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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 335/2015
PORTARIA Nº 335/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS AOS FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias aos funcionários abaixo nominados, 
lotados na Secretaria de Saúde e promoção Social, a partir de 
04/01/2016 a 02/02/2016:

ELEANDRA LUCIA RIBEIRO - CPF 006.434.469-07– 14/15
BERECINE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ZANCHETTA – CPF 
029.599.489-47 – 14/15
IVETE MARCANTE GAIO – CPF 990.433.869-87 – 13/14
IRIA GODINHO NOGUEIRA – CPF 400.692.499-20 – 14/15
SANDY CASSIA MENDES – CPF 089.453.839-05 – 15/16
ROSANE SALETE ANSOLIN – CPF 915.435.849-34 – 15/16
SUELYN OTILIA KLASSEN – CPF 091.058.719-13 – 15/16
ROSE MARCANTE LINS - CPF 039.299.349-06 – 15/16
RAFAELA MORGANA DE OLIVEIRA – CPF 085.272.229-06 – 15/16

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 336/2015
PORTARIA Nº 336/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS AOS FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias aos funcionários abaixo nominados, 
lotados na Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 
04/01/2016 a 02/02/2016:

JANETE REETZ MORES – CPF 594.854.939-91 – 13/14
JOLEMA TONIAL – CPF 767.697.209-49 – 15/16
SANDRA MARIA CELSO ZANINI – CPF 034.461.039-02 – 14/15
MARILIA LINS DA SILVA – CPF 046.084.809-79 – 15/16
LUCIANI CRISTINA ALVES – CPF 024.141.529-23 – 15/16

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 337/2015
PORTARIA Nº 337/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária ROSA MARIA CORDEIRO, 
inscrita sob CPF n° 636.183.469-72, funcionária efetiva no cargo de 
Agente Operacional Manutenção e Limpeza, a partir de 04/01/2016 
a 13/01/2016, período 15/16. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 338/2015
PORTARIA Nº 338/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária CARMEN LUCIA PICCOLI 
NICHETTI, inscrita sob CPF n° 767.697.399-68, funcionária efetiva 
no cargo de Assistente Administrativo ocupante do cargo comissio-
nado de Controlador Interno, a partir de 04/01/2016 a 23/01/2016, 
período 13/14. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 339/2015
PORTARIA Nº 339/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária VANILDE CHIARANI, ins-
crita sob CPF n° 758.709.409-15, funcionária efetiva no cargo de 
Agente Operacional Manutenção e Limpeza, a partir de 04/01/2016 
a 23/01/2016, período 15/16. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 340/2015
PORTARIA Nº 340/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária LORETE LOURDES PANTA-
NO GUISLENI, inscrita sob CPF n° 710.426.109-59, funcionária efe-
tiva no cargo de Técnico em Enfermagem, a partir de 04/01/2016 
a 18/01/2016, período 14/15. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 341/2015
PORTARIA Nº 341/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário GIOVANI CESAR SCHNEI-
DER, inscrito sob CPF n° 005.999.499-10, funcionário efetivo no 
cargo de Motorista, a partir de 04/01/2016 a 02/02/2016, 15 dias 
referentes ao período 13/14 e 15 dias referentes ao período 14/15, 
restando 15 dias deste último para usufruir em data posterior. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 342/2015
PORTARIA Nº 342/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário NEURO PIMENTEL, ins-
crito sob CPF n° 449.987.329-00, funcionário efetivo no cargo de 
Operador de Maquinas, a partir de 04/01/2016 a 02/02/2016, refe-
rente ao período 14/15. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 343/2015
PORTARIA Nº 343/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 
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Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária SIMONE APARECIDA TOI-
GO, inscrita sob CPF n° 007.269.719-95, funcionária comissionada 
no cargo de Diretora do Departamento de Agricultura, a partir de 
04/01/2016 a 18/01/2016, referente ao período 14/15. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 344/2015
PORTARIA Nº 344/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário ARI MENDES, inscrito sob 
CPF n° 518.032.599-49, funcionário efetivo no cargo de Motorista, 
a partir de 04/01/2016 a 23/01/2016, referente ao período 13/14 e 
conceder abono pecuniário de 10 dias. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 345/2015
PORTARIA Nº 345/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias ao funcionário NILVO LUIZ PELEGRINI, 
inscrito sob CPF n° 509.631.209-72, funcionário efetivo no cargo 
de Operador de Máquinas, a partir de 11/01/2016 a 30/01/2016, 
referente ao período 13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 346/2015
PORTARIA Nº 346/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS AOS FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias aos funcionários abaixo nominados, lota-
dos na Secretaria de Transportes e Infraestrutura Rural, a partir de 
04/01/2016 a 02/02/2016:

JORGE PELICIOLLI – CPF 220.695.269-68 – 14/15
HILARIO BARTZ – CPF 543.834.129-04 – 14/15
RODRIGO GATELLI – CPF 043.290.689-40 – 13/14
RONALDO VENTURIN – CPF 029.671.639-10 – 13/14

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 347/2015
PORTARIA Nº 347/2015 de 30 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias coletivas aos funcionários (a) da Secreta-
ria Educação, Cultura e Esportes, abaixo nominados no período de 
04/01/2016 até 02/02/2016:

Adilson Pereira – 13/14
Adriana Grotto Percisi – 15/16
Adriana Maria Tonial – 14/15
Amelia Eger Ribeiro – 14/15
Ana Paula Rossa Cavalli – 15/16
André Link – 11/12
Andrea de Oliveira de Lima – 15/16
Andreia Renata do Amaral e Silva – 15/16 
Andriana Wensel Totti – 15/16
Anny Maysa Spagnol Guerreiro – 15/16
Antonia Teresinha de Lima – 14/15
Arcoelino João Bortolini – 14/15
Arlete Venturim dos Santos – 15/16



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

Carmelina Alves Paz – 15/16 
Carmen Guisleni da Fonseca – 15/16
Clainton Luiz de Souza Pinta – 15/16
Clarice Aparecida de Oliveira – 15/16
Claudete Dulcineia Dalla’Costa – 15/16
Claudia Favero Bocalon – 14/15
Cleonice de Fatima de Oliveira – 15/16
Cleuci Fátima dos Santos – 14/15
Darilene Casa de Tomin – 15/16
Dayane de Morais – 15/16
Debora Lucia Zanatto – 15/16
Denise Aparecida Celso Putton – 15/16
Denise Rodrigues da Silva dos Santos – 15/16
Eleonora Beal Cecconelo – 15/16
Eliane Vieira Zagonel – 15/16
Elisabente Salvador – 15/16
Eliseu Geraldo Boschetti – 14/15
Elvira Maria Pasini – 15/16
Evandra Regina Macagnan – 15/16
Evandro Carlos Zanatto – 15/16
Fabiana Provin Zenatti de Souza – 15/16
Fabiane Aparecida Pereira – 15/16
Fabiane Coser – 15/16
Fátima Bortolini Pontel – 15/16
Flavia Aparecida Zanini – 15/16
Francisco Carlos Pellicoli – 15/16
Gilson Talis Percisi – 15/16
Giovana Rosa Sari Macagnan – 14/15
Gissele Brezolin Ghidorsi – 15/16
Gladis Izabel de Matos – 14/15
Gladis Miranda Cavichioli Menegat – 14/15
Graciema Marcante Bartz – 15/16
Hilda Vieira – 15/16
Isabel Cristina Mendes Tonial – 15/16
Ivanilda Rosa dos Passos – 15/16
Ivonete Medeiros – 15/16
Ivonete Rech – 14/15
Izabela Ansilieiro – 15/16
Jacqueline Maria Celso – 15/16
Jaime Jose Fiel – 15/16
James Francisco Beal – 14/15
Jocerlei Judith Ribeiro – 15/16
Jose Vargas - 14/15
Juliana Luiza dos Passos – 14/15
Juliana Pereira de Souza Katschor – 15/16
Julita Reetz Macagnan – 14/15
Jussara Karpsak – 14/15
Karen Padilha Klotz – 15/16
Karin Ane Corso – 14/15
Keila Lucia da Silva Arruda – 15/16
Laerte Afonso Verona – 15/16 
Laerte Nivaldo dos Santos – 15/16
Leonir Alves Rei Schuller – 15/16
Lorena E. Rampazo – 14/15
Lori Jose Macagnan – 14/15
Luana Colombo Thaler – 15/16
Luci Mara Anssolin Luchese – 15/16
Luciane Welter – 15/16
Maira Ramos – 15/16
Marcia Ines Johann - 13/14
Marciano Acordi Pereira – 13/14
Mari Paula Tonet – 15/16
Maria de Fatima Cordeiro – 15/16
Maria Luiza Luchese Piaia – 15/16
Marines Lucia Casagrande Tonial – 13/14
Marines Lucia Fioreze – 15/16
Marisa de F Saretto de Oliveira – 15/16
Marisete Kochem – 15/16
Marisete Maria Pantano Guisleni – 15/16

Marivete Toigo Ambrosio – 14/15
Marjorie Jeane Setti – 15/16
Nadia Salvador – 15/16
Neidete Espindola Barbosa – 15/16
Neusa Aparecida dos Santos – 15/16
Paula Cristina Mendes Gatelli – 15/16 
Raquel Heberle – 15/16
Rosane Maria Signori – 15/16
Rosane Putton Harcopf – 14/15
Roseli Fonta Oselame – 15/16
Roseni Linhares Veloso Mocelin – 15/16
Rubia Neiva Zatta Beal – 15/16
Salete Zarpelon Parenti – 15/16
Sandra Iara Giaretta – 15/16
Sideles Carmen Tortelli Viera – 15/16
Tania Mara Zanata – 15/16
Tatiana Guerra de Barros – 15/16
Tatiane Aparecida Paz – 15/16
Thiara Gabriela Cyrino Ramos – 15/16
Veneri Rampazzo – 15/16
Vilmar Belan – 13/14
Waleska Porto Lima de Souza – 15/16
Zelaine Aparecida Pelicioli – 14/15
Zenaide Catarina Setti – 15/16

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 30 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos 
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2119 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO COMO RESPONSÁVEL PELAS PUBLICAÇÕES.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do Art. 22 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. MARCELO CONTESSOTTO, como responsável pelas Publicações das Leis Municipais, dos Atos Administrativos, dos 
relatórios previstos na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e de outros atos de Publicação exigidos por Lei.

Art. 2º Pelo desempenho do presente mandato o Servidor designado não receberá qualquer gratificação ou adicional no respectivo venci-
mento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presenta data, revogando o Decreto 1997 de 18 de fevereiro de 2015 e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 04 de janeiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada nesta data.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações.

DECRETO Nº 2120, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DETERMINA O VALOR DA UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL – UFRM, PARA O EXERCÍCIO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 295, da Lei Complementar Municipal nº 001, de 19 de dezembro de 2000;

Considerando: A variação inflacionária no período de 01/01/2015 a 31/12/2015 medido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) através do 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), detalhado no anexo I deste Decreto; 

DECRETA:
Art. 1º A Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, vigorará no exercício de 2016, com o valor nominal de R$ 3,48 (Três reais e qua-
renta e oito centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1955 de 05/01/2014 e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 04 de janeiro de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTO
Responsável Pelas Publicações

ANEXO I

s/ano Índice do mês
(em %)

Índice acumulado
no ano (em %)

Índice acumulado nos últi-
mos 12 meses  (em %)

Número índice  acumulado a partir
de Jan/93

Dez/2015 0,49 10,5443 10,5443 1.484,9309
Nov/2015 1,52 10,0053 10,6873 1.477,6902
Out/2015 1,89 8,3582 10,0985 1.455,5657
Set/2015 0,95 6,3482 8,3588 1.428,5658
Ago/2015 0,28 5,3474 7,5538 1.415,1222
Jul/2015 0,69 5,0533 6,9639 1.411,1709
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Jun/2015 0,67 4,3334 5,5829 1.401,5005
Mai/2015 0,41 3,6390 4,1041 1.392,1730
Abr/2015 1,17 3,2158 3,5442 1.386,4884
Mar/2015 0,98 2,0222 3,1450 1.370,4541
Fev/2015 0,27 1,0321 3,8499 1.357,1540
Jan/2015 0,76 0,7600 3,9638 1.353,4995
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Antônio Carlos

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2015, 188/2015, 
189/2015, 190/2015, 191/2015, 192/2015, 
193/2015, 194/2015, 195/2015, 196/2015, 
197/2015, 198/2015, 199/2015 E 200/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 187/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: Dimaster 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.; Objeto: Aquisição par-
celada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da 
unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
52.443,50 (Cinquenta e Dois Mil e Quatrocentos e Quarenta e Três 
Reais e Cinquenta Centavos). Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 188/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: Mauro Mar-
ciano Comércio de Medicamentos Ltda.; Objeto: Aquisição parce-
lada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da 
unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
62.453,50 (Sessenta e Dois Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Três 
Reais e Cinquenta Centavos). Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 189/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: Altermed 
Material Médico Hospitalar Ltda.; Objeto: Aquisição parcelada de 
medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da unidade 
de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 188.428,38 
(Cento e Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos e Vinte Oito Reais e 
Trinta e Oito Centavos). Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 190/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: DIMACI SC 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.; Objeto: Aquisição parcelada de 
medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da unidade 
de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 65.546,50 
(Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Cin-
quenta Centavos). Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 191/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: CENTER-
MEDI – Comércio Atacadista de Produtos Hospitalares Ltda.; Obje-
to: Aquisição parcelada de medicamentos para distribuição gratuita 
a pacientes da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/
SC. Valor: R$ 136.722,51 (Cento e Trinta e Seis Mil e Setecentos e 
Vinte e Dois Reais e Cinquenta e Um Centavos). Prazo: 29/12/2015 
- 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 192/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: LICIMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.; Objeto: Aquisição 
parcelada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes 
da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
11.025,00 (Onze Mil e Vinte e Cinco Reais). Prazo: 29/12/2015 - 
29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 193/2015; Origem: Processo 

Licitatório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
Aglon Comércio e Representações Ltda.; Objeto: Aquisição par-
celada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da 
unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
45.085,00 (Quarenta e Cinco Mil e Oitenta e Cinco Reais). Prazo: 
29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 194/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: Comercial 
Cirurgica Rioclarense Ltda.; Objeto: Aquisição parcelada de me-
dicamentos para distribuição gratuita a pacientes da unidade de 
saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 55.168,00 
(Cinquenta e Cinco Mil e Cento e Sessenta e Oito Reais). Prazo: 
29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 195/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: ANGEOMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA.; Objeto: 
Aquisição parcelada de medicamentos para distribuição gratuita a 
pacientes da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/
SC. Valor: R$ 249.814,80 (Duzentos e Quarenta e Nove Mil, Oito-
centos e Quatorze Reais e Oitenta Centavos). Prazo: 29/12/2015 
- 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 196/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: PROME-
FARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA; Objeto: Aquisição 
parcelada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes 
da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
170.303,00 (Cento e Setenta Mil, Trezentos e Três Reais). Prazo: 
29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 197/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; Objeto: Aquisição 
parcelada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes 
da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
64.570,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos e Setenta Reais). 
Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 198/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: PROSAU-
DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; Objeto: Aquisição 
parcelada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes 
da unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
1.305,00 (Um Mil e Trezentos e Cinco Reais). Prazo: 29/12/2015 - 
29/12/2016.

Ata de Registro de Preço nº. 199/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: ANGAÍ DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA; Objeto: Aquisição par-
celada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da 
unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
31.730,00 (Trinta e Um Mil e Setecentos e Trinta Reais). Prazo: 
29/12/2015 - 29/12/2016.
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Ata de Registro de Preço nº. 200/2015; Origem: Processo Licita-
tório: nº 099/2015 - Pregão Presencial n° 061/2015; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: INOVAMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA; Objeto: Aquisição parce-
lada de medicamentos para distribuição gratuita a pacientes da 
unidade de saúde do Município de Antônio Carlos/SC. Valor: R$ 
75.427,00 (Setenta e Cinco Mil e Quatrocentos e Vinte e Sete Re-
ais). Prazo: 29/12/2015 - 29/12/2016.

Antônio Carlos, 30 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 186/2015 
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 186/2015; Origem: Processo de Licitação nº 098/2015 
– Tomada de Preço nº 08/2015; Contratante: Município de Antônio 
Carlos/SC; Contratada: PAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP; Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, com fornecimento 
de material e mão de obra especializada, na reforma e ampliação 
da edificação, sede do Corpo de Bombeiros Militar do Município de 
Antônio Carlos/SC, localizada na Rua 6 de novembro, centro, com 
recursos do Funrebom, com área de 185,10 M², conforme projetos, 
memorial descritivo, ART, cronograma físico financeiro, planilha or-
çamentária e anexos do Edital. Valor: R$ 99.990(Noventa e Nove 
Mil e Novecentos e Noventa Reais). Prazo: A vigência do contrato 
será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados a partir de 
sua assinatura. 

Antônio Carlos, 29 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 001/2016
PORTARIA N.º 001/2016
Dispõe sobre encerramento de processo administrativo disciplinar, 
e dá outras providências. 

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confe-
re o inciso VI do art. 56 da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO que a Comissão do Processo administrativo Disci-
plinar instaurada pela Portaria nº. 419/2015 exarou laudo conclusi-
vo sobre as irregularidades apontadas em desfavor do funcionário 
Telmo Tonon Ribeiro;

CONSIDERANDO ainda, que dito funcionário requereu exoneração 
do cargo ocupado nesta municipalidade, a qual foi deferida;

Resolve:
Art. 1o – Encerrar o Processo Administrativo Disciplinar, sem aplicar 
sanção ao funcionário Telmo Tonon Ribeiro, pelas razoes acostadas 
no processo administrativo disciplinar instaurado pela portaria nº. 
419/2015. 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 002/2016
PORTARIA Nº 002/2016
Concede Adicional servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, a ser-
vidor efetivo, a partir do mês de janeiro de 2016, conforme relação 
abaixo:

NOME MATRIC. NIVEL ADICIO-
NAL

ARLETE B. JUNKES PAULI 141 X 60%

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N 003/2016
PORTARIA Nº 003/2016
Concede férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, a servidora ELIANE 
NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, a partir de 11 de janeiro de 2016, 
relativo ao período aquisitivo de 04/07/2014 a 03/07/2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N 004/2016
PORTARIA Nº 004/2016
Concede férias a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 30 dias, ao servidor JAIME WE-
BER, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA, a 
partir de 11 de janeiro de 2016, relativo ao período aquisitivo de 
17/03/2011 a 16/03/2012.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N 005/2016
PORTARIA Nº 005/2016
Cessa Portaria 045/2013.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Cessa portaria n° 045/2013, retornando ao cargo efe-
tivo de PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO ESPECIALISTA - NÍ-
VEL 6 – CLASSE D a servidora MARIA INÊS KREMER, a partir de 
01/01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de janeiro de 2016. 

PORTARIA N 006/2016
PORTARIA Nº 006/2016
Exonera servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, TELMO TONON RIBEIRO, do cargo 
efetivo de MEDICO – 20H, a contar de 01 de janeiro de 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 05 de janeiro de 2016. 
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LEI N° 1.494/2015

 

 
 
 
 
 

LEI N° 1.494/2015 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Antônio Carlos para o Exercício de 2016. 

 
Antônio Paulo Remor, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, faz saber a 

todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
1. DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Antônio Carlos para o exercício de 2016 estima a 
Receita em R$ 36.230.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil reais) e fixa a Despesa 
em R$ 36.230.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil reais), sendo R$ 23.631.390,00 
do Orçamento Fiscal e R$ 10.934.884,00 do Orçamento da Seguridade Social, conforme 
discriminação nos anexos e quadros exigidos no artigo 7° da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2016. 
 
§ 1° A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos 
a esta lei, com o seguinte desdobramento: 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 32.217.600 
1.1. Receita Tributária 2.979.500 
1.2. Receita de Contribuições 1.392.500 
1.3. Receita Patrimonial 1.483.900 
1.4. Receita Agropecuária 2.000 
1.5. Receita de Serviços 68.000 
1.6. Transferências Correntes 26.040.000 
1.7. Outras Receitas Correntes 251.700 
2. RECEITAS DE CAPITAL 6.246.000 
2.1. Operação de Crédito 1.250.000 
2.2. Alienação de Ativos 5.000 
2.3. Transferências de Capital 4.990.000 
2.4. Amortização de Empréstimos 1.000 
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.204.600 

SOMA (I)  
4. Receita Intra-Orçamentária (II) 1.971.000 

TOTAL DA RECEITA EFETIVA (III = I – II) 36.230.000 
 

 
§ 2° A Despesa do Município será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, 
distribuída da seguinte maneira: 
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I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. CÂMARA MUNICIPAL 1.570.000 
02. GABINETE DO PREFEITO 833.400 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1.455.000 
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.071.408 
05. SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 266.100 
06. SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.571.500 
07. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.247.000 
08. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E ESPORTE 617.000 
09. ENCARGOS GERAIS 796.000 
10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 337.000 
11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.914.284 
13. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ANTÔNIO CARLOS 2.063.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

SOMA (I) 34.259.000 
Despesa Intra-Orçamentária (II) 1.971.000 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 36.230.000 
 

 

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. LEGISLATIVA 1.590.000 
04. ADMINISTRAÇÃO 3.303.400 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 166.300 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
09. PREVIDÊNCIA 1.958.000 
10. SAÚDE 6.636.284 
12. EDUCAÇÃO 6.554.408 
13. CULTURA 909.000 
15. URBANISMO 8.762.200 
20. AGRICULTURA 1.685.000 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 81.000 
27. DESPORTO E LAZER 999.000 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 796.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA  36.230.000 
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III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 4.891.400 
0002. ESPORTE É SAÚDE 549.000 
0003. ANTÔNIO CARLOS MAIS BELA 81.000 
0004. EDUCAÇÃO, FUTURO CERTO 6.815.408 
0005. CULTURA, DIREITO E CIDADANIA  909.000 
0006. INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 8.718.500 
0007. PROMOÇÃO À SAÚDE DE QUALIDADE 6.375.284 
0008. ASSISTIR, CUIDAR E CONVIVER 272.100 
0009. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.347.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 2.754.000 
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
9999. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA  36.230.000 
 

 IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA                 

 ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 26.031.492 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 16.661.000 
3.1.90.00   Aplicações Diretas 15.070.000 
3.1.91.00   Aplicação Direta Intra-Orçamentária 1.591.000 
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 50.000 
3.2.90.00   Aplicações Diretas 50.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 9.320.492 
3.3.40.00   Transferências à Município 1.000 
3.3.50.00   Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 143.000 
3.3.90.00   Aplicações Diretas 8.781.492 
3.3.91.00   Aplicação Direta Intra-Orçamentária 380.000 
3.3.93.00  Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos 15.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.681.200 
4.4.00.00  Investimentos 7.301.200 
4.4.90.00   Aplicações Diretas 7.301.200 
4.6.00.00  Amortização da Dívida 380.000 
4.6.90.00   Aplicações Diretas 380.000 
7.7.90.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
9.9.99.99 RESERVA DO RPPS 2.490.500 
 TOTAL  36.230.000 

 
 
2. DO ORÇAMENTO DAS UNIDADES GESTORAS 
 
2.1. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL 
 
Art. 2° O Orçamento da Unidade Gestora Câmara Municipal de Antônio Carlos para o exercício de 
2016 estima a Receita em R$ 1.590.000,00 (hum milhão e quinhentos e noventa mil reais) e fixa a 
Despesa no mesmo valor. 
 
§ 1° A Receita da Câmara Municipal de Antônio Carlos será realizada mediante o recebimento de 
Transferências Financeiras repassadas pelo Tesouro Municipal em cotas mensais estabelecidas na 
Programação Financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de que trata o artigo 
8° da Lei complementar n° 101/2000. 
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§ 2° A Despesa da Câmara Municipal de Antônio Carlos será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01. CÂMARA MUNICIPAL 1.590.000 
 

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. LEGISLATIVA 1.590.000 

 

III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001.  GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 1.590.000 

 

IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.220.000 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 1.120.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 100.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 370.000 
4.4.00.00  Investimentos 370.000 
 SOMA (I) 1.590.000 

 
 
2.2. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Art. 3° O Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Antônio Carlos para o exercício 
de 2016 estima a Receita em R$ 30.451.500,00 (trinta milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil 
reais) e fixa a Despesa em R$ 23.711.216,00 (vinte e três milhões, setecentos e onze mil e duzentos 
e dezesseis reais) e em R$ 6.740.284,00 (seis milhões, setecentos e quarenta mil e duzentos oitenta 
e quatro reais) o valor das Transferências Financeiras a Conceder as demais Unidades Gestoras. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 28.710.100 
1.1. Receita Tributária 2.929.400 
1.2. Receita de Contribuições 580.000 
1.3. Receita Patrimonial 126.600 
1.4 Receita agropecuária 2.000 
1.5. Receita de Serviços 68.000 
1.6. Transferências Correntes 24.845.000 
1.7. Outras Receitas Correntes 159.100 
2. RECEITAS DE CAPITAL 5.946.000 
2.1. Operações de Crédito 1.250.000 
2.2. Alienação de Ativos 5.000 
2.3. Transferências de Capital 4.690.000 
2.4. Amortização de Empréstimos 1.000 
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.204.600 

SOMA 30.451.500 
 
 
§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Antônio Carlos será realizada segundo 
a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo á classificação institucional, 
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
02. GABINETE DO PREFEITO 833.400 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 2.005.000 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.724.408 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.716.500 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.347.000 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E ESPORTE 630.000 
09. ENCARGOS GERAIS 796.000 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 360.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA  23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04. ADMINISTRAÇÃO 3.198.400 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 166.300 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
10. SAÚDE 261.000 
12. EDUCAÇÃO 6.554.408 
13. CULTURA 909.000 
15. URBANISMO 8.762.200 
20. AGRICULTURA 1.685.000 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 81.000 
27. DESPORTO E LAZER 999.000 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 796.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA 23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 

 
 

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 3.196.400 
0002. ESPORTE É SAÚDE 549.000 
0003. ANTÔNIO CARLOS MAIS BELA 81.000 
0004. EDUCAÇÃO, FUTURO CERTO 6.815.408 
0005. CULTURA, DIREITO E CIDADANIA  909.000 
0006. INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 8.718.500 
0008. ASSISTIR, CUIDAR E CONVIVER 272.100 
0009. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.347.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 796.000 
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA 23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 
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IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.711.908 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 9.564.000 
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 50.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 7.097.908 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.972.500 
4.4.00.00  Investimentos 6.592.500 
4.6.00.00  Amortização da Dívida 380.000 
9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
 SOMA 23.711.216 
 Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
 Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
 Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 
 SOMA 6.740.284 
 TOTAL 30.451.500 

 

 
2.3. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS 
 
Art. 4° O Orçamento da Unidade Gestora Ipreancarlos para o exercício de 2016 estima a Receita em 
R$ 4.553.500,00 (quatro milhões, quinhentos cinqüenta e três mil e quinhentos reais) e fixa a 
Despesa no mesmo valor, sendo R$ 2.490.500,00 a título de Reserva do Regime Próprio da 
Previdência social. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Ipreancarlos será realizada mediante a arrecadação de rendas, 
Receitas Correntes e Transferências Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 2.224.500 
1.1. Receita de Contribuições 812.500 
1.2. Receita Patrimonial 1.321.000 
1.3. Outras Receitas Correntes 91.000 
2. RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.971.000 
2.1. Receitas de Contribuições 1.591.000 
2.2. Receita Decorrente de aporte p/ Amortização de Déficit 380.000 
3. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 358.000 

SOMA 4.553.500 
 
§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Ipreancarlos será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza 
econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
13. Ipreancarlos 2.063.000 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL 4.553.500 
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04. ADMINISTRAÇÃO 105.000 
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.958.000 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL 4.553.500 
III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 105.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 1.958.000 
9999. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

SOMA 4.553.500 
 

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.058.000 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 1.988.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 70.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000 
4.4.00.00  Investimentos 5.000 
7.7.99.99 RESERVA DO RPPS 2.490.500 
 TOTAL 4.553.500 

 
 
 
2.4. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Art. 5° O Orçamento da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016 
estima a Receita em R$ 6.375.284,00 (seis milhões, trezentos setenta e cinco mil e duzentos oitenta 
e quatro reais) e fixa a Despesa no mesmo valor. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas, outras Receitas Correntes e de Capital e Transferências 
Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 1.283.000 
1.1. Receita Tributária 50.100 
1.2. Receita Patrimonial 36.300 
1.3. Transferências Correntes 1.195.000 
1.4. Outras Receitas Correntes 1.600 
2. RECEITAS DE CAPITAL 300.000 
2.1. Transferências de Capital 300.000 
4. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 4.792.284 

SOMA 6.375.284 
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§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-
programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 
 

 I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.375.284 

TOTAL 6.375.284 
 

 
 II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10. SAÚDE 6.375.284 
TOTAL 6.375.284 

 
 

 III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0005. SAÚDE, BEM ESTAR DE TODOS 6.375.284 

TOTAL 6.375.284 
 
 
 IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.041.584 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 3.989.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 2.052.584 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 333.700 
4.4.00.00  Investimentos 333.700 
 TOTAL 6.375.284 

 
 
Art. 6° A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais, a dotação fixada na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação da despesa no respectivo elemento de que 
trata a Portaria STN n° 163/2001 e alterações posteriores, no momento do empenho. 
 
Art. 7° Os recursos da Reserva de Contingência constante do Orçamento da Unidade Gestora 
Prefeitura serão destinados ao atendimento de riscos fiscais, conforme Anexo II da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2016.  
 
Parágrafo Único. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais constantes do Anexo II da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados para abertura 
de créditos especiais mediante autorização legislativa, ou ainda, por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se 
apresentarem insuficientes, desde que o Orçamento para 2016 tenha reservado recursos para 
riscos fiscais e o ato não implicar em encerrar o exercício com insuficiência de caixa. 
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Art. 8° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar recursos orçamentários 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações 
especiais. 
 
Art. 9° O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de 
caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 10 Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu 
excesso, poderão ser utilizados, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
Art. 11 O Município de Antônio Carlos, por seu titular, poderá reconhecer e quando possível 
parcelar compromissos financeiros notificados ou apresentados por órgãos do Governo Federal e 
Estadual, de forma a manter o Município adimplente e em condições de assinar convênios e 
contratar operações de créditos autorizadas pelo Poder Legislativo Municipal para financiar obras, 
equipamentos e serviços priorizados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual. 
 
Art. 12 Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito 
para financiamento de programas priorizados nesta lei. 
 
Art. 13 A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2016. 
 

 
 
Antônio Carlos, 15 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

 
ANTÔNIO PAULO REMOR 

   Prefeito Municipal 
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LEI N° 1.494/2015 - ANEXOS

 

 
 
 
 
 
 
 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 
 
 
Excelentíssimos Senhores 
Vereadores da Câmara Municipal de Antônio Carlos 
 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 

O Orçamento do Município de Antônio Carlos para o exercício financeiro de 
2016, estima a Receita em R$ 36.230.000,00 (Trinta e seis milhões, duzentos e trinta mil reais) e 
fixa a Despesa em R$ 36.230.000,00 (Trinta e seis milhões, duzentos e trinta mil reais), distribuídos 
entre as seguintes Unidades Gestoras: 

 

Poder Legislativo 1.590.000 
Prefeitura 23.711.216 
Instituto de Previdência de Antônio Carlos 4.553.500 
Fundo Municipal de Saúde 6.375.284 

TOTAL 36.230.000 
 

Este instrumento de planejamento mostra a origem e a destinação dos recursos 
de cada uma das Unidades Gestoras da Administração Municipal de Antônio Carlos para o 
exercício de 2016, e foi elaborado com base em orientações contidas: na Constituição Federal, Lei 
Federal 4.320/1964, Lei Complementar 101/2000, Portarias editadas pelo Governo Federal através 
dos Ministérios competentes, e em conformidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2016. 

 
Para determinação do volume de recursos que cada uma das Unidades Gestoras 

da Administração Municipal irá dispor em 2016, levou-se em consideração a evolução da receita 
nos últimos três exercícios, o comportamento da arrecadação no exercício de 2015, a alteração da 
legislação tributária, a ampliação da base de cálculo dos tributos municipais, renúncia de receitas 
decorrentes dos incentivos fiscais autorizados e uma inflação projetada para 2016 de 8,0%. 

 
As despesas foram fixadas levando-se em consideração as prioridades 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária, o volume de recursos previstos para 2016 de 
forma a preservar o equilíbrio de caixa, a evolução dos custos de manutenção de cada um dos 
órgãos e setores da Administração, a geração de despesas oriundas da criação, expansão e 
aperfeiçoamento da ação governamental, os compromissos financeiros com amortização e 
encargos da dívida, a inflação projetada para 2016, medida pela variação do IPCA e estimada em 
8,0%, o custo unitário das diversas obras priorizadas para 2016 conforme orçamento e as metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes orçamentárias. 
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1. DAS RECEITAS 
 
1.1. DEMONSTRATIVO DA PARTICIPAÇÃO RELATIVA DAS FONTES DE RECEITA 

 

QUADRO 01 
                                                                                                                              R$ 1,00 

 
FONTES DE RECEITA 

VALOR 
2016 

PARTICIPAÇÃO 
RELATIVA (%) 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 
   Receita Tributária 

 
2.929.400 

 
9,62 

   Receita de Contribuições 580.000 1,90 
   Receita Patrimonial 126.600 0,42 
   Receita Agropecuária 2.000 0,01 
   Receita de Serviço 68.000 0,22 
   Transferências Correntes 24.845.000 81,60 
   Outras Receitas Correntes 159.100 0,52 
   Operações de Crédito  1.250.000 4,10 
   Alienação de Bens 5.000 0,02 
   Transferências de Capital 4.690.000 15,40 
   Amortização de Empréstimos 1.000 0,00 
   Deduções da Receita Corrente -4.204.600 -13,81 

TOTAL (I) 30.451.500 100,00 
UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS   
   Receita de Contribuições 812.500 19,37 
   Receita Patrimonial 1.321.000 31,49 
   Outras Receitas Correntes 91.000 2,17 
    Receitas de Contribuições – Intra-Orçamentária 1.591.000 37,92 
    Receita Decorrente de aporte p/ Amortização de Déficit 380.000 9,05 

TOTAL (II) 4.195.500 100,00 
   

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
   Receita Tributária 50.100 3,17 
   Receita Patrimonial 36.300 2,29 
   Transferências Correntes 1.195.000 75,49 
   Outras Receitas Correntes 1.600 0,10 
   Transferências de Capital 300.000 18,95 

TOTAL (I) 1.583.000 100,00 
TOTAL GERAL (I + II) 36.230.000  
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1.2. DEFINIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
 

1.2.1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 

Receita Tributária 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de 
R$2.929.400,00 (Dois milhões, novecentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais), representa 
9,62% do orçamento da receita da Prefeitura e tem origem nas receitas de impostos, inclusive 
imposto de renda retido na fonte e as taxas. 
 

Receita de Contribuições 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), representa 1,90% do orçamento da receita da 
Prefeitura e tem origem na cobrança da contribuição para custeio do serviço de iluminação 
pública – Cosip. 
 

Receita Patrimonial 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
126.600,00 (cento e vinte e seis mil e seiscentos reais), representa 0,42% do orçamento da receita 
da Prefeitura e tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades de caixa no 
mercado financeiro. 

 

Receita de Serviços 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais), representa 0,22% do orçamento da receita da Prefeitura e 
tem origem na cobrança de serviços administrativos realizados pela Prefeitura, tais como venda de 
editais e serviços de preparação de terra de propriedade de particulares. 

 

Receita Agropecuária 
  
                    Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), representa 0,01% do orçamento da Prefeitura e tem a origem na cobrança de 
serviços agropecuários realizados pela Prefeitura, tais como inseminação artificial e venda de 
mudas de arvores.                
       

Transferências de Correntes 
 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
24.845.000,00 (vinte e quatro milhões oitocentos e quarenta e cinco mil reais), representa 81,60% 
do orçamento da Prefeitura e tem origem na participação do Município em receitas da União e do 
Estado entre outras transferências, com destaque para o Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM e Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, que juntos somam a expressiva 
quantia de R$ 18.850.000,00 (dezoito milhões oitocentos e cinqüenta mil reais). 

 
O FPM é uma transferência da União e se constitui na participação dos Municípios 

(23,5%) na arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto de Renda, pelo 
Governo Federal. O ICMS é uma transferência do Estado e se constitui na participação dos 
Municípios (25%) na arrecadação do ICMS pelo Estado de Santa Catarina. A distribuição aos 
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Municípios e feita da seguinte forma: 85% com base no valor adicionado apurado no movimento 
econômico realizada em cada ano no Município e, 15% distribuídos em partes iguais a todos os 
Municípios. O retorno do FPM é determinado pelo nº de habitantes da cidade. 

   
Outras Receitas Correntes 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
159.100,00 (cento e cinqüenta e nove mil e cem reais), representa 0,52% do orçamento da 
Prefeitura e se constitui, basicamente, de multas e juros de mora incidente sobre tributos 
recolhidos em atraso e cobrança de dívida ativa. 

 

Operações de Crédito 
 

                    Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
1.250.000,00 (Hum milhão duzentos e cinqüenta mil reais), representa 4,10% do orçamento da 
Prefeitura e tem origem de financiamentos com o BADESC e Programa Educação.   
 

Alienação de Bens 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), representa 0,02% do orçamento da Prefeitura e tem origem na alienação de bens 
inservíveis a administração municipal. 
 

Transferências de Capital 
 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
4.690.000,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa mil reais), representa 15,40% do orçamento 
da Prefeitura e tem origem em convênios com o Estado e União para execução de obras. 
 

Amortização de Empréstimos 
 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais), representa 0,00% do orçamento da Prefeitura e tem origem devido ao reembolso 
de munícipes referente ao convênio com a COHAB. 
 

Dedução da Receita Corrente 
 

Esta fonte redutora de receita estima para o exercício de 2016 um valor de R$ 
4.204.600,00 (quatro milhões, duzentos e quatro mil e seiscentos reais), representa –13,81% do 
orçamento da Prefeitura e tem origem na contribuição devida ao FUNDEB, descontos na receita 
tributária pelo pagamento do IPTU em cota única e renúncia de receita pela isenção de Taxa pelo 
Poder de Polícia na primeira inscrição de micro e pequenos empresários e taxa de cemitério para 
carentes e isenção de IPTU para aposentados carentes. 

 
1.2.2. UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS 

Receita de Contribuição 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
812.500,00 (oitocentos e doze mil e quinhentos reais), representa 19,37% do orçamento da 
Autarquia e se refere às contribuições devidas pelos servidores efetivos do Município vinculado ao 
regime próprio de previdência - IPREANCARLOS. 
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Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
1.591.000,00 (Hum milhão quinhentos e noventa e um mil reais), representa 37,92% do 
orçamento da Autarquia e se refere às contribuições previdenciárias, parte patronal, devidas pelas 
Unidades Gestoras: Câmara Municipal, Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde e receita 
decorrente de aporte para amortização de déficit.  
 

Receita Patrimonial 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
1.321.000,00 (hum milhão trezentos e vinte e um mil reais), representa 31,49% do orçamento da 
Autarquia e tem origem no rendimento das disponibilidades aplicadas no mercado financeiro. 
 

Outras Receitas Correntes 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
91.000,00 (noventa e um mil reais), representa 2,17% do orçamento do Instituto e se constitui, 
basicamente, de Compensações Financeiras entre o Regime Geral e o RPPS. 
 

Receita Decorrente de aporte p/Amortização do Déficit 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), representa 9,05% do orçamento do Instituto e se 
constitui, basicamente, de transferências feitas pela prefeitura para cobertura do déficit atuarial 
do RPPS, conforme plano de amortização estabelecido em lei específica. 
    
1.2.3. UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Receita Tributária 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
50.100,00 (cinqüenta mil e cem mil reais), representa 3,17% do orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde e tem origem na taxa de Vigilância Sanitária. 

 

Receita Patrimonial 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
36.300,00 (Trinta e seis mil e trezentos reais), representa 2,29% do orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde e tem origem no rendimento das aplicações das disponibilidades caixa no mercado 
financeiro. 

 

Transferências Correntes 
 

Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
1.195.000,00 (Hum milhão cento e noventa e cinco mil reais), representa 75,49% do orçamento do 
Fundo Municipal de Saúde e tem origem nas transferências de recursos do Sistema Único de 
Saúde para financiamento das diversas ações na área da saúde. 
 

Outras Receitas Correntes 
 

     Esta fonte de Receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 1.600,00 
(Hum mil e seiscentos reais), representa 0,10% do orçamento do Fundo Municipal de Saúde e se 
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constitui, basicamente, de multas e juros de mora incidente sobre tributos recolhidos em atraso e 
cobrança de dívida ativa. 
 

Transferências de Capital 
 

Esta fonte de receita estima para o exercício de 2016 uma arrecadação de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), representando 18,95% do orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde e se refere a convênios a serem firmados com o Estado e União para ampliação da unidade 
de saúde. 
 
1.3. DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS LANÇADOS E NÃO ARRECADADOS 

QUADRO 02 
   R$ 1,00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS LANÇADOS E NÃO ARRECADADOS – POSIÇÃO EM 31/10/2015 

ESPECIFICAÇÃO Até 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL 

IPTU 414.345 53.298 71.913 74.653 79.114 693.323

ISS 675.021           93.551 149.929 8.251 14.030 940.782

Taxas 121.237 7.946 20.405 18.599 22.788 190.975

Outras 105.157 55 2.242 28.435 21.876 157.765

TOTAL 1.315.760 154.850 244.489 129.938 137.808 1.982.845

 

Este quadro demonstra a evolução do saldo da dívida ativa corrigida até 2014 
decorrentes de tributos lançados e ainda não cobrados no período.  O estoque da dívida ativa que 
totaliza R$ 1.982.845,00 e representa 5,47% do orçamento da receita da Prefeitura. 
 
2. DAS DESPESAS 
 
2.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS EM NÍVEL DE FUNÇÃO 
 

O quadro nº 3 adiante demonstra a evolução da despesa realizada no período de 2013 
e 2014 e fixada para 2015 e 2016 em nível de função de governo, conforme a Portaria nº 42/1999 
e suas atualizações.  

 
QUADRO 3 

R$ 1,00 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO – PORT. 42/99 

 
ESPECIFICAÇÃO 

REALIZADA FIXADA 

2013 2014 2015 2016 
UNIDADES GESTORAS: CÂMARA E PREFEITURA     
01. LEGISLATIVO 909.211 1.023.162 1.520.000 1.590.000 
04. ADMINISTRAÇÃO 2.287.361 2.703.122 2.788.380 3.198.400 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 129.660 103.501 121.000 166.300 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 290.395 317.798 382.600 272.100 
10. SAÚDE 168.741 217.216 240.400 261.000 
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12. EDUCAÇÃO 5.333.884 5.576.783 5.860.260 6.554.408 
13. CULTURA 301.342 318.760 830.000 909.000 
15. URBANISMO 1.336.662 3.851.482 7.988.000 8.762.200 
16. HABITAÇÃO - - - - 
17. SANEAMENTO - - 100.000 - 
18. GESTÃO AMBIENTAL - - - - 
20. AGRICULTURA 1.007.580 1.898.159 1.743.000 1.685.000 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 96.259 74.580 140.000 81.000 
26. TRANSPORTE 2.029.834 48.000 - - 
27. DESPORTO E LAZER 433.851 611.428 1.156.000 999.000 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 624.869 791.762 700.000 796.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA   79.750 26.808 

SOMA 14.949.649 17.535.753 23.649.390 25.301.216 
UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS     
04 – ADMINISTRAÇÃO 56.862 63.350 105.000 105.000 
09 – PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.205.971 1.355.149 1.548.000 1.958.000 
99 – RESERVA DO RPPS   1.921.000 2.490.500 

SOMA 1.262.833 1.418.499 3.574.000 4.553.500 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNIC. SAÚDE     
10 – SAÚDE 4.991.457 5.994.303 5.926.610 6.375.284 

SOMA 4.991.457 5.994.303 5.926.610 6.375.284 
TOTAL 21.203.939 24.948.555 33.150.000 36.230.000 

 
 
Neste nível, para o exercício de 2016, destacam-se os recursos alocados nas funções de 

governo: Urbanismo, Saúde, Educação e Agricultura, evidenciando a priorização de ações voltadas 
para revitalização da cidade, conservação das estradas vicinais, melhoria da oferta de serviços nas 
áreas da saúde, educação e agricultura. 
 
2.2. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS DESPESAS POR GRUPO DE NATUREZA.  

 
O quadro nº 4 demonstra a evolução da despesa realizada no período de 2013 e 2014 e 

fixada para 2015 e 2016 por Unidade Gestora, em nível de Grupo de Natureza de Despesa, 
conforme Portaria Interministerial n° 163/2001. 
 
 

QUADRO Nº 4 
       

                     R$ 1,00 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO SUA NATUREZA 

 
UNIDADE GESTORA 

REALIZADA FIXADA 
2013 2014 2015 2016 

CÂMARA MUNICIPAL     

DESPESAS CORRENTES 908.332 992.588 1.140.000 1.220.000 

 Pessoal e Encargos Sociais 819.442 893.218 960.000 1.120.000 

 Outras Despesas Correntes 88.890 99.370 180.000 100.000 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 28

 8

DESPESAS DE CAPITAL 880.00 30.575 380.000 370.000 

 Investimentos 880.00 30.575 380.000 370.000 

SOMA 909.212 1.023.163 1.520.000 1.590.000 

PREFEITURA     

DESPESAS CORRENTES 11.629.896 14.574.210 15.497.640        16.711.908 

 Pessoal e Encargos Sociais 7.107.605 7.924.838 8.459.600 9.564.000 

 Juros e Encargos da Dívida 130.615 92.548 75.000 50.000 

 Outras Despesas Correntes 4.391.676 6.556.824 6.963.040 7.097.908 

DESPESAS DE CAPITAL 2.410.541 1.938.380 6.552.000 6.972.500 

 Investimentos 2.208.440 1.579.812 6.252.000 6.592.500 

 Amortização da Dívida 202.101 358.568 300.000 380.000 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 79.750 26.808 

SOMA 14.040.437 16.512.590 22.129.390 23.711.216 

IPREANCARLOS     

DESPESAS CORRENTES 1.262.834 1.418.499 1.648.000 2.058.000 

 Pessoal e Encargos Sociais 1.224.503 1.374.938          1.578.000 1.988.000 

 Outras Despesas Correntes 38.330 43.561 70.000 70.000 

DESPESAS DE CAPITAL - - 5.000 5.000 

 Investimentos - - 5.000 5.000 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - 1.921.000 2.490.500 

SOMA 1.262.834 1.418.499 3.574.000 4.553.500 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

DESPESAS CORRENTES 4.975.364 5.198.674 5.152.610 6.041.584 

 Pessoal e Encargos Sociais 3.269.843 3.300.146 3.669.000 3.989.000 

 Outras Despesas Correntes 1.705.521 1.898.528 1.483.610 2.052.584 

DESPESAS DE CAPITAL 16.092 795.628 774.000 333.700 

 Investimentos 16.092 795.629 774.000 333.700 
SOMA 4.991.456 5.994.303 5.926.610 6.375.284 
TOTAL 21.203.939 24.948.555 33.150.000 36.230.000 

 

O quadro nº 4 demonstra a evolução da despesa em nível de Grupo de Natureza de 
Despesa, realizada no período de 2013 e 2014 e fixada para 2015 e 2016. 
 

Neste nível, para o exercício de 2016, destacam-se as despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais de todos os órgãos da administração, que somam R$ 16.661.000,00, representando 61,45% 
das Receitas Correntes Líquidas e 39,41 da meta fiscal de Despesa. 

 
 
2.3. DEMONSTRATIVO DA DESPESA PARA 2016 POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E SUA 

PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
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QUADRO Nº 5 
 

         R$ 1.000,00 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % 
UNIDADES GESTORAS: PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO   
01. CÂMARA MUNICIPAL 1.590.000 6,28 
02. GABINETE DO PREFEITO 833.400 3,29 
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 2.005.000 7,92 
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.724.408 30,53 
05. SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 1,08 
06. SECRETARIA TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.716.500 34,45 
07. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.347.000 9,28 
08. SECRETARIA INDÚSTRIA COM., TURISMO E ESPORTE 630.000 2,49 
09. ENCARGOS GERAIS 796.000 3,15 
10. SECRETARIA  DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 360.000 1,42 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808                0,11 

SOMA 25.301.216 100,00 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR % 
UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS   

18 – IPREANCARLOS 2.063.000 45,30 
99 – RESERVA DO RPPS 2.490.500             54,70 

SOMA 4.553.500 100,00 
 
 

 
 
 

 

UNIDADE GESTORA: FMS   
21- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.375.284 100,00 

SOMA 6.375.284 100,00 
TOTAL GERAL 36.230.000 100,00 

 

 
Na apresentação da despesa por órgão em nível de unidade orçamentária para o 

exercício de 2016, é importante registrar os seguintes aspectos: 
 
UNIDADES GESTORAS: PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO 
 
CÂMARA MUNICIPAL 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 1.590.000,00 (hum 
milhão e quinhentos e noventa mil reais) representando 6,28% do Orçamento da Prefeitura e se 
destinam ao início das obras da sede própria do legislativo e às despesas de manutenção do 
Legislativo Municipal para desempenho de suas funções básicas de legislar, fiscalizar os atos da 
administração e julgar as contas de governo. 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 833.400,00 (oitocentos e 
trinta e três mil e quatrocentos reais), representa 3,29% do Orçamento da Unidade Gestora 
Prefeitura e se destinam às despesas de manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Controladoria Geral do Município e suas assessorias. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 2.005.000,00 (dois 
milhões, e cinco mil reais), representando 7,92% do Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura e 
se destinam às despesas com manutenção dos serviços gerenciais de recursos humanos, 
patrimônio público, controle dos cadastros imobiliário e econômico, arrecadação e pagamentos e 
registros contábeis. 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 7.724.408,00 (sete 
milhões, setecentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e oito reais), representa 30,53% do 
Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura e se destinam às despesas com merenda escolar, 
manutenção do ensino fundamental e infantil, aquisição de material de apoio pedagógico, 
manutenção do transporte escolar inclusive aquisição de um veículo, implantação do acervo 
bibliográfico, apoio aos estudantes de ensino médio e superior, manutenção da educação de 
jovens e adultos, reforma e ampliação da rede física de ensino infantil e fundamental, apoio à 
APAE, amortização de dívidas da educação, manutenção da biblioteca pública, reforma e 
revitalização do centro cultural, manutenção da escola e banda de música, preservação e 
desenvolvimento do patrimônio cultural e apoio a grupos e manifestações artísticas e culturais.  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 272.100,00 (duzentos e 
setenta e dois mil e cem reais), representa 1,08% do orçamento e se destinam ao atendimento da 
população da terceira idade, fundo da infância e adolescência e manutenção do fundo de 
assistência social. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 8.716.500,00  (oito 
milhões, setecentos e dezesseis mil e quinhentos reais), representa 34,45% do Orçamento e se 
destinam à manutenção dos serviços de trânsito, Furebom, pavimentação de vias, manutenção e 
melhoria da iluminação pública, manutenção de equipamentos e serviços públicos e construção e 
aquisição de equipamentos públicos. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 2.347.000,00 (dois 
milhões e trezentos e quarenta e sete mil reais), representa 9,28% do Orçamento e se destinam às 
despesas com assistência ao pequeno produtor rural, serviços de coleta e destinação final do lixo e 
aquisição de equipamentos  permanentes agrícolas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E ESPORTE 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 630.000,00 (seiscentos e 
trinta mil reais), representa 2,49% do Orçamento e se destinam às despesas incentivo ao esporte 
amador, e o apoio a ações voltadas para o turismo. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), representa 1,42% do orçamento e se destinam as despesas com a manutenção 
dos serviços a cargo da Secretaria. 
 
ENCARGOS GERAIS 
 

Os recursos alocados nesta Unidade Orçamentária somam R$ 796.000,00 (setecentos e 
noventa e seis mil reais), representa 3,15% do orçamento e se destinam às contribuições devidas 
ao PASEP, pagamento da dívida interna e seus encargos e contribuição a entidades municipalistas. 
Estas despesas se caracterizam pela inexistência de contraprestação direta de bens e serviços. 
 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

Os recursos alocados como Reserva de Contingência, somam R$ 26.808,00 (vinte e seis 
mil, oitocentos e oito reais), representa 0,11% do Orçamento e se destinam ao atendimento dos 
riscos fiscais, conforme definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 
UNIDADE GESTORA: Ipreancarlos 

Os recursos alocados nesta unidade gestora somam R$ 2.063.000,00 (dois milhões e 
sessenta e três mil reais), representa 45,30% do seu orçamento e se destinam às despesas 
administrativas de gerenciamento dos recursos do Instituto e pagamento dos benefícios devidos 
aos inativos e pensionistas. 
 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

Os recursos da Reserva de Contingência somam R$ 2.490.500,00 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa mil e quinhentos reais), representa 54,70% do orçamento do Instituto e se 
destinam a acumulação financeira para pagamento dos proventos de aposentadoria e pensão no 
futuro. 
 
UNIDADE GESTORA: Fundo Municipal de Saúde 

Os recursos alocados nesta unidade gestora somam R$ 6.375.284,00 (seis milhões, 
trezentos e setenta e cinco mil e duzentos e oitenta e quatro reais) e se destinam às despesas com 
manutenção da unidade de saúde, ampliação e manutenção da estrutura da saúde, e execução 
dos programas de saúde idealizados pelo Governo Federal. 
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2.5. DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS À MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 

QUADR0 7 

 R$ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

 
 

1. BASE DE CALCULO DOS GASTOS MÍNIMOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO 
1.1. RECEITAS PRÓPRIAS RESULTANTES DE IMPOSTOS PREVISÃO 
IPTU 900.000 
ITBI 370.000 
ISS 900.000 
IRRF 560.000 
Multas e Juros de Impostos 6.100 
Multas e Juros da D.A. de Impostos 11.000 
Dívida Ativa de Impostos 111.000 
(-) Descontos e Renúncia de Receita -175.700 
SOMA 2.682.400 
 
COTA PARTE FPM 6.300.000 
COTA PARTE FPM 1% 250.000 
COTA PARTE DO ITR 20.000 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS – DESONERAÇÃO 48.000 
COTA PARTE DO ICMS 12.300.000 
COTA PARTE DO IPVA 1.290.000 
COTA PARTE DO IPI – EXPPORTAÇÃO 180.000 

SO  SOMA 20.388.000 
1.3. TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 23.070.400 
  
2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

CÓDIGO DA 
DESTINAÇÃO DE 

FRECURSOS 

 
ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

 
VALOR 

0.1.001.000000 Recursos de Impostos para MDEB (27% de 1.3) 6.229.008 
0.1.058.000000 Transferência do Salário Educação 355.000 
0.1.059.000000 Transferências Diretas do FNDE - PDDE 1.000 
0.1060.000000 Transferências Diretas do FNDE - PNAE 91.000 
0.1.061.000000 Transferências Diretas do FNDE - PNATE 101.000 
0.1.081.000000 Operações de Crédito Interna  250.000 
0.1.018.000000 Transf. Recursos FUNDEB –60% do total do FUNDEB 1.787.000 
0.1.019.000000 Transf. de Recursos do FUNDEB – 40% do total do FUNDEB 1.186.000 
0.1.008.000005 Convênio SDR – Transporte Escolar 289.000 
0.1.008.000006 Convênio SDR – Transporte Escolar – Segundo Grau 108.000 
0.1.022.000071 Convênio MEC – Ampliação Rede Ensino Infantil 150.000 
0.1.022.000074 Convênio MEC – Ampliação Rede Ensino Fundamental 1.000 
 TOTAL 10.548.008 
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 3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO BÁSICO 

CÓDIGO DAS 
FONTES DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
SUB- 

FUNÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

EXIGÊNCIA 
LEGAL 

 
ESTIMADA 

 

 
DIFERENÇA 

0.1.01.000000 361 Ensino Fundamental 725.000 1.186.408 461.408 
0.1.01.000000 365 Educação Infantil 1.015.000 1.015.000 - 
0.1.01.000000  Retenção FUNDEB 4.027.600 4.027.600 - 
0.1.58.000000 361 Ensino Fundamental 200.000 200.000 - 
0.1.58.000000 365 Educação Infantil 155.000 155.000 - 
0.1.59.000000 361 Ensino Fundamental - - - 
0.1.59.000000 365 Educação Infantil 1.000 1.000 - 
0.1.60.000000 361 Ensino Fundamental 91.000 91.000 - 
0.1.61.000000 361 Ensino Fundamental 101.000 101.000 - 
0.1.62.000000 361 Ensino Fundamental - - - 
0.1.62.000000 365 Educação Infantil - - - 
0.1.18.000000 361 Ensino Fundamental 1.000.000 1.000.000 - 
0.1.18.000000 365 Educação Infantil 787.000 787.000 - 
0.1.19.000000 361 Ensino Fundamental 850.000 850.000 - 
0.1.19.000000 365 Educação Infantil 336.000 336.000 - 
0.1.08.000005 361 Ensino Fundamental 289.000 289.000  
0.1.08.000006 362 Ensino Médio 108.000 108.000 - 
0.1.22.000071 361 Ensino Fundamental 150.000 150.000 - 
0.1.22.000074 365 Ensino Infantil 1.000 1.000 - 
0.1.81.000000 361 Ensino Fundamental 250.000 250.000 - 

TOTAL 10.086.600 10.548.008 461.408 
    
4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS MÍNIMO ESTIMADO DIFERENÇA 
4.1. Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25% 27% 2% 
4.2. Remuneração de Profissionais do Magistério 60% 60% - 
 

 

O quadro 7 na parte 1 e 2, mostra a origem dos recursos vinculados à 
manutenção e desenvolvimento do ensino básico, previsto e fixado no orçamento para 
2016, em cumprimento às exigências constitucionais contidas no artigo 212, artigo 60 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 50, I da LRF . 
 

Evidencia na sua parte 2, que os recursos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino básico, no exercício de 2016, somam R$ 10.548.008, sendo R$ 
6.229.008,00 oriundos dos 27,00% das receitas resultantes de impostos, R$ 355.000,00 do 
Salário Educação, R$ 1.000,00 do Programa Dinheiro Direto na Escola, R$ 91.000,00 do 
Programa de Alimentação Escolar, R$ 101.000,00 do Programa Transporte Escolar, 
2.973.000,00 do FUNDEB, R$ 289.000,00 de convênio com a SDR para transporte dos alunos 
da rede estadual de ensino básico, R$ 108.000,00 convênio SDR para transporte escolar 
ensino médio, R$ 150.000,00 através de convênio com o MEC para ampliação da rede de 
ensino infantil, R$ 1.000,00 através de convênio MEC ampliação da rede física ensino 
fundamental e R$ 250.000,00 referente a operação de crédito para aquisição de veículo para 
o transporte escolar. 
 

A parte 3 do quadro evidencia o destino dos recursos vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino básico por fonte de recursos, comprovando o cumprimento dos 
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gastos mínimos de 25% das receitas resultantes de impostos e 60% do FUNDEB com 
remuneração de profissionais do magistério em efetivo exercício. 

 
2.6. DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS À AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE.  
 

QUADR0 8 
R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 
 
 

1. BASE DE CALCULO DOS GASTOS MÍNIMOS EM SAÚDE 
RECEITAS PRODUTO DE IMPOSTOS PREVISÃO 

IPTU 900.000 
ITBI 370.000 
ISS 900.000 
IRRF 560.000 
Multas e Juros de Impostos 6.100 
Multas e Juros da D.A. de Impostos 11.000 
Dívida Ativa de Impostos 111.000 
(-) Descontos e Renúncia de Receita .175.700 
COTA PARTE FPM 6.300.000 
COTA PARTE DO ITR 20.000 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO 48.000 
COTA PARTE DO ICMS 12.300.000 
COTA PARTE DO IPVA 1.290.000 
COTA PARTE DO IPI - EXPPORTAÇÃO 180.000 
SOMA 22.820.400 
  
2. ORIGEM DAS FONTES DE RECURSOS VINCULADAS A SAÚDE 
CÓDIGO DA 
DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS 

 
ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

 
VALOR 

0.1.02.000000 Receita Impostos p/ Ações e Serviços Públicos Saúde – 21% 4.792.284 
0.2.02.000000 Rendimentos de Aplicação de Recursos Próprios 20.000 
0.2.64.000032 ASPS – Piso de Atenção Básica – PAB Fixo 182.000 
0.2.67.000034 ASPS – Farmácia Básica 41.000 
0.2.66.000035 ASPS – Epidemiologia e Controle de Doenças  44.000 
0.2.64.000036 ASPS – Programa Agentes Comunitários de Saúde – PACS 221.000 
0.2.64.000037 ASPS - Programa Saúde da Família – PSF 261.000 
0.2.64.000038 ASPS – Programa Saúde Bucal 29.000 
0.2.64.000000 ASPS – NASF Federal 141.000 
0.2.21.000042  ASPS – NASF Estadual 119.000 
0.2.65.000000 ASPS – Média e Alta Complexidade 50.300 
0.2.12.000000 Ações de Vigilância Sanitária Municipal 52.700 
0.2.64.000076 ASPS - PMAQ 121.000 
0.2.23.000043 Convênio com Ministério as Saúde – Ampliação da Unidade 

de Saúde 
301.000 

 TOTAL 6.375.284 
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 

CÓDIGO DAS 
FONTES DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
SUB- 

FUNÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
EXIGÊNCIA 

LEGAL 

 
ESTIMADA 

 
DIFERENÇA 

0.1.02.000000 301 Atenção Básica 3.366.560 4.698.284 1.331.724 
0.1.02.000000 304 Vigilância Sanitária 92.000 92.000 - 
0.1.02.000000 305 Vigilância Epidemiológica 2.000 2.000 - 
0.2.02.000000 301 Atenção Básica 20.000 20.000 - 
0.2.64.000032 301 Atenção Básica 182.000 182.000 - 
0.2.66.000033 304 Vigilância Sanitária 13.000 13.000 - 
0.2.67.000034 301 Atenção Básica 41.000 41.000 - 
0.2.66.000035 305 Vigilância Epidemiológica 31.000 31.000 - 
0.2.64.000036 301 Atenção Básica 221.000 221.000 - 
0.2.64.000037 301 Atenção Básica 523.000 523.000 - 
0.2.64.000038 302 Atenção Básica 29.000 29.000 - 
0.2.21.000039 301 Atenção Básica 82.000 82.000 - 
0.2.21.000040 301 Atenção Básica 16.000 16.000 - 
0.2.21.000091 301 Atenção Básica 21.000 21.000  
0.2.65.000092 301 Atenção Básica 50.300 50.300 - 
0.2.12.000000 304 Vigilância Sanitária 52.700 52.700 - 
0.2.23.000043 301 Atenção Básica 301.000 301.000 - 
  TOTAL 5.043.560 6.375.284 1.331.724 
    
4. CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS MÍNIMO ESTIMADO DIFERENÇA 
4.1. Manutenção das ASPS 15% 21% 6% 
 
                                         

O quadro 8 mostra a origem e aplicação dos recursos destinados à saúde, 
evidenciando que 75,48% dos gastos na saúde são financiados com recursos próprios do 
Município, representando 21,00% das receitas produto de impostos, portanto 6,00% acima 
do mínimo exigido pelo artigo 77 dos ADCT, que é 15%. 
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3. DOS COMPROMISSOS E DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS EM 31/10/2015. 
 
3.1. ATIVO FINANCEIRO 
 

QUADRO 9 
R$1,00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÃO 
SALDO EM 
31/10/15 

UNIDADE GESTORA: PODER EXECUTIVO  
Banco Aplicações Financeiras 2.581.306 
Realizável 0 

SOMA 2.581.306 
  

UNIDADE GESTORA: Ipreancarlos  
Banco 8.485 
Banco Aplicações Financeiras 16.799.709 

SOMA 16.808.193 
  

UNIDADE GESTORA: Fundo Municipal de Saúde  
Banco Aplicações Financeiras 532.701 

SOMA 532.701 
  

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL  
Banco Aplicações Financeiras 482.708 

SOMA 482.708 
TOTAL GERAL 20.404.908 

 

O quadro 9 evidencia as disponibilidades financeiras da Prefeitura, da autarquia 
Ipreancarlos, Fundo Municipal de Saúde e Câmara Municipal, em 31/10/2015 e que totaliza 
R$ 20.404.908,00. 
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3.2. PASSIVO FINANCEIRO 

QUADRO 10 
   R$ 1,00 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

ESPECIFICAÇÃO SALDO EM 
31/10/15 

UNIDADE GESTORA: PODER EXECUTIVO  
Restos a Pagar 28.712 
Despesas Empenhadas a Pagar 1.870.196 
Depósitos de Diversas Origens 58.058 
Cauções 11.872 

SOMA 1.968.838 
  

UNIDADE GESTORA: Ipreancarlos  
Despesas Empenhadas a Pagar 11.535 
Depósitos de Diversas Origens 3.603 

SOMA 15.138 
  

UNIDADE GESTORA: Fundo Municipal de Saúde  
Restos a Pagar 122.172 
Despesas Empenhadas a Pagar 357.278 
Depósitos de Diversas Origens 46.541 

SOMA 525.991 
  

UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal  
Despesas Empenhadas a Pagar 362.463 
Depósitos de Diversas Origens 61.705 

SOMA 424.168 
TOTAL GERAL  

 

O quadro 10 mostra os compromissos financeiros de curto prazo, posição em 
31/10/15. 

 
Relacionando as disponibilidades com os compromissos financeiros mostrados 

nos quadros 9 e 10, tem-se que para cada R$ 1,00  de dívida de curto prazo a Prefeitura 
dispõe de R$ 1,31.  Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo o IPREANCARLOS dispõe de 
R$ 1.110,33. Para cada R$ 1,00 de dívida, o Fundo Municipal de Saúde dispõe de R$ 1,01 e 
para cada 1,00 de dívida a Câmara dispõe de R$ 1,13. 
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4. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

QUADRO 11 
R$ 1,00 

SALDO DA DÍVIDA FUNDADA 
 EM  EM EM 

31/12/14 31/10/15 31/12/15 
781.062 254.216 199.797 

 

O quadro 11 mostra o estoque da dívida fundada, posição em 31/12/14 e a sua 
evolução até 31/12/2015. A evolução do estoque da divida fundada decorre da atualização 
dos seus saldos pela inflação. 
 

Eram estas as considerações que julgamos necessárias na mensagem de 
encaminhamento da Proposta Orçamentária para 2015. 

 
 
Antônio Carlos, 13 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO PAULO REMOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 

 
QUADRO II 

Art. 5°, II da LRF. 
DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

R$ 1,00 
 

Tributo 
 

Modalidade 
Setores/ 

Programas/ 
Beneficiários 

Renúncia de Receita Prevista  
Compensação 2016 2017 2018 

IPTU Isenção Aposentado 
Carente 

10.000 10.500 11.000 Dispensada, 
cfe. Artigo 14, 
I, da LRF 

Taxa pelo 
Poder de 
Polícia 
 

Isenção MEI 
 

1.000   Idem 

Taxa 
Prestação 
Serviço 

Isenção Tx Cemitério p/ 
carentes 

1.000   Idem 

       
  TOTAL 12.000 10.500 11.000  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 
 

QUADRO III 
Art. 5°, II da LRF. 

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO - DOCC 

 
R$ 1,00 

 
EVENTO 

VALOR PREVISTO 
PARA 2016 

Aumento Permanente da Receita (I) 1.978.500 
Redução Permanente de Despesa (II) 0 
Margem Bruta de Expansão (III = I + II) 1.978.500 
Expansão Prevista de DOCC – EP DOCC (IV) 1.588.000 
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III – IV) 390.500 
 
 
Memória de Cálculo: 
 
Aumento Permanente da Receita de 2016 (APR) = Receita Corrente Líquida prevista para 
2016– Receita Corrente Líquida prevista para 2015. 
APR de 2016 = 27.110.500 - 25.132.000   
APR de 2016 = 1.978.500 
 
Expansão Permanente das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado de 2016 
EP DOCC = DOCC Prevista para 2016 – DOCC de 2015 Prevista 
EP DOCC = 14.673.000 - 13.085.600  
EP DOCC de 2016 = 1.588.000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 

 

Quadro V 

 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL – Art. 165, § 5° da CF. 
 

     R$ 1,00 
RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 

Receita Tributária 50.100 Gestão Pública com Excelência 105.000 
Contribuições Sociais 812.500 Promoção à Saúde de Qualidade 6.375.284 
Receita Patrimonial 1.357.400 Assistir, Cuidar e Conviver (vinc) 6.100 
Receita de Contribuições Intra 1.971.000 Encargos Gerais 1.958.000 
Transferências do FNAS 6.000 Reserva do RPPS 2.490.500 
Transferências do SUS 1.195.000   
Outras Receitas Correntes 92.600   
Convênio Ministério da Saúde 300.000   
Recursos do Orçamento Fiscal 5.150.284   
    

TOTAL 10.934.884 TOTAL 10.934.884 
 
 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DO ORÇAMENTO FISCAL – 

Art. 165, § 5° da CF. 
                                                                                                                                   R$ 1,00 

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR 
Tributária 2.929.400 Gestão Pública com Excelência 4.786.400 
Contribuições 580.000 Educação, Futuro Certo 6.815.408 
Patrimonial 126.500 Cultura, Direito e Cidadania 909.000 
Receita Agropecuária 2.000 Esporte é Saúde 549.000 
Serviços 68.000 Assistir, Cuidar e Conviver 266.000 
Transferências Correntes 24.839.000 Antônio Carlos mais Bela 81.000 
Outras Receitas Correntes 159.100 Agricultura e Meio Ambiente 

Sustentável 
 

2.347.000 
Operações de Crédito 1.250.000 Infra-estrutura e Desenvolvimento 8.718.500 
Alienação de Bens 5.000 Encargos Gerais 796.000 
Amortização de Empréstimos 1.000 Reserva de Contingência 26.808 
Transferências de Capital 4.690.000   
(-) Dedução da Receita Corrente -4.204.600   
(-) Transf. p/Orçam Seg. Social -5.150.284   

TOTAL 25.295.116 TOTAL 25.295.116 
TOTAL GERAL 36.230.000 TOTAL GERAL 33.150.000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 
 
 

QUADRO VII 
Art. 5°, III da LRF 

DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS 
 

R$ 1,00 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Unidade Gestora Prefeitura  Abertura de Créditos Adicionais com 

recursos da Reserva de Contingência 
 

26.808 
1. Passivos Contingentes    
1.1. Processo de Desapropriação 1.000   
1.2. Precatórios de Pequeno Valor 5.000   
1.3. Aditivos de Contrato Reclamado 5.000   
2. Outros Riscos Fiscais    
2.1. Intempéries 5.000   
    
3. Eventos Fiscais Imprevistos    
3.1. Ocorrência Fatos não Previstos em 

Execução de Obras ou Serviços 
10.808 

 
  

    
    

TOTAL 26.808 TOTAL 26.808 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Antônio Carlos 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 

 
Quadro VIII 

 
R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE 
ALIENAÇÃO DE BENS – Art. 44 da LRF 

 
ESPECIFICAÇÃO/ORIGEM 2016 

Alienação de Outros Veículos 5.100 

ESPECIFICAÇÃO/APLICAÇÃO 2016 

Pavimentação de Vias 5.100 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lei Orçamentária para 2016 
 

QUADRO IX 
Art. 5°, I da LRF 

CÁLCULO DA META FISCAL DE RESULTADO NOMINAL 
R$ 1.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 
 

2015 
“a” 

2016 
“b” 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.000,0 3.870,0 
DEDUÇÕES (II) 400,2 400,2 
 Ativo Disponível 1.000,0 1.000,0 
 Haveres Financeiros 0,2 0,2 
 (-) Restos a Pagar Processado 600,0 600,0 
DÍV. CONS. LÍQUIDA (III = I – II) 2.599,8 3.469,8 
 Receitas de Privatizações (IV) - - 
 Passivos Reconhecidos (V) - - 
DÍV. FISCAL LÍQUIDA (VI = III + IV - V) 2.599,8 3.469,8 
 
RESULTADO NOMINAL 

 (b - a) 
 870,00 

 
A Memória de Cálculo consta da LDO 
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LEI N° 1.494/2015 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Antônio Carlos para o Exercício de 2016. 

 
Antônio Paulo Remor, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, faz saber a 

todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
1. DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Antônio Carlos para o exercício de 2016 estima a 
Receita em R$ 36.230.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil reais) e fixa a Despesa 
em R$ 36.230.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil reais), sendo R$ 23.631.390,00 
do Orçamento Fiscal e R$ 10.934.884,00 do Orçamento da Seguridade Social, conforme 
discriminação nos anexos e quadros exigidos no artigo 7° da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2016. 
 
§ 1° A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos 
a esta lei, com o seguinte desdobramento: 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 32.217.600 
1.1. Receita Tributária 2.979.500 
1.2. Receita de Contribuições 1.392.500 
1.3. Receita Patrimonial 1.483.900 
1.4. Receita Agropecuária 2.000 
1.5. Receita de Serviços 68.000 
1.6. Transferências Correntes 26.040.000 
1.7. Outras Receitas Correntes 251.700 
2. RECEITAS DE CAPITAL 6.246.000 
2.1. Operação de Crédito 1.250.000 
2.2. Alienação de Ativos 5.000 
2.3. Transferências de Capital 4.990.000 
2.4. Amortização de Empréstimos 1.000 
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.204.600 

SOMA (I)  
4. Receita Intra-Orçamentária (II) 1.971.000 

TOTAL DA RECEITA EFETIVA (III = I – II) 36.230.000 
 

 
§ 2° A Despesa do Município será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza econômica, 
distribuída da seguinte maneira: 
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I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. CÂMARA MUNICIPAL 1.570.000 
02. GABINETE DO PREFEITO 833.400 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1.455.000 
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.071.408 
05. SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 266.100 
06. SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.571.500 
07. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.247.000 
08. SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E ESPORTE 617.000 
09. ENCARGOS GERAIS 796.000 
10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 337.000 
11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.914.284 
13. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ANTÔNIO CARLOS 2.063.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

SOMA (I) 34.259.000 
Despesa Intra-Orçamentária (II) 1.971.000 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA (III = I – II) 36.230.000 
 

 

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. LEGISLATIVA 1.590.000 
04. ADMINISTRAÇÃO 3.303.400 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 166.300 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
09. PREVIDÊNCIA 1.958.000 
10. SAÚDE 6.636.284 
12. EDUCAÇÃO 6.554.408 
13. CULTURA 909.000 
15. URBANISMO 8.762.200 
20. AGRICULTURA 1.685.000 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 81.000 
27. DESPORTO E LAZER 999.000 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 796.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA  36.230.000 
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III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 4.891.400 
0002. ESPORTE É SAÚDE 549.000 
0003. ANTÔNIO CARLOS MAIS BELA 81.000 
0004. EDUCAÇÃO, FUTURO CERTO 6.815.408 
0005. CULTURA, DIREITO E CIDADANIA  909.000 
0006. INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 8.718.500 
0007. PROMOÇÃO À SAÚDE DE QUALIDADE 6.375.284 
0008. ASSISTIR, CUIDAR E CONVIVER 272.100 
0009. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.347.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 2.754.000 
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
9999. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL DA DESPESA EFETIVA  36.230.000 
 

 IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA                 

 ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 26.031.492 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 16.661.000 
3.1.90.00   Aplicações Diretas 15.070.000 
3.1.91.00   Aplicação Direta Intra-Orçamentária 1.591.000 
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 50.000 
3.2.90.00   Aplicações Diretas 50.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 9.320.492 
3.3.40.00   Transferências à Município 1.000 
3.3.50.00   Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 143.000 
3.3.90.00   Aplicações Diretas 8.781.492 
3.3.91.00   Aplicação Direta Intra-Orçamentária 380.000 
3.3.93.00  Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos 15.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 7.681.200 
4.4.00.00  Investimentos 7.301.200 
4.4.90.00   Aplicações Diretas 7.301.200 
4.6.00.00  Amortização da Dívida 380.000 
4.6.90.00   Aplicações Diretas 380.000 
7.7.90.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
9.9.99.99 RESERVA DO RPPS 2.490.500 
 TOTAL  36.230.000 

 
 
2. DO ORÇAMENTO DAS UNIDADES GESTORAS 
 
2.1. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL 
 
Art. 2° O Orçamento da Unidade Gestora Câmara Municipal de Antônio Carlos para o exercício de 
2016 estima a Receita em R$ 1.590.000,00 (hum milhão e quinhentos e noventa mil reais) e fixa a 
Despesa no mesmo valor. 
 
§ 1° A Receita da Câmara Municipal de Antônio Carlos será realizada mediante o recebimento de 
Transferências Financeiras repassadas pelo Tesouro Municipal em cotas mensais estabelecidas na 
Programação Financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de que trata o artigo 
8° da Lei complementar n° 101/2000. 
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§ 2° A Despesa da Câmara Municipal de Antônio Carlos será realizada segundo a apresentação dos 
anexos integrantes desta lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL DA DESPESA 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01. CÂMARA MUNICIPAL 1.590.000 
 

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
01. LEGISLATIVA 1.590.000 

 

III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001.  GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 1.590.000 

 

IV – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA SEGUNDO A SUA NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.220.000 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 1.120.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 100.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 370.000 
4.4.00.00  Investimentos 370.000 
 SOMA (I) 1.590.000 

 
 
2.2. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Art. 3° O Orçamento da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Antônio Carlos para o exercício 
de 2016 estima a Receita em R$ 30.451.500,00 (trinta milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil 
reais) e fixa a Despesa em R$ 23.711.216,00 (vinte e três milhões, setecentos e onze mil e duzentos 
e dezesseis reais) e em R$ 6.740.284,00 (seis milhões, setecentos e quarenta mil e duzentos oitenta 
e quatro reais) o valor das Transferências Financeiras a Conceder as demais Unidades Gestoras. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 28.710.100 
1.1. Receita Tributária 2.929.400 
1.2. Receita de Contribuições 580.000 
1.3. Receita Patrimonial 126.600 
1.4 Receita agropecuária 2.000 
1.5. Receita de Serviços 68.000 
1.6. Transferências Correntes 24.845.000 
1.7. Outras Receitas Correntes 159.100 
2. RECEITAS DE CAPITAL 5.946.000 
2.1. Operações de Crédito 1.250.000 
2.2. Alienação de Ativos 5.000 
2.3. Transferências de Capital 4.690.000 
2.4. Amortização de Empréstimos 1.000 
3. DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -4.204.600 

SOMA 30.451.500 
 
 
§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Antônio Carlos será realizada segundo 
a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo á classificação institucional, 
funcional-programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
02. GABINETE DO PREFEITO 833.400 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 2.005.000 
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 7.724.408 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 8.716.500 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2.347.000 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E ESPORTE 630.000 
09. ENCARGOS GERAIS 796.000 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 360.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA  23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04. ADMINISTRAÇÃO 3.198.400 
06. SEGURANÇA PÚBLICA 166.300 
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 272.100 
10. SAÚDE 261.000 
12. EDUCAÇÃO 6.554.408 
13. CULTURA 909.000 
15. URBANISMO 8.762.200 
20. AGRICULTURA 1.685.000 
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 81.000 
27. DESPORTO E LAZER 999.000 
28. ENCARGOS ESPECIAIS 796.000 
99. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA 23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 

 
 

III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 3.196.400 
0002. ESPORTE É SAÚDE 549.000 
0003. ANTÔNIO CARLOS MAIS BELA 81.000 
0004. EDUCAÇÃO, FUTURO CERTO 6.815.408 
0005. CULTURA, DIREITO E CIDADANIA  909.000 
0006. INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 8.718.500 
0008. ASSISTIR, CUIDAR E CONVIVER 272.100 
0009. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SUSTENTÁVEL 2.347.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 796.000 
9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 

SOMA 23.711.216 
Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 

SOMA 6.740.284 
TOTAL 30.451.500 
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IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 16.711.908 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 9.564.000 
3.2.00.00  Juros e Encargos da Dívida 50.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 7.097.908 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 6.972.500 
4.4.00.00  Investimentos 6.592.500 
4.6.00.00  Amortização da Dívida 380.000 
9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 26.808 
 SOMA 23.711.216 
 Transferências Financeiras a Conceder a Câmara Municipal 1.590.000 
 Transferências Financeiras a Conceder ao Fundo Municipal de Saúde 4.792.284 
 Transferências Financeiras a Conceder ao Ipreancarlos 358.000 
 SOMA 6.740.284 
 TOTAL 30.451.500 

 

 
2.3. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: IPREANCARLOS 
 
Art. 4° O Orçamento da Unidade Gestora Ipreancarlos para o exercício de 2016 estima a Receita em 
R$ 4.553.500,00 (quatro milhões, quinhentos cinqüenta e três mil e quinhentos reais) e fixa a 
Despesa no mesmo valor, sendo R$ 2.490.500,00 a título de Reserva do Regime Próprio da 
Previdência social. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Ipreancarlos será realizada mediante a arrecadação de rendas, 
Receitas Correntes e Transferências Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 2.224.500 
1.1. Receita de Contribuições 812.500 
1.2. Receita Patrimonial 1.321.000 
1.3. Outras Receitas Correntes 91.000 
2. RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.971.000 
2.1. Receitas de Contribuições 1.591.000 
2.2. Receita Decorrente de aporte p/ Amortização de Déficit 380.000 
3. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 358.000 

SOMA 4.553.500 
 
§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Ipreancarlos será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-programática e natureza 
econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
13. Ipreancarlos 2.063.000 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL 4.553.500 
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II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
04. ADMINISTRAÇÃO 105.000 
09. PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.958.000 
99. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

TOTAL 4.553.500 
III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

0001. GESTÃO PÚBLICA COM EXCELÊNCIA 105.000 
0010. ENCARGOS GERAIS 1.958.000 
9999. RESERVA DO RPPS 2.490.500 

SOMA 4.553.500 
 

IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.058.000 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 1.988.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 70.000 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 5.000 
4.4.00.00  Investimentos 5.000 
7.7.99.99 RESERVA DO RPPS 2.490.500 
 TOTAL 4.553.500 

 
 
 
2.4. DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Art. 5° O Orçamento da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016 
estima a Receita em R$ 6.375.284,00 (seis milhões, trezentos setenta e cinco mil e duzentos oitenta 
e quatro reais) e fixa a Despesa no mesmo valor. 
 
§ 1° A Receita da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas, outras Receitas Correntes e de Capital e Transferências 
Financeiras da Unidade Gestora Prefeitura, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento: 
 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1. RECEITAS CORRENTES 1.283.000 
1.1. Receita Tributária 50.100 
1.2. Receita Patrimonial 36.300 
1.3. Transferências Correntes 1.195.000 
1.4. Outras Receitas Correntes 1.600 
2. RECEITAS DE CAPITAL 300.000 
2.1. Transferências de Capital 300.000 
4. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 4.792.284 

SOMA 6.375.284 
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§ 2° A Despesa da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a 
apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo á classificação institucional, funcional-
programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 
 
 
 

 I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.375.284 

TOTAL 6.375.284 
 

 
 II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10. SAÚDE 6.375.284 
TOTAL 6.375.284 

 
 

 III – CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
0005. SAÚDE, BEM ESTAR DE TODOS 6.375.284 

TOTAL 6.375.284 
 
 
 IV - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

 
 ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 6.041.584 
3.1.00.00  Pessoal e Encargos sociais 3.989.000 
3.3.00.00  Outras Despesas Correntes 2.052.584 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 333.700 
4.4.00.00  Investimentos 333.700 
 TOTAL 6.375.284 

 
 
Art. 6° A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada projeto, atividade ou 
operações especiais, a dotação fixada na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação da despesa no respectivo elemento de que 
trata a Portaria STN n° 163/2001 e alterações posteriores, no momento do empenho. 
 
Art. 7° Os recursos da Reserva de Contingência constante do Orçamento da Unidade Gestora 
Prefeitura serão destinados ao atendimento de riscos fiscais, conforme Anexo II da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2016.  
 
Parágrafo Único. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais constantes do Anexo II da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados para abertura 
de créditos especiais mediante autorização legislativa, ou ainda, por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares nas dotações que se 
apresentarem insuficientes, desde que o Orçamento para 2016 tenha reservado recursos para 
riscos fiscais e o ato não implicar em encerrar o exercício com insuficiência de caixa. 
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Art. 8° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar recursos orçamentários 
de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou operações 
especiais. 
 
Art. 9° O controle da execução orçamentária será realizado de forma a preservar o equilíbrio de 
caixa para cada uma das fontes de recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 10 Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu 
excesso, poderão ser utilizados, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
Art. 11 O Município de Antônio Carlos, por seu titular, poderá reconhecer e quando possível 
parcelar compromissos financeiros notificados ou apresentados por órgãos do Governo Federal e 
Estadual, de forma a manter o Município adimplente e em condições de assinar convênios e 
contratar operações de créditos autorizadas pelo Poder Legislativo Municipal para financiar obras, 
equipamentos e serviços priorizados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual. 
 
Art. 12 Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito 
para financiamento de programas priorizados nesta lei. 
 
Art. 13 A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2016. 
 

 
 
Antônio Carlos, 15 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

 
ANTÔNIO PAULO REMOR 

   Prefeito Municipal 
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 4/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.2.21  Transferências SUS - Estado

000039 - Programa Saúde da Família - EstadoDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - ESF Estadual4.1.3.2.5.01.03.00.00.09
60.000,00Co Financiamento Atenção Básica - ESF4.1.7.2.2.33.00.01.00.00

Total: 61.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

61.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 61.000,00
000040 - Farmácia Básica - EstadoDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - Farm Bas Estadual4.1.3.2.5.01.03.00.00.10
15.000,00Assistência Farmacêutica Básica4.1.7.2.2.33.00.03.00.00

Total: 16.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

16.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 16.000,00
000042 - NASF EstadualDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - NASF Estadual4.1.3.2.5.01.03.00.00.11
20.000,00Piso de Atenção Básica - NASF4.1.7.2.2.33.00.02.00.00

Total: 21.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

21.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 21.000,00
000091 - Exames Laboratoriais EstadualDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - MAC - Exames Estadual4.1.3.2.5.01.03.00.00.16
20.000,00M.A.C. Exames - Estadual4.1.7.2.2.33.00.04.00.00

Total: 21.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

21.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 21.000,00
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 6/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.2.64  Atenção Básica

000032 - Piso de Atenção Básica - PAB FixoDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

2.000,00Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PAB4.1.3.2.5.01.03.00.00.04
180.000,00Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)4.1.7.2.1.33.11.10.00.00

Total: 182.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

182.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 182.000,00
000036 - PACS - PABDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PACS4.1.3.2.5.01.03.00.00.01
220.000,00Agentes Comunitários de Saúde4.1.7.2.1.33.11.30.02.00

Total: 221.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

221.000,00Aplicacoes Diretas3.1.90.00.00.00.00.00

Total: 221.000,00
000037 - Programa Saúde da FamíliaDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PSF4.1.3.2.5.01.03.00.00.02
260.000,00Saúde da Família4.1.7.2.1.33.11.30.01.00

Total: 261.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

200.000,00Aplicacoes Diretas3.1.90.00.00.00.00.00
40.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias3.1.91.00.00.00.00.00
18.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00
3.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 261.000,00
000038 - Programa Saúde BucalDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Saúde Bucal4.1.3.2.5.01.03.00.00.03
28.000,00Saúde Bucal4.1.7.2.1.33.11.30.03.00

Total: 29.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

28.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00
1.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 29.000,00
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 14/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.1.00  Recursos Ordinários

000000 - Sem detalhamento das destinações de recursosDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

468.000,00Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana4.1.1.1.2.02.00.00.01.00
291.200,00IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho4.1.1.1.2.04.31.00.01.00
192.400,00Imp. s/Transm. Inter Vivos de Bens Imóveis4.1.1.1.2.08.00.00.01.00
468.000,00Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza4.1.1.1.3.05.00.00.01.00
100.000,00Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços4.1.1.2.1.25.00.00.00.00
18.000,00Taxa de Licença para Execução de Obras4.1.1.2.1.29.00.00.00.00
1.400,00Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia4.1.1.2.1.99.00.00.00.00

10.000,00Taxa de Cemitérios4.1.1.2.2.28.00.00.00.00
45.000,00Taxa de Limpeza Pública4.1.1.2.2.90.00.00.00.00
25.000,00Taxa de Expediente4.1.1.2.2.99.00.00.00.01
5.000,00Outras Receitas de Aluguéis4.1.3.1.1.99.00.00.00.00

100.000,00Remuneração de Outros Depósitos de Rec. não Vinc.4.1.3.2.5.02.99.00.00.00
2.000,00Outras Receitas Agropecuárias4.1.4.9.0.00.00.00.00.00
1.000,00Serviços de Inscrição em Concursos Públicos4.1.6.0.0.13.01.00.00.00
1.000,00Serviços de Venda de Editais4.1.6.0.0.13.02.00.00.00

16.000,00Serv. Projetos de Segurança contra Sinistros4.1.6.0.0.13.03.01.00.00
40.000,00Serv. Vistoria de Segurança contra Sinistros4.1.6.0.0.13.03.02.00.00
10.000,00Serv. de Preparação da Terra em Propr Particular4.1.6.0.0.45.00.00.00.00

3.276.000,00Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.01.00.01
182.500,00Cota Parte do FPM 1%4.1.7.2.1.01.03.00.00.01
10.400,00Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural4.1.7.2.1.01.05.00.01.00
16.000,00Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais4.1.7.2.1.22.20.00.00.00
70.000,00Cota-Parte Royalties Compen. Finan. Prod. Petróleo4.1.7.2.1.22.30.00.00.00
24.960,00Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/964.1.7.2.1.36.00.00.01.00

6.396.000,00Cota-Parte do ICMS4.1.7.2.2.01.01.00.01.00
670.800,00Cota-Parte do IPVA4.1.7.2.2.01.02.00.01.00
93.600,00Cota-Parte do IPI sobre Exportação4.1.7.2.2.01.04.00.01.00

520,00Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU4.1.9.1.1.38.00.00.01.00
52,00Multas/Juros de Mora s/ o ITBI4.1.9.1.1.39.00.00.01.00

2.600,00Multas/Juros de Mora s/ o ISS4.1.9.1.1.40.00.00.01.00
1.000,00Multas e Juros de Mora de Outros Tributos4.1.9.1.1.99.01.00.00.00
5.200,00Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU4.1.9.1.3.11.00.00.01.00

520,00Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS4.1.9.1.3.13.00.00.01.00
1.000,00Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos4.1.9.1.3.99.00.00.00.00
1.000,00Outras M/J Mora Div Ativ de Outras Rec - Principal4.1.9.1.5.99.01.00.00.00
1.000,00Outras Multas e Juros de Mora4.1.9.1.8.99.00.00.00.00
1.000,00Outras Indenizações4.1.9.2.1.99.00.00.00.00
1.000,00Outras Restituicoes4.1.9.2.2.99.00.00.00.00

52.000,00Rec. Div. Ativ. do IPTU4.1.9.3.1.11.00.00.01.00
520,00Rec. Div. Ativ. do ITBI4.1.9.3.1.12.00.00.01.00

5.200,00Rec. Div. Ativ. do ISS4.1.9.3.1.13.00.00.01.00
10.000,00Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ4.1.9.3.1.99.01.00.00.00
10.000,00Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ4.1.9.3.2.99.01.00.00.00
5.000,00Receita "Terceirização" Folha Pagto Agentes Públic4.1.9.9.0.22.00.00.00.00
1.000,00Amortização de Empréstimos Diversos4.2.3.0.0.99.00.00.00.00

-88.400,00Dedução de IPTU9.1.1.1.2.02.00.00.01.00
-52,00Dedução de ITBI9.1.1.1.2.08.00.00.01.00

-2.600,00Dedução de ISS9.1.1.1.3.05.00.00.01.00
-100,00Renúncia de Receita da Taxa Funcionamento9.1.1.2.1.25.00.00.00.00
-600,00Dedução Tx Cemitério9.1.1.2.2.28.00.00.00.00
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 16/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.1.01  Recursos Impostos p/ MDEB - Mínimo de 25%

000000 - Sem detalhamento das destinações de recursosDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

243.000,00Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana4.1.1.1.2.02.00.00.02.00
151.200,00IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho4.1.1.1.2.04.31.00.02.00
99.900,00Imp. s/Transm. Inter Vivos de Bens Imóveis4.1.1.1.2.08.00.00.02.00

243.000,00Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza4.1.1.1.3.05.00.00.02.00
1.701.000,00Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.01.00.02

67.500,00Cota Parte do FPM 1%4.1.7.2.1.01.03.00.00.02
5.400,00Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural4.1.7.2.1.01.05.00.02.00

12.960,00Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 4.1.7.2.1.36.00.00.02.00
3.321.000,00Cota-Parte do ICMS4.1.7.2.2.01.01.00.02.00

348.300,00Cota-Parte do IPVA4.1.7.2.2.01.02.00.02.00
48.600,00Cota-Parte do IPI sobre Exportação4.1.7.2.2.01.04.00.02.00

270,00Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU4.1.9.1.1.38.00.00.02.00
27,00Multas/Juros de Mora s/ o ITBI4.1.9.1.1.39.00.00.02.00

1.350,00Multas/Juros de Mora s/ o ISS4.1.9.1.1.40.00.00.02.00
2.700,00Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU4.1.9.1.3.11.00.00.02.00

270,00Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS4.1.9.1.3.13.00.00.02.00
27.000,00Rec. Div. Ativ. do IPTU4.1.9.3.1.11.00.00.02.00

270,00Rec. Div. Ativ. do ITBI4.1.9.3.1.12.00.00.02.00
2.700,00Rec. Div. Ativ. do ISS4.1.9.3.1.13.00.00.02.00

-45.900,00Dedução de IPTU9.1.1.1.2.02.00.00.02.00
-27,00Dedução de ITBI9.1.1.1.2.08.00.00.02.00

-1.350,00Dedução de ISS9.1.1.1.3.05.00.00.02.00
-1.260.000,00Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.01.00.02

-4.000,00Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ITR9.1.7.2.1.01.05.00.02.00
-9.600,00Dedução de Receita Formação do FUNDEF - LC 87/96 -9.1.7.2.1.36.00.00.02.00

-2.460.000,00Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICMS9.1.7.2.2.01.01.00.02.00
-258.000,00Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA9.1.7.2.2.01.02.00.02.00
-36.000,00Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp.9.1.7.2.2.01.04.00.02.00

-27,00Dedução de Multas e Juros de Mora de IPTU9.1.9.1.1.38.00.00.02.00
-27,00Dedução Multas/Juros de Mora s/ o ITBI9.1.9.1.1.39.00.00.02.00
-27,00Dedução de Multas e Juros de Mora de ISS9.1.9.1.1.40.00.00.02.00
-27,00Dedução de Multas e Juros de Mora de Dívida Ativa de IPTU9.1.9.1.3.11.00.00.02.00
-27,00Dedução Multas e Juros de Mora Divida Ativa ISS9.1.9.1.3.13.00.00.02.00
-27,00Dedução Rec Div Ativa do IPTU9.1.9.3.1.11.00.00.02.00

Total: 2.201.408,00

Despesas

ValorConta Descrição

1.495.000,00Aplicacoes Diretas3.1.90.00.00.00.00.00
250.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias3.1.91.00.00.00.00.00
380.408,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00
76.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 2.201.408,00
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 18/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.1.05  Transferências de Convênios Estado/Outros

000007 - Convênio SDR - Manutenção da Escola e Banda de MúsicaDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

50.000,00Convênio SDR - Manutenção da Escola e Banda de Mús4.1.7.6.2.99.00.00.10.00
Total: 50.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

50.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 50.000,00
000008 - Convênio SDR - Preservação e Desenvolvimento do Patrimônio CulturalDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - Cultura4.1.3.2.5.01.99.11.00.00
10.000,00Convênio SDR - Preserv e Des do Patrim Histórico4.1.7.6.2.99.00.00.12.00

Total: 11.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

11.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 11.000,00
000009 - Convênio CASAN - Ação Compartilhada Manut. Serv. ÁguaDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Remun Dep Banc Rec Vinc - CASAN4.1.3.2.5.01.99.06.00.00
60.000,00Convênio CASAN - Ação Compartilhada na Manutenção 4.1.7.6.4.00.00.01.00.00

Total: 61.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

61.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 61.000,00
000023 - Convênio SDR - Pavimentação de RuasDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

400.000,00Convênio SDR - Pavimentação de Ruas4.2.4.7.2.05.00.00.01.00

Total: 400.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

400.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00

Total: 400.000,00
000025 - Convênio SDR - Construção de PontesDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

300.000,00Convênio SDR - Construção de Pontes4.2.4.7.2.05.00.00.03.00

Total: 300.000,00
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Relatório das Receitas e Despesas 

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2016

Página: 19/39
Data: 10/11/2015

Entidade: 5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS
Fonte de Recurso:  0.1.05  Transferências de Convênios Estado/Outros

000025 - Convênio SDR - Construção de PontesDetalhamento: 

Despesas

ValorConta Descrição

300.000,00Aplicacoes Diretas4.4.90.00.00.00.00.00
Total: 300.000,00

000026 - Convênio SDR - FestasDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

1.000,00Convênio SDR - Festas4.1.7.6.2.99.00.00.13.00

Total: 1.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

1.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 1.000,00
000050 - Manutenção Frota MunicipalDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

150.000,00Convênio SDR - Recuperação Estradas Vicinais4.1.7.6.2.99.00.00.16.00

Total: 150.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

150.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 150.000,00
000080 - Manutenção EsporteDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

60.000,00Convênio SDR - Esporte4.1.7.6.2.99.00.00.14.00

Total: 60.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

60.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 60.000,00
000085 - SDS - Custeio Meio AmbienteDetalhamento: 

Receitas

ValorConta Descrição

50.000,00Convênio SDS - Meio Ambiente4.1.7.6.2.99.00.00.15.00

Total: 50.000,00

Despesas

ValorConta Descrição

50.000,00Aplicacoes Diretas3.3.90.00.00.00.00.00

Total: 50.000,00
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Arabutã

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 84/2015 SEQUÊNCIA 002
ATA 002
Processo Licitatório nº. 84/2015 – Pregão Presencial nº 048/2015
Objeto: Registro de preços para contratação de empresas espe-
cializadas em serviços de equoterapia, fisioterapia, hidroterapia 
e exames laboratoriais, para atender os pacientes da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações do 
Formulário Proposta, anexo I do Edital.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio se reuniram para verificar a do-
cumentação, conforme exigido no item 9.3.1 do Edital, pelas em-
presas vencedoras, sendo que todas cumpriram com a exigência. 
Foi constatado um equivoco nos quadros comparativos de preços 
emitidos pelo sistema “Compras”, sendo que empresa JOSIELE 
TELLES DA ROCHA GAIO – ME, aparece desclassficada. No entan-
to, a mesma está classificada e se sagrou como vencedora do item 
3 – seções de hidroterapia.
Assim, entendemos que se encontram satisfeitas as condições para 
que se viabilize a homologação/adjudicação do certame licitatório. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai 
assinada pela Pregoeira e a Equipe de Apoio.

Arabutã, 04 de janeiro de 2016.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: CARINE ALTMANN FEDRIZZI
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

PORTARIA Nº. 477/2015
PORTARIA Nº 477/2015
DESIGNA SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, no período de 04 de janeiro a 02 de fevereiro 
2016, a servidora CARLA SANDRA COZER MORCHE inscrita no CPF 
sob nº. 024.186.169-16, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativa, para exercer a função de responsável 
pelas Publicações dos Atos Administrativos expedidos pela Muni-
cipalidade, bem como pela afixação dos mesmos junto ao Mural 
Público.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC, 29 de dezembro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 008/2015 
- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 008/2015
EDITAL Nº 002

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA ANÁLISE PARA FINS DE HOMOLOGA-
ÇÃO DAS INSCRIÇÕES ÀS VAGAS DOS CARGOS CONTEMPLADOS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 008/2015, DESTINA-
DO AO PROVIMENTO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO EXCLUSIVA-
MENTE EM FUNÇÕES RELACIONADAS ÀS CARREIAS DO SERVIÇO 
PUBLICO MUNICIPAL-EMPREGO PUBLICO.

A Comissão Especial de Coordenação e Operacionalização das fa-
ses do Processo Seletivo Simplificado nº 008/2015, constituída pelo 
Decreto nº 1821 de 21 de dezembro de 2015, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO DAS INS-
CRIÇÕES, segundo as regras estabelecidas no Edital nº 008/2015, 
conforme consta dos quadros seguintes:

I – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS:
Identificação do Cargo Nº de Inscritos

Agente de Comunitário de Saúde Micro Área 002 1

Identificação do Candidato

Nome Nº Insc.

Naiara Giovanna Weber 03

Identificação do Cargo Nº de Inscritos

Agente de Comunitário de Saúde Micro Área 005 2

Identificação do Candidato

Nome Nº de Inscritos

Deise Cristina Ackermann Verruck 01

Patrícia Wilgten 04

Identificação do Cargo Nº de Inscritos

Agente de Comunitário de Saúde Micro Área 009 2

Identificação do Candidato

Nome Nº Insc.

Vanessa Fassbinder 02

Lilian Maria Feiock 05

Arabutã, 04 de janeiro de 2016.
Dulci Driemeier
Presidente 

Deise Morche 
Membro 

Carla Sandra Cozer Morche 
Membro
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ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 76/2015 SEQUÊNCIA 002

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

 Número da ATA:     2/2016    (Sequência: 2)

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  41/2015 - PR

76/2015
76/2015

20/11/2015

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preço de medicamentos para atender as necessidades da população do Município de Arabutã, conforme identificação
constante do Formulário-Proposta no anexo I do Edital.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio se reuniram para verificar e analisar os documentos apresentados, conforme consta
no Edital de Licitação, no item 9, subitem 9.4, alínea "a" - Certificado de Boas Práticas e alínea "b" - Registro do
Medicamento, sendo que foi constatado:    a) As empresas abaixo relacionadas apresentaram a documentação, em
conformidade com o Edital:  CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  INOVAMED COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.  AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  S&R DISTRIBUIDORA
LTDA.  CIRÚRGICA SANTA CRUZ LTDA.  ANGEOMED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.  PROSAUDE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMANETOS LTDA - EPP.  LA DALLA PORTA JÚNIOR - EPP.  DIMEVA DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA EPP.  CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA.  DIMASTER COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA.  MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.  DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO
LTDA.  DRV - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.  ALTERMED MAT. MED. HOSPITALARES LTDA.  ÁGIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME.  AG KIENEN & CIA LTDA    b) Não apresentaram registro do
Medicamento na ANVISA, bem como, os registros estão vencidos, sendo para tanto desclassificadas:  AG KIENEN & CIA
LTDA - item 11 e 114;  ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME: item 55 e 112.    Por solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde ficam convocadas as empresas abaixo mencionadas, para serem sagradas vencedoras
nos itens discriminados:  Item 11 (6º colocado) - MAURO MARCIANO COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. Item 114 (2º
colocado) - DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP.  Item 55 (2º colocado) - MAURO MARCIANO
COM. DE MEDICAMENTOS LTDA.  Item 112 (2º colocado) - AG KIENEN & CIA LTDA.    Assim, as empresas terão um
prazo de 02 dias úteis para se pronunciar. Caso não seja feito, será considerada aceita a convocação acima
mencionada e as empresas consideradas vencedoras nos respectivos itens.             Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão, com a presente ata aprovada e assinada pela Pregoeira e pelos Membros da Equipe de Apoio
presentes ao final da sessão.

 COMISSÃO:
Arabutã,  4  de  Janeiro  de  2016

CARINE ALTMANN FEDRIZZI

DULCI DRIEMEIER

FELIPE PATZLAFF

DELSI DRIMEIER

 LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - PREGOEIRA

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 82/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  46/2015 - PR

82/2015
82/2015

03/12/2015

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

82/2015
46/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/01/2016
04/01/2016
Registro de preços para aquisição de pneus novos e câmaras, para os veículos da frota Municipal, em 
conformidade com as especificações do formulário proposta, anexo I do Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

BELLENZIER PNEUS LTDA.     (8995)

6 Pneu 195/55 aro 15, radial - Marca: Goodyear Eagle Sport UN 8,00  0,0000 274,00    2.192,00

7 Pneu 205/60 aro 16, radial. - Marca: Goodyear Effic. SUV UN 12,00  0,0000 345,00    4.140,00

8 Pneu 175/70 R13, Radial - Marca: Kelly Metric Xtra UN 46,00  0,0000 151,00    6.946,00

14 Pneu 165/70 R13  - Marca: Kelly Metric Xtra  UN 8,00  0,0000 148,00    1.184,00

37 Pneu 185/65 Radial, aro 15 - Marca: Goodyear Assurance  UN 26,00  0,0000 285,00    7.410,00

38 Pneu 225/65, R 16 radial - Marca: Goodyear G32 Cargo UN 4,00  0,0000 578,00    2.312,00

50 Pneu 23.1.26 12 lonas - Marca: Goodyear All Westher UN 2,00  0,0000 2.885,00    5.770,00

Total do Fornecedor: 29.954,00

JOACABA PNEUS LTDA     (8800)

1 Pneu 1000-20, convencional borrachudo  - Marca: RT59 PIRELLI UN 48,00  0,0000 926,00    44.448,00

2 Pneu 1000-20 convencional direcional capacidade 16 lonas, co -
Marca: CT65 PIRELLI

UN 30,00  0,0000 856,00    25.680,00

3 Pneu 900 - 20, Convencional, Borrachudo - 16 Lonas - Marca: RT59
PIRELLI

UN 6,00  0,0000 732,00    4.392,00

4 Pneu 275-80 borrachudo misto (2012) - Marca: TG85 PIRELLI  UN 10,00  0,0000 1.338,00    13.380,00

5 Pneu 275-80 R 22,5 liso direcional - Marca: FG85 PIRELLI UN 4,00  0,0000 1.350,00    5.400,00

10 Pneu 205/75 - aro 16 - Marca: CHRONO PIRELLI UN 28,00  0,0000 445,00    12.460,00

11 Pneu 750/16 convencional borrachudo - Marca: RT59 10LON
PIRELLI

UN 8,00  0,0000 408,00    3.264,00

13 Pneu 185/70 R14, Radial - Marca: P1 CINT PIRELLI UN 46,00  0,0000 212,00    9.752,00

15 Pneu 205/70 radial, aro 15 - Marca: CHRONO PIRELLI UN 8,00  0,0000 365,00    2.920,00

20 Pneu 1400x24, 28 lonas - Marca: E3 RM95 PIRELLI UN 8,00  0,0000 4.990,00    39.920,00

24 Câmara de ar 1000x20 - Marca: PIRELLI  UN 60,00  0,0000 83,00    4.980,00

26 Câmara de ar 1400x24 - Marca: QBOM  UN 20,00  0,0000 162,00    3.240,00

29 Câmara de ar 17.5 - 25 - Marca: QBOM  UN 8,00  0,0000 196,00    1.568,00

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  46/2015 - PR

82/2015
82/2015

03/12/2015

Folha:  2/3

JOACABA PNEUS LTDA     (8800)

32 Câmara de ar 750 bico longo. - Marca: TR441 PIRELLI UN 12,00  0,0000 44,00    528,00

34 Câmara de ar 900 r 16 - Marca: TR15 QBOM UN 10,00  0,0000 62,00    620,00

35 Protetor 1000x20 - Marca: 20L SBN  UN 6,00  0,0000 22,00    132,00

36 Protetor 1400 - 24 - Marca: 24L SBN  UN 40,00  0,0000 46,00    1.840,00

40 Pneu 1000-20 direcional liso radial, misto terra asfalto, 16 - Marca:
FG85 16,5mm PIRELLI

UN 16,00  0,0000 1.220,00    19.520,00

41 Pneu 1000-20, convencional borrachudo, capacidade de 16 lona -
Marca: RT59 PIRELLI

UN 8,00  0,0000 926,00    7.408,00

42 Pneu 185/65 Radial, aro 14 - Marca: P1 CINT PIRELLI UN 10,00  0,0000 218,00    2.180,00

47 Pneu dianteiro de retro 12/16,5 - Marca: PN16 10LON PIRELLI UN 4,00  0,0000 692,00    2.768,00

Total do Fornecedor: 206.400,00

MODELO PNEUS LTDA     (8160)

17 Pneu 14.9x24 - 10 lonas - Marca: FIRESTONE UN 6,00  0,0000 1.600,00    9.600,00

43 Pneu 295-80 R 22,5 borrachudo misto - Marca: FIRESTONE UN 8,00  0,0000 1.600,00    12.800,00

45 Pneu 1000x20 radial borrachudo, misto para pedra, com 16 lon -
Marca: FIRESTONE

UN 24,00  0,0000 1.375,00    33.000,00

51 Pneu 195.75R 16C (Caminhão leve - IVECO) - Marca:
BRIDGESTONE

UN 12,00  0,0000 418,00    5.016,00

Total do Fornecedor: 60.416,00

PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI-ME     (8996)

9 Pneu 17x5x25 (2012) - Marca: TITAN UN 4,00  0,0000 2.740,00    10.960,00

12 Pneu 12.5.80- 18 - 10 lonas (2012) - Marca: GOODYEAR UN 8,00  0,0000 890,00    7.120,00

16 Pneu 12.4x24 - 10 lonas - Marca: GOODYEAR UN 4,00  0,0000 1.083,00    4.332,00

18 Pneu 18.4x34 - 12 lonas - Marca: GOODYEAR UN 6,00  0,0000 2.440,00    14.640,00

19 Pneu 18.4x30 - 12 lonas - Marca: GOODYEAR UN 4,00  0,0000 2.130,00    8.520,00

21 Câmara de ar 18.4.30 - Marca: BBW  UN 6,00  0,0000 240,00    1.440,00

22 Câmara de ar 12.4.24 - Marca: BBW  UN 6,00  0,0000 138,00    828,00

23 Câmara de ar 12.16.5 - Marca: BBW  UN 4,00  0,0000 80,00    320,00

25 Câmara de ar 19.5 - 24 - Marca: BBW  UN 4,00  0,0000 240,00    960,00

27 Câmara de ar 14.9.26 - Marca: BBW UN 4,00  0,0000 187,00    748,00

28 Câmara de ar 23.1.30 - Marca: BBW UN 4,00  0,0000 385,00    1.540,00

30 Câmara de ar 18.4.34. - Marca: BBW UN 10,00  0,0000 255,00    2.550,00

31 Câmara de ar 14.9.24 - Marca: BBW UN 10,00  0,0000 185,00    1.850,00

33 Câmara de ar 12,5x80x18 - Marca: BBW UN 10,00  0,0000 100,00    1.000,00

46 Pneu 10-16,5, 10 lonas - Marca: GOODYEAR UN 4,00  0,0000 640,00    2.560,00

48 Pneu  23.1-30 12 lonas - Marca: GOODYEAR UN 2,00  0,0000 3.216,00    6.432,00

49 Pneu 14.9.26 12 lonas - Marca: GOODYEAR UN 2,00  0,0000 1.460,00    2.920,00

52 Pneu 19.5L24 12 lonas - Marca: GOODYEAR UN 20,00  0,0000 2.100,00    42.000,00

Total do Fornecedor: 110.720,00

Total Geral: 407.490,00

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  46/2015 - PR

82/2015
82/2015

03/12/2015

Folha:  3/3

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 83/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2015 - PR

83/2015
83/2015

03/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

83/2015
47/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/01/2016
04/01/2016
Registro de preço de serviços de recapagens e recauchutagens, para utilização na frota Municipal de 
Máquinas e Veículos, conforme itens do anexo I.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

F. VACHILESKI & CIA LTDA     (8159)

2 Recapagem de pneu 1000x20 borrachudo frio - Marca: VIPAL  UN 26,00  0,0000 508,00    13.208,00

4 Recapagem Pneu 750 - 16, Borrachudo Frio - Marca: VIPAL  UN 8,00  0,0000 280,00    2.240,00

5 Recapagem de pneu 900x20 borrachudo a frio - Marca: VIPAL  UN 12,00  0,0000 479,00    5.748,00

6 Recapagem de pneu 12.16.5 - Marca: VIPAL UN 4,00  0,0000 615,00    2.460,00

15 Recauchutagem Pneu 23.1 - 26 - Marca: VIPAL UN 2,00  0,0000 2.680,00    5.360,00

18 Recauchutagem 10-16,5 - Marca: VIPAL UN 4,00  0,0000 440,00    1.760,00

Total do Fornecedor: 30.776,00

FM PNEUS LTDA     (7224)

3 Recapagem Pneu 275/80 R22,5, Borrachudo Frio - Marca: VIPAL  UN 26,00  0,0000 530,00    13.780,00

7 Recauchutagem Pneu 21.4 - 24, Borrachudo Quente, com no míni -
Marca: VIPAL

UN 6,00  0,0000 1.470,00    8.820,00

11 Recauchutagem Pneu 17.5 - 25, Borrachudo Quente - Marca:
VIPAL

UN 6,00  0,0000 1.350,00    8.100,00

17 Recapagem 100 - R20 - Marca: VIPAL UN 30,00  0,0000 500,00    15.000,00

Total do Fornecedor: 45.700,00

GIARETTA PNEUS LTDA     (6297)

1 Recapagem de pneu 12.5.80 - 18 - Marca: Tipler UN 8,00  0,0000 777,00    6.216,00

10 Recauchutagem Pneu 1400 - 24, Borrachudo Quente - Marca:
Tipler

 UN 24,00  0,0000 1.222,00    29.328,00

19 Recapagem Pneu 295/80 R 22,5, Borrachudo Frio, com no mínimo -
Marca: Tipler

UN 16,00  0,0000 533,00    8.528,00

Total do Fornecedor: 44.072,00

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP     (8229)

9 Recauchutagem Pneu 14.9 - 26, Borrachudo Quente - Marca:
Rubbernew

UN 4,00  0,0000 1.075,00    4.300,00

12 Recauchutagem Pneu 18.4 - 30, Borrachudo Quente - Marca:
Rubbernew

UN 6,00  0,0000 1.563,00    9.378,00

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  47/2015 - PR

83/2015
83/2015

03/12/2015

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA - EPP     (8229)

14 Recauchutagem Pneu 19.5 - 24 - Marca: Rubbernew UN 4,00  0,0000 1.384,00    5.536,00

16 Recauchutagem Pneu 23.1 - 30, Borrachudo Quente - Marca:
Rubbernew

UN 4,00  0,0000 2.684,00    10.736,00

Total do Fornecedor: 29.950,00

RECAUCHUTADORA RODA LTDA     (6813)

8 Recauchutagem Pneu 14.9 - 24 - Marca: VIPAL UN 12,00  0,0000 948,00    11.376,00

13 Recauchutagem Pneu 18.4 - 34, Borrachudo Quente - Marca:
VIPAL

UN 12,00  0,0000 1.635,00    19.620,00

Total do Fornecedor: 30.996,00

Total Geral: 181.494,00

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 84/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  48/2015 - PR

84/2015
84/2015

03/12/2015

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

84/2015
48/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/01/2016
04/01/2016
Registro de preços para contratação de empresas especializadas em serviços de equoterapia, 
fisioterapia, hidroterapia e exames laboratoriais, para atender os pacientes da Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com as especificações do Formulário Proposta, anexo I do Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

CLÍNICA VITAL FISIOTERAPIA S/S LTDA     (7906)

2 Seções de fisioterapia. SEC 3.600,00  0,0000 20,50    73.800,00

Total do Fornecedor: 73.800,00

GENESE - ANALISES CLINICAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA     (7905)

4 Colesterol. EX 1.000,00  0,0000 10,00    10.000,00

5 EPF UN 1.100,00  0,0000 5,00    5.500,00

6 EQU UN 1.300,00  0,0000 8,00    10.400,00

7 Glicose. EX 1.500,00  0,0000 7,00    10.500,00

8 Hemograma. EX 1.500,00  0,0000 15,00    22.500,00

9 PSA total. EX 600,00  0,0000 35,00    21.000,00

10 Tipagem sanguínea. EX 50,00  0,0000 10,00    500,00

11 Triglicerídeos. EX 1.000,00  0,0000 10,00    10.000,00

12 Urucultura. EX 900,00  0,0000 21,00    18.900,00

13 VDRL. EX 900,00  0,0000 7,00    6.300,00

14 T4 livre. EX 750,00  0,0000 28,00    21.000,00

15 Baciloscopia para BAAR EX 60,00  0,0000 20,00    1.200,00

16 Creatinina..  UN 1.500,00  0,0000 7,00    10.500,00

17 TGO UND 650,00  0,0000 10,00    6.500,00

18 TGP UND 650,00  0,0000 10,00    6.500,00

Total do Fornecedor: 161.300,00

JOSIELE TELLES DA ROCHA GAIO - ME     (8612)

3 Seções de hidroterapia SEC 120,00  0,0000 55,00    6.600,00

Total do Fornecedor: 6.600,00

Total Geral: 241.700,00

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  48/2015 - PR

84/2015
84/2015

03/12/2015

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 85/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2015 - PR

85/2015
85/2015

04/12/2015

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

85/2015
49/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/01/2016
04/01/2016
Registro de preços de medalhas e troféus para premiação de equipes e atletas nos diversos eventos 
promovidos pela Diretoria de Esportes, conforme identificação constante do Formulário-Proposta em 
anexo ao Edital.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

1 Troféu com altura de 100 cm, base octogonal com 26,5 cm de l -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000     312,50 312,50

2 Troféu com altura de 95 cm, base octogonal com 26,5 cm de la -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 308,0879 308,09

3 Troféu com altura de 91 cm, base octogonal com 26,5 cm de la -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 299,2828 299,28

4 Troféu com 34 cm de altura, com base oval com 22 cm de largu -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 65,9496 65,95

5 Troféu com 23 cm de altura, com base oval com 22 cm de largu -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 57,1446 57,14

6 Troféu com 38 cm de altura, com base com 7,6 cm de largura e -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 57,1446 57,14

Total do Fornecedor: 1.100,10

 LOTE:  2

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

7 Medalha fundida em liga metálica de zamak, com o tamanho de  -
Marca: ESPORTE ESPETACULARQ

UN 150,00  0,0000 4,4997 674,96

8 Medalha fundida em liga metálica de zamark - prata - Marca:
ESPORTE ESPETACULAR

UN 150,00  0,0000 4,4998 674,97

9 Medalha fundida em liga metálica de zamak - bronze - Marca:
ESPORTE ESPETACULAR

UN 150,00  0,0000 4,4998 674,97

Total do Fornecedor: 2.024,90

 LOTE:  3

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

10 Troféu com 82 cm de altura, com base octogonal com 14,6 cm d -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 174,3601 174,36

11 Troféu com 79 cm de altura, com base octogonal com 13,2 cm d -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 165,5496 165,55

12 Troféu com 66 cm de altura, com base octogonal com 12,1 cm d -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 156,7391 156,74

13 Troféu com 34 cm de altura (LOTE 02) - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 65,9908 65,99

14 Troféu com 23 cm de altura  - LOTE 02 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 57,1802 57,18

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2015 - PR

85/2015
85/2015

04/12/2015

Folha:  2/3

 LOTE:  3

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

15 Troféu com 38 cm de altura - LOTE 02 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 57,1802 57,18

Total do Fornecedor: 677,00

 LOTE:  4

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

16 Troféu com altura de 161 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000     485,45 485,45

17 Troféu com altura de 152 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 476,2725 476,27

18 Troféu com altura de 147 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESORTE ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000 467,1116 467,11

19 Troféu com 34 cm de altura - LOTE 03 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 68,6148 68,61

20 Troféu com 23 cm de altura - LOTE 03 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 59,4539 59,45

21 Troféu com 38 cm de altura - LOTE 03 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 59,4539 59,45

Total do Fornecedor: 1.616,34

 LOTE:  5

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

22 Troféu com 35 cm de altura, com base com 7,6 cm de largura e -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 3,00  0,0000 58,7267 176,18

23 Troféu com 61 cm de altura, com base octogonal com 14 cm de  -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 100,6063 201,21

24 Troféu com 52 cm de altura, com base octogonal com 12,1 cm d -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 87,2397 174,48

25 Troféu com 46 cm de altura, com base octogonal com 10,1 cm d -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 76,5463 153,09

26 Troféu com 38 cm de altura - LOTE 04 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

 UN 1,00  0,0000   57,833 57,83

Total do Fornecedor: 762,79

 LOTE:  6

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

27 Troféu com altura de 134 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000     460,01 460,01

28 Troféu com altura de 128 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 442,3083 442,31

29 Troféu com altura de 122 cm com base octogonal de 26,5 cm de -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 433,4603 433,46

30 Troféu com 34 cm de altura - LOTE 06 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000   66,271 66,27

31 Troféu com 23 cm de altura - LOTE 06 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 57,4231 57,42

32 Troféu com 38 cm de altura - LOTE 06 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000 57,4231 57,42

Total do Fornecedor: 1.516,89

 LOTE:  7

ESPORTE ESPETACULAR - COM. DE ART. ESPORTIVOS - ME     (7804)

33 Troféu com 74 cm de altura, com base octogonal com 14 cm de  -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 1,00  0,0000     106,24 106,24

34 Troféu com 62 cm de altura, com base octogonal com 12 cm de  -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 87,6691 175,34

35 Troféu com 53 cm de altura, com base octogonal com 10 cm de  -
Marca: ESPORTE ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 78,3874 156,77

36 Troféu com 34 cm de altura - LOTE 07 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 63,1993 126,40

37 Troféu com 23 cm de altura - LOTE 07 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

UN 2,00  0,0000 54,7615 109,52

38 Troféu com 38 cm de altura - LOTE 07 - Marca: ESPORTE
ESPETACULAR

 UN 2,00  0,0000 54,7615 109,52

Total do Fornecedor: 783,79
Total Geral: 8.481,81

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  49/2015 - PR

85/2015
85/2015

04/12/2015

Folha:  3/3

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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HOMOLOGAÇÃO - PL Nº. 86/2015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARABUTA                   

CNPJ:
RUA LAURO MULLER,210 - CENTRO           
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.995.221/0001-53

89740-000 - Arabutã - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  50/2015 - PR

86/2015
86/2015

04/12/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Em Exercício,  MARCELO MORCHE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

86/2015
50/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/01/2016
04/01/2016
Registro de preços para prestação de serviços de arbitragem, conforme identificação constante do 
Formulário-Proposta em anexo I.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE ARBITROS DO OESTE CATARIN     (8111)

1 Prestação de serv. arbitragem para jogos do Camp. Futebol JOG 70,00  0,0000     410,00 28.700,00

Total do Fornecedor: 28.700,00

 LOTE:  2

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE ARBITROS DO OESTE CATARIN     (8111)

2 Prestação de serviços de arbitragem para jogos - Suíço JOG 100,00  0,0000     280,00 28.000,00

3 Prestação de serviços de arbitragem - Suíço Base JOG 15,00  0,0000     110,00 1.650,00

Total do Fornecedor: 29.650,00

 LOTE:  3

ASSOCIACAO DESPORTIVA DE ARBITROS DO OESTE CATARIN     (8111)

4 Prestação de serviços de arbitragem - futsal JOG 120,00  0,0000     170,00 20.400,00

5 Prestação de serviços de arbitragem - futsal juvenil JOG 20,00  0,0000     130,00 2.600,00

6 Prestação de serviços de arbitragem - futsal base JOG 30,00  0,0000     110,00 3.300,00

Total do Fornecedor: 26.300,00
Total Geral: 84.650,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Arabutã,   4   de  Janeiro   de   2016.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº 01/2016
DISCUSSÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA - CASAN

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, Sr. Leonel José Martins, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal 
nº 523/15, de 03 de dezembro de 2015, e da Lei Federal 11.445/07, de 05 de janeiro de 2007, TORNA PÚBLICO, que será realizada audiên-
cia pública, no dia 15 de janeiro de 2016, sexta-feira, às 15h, no auditório do Salão Nobre da Prefeitura Municipal, situada na Av. Emanoel 
Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC., para discussão do Contrato de Programa a ser firmado com a Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento – CASAN.

Balneário Piçarras, 04 de janeiro de 2016.
LEONEL JOSÉ MARTINS
Prefeito Municipal



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO CP Nº. 080/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº. 080/
PMBR/2015.

A Comissão Permanente de Licitação comunica, para conhecimento 
das empresas interessadas, o cancelamento do Edital de Concor-
rência Nº. 080/PMBR/2015 relativo à concessão, da exploração dos 
serviços funerários do Município de Balneário Rincão, por um perí-
odo de 5 (cinco) anos, pelas razões que segue: Considerando que o 
Edital de Concorrência Nº. 080/PMBR/2015 foi impetrado mandado 
de segurança por empresa interessada na participação do certame, 
tendo Decisão Liminar para a suspensão do mesmo; Considerando 
que quando da análise das razões levantadas pela impetrante, ve-
rificou-se uma inconsistência no Edital ora em comento, a qual oca-
sionava insegurança jurídica para o Município de Balneário Rincão 
e para as empresas participantes; Considerando que após detida 
análise do Edital confrontado com a Lei Nº. 182/2014 e seu Art. 1º, 
constatou-se que mesmo em aditando-o, não seria o mesmo ins-
trumento hábil e seguro capaz de fundamentar, instruir e bem re-
ger o procedimento licitatório na modalidade concorrência, para a 
execução do objeto em questão, com base nos fundamentos acima 
citados, decidiu pelo cancelamento do edital de Concorrência Nº. 
080/PMBR/2015. O certame será realizado com fundamento em 
novo Edital e será comunicado ao público na forma regulamentar, 
com a mais ampla divulgação e publicidade, conforme determina o 
interesse público, de acordo a Lei 8.666/93.

Balneário Rincão, 04 de Janeiro de 2015.
DECIO GOMES GOES
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO/GP/Nº 361
DECRETO/GP/Nº 361, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016.
DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO AO PREGÃO DO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Eu DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município c/c a Lei 8.666, de setembro de 1993, Lei 
8.883, de 08 de junho de 1994, Lei Federal n° 10.520, de julho de 
2002, e o Decreto n° SA/3.663.05, de 21 de julho de 2005. 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros da Comissão de Apoio ao 
Pregão para o exercício de 2016, com os seguintes membros:

Art. 2º - Fica designado, como Pregoeira a Servidora Gisele Pereira 
Ferreira e os Servidores Renato da Silva Vitche, Daianne Pedroso 
Silva Martins, Márcio David Ksey e Sinara Ferreira Batista, como 
membros da comissão de apoio ao pregão:

§ 1º – A pregoeira será substituída em suas ausências e impedi-
mentos pelo servidor Renato da Silva Vitche;

§2º - A pregoeira e a equipe de apoio exercerão todas as atribui-
ções definidas na Lei Federal n° 10.520/2002;

§3º - Os membros da equipe de apoio atuarão nos procedimentos 

licitatórios de acordo com as suas respectivas funções administra-
tivas.

Art. 3º - Compete ao Procurador Geral do Município a responsa-
bilidade pelos pareceres jurídicos nas minutas dos pregões e con-
tratos dos procedimentos licitatórios, e a Pregoeira autorização a 
assinar os instrumentos licitatórios;

Art. 4º - A Equipe de Apoio ao Pregão realizará procedimentos 
licitatórios na modalidade de “pregão” para o Poder Executivo, ad-
ministração direta e Fundos Municipais;

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da Pre-
feitura Municipal de Balneário Rincão em 30 de dezembro de 2015.

DECRETO/GP/Nº 362
DECRETO/GP/Nº 362, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2016.

Eu DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município c/c a Lei 8.666, de setembro de 1993, 
Lei 8.883, de 08 de junho de 1994. 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros da Comissão Permanente 
de Licitação para o exercício de 2016, com os seguintes membros:

§ 1º - Membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a pre-
sidência do primeiro (inciso I) e a função de secretário do segundo 
(inciso II) e demais como membros (incisos III, IV e V):
I – ValbertoBerkenbrock
II – Renato da Silva Vitche
III – Márcio David Ksey
IV – Renan Naspolini Bernardo
V – Monique Lemos

§ 2º – O presidente será substituído em suas ausências e impedi-
mentos pelo secretário (descrito no inciso II, do parágrafo ante-
rior);

§ 3° - Fica o Presidente da Comissão autorizado a assinar os ins-
trumentos licitatórios;

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitação realizará todos os 
procedimentos licitatórios para o Poder Executivo, administração 
direta e Fundos Municipais;

Art. 3º - Compete ao Procurador Geral do Município a responsabili-
dade pelos pareceres jurídicos, nas minutas dos editais e contratos 
dos procedimentos licitatórios.
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Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente decreto no mural da sede da Pre-
feitura Municipal de Balneário Rincão em 30 de dezembro de 2015.

EXTRATO DE ADITIVO - AM TRANSPORTE - 022-
PMBR-2015
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 022/PMBR/2015. OBJE-
TO: A SUPRESSÃO DE SERVIÇOS E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUCÃO E DO PERIODO DE VIGENCIA, dentro dos limites e 
na forma do artigo 65, inciso I, parágrafo 1º. da Lei Nº. 8.666/93, 
e Artigo 57, do mesmo Diploma Legal. ASSINATURA: 18/12/2015. 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal 
e pela empresa o Sr. Antoniel Borges França. 

EXTRATO DE ADITIVO - AM TRANSPORTE N°01
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 051/PMBR/2015. OBJE-
TO: O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS de transporte escolar para aten-
der alunos da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de 
Balneário Rincão. ASSINATURA: 18/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela a empresa o 
Sr. Antoniel Borges França. 

EXTRATO DE ADITIVO - AM TRANSPORTE N°02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 051/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de execução e o do período de vigência, par 12 (doze) me-
ses, ou seja, de 01/01/2016 até 31/12/2016, em face do interesse 
publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Educação 
do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 18/12/2015. SIG-
NATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr. Antoniel Borges França. 

EXTRATO DE ADITIVO - ARMUL
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 016/PMBR/2015. OBJE-
TO: O ACRÉSCIMO DE FORNECIMENTO de contratação de empre-
sas do ramo pertinente, para aquisição de materiais de construção, 
elétricos, hidráulicos, pinturas, ferramentas e equipamentos para 
uso das diversas Secretarias na manutenção e reparos dos Pré-
dios Públicos do Município de Balneário Rincão - SC. ASSINATURA: 
08/12/2015, SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Sirlene Berto da Silva 
Zanette.

EXTRATO DE ADITIVO - CAMILA GHISI
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 127/PMBR/2015. OBJETO: 
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA do Contrato Nº. 127/PMBR/2015, que prevê o termino 
em 31/12/2015, por mais 01 (um) mês, ou seja, até 01/02/2016, 
em face do interesse publico baseado nos fatos elencados pela 

Secretaria de Assistência Social do Município de Balneário Rincão. 
ASSINATURA: 14/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. De-
cio Goes - Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Camila Ghisi 
Patricio. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONSONI N° 02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 153/PMBR/2014. OBJE-
TO: O ACRÉSCIMO E A SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS, das obras 
de construção Civil para Ampliação (616,74 m²) e Reforma Parcial 
(60,70 m²) da Escola de Educação Básica Municipal Arroio Rincão, 
localizada na Rua Jaguaruna, no Centro do Município de Balneário 
Rincão/SC. ASSINATURA: 11/12/2015, SIGNATÁRIO: pelo Municí-
pio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela a empresa 
o Sr. Valmor Consoni.

EXTRATO DE ADITIVO - CONSONI N°03
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 153/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato Nº. 153/PMBR/2014, 
que prevê o termino em 12/12/2015, por mais 06 (seis) meses, 
ou seja, até 12/06/2016, E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA, que pre-
vê o termino em 30/12/2015, por mais 06 (seis) meses, ou seja, 
até 30/06/2016, em face do interesse publico baseado nos fatos 
elencados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 11/12/2015. SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela 
a empresa o Sr. Valmor Consoni. 

EXTRATO DE ADITIVO - ECOSFERA N° 02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 137/PMBR/2014. OBJE-
TO: O ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO E DO PERÍODO DE VIGENCIA, dentro dos limites e 
na forma do artigo 65, inciso I, parágrafo 1º. da Lei Nº. 8.666/93, 
e Artigo 57, do mesmo Diploma Legal. ASSINATURA: 14/12/2015, 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pela a empresa o Sr. Joi Cletison Alves Junior.

EXTRATO DE ADITIVO - GONÇALVES DA SILVA N°03
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 056/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Nº. 056/PMBR/2014, que prevê 
o termino em 31/12/2015, por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 
31/12/2015 até 31/12/2016, em face do interesse publico baseado 
nos fatos elencados pela Secretaria de Administração e Finanças do 
Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 08/12/2015. SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pelo 
Sr. Gonçalves da Silva. 
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EXTRATO DE ADITIVO - IÇARENSE N° 01
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 021/PMBR/2015. OBJE-
TO: O ACRÉSCIMO DE FORNECIMENTO de contratação de empre-
sas do ramo pertinente para prestação de serviços de transporte 
escolar para atender alunos da Rede Pública Municipal e Estadual. 
ASSINATURA: 08/12/2015, SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. De-
cio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela a empresa o Sr. Elvio 
Juarez Peruchi.

EXTRATO DE ADITIVO - IÇARENSE N° 02 - 021-
PMBR-2015
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 021/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de execução e o do período de vigência, par 12 (doze) 
meses, ou seja, de 01/01/2016 até 31/12/2016, em face do in-
teresse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de 
Educação. ASSINATURA: 18/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Elvio 
Juarez Peruchi. 

EXTRATO DE ADITIVO - IÇARENSE N°01
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 052/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
prazo de execução e o do período de vigência, par 12 (doze) me-
ses, ou seja, de 01/01/2016 até 31/12/2016, em face do interesse 
publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Educação 
do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 18/12/2015. SIG-
NATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr. Elvio Juarez Peruchi. 

EXTRATO DE ADITIVO - LABORATORIO RINCÃO
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 001/FMS/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Nº. 001/FMS/2015, que prevê o 
termino em 02/01/2016, por mais 12 (Doze) meses, ou seja, até 
02/01/2017, em face do interesse publico, baseado nos fatos elen-
cados pela Secretaria de Administração E Finanças. ASSINATURA: 
28/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefei-
to Municipal e pela empresa o Sr. Ademar Antonio Dal Pont. 

EXTRATO DE ADITIVO - LAURI MARTINS GOULART 
N°03
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 095/PMBR/2013. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato Nº. 095/PMBR/2013, que prevê 
o termino em 02/12/2015, por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
até 02/12/2016, em face do interesse publico baseado nos fatos 
elencados pela Secretaria de Administração e Finanças do Municí-
pio de Balneário Rincão. ASSINATURA: 02/12/2015. SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Lauri 
Martins Goulart. 

EXTRATO DE ADITIVO - LOGOS N° 02
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato Nº. 090/PMBR/2013. OBJETO: 
Fica estabelecido por acordo entre as partes, o REAJUSTE DE PRE-
ÇOS do Contrato Nº. 090/PMBR/2013. ASSINATURA: 21/12/2015, 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pela a empresa a Srª. Ivete Geraldo.

EXTRATO DE ADITIVO - META TREINAMENTO
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 134/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA do Con-
trato Nº. 134/PMBR/2015, que prevê o termino em 31/12/2015, 
por mais 01 (um) mês, ou seja, até 01/02/2016, em face do in-
teresse publico baseado nos fatos elencados pela Secretaria de 
Assistência Social do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 
14/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefei-
to Municipal e pela empresa o Sr. Rodrigo Goulart. 

EXTRATO DE ADITIVO - PAULO FELI 026-FMS-2014 
N°02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 026/FMS/2014. OBJETO: 
Fica estabelecido por acordo entre as partes, a ALTERAÇÃO DO 
ITEM 7.8. DA CLAUSULA SÉTIMA do Contrato Nº. 026/FMS/2014 
e o REAJUSTE DE PREÇOS. ASSINATURA: 29/12/2015. SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Paulo Sergio Feli. 

EXTRATO DE ADITIVO - PAULO FELI 079-PMBR-2014 
N°02
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato Nº. 079/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes, a ALTERAÇÃO DO 
ITEM 7.8. DA CLAUSULA SÉTIMA do Contrato Nº. 079/PMBR/2014 
e o REAJUSTE DE PREÇOS. ASSINATURA: 29/12/2015. SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Paulo Sergio Feli. 

EXTRATO DE ADITIVO - SATC
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 124/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA do Con-
trato Nº. 124/PMBR/2015, que prevê o termino em 31/12/2015, 
por mais 01 (um) mês, ou seja, até 01/02/2016, em face do in-
teresse publico baseado nos fatos elencados pela Secretaria de 
Assistência Social do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 
19/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefei-
to Municipal e pela empresa o Sr. Fernando Luiz Zancan.
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EXTRATO DE ADITIVO - TRANSPORTES TROPICAL 
N°02
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 053/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do prazo de execução e o do período de vigência, par 12 (doze) 
meses, ou seja, de 01/01/2016 até 31/12/2016, em face do in-
teresse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de 
Educação. ASSINATURA: 23/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Daltenor 
Nascimento Junior. 

EXTRATO DE ADITIVO - VOGELSANGER N°03
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato Nº. 129/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação 
do PRAZO DE EXECUÇÃO que prevê o termino em 31/12/2015, 
por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 30/06/2016 e do PERÍODO 
DE VIGÊNCIA, que prevê o termino em 31/12/2015, por mais 07 
(sete) meses, ou seja, até 31/07/2016, em face do interesse publi-
co, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 
14/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefei-
to Municipal e pela empresa o Sr. Norberto Alfredo Kruger. 

EXTRATO DE ADITIVO - VOGELSANGER N°04
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato Nº. 147/PMBR/2014. OBJETO: 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO DE SER-
VIÇOS, do contrato que tem como objeto a execução das Obras de 
Revitalização com Pavimento Asfáltico da Avenida Leoberto Leal, 
localizada no Centro do Município de Balneário Rincão/SC. ASSI-
NATURA: 02/12/2015, SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Norberto 
Alfredo Kruger.

EXTRATO DE ADITIVO - VOGELSANGER N°05
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao Contrato Nº. 147/PMBR/2014. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do 
PRAZO DE EXECUÇÃO que prevê o termino em 15/12/2015, por 
mais 06 (seis) meses, ou seja, até 15/06/2016 e do PERÍODO DE 
VIGÊNCIA, que prevê o termino em 02/03/2016, por mais 04 (qua-
tro) meses, ou seja, até 02/07/2016, em face do interesse publico, 
baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de Balneário Rincão. ASSINATURA: 
14/12/2015. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Prefei-
to Municipal e pela empresa o Sr. Norberto Alfredo Kruger. 

LEI Nº 250/2015
LEI Nº 250/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO COM EN-
TIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CO-HOSPITALAR E LABORATORIAL OU OPERADORA DE PLANO DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
trato com Entidades de Prestação de Serviço de Assistência Médi-
co-Hospitalar e Laboratorial ou Operadora de Plano de Saúde, por 
meio de processo licitatório público.

Art. 2º O contrato de prestação de serviços de assistência médico 
hospitalar e laboratorial abrangerá os servidores, detentores de 
cargos e provimento efetivo e ocupantes de cargos em comissão, 
celetistas, contratados temporariamente, Prefeito e Vice-Prefeito, e 
seus dependentes diretos, cônjuges e os assim reconhecidos pela 
legislação em vigor.

Art. 3º O aludido contrato com a vencedora do certame licitató-
rio não importará em assunção de qualquer despesa por parte do 
Município de Balneário Rincão, que não efetuará qualquer paga-
mento em razão da adesão ou da participação de seus servidores 
ou agentes políticos nos planos de saúde, cabendo somente ao 
Município a retenção dos pagamentos autorizados pelos servido-
res e /ou agentes políticos e o posterior repasse, nos termos da 
autorização específica firmada pelo Servidor Público Municipal ou 
agente Político.

Art. 4º A futura credenciada para prestar os serviços de saúde aos 
servidores poderá oferecer aos beneficiários adicionais não inclu-
ídos no plano básico universal, que poderão ser aceitos individu-
almente pelos mesmos devendo os servidores também por conta 
própria arcar com as despesas referentes aos serviços adicionais.

Art. 5º Fará jus aos serviços de assistência médico-hospitalar e la-
boratorial, o servidor que aderir voluntariamente ao contrato, me-
diante autorização para desconto em folha de pagamento, de valor 
correspondente ao percentual estabelecido no processo licitatório.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

LEI Nº 251/2015
LEI Nº 251/2015
DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS - COMAD, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal Anti-Drogas - COMAD 
de Balneário Rincão, que integrando-se ao esforço nacional de 
combate às drogas, dedicar-se-à ao pleno desenvolvimento das 
ações referentes à redução da demanda de drogas.

§ 1º Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atividades 
de todas as instituições e entidades municipais, responsáveis pelo 
desenvolvimento das ações supramencionadas, assim como dos 
movimentos comunitários organizados e representações das insti-
tuições estaduais e federais existentes no município e dispostas a 
cooperar com o esforço municipal, observando-se sempre as dire-
trizes previstas no artigo 22 da Lei nº. 11.343/2006.
§ 2º O COMAD integrará o Sistema Nacional de Políticas sobre Dro-
gas - SISNAD, instituído pela Lei n. 11.343/2006 e posteriormente 
regulamentado pelo Decreto n. 5.912/2006.
§ 3º Para fins desta Lei, considera-se:

I - redução de demanda como o conjunto de ações relacionadas à 
prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recupera-
ção e a reinserção social dos indivíduos que apresentem transtor-
nos decorrentes do uso indevido de drogas;
II - droga como substancia ou produtos capazes de causar depen-
dência, assim especificados em lei ou relacionados em listas atuali-
zadas periodicamente pelo Poder Executivo da União;
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III - drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e 
tratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas 
periodicamente pelo órgão 

competente do Ministério da Saúde, informando a Secretaria Na-
cional Antidrogas - SENAD e o Ministério da Justiça - MJ.

Art. 2º São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de Balne-
ário Rincão:

I - propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e 
abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizando-o com a res-
pectiva política estadual, proposta pelo Conselho Estadual, bem 
como, acompanhar a sua execução;

II - coordenar, desenvolver e estimular programas e atividades de 
prevenção da disseminação do tráfico e do uso indevido e abuso 
de drogas;

III - estimular e cooperar com serviços que visam ao encaminha-
mento e tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes;

IV- colaborar, acompanhar e formular sugestões para as ações de 
fiscalização e repressão, executadas pelo Estado e pela União;

V- estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido 
e abuso de drogas, entorpecentes e substâncias que determinem 
dependência física ou psíquica;

VI- propor ao Prefeito Municipal medidas que visem a atender os 
objetivos previstos nos incisos anteriores;

VII - apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de encami-
nhamento a autoridade e órgãos de outros municípios, estaduais 
e federais;

VIII - Estabelecer parcerias com Entidades públicas e privadas e 
Terceiro Setor.

Art. 3º O Conselho Municipal Antidrogas de Balneário Rincão será 
integrado pelos seguintes membros e seus respectivos suplentes, 
representantes dos seguintes órgãos:

a) 01 representante do Conselho Tutelar;

b) 01 representante da Promotoria de Justiça da Comarca de Içara;

c) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Turismo;

e) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;

f) 01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

g) 01 representante da Polícia Civil;

h) 01 representante da Polícia Militar;

i) 01 representante de Comunidade Terapêutica Manjedoura (La-
goa dos Esteves);
j) 01 representante de Comunidade Terapêutica Vida Jovem (Urus-
sanga Velha);

l) 01 representante de Comunidade Terapêutica Casa de Restaura-
ção ( Zona Sul);
m) 01 representante do Poder Judiciário;

n) 01 representante do Poder Legislativo;

o) 01 representante da Fundação Social Hospitalar de Içara;

p) um advogado de comprovada experiência em assuntos ligados 
a entorpecentes , indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Subseção Criciúma.

Art. 4º O Conselho será presidido por um dos seus membros esco-
lhidos em eleição pelos conselheiros.

Art. 5º As funções de membro do Conselho não serão remunera-
das, porém, consideradas de relevante serviço público.

Art. 6º O Município de Balneário Rincão disponibilizará quando ne-
cessário apoio técnico ao Conselho.

Art. 7º O COMAD providenciará a elaboração de seu regimento 
Interno.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas 
pelo orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, suplementada 
se necessária.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

LEI Nº 252/2015
LEI Nº 252/2015
ALTERA LEI Nº 71/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei nº 71/2013, o qual passa a 
ter a seguinte redação: " Fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a desapropriar de forma amigável ou judicial, área 
de terra de propriedade de Rogério Domingos Presa, casado com 
Edinéia Michels Presa, sob o regime da comunhão universal de 
bens, medindo 24.649,91 m², a ser desmembrada da totalidade 
de 43.396,55 m², matriculada no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Içara/SC sob o nº 11.902, com as seguintes confron-
tações: NORTE, 120,07 metros com Área Remanescente e 186,00 
m com Rua Clovis da Cruz (48); SUL 306,07 metros com terras de 
Airton de Bitencourt; LESTE 80,50 metros com loteamento Miras-
sol, e a OESTE 80, 50 metros com terras de Libero Uggioni".

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

LEI Nº 253/2015
LEI Nº 253/2015
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se "Rua João Thadeu Bialechi" a via pú-
blica antes denominada "Rua 12", localizada no loteamento Morada 
do Sol, com início na Rua Rita Dal Bó Benedet e término na Avenida 
02 (Acesso ao Bairro Torneiro).

Art. 2º Passa a denominar-se "Rua Pedro Zaniboni" a via pública 
antes denominada "Rua 11", localizada no Loteamento Moradas do 
Sol, com início na Rua Rita Dal Bó Benedet e término na Avenida 
02 (Acesso ao Bairro Torneiro).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

LEI Nº 254/2015
LEI Nº 254/2015
INSTITUI A SEMANA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
RINCÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, 
faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída no município de Balneário Rincão a "Sema-
na da Saúde" a ser comemorada anualmente na primeira semana 
de agosto.

Parágrafo Único - A semana passa a integrar o calendário de come-
morações da cidade.

Art. 2º - A Semana Municipal de Prevenção à Saúde tem como 
objetivos específicos:

I - promover palestras, debates. cursos, pesquisas relativas à saú-
de, e promoção de atividades físicas e de lazer;
II - explanar conhecimentos importantes para a saúde nas diferen-
tes etapas de sua vida, fortalecer a prevenção e quebrar tabus e 
barreiras que impeçam cuidados necessários para uma vida sau-
dável;
III - difundir informações, de forma clara e simplificada, sobre as 
doenças que acometem com mais ênfase em nossa região, os sin-
tomas dessas moléstias, formas de prevenção de doenças, terapias 
existentes e orientação quanto aos exames necessários, suas pe-
riodicidades, e tudo que seja útil para esclarecer e elucidar.
IV - difundir informações e conceitos, de forma clara e simplificada 
, sobre planejamento familiar, métodos contraceptivos e outras in-
formações que auxiliem na finalidade aqui enunciada;
V - desenvolver programas de informação e educação para adoles-
centes, conscientizando acerca do problema da gravidez precoce e 
doenças sexualmente transmissíveis - DST's/AIDS, a fim de reduzir 
suas incidências.

VI - difundir informações sobre as consequências decorrentes do 
uso de bebidas alcoólicas, da prática do tabagismo, bem como por 
uso de quaisquer outros tipos de drogas, para a saúde corporal, 
mental e para as relações familiares, sociais e do trabalho.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas disposições em contrário.

Balneário Rincão, 29 de dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal
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Barra Velha

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 001/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 001/2016 
Credenciamento nº 001/2016

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Admi-
nistração, nos termos da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Lici-
tação na Modalidade CREDENCIAMENTO, contratação de LEILOEI-
RO OFICIAL, para alienação de bens, observando-se que a remu-
neração dos serviços será até o importe de 5% do valor de todos 
os bens leiloados. Recebimento dos Envelopes de: 05/01/2016 a 
20/01/2016, na Secretaria da Administração, situada na Av. Go-
vernador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
de Administração da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima 
citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou 
no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 003/2015 
DE EMPREGO PÚBLICO BARRA VELHA  
EDITAL Nº 003/2015 DE EMPREGO PÚBLICO
Ato 001/EP/ED/003/15

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 003/2015 DE EMPREGO PÚBLICO BARRA VELHA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Co-
missão Municipal de Concurso Público e o Instituto o Barriga Verde, 
torna público a primeira retificação do edital conforme segue:

1. Fica Incluído no cronograma do edital o prazo de entrega dos 
certificados da prova de títulos para os cargos de nível superior, 
que passa a ter o seguinte teor:

Prova de Títulos para os cargos de nível superior, enviar 
certificados até o dia: 21/01/16

2. No anexo III do edital, no tipo de prova dos cargos de nível 
superior, leia-se Prova Escrita Objetiva e Títulos.

3. As demais normas do edital permanecem inalteradas.

Barra Velha, 04 de Janeiro de 2016
Claudemir Matias Francisco
Prefeito Municipal

SEGUNDA RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 002/2015 
DE CONCURSO PÚBLICO BARRA VELHA
EDITAL Nº 002/2015 DE CONCURSO PÚBLICO
Ato 002/CP/ED/002/15

SEGUNDA RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 002/2015 DE CONCURSO PÚBLICO BARRA VELHA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a Co-
missão Municipal de Concurso Público e o Instituto o Barriga Verde, 
torna público a segunda retificação do edital conforme segue:

1. Fica Incluído no cronograma do edital o prazo de entrega dos 
certificados da prova de títulos para os cargos de nível superior, 
que passa a ter o seguinte teor:
Prova de Títulos para os cargos de nível superior, enviar 
certificados até o dia: 21/01/16

2. As demais normas do edital permanecem inalteradas.

Barra Velha, 04 de Janeiro de 2016
Claudemir Matias Francisco
Prefeito Municipal

http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 228/2015
 DECRETO N° 228/2015 DE: 08 DE DEZEMBRO DE 2015.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº 33/2014 E AO DECRETO 
86/2015, REFERENTE À COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESEN-
VOLVIMENTO MUNICIPAL.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Biguaçu: 

Art. 1º - O art. 1º do Decreto nº 33/2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO
Titular: Matheus Hoffmann Machado
Suplente: Luana Schmitt Montero 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Titular: Bruno Diogo Marque 
Suplente: Manoel Custódio

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
Titular: João Fernandes Motter
Suplente: Sergio Roberto dos Reis

REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU
Titular: Douglas Borba
Suplente: Marconi Kirch

REPRESENTANTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANIS-
MO DE SANTA CATARINA – CAU
Titular: Suelen Cantelli Branco Miotto
Suplente: Isabela da Silva

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL BI-
GUAÇU – ACIBIG
Titular: Edson Miranda
Suplente: Deivty Luiz Carvalho

REPRESENTANTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA AR-
QUITETURA E URBANISMO DE SC - CREA/SC
Titular: Odemir Prazeres
Suplente: Adenilson Luiz Coelho

REPRESENTANTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/
SC, ATRAVÉS DA SUBSEÇÃO DE BIGUAÇU
Titular: Pedro Joaquim Cardoso Junior
Suplente: Thiago de Lara Vieira
REPRESENTANTE DO ROTARY CLUBE DE BIGUAÇU
Titular: Henrique de Azevedo
Suplente: Carlos Fernandes de Alcântara Junior"

Art. 2º - O art. 2º do Decreto nº 33/2014 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Ficam nomeados e homologados, nos termos do art. 12, I, II, 17 e 
20 do Regimento Interno do Conselho de Desenvolvimento Munici-
pal de Biguaçu, por indicação o Prefeito Municipal, o Presidente e o 
Secretário do Conselho de Desenvolvimento Municipal de Biguaçu, 
a saber:

I - PRESIDENTE – Matheus Hoffmann Machado, representante titu-
lar da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

II - SECRETÁRIO - Luana Schmitt Montero, representante suplente 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão”

Art. 3º Este decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Biguaçu, 08 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 001/2016/SEFAZ
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 001/2016/
SEFAZ

Edital de lançamento das Taxas de Renovação da Licença, para os 
Contribuintes inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes do 
Município. 

EXERCÍCIO DE 2016

I- DO LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, IV da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no art. 91 e 118, da Lei 
Complementar n°. 003, de 13 de dezembro de 2007, torna público 
o lançamento das taxas devidas pelo exercício do poder de polícia 
em razão da ocorrência dos fatos geradores previstos no art. 92, 
incisos II, III, IV, V, VI e VIII da referida Lei Complementar, com 
vista à renovação das licenças para o exercício de 2016, a seguir 
especificadas:
a. Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabe-
lecimentos de Produção, Comércio, Indústria ou de Prestação de 
Serviços;
b. Taxa de Renovação da Licença para Veiculação de Publicidade;
c. Taxa de Renovação da Licença para Atividades Ambulantes;
d. Taxa de Renovação da Licença para Utilização de Vias e Logra-
douros Públicos;
e. Taxa de Renovação da Licença para Funcionamento de Estabe-
lecimento em Horário Especial; 
f. Taxa de Renovação da Licença para Circulação de Veículos de 
Transporte de Passageiros;
g. Esclarece, outrossim, que a listagem dos lançamentos encontra-
se à disposição dos contribuintes, para conferência, na Diretoria 
Geral de Tributos, no endereço abaixo indicado.

II- DO PAGAMENTO

Nos termos do art. 97, inciso II, da Lei Complementar n°. 003 de 
13 de dezembro de 2007, as taxas referidas neste Edital, quando 
devidas, devem ser pagas, em parcela única, até o dia 10 de março 

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=99&year=2009&typ=d&city=Biguaçu&state=SC&est=
http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=99&year=2009&typ=d&city=Biguaçu&state=SC&est=
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de 2016, na rede bancária do Município.

III- DO ATRASO NO PAGAMENTO

O não pagamento das taxas previstas neste Edital nas datas fixa-
das sujeitará o contribuinte, na forma da lei, à atualização mone-
tária do débito, multa e juros de mora, bem como, a inscrição do 
crédito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial.

IV- DA DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis a partir de 04 
de Janeiro de 2016:
a. Na internet através do site www.bigua.sc.gov.br;
b. Na Diretoria Geral de Tributos no endereço indicado no item VII.

Observação:
A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria Geral de 
Tributos será efetuada diariamente, no período indicado no item IV, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00.

V- DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA 2016.
a. A liberação do Alvará da Licença do exercício de 2016 dispensa 
o requerimento de Renovação de Licença.
b. Os Alvarás de Licença serão emitidos de ofício pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, aos contribuintes regularmente inscritos no 
Cadastro Municipal de Contribuintes da Prefeitura.
c. A entrega dos Alvarás de Licença aos contribuintes será feita 
a partir do dia 04 de Janeiro, na Diretoria Geral de Tributos, me-
diante:
i. A comprovação do pagamento das respectivas taxas de renova-
ção da licença lançadas nos termos deste Edital;
ii. A comprovação do pagamento da TPCS – Taxa de Prevenção 
Contra Sinistros cobrada nos termos do Convênio nº 25.803/2010-
2, autorizado pela Lei Municipal nº 2974/2010 firmado ente o Mu-
nicípio de Biguaçu e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Santa Catarina;
iii. A apresentação do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina.
A comprovação do pagamento das taxas mencionadas nas letras 
“a” e “b” deste item será feita pela baixa do débito no Sistema 
Eletrônico de Processamento de Dados da Arrecadação Tributária 
da Prefeitura, ou, mediante a apresentação dos respectivos do-
cumentos de arrecadação quitados na rede bancária credenciada. 
d. A comprovação do pagamento das taxas mencionadas nos itens 
"i" e "ii" da letra "c" será feita pela baixa do débito no Sistema Ele-
trônico de Processamento de Dados da Arrecadação Tributária da 
Prefeitura, ou, mediante a apresentação dos respectivos documen-
tos de arrecadação quitados na rede bancária credenciada. 

VI- DA RECLAMAÇÃO

O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores des-
te lançamento poderá, com base nos arts 319, 320 e 321 da Lei 
Complementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar 
Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2016.

VII- DAS ISENÇÕES

Por força de Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto 
de 2014 que alterou o art. 4º, § 3º da Lei Complementar n. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, encontram-se isentos de quaisquer 
taxas as pessoa jurídicas enquadradas como Microempreendedores 
Individuais.

VIII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUTOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DO PRÓ-CIDADÃO BIGUAÇU

Rua Lúcio Born, 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP 
88.160-126.

Biguaçu, 04 de Janeiro de 2016.
MANOEL CUSTÓDIO
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 002/2016/SEFAZ
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 002/2016/
SEFAZ

Edital de lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza sobre serviços prestados por pessoas físicas e sociedades 
simples de profissionais, inscritas no Cadastro Municipal de Contri-
buintes do Município. 

EXERCÍCIO DE 2016

I- DO LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, IV da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento nos arts. 42, 59, II e 
64, I, todos da Lei Complementar n°. 003 de 13 de dezembro de 
2007, torna público o lançamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS incidente sobre serviços prestados sob 
a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, por pessoa 
física ou sociedade simples de profissionais, sujeitas ao pagamento 
do imposto calculado em base fixa na forma dos arts 53 e 54 da 
referida Lei, relativo ao exercício de 2015, conforme listagem dos 
lançamentos à disposição dos contribuintes, para conferência, na 
Diretoria Geral de Tributos da Secretaria Municipal de Fazenda no 
endereço abaixo indicado.

II- DO PAGAMENTO

O imposto referido neste Edital deverá ser pago integralmente até 
o dia 10 de março de 2016, na rede bancária do Município. 

III- DO DESCONTO

O pagamento efetuado até a data do vencimento assegura o des-
conto de 20% (vinte por cento) sobre o total do lançamento.

IV- DO ATRASO NO PAGAMENTO

O não pagamento do imposto na data fixada sujeita o contribuinte, 
na forma da lei, à atualização monetária do débito, multa e juros 
de mora, bem como a inscrição do crédito em Dívida Ativa para 
posterior cobrança judicial.

V- DA RECLAMAÇÃO

O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores deste 
lançamento poderá, com base nos arts 279 e 319 da Lei Com-
plementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar Re-
clamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2015.

VI- DA DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis:

a. A partir do dia 04 de Janeiro de 2015, na internet através do site 
www.bigua.sc.gov.br, além de estar disponível na Diretoria Geral 
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de Tributos no endereço abaixo indicado.
Observação:
i. A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria Geral de 
Tributos será efetuada no período indicado na letra “a”, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00.

VII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUOTS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DO PRÓ-CIDADÃO BIGUAÇU

Rua Lúcio Born, 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP 
88.160-126.

Biguaçu, 04 de Janeiro de 2016.
MANOEL CUSTÓDIO
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 003/2016/SEFAZ
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 003/2016/
SEFAZ

Edital de lançamento da Taxa de Domicílio Fiscal, para os Contri-
buintes inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes do Muni-
cípio. 

EXERCÍCIO DE 2016

I- DO LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, IV da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento nos arts. 7º e 8º, da Lei 
Complementar n°. 66, de 11 de dezembro de 2013, torna público 
o lançamento das taxas devidas pelo exercício do poder de polícia 
em razão da ocorrência dos fatos geradores previstos no art. 7º e 
8º, da referida Lei Complementar, com vista à renovação da licença 
para o exercício de 2016, do Contribuinte não estabelecido dentro 
do Programa de Domicílio Fiscal.

I- DO PAGAMENTO
Nos termos do art. 8º, da Lei Complementar n°. 66, de 11 de 
dezembro de 2013, a taxa referida neste Edital, quando devidas, 
devem ser quitadas, em parcela única, até o dia 10 de março de 
2016.

II- DO ATRASO NO PAGAMENTO
O não pagamento das taxas previstas neste Edital nas datas fixa-
das sujeitará o contribuinte, na forma da lei, à atualização mone-
tária do débito, multa e juros de mora, bem como, a inscrição do 
crédito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial.

III- DA DISPONIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
Os Documentos de Arrecadação estarão disponíveis a partir de 04 
de Janeiro de 2016:
a. Na internet através do site www.bigua.sc.gov.br;
b. Na Diretoria Geral de Tributos no endereço indicado no item VII.

Observação:
A entrega dos documentos de arrecadação na Diretoria Geral de 
Tributos será efetuada diariamente, no período indicado no item IV, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00.

IV- DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PARA 2016.
a. A liberação do Cartão de Inscrição para Estabelecimento não 
estabelecido no exercício de 2016 deverá ser instruída com os se-
guintes documentos, na forma do art. 6º da LC 66/2013:
i. Contrato Social, ou Declaração de empresário Individual;

ii. CNPJ;
b. Os Cartões de Inscrição para Estabelecimento não estabelecido 
serão emitidos de ofício pela Secretaria Municipal da Fazenda, aos 
contribuintes regularmente inscritos no Cadastro Municipal de Con-
tribuintes da Prefeitura.
c. A entrega dos Cartões de Inscrição para Estabelecimento não es-
tabelecido aos contribuintes será feita a partir do dia 04 de Janeiro, 
na Diretoria Geral de Tributos, mediante:
i. A comprovação do pagamento das respectivas taxa de renovação 
da TDF lançadas nos termos deste Edital;
ii. A apresentação dos documentos elencados no subitem “a” deste 
item.

V- DA RECLAMAÇÃO
O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores des-
te lançamento poderá, com base nos arts 319, 320 e 321 da Lei 
Complementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar 
Reclamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 10 de março de 2015.

VI- DAS ISENÇÕES

Por força de Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto 
de 2014 que alterou o art. 4º, § 3º da Lei Complementar n. 123, 
de 14 de dezembro de 2006, encontram-se isentos de quaisquer 
taxas as pessoa jurídicas enquadradas como Microempreendedores 
Individuais.

VII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUTOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DO PRÓ-CIDADÃO BIGUA-
ÇU.

Rua Lúcio Born, 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP 
88.160-126.

Biguaçu, 04 de Janeiro de 2016.
MANOEL CUSTÓDIO
Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº 004/2016/SEFAZ
EDITAL DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 004/2016/
SEFAZ

Edital de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, sobre os imóveis inscritos no Cadastro 
Imobiliário Municipal. 

Exercício de 2016

I- DO LANÇAMENTO

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, no uso 
das suas atribuições que lhe confere o art. 116, IV da Lei Orgânica 
do Município e com fundamento no art. 20 da Lei Complementar 
n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, torna público o lançamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) – 
incidente sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse a qualquer 
título de bens imóveis localizados no Município, relativos ao exer-
cício de 2016, conforme listagem dos lançamentos à disposição 
dos contribuintes, para conferência, na Diretoria Geral de Tributos 
da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço abaixo indicado.

II- DO DESCONTO ESPECIAL

O contribuinte que na data do lançamento do IPTU estiver em dia 
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com o pagamento dos tributos municipais de exercícios anteriores 
tem direito ao desconto de 10% sobre o valor total do lançamento 
do exercício de 2016. 
Considera-se como data limite, o contribuinte em dia até o dia 10 
de dezembro de 2015.

III- DO PAGAMENTO

Os tributos a que se refere este Edital poderão ser pagos: 
a) Integralmente, até o dia 11 de Março de 2016, com desconto 
de 20%; ou 
b) Integralmente, até o dia 11 de Abril de 2016, com desconto de 
10% ou
c) Em até 10 (dez) parcelas, parcelas mensais e sucessivas, com 
vencimento das parcelas em:
Parcela Data de Vencimento
1ª 11/03/2016
2ª 11/04/2016
3ª 11/05/2016
4ª 10/06/2016
5ª 10/07/2016
6ª 10/08/2016
7ª 12/09/2016
8ª 10/10/2016
9ª 10/11/2016
10ª 12/12/2016

Os pagamentos serão efetuados na rede bancária. 

IV- DO ATRASO NO PAGAMENTO

O não pagamento do IPTU nas datas previstas neste Edital sujeita 
o contribuinte, na forma da lei, à atualização monetária do débito, 
multa e juros de mora, antecipação de vencimento das parcelas 
vincendas e inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa para pos-
terior cobrança judicial.

V- DA RECLAMAÇÃO

O contribuinte que não concordar com os dados e/ou valores deste 
lançamento poderá, com base nos arts. 279 e 319 da Lei Com-
plementar n°. 003 de 13 de dezembro de 2007, apresentar Re-
clamação a ser formalizada em processo administrativo, junto a 
Comissão Municipal de Assuntos Tributários – COMAT, no prédio do 
Pró-Cidadão Biguaçu até o dia 11 de março de 2016.

VI – DA NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO

Nos termos do art. 20, inciso I da Lei Complementar nº. 003, de 13 
de dezembro de 2007, com alteração dada pela Lei Complementar 
nº. 069, de 30 de dezembro de 2013, a notificação do lançamento 
se dará da publicação deste Edital no Diário Oficial dos Municípios 
e os respectivos carnês de pagamento serão entregues no período 
de:
a) A partir de 11 de Janeiro de 2016 na internet, através do site 
www.bigua.sc.gov.br
b) 20 de Janeiro de 2016 a 29 de Fevereiro de 2016 no local do 
imóvel;
c) 29 de Fevereiro de 2016 a 11 de Março de 2016, na Prefeitura 
Municipal, no seguinte endereço:
i. Pró-Cidadão Biguaçu: Rua Lúcio Born, nº 12 – Centro – Biguaçu 
/ SC;
ii. Poderá por interesse da Municipalidade estabelecer outros ende-
reços para entrega do IPTU 2016. 
Observação:
1) O horário de atendimento ao público para entrega de carnês, 
esclarecimentos de dúvidas e protocolização de reclamação do lan-
çamento serão realizados no Pró-Cidadão Biguaçu, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 12h00 às 18h00.
2) Para recebimento do carnê do exercício 2016, o contribuinte 
deverá apresentar o carnê do exercício de 2014 ou 2015.
3) Para esclarecimento de dúvidas ou reclamação do lançamento, 
o contribuinte deverá apresentar os carnês de 2013, 2014, 2015 
e 2016.

VII- DAS ISENÇÕES

1) Os contribuintes com direito à isenção do IPTU previsto no artigo 
28, inciso VI da Lei Complementar 003/2007, deverão requerer o 
benefício fiscal para o ano de 2013 até o dia 11 de março de 2016. 

2) O pedido de isenção será formalizado em processo administra-
tivo junto à Diretoria Geral de Tributos, acompanhado dos docu-
mentos que comprovam os requisitos previstos na lei para cada 
situação específica. 

VIII- DO ENDEREÇO DA DIRETORIA GERAL DE TRIBUTOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Rua Lúcio Born, nº 12 – Centro – Biguaçu – Santa Catarina – CEP: 
88.160-126.

Biguaçu, 04 de Janeiro de 2016.
MANOEL CUSTÓDIO
Secretário Municipal da Fazenda

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.110/2015 PROCESSO: PREGÃO 
PRESENCIAL - PP N° 58/2015 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.110/2015
Processo: Pregão Presencial - PP N° 58/2015 – FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES(AUTO-
CLAVE HORIZONTAL, CENTRIFUGA SOROLÓGICA, COLPOSCÓPIO 
BINOCULAR, FLUXÔMETRO PARA AR COMPRIMIDO, FLUXÔMETRO 
PARA OXIGÊNIO, MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR, VA-
CUÔMETRO, PARA COMPOR O HOSPITAL REGIONAL DE BIGUAÇU.

Fornecedor: M.H.M DO COUTO COMERCIAL ME

Vigência: 01/01/2016 a 30/06/2016.

ANGELO RAMOS VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AME-
RIOS 
Objeto: Prestação de serviços com elaboração e execução de pro-
jetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exa-
mes, pessoal e manutenção de software de gerenciamento.
Valor: R$ 93.631,20 (Noventa e três mil, seiscentos e trinta e um 
reais e vinte centavos) 
Vigência: 04.01.2016 a 31.12.2016.
Assinatura: 04 de janeiro de 2016.

Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 002/2016
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2016 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: IMPACTO SISTEMAS DE INFOMAÇÃO LTDA.
Objeto: Licença de uso de software Sicas Rural para gestão de 
serviços agrícolas.
Valor: r$ 4.812,00 (Quatro mil, oitocentos e doze reais). 
Vigência: 04 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de janeiro de 2016.

Elton Henrique da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4789/2016
DECRETO Nº 4789, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE INTERNO E DE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO A PARTIR DE 04 DE JANEIRO DE 2016, NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE/SC, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELTON HENRIQUE DA SILVA, Prefeito em exercício do Município 
de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições estabelecidas na Lei Orgânica,

CONSIDERANDO: Que é necessário adequar as atividades e servi-
ços nas repartições da Administração Municipal, 

CONSIDERANDO: Que essa adequação se faz no sentido de alcan-
çar a melhor eficiência na realização dos serviços públicos,

DECRETA:

Art. 1º. - Fica Decretado o novo horário de expediente para o aten-
dimento interno e externo nas Repartições Públicas da administra-
ção municipal, a partir do dia 04 de janeiro de 2016, sendo assim:

Período da manhã: Das 7:30hs às 11:30hs.
Período da tarde: Das 13:00hs às 17:00hs.

Art. 2º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a 
validade e eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setem-
bro de 2013. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste (SC), em 
04 de janeiro de 2016.
ELTON HENRIQUE DA SILVA
Prefeito em exercício
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Bom Retiro

Prefeitura

01.01.16 _ CESSA EF. PORTARIA TAXI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 01/16 de 04.01.2016

Cessa Efeitos da Portaria N. 181/15 de 20.02.2015

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais;

Resolve:
Cessar os efeitos da Portaria n.º 181/15 de 20.02.2015, que 
concedeu ao Sr. AGOSTINHO ZANGALETTI, inscrito no C.P.F. n.º 
466.785.739-00, a outorga de Permissão Operacional para Pres-
tação do Serviço Público de Transporte Individual de Passageiros 
– TAXI na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, em 
virtude da solicitação de baixa do Alvará de Licença e Localização 
- TLLF.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

01.15 - DEC. FIXA SALARIO
Decreto Nº 01/16 de 04.01.2016.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO A SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 
24, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, considerando o Artigo 
1º, da Lei Municipal nº 2263/15 de 20 de janeiro de 2015, que au-
toriza o Poder Executivo a atualizar o piso salarial dos servidores do 
município quando abaixo do mínimo vigente nacional estabelecido 
pela legislação federal específica; e Considerando o que dispõe o 
Decreto nº 8.618, de 29, de dezembro de 2015, que eleva o Salário 
Mínimo Nacional para R$ 880,00 (Oitocentos e Oitenta Reais);

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado no âmbito da administração pública municipal 
o valor de R$ 880,00 (Oitocentos e Oitenta Reais), o salário míni-
mo, vigorando a partir da competência janeiro de 2016, a ser pago 
aos servidores Públicos Municipais que recebem valor abaixo do 
novo salário mínimo vigente no país.

Parágrafo Único. O ato administrativo possui respaldo na Lei Fede-
ral 12.382/2011, regulamentado pelo Decreto do Governo Federal 
nº 8.618, que altera o valor do salário Mínimo vigente no país e 
pelo art. 1º da Lei Municipal nº 2263/15 de 20 de janeiro de 2015, 
que autoriza o Poder Executivo a atualizar o piso salarial dos servi-
dores do município quando abaixo do mínimo vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor com efeito retroativo a partir 
do dia 1º de janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
em 04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. Administração e Fazenda

02.01.16 _ CESSA EF. PORTARIA TAXI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 02/16 de 04.01.2016
Cessa Efeitos da Portaria N. 277/15 de 20.03.2015

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais;

Resolve:
Cessar os efeitos da Portaria n.º 277/15 de 20.0232015, que con-
cedeu ao Sr. Leonardo Paulo Xavier de Azeredo, inscrito no C.P.F. 
n.º 067.322.219-57, a outorga de Permissão Operacional para 
Prestação do Serviço Público de Transporte Individual de Passagei-
ros – TAXI na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, em 
virtude da solicitação de baixa do Alvará de Licença e Localização 
- TLLF.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

02.16  DEC. FIXA UFM
 Decreto n.º 02/16 de 04.01.16.
Fixa o Valor da Unidade Fiscal Municipal de Referência, para Co-
brança de Tributos Municipais.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que estabelece o Artigo 394 do Código 
Tributário do Município de Bom Retiro alterado pela Lei Comple-
mentar n.º 11/05 de 20 de dezembro de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado em R$ 186,42 (Cento e Oitenta e Seis Reais e 
Quarenta e Dois Centavos), o valor da Unidade Municipal de Re-
ferência para cobrança de Tributos a partir do corrente mês de 
Janeiro de 2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado
Na data supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

03.01.16 - PORTARIA TAXI
PORTARIA N.º 03/16 de 04.01.16
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE PERMISSÃO OPERACIONAL DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS – TAXI 
PARA O SRA. VANESSA RECH E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº. 08/15 de 05.02.15, 
que regulamentou a Lei Municipal nº 2249/2014,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º da Lei Municipal nº 
2249/2014,

CONSIDERANDO que o permissionário cumpre com todos os dita-
mes legais. 

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER para o Sra. VANESSA RECH, inscrito no C.P.F. 
n.º 060.128.879-30, a outorga de Permissão Operacional para 
Prestação do Serviço Público de Transporte Individual de Passa-
geiros – TAXI na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. A presente outorga de Permissão Operacional para Pres-
tação do Serviço Público de Transporte Individual de Passageiros 
– TAXI terá validade de 01 (um) ano a contar da data da expedição 
do Alvará, devendo ser renovada anualmente seguindo os tramites 
previstos na Lei Municipal nº 2249/2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

04.01.16 - PORTARIA TAXI
PORTARIA N.º 04/16 de 04.01.16
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE PERMISSÃO OPERACIONAL DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS – TAXI 
PARA O SR. AGOSTINHO ZANGALETTI E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº. 08/15 de 05.02.15, 
que regulamentou a Lei Municipal nº 2249/2014,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º da Lei Municipal nº 
2249/2014,

CONSIDERANDO que o permissionário cumpre com todos os dita-
mes legais. 

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER para o Sra. AGOSTINHO ZANGALETTI, inscrito 
no CNPJ. n.º 23.605.649/0001-31, a outorga de Permissão Opera-
cional para Prestação do Serviço Público de Transporte Individual 
de Passageiros – TAXI na cidade de Bom Retiro, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º. A presente outorga de Permissão Operacional para Pres-
tação do Serviço Público de Transporte Individual de Passageiros 
– TAXI terá validade de 01 (um) ano a contar da data da expedição 
do Alvará, devendo ser renovada anualmente seguindo os tramites 
previstos na Lei Municipal nº 2249/2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

05.01.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  CELIANE RABELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 05/16 de 04.01.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 23 de dezembro de 2015, a funcionária Celiane Rabelo, ocu-
pante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

06.01.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE  VANESSA BIANCHI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 06/16 de 04.01.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 04 de janeiro de 2016, a funcionária Vanessa Bianchi, ocu-
pante do cargo de Odontóloga - Padrão 1 – Nível 10, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

07.01.16 - P. FÉRIAS LINDOMAR PEREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 07/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e 
Quinze) ao funcionário Lindomar Pereira, ocupante do cargo de 
Trabalhador Braçal - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, para gozá-las a contar do dia 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

08.01.16 - P. FÉRIAS CARLOS R. NECKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 08/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quin-
ze) ao funcionário Carlos Renato Neckel, Ocupante do cargo de 
Mecânico, Padrão I – Nível 5, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos, para gozá-las a contar do dia 04 de janeiro com 
término no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

09.01.16 - P. FÉRIAS OSCAR G. PERON
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 09/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e Quin-
ze) ao funcionário Oscar Graciano Peron, Ocupante do cargo de 
Trabalhador Braçal, Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, para gozá-las a contar do dia 04 de 
janeiro com término no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

10.01.16 - P. FÉRIAS IVANIR B. NECKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 10/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Quatorze) 
a funcionária Ivanir de Brida Neckel, ocupante do cargo de Serven-
te – Padrão I – Nível 01, do Quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social – CRAS, para 
gozá-las a contar do dia 04 de janeiro com término no dia 02 de 
fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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11.01.16 - P. FÉRIAS ALCEU DOS SANTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 11/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil Dezesseis) 
ao funcionário Alceu dos Santos, Ocupante do cargo de Zelador, 
Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, sendo 
que 10 dias serão pagos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
003/2016 de 04 de janeiro de 2016, para gozá-las a contar de 05 
de janeiro com término no dia 03 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

12.01.16 - P. NOM. MARCELA URBANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 12/16 de 04.01.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear por concurso Marcela Urbano, nos termos da Lei 1115 de 
24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 6º lugar no Con-
curso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Servente - Pa-
drão I – Nível – 1 do Quadro de Pessoal do Município com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche 
Irmã Paula, a contar do dia 04 de janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

13.01.16 - P. NOM. NELITA S. MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 13/16 de 04.01.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear por concurso Nelita Saitz Moretti, nos termos da Lei 1115 
de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município 
de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 7º lugar no 
Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Serven-
te - Padrão I – Nível – 1 do Quadro de Pessoal do Município com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Creche Municipal Patrícia Deucher, a contar do dia 04 de janeiro 
de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

14.01.16 - P. NOM. ANA L. SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 14/16 de 04.01.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear por concurso Ana Lucia da Silva, nos termos da Lei 1115 
de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município 
de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 8º lugar no 
Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Serven-
te - Padrão I – Nível – 1 do Quadro de Pessoal do Município com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Posto de Saúde Bairro 
São José, a contar do dia 05 de janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 241

15.01.16 - P. FÉRIAS LEONARDO V. B. JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 15/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil e 
Quinze) ao funcionário Leonardo Valdoni Boell Junior, Ocupante do 
cargo de Odontólogo, Padrão I – Nível 10, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – Posto 
de Saúde Bairro São José, para gozá-las a contar do dia 04 de ja-
neiro com término no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

16.01.16 - P. FÉRIAS ELIZABETH F. CARVALHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 23/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Dulceara Faustino, ocupante do cargo de Chefe de 
Serviços – Padrão I – Nível 31, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social - CRAS, 
para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de 
fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

17.01.16 - P. FÉRIAS LUCIANI P. SCHLISTING
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 17/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Luciani dos Passos Schlichting, Ocupante do cargo de 
Chefe de Serviços, Padrão I – Nível 30, do Quadro de Pessoal do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Administração 
e Fazenda – Posto dos Correios, sendo que 10 dias serão pagos em 
pecúnia, conforme requerimento n.º 001/2016 de 04 de janeiro de 
2016, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 
02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

18.01.16 - P. FÉRIAS MARCIA D. S. GRUDTNER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 18/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Marcia Denize Schiestl Grudtner, ocupante do cargo 
de Assistente Social – Padrão I – Nível 09, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar 
Social - CRAS, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término 
no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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19.01.16 - P. FÉRIAS JOSÉ A. ROVARIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 19/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
ao funcionário José Artur Rovaris, ocupante do cargo de Pedago-
go – Padrão I – Nível 9, do Quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social - CRAS, para 
gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de feve-
reiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

20.01.16 - P. FÉRIAS SIRLEI T. R. NUNES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 20/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Sirlei Terezinha Rossini Nunes, ocupante do cargo 
de Secretária Adjunta da Saúde – Padrão I – Nível 33, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social - CRAS, para gozá-las a contar de 04 de janeiro 
com término no dia 02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

21.01.16 - P. FÉRIAS ANGELITA AP. S. VIEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 21/16 de 04.01.16
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil Dezesseis) a 
funcionária Angelita Aparecida de Souza Vieira, ocupante do cargo 
de Pedagoga – Padrão I – Nível 9, do Quadro de Pessoal do Mu-
nicípio, com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social 
- CRAS, para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 
02 de fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

22.01.16 - P. FÉRIAS ROSANA D. PICKLER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 22/16 de 04.01.16
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil Dezesseis) 
a funcionária Rozana Dias Pickler, ocupante do cargo de Serven-
te – Padrão I – Nível 1, do Quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social - CRAS, para 
gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de feve-
reiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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23.01.16 - P. FÉRIAS DULCEARA FAUSTINO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 23/16 de 04.01.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
a funcionária Dulceara Faustino, ocupante do cargo de Chefe de 
Serviços – Padrão I – Nível 31, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social - CRAS, 
para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de 
fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

24.01.16 - P. FÉRIAS ANTONIO C. FARIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 24/16 de 04.01.16
Concede Férias Antecipadas

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias antecipadas correspondente ao 
período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil Dezesseis) ao 
funcionário Antonio Carlos Farias, Ocupante do cargo de Assessor 
de Assuntos Sociais - Nível 32, do quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social - CRAS, 
para gozá-las a contar de 04 de janeiro com término no dia 02 de 
fevereiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de janeiro de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

961.12.15 - P.LIC. MOT. P. FAM.  VIVIANE R. PIRES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 961/15 de 28.12.15
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 04 (quatro) dias de licença para acompanhar familiar na 
realização de tratamento de saúde, a contar do dia 15 de dezembro 
de 2015 com término no dia 18 de dezembro de 2015, a funcioná-
ria Viviane Rosar Pires, ocupante do cargo de Professor I-3 - Pa-
drão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

962.12.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE FABIANA A. NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 962/15 de 28.12.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 18 de dezembro de 2015, a funcionária Fabiana Andrieza 
Neto, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas 
semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Caçador

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05 – 2015 - PREFEITURA
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05 – 2015 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2015 INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2015, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE 24 (VIN-
TE E QUATRO) GERADORES DE SOLO, CONTRATADA: AGF–ANTIGRANIZO FRAIBURGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.910.392/0001-14, com sede no Município de Lebon Régis, SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato 
Administrativo nº 05/2015 datado de 02 de fevereiro de 2015, O preço ajustado para a execução do objeto do presente contrato é de R$ 
305.136,23 (trezentos e cinco mil, cento e trinta e seis reais e vinte e três centavos). O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a 
vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 31 de dezembro de 2015 e findando em 31 de dezembro de 2016

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90 – 2014 - PREFEITURA
1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90 – 2014 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2014 – PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 16/2014. RENOVAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 
GESTÃO ESCOLAR ON-LINE, CONTRATADA: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.258.607/0001-92, com sede na cidade de Içara, SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo nº 90/2014 
datado de 05 de dezembro de 2014, O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ 112.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais) 
para totalidade do presente aditivo. O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 05 de 
dezembro de 2015 e findando em 05 de dezembro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade.

1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62 – 2015 – PREFEITURA
1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62 – 2015 – PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 
N° 25/2015, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS, empresa SUPERMERCADOS CEREAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.054.924/0001-06, com sede na cidade de Caçador, SC, O presente Aditivo tem por objeto a Recomposição aos valores 
inicialmente previstos, com relação aos itens 73, 74, 75, 76, 77 e 78, constante na Ata Principal As demais cláusulas constantes na Ata 
principal, geradora desta, permanecem inalteradas e continuam vigendo em sua integralidade.Os preços unitários que passam a vigorar a 
partir da assinatura do presente instrumento são:

Item Unid. Descrição  Ata De Preços Variação Preço Recomposto

73 KG Coxa e sobrecoxa congeladas, sem tempero. R$5,00 32% R$6,60

74 KG Carne bovina moída de 1ª congelada. R$17,00 10% R$18,70

75 KG Carne suína em cubos (paleta) congelada. R$9,98 11% R$11,07

76 KG Carne bovina, corte coração de paleta, sem osso ou 
cartilagem congelada. R$13,00 14% R$14,82

77 KG Carne bovina – Músculo congelada. R$12,63 14% R$14,39

78 KG Carne bovina - Bife de coxão mole congelada. R$19,90 10% R$21,89

1º ADITIVO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 14 – 10 – PREFEITURA
1º ADITIVO DO TERMO DE PERMISSÃO Nº 14 – 10 – PREFEITURA, OUTORGA DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2009 CONCORRÊNCIA Nº 02/2009, PERMISSIONÁRIA: SERVIÇO 
FUNERÁRIO SÃO PEDRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 78.996.337/0001-98, com sede 
nesta cidade de Caçador, SC, O presente Termo tem o prazo de validade pelo período de 05 (cinco) anos contados a partir DE 15(quinze) 
de dezembro de 2015.
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2ª ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56 
– 2015 - PREFEITURA
2ª ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56 – 2015 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2015, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS, AQUISI-
ÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPI-
CAS, empresa MARCOS BULLE DA COSTA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.489.682/0001-36, com 
sede na cidade de Caçador, SC, O preço certo e ajustado para o 
Item 9 – LENTILHA, passa a ser de R$ 13,21 (treze reais e vinte e 
um centavos) por kg, correspondente à recomposição de 41,28%, 
aplicado-se sobre o saldo remanescente, As demais cláusulas cons-
tantes na Ata principal, geradora desta, permanecem inalteradas e 
continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 23 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0010-40, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 23/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0001-50, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 24/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0006-64, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 25/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 

contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 26 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 26 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0005-83, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 26/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 27 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 27 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0007-45, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 27/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 28 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 28 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
FARMÁCIA SAGRADO CORAÇÃO LTDA - EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.002.360/0008-26, com 
sede nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente 
vinculado ao Contrato nº 28/2014 datado de 15 de maio de 2014, 
O preço certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 35.714,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, 
contados de 31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezem-
bro de 2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.
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2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 29 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 29 - 2014 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/14 - INEXIGIBILIDADE Nº 08/14, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS, CONTRATADA: 
SANTOS E PASSARIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 07.682.079/0001-27, com sede nesta cidade 
de Caçador, SC, Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Con-
trato nº 29/2014 datado de 15 de maio de 2014, O preço certo a 
ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$ 35.714,00 
(trinta e cinco mil, setecentos e quatorze reais), O prazo de vigên-
cia do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados de 31 
de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezembro de 2016, As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10 
- 2014 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10 - 2014 – 
FMS, \PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2014 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 02/2014, RENOVAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM CIRURGIA GERAL, CON-
TRATADA: CLINICA MEDICA DR. NORTHON LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 
07.899.574/0001-92, com sede nesta cidade de Caçador, SC, Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 10/2014, data-
do de 14 de fevereiro de 2014, O preço certo a ajustado para a 
totalidade do presente contrato é de R$ 25.920,00 (vinte e cinco 
mil, novecentos e vinte reais), O prazo de vigência do presente 
instrumento é de 12 (doze) meses, contados de 31 de dezembro 
de 2015 e findando dia 31 de dezembro de 2016, As demais cláu-
sulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96 
– 2013 – FMS
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 96 – 2013 – 
FMS, PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 12 (DOZE) MESES, ATEN-
DIMENTO / ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO 
DO DESENVOLVIMENTO NEURPSICOMOTOR, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 52/2013 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2013, CONTRA-
TADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.800.103/0001-09, com sede nesta cidade de Caçador, SC, Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 96/2013 datado 
de 19 de dezembro de 2013, O prazo de vigência do presente 
contrato é de 12 (doze) meses, contados de 19 de dezembro de 
2015 e findando dia 19 de dezembro de 2016, As demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigen-
do em sua integralidade.

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27 
– 2013 – PREFEITURA
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27 – 2013 – 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013 PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 17/2013, RENOVAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATA-
ÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO CONTRATADA: RÁDIO CAÇANJURÊ 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 
83.057.794/0001-57, com sede na cidade de Caçador, SC, Este adi-
tivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 27/2013 datado 
no dia 19 de março de 2013, O preço certo a ajustado para a 

totalidade do presente contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta 
e dois mil reais, O prazo de vigência do presente instrumento é de 
12 (doze) meses, iniciando na data de seu vencimento, ou seja, dia 
31 de dezembro de 2015 e findando dia 31 de dezembro de 2016, 
As demais cláusulas constantes no contrato principal, gerador des-
te, continuam vigendo em sua integralidade.

3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78 
- 2014 – PREFEITURA
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78 - 2014 – 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2014 - TOMADA 
DE PREÇOS Nº 04/2014, PRORROGA PRAZO POR 90 DIAS, CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
ESQUINAS DO MUNICÍPIO, COM BLOCOS DE CONCRETO INTER-
TRAVADOS, CONTRATADA: HIDRANFIRE COMÉRCIO & ADMINIS-
TRAÇÃO DE OBRAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.373.519/0001-43, com sede na cidade 
de FLORIANÓPOLIS, SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado 
ao contrato administrativo nº 78/2014, datado de 22 de setem-
bro de 2014, O prazo de vigência do Aditivo para a execução dos 
serviços, que passa a vigorar é de 90 (noventa) dias, iniciando em 
22 de dezembro de 2015 e findando em 20 de março de 2016, As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49 
– 2013 – FMS
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49 – 2013 – 
FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2013 PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 11/2013, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, AQUISIÇÃO DE BILHETES 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, CONTRATADA: REUNIDAS TURIS-
MO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.176.082/0001-80, com sede na cidade de Caçador, SC, Este 
aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 49/2013 datado 
de 01 de Abril de 2013, O prazo de vigência do presente Aditivo 
é de 12 (doze) meses, contados de 31 de dezembro de 2015 e 
findando no dia 31 de dezembro de 2016, As demais cláusulas 
constantes no Contrato anterior gerador deste, permanecem inal-
teradas e vigendo em sua integralidade.

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06 
– 2014 – PREFEITURA
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06 – 2014 – 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2013 – CONCOR-
RÊNCIA Nº 03/2013, PRORROGA PRAZO POR 90 DIAS, CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE REFORMA 
GERAL DAS INSTALAÇÕES DO CAIC, CONTRATADA: ESE CONS-
TRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob 
o nº 83.805.101.0001-67, com sede na cidade de Palhoça/SC, Este 
Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 
06/2014 datado de 22 de janeiro de 2014, O prazo de vigência 
do presente instrumento é de 90 (noventa) dias, iniciando em 17 
de novembro de 2015 e findando em 16 de fevereiro de 2016, As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.
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5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23 
– 2013 – FMS
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23 – 2013 – 
FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2013 – INEXIGIBILIDADE Nº 
03/2013, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE 
ESTUDANTES, O presente Aditivo tem por objeto o acréscimo no 
objeto inicialmente contratado, conforme solicitação e justificativa 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e mediante parecer 
jurídico favorável nº 487/2015, CONTRATADA: CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - 
CIEE-SC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.310.564/0001-81, com sede na cidade de São Paulo, SP, 
Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 23/2013 
datado de 26 de fevereiro de 2013, O preço certo e ajustado para 
a totalidade do acréscimo é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade. 

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 
– 2013 – FMS
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 – 2013 – 
FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2013 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 03/2013, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO 
DE ESTUDANTES, ACRÉSCIMO, CONTRATADA: INSTITUTO EU-
VALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.843.912/0001-52, com sede na cidade de Florianópolis, SC, 
Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 24/2013 
datado de 26 de fevereiro de 2013, O presente Aditivo tem por 
objeto o acréscimo no objeto inicialmente contratado, conforme 
solicitação e justificativa emitida pela Secretaria Municipal de Saú-
de e mediante parecer jurídico favorável nº 487/2015, O preço 
certo e ajustado para a totalidade do acréscimo é de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade

6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17 
- 2011 – FMS
6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17 - 2011 – FMS, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2011 – DISPENSA Nº 01/2011, 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL, LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIO-
NAMENTO DO CAPS AD E CAPS II, CONTRATADA: UNIÃO CATARI-
NENSE DE EDUCAÇÃO – UCE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 84.433.275/0001-09, com sede na Ave-
nida Barão do Rio Branco, nº 333 7º andar na cidade de Florianó-
polis/SC, Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 
17/2011 datado de 14 de junho de 2011, O prazo de vigência do 
presente contrato é de 12 (doze) meses, contados de 14 de de-
zembro de 2015 e findando dia 14 de dezembro de 2016, O preço 
certo a ajustado para a totalidade do presente contrato é de R$ 
126.817,44(cento e vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais 
e quarenta e quatro centavos, As demais cláusulas constantes no 
Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua in-
tegralidade.

6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32 
– 2014 – PREFEITURA
6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32 – 2014 – 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2014 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 27/2014, ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS, CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE, 
MONITORAMENTO 24 HORAS, CONTRATADA: PATRIMONIAL SE-
GURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 82.891.805/0001-37, com sede na cidade de Chapecó/SC, 

Este aditivo fica inteiramente vinculado ao Contrato Administrativo 
nº 32/2014, datado em 05 de Maio de 2014, O presente aditivo 
tem por objeto o acréscimo nos serviços inicialmente pactuados de 
acordo com solicitação e justificativa emitida pelo Fundo Municipal 
de Saúde e Secretaria de Administração, mediante parecer jurídico 
favorável nº 480/2015, O preço certo para a totalidade do acrésci-
mo é de R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais), As 
demais cláusulas constantes no contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 81 – 2015 - 
PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 81 – 2015 - PREFEITURA, DIS-
PENSA Nº 15/2015, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SANTA CATARINA, E O 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA). pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Fe-
deração, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, 
e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive 
a realização de objetivos de interesse comum, constituída como 
associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-
12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 
Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Estreito, Florianópolis/
SC, CEP 88070-800, Dá-se a este contrato o valor total de R$ 
33.810,00(trinta e três mil e oitocentos e dez reais) O presente 
contrato terá vigência de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezem-
bro de 2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79 - 2015 - 
PREFEITURA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79 - 2015 - PREFEITURA PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 113/2015 - DISPENSA Nº 14/2015 LO-
CAÇÃO DE PARTE DE TERRENO RURAL LOCALIZADO NO MORRO 
DAS ANTENAS, CONTRATADO/LOCADOR: IEDA MARIA RASADOR 
NORA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 037.742.379-30, casada 
com ADELAR NORA, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 518.067.629-
00, residentes e domiciliados neste Município de Caçador/SC; 
CANDIDO BRAZ ANDREUZZI, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
619.893.399-72, casado com SALETE SCHAITEL ANDREUZZI, bra-
sileira, inscrita no CPF sob n° 705.635.519-68, residentes e do-
miciliados neste Município de Caçador/SC; JOSÉ ARI ANDREUZZI, 
brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 464.398.209-82, residente e 
domiciliado neste Município de Caçador, SC; SILVINA ANDREUZZI 
MAROSTICA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 021.975.289-39, 
residente e domiciliada neste Município de Caçador, SC; todos re-
presentados por LUCIANA RASADOR, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o nº 022.209.009-08, residente e domiciliada no Município 
de Rio das Antas/SC, conforme procuração anexa ao processo lici-
tatório. O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais) para totalidade do presente contrato, 
O presente contrato tem prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste e findando dia 30 de novembro de 2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80 - 2015 – 
PREFEITURA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80 - 2015 – PREFEITURA - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 115/2015 - INEXIGIBILIDADE Nº 09/2015, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA ANTIGRANIZO COMPREENDEN-
DO 06 GERADORES DE SOLO, INSTALADOS NA ÁREA RURAL DO 
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MUNICÍPIO DE CAÇADOR, CONTRATADA: AGF–ANTIGRANIZO 
FRAIBURGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.910.392/0001-14, com sede no Município de 
Lebon Régis, SC, O preço ajustado para a execução do objeto do 
presente contrato é de R$ 27.863,77 (vinte e sete mil, oitocentos 
e sessenta e três reais e setenta e sete centavos) mensais, totali-
zando o presente contrato o valor de R$ 139.318,88 (cento e trinta 
e nove mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos). O 
presente Contrato tem o prazo de vigência contados a partir da 
data de assinatura deste e findando em 23 de maio de 2016, A 
CONTRATADA realizará os serviços nas localidades do interior des-
critas abaixo, com a instalação, funcionamento e manutenção de:
Nº LOCALIDADE
CA/01 Sítio Araça
CA/11 Linha Aeroporto
CA/12 Linha Adolfo Konder
CA/18 Linha Cará 1
CA/26 Seminário Velho
CA/28 Linha Cará 2

DECRETO Nº 6.651
DECRETO Nº 6.651, de 17 de dezembro de 2015.
Altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto nº 4.967/2011, que 
Regulamenta os arts. 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 2.774/2010, 
que dispõe sobre o Estacionamento Controlado de Veículos, e dá 
outras providências, alterada pela Lei nº 2823/2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

DECRETA :
Art. 1º Os art. 1º e 2º do Decreto nº 4.967, de 30 de agosto de 
2011, que Regulamenta os arts. 2º, 5º e 6º da Lei Municipal nº 
2.774/2010, que dispõe sobre o Estacionamento Controlado de Ve-
ículos, e dá outras providências, alterada pela Lei nº 2823/2011, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º … ............................................................................... 

I - … .................................................................................... 

II – Rua Carlos Sperança; (NR)

V - Av. Sete de Setembro, no trecho compreendido entre a Rua 
Carlos Sperança e a Rua Fernando Machado; (NR)

IX - Rua Nereu Ramos, no trecho compreendido entre a Rua 25 de 
Março e a Rua Carlos Sperança; (NR)

XI – revogado;

XIII – revogado;

XIV - Rua 1º de Maio; (AC)

XV - Rua 25 de Março; (AC)

XVI - Rua Anita Garibaldi; (AC)

XVII - Rua Conselheiro Mafra; (AC)

XVIII - Rua Curitibanos, no trecho entre a Rua Anita Garibaldi e a 
Rua Victor Baptista Adami; (AC)

XIX - Rua Fernando Machado, no trecho entre a Rua Osório 

Timmermann e a Rua Elias Abdala; (AC)

XX - Rua Getúlio Vargas; (AC)

XXI - Rua Herculano Coelho de Souza, no trecho compreendido 
entre a Rua Equador e Av. Barão do Rio Branco; (AC)

XXII - Rua José Boiteux; (AC)

XXIII - Rua Osório Timmermann; (AC)

XXIV - Rua Porto União, no trecho entre a Av. Barão do Rio Branco 
e a Rua Conselheiro Mafra; (AC)

XXV - Rua Rui Barbosa; (AC)

XXVI - Rua Senador Salgado Filho, no trecho entre a Rua Carlos 
Sperança e Rua 1º de Maio; (AC)

XXVII - Rua Victor Baptista Adami, no trecho entre a Rua Osório 
Timmermann e a Rua Curitibanos; (AC)

XXVIII - Rua Vitor Meirelles, no trecho entre a Rua Francisco de 
Assis e a Rua José Boiteux (Ponte de Madeira).” (AC)

“Art. 2º A tarifa fixada para utilização do Estacionamento Rotativo 
é a seguinte:

I – revogado;

II – cartão de estacionamento com período de 01 (uma) hora: R$ 
1,75 (um real e setenta e cinco centavos). (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos a partir da implantação do novo sistema de esta-
cionamento rotativo a ser operado pela empresa concessionária 
vencedora da licitação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.658
DECRETO Nº 6.658, de 04 de janeiro de 2016.
Prorroga prazo, revoga dispositivo previsto no Decreto nº 
6.523/2015, que Dispõe sobre ações de contenção orçamentária 
e financeira na Administração Direta e Indireta do Município de 
Caçador, objetivando o equilíbrio das contas públicas, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Caçador, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º Os arts. 1º e 3º do Decreto nº 6.523, de 28 de agosto de 
2015, que Dispõe sobre ações de contenção orçamentária e finan-
ceira na Administração Direta e Indireta do Município de Caçador, 
objetivando o equilíbrio das contas públicas, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

“Art. 1º A Administração Direta e Indireta do Município deverá ado-
tar as medidas abaixo relacionadas, visando a obtenção do equilí-
brio orçamentário e financeiro de seus recursos próprios, a partir 
de 01 de setembro até 30 de março de 2016:
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I – revogado;

II - … ................................................................................... 

Art. 3º As medidas previstas no art. 1º deste Decreto, terão valida-
de até 30 de março de 2016.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 6.560, de 22 de setembro 
de 2015 e 6.586, de 21 de outubro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Jovani Scremin,
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Gilberto Nicolao Haudsch,
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 26.306
PORTARIA Nº 26.306, de 23 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto no art. 40, §§ 1º, 5º e 19, da 
Constituição Federal/88, com a redação da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19/12/2003,

Resolve:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, o 
pagamento do abono de permanência, por ter completado o tempo 
de contribuição e continuar desempenhando suas funções, especi-
ficando matrícula, nome da Servidora, cargo e início da percepção 
do abono, conforme segue:
Matrí-
cula Nome Cargo Data início/ A 

contar de:

276 Eliane Beatriz Dupont Ma-
chado

Profª do Ensino 
Fundamental I

01/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.347
PORTARIA Nº 26.347, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 

Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, a cidadã JOCILENE MAISA GUETTEN, para ocupar o cargo 
de Professor Monitor, do Grupo Ocupacional – Administrativo do 
Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, Referência 02, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, com data de nomeação, de posse e início do exercício no 
dia 04 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.348
PORTARIA Nº 26.348, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, a cidadã SILVANA MARIA PEREIRA MACHADO, para ocupar 
o cargo de Professor Monitor, do Grupo Ocupacional – Adminis-
trativo do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, Referência 02, carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, com data de nomeação, de posse e início 
do exercício no dia 04 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 26.349
PORTARIA Nº 26.349, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,
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RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão WILIAN GUALBERTO WERLE, para ocupar o 
cargo de Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder 
Executivo Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 
10, carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com 
data de nomeação, de posse e início do exercício no dia 04 de 
janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.350
PORTARIA Nº 26.350, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão HENRIQUE LENARDT JUNIOR, para ocupar o 
cargo de Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder 
Executivo Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 
10, carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com 
data de nomeação, de posse e início do exercício no dia 04 de 
janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.351
PORTARIA Nº 26.351, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 

NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão FABIANO MIDGINSKI, para ocupar o cargo de 
Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder Executivo 
Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 10, carga 
horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com data de 
nomeação, de posse e início do exercício no dia 04 de janeiro de 
2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.352
PORTARIA Nº 26.352, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015 e Decreto nº 6.556, de 22 de setembro de 2015, o cidadão 
EDSON LUIZ SILVEIRA, para ocupar o cargo de Operador de Má-
quinas, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder Executivo 
Municipal, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Referência 15, 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com data 
de nomeação, de posse e início do exercício no dia 04 de janeiro 
de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.353
PORTARIA Nº 26.353, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
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de 2015, o cidadão SIDNEI DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Agente de Serviços e Obras Especiais - PMC, do Grupo Ocupacio-
nal – Serviços Gerais do Poder Executivo Municipal, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Referência 08, carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, com data de nomeação, de 
posse e início do exercício no dia 04 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.354
PORTARIA Nº 26.354, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão ACIR DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Agente de Serviços e Obras Especiais - PMC, do Grupo Ocupacio-
nal – Serviços Gerais do Poder Executivo Municipal, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Referência 08, carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, com data de nomeação, de 
posse e início do exercício no dia 04 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.355
PORTARIA Nº 26.355, de 04 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal aprovada 
em Concurso Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
Art. 1º. NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de se-
tembro de 2015, a cidadã EVELYN DE ALMEIDA PICOLOTTO, para 
ocupar o cargo de Professor Monitor, do Grupo Ocupacional – Ad-
ministrativo do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Habitação, Referência 02, carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, com data de nomeação no dia 04 de 
janeiro de 2016.

Art. 2º. Suspender, a pedido, o prazo para tomada de posse da 
Servidora Pública Municipal EVELYN DE ALMEIDA PICOLOTTO, no-
meada para o cargo de Professor Monitor, nos termos do art. 21, §§ 
1º e 2º, da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, 
contados a partir do dia 04 de janeiro de 2016, até o término de 
sua licença maternidade, concedida pelo RGPS.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.358
PORTARIA Nº 26.358, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão ALESSANDRO LUIZ RIBEIRO, para ocupar o 
cargo de Agente de Serviços e Obras Especiais - PMC, do Grupo 
Ocupacional – Serviços Gerais do Poder Executivo Municipal, na 
Secretaria Municipal de Saúde, Referência 08, carga horária de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, com data de nomeação, de 
posse e início do exercício no dia 05 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.359
PORTARIA Nº 26.359, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
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Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão ANDRÉ LEONARDO MAZZOTTI, para ocupar o 
cargo de Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder 
Executivo Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 
10, carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com 
data de nomeação, de posse e início do exercício no dia 05 de 
janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.360
PORTARIA Nº 26.360, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, con-
forme Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015, o cidadão PETRAS DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder Executivo 
Municipal, na Secretaria Municipal da Saúde, Referência 10, carga 
horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com data de 
nomeação, de posse e início do exercício no dia 05 de janeiro de 
2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.361
PORTARIA Nº 26.361, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, o cidadão RAFAEL NUNES, para ocupar o cargo de Motorista, 
do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder Executivo Municipal, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Referên-
cia 10, carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
com data de nomeação, de posse e início do exercício no dia 05 de 
janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.362
PORTARIA Nº 26.362, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015, o cidadão TARCISIO ROBERTO CAVALCANTE, para ocupar o 
cargo de Motorista, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder 
Executivo Municipal, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, Referência 10, carga horária de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, com data de nomeação, de posse e início do exer-
cício no dia 05 de janeiro de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.363
PORTARIA Nº 26.363, de 05 de janeiro de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, VIII, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 
5º e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe 
sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE: 
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NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso Público, confor-
me Edital nº 002/2015, Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015 e Decreto nº 6.556, de 22 de setembro de 2015, o cidadão 
RUDINEI GREGORIO, para ocupar o cargo de Operador de Má-
quinas, do Grupo Ocupacional – Operacional do Poder Executivo 
Municipal, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Referência 15, 
carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, com data 
de nomeação, de posse e início do exercício no dia 05 de janeiro 
de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de janeiro de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
 PREFEITO MUNICIPAL.
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO PP 01/2016 AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL - 
SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 15/01/2016 às 14:30 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLI-
NA, OLEO DIESEL, OLEO DIESEL S10 E ARLA 32) VISANDO ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS NOVOS E AMBULANCIA DO 
SAMU. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, 
ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no 
horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 05 de janeiro de 2.016.
Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 7.449/2015 DE 18/12/2015 
PRORROGA PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL 2015 DE CAMPOS NOVOS 
DECRETO N° 7.449/2015 DE 18/12/2015

PRORROGA O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERA-
ÇÃO FISCAL 2015 DE CAMPOS NOVOS.

Jairo Luft, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de suas atribui-
ções privativas conferidas pelo Art.100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA: 
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo final de adesão ao PREFICAM 2015, 
instituído pela Lei N° 4.121/2015 de 19/02/15 até 18 de dezembro 
de 2016, conforme previsão do artigo 2°, §1° da referida lei. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 18 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 7.450/2015 DE 18/12/2015 ANULA 
E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
DECRETO Nº 7.450/15 DE 18/12/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICIPIO.

Jair Luft, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 
de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento Geral do Município - o 
valor de R$ 130.636,88 (Cento e trinta mil seiscentos e trinta e seis 
reais e oitenta e oito centavos).

Órgão: 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade 25 – Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 122 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0017.0
0000–Aplicações Diretas ........ R$ 20.000,00.

Órgão: 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade 25 – Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 150 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0017.0
0000–Aplicações Diretas ........ R$ 110.636,88.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, ficam anu-
lados os recursos provenientes do projeto/atividade abaixo discri-
minado:

Órgão: 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade 25 – Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 143 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0017.0
0000–Aplicações Diretas ........ R$ 10.000,00.

Órgão: 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade 25 – Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 133 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0017.0
0000–Aplicações Diretas ........ R$ 100.636,88.

Órgão: 08 – SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Unidade 25 – Departamento de Manutenção e Apoio Operacional 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Manutenção da Iluminação Pública
Elementos de despesa: 146 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0017.0
0000–Aplicações Diretas ........ R$ 20.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua republicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 18 de dezembro de 
2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 7.451/2015 DE 18/12/2015 
REGULAMENTA LEI Nº. 4.236/15
DECRETO Nº 7451/15 DE 18/12/2015
REGULAMENTA LEI Nº 4.236/15

Jairo Luft Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 
11/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 
10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:

http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 550.000,00 (Quinhentos e 
cinquenta mil reais) centavos) na dotações orçamentárias constan-
tes do Art. 1º da Lei nº 4.236/15.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto N° 
7443/2015 de 18/12/2015.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
18 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em exercicio

DECRETO Nº. 7.452/15 DE 18/12/2015 
REGULAMENTA LEI Nº. 4.237/15
DECRETO Nº 7452/15 DE 18/12/2015
REGULAMENTA LEI Nº 4.237/15

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 
11/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 
10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) centavos) na dotações orçamentárias constantes do Art. 1º 
da Lei nº 4.237/15.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto N° 
7444/15 de 18/12/15.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 18 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em exercicio

DECRETO Nº. 7.453/15 DE 18/12/2015 ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO SAMAE- SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 DECRETO Nº 7.453/15 DE 18/12/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 
11/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 
10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no 
valor de R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), no seguinte 
projeto/atividade: 
17.512.0036.2.060 – Manutenção do Sistema de Operação e Manu-
tenções do Sistema de Esgoto
3.1.90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas ........................
R$ 45.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 

no art. 1º, serão utilizados os recursos originários do Superávit 
Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 18 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 7.454/15 DE 18/12/2015 ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.
DECRETO Nº 7.454/15 DE 18/12/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.184/15 de 
11/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.229/15 de 
10/12/2015 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orça-
mento do município, no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e 
cinquenta mil reais) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 12– DEPARTAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO/ATIVIDADE:2.013 – Manutenção do Departamento do 
Ensino Fundamental
Elementos de despesa: 60– 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000– Aplicações Diretas ..... R$ 450.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação de Recur-
sos Próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 18 de dezembro de 
2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 7.455/15 DE 18/12/2015 ANULA E 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DECRETO Nº 7.455/15 DE 18/12/2015

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Jair Luft, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 
de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento Geral do Município - o 
valor de R$ 23.893,38 (vinte e três mil oitocentos e noventa reais 
e trinta e oito centavos).
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Órgão: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 02 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 – Manutenção do Programa SAMU
Elementos de despesa: 12 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0057.00
070–Aplicações Diretas ........ R$ 23.893,38.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, ficam anu-
lados os recursos provenientes do projeto/atividade abaixo discri-
minado:

Órgão: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 02 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.068 – Manutenção do Programa SAMU
Elementos de despesa: 13 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0057.00
070–Aplicações Diretas ........ R$ 23.893,38.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua republicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 18 de dezembro de 
2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 7.458/15 DE 28/12/2015 
REGULAMENTA LEI Nº. 4.241/15.
DECRETO Nº 7458/15 DE 28/12/2015

REGULAMENTA LEI Nº 4.241/15

Jairo Luft Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 
3.976/13 de 27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054/14 de 
18/07/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 
17/12/2014 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 1.189.678,65 (Hum milhão, 
cento e oitenta e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e ses-
senta e cinco centavos) na dotações orçamentárias constantes do 
Art. 1º da Lei nº 4.241/15.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 28 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em exercicio

DECRETO Nº. 7.460/16 DE 04/01/2016 FIXA TABELA 
DE VALORES DAS TARIFAS DO SAMAE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
DECRETO N° 7.460/2016 DE 04/01/2016

FIXA TABELA DE VALORES DAS TARIFAS DO SAMAE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;

Considerando o INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses;

Com amparo no Art. 2º, Parágrafo Único, da Lei nº 3.412/09 de 
10/06/09,

DECRETA: 
Art. 1º. A tabela de valores das tarifas de água e esgoto, praticados 
pelo SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no 
exercício de 2016, passará a vigorar na forma abaixo estabelecida.

Categoria “A” Residência sem limitador de consumo
Até 10 m³ R$. 23,94
De 11 m³ a 15 m³ R$. 23,94 + 4,51 por m³ excedente a 10 m³
De 16 m³ a 25 m³ R$. 46,49 + 5,15 por m³ excedente a 15 m³
De 26 m³ a 50 m³ R$. 97,99 + 6,56 por m³ excedente a 25 m³ 
Acima de 50 m³ R$.261,99 + 8,38 por m³ excedente a 50 m³

Com limitador de consumo até 10 m³ R$. 23,94

Categoria “B” Comercial, Industrial e Poderes Públicos
Até 10 m³ R$. 50,78
De 11 m³ até 30 m³ R$. 50,78 + 6,43 por m³ excedente a 10 m³
De 31 m³ até 100 m³ R$. 179,38 + 7,39 por m³ excedente a 30 m³
Acima de 100 m³ R$. 696,68 + 8,96 por m³ excedente a 100 m³

Art. 2º. A tarifa de esgoto será 80% (oitenta por cento) do valor 
correspondente a conta do consumo de água.
Art. 3º. A tarifa de esgoto para os imóveis abastecidos por poços 
artesianos próprios será cobrada na forma prevista no Art. 4º da 
Lei nº 3.412/09 de 10/06/09.

Art. 4º. O preço dos serviços prestados pelo SAMAE obedecerá á 
Tabela constante nos ANEXOS I, II, III, IV e V, parte integrante 
deste Decreto

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, registrado e publicado o 
presente Decreto em 04 de janeiro de 2016.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em exercício 

ANEXO I – PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 7460/16.

SERVIÇO NÃO MEDIDO

Categoria Consumo estimado em m3 Valor R$.
Residencial R1 10 m3 23,94
Residencial R2 20 m3 72,24
Residencial R3 30 m3 130,79
Residencial R4 40 m3 196,39

Comercial C1 10 m3 50,78
Comercial C2 30 m3 179,38

Publica P1 10 m3 50,78
Publica P2 30 m3 179,38 

Industrial I1 10 m3 50,78
Industrial I2 30 m3 179,38

R1 – com área até 40 m2

R2 – com área de 41 a 80 m2

R3 – com área de 81 a 120 m2

R4 – com área acima de 120 m2

C1 – Pequeno Comércio – Quando a água é utilizada em 
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estabelecimentos comerciais ou públicos somente para fins higi-
ênicos.

C2 – Grande Comércio – Quando a água é utilizada em estabeleci-
mentos Comerciais para outros fins que não os higiênicos.

P1 – Quando a água é utilizada em estabelecimentos públicos so-
mente para fins higiênicos.

P2 – Quando a água é utilizada em estabelecimentos públicos para 
outros fins que não somente os higiênicos.

I1 – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais, 
somente para fins higiênicos.

I2 – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais 
para outros fins que não somente os higiênicos.
ANEXO II – PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 7460/16

LIGAÇÕES DE ÁGUA

Até 25mm

CONDIÇÕES VALOR PRESTAÇÃO VALOR TOTAL
A VISTA R$. 276,75

02 PAGAMENTOS R$.141,15 R$. 282,30 

03 PAGAMENTOS R$. 95,98 R$. 287,94

04 PAGAMENTOS R$. 73,43 R$. 293,72

05 PAGAMENTOS R$. 59,92 R$. 299,60

06 PAGAMENTOS R$. 50,93 R$. 305,58

12 PAGAMENTOS* R$. 28,69 R$. 344,28

*PARA CLIENTES QUE COMPROVAREM BAIXA RENDA, CADASTRA-
DOS NA PREFEITURA MUNICIPAL.

I - COM DIÃMETRO ACIMA DE 25 mm, SERÁ FEITO ORÇAMENTO 
PRÉVIO DE ACORDO COM O DIÂMETRO A INSTALAR.

II – O PRIMEIRO PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PEDIDO DA 
LIGAÇÃO.

ANEXO III – PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº. 7460/16.

LIGAÇÃO DE ESGOTO

Diâmetro até 100mm

CONDIÇÕES VALOR ENTRADA VALOR TOTAL

A VISTA R$. 243,54

02 PAGAMENTOS R$. 124,21 R$. 248,42

03 PAGAMENTOS R$. 84,46 R$. 253,38

04 PAGAMENTOS R$. 64,61 R$. 258,44

05 PAGAMENTOS R$. 52,72 R$. 263,60

06 PAGAMENTOS R$. 44,81 R$. 268,86

12 PAGAMENTOS* R$. 25,23 R$. 302,78

*PARA CLIENTES QUE COMPROVAREM BAIXA RENDA, CADASTRA-
DOS NA PREFEITURA MUNICIPAL.

I – COM DIÂMETRO ACIMA DE 100 mm, SERÁ FEITO ORÇAMENTO 
PRÉVIO DE ACORDO COM O DIÂMETRO A INSTALAR.

II – O PRIMEIRO PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PEDIDO DA 
LIGAÇÃO.

ANEXO IV – PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 7460/16

TABELA DAS TARIFAS DE SERVIÇOS

1 – RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA

- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO (ATÉ 24 HORAS) R$. 
22,50
- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO (URGÊNCIA) R$. 33,50
- NO CAVALETE POR FALTA DE PAGAMENTO C/LACARE VIOLADO 
R$.110,00

2 – DESLIGAR RAMAL

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE R$. 22,50

3 – VISTORIA NA INSTALAÇÃO PREDIAL

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE (ATÉ 2 PAVIMENTOS) R$. 33,50
- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE (POR PAV. EXCEDENTE A 2) R$. 
22,50

4 – CUSTO POR HORA DA MÃO DE OBRA

- ENCANADOR R$. 15,50
- AUXILIAR R$. 12,00

5 – CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS

- CUSTO FIXO DE CONSUMO ATÉ 15 DIAS R$.245,00
- CUSTO FIXO MENSAL (PERIODO SUPERIOR A 15 DIAS) R$.390,00

6 – AFERIÇÃO DE HIDRÔMETROS

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE ATÉ ¾” R$. 35,00
- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE, ACIMA DE ¾” R$. 45,00

7 – DESLOCAMENTO DE CAVALETE

- POR SOLICITAÇÃO DO CLIENTE – (conforme material e tempo 
empregado, mais taxa de deslocamento veicular).

8 – EXPEDIENTE

- EMISSÃO DE 2ª VIA, EXTRATO, ALTERAÇÃO CADASTRAL, E OU-
TROS R$. 3,50

9 – ANÁLISE DE ÁGUA

- FÍSICO QUIMICO R$ 317,16
- BACTERIOLÓGICA R$ 127,31

10 – HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO CLIENTE

- (Valor do hidrômetro, material, mão de obra, aferição, desloca-
mento de veiculo)

11 – HIDRÔMETRO ROUBADO

- (valor do hidrômetro, material, mão de obra, aferição, 
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deslocamento de veiculo).

12 – DESLOCAMENTO DE VEICULO R$. 10,00

13 – DESENTUPIMENTO DE RAMAL DOMICILIAR DE ESGOTO SA-
NITÁRIO R$. 45,00

A) DESENTUPIMENTO DE RAMAL DOMICILIAR DE ESGOTO SANI-
TÁRIO
CAUSADO POR RESIDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, OU MATERIAL
PROVENIENTE DE LIMPEZA DE TERRENO. (será cobrado o valor 
do material utilizado,
Horas maquinas, horas homem trabalhados, mais multa). 

14 – ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE ECONOMIAS

- A pedido do cliente (taxa de expediente e taxa de deslocamento 
de veiculo) R$.12,00

ANEXO V – PARTE INTEGRANTE DO DERETO Nº 7460/16

MULTAS

- Ligações clandestinas (água/esgoto) 15 x o valor da tarifa básica

- Lançamento de água pluvial nas instalações de esgoto sanitário 
R$.165,00 

- Interconexão da instalação com canalizações alimentadas com 
águas
Improcedente do abastecimento público. R$.165,00

- Violação ou retirada do hidrômetro R$.115,00

- Utilização das instalações de água e esgoto para beneficio próprio
ou de outro Imóvel ou economia sem autorização do SAMAE 
R$.115,00

- Utilização de hidrante para fins não autorizados pelo SAMAE 
R$.250,00

- Qualquer impedimento para acesso ao hidrômetro
(portões fechados, cães soltos, lixo sobre o hidrômetro), para re-
alizar
Leitura, suspender fornecimento de água, manutenção do hidrô-
metro. R$. 60,00

- Uso de bomba ou ejetores na rede de distribuição ou ramal pre-
dial R$.250,00

- Lançamento/obstrução da ligação de esgoto sanitário com ma-
terial
Resultante de construção, resíduos de limpeza de terrenos, e ou-
tros. R$.250,00

DECRETO Nº. 7.461/16 DE 04/01/2016 
REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
ESGOTAMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS .
DECRETO Nº 7.461/16 DE 04/01/2016
REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO DE 
FOSSAS SÉPTICAS.

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

DECRETA:
Art. 1º. O serviço de esgotamento de fossas sépticas prestados 
a terceiros, instituído pela Lei 2.509/99 de 30/06/99, passa a ser 
executado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, e será cobrado conforme os valores mencionados abaixo.
I - Esgotamento de fossa séptica no perímetro urbano, rural ou 
distritos: R$ 22,00;

Art. 2º. Os valores fixados no artigo anterior poderão ser reajusta-
dos anualmente, por meio de Decreto.

Art. 3º. Serão isentos do pagamento da respectiva taxa, os mu-
nícipes que comprovadamente estiverem inscritos em programas 
sociais e mediante parecer emitido pela Secretaria de Assistência 
Social do município.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições contrárias.

Campos Novos, 04 de janeiro de 2016.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em exercício 

LEI 4229/15 - ESTIMA RECEITA E FIXA DESPESAS 
DO MUNICIPIO PARA 2016 - LOA 
LEI Nº 4229/2015 DE 10/12/2015
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
NOVOS PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 1º O Orçamento Geral do Município de CAMPOS NOVOS para 
o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 111.853.825,42 (cento 
e onze milhões oitocentos e cinquenta e três mil oitocentos e vinte 
e cinco reais e quarenta e dois centavos) e fixa a Despesa em R$ 
111.853.825,42 (cento e onze milhões oitocentos e cinquenta e 
três mil oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos).

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS PREFEITURA E CÂ-
MARA MUNICIPAL
Art. 2º O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima 
a Receita em R$ 111.853,825,42 (cento e quatro milhões duzentos 
e noventa e oito centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Mu-
nicipal em R$ 3.117.500,00 ( três milhões cento e dezessete mil 
e quinhentos reais), em R$ 108.736.324,58(cento e oito milhões 
setecentos e trinta e seis mil trezentos e vinte e quatro reais e cin-
quenta e oito centavos ) a Despesa do Poder Executivo Municipal.

§ 1º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação 
de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na for-
ma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o 
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seguinte desdobramento.

4. RECEITAS 111.853.825,42
4.1. RECEITAS CORRENTES 107.259.610,33
4.2. RECEITAS DE CAPITAL 4.594.215,09
Total: 111.853.825,42
Total Geral: 111.853.825,42

§ 2º. A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresenta-
ção dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação 
institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da 
seguinte maneira.
I – POR ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

01.00 - GABINETE DO PREFEITO 2.550.000,00
02.00 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO G 
785.875,00
03.00 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
10.677.500,00
04.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 35.873.953,09
05.00 - SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRABALH. 
1.950.055,01
06.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
860.375,00
07.00 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
1.567.500,00
08.00 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISM 
18.970.652,23
09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 910.000,00
10.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
17.00 - SAMAE - SERV. AUTÔNOMO MUN DE AGUA E ESGOTO 
7.759.604,35
19.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.679.399,67
20.00 - PODER LEGISLATIVO 3.117.500,00
32.00 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
515.926,97
33.00 - FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE 348.750,00
34.00 - FIA - FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 82.075,00
35.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.639.797,31
36.00 - FUNREBON - FUNDO MUN DE REEQ. CORPO DE BOMB 
330.000,00
37.00 - FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 166.125,00
40.00 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁSIO 
9.656.978,39
42.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FUNDEM 
391.757,50

Total: 111.853.825,42
Total Geral: 111.853.825,42

II – POR FUNÇÃO DO GOVERNO 

01 – Legislativa 3.117.500,00
04 - Administração 7.250.318,96
06 - Segurança Pública 362.250,00
08 - Assistência Social 3.213.978,35
10 - Saúde 23.336.378,06
11 – Trabalho 251.000,00
12 – Educação 35.873.953,99
13 - Cultura 1.148.750.00
14 - Direitos da Cidadania 82.075,00
15 - Urbanismo 9.687.572,25
16 – Habitação 287.055,01
17 – Saneamento 7.673.789,97
18 - Gestão Ambienta 434.507,50
19 - Ciência e Tecnologia 30.500,00
20 - Agricultura 1.338.676,97
22 - Indústria 441.375,00
23 - Comércio e Serviços 65.000,00

25 - Energia 1.812.408,40
26 - Transporte 7.428.421,58
27 - Desporto e Lazer 920.000,00
28 - Encargos Especiais 7.078.315,38
99 - Reserva de Contingência 20.000,00

Total: 111.853.825,42
Total Geral: 111.853.825,42

III- POR SUBFUNÇÕES 

031 - Ação Legislativa 3.117.500,00
122 - Administração Geral 6.030.000,00
123 - Administração Financeira 450.000,00
126 - Tecnologia da Informatização 485.500,00
182 - Defesa Civil 417.625,00
241 – Assistência ao Idoso 20.000,00
243- Assistencia Criança e ao Adolesccente 211.928,35
244 - Assistência Comunitária 3.149.068,96
272 - Previdência do Regime Estatutário 2.100.000,00
301 - Atenção Básica 13.679.399,67
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 9.656.987,39
333 - Empregabilidade 34.000,00
334 - Fomento ao Trabalho 387.000,00
361 - Ensino Fundamental 31.257.683,07
364 - Educação Superior 200.000,00
365 - Educação Infantil 4.272.245,92
367 – Educação Especial 144.025,00
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 343.750,00
392 - Difusão Cultural 5.000,00
451 - Infra-Estrutura Urbana 7.231.504,98
452 - Serviços Urbanos 2.228.750,00
453 - Transportes Coletivos Urbanos 227.317,27
482 - Habitação Urbana 287.055,01
512 - Saneamento Básico Urbano 7.673.789,97
541 - Preservação e Conservação Ambiental 10.500,00
542 - Controle Ambiental 391.757,50
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 32.250,00
572 – Desenvolvimento tecnológico e Eng. 5.000,00
602 - Promoção da Produção Animal 483.676,97
606 - Extensão Rural 855.000,00
661 - Promoção Industrial 441.375,00
695 - Turismo 865.000,00
752 - Energia Elétrica 1.812.408,40
782 - Transporte Rodonviário 7.428.421,58
811 - Desporto de Rendimento 750.000,00
812 - Desporto Comunitário 160.000,00
813 - Lazer 10.000,00
841 - Refinanciamento da Dívida Interna 3.200.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna 622.500,00
846 - Outros Encargos Especiais 1.155.814,38
999 - Reserva de Contingência 20.000,00

Total: 111.853.825,42
Total Geral: 111.853.825,42

IV – POR PROGRAMA

1 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 2.550.000,00
2 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 3.117.500,00
3 - MANUTENÇÃO DPTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO 
730.500,00
4 - MANUTENÇÃO DPTO MODERNIZAÇÃO ADMIN E INFORMA 
2.200.000,00
5 - MANUTENÇÃO DPTO TRIBUTAÇÃO ARRECADAÇÃO E FIS 
340.000,00
6 - MANUTENÇÃO DPTO CONTABILIDADE E PATRIMONIO DO 
460.000,00
7 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO PESSOAL 285.000,00
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8 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 290.000,00
9 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 110.000,00
10 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DO DESENV. AGROPECUÁRIO 
515.926,97
11 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 348.750,00
12 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
82.075,00
13 - MANUTENÇÃO DO FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 
166.125,00
14 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.639.797,31
15 - MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ AT 
9.656.978,39
16 - MANUTENÇÃO DO FUNREBON 330.000,00
17 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 2.890.257,15
18 - MANUTENÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES E EVENTOS E 
1.241.375,00
19 - PAVIMENTAÇÃO E ASFALTAMENTO DE RUAS 10.868.676,56
20 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS SEC. 
350.000,00
21 - MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.812.408,40
22 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL 
19.178.518,07
23 - MANUTENÇÃO DO ENSINO - RECURSOS FUNDEB 60% 
12.162.562,87
24 - MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 259.567,27
25 - MANUTENÇÃO DO ENSINO COM RECURSOS FUNDEB 40 
517.457,23
26 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS DE 
981.133,67
27 - MANUTENÇÃO DPTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODA 
3.351.250,00
28 - PROMOÇÃO AO TURISMO 70.125,00
29 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.829.125,00
30 - IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS 120.930,01
31 - CONSTRUÇÕES E REFORMAS NA SEC. TRANSPORTES 
100.000,00
32 - MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 910.000,00
33 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 13.679.399,67
35 - OPERAÇÕES ESPECIAIS - PREFEITURA MUNICIPAL 
6.992.500,00
36 - SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E E 
7.759.604,35
37 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIE 
1.252.132,50
38 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INDUSTRIA, COMERCIO E TU 
256.000,00
39 - MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS EDUCATIVOS ESPECIAI 
144.025,00
40 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 2.228.750,00
41 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00
42 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DEFE 
55.375,00

Total: 111.853.825,42
Total Geral: 111.853.825,42

V - POR CATEGORIA ECONOMICA

DESPESAS CORRENTES 97.717.433,45
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.293.260,66
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 622.500,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.801.672,79
DESPESAS DE CAPITAL 14.116.397,97
INVESTIMENTOS 10.809.391,97 
INVERSÕES FINANCEIRAS 32.000,00 
Amortização da Divida 3.275.000,00
Reserva de Contingencia 20.000,00
Reserva de Contingencia 20.000,00

TOTAL GERAL 111.853.825,42

Art. 3º Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obten-
ção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

§1º. A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando o 
limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.
§2º. Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§3º. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais re-
lacionados a passivos contingentes e intempéries previstos neste 
artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender "Outros Riscos 
e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste ar-
tigo, desde que o Orçamento para 2015 tenha reservado recursos 
para os mesmos riscos fiscais.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações 
de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais.
Art. 5º O Executivo está autorizado, nos termos do Artigo 7º da 
Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite não informado da Receita Estimada para o orçamento 
de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de 
recursos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício. 
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não 
comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.
Paragrafo único. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais su-
plementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas 
no exercício.
Art. 6º As despesas por conta das dotações vinculadas a convê-
nios, operações de créditos e outras receitas de realização extra-
ordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se 
estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 7º Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º As receitas de realização extraordinária, oriundas de convê-
nios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 9º Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 10º Comprovado o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 11º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12º A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Campos Novos, 10 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4.241/15 DE 28/12/2015 ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO E FUNDOS.
LEI Nº 4.241/15 DE 28/12/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO E FUNDOS.

Jairo Luft, Prefeito em exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso V da Lei Orgânica,
FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamen-
to do município, no valor de R$ 1.189.678,65 (um milhão cento e 
oitenta e nove mil e seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e 
cinco centavos) no projeto/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 12 – DEP. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Departamento de 
Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 60 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ........................R$1.189.678,65

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, serão uti-
lizados recursos provenientes das seguintes rubricas orçamentárias 
do orçamento geral do município e fundos:

ÓRGÃO: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.000 – Manutenção do Gabinete do Prefei-
to Municipal 
Elemento de despesa: 02 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 – aplicações diretas .............. R$ 40.000,00

ÓRGÃO: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.000 – Manutenção do Gabinete do Prefei-
to Municipal 
Elemento de despesa: 04 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 – aplicações diretas .............. R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 02 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
GERAL 
UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO GERAL
PROJETO ATIVIDADE: 2.001 – Manutenção do Departamento de 
Planejamento, Organização e Coordenação Geral
Elemento de despesa: 06 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 20.000,00
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 04 – DEP. DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO, E FISCA-
LIZAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 – Manutenção do Departamento de 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização
Elemento de despesa: 15 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 12.000,00
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05 – DEP. DE CONTABILIDADE E PATRIMÔNIO DO MU-
NICÍPIO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.005 – Manutenção do Departamento de 
Contabilidade e Patrimônio do Município
Elemento de despesa: 17 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000

000 - aplicações diretas .............................R$ 40.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 06 – DEPARTAMENTO PESSOAL 
PROJETO ATIVIDADE: 0.001 – Manutenção do Pagamento de Ina-
tivos e Pensionistas – Prefeitura
Elemento de despesa: 19 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 30.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 06 – DEPARTAMENTO PESSOAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.006 – Manutenção do Departamento Pes-
soal
Elemento de despesa: 20 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 07 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROJETO ATIVIDADE: 2.007 – Manutenção do Departamento de 
Compras
Elemento de despesa: 22 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 10.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 07 – DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PROJETO ATIVIDADE: 2.007 – Manutenção do Departamento de 
Compras
Elemento de despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 0.002 – Amortização da Dívida Fundada In-
terna – Prefeitura
Elemento de despesa: 24 - 4.6.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas .............................R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 0.004 – Manutenção dos Serviços da Dívida 
Fundada Interna – Prefeitura
Elemento de despesa: 26- 3.2.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 - aplicações diretas .............................R$ 73.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elemento de despesa: 27- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 - aplicações diretas .............................R$ 85.000,00

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Elemento de despesa: 28- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000
00 - aplicações diretas .............................R$ 4.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 11 – GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR 
PROJETO ATIVIDADE: 2.012 – Manutenção da Gerência da Meren-
da Escolar 
Elemento de despesa: 55 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 4.000,00
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ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 11 – GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR 
PROJETO ATIVIDADE: 2.012 – Manutenção da Gerência da Meren-
da Escolar 
Elemento de despesa: 56 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0060.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 12 – DEP. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.013 – Manutenção do Departamento de 
Ensino Fundamental 
Elemento de despesa: 62 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001.000
000 - aplicações diretas ........................R$ 62.678,65

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRA-
BALHO 
UNIDADE: 14 – DEP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA GE-
RENCIAS 
PROJETO ATIVIDADE: 2.022 – Manutenção Departamento de As-
sistência Social e da Família – Gerencias 
Elemento de despesa: 71 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 150.000,00

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.028 – Manutenção do Departamento da 
Agricultura - Gerência 
Elemento de despesa: 85 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 5.000,00

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 19 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.028 – Manutenção do Departamento da 
Agricultura - Gerência 
Elemento de despesa: 86 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 6.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 23 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.033 – Manutenção do Departamento de 
Engenharia 
Elemento de despesa: 99– 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000

00 - aplicações diretas ..........................R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 1.010 – Pavimentação e Asfaltamento de 
Ruas 
Elemento de despesa: 106– 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 30.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.036 – Manutenção do Departamento de 
Manutenção e Apoio Operacional 
Elemento de despesa: 116– 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 310.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO 
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL 
PROJETO ATIVIDADE: 2.037 – Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem 
Elemento de despesa: 118– 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 185.000,00

ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
UNIDADE: 27 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES – GERÊNCIA AD-
MINISTRATIVA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.039 – Manutenção do Departamento de 
Esportes 
Elemento de despesa: 126– 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000
000 - aplicações diretas ..........................R$ 45.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 28 de dezembro de 2015.
Jairo Luft
Prefeito Municipal em Exercício

Câmara muniCiPal

DECRETO Nº 18/2015
DECRETO Nº 18/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS - SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e com fundamentos no art. 65, I, do Regimento Interno, 
e art. 58 da LOM ....

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado "Ponto Facultativo" os dias 30/12/2015 (quarta-feira) e 31/12/2015 (quinta-feira) nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos (SC) devido as festividades de Final de Ano.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 29 de dezembro de 2015.
Nelson Carafa
Presidente da Mesa 
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DECRETO Nº 9/2015
DECRETO Nº 9/2015
CONCEDE A MEDALHA DE HONRA E MÉRITO "PADRE QUINTILIO COSTINI” AO SENHOR “MILTON DA VEIGA”. 

O cidadão Nelson Carafa, Presidente Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Concede a Medalha de Honra e Mérito “Padre Quintilio Costini “ ao Senhor “MILTON DA VEIGA”, considerando que o mesmo, atua 
a 10 anos, como Professor e hoje é Coordenador do Curso de Agronomia na Universidade do Oeste de Santa Catarina – Campus de Cam-
pos Novos. Pesquisador na área de manejo e conservação do solo na EPAGRI, onde publicou dezenas de artigos científicos e resumos em 
eventos científicos, proferiu palestras e ministrou cursos para milhares de agricultores e profissionais de diferentes áreas, alguns deles no 
exterior. 

Parágrafo único: Milton da Veiga nasceu em 29 de outubro de 1962, na Zona Rural do município de Porto Xavier – RS, em uma família de 
pequenos agricultores, sendo o oitavo filho de um total de dez. Cursou o “primário” na Escola Municipal Padre Regente Diogo Feijó, zona 
rural do município, e o Ensino Médio, no Ginásio Anchieta de Missal. Em 1978, passou a estudar em regime de internato, no Colégio Agrícola 
de Camboriú (Camboriú/SC), mantido pela Universidade Federal de Santa Catarina, onde obteve o grau de Técnico em Agropecuária em 
dezembro de 1980. Em 1981 Iniciou o curso de Bacharelado em Agronomia na Universidade Federal de Santa Catarina, em Florianópolis/
SC, onde obteve o grau de Engenheiro Agrônomo em janeiro de 1986, onde no mesmo ano iniciou o Curso de Mestrado em Ciência do 
Solo na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre/RS, obtendo o grau de Mestre em Ciência do Solo em agosto de 1988. 
Neste período casou-se com a Sra. Carla Maria Pandolfo, também Engenheira Agronoma. Em 1988, passou a trabalhar no Centro de Pes-
quisas para pequenas propriedades, (Chapeco/SC), pertencente a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Santa Catarina (EMPASC), que foi 
sucedida pela Empresa de pesquisa Agropecuaria e Extensão Rural de Santa Catarina, atual EPAGRI, neste período teve seus dois filhos, 
Arthur Pandolfo da Veiga e Renata Pandolfo da Veiga. Em 1994, transferiu-se para CAMPOS NOVOS, onde trabalhou até 2014 na Estação 
Experimental da Epagri. No período de março de 2002 a março de 2005 realizou o curso de doutorado na universidade Federal de Santa 
Maria (Santa Maria/RS), com estágio na Universidade de Kiel (Kiel/Alemanha), onde obteve o grau de Doutor em Ciência do Solo, e a partir 
de 2006, como professor e coordenador do curso de Agronomia na Universidade do Oeste de Santa Catarina – Campus Campos Novos.

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 09 de julho de 2015.
Nelson Carafa
Presidente da Mesa 
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS Nº 238/2015 A Nº 244/2015 
E Nº 246/2015 A Nº 253/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº 238/2015. TERMO ADITIVO Nº 005 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS Nº 017/2011. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: RÁ-
DIO CLUBE DE SÃO JOÃO BATISTA LTDA. OBJETO: Fica renovado 
o contrato nº. 017/2011, já alterado pelo alterado pelos contratos 
nº 118/2011 (termo aditivo nº 001), nº 143/2012 (termo aditivo 
nº 002), nº 200/2013 (termo aditivo nº 003) e nº 235/2014 (termo 
aditivo nº 004) por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de 
dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO. 

CONTRATO Nº 239/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS Nº 
067/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: TECNOMAC COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSISTÊNCIA TÈCNI-
CA LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 067/2014, já 
prorrogado pelo contrato nº 240/2014 (termo aditivo nº 001), por 
mais um período de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com 
término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 240/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
Nº 066/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: SANDRA REGINA DIAS VICENTIN - ME. OBJETO: Fica 
renovado o contrato nº. 066/2014, já prorrogado pelo contrato 
nº 241/2014 (termo aditivo nº 001) por mais um período de 12 
meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 241/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS Nº 
065/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: P. H. M. AUTO PEÇAS LTDA - ME. OJETO: Fica renovado o 
contrato nº. 065/2014, já prorrogado pelo contrato nº 242/2014 
(termo aditivo nº 001) por mais um período de 12 meses, ini-
ciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha 
(SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 242/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS Nº 
064/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: MECÂNICA MELIM LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado o 
contrato nº. 064/2014, já prorrogado pelo contrato nº 243/2014 
(termo aditivo nº 01), por mais um período de 12 meses, iniciando-
se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 
14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO 
MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 243/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS Nº 
063/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: JR MECÂNICA DIESEL LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado 
o contrato nº. 063/2014, já prorrogado pelo contrato nº 244/2014 

(termo aditivo nº 001), por mais um período de 12 meses, ini-
ciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha 
(SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 244/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS Nº 
062/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: GILSON GOMES EPP. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 
062/2014, já prorrogado pelo contrato nº 244/2014 (termo adi-
tivo nº 001), por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de 
dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO. 

CONTRATO Nº 246/2015. TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2014. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: LEO-
CRISMAR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP. OBJETO: 
Fica renovado o contrato nº. 194/2014, já prorrogado pelo contrato 
nº 237/2014 (termo aditivo nº 001), por mais um período de 12 
meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 247/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZA-
ÇÃO E LOCAÇÃO DE PALCO Nº 097/2015. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE CANELINHA. CONTRATADO: Fabio de souza 03330434996. 
OBJETO: Fica renovado o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de sonorização e Locação de Palco nº 097/2015 por mais 
um período de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com tér-
mino em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 248/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 195/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: NET-
JOB TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Fica renovado o Contrato Admi-
nistrativo de Prestação de Serviços nº 195/2015 por mais um pe-
ríodo de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 
31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO 
DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 249/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: DIGI-
TAL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado 
o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 051/2015 
por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, 
com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 
2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 250/2015. TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE SINAL DE INTERNET Nº 
108/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: BLUCOMPTEC INFORMATICA LTDA - ME. OBJETO: 
Fica renovado o contrato nº. 108/2014, prorrogado pelo contra-
to nº 238/2014 (termo aditivo nº 001) e alterado pelo contrato 
nº076/2015 (2º termo aditivo), por mais um período de 12 me-
ses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 31/12/2016. 
Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA 
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- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 251/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: MAI-
CON RONEI BONIFÁCIO 02555800964. Fica renovado o Contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços nº 161/2015 por mais um 
período de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término 
em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTO-
NIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº 252/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO Contra-
to Administrativo de Licença de Uso e Locação de Software nº 
131/2015. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRA-
TADO: BRANET INFORMÁTICA LTDA - ME. OBJETO: Fica renovado 
o Contrato Administrativo de Licença de Uso e Locação de Software 
nº 131/2015 por mais um período de 12 meses, iniciando-se em 
01/01/2016, com término em 31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de 
dezembro de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO.

CONTRATO Nº 253/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2015. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: ALAN 
FACCHINI 00416984959. OBJETO: Fica renovado o Contrato Admi-
nistrativo de Prestação de Serviços nº 126/2015, por mais um pe-
ríodo de 12 meses, iniciando-se em 01/01/2016, com término em 
31/12/2016. Canelinha (SC), 14 de dezembro de 2015. ANTONIO 
DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

EXTRATO EDITAL 01/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcelada 
conforme necessidade de medicamentos destinados a atender pes-
soas portadoras de doenças permanentes, do Programa da Secre-
taria da Assistência Social e da Cidadania do Município de Caneli-
nha, conforme especificações e quantidades descritas no Anexo II, 
para o ano de 2016. DATA DE ABERTURA: 15 de janeiro de 2016, 
às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e in-
teiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, 
sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC 
e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 04 de janeiro de 
2016. ANTÔNIO DA SILVA –Prefeito do Município

EXTRATO EDITAL 01/2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2016
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a contratação de em-
presa para publicação em centímetro de coluna fixa de no mínimo 
10 centímetros de largura, em Jornal de circulação diária Estadual 
e/ou Regional, para divulgação das Licitações, Contratos, Decretos, 
Legislações e outros atos da Administração Municipal, para o ano 
de 2016, conforme itens descritos no Anexo II, parte integrante 
do Pregão.DATA DE ABERTURA: 15 de janeiro de 2016 às 14:00 
horas INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor, 
está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à 

Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no 
site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 04 de janeiro de 2016. 
ANTONIO DA SILVA - Prefeito do Município

EXTRATO EDITAL 02/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
EDITAL DE LICITAÇÃO 02/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 01/2016
OBJETO: cessão de uso de software que consiste na divulgação, 
publicação e gerenciamento do compêndio dos atos oficiais do 
Município, em destaque a Lei Orgânica e Emendas, Leis Comple-
mentares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias e Decretos, sendo 
dispostos no site www.leismunicipais.com.br, com link direcionado 
a pagina eletrônica do Município, além de consulta feita por qual-
quer pessoa interessada diretamente no próprio site de domínio 
público mantido pela empresa a ser contratada. CONTRATADA: Liz 
Serviços Online LTDA. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.753,16 (Oito 
mil e setecentos e cinqüenta e três reais e dezesseis centavos), 
divididos em 04 parcelas iguais.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso 
a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 
8.666/93. Canelinha, 04 de janeiro de 2016. ANTÔNIO DA SILVA - 
Prefeito do Município

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 133/2015 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/16
CONTRATADO: ALR INDUSTRIA DE TINTAS E SINALIZAÇÃO VIÁ-
RIA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PIN-
TURA DE FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM 
VIAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
DATA: 04/01/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/16
CONTRATADO: SINALIZAÇÕES SÃO MIGUEL LTDA ME CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PIN-
TURA DE FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM 
VIAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 119.900,00 (cento e dezenove mil nove-
centos reais)
DATA: 04/01/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 216/15
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/16
CONTRATADO: SINCO - SINALIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES INDUS-
TRIA E COM
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PIN-
TURA DE FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL EM 
VIAS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil e 
reais)
DATA: 04/01/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

Câmara muniCiPal

LEI 5765/2015
LEI Nº 5.765, DE 04/01/2016 
DENOMINA CEI PEDRO IVO OLESKOVICZ

O Vereador Célio Galeski, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 2º, da Lei Orgânica do Municí-
pio; Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte: 

LEI
Art. 1º Fica denominado de Centro de Educação Infantil Pedro Ivo 
Oleskovicz o educandário localizado na Rua Catarina Hübner, no 
Bairro Piedade. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Canoinhas/SC, 04 de janeiro de 2016.
Vereador Célio Galeski
Presidente da Câmara 

Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 04/01/2016. 

Daniel Carvalho
Agente Legislativo

LEI 5766/2015
 LEI Nº 5.766, DE 04/01/2016 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA AGROECOLOGIA COMO TEMA 
TRANSVERSAL DE EDUCAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

O Vereador Célio Galeski, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Municí-
pio; Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte: 

LEI
Art. 1º Fica incluída a temática da Agroecologia junto aos temas 
transversais dos Parâmetros Curriculares Nacionais a ser trabalhado 

dentro das diretrizes curriculares municipais sem prejuízo das de-
mais disciplinas escolares e em conformidade o Art. 40 da Lei Mu-
nicipal nº 4.851 de 14/11/2011. 
Art. 2º A Agroecologia abrange o estudo das práticas agrícolas 
ecologicamente sustentáveis e economicamente viáveis ao desen-
volvimento local, podendo dentro de seu conteúdo abordar as se-
guintes temáticas:
I - Fatores Ecológicos;
II - Culturas Orgânicas;
III - Produção de Compostos Orgânicos;
IV - Conservação da Biodiversidade;
V - Desenvolvimento Sustentável;
VI - Segurança Alimentar; e
VII - Outras questões ligadas ao tema.
Parágrafo único. A temática da Agroecologia poderá ser subdividida 
nos eixos transversais de Meio Ambiente, Saúde e Trabalho e Con-
sumo, conforme os Parâmetros Curriculares Nacionais na disciplina 
a ser desenvolvida.
Art. 3º Fica incluído um inciso III no Parágrafo Único do Art. 61 da 
Lei Municipal nº 4.851 de 14/11/2011, contando com a seguinte 
redação:
III – Eixo Agroecológico – ecologia; agrobiodiversidade; compos-
tos orgânicos; educação ambiental; agricultura familiar; culturas 
regionais; manejo e conservação do solo; manejo agroecológico, 
tratamento de resíduos orgânicos e segurança alimentar.
Art. 4º Poderão ser realizadas ainda palestras, eventos e oficinas 
a serem integradas no calendário escolar das unidades de ensino 
com o tema da Agroecologia
Parágrafo único. Deverão ser adotadas metodologias de ensino 
adequadas a abordagem e apresentação de acordo com os níveis 
de ensino.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Canoinhas/SC, 04 de janeiro de 2016.
Vereador Célio Galeski
Presidente da Câmara 
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Registrada e publicada a presente Lei na Câmara de Vereadores de 
Canoinhas, em 04/01/2016. 

Daniel Carvalho
Agente Legislativo

PORTARIA Nº 01/2016 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 01/2016
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor José Luiz 
Lacowicz, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, referente ao 
período aquisitivo de 05/02/2014 à 04/02/2015, que serão usufru-
ídas do dia 04/01/2016 à 02/02/2016, retornando em 03/02/2016.

Art. 2º Fica deferido o adicional de um terço sobre a remuneração, 
conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 04 
de janeiro de 2016.
Célio Galeski
Presidente

Chiquinho da Silva  João Grein
1º Secretária   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 04 de janeiro de 2016.

PORTARIA Nº 02/2016 - CONCEDE FÉRIAS
PORTARIA Nº 02/2016
CONCEDE FÉRIAS

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias à servidora MORGANA 
DIRSCHNABEL LESSAK, ocupante do cargo de Contadora, referente 
ao período aquisitivo de 29/11/13 à 28/11/2014, que serão usufruí-
das do dia 04/01/2016 à 23/01/2016, retornando em 24/01/2016.

Art. 2º - Fica deferido o adicional de um terço sobre a remunera-
ção, conforme o disposto no Art. 115, da Lei 2305 de 03/07/1990, 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canoinhas.

Art. 3º - As despesas constantes da presente Portaria, correrão por 
conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 04 
de janeiro de 2016.
Célio Galeski
Presidente

Chiquinho da Silva  João Grein
1º Secretária   2º Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Canoinhas, em 04 de janeiro de 2016.
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Capinzal

Prefeitura

Decreto nº 001/2016
DECRETO No 001, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Comissão Permanente de Licitações.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições le-
gais e de conformidade com a Lei no 8.666/93, que institui normas 
para Licitações e Contratos da Administração Pública,

DECRETA:
Art.1o Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem até o dia 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2016, Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Capinzal: 

I - Membros efetivos:
a) Elisângela Bagnolin;
b) Daiane Toscan Helt; 
c) Gisela Nara Martins. 

II - Membros Suplentes:
a) Naiara Maria Faccin;
b) Josi Mary Coas;
c) Divair Dias de Vargas.

Art. 2o A Comissão Permanente de licitações reunir-se-á sempre 
que houver procedimentos relativos a licitações e deverá proce-
der em conformidade com a regulamentação exigida na Lei, salvo 
quando designada Comissão Especial.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal, em 4 de janeiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino de Administração e Finanças 

Decreto nº 002/2016
DECRETO No 002, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio para realização de licitação 
na modalidade pregão, para todos os órgãos da Administração Di-
reta e Indireta do Município de Capinzal.

O Prefeito Municipal de Capinzal, SC, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decretos Federais no 5.450, de 31 de maio de 2005 
e no 5.504, de 05 de agosto de 2005 e Decreto Municipal no 004 
de 06 de janeiro de 2006;

DECRETA:
Art. 1o Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais Elisân-
gela Bagnolin e Ana Paula Enderle, para exercerem a função de 
pregoeiros até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, na re-
alização de pregões de todos os órgãos da Administração Direta do 
Município de Capinzal, para aquisição de bens e serviços comuns 
no Município de Capinzal. 

Art. 2o Ficam nomeados para compor Equipe de Apoio ao Pregoei-
ro, os Servidores Públicos:
I - Membros efetivos:
a) Ademir José Toigo; 
b) Celestina Alves Ramos Azevedo.

II - Membros Suplentes:
a) Leda Mara Pogere; 
b) Divair Dias de Vargas.

Art. 3o Os pregoeiros solicitarão aos órgãos do Município avalia-
ções ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos pro-
cessos licitatórios na modalidade de pregão, sempre que se fizerem 
necessários.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 4 de janeiro de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino de Administração e Finanças 

EXTRATO CONVÊNIO Nº 001/2016
CONVÊNIO Nº 001, DE 4 JANEIRO DE 2016
CONVENENTE: Município de Capinzal
CONVENIADO: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE).
OBJETO: Estabelecimento de um sistema de cooperação técnica, 
administrativa e financeira na execução das atividades e manu-
tenção da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
buscando o melhor, mais célere e eficiente atendimento das ne-
cessidades básicas de aprendizagem, no acesso à educação e na 
defesa dos direitos e interesses dos portadores de necessidades 
especiais como parte integrante do Sistema Municipal de Ensino.
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, em consonância com o inciso XII do art. 58 da 
Lei Orgânica do Município de Capinzal e na Lei Municipal nº 3.201, 
de 16 de dezembro de 2015. 
VIGÊNCIA: 31/12/2016
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais (Total 
R$ 90.000,00) 

FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0001/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0001/2016
Pregão Presencial Nº 0001/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de ítens para com-
posição do Kit completo do PROJETO PEQUENO CAPINZALENSE, 
desenvolvido pela Secretaria da Saúde, com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
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no Setor de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção 
às 11:05 horas do dia 20/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 5 de janeiro de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0007/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0007/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0007/2016
Pregão Presencial Nº 0007/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Larvicida Bioló-
gico para manutenção das atividades de controle ao Mosquito Bor-
rachudo, realizado pela Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, 
com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 08:00 horas, para abertura da Seção 
às 08:05 horas do dia 20/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 5 de janeiro de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0008/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0008/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0008/2016
Pregão Presencial Nº 0008/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa es-
pecializada para o fornecimento fracionado de produtos de artefato 
de cimento (tubos de concreto 20 cm / 30 cm / 40 cm / 50 cm / 60 
cm / 80 cm / 100 cm e meio fio), para utilização da Secretaria de 
Infraestrutura, na execução de drenagem pluvial em ruas a serem 
pavimentadas, conserto de tubulações já existente, conserto de 

boca de lobo, conserto em bueiros em estradas vicinais e conserto 
de passeios públicos para o exercício 2016, Recurso Próprio.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 08:00 horas, para abertura da Seção 
às 08:05 horas do dia 21/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 5 de janeiro de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0009/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0009/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0009/2016
Pregão Presencial Nº 0009/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa espe-
cializada para execução de horas/máquina de Rompedor de rocha 
o qual deverá ser acoplado em uma Escavadeira Hidráulica, com 
peso operacional não inferior a 17 toneladas, para realização de di-
versos serviços: romper rocha para alargamento em vias públicas, 
abertura de valas para execução de drenagens pluviais em vias a 
serem pavimentadas no perímetro urbano e estradas vicinais no 
interior do Município, para o exercício de 2016, Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 11:00 horas, para abertura da Seção 
às 11:05 horas do dia 21/01/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 5 de janeiro de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI01/2016
PROCESSO Nº CAO/0003/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC 
FORNECEDOR CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJ DO CONTRATADO: 08.336.783/0001-90
OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER AO CONSUMO ESTIMADO DA AUTARQUIA DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2016.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.320.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E VINTE MIL REAIS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART 24, INC. XXII DA LEI 8666/93.

CAPINZAL/SC, 05 DE JANEIRO DE 2016.
SIDNEI PENZO
DIRETOR
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 01/2016
DECRETO N. 01/2016
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em confor-
midade com o artigo 71, IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Federal nº 8.666/93.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Licitações do município de 
Caxambu do Sul, para atuar em caráter permanente no exercício 
de 2016.
Art. 2º. A comissão permanente de licitação ora instituída, será 
composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I – NILMAR BONAFÉ
II – JONATAS ANTÔNIO BIAZUS 
III – ANILDO JOSÉ GAZZONI 

Art. 3º As atribuições da Comissão inclui, examinar e julgar todos 
os documentos e procedimentos relativos às licitações, adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor, no exercício 2016.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 01/2015.

Caxambu do Sul - SC, em 04 de janeiro de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 02/2016
DECRETO N. 02/2016
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER 
AS FUNÇÕES DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NAS LICITA-
ÇÕES REALIZADAS NA MODALIDADE PREGÃO NO MUNICÍPIO DE 
CAXAMBU DO SUL/SC”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais art. 71, IV da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o Decreto Municipal n. 91/2006, que re-
gulamentou a Licitação – Modalidade Pregão, instituída pela Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, no âmbito do Município.

DECRETA:
Art. 1º . Fica designado o Servidor Municipal IVAN CARLOS BELLEI 
para exercer a função de pregoeiro nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 2º, 
inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2º . Ficam designados os Servidores Municipais abaixo relacio-
nados para integrarem a equipe de apoio nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, em conformidade com o disposto no artigo 
2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.

I – JONATAS ANTONIO BIAZUS
II – ANILDO JOSÉ GAZZONI
III – NILMAR BONAFÉ

Art. 3º . As atribuições do pregoeiro e da equipe de apoio inclui, 
entre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, no exer-
cício 2016.

Art. 4º . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o decreto 
n. 02/2015.

Caxambu do Sul/SC, 04 de Janeiro de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 03/2016
DECRETO N. 003/2016
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio;

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado do Cargo de Diretor do Departamento de 
Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento, o Senhor Andrei Junior Zamoner, bra-
sileiro, casado, portador do CPF/MF sob nº 081.029.269-61 e da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.198.721. 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
decreto n. 90/2013 de 30 de julho de 2013.

Caxambu do Sul/SC, 04 de janeiro de 2016.
Registre-se e Publique-se
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

EDITAL CHAMAMENTO 01/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 001/2016
“PARA INTERESSADOS A FAZER INSCRIÇÃO
E/OU ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES”

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conheci-
mento dos interessados, que estará realizando, junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no PAÇO MUNICIPAL, sito à 
Rua Indio Condá, 55, Centro, na Cidade de Caxambu do Sul, inscri-
ção para os novos fornecedores e atualização para os já existentes, 
conforme dispõe o artigo 34 e seguintes da Lei n. 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

1 - DO OBJETO

O Presente Edital destina-se as inscrições de novos fornecedores e 
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atualização de dados dos fornecedores já cadastrados, no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Caxambu do Sul, para fins de ha-
bilitação em qualquer modalidade de licitação ou para contratação.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. Para fins do cadastramento e atualização os interessados de-
verão apresentar a seguinte documentação.

2.2. Habilitação Jurídica, conforme o caso:

I - Cédula de Identidade;
II - Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;
III - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;
IV - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir.

2.3. Para Qualificação Técnica:

I - Registro ou Inscrição na entidade profissional competente;
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível com seu ramo de atividade, incluindo a qualifi-
cação de cada um dos membros da equipe técnica que se respon-
sabilizará pelos trabalhos.

2.4. Para a Qualificação Econômica-Financeira:

I - Balanço Patrimonial e D.R.E, do último exercício social;
II – Certidão Negativa de Falência ou Concordata;
III – Certidão Negativa de Protestos.

2.5. Registro Fiscal:

I - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
II - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual – FAC;
III - Prova de Inscrição no Cadastro Municipal, quando for o caso;
IV - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal;
V - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS e 
FGTS).
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

2.6. Todos os documentos poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada em Tabelionato de Notas ou por Servidor da 
Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul. 

2.7. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou 
entrelinhas.

3 - DA VALIDADE

3.1. O interessado que providenciar sua inscrição e ou atualização 
receberá um Certificado de Registro Cadastral, que terá validade 
por um ano.

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As inscrições estarão permanentemente abertas aos interes-
sados;
4.2. Os casos omissos no presente Edital serão analisados sob os 

aspectos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações;

4.3. O Certificado de Registro Cadastral, não dispensa a documen-
tação prevista nos artigos 30 e 31 da Lei n. 8.666/93 e suas alte-
rações;

4.4. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado 
o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do ar-
tigo 27 da Lei n. 8.666/93, ou as estabelecidas para a classificação 
cadastral.

Caxambu do Sul - SC, 04 de Janeiro de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal 
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Chapecó

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Comercial Iguaçú Ltda
Objeto: Fornecimento de Dez Mil Litros de Gasolina Comum
Valor: R$ 3,59 por Litro
Vigência: 04/01/2016 a 31/12/2016

Chapecó, 25 de Novembro de 2015
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Noar Turismo LTDA ME.
Objeto: Serviços de Emissão de Bilhetes de Passagens Aéreas.
Valor Estimado/Ano: R$ 131.600,00.
Vigência: 04/01/2016 a 31/12/2016.

Chapecó, 01 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Orbenk Administração e Serviços Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços Terceirizados de Limpeza, Asseio e 
Conservação.
Valor: R$ 116.040,00/Ano.
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 27/2015
Termo Aditivo Nº 3 ao Contrato Superior 
Nº 37/2012

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Adriano Luiz Batista Oro
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Superior 
(Publicação Atos Legais).
Valor/Ano: R$ 49.000,00
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 02 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2015
Termo Aditivo Nº 4 ao Contrato Administrativo Superior Nº 29/2011

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Prorrogação do Prazo do Contrato Principal
Valor: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2015
Termo Aditivo Nº 4 ao Contrato Superior 
Nº 28/2011

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Sati Telecom Ltda
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Superior
Valor/Mês: R$ 665,00.
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 02 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2015
Termo Aditivo Nº 3 Ao Contrato Superior 
Nº 23/2012

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Realmac Máquinas e Equipamentos para Escritório 
Ltda
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Superior
Valor/Ano: R$ 99.281,00
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 02 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 31/2015
Termo Aditivo Nº 3 ao Contrato Superior 
Nº 27/2013

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Desbravador Tel. Ltda.
Objeto: Serviços de Acesso à Rede Mundial de Computadores.
Valor: R$ 2.200,00 mensais.
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.
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Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 32/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática Ltda
Objeto: Locação Sistema Legislador
Valor/Ano: R$ 7.908,00
Vigência: 04/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 33/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática Ltda
Objeto: Locação Sistema Legislador Web
Valor/Ano: R$ 5.904,00
Vigência: 04/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 34 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 34/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Lancer Soluções em Informática Ltda
Objeto: Locação Sistema Legislador ao Vivo
Valor/Ano: R$ 7.980,00
Vigência: 04/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 07 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: Spagnol Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Objeto: Locação Imóvel para Funcionamento do Poder Legislativo 
de Chapecó.
Valor: 43.029,47 (Quarenta e Três Mil, Vinte e Nove Reais e Qua-
renta e Sete Centavos).
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Chapecó, 09 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 36/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: OI Móvel S/A
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Superior
Valor/Ano: R$ 95.491,50.
Vigência: 01/01/2016 até 31/12/2016.

Chapecó, 15 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 37/2015
Termo Aditivo Nº 4 ao Contrato Superior 
Nº 20/2012

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: OI Móvel S/A
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato superior
Valor/Ano: R$ 10.054,80.
Vigência: 01/01/2016 Até 31/12/2016.

Chapecó, 15 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38 DE 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2015

Contratante: Câmara Municipal de Chapecó
Contratada: OI S/A
Objeto: Serviço Telefônico Fixo Comutado.
Valor Estimado/ano: R$ 38.677,75.
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

Chapecó, 15 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera o artigo 2º da Resolução nº 5, de 22 de outubro de 2013.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plená-
rio aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterado o artigo 2º, da Resolução nº 5, de 22 de outu-
bro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica estabelecido o mês de fevereiro do ano seguinte para 
comemorar os feitos dos Atletas Amadores de Chapecó.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE
Presidente

JOÃO MARIA MARQUES ROSA
Vice-Presidente
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CLEBER CECCON
1º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
Institui o Diário Oficial dos Municípios - "DOM-e” como Órgão Ofi-
cial de Publicação Legal e Divulgação dos Atos do Poder Legislativo 
de Chapecó.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plená-
rio aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios - “DOM-e”, 
como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos do 
Poder Legislativo de Chapecó.
§ 1º O Diário Oficial dos Municípios substitui a publicação impressa 
da Câmara Municipal de Chapecó e será veiculado no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br;
§ 2º O Diário Oficial dos Municípios será identificado pela sigla 
"DOM-e";
§ 3º A implantação do Diário Oficial dos Municípios não exclui a 
possibilidade de publicação de Leis ou Atos Administrativos por 
meio da imprensa local.

Art. 2º Em caso de indisponibilidade do “DOM-e” ocorrido em razão 
de problema de ordem técnica, a publicação dos atos administrati-
vos ficará prorrogada para o primeiro dia útil imediatamente poste-
rior ao da regularização do sistema.
Parágrafo único. Constatada a indisponibilidade da consulta ao 
“DOM-e”, a Secretaria Geral da Câmara Municipal deverá publicar 
um aviso de indisponibilidade no Portal da Câmara Municipal e dis-
ponibilizar o material no dia útil seguinte à regularização.

Art. 3º O Presidente da Câmara Municipal de Chapecó, deverá de-
signar um servidor efetivo como responsável pela remessa de ma-
térias para publicação no “DOM-e”.

Art. 4º As matérias a serem inseridas no “DOM-e” deverão ser 
cadastradas até às 19h59min do dia da publicação, em formato 
previamente estabelecido pelo Consórcio Ciga.

Art. 5º É vedada a comercialização de qualquer publicação ou di-
vulgação do “DOM-e”.

Art. 6º Ficam excluídas da publicação no Diário Oficial dos Municí-
pios - “DOM-e” os Avisos de Licitação e os Extratos dos Contratos, 
os quais continuarão a ser publicados na versão impressa em jor-
nal.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2015.
VALDEMIR ANTONIO STOBE 
Presidente

JOÃO MARIA MARQUES ROSA
Vice-presidente

CLEBER CECCON
1º Secretário
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 146/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 146/2015 – PMC

Objeto: contratação de empresa visando o fornecimento de con-
sultas médicas aos idosos participantes dos Grupos de Convivên-
cia sob a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Cidadania e Habitação, praticantes de atividades físicas nos locais 
de encontro, durante o os meses de fevereiro a maio de 2016, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 18/01/2016.
Abertura: dia 19/01/2016 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 04 de janeiro de 2016.
LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal Desenvolvimento 
Social Cidadania e Habitação

CHAMADA ANUAL PARA ATUALIZAÇÃO E INGRESSO 
DE NOVOS INTERESSADOS NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES N° 1/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
CHAMADA ANUAL PARA ATUALIZAÇÃO E INGRESSO DE NOVOS 
INTERESSADOS NO CADASTRO DE FORNECEDORES

A Prefeitura Municipal de Concórdia, SC, em obediência ao § 1º 
do artigo 34 da Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações, 
comunica aos inscritos no Cadastro de Fornecedores desta Munici-
palidade para que procedam à atualização de seus documentos ca-
dastrais, bem como a todos os interessados em cadastrar-se para 
que compareçam e apresentem os documentos previstos nos arti-
gos 27 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93. Maiores informações po-
derão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal 
de Concórdia, sito à Rua Leonel Mosele, 62, 2º andar, Centro, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h00min, através do site www.concordia.sc.gov.br ou pelo te-
lefone (0**49) 3441-2161 e pelo telefone/fax (0**49) 3441-2106.

Concórdia, SC, 04 de janeiro de 2015.
CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA
Presidente da Comissão Permanente de
Registro Cadastral

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 1/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou dispensável a licitação, 
nos termos do inciso XXII, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, 
para o pagamento de despesas com consumo de energia elétrica 
para o exercício de 2016, a favor da empresa, CELESC DISTRI-
BUIÇÃO S.A., no valor total estimado de R$ 4.747.575,00 (quatro 
milhões setecentos e quarenta e sete mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 2/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna pú-
blico que ratificou o ato da Senhora Marisete Da Silva, Diretora De 
Gabinete, em exercício, que declarou dispensável a licitação, nos 
termos do inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e pos-
teriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, para 
a contratação de empresa para serviços terceirizados para efetuar 
copias e envios de documentos a outros municípios e realização 
das leituras das publicações judiciais para o exercício de 2016, a 
favor da empresa, INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA - EPP, 
no valor total estimado de R$ 6.288,76 (seis mil, duzentos e oitenta 
e oito reais e setenta e seis centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 3/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2016
O Secretário Municipal de Finanças, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Eliza Tebaldi Borsatti, Diretora Financeira, que de-
clarou dispensável a licitação, nos termos do inciso XVI c/c XXVI, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, ho-
mologada em 04 de janeiro de 2016, para a prestação de serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação pela CONTRATADA, 
que disponibiliza: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - 
DOM/SC; Gestão de Obras; Gestão Tributária - Gestão do Simples 
Nacional; Gestão Tributária - Gestão da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - GNOTA; Gestão Tributária - Registro Mercantil Integra-
do - REGIN; a favor do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, no valor total de R$ 34.590,00 (trinta 
e quatro mil, quinhentos e noventa reais).

JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 4/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
4/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou dispensável a licitação, 
nos termos do inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, 
para o Pagamento de despesas com telefonia fixa para o exercício 
de 2016, a favor da empresa, OI S.A., no valor total estimado de 
R$ 530.910,00 (quinhentos e trinta mil, novecentos e dez reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 5/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
5/2016
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação, torna público que ratificou o ato da Senhora Noeli Wolos-
zyn Brum de Oliveira, Diretora de Assistência Social, que declarou 
dispensável a licitação, nos termos do inciso V, do artigo 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 04 
de janeiro de 2016, para o Empenho de valor para pagamento de 
despesas com serviços de telefonia móvel, durante o exercício de 
2016, do Gabinete do Vice-Prefeito, Fundação Municipal de Espor-
tes e Conselho Tutelar, quando em serviço fora do centro adminis-
trativo e/ou viagens para outros Município/Estados, em favor das 
seguintes empresas: CLARO S/A, no valor total estimado de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais); TELEFONICA BRASIL S.A, no 
valor total estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais); e TIM CELU-
LAR S.A, no valor total estimado de R$ 10.140,00 (dez mil, cento 
e quarenta reais)

LAURI GASBOSSA
Secretario Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1/2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 1/2016

A Diretora-Presidente do IPRECON, torna público que ratificou o 
ato da senhora VANESSA DAIANE RIFFEL, Presidente da Comissão 
de Licitações do IPRECON, que declarou dispensável a licitação, 
nos termos do artigo 24, XXII, da Lei Federal n° 8.666/1993 e alte-
rações, homologada em 4 de janeiro de 2016, para contratação do 
serviço de fornecimento de energia elétrica, no exercício de 2016, 
em favor da empresa CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ 
sob n° 08.336.783/0001-90, no valor total de R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais).

Concórdia, SC, 4 de janeiro de 2016.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2/2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 2/2016

A Diretora-Presidente do IPRECON, torna público que ratificou o 
ato da senhora VANESSA DAIANE RIFFEL, Presidente da Comissão 
de Licitações do IPRECON, que declarou dispensável a licitação, em 
caráter emergencial, nos termos do artigo 24, IV, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e alterações, homologada em 4 de janeiro de 2016, 
para contratação do serviço de telefonia fixa, pelo período de 6 
(seis) meses, em favor da empresa OI S.A., inscrita no CNPJ sob n° 
76.535.764/0322-66, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Concórdia, SC, 4 de janeiro de 2016.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 1/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou inexigível a licitação, 
nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, para 
despesas com consumo de água para o exercício de 2016, a favor 
das empresas: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN, no valor total estimado de R$ 168.687,00(cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais), ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DE AGRICULTORES DE SANTO ANTONIO no valor 
total estimado de R$ 4.626,80(quatro mil, seiscentos e vinte seis 
reais com oitenta centavos) e a SOCIEDADE DA ÁGUA DE PLANAL-
TO no valor total estimado de R$ 4.500,00(quatro mil, quinhentos 
reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 2/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2016
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato da Senhora Marilu Matiello, Diretora de Obras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
04 de janeiro de 2016, para pagamento de despesas com taxas de 
Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, Registros de Res-
ponsabilidade Técnica - RRT ao CREA / CAU e Licenças Ambientais 
para a FATMA, visando a realização dos Trabalhos de Engenharia e 
Arquitetura durante o exercício de 2016, no valor total estimado de 
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 3/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 3/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou inexigível a licitação, 
nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, 
para Serviços postais para o exercício de 2016, a favor da empre-
sa, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, no valor 
total estimado de R$ 309.050,00 (trezentos e nove mil e cinquenta 
reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 4/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 4/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou inexigível a licitação, 
nos termos do inciso I, do artigo 25, I, da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, 
para Aquisição de vale transporte a servidores para o exercício de 
2016, a favor da empresa, HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP, 
no valor total estimado de R$ 251.055,50 (duzentos e cinquenta e 
um mil e cinquenta e cinco reais com cinquenta centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 5/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 5/2016
O Secretário Municipal de Finanças, torna público que ratificou o 
ato da Senhora Eliza Tebaldi Borsatti, Diretora Financeira, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do caput do artigo 25, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
04 de janeiro de 2016, para realização de serviços de autuações, 
penalidades e notificações de infração de trânsito pelo CIASC no 
valor total de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) - 
Repasse ao FUNSET, conforme art 320 da Lei 9.803/1997 referente 
a autuações, penalidades e notificações de trânsito, no valor total 
de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) - e empe-
nho de valor para pagamento de tarifas bancárias de cobrança de 
autuações, penalidades e notificações de infrações de trânsito, no 
valor total de R$ 27.391,20 (vinte e sete mil, trezentos e noventa 
e um reais e vinte centavos) - conforme convênio 2013TN001988.

JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 6/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 6/2016
A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna 

público que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, 
Diretor Administrativo, em exercício, que declarou inexigível a li-
citação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro 
de 2016, referente ao pagamento de despesas com as contribui-
ções da FECAN, conforme Leis 3.364/2002 e 3957/2008, contri-
buição a AMAUC, conforme Leis 1402/76, 2293/89 e 1403/2002 e 
contribuição a CNM, conforme Leis 3.364/2002 e 3957/2008, re-
ferentes ao exercício de 2016, a favor das empresas: FEDERACAO 
CATARINENSE DE MUNICIPIOS, no valor total de R$ 26.400,00 
(vinte seis mil e quatrocentos reais), a CONFEDERACAO NACIONAL 
DE MUNICIPIOS - CNM, no valor total de R$ 18.624,00 (dezoito mil 
e seiscentos e vinte e quatro reais), a AMAUC - ASSOC.DOS MU-
NICÍPIOS DO ALTO URUGUAI CATARINENSE, no valor total de R$ 
222.720,00 (duzentos e vinte e dois mil e setecentos e vinte reais).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 7/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 7/2016

A Secretária Municipal de Administração, em exercício, torna públi-
co que ratificou o ato do Senhor João Paraguaçu Cardoso, Diretor 
Administrativo, em exercício, que declarou inexigível a licitação, 
nos termos do inciso I, do artigo 25, I, da Lei Federal n° 8.666/93 
e posteriores alterações, homologada em 04 de janeiro de 2016, 
para a Prestação de serviços de publicações legais na Imprensa 
Oficial do Estado de Santa Catarina e na Imprensa Nacional, du-
rante o exercício de 2016, a favor das empresas, IMPRENSA NA-
CIONAL, no valor total estimado de R$ 38.569,90 (trinta e oito mil 
e quinhentos e sessenta e nove reais com noventa centavos) e 
FUNDO DE MATERIAIS PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS SC, 
no valor total estimado de R$ 36.069,60 (trinta e seis mil, sessenta 
e nove reais e sessenta centavos).

DILCE LURDES GEHLEN
Secretária Municipal de Administração, em exercício

PORTARIA Nº 01/2016, 04 DE JANEIRO DE 2016-
FMEC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 01/2016, 04 DE JANEIRO DE 2016.

A Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exer-
cício.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes – FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 
de junho de 1994 e alterações. 

RESOLVE:
Art. 1º Convocar o servidor VALMIR CORASSA, ocupante do cargo 
de Responsável de Setor, em gozo de férias, para exercício de suas 
funções, por absoluta necessidade do serviço, no período de 5 a 19 
de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 46/2015, de 22 de dezembro de 2015.

Fundação Municipal de Esportes.
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NEUSA TEREZINHA SCHMIDT GUGEL
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes, em exercício

Publicado no Mural do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL e 
no Mural da CÂMARA DE VEREADORES em 04 de janeiro de 2016. 

ROSILENE SALVADOR POLINA
Fundação Municipal de Esportes

PORTARIA Nº 1/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 
2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 1/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 
VERA LUCIA BEE.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e 
no art. 31-D da Lei Complementar nº 164/1999, acrescido pela Lei 
Complementar nº 544, de 17 de novembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 4 de janeiro de 2016, à servidora VERA 
LUCIA BEE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coorde-
nadora, função: Creche, 40 (quarenta) horas semanais, nível 10-
6-GF2B2, do Quadro Suplementar de Cargos do Poder Executivo 
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 
nº 31461-00, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com pro-
ventos integrais, correspondentes à totalidade da última remune-
ração-de-contribuição da servidora no cargo referido e reajuste na 
forma paritária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 4 de janeiro de 2016. 

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PORTARIA Nº 2/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 
2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 2/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Idade à servidora ADOLFINA ZENATTI 
DA SILVA.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 

4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos arts. 40 e 41 da Lei Comple-
mentar nº 164/1999.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 4 de janeiro de 2016, à servidora 
ADOLFINA ZENATTI DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas sema-
nais, nível 1-40-GOB1, do Quadro Permanente de Cargos do Po-
der Executivo Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
matrícula nº 97594-00, Aposentadoria por Idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados com base na 
média aritmética simples das 80% maiores remunerações-de-con-
tribuição, efetuadas desde julho de 1994, assegurado o reajusta-
mento na mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 4 de janeiro de 2016.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora

PORTARIA Nº 3/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 
2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 3/2016, DE 4 DE JANEIRO DE 2016.
Convoca a servidora ONEIDE BERTOLINI, em gozo de férias.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto 
nº 4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto 
no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 
e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora ONEIDE BERTOLINI, ocupante do 
cargo de Contadora, em gozo de férias, para o exercício de suas 
funções, por absoluta necessidade do serviço, no período de 4 a 12 
de janeiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia – IPRECON, em 4 de janeiro de 2016.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 001/2016
DECRETO Nº001/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor municipal Sr. EDIMAR DOS PASSOS 
ocupante do cargo de Secretário Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 20 (vinte) dias de férias relativas ao perí-
odo aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, que serão gozadas a 
partir do dia 04/01/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EDIMAR DOS PASSOS Ciente em:____/____/2016

DECRETO N. 002/2016
DECRETO Nº002/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. EDILÉIA VILANI, ocu-
pante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social , 20 (vinte) dias de férias 
relativas ao período aquisitivo de 16/08/2014 a 15/08/2015, que 
serão gozadas a partir do dia 04/01/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

EDILÉIA VILANI Ciente em:____/____/2016

DECRETO N. 003/2016
DECRETO Nº003/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. ANA MARIA COLOM-
BELLI, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , 30 (trin-
ta) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 04/02/2014 a 
03/02/2015, que serão gozadas a partir do dia 04/01/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ANA MARIA COLOMBELLI Ciente em:____/____/2016

DECRETO N. 004/2016
DECRETO Nº004/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. TEREZINHA BEE, 
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ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , 30 (trinta) dias de 
férias relativas ao período aquisitivo de 04/02/2014 a 03/02/2015, 
que serão gozadas a partir do dia 04/01/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

TEREZINHA BEE Ciente em:____/____/2016

DECRETO N. 005/2016
DECRETO Nº005/2015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. MARINES TRINDADE 
BRAMBILA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , 30 
(trinta) dias de férias relativas ao período aquisitivo de 04/02/2014 
a 03/02/2015, que serão gozadas a partir do dia 04/01/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de janeiro de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

MARINES TRINDADE BRAMBILA Ciente em:____/____/2016
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº. 268 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 268 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.255,19 (nove mil duzentos e cinquenta e cinco reais e dezenove 
centavos) na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0056.2.019 – Manutenção da Vigilância Sanitária 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 14 01.0038 9.255,19

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 9.255,19 (nove mil duzentos e 
cinquenta e cinco reais e dezenove centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Vigilância Sanitária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 17 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 269 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 269 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.094,02 (sete mil noventa e quatro reais e dois centavos) na seguinte 
Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0057.2.020 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 10 01.0038 7.094,02

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 7.094,02 (sete mil noventa e quatro 
reais e dois centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Assistência Farmacêutica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 17 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 270 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 270 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.435,39 (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 
centavos) na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0056.2.019 – Manutenção da Vigilância Sanitária 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 14 01.0038 4.435,39

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 4.435,39 (quatro mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Vigilância Sanitária.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 271 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 271 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.562,78 (vinte mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e oito 
centavos) na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0057.2.020 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 10 01.0038 20.562,78

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 20.562,78 (vinte mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e setenta e oito centavos) do excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Assistência Farmacêutica.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 272 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 272 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.713,80 (trinta e sete mil setecentos e treze reais e oitenta centavos) 
na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0053.2.016 – Manutenção do Bloco de Atenção Básica 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 08 01.0038 37.713,80

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 37.713,80 (trinta e sete mil sete-
centos e treze reais e oitenta centavos) do provável excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0038, Bloco de Atenção Básica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 273 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 273 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº. 
4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual nº. 
641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.733,85 (um mil setecentos e trinta e três reais e oitenta e cinco cen-
tavos) na seguinte Programação de despesa:
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2.060 – Manutenção do Bloco do Estado 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 12 01.0067 1.733,85

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 1.733,85 (hum mil setecentos e 
trinta e três reais e oitenta e cinco centavos) do provável excesso de arrecadação da Fonte de Recursos 01.0067, Bloco do Estado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 23 de dezembro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 2/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 2/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a 
AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PREFEITURA E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS. 
PELO PERIODO DE 1 ANO. CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 19/01/2016, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 16:00 horas do dia 19/01/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br

Curitibanos, 4 de Janeiro de 2016.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2015
RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2015

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público a retificação referente ao Pregão Presencial 
nº 55/2015, conforme segue: 
Referente ao objeto licitado e descritivo do item.

Onde se lê: 13.4 - A proposta será recebida das seguintes formas:
- Poderá ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto Cotação, disponibilizado sem qualquer custo 
na pagina eletrônica download.betha.com.br
- Documento impresso em papel timbrado, devidamente carimbado e assinado pelo representante legal da empresa;

Leia-se: 13.4 - A proposta será recebida das seguintes formas:
- Poderá ser preenchida em planilha eletrônica específica, através do programa Compras Auto Cotação, disponibilizado sem qualquer custo 
na pagina eletrônica download.betha.com.br
- Documento impresso em papel timbrado, devidamente assinado pelo representante legal; 

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no Edital.

Curitibanos, 04 de Janeiro de 2016.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo   Pregoeiro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO N. 5493/2015 SUPLEMENTAÇÃO DE 4 MIL HOSPITAL MUNICIPAL 
DECRETO Nº 5.493/2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal nº 4.390/2014 e demais dispositivos cons-
titucionais e legais vigentes, 

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.388, de 16 de dezembro de 2014 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2015, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(Quatro mil reais), objetivando suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do exercício financeiro no or-
çamento geral do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.389, de 16 de dezembro de 2014 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2015, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), objetivando 
suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do exercício financeiro no orçamento geral do Hospital Muni-
cipal de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.390, de 16 de Dezembro de 2014 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), objetivando suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do exercício 
financeiro no orçamento geral deste Ente Federado.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º O chefe do poder executivo promove a abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de de R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais), instituindo-se na matéria orçamentária a seguinte dotação orçamentária:

12 – HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
01 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS
10.122.0021.2.066 – Adm.Geral dos Bens e Serv. do Hospital Municipal 
(02) 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 5º Para o atendimento do Crédito ora permitido, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a redução total e/ou 
parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

12 – HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
01 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS
10.122.0021.2.066 – Adm.Geral dos Bens e Serv. do Hospital Municipal 
(03) 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 28 DE DEZEMBRO 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretario Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.492/2015  NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
DECRETO Nº 5.492/2015.
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril 1990:

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Comissão para Avaliação dos bens imóveis: Lote Urbano nº. 1, da Gleba nº 4 do Imóvel Tracutinga, sem benfeito-
rias, com área de 1.728,24 m2, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Dionísio Cerqueira/SC. sob nº. 11.733; e, Lote Urbano nº. 
1, da Quadra nº 3, com 1.460,00, sito a Rua Rui Barbosa, centro em Dionísio Cerqueira/SC., registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
de Dionísio Cerqueira/SC. sob nº. 10.098; considerados inservíveis para o Município de Dionísio Cerqueira, para posterior alienação através 
de licitação modalidade Leilão, constituída pelos Senhores:

Jair Barbosa, Secretário de Administração;
João Carlos Stahl, Secretário de Saúde;
Willian Henrique Guindani, Gerente do Departamento;
Thomas Jeferson A. N. Dallanora, Gerente de Projetos;
Jeferson Jonas Ávila, Secretário Municipal. 

Parágrafo Único: A presente Comissão fica sob a Presidência do Senhor Jair Barbosa.
Art. 2º – A Comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias prorrogado por igual período para a apresentação da relação dos bens e sua ava-
liação proferidas em documentos fundamentados ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único: Os membros da comissão terão livres acesso aos bens a serem avaliados, bem como, poderão utilizar-se de outros meios 
indispensáveis a determinação correta da avaliação dos bens.

Art. 3º - Os serviços prestados pela comissão ora designada serão gratuitos e considerados como relevante serviço prestado a Comunidade 
Cerqueirense.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5494/2016 NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DECRETO Nº 5494/2016.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FLÁVIO BERTÉ, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, em exercício, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal e Lei nº 4.448/2015
DECRETA:
Art. 1º – Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira, composta pelos membros abaixo descritos:
SEGMENTO ENTIDADE TITULAR SUPLENTE
Governamental Secretaria de Saúde João Carlos Stahl Cleci F. T. Francisco
Governamental Prestadores de Serviços Rodrigo dos Passos Ana Paula Rosa
Governamental Secretaria de Assistência Social Cátia Rasche Hilaini de Camargo
Trabalhadores da Saúde Saúde Bucal Janice Maran Coletti Gislaine Bomm
Trabalhadores da Saúde ESF Édina Serafini Alexandre R. de Moraes
Trabalhadores da Saúde Hospital Municipal Adriane de Amorim Jussamara C. Gonçalves 
Usuários do SUS Cresol Laci Maria Righi Gilvane Pazini
Usuários do SUS Igrejas Zélia Musa Idete Razera
Usuários do SUS MMA Angela de Deus Madalena Wust
Usuários do SUS Sintraf Ivolnei Tenroller Jonas Ansolin 
Usuários do SUS Associações de Moradores Gilamar Pazini Tatiane Vargas
Usuários do SUS CoperUnião Roseli Rodrigues Ivone Wahlbrink 

 Art. 2º – As despesas decorrentes da execução deste ato, correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2016.
FLÁVIO BERTÉ 
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei. Data 04/01/2016.

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretário Municipal

LEI N. 4464/2015 CESSÃO CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS HOSPITAL MUNICIPAL 
LEI Nº 4.464/2015.
AUTORIZA A CESSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNICAS. 
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 

FAÇO saber a todos os Habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente permitido ao HOSPITAL MUNICIPAL DR. LUIZ CARLOS BARREIRO, a promover a transferência parcial de seu 
crédito tributário estabelecido em decisão transitada em julgada em 11 de dezembro de 2015, proveniente de recolhimentos de INSS da 
parte patronal junto a Receita Federal do Brasil/Instituto Nacional do Seguro Social, na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ao 
Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, ente mantenedor da respectiva Autarquia Municipal.

Art. 2º A cessão do respectivo crédito tributário obedecerá aos princípios legais prescritos na Constituição Federal, Código Tributário Nacio-
nal Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Civil Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e demais legislações vigentes.

Art. 3º A presente cessão será compulsoriamente utilizada na compensação de créditos tributários vincendos da mesma origem tributária 
deste município.

Art. 4º A cessão do crédito objeto da presente Lei não será onerosa ao Erário Público Municipal.

Art. 5º Ficam automaticamente ajustadas às matérias em execução constantes do PPA, LDO e LOA, respectivamente.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 29 DE DEZEMBRO 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES 
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado nesta mesma data na forma da Lei.
Data 29/12/2015.

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretário Municipal
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 062, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO N.º 062, de 11 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre a Nomeação do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com o Art. 5º da Lei municipal Nº 370, de 22 de outubro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Ficam Nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Turismo de Ermo - COMTUR, conforme segue:

I - Membros do Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo;
Titular Suplente 
- Ivan de Lavechia de Vargas - Jennifer Grace Block

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente;
Titular Suplente 
- José Valsir da Silva - Wagner dos Santos 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação, 
Transportes e Serviços Urbanos. 
Titular Suplente 
- Adilson Daminelli - João Manoel Pereira

II - Da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante dos Meios de Hospedagem;
Titular Suplente 
- Ronei Simão - Leomar Pereira Simão

b) 01 (um) representante do Setor de Gastronomia;
Titular Suplente 
- Suzana Nazário Borges - Angélica Borges Ungaratti Felizardo 

c) 01 (um) representante do Moto Clube Trilheiros de Ermo;
Titular Suplente 
- Elvis Miguel Nola - Flávio Marcon Júnior 

d) 01 (um) representante da Classe de Artesãos;
Titular Suplente 
- Rosa Maria Farias Oliveira - Artur Bittencourt

e) 01(um) representante da Associação dos Agricultores do Muni-
cípio de Ermo- AAME;
Titular Suplente 
- Laerti Machado dos Santos - Murialdo Murilo Inácio 

f) 01 (um) representante do comércio;
Titular Suplente 
- Terezinha Bonfante Piazza - Joacir José Neto 

g) 01 (um) representante da Igreja Católica;
Titular Suplente 
- Moacir Cidade da Silva - Felipe Costa da Silva 

h) 01 (um) representante da Epagri;
Titular Suplente 
- Alexandro Roesler - sem representante

i) 01 (um) representante do Clube de Dirigentes Logistas - CDL;
Titular Suplente 
- Eires Simão - Gissele Rosso 

j) 01 (um) representante do Conselho Comunitário de Segurança- 
CONSEG.
Titular Suplente 
- Ronildo dos Santos Soares - Dalva de Oliveira 
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal será de 02 
(dois) anos, permitida a recondução.

Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal de Turismo, 
serão consideradas de relevante interesse público e exercidas sem 
ônus para o município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 11 de dezembro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE FABIANO BRISTOT
Secretário de Administração e Finanças 

DECRETO N.º 061, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO N.º 061, de 10 de dezembro de 2015.
Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR de Ermo e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito do Município de Ermo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
especialmente nos termos da Lei 370, de 22 de outubro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Turismo – COMTUR de Ermo criado pela Lei nº 370, de 22 de 
outubro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 10 de dezembro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ROQUE FABIANO BRISTOT
Secretário de Administração e Finanças
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EXTRATO DE CONTRATO N° 11/2016 
EXTRATO DE CONTRATO n° 11/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Supermercado Gregorini Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para serem utiliza-
dos no preparo da merenda escolar dos alunos do ensino Infantil, 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos(EJA).
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016
VALOR ESTIMADO: R$ 6.098,00 (seis mil e noventa e oito reais)
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DE CONTRATO N° 12/2016 
EXTRATO DE CONTRATO n° 12/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Copol – Distribuidora de alimentos Ltda EPP
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para serem utiliza-
dos no preparo da merenda escolar dos alunos do ensino Infantil, 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos(EJA).
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 29.437,50 (vinte e nove mil, quatrocentos e 
trinta e sete reais e cinqüenta centavos)
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DE CONTRATO N° 13/2016 
EXTRATO DE CONTRATO n° 13/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Camilo e Custodio Ltda 
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para serem utiliza-
dos no preparo da merenda escolar dos alunos do ensino Infantil, 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos(EJA).
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.155,00 (onze mil, cento e cinqüenta e 
cinco reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DE CONTRATO N° 14/2016 
EXTRATO DE CONTRATO n° 14/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Marcelo Ronzoni - ME
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para serem utiliza-
dos no preparo da merenda escolar dos alunos do ensino Infantil, 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos(EJA).
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 36.224,00 (trinta e seis mil, duzentos e vin-
te e quatro reais)
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  01/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 01/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda 
OBJETO: Aquisição de lubrificantes e filtros p/ manutenção e fun-
cionamento dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, de forma 
parcelada, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.386,40 (cinco mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e quarenta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  01/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 01/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Centro de Integração Empresa-escola do Estado de 
Santa Catarina – CIEE/SC
OBJETO Este Contrato visa o desenvolvimento de atividades con-
juntas para a operacionalização de Programas de Estágio de Estu-
dantes em quantia estimada de 12 (doze) Bolsas Auxílio mês, que 
obrigatório ou não, deverá ser de interesse curricular, desenvolvido 
ao longo do curso e permitindo ao estudante receber um treino 
prático no papel de futuro profissional, na linha de sua formação, 
em situações reais de vida e trabalho, de acordo com a Lei nº 
11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a Lei n. 9.394 de 20 
de Dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, mediante a concessão de Bolsas de Estágio a estudan-
tes matriculados no Ensino Médio, Supletivo e Ensino Superior, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 234 de 25 de março de 2009.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta 
reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  02/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Antenor Manenti
OBJETO: Contratação de um profissional especializado na área de 
engenharia para execução de projetos, fiscalização e emissão de 
laudo de medição, dentre outros serviços relacionados com a área 
de engenharia de Município de Ermo.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  03/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 03/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Laboratório Rech Ltda 
OBJETO: Serviços de análises clínicas ( exames de laboratório) 
para atender os programas de saúde deste Município durante o 
exercício de 2015.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 65.460,50 (sessenta e cinco reais e quatro-
centos e sessenta reais e cinqüenta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  04/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 04/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Maria do Carmo Santos Gregorini -Me
OBJETO: Aquisição de materiais de copa, cozinha e limpeza p/ se-
rem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício 
de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 35.021,94 (trinta e cinco mil, vinte e um 
reais e noventa e quatro centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016
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EXTRATO DO CONTRATO N°  04/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 04/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda 
OBJETO: Aquisição de lubrificantes p/ manutenção e funcionamen-
to dos veículos e máquinas pertencentes a Prefeitura Municipal, de 
forma parcelada, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 45.174,10 (quarenta e cinco mil, cento e 
setenta e quatro reais e dez centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  05/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 05/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veícu-
los, de forma parcelada, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 77.740,00 (setenta e sete mil, setecentos e 
quarenta reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  06/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 06/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Hospclin Comércio Atacadista de Materiais Hospi-
talares - EIRELI
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo para manutenção 
do atendimento médico e odontológico do Posto de Saúde do Mu-
nicípio de Ermo, durante exercício de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: de R$ 177.530,95 (cento e setenta e sete mil, 
quinhentos e trinta reais e noventa e cinco reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  06/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 06/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Auto Posto Daminelli Ltda 
OBJETO: Fornecimento de combustíveis para o consumo dos veícu-
los e máquinas, de forma parcelada, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 521.265,00 (quinhentos e vinte e um mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  08/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 08/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: De Nez Recco Drogaria Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita á popu-
lação, durante o exercício de 2016. 
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 78.289,00 (setenta e oito mil, duzentos e 
oitenta e nove reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  10/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 10/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Carlos Roberto Berleze Flores
OBJETO: contratação de serviços na área de medicina veterinária 
para atuar junto a Secretária Municipal de Agricultura na inspeção 
municipal, durante o exercício de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2016

EXTRATO DO CONTRATO N°  10/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 10/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde – AMESC.
OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
não prestados no município, para atendimento a pessoas carentes 
do município de Ermo e assessoria e manutenção de programas na 
área de saúde.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 310.032,00 (TREZENTOS E DEZ MIL E 
TRINTA E DOIS REAIS)
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  16/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 16/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: CASA DO ÔNIBUS PEÇAS E VEÍCULOS EIRELI - ME
OBJETO Contratação de Pessoa jurídica para prestação de serviço 
mecânico visando à manutenção preventiva e corretiva da frota 
municipal de ônibus escolares, para o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 75.159,00 (setenta e cinco mil, cento e cin-
qüenta e nove reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  17/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 17/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: CASA DO ÔNIBUS PEÇAS E VEÍCULOS EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de peças automotivas novas visando a manu-
tenção preventiva e corretiva da frota municipal de ônibus escola-
res, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 77.317,39 (setenta e sete mil, trezentos e 
dezessete reais e trinta e nove centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  18/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 18/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Older de Lavechia de Vargas
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados á alimentação escolar para o exercício de 2016 no Mu-
nicípio de Ermo/SC.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 27.330,00 (vinte e sete mil, trezentos e trin-
ta reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.
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EXTRATO DO CONTRATO N°  19/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 19/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: IDERALDO BELINE DE VARGAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados á alimentação escolar para o exercício de 2016 no Mu-
nicípio de Ermo/SC.
PRAZO: 04/01/2016 a 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 22.550,00 (vinte e dois mil, quinhentos e 
cinqüenta reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  20/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 20/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: ARTUR GOMES DE BITENCOURT
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados á alimentação escolar para o exercício de 2016 no Mu-
nicípio de Ermo/SC.
PRAZO: 04/01/2016 a 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$6.390,00 (seis mil e trezentos e noventa re-
ais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  21/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 21/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: DENISMAR CORRÊA TOPANOTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados á alimentação escolar para o exercício de 2016 no Mu-
nicípio de Ermo/SC.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$10.890,50 (dez mil, oitocentos e noventa 
reais e cinqüenta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N°  22/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 22/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Bárbara Topanote
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
destinados á alimentação escolar para o exercício de 2016 no Mu-
nicípio de Ermo/SC.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção do 
relógio ponto do Fundo Municipal de Saúde, durante o exercício 
de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.008,00 (um mil e oito reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 03/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Juliete Paulino Mezzari
OBJETO: Contratação de serviços de assessoria jurídica nas de-
mandas em que o município de Ermo necessitar, especialmente 
para o atendimento na área da assistência social, através de con-
sultas, ações judiciais e/ ou acompanhamento processual, durante 
o exercício de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 a 31/12/2016
VALOR TOTAL: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos 
reais).
Data da assinatura: 04/01/2016

EXTRATO DO CONTRATO N° 05/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 05/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: NewSystem – Comercio de Relógio Ponto Ltda ME
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de manutenção dos 
relógios ponto da Prefeitura Municipal de Ermo, durante o exercício 
de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 07/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Livraria e Papelaria JME Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de materiais didáticos p/ os alunos do ensino 
infantil e fundamental da rede municipal de ensino, durante o exer-
cício de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 64.273,30 (sessenta e quatro mil, duzentos 
e setenta e três reais e trinta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 07/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: Farmácia Tramontin Ltda ME
OBJETO: Fornecimento de medicamentos especiais não previstos 
na listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita á popu-
lação, durante o exercício de 2016. 
VIGÊNCIA: 04/01/2016 á 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 78.293,80 (setenta e oito mil, duzentos e 
noventa e três reais e oitenta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 08/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 08/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: J.M. Apoio Administrativo Ltda 
OBJETO: Serviços de apoio administrativo, contábil, manutenção 
do sistema de controle interno, inclusão das informações do E-S-
FING do TCE-SC, do SCO do TCE-SC, do SISTN e atualização da 
home-page do TCU da Prefeitura Municipal e seus fundos.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 59.800,00 (cinqüenta e nove mil e oitocen-
tos reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 09/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Caldieraro e Silva Saúde e Segurança Ltda
OBJETO: Serviços na área da medicina, especialização do 
“ trabalho”, com atividades de realização de exames admissionais, 
demissionais e todos os demais previstos na legislação trabalhista 
e previdenciária, durante o exercício de 2016.
PRAZO: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 09/2016 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
AMESC.
OBJETO: fornecimento de medicamentos, destinados ao atendi-
mento das necessidades da rede básica municipal de saúde do 
município de Ermo, durante os meses de janeiro a junho de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 até 30/06/2016.
VALOR ESTIMADO: 201.488,04 (duzentos e um mil, quatrocentos 
e oitenta e oito reais e quatro centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2016 
EXTRATO DO CONTRATO n° 15/2016 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Livraria e Papelaria Dentinho Ltda - EPP
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para serem utili-
zados pela Secr. de Administração e Finanças, durante o exercício 
de 2016.
VIGÊNCIA: 04/01/2016 à 31/12/2016.
VALOR ESTIMADO: R$ 36.920,30 (trinta e seis mil, novecentos e 
vinte reais e trinta centavos).
Data da assinatura: 04/01/2016.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 96/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 37/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para locação de brinquedos para as 
atividades do município de Forquilhinha/SC para o período de 12 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 26/01/2016
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 99/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 38/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRO DE PREÇOS de diversas placas, tubos galvani-
zados e afins para sinalização horizontal e vertical viária nas ruas e 
logradouros públicos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 30/06/2016
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 100/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 39/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de televisores, a fim 
de atender as necessidades de diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.

SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 01/07/2016
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 51/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 144/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 144/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 51/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de material de expe-
diente e didático para atendimento da rede municipal de ensino do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 21/09/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 149/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 149/2015 PMF - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 52/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para aquisição de abrigos para passageiros 
de ônibus, modelo tipo concha, conforme padrão estabelecido pelo 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsitos - DENIT, 
para colocação em pontos do município de Forquilhinha/SC, para 
futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 25/09/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 152/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
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se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 152/2015 PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 54/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição e serviços de manutenção da frota de veículos do 
Corpo de Bombeiros do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 01/10/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 55/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 153/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 153/2015 PMF - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 55/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição e serviços de manutenção da frota de veículos le-
ves da Polícia Militar do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 01/10/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 68/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 185/
PMF/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 68/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 185/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDER-
LEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Iden-
tidade n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, 
ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MARCELO 
RONZONI ME, CNPJ/MF nº. 23.595.412/0001-17, estabelecida na 
Avenida Metropolitana, 1676, Cidade de Criciúma/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Mar-
celo Ronzoni, brasileiro, CI nº. 2157699, CPF nº. 701.259.029-72, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 185/PMF/2015, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de gêneros de 
alimentação (açúcar), para uso na manutenção das diversas se-
cretarias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços
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1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número, a data de assinatura deste contrato e o número 
da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;

1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.
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6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 185/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 28 de DEZEMBRO de 2015. 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

MARCELO RONZONI ME 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Marcelo Ronzoni
CPF: 701.259.029-72

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 29/
FMS/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 29/FMS/2015

QUARTA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTU-
RA, PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 29/FMS/2015, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER 
PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE, COM ÁREA TOTAL DE 444,73M², NA RUA 350, BAIR-
RO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, CONFORME 
CONTRATO 1022315-01/2014 FIRMADO ENTRE MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, ATRA-
VÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E REPASSE DE RECUR-
SOS POR MEIO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, ATRAVÉS DO BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Às nove horas do dia quatro do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de For-
quilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhi-
nha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitações do Município para abertura, processamento e julga-
mento do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 29/FMS/2015. Abertos 
os trabalhos pelo Sr. Presidente, Valdecir Tiscoski, o mesmo infor-
mou que a empresa declarada vencedora, CONSTRUTORA NELGUI 
LTDA EPP apresentou a planilha orçamentária atualizada no valor 
de R$ 634.893,83 (seiscentos e trinta e quatro mil oitocentos e 
noventa e três reais e oitenta e três centavos), sendo conferida e 
certificou-se que esta está de acordo com as exigências do edital. A 
presente ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.
diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os mem-
bros da Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada 
a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão Per-
manente de Licitações e presentes que desejarem. Forquilhinha, 
04 de janeiro de 2016.
VALDECIR TISCOSKI KEND BERNARDO TROMBIM RENATA PEREI-
RA
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro 
da Comissão 
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ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO-PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 202/PMF/2015
ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 202/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar a 
publicação feita neste veículo de comunicação no dia 31/12/2015 
edição nº 1901 do Pregão Presencial Nº. 202/PMF/2015 que tem 
por objetivo a contratação de empresa especializada para manu-
tenção (peças e mão de obra) para caminhão MB-1516 do Corpo 
de Bombeiros do Município de Forquilhinha/SC.

A retificação da publicação se dá no objeto, como se segue:

ONDE SE LÊ: A presente licitação tem por objetivo a contratação 
de empresa especializada para manutenção (peças e mão de obra) 
para caminhão MB-1516 do Corpo de Bombeiros do Município de 
Forquilhinha/SC.

LEIA-SE: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para manutenção (peças e mão de obra) para caminhão MB-1516 
do Corpo de Bombeiros do Município de Forquilhinha/SC.

Considerando que as alterações supracitadas não influenciam na 
formulação da proposta de preços, mantém-se a data de abertura 
para: 18 de janeiro de 2016.

ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 181/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 181/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA - CIGA

OBJETO – prestação de serviços de tecnologia da informação, no 
âmbito do Programa de Gestão Tributária, e comunicação, por 
meio do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC).

VALOR – R$ 17.580,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA – 01/01/2016 à 31/12/2016
DOTAÇÃO – 3.3.93.39

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 170/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA – 30 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 194/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 194/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP

OBJETO – O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimen-
tícios, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 
atendimento às Escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, de 
FORQUILHINHA/SC.

VALOR – R$ 133.022,80 (cento e trinta e três mil vinte e dois reais 
e oitenta centavos).

VIGÊNCIA – 04/01/2016 à 31/07/2016
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (72); 0501.2014.3390 (73)
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 182/PMF/2015.

DATA DA ASSINATURA – 22 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 203/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 203/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – COOP. DE PROD. AGRIC. FAMILIAR DE FORQUI-
LHINHA

DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, com 
verbas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em 
consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, Artigo 14, 
§ 1º e de acordo com o edital de Chamamento Público para Aqui-
sição de Produtos da Agricultura Familiar.

VALOR – R$ 100.183,50 (cem mil cento e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA – de 04/01/2016 até 31/12/2016.
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (73).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
187/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 29 de dezembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/FMS/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 20/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 13/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para cons-
trução da Academia de Saúde, com área de 55 m², localizada na 
Rua Bonifácio Back, Bairro Santa Isabel, Forquilhinha/SC (anexo ao 
Complexo Esportivo), conforme Proposta nº. 10540697000113006 
do Ministério da Saúde junto ao Fundo Municipal de Saúde de For-
quilhinha/SC, compreendendo material e mão-de-obra.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato nº. 13/FMS/2015 de 27/11/2015 
para 25/02/2016 bem como a prorrogação da vigência do contrato 
para 25/05/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 26 de novembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AT15PMF146
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15PMF146
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: RSUL LTDA
Valor ............ : 247.997,10 (duzentos e quarenta e sete mil
novecentos e noventa e sete reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 23/12/2015 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 139/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FU-
TURAS DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DOS 
KITS ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS QUE FRE-
QUENTAM OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL INFANTIL, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL FUNDAMENTAL E KIT PARA 
OS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, DU-
RANTE O ANO LETIVO DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001_2016-
PMF
Aviso da Dispensa de Licitação nº 0001/2016 - PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0002/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
O Prefeito de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0001/2016, referente a contratação da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO /FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IM-
PRESSOS OFICIAIS SC, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.430/0001-
97, para realização dos serviços de publicações no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina dos Atos do Município de Fraiburgo, no 
valor total estimado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com vigência 
de 04.01.2016 a 31.12.2016, com base no art. 24, VIII, da Lei n° 
8.666/93.

Fraiburgo(SC), 04 de janeiro de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005/2016
DECRETO Nº 005, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA LEILOEIRA PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS MÓ-
VEIS, INSERVÍVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO.

O Prefeito de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 53 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada a servidora Elma Neli dos Santos Furtado 
como Leiloeira para atuar em Leilões de Bens Móveis, inservíveis 
para a Administração, durante o exercício de 2016.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE JANEIRO DE 2016. 
IVO BIAZZOLO
Prefeito de Fraiburgo

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO 0001 AG. DE SAÚDE
,EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0001 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação em 
Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades temporá-
rias de excepcional interesse público em diversas áreas do Municí-
pio de Fraiburgo, para a função pública de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE das seguintes localidades: Gruta/ Nossa Sra de Lourdes/ 
Fazenda Conte, Localidade Dez de Novembro, Assentamento Rio 
Mansinho, Localidade Lau Melo, Bairro Roland Mayer/Vila Nova, As-
sentamento Butiá Verde-Setor I e Vila Reflor, Bairro Santa Monica, 
Localidade Rio Mansinho-Fischer, Bairro São Cristóvão, Localidade 
Campina do Cerro/ Santa Helena/ Contestado e Localidade Taqua-
ruçu de Cima. O preenchimento de vagas será para o ano de 2016, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 05 a 29 de janeiro de 2016, sendo das 
12:30 às 17:30 horas, em dia de expediente (excetuados sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria de Admi-
nistração e Planejamento, Departamento de Gestão de Pessoal, lo-
calizado na Av. Rio das Antas, 185, Centro, Município de Fraiburgo, 
SC. A íntegra do Edital estará disponível na internet no site “www.
fraiburgo.sc.gov.br”. Outras informações junto a Prefeitura Munici-
pal de Fraiburgo, pelo fone (49) 3256-3057.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0001/2016
PORTARIA Nº 0001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de MARILDE MARCIA 
DOS SANTOS TONIAL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
484.217.319-04, contratada em caráter temporário na função de 
INSTRUTOR DE TRABALHOS MANUAIS, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 0002/2016
PORTARIA Nº 0002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Concede Licença Sem Remuneração a Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 87 da Lei Complementar nº 0109, de 
03 de Março de 2010; e em conformidade com o Processo Administrativo nº 5418, de 03 de dezembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Concede licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares para o servidor ADRIANO ROQUE LUCAS, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 059.969.339-85, nomeado no cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de janeiro de 2016 até 02 de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 05.01.2016
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS
O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:
Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
22.12.2015 FNS FARMÁCIA BÁSICA 13.675,88
22.12.2015 FNS FARMÁCIA BÁSICA 13.675,88
22.12.2015 FNS MAC 3.840,00

Secretaria de Finanças

TA.AT15PMF90
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF90 - Contrato Nº: AT15PMF61
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PEDRA AZUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT
Valor ............ : 551,25 (quinhentos e cinqüenta e um reais e
vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 30/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, INC. II, “B” DA LEI Nº 8.666/93 A PEDIDO DO 
FORNECEDOR, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA (NOTAS FISCAIS ANTERIORES E POSTERIORES AO 
AUMENTO), RESOLVEM PROCEDER A REVISÃO DO LOTE 1, ITEM 1 (CIMENTO CPII Z32– SACO COM 50 KG). DE COMUM ACORDO, RESOL-
VEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF91
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF91 - Contrato Nº: AT15PMF62
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME
Valor ............ : 2.214,65 (dois mil duzentos e quatorze reais e
sessenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 30/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMIDADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 25% 
NAS QUANTIDADES DOS ITENS 2,12,13,18,21 DOS LOTES 2,3,4,5. DE COMUM ACORDO, RESOLVEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito
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TA.AT15PMF92
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF92 - Contrato Nº: AT15PMF100
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME
Valor ............ : 2.780,25 (dois mil setecentos e oitenta reais e
vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 96/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25%, NAS QUANTIDADES DOS ITEM 4 DO LOTE 02. DE COMUM 
ACORDO, RESOLVEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊN-
CIA DA PRESENTE ATA PARA ATÉ O DIA 31 DE JULHO DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF93
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF93 - Contrato Nº: AT15PMF94
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: GREENFORCE LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 29/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 29 DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF94
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF94 - Contrato Nº: AT15PMF65
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DELCIR BOESING ME
Valor ............ : 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/12/2015 Término: 30/04/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25% NAS QUANTIDADES DOS ITENS 2. DE COMUM ACORDO, RE-
SOLVEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRE-
SENTE ATA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF95
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF95 - Contrato Nº: AT15PMF99
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MADEVIA EIRELI EPP
Valor ............ : 4.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis
reais).
Vigência ....... : Início: 23/12/2015 Término: 29/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 96/2015

Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25% NAS QUANTIDADES DOS ITENS 1 E 2. DE COMUM ACORDO, 
RESOLVEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRE-
SENTE ATA PARA ATÉ O DIA 29 DE JULHO DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF96
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF96 - Contrato Nº: AT15PMF57
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: PRESTADORA DE SERVIÇOS VL LTDA
Vigência ....... : Início: 23/12/2015 Término: 28/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF160
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF160 - Contrato Nº: CT15PMF82
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Valor ............ : 3.136,72 (três mil cento e trinta e seis reais e
setenta e dois centavos).
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 23/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 9/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI 
N° 8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO PARA 
DECRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 3.136,72 (TRÊS MIL, CENTO E 
TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), REPROGRA-
MADA NA PLANILHA DE ADITIVO CONTRATUAL SOLICITADO PELO 
FISCAL DA OBRA , O QUAL FARÁ PARTE DESTE INSTRUMENTO.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF161
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF161 - Contrato Nº: CT14PMF141
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 29/04/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
3/2014.
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º,INC II DA LEI Nº 8.666/93 E AL-
TERAÇÕES POSTERIORES, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ O 
DIA 29 DE ABRIL DE 2016, A FIM DE QUE SEJAM FEITAS TODAS 
AS PRESTAÇÕES DE CONTAS NECESSÁRIAS AO RECEBIMENTO AS 
MESMA, CONFORME PARECER TÉCNICO DO ENGENHEIRO FISCAL 
DA OBRA ANEXO AO PROCESSO.
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Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF162
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF162 - Contrato Nº: CT14PMF140
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: JND CONSTRUÇOES E TECNOLOGIA LTDA ME
Vigência ....... : Início: 17/12/2015 Término: 29/04/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
3/2014.
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º,INC II DA LEI Nº 8.666/93 E AL-
TERAÇÕES POSTERIORES, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ O 
DIA 29 DE ABRIL DE 2016, A FIM DE QUE SEJAM FEITAS TODAS 
AS PRESTAÇÕES DE CONTAS NECESSÁRIAS AO RECEBIMENTO AS 
MESMA, CONFORME PARECER TÉCNICO DO ENGENHEIRO FISCAL 
DA OBRA ANEXO AO PROCESSO.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF163
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF163 - Contrato Nº: CT15PMF98
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 13/2015.
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, 
A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA DA AR-
QUITETA MICHELLE RIBEIRO, AJUSTAM E CONTRATAM A PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA (3.1) DO CONTRATO E ADITIVO TA-
15PMF152 PARA ATÉ A DATA DE 15.01.2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF164
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF164 - Contrato Nº: CT15PMF88
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 15/01/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 12/2015.
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADAS, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º DA LEI Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA ARQUITETA MICHELLE RIBEIRO, AJUSTAM E PROR-
ROGAM O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA QUE CONSTAM DA 
CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ A 
DATA DE 15 DE JANEIRO DE 2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF165
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF165 - Contrato Nº: CT15PMF11
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 29/04/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
5/2014.
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADAS, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º DA LEI Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EX-
PRESSA DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA NOMEADO, SR. FLA-
VIO ANDRE DE OLIVEIRA, AJUSTAM E PRORROGAM O PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CONTRATO PARA ATÉ A DATA DE 29.04.2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF166
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF166 - Contrato Nº: CT15PMF93
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 31/01/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 10/2015.
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADAS, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º DA LEI Nº 8.666/93 
E ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA 
EXPRESSA DA ARQUITETA MICHELLE RIBEIRO, AJUSTAM E PROR-
ROGAM O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO PARA ATÉ A DATA DE 
31.01.2016.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15PMF167
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA15PMF167 - Contrato Nº: CT15PMF102
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS EIRELI.
Vigência ....... : Início: 21/12/2015 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 94/2015
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 65, II, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, 
AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊN-
CIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO PARA ATÉ 
O DIA 30.06.2016, EM VIRTUDE DA EDIFICAÇÃO DA NOVA SEDE 
DO CORPO DE BOMBEIROS NÃO TER SIDO CONCLUÍDA DENTRO 
DO PRAZO CONTRATADO, CONFORME SOLICITAÇÃO ANEXA AO 
PAL.

Fraiburgo, 4 de Janeiro de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito
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DECRETO Nº 003/2016

 

DECRETO Nº 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0028, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0028 de 30 de novembro de 2015, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 04 DE JANEIRO DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 004/2016

 

DECRETO Nº 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

HOMOLOGA  O  RESULTADO  DA  PROVA  PRÁTICA  E  A
CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0025,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado da prova prática e a classificação final do processo de
seleção para contratação em caráter temporário nº. 0025, de 27 de outubro de 2015, conforme lista
anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 04 DE JANEIRO DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01/2016
PORTARIA Nº 01/2016
NOMEIA ADILSON JOSÉ DIAS, GESTOR PÚBLICO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO, PARA JUNTAMENTE COM PRESI-
DENTE ORDENAR DESPESAS, ASSINAR CHEQUES E ORDENS DE PAGAMENTO.

ORACIR FERREIRA DE DEUS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso 
XXIII, do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Servidor ADILSON JOSÉ DIAS, Gestor Público Legislativo, da Câmara Municipal, para, juntamente com o mesmo, em 
relação a esta Casa Legislativa, ordenar despesas e assinar cheques nominativos ou ordens de pagamento, na forma da lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016, revogando-se as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência, 04 de janeiro de 2016.
ORACIR FERREIRA DE DEUS
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2016
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016

OSNY BATISTA ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL DE FREI RO-
GÉRIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 
da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO 
que serão abertas as inscrições para PROCESSO SELETIVO para 
preenchimento de cargos de contratação temporária constantes 
nos Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal de Frei Rogério 
- SC. As inscrições poderão ser feitas através do site www.infini-
typrovas.com.br no período de 05/01/2016 até as 23horas e 59 
minutos do dia 20/01/2016. Serão oferecidas vagas de provimento 
efetivo para os cargos de: Professor de Educação Física, Professor 
Pedagogo(a), Motorista e Servente/Merendeira. As provas objeti-
vas estão previstas para serem aplicadas no dia 31/01/2016, todas 
as informações e o edital completo podem ser consultados no site 
www.infinityprovas.com.br e www.freirogerio.sc.gov.br e no Mural 
Oficial de Publicações do Município, maiores informações poderão 
ser obtidas pelo e-mail contato@infinityprovas.com.br.

Frei Rogério, 05 de janeiro de 2016.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal de Frei Rogério

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2014
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATON º 128/2014

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM:
O MUNICIPIO DE FREI ROGEIO E A EMPRESA:
CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPLOLIS 
LTDA

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 01 616 039 0001 09, com sede 
administrativa à Rua Adolfo Soletti, n º 750, na cidade de Frei Ro-
gerio – SC, Centro, CEP. 89.530 000, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, Senhor OSNY BATISTA ALBERTON, residente e 
domiciliado neste Município, inscrito no Cadastro de Pessoa Física, 
(CPF), sob o nº 569.572.629-87, doravante denominado CONTRA-
TANTE e de outro lado a empresa CONSTRULACER COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LACERDOPOLIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à Rua 31 de março, nº 1076, na cidade La-
cerdópolis-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 06 123 883 0001 03, neste 
ato representada pelo Senhor ELSON LEONI CHAVES, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física, (CPF), sob o nº 705 394 649 53, dora-
vante denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o presente 
termo de aditamento ao contrato acima referenciado; referente a 
execução da obra abaixo indicada, que se regerá pelo disposto nes-
te Contrato, no Processo Administrativo Licitatório nº 023/2014 – 
PMFR, Tomada de Preços n° 0001, na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O PRESENTE INSTRIMENTO TEM POR OBJETIVO A CON-
TRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENGENHARIA COM VISTAS À CONS-
TRUÇÃO DE ESCOLA DE UM PAVIMENTO, PROJETO ESPAÇO EDU-
CATIVO RURAL E URBANO DE 06 SALAS DE AULA PADRAO FNDE, 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, COM 
ÁREA SUPERFICIAL DE 853,20 M² (OITOCENTOS E CINQUENTA 
E TRÊS VÍRGULA VINTE METROS QUADRADO), OBEDECENDO 
RIGOROSAMENTE O QUE DETERMINA O MEMORIAL DESCRITI-
VO, OS PROJETOS ARQUITETONICO, ELETRICO, ESTRUTURAL E 
HIDRAULICO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRMA FISICO 
FINANCEIRO, EM ANEXO, COM O FORNECIMENTO DO MÃO-DE-O-
BRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA EXE-
CUÇÃO DO OBJETO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGENCIA E DE EXECU-
ÇÃO.

Em decorrência de problemas climáticos, ocasionados pela alta 
precipitação pluviométrica e atrasos nos pagamentos dos boletins 
de medição originalizados pelo atraso na liberação dos recursos 
oriundos do Temo de Compromisso/ Plano de Ações Articuladas n 
º 32342/2014 de 01 de julho de 2014, celebrado entre o Governo 
Federal/Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação e o Município de Frei Rogerio, fica alterado o prazo 
de vigência bem como o prazo para execução da obras do referido 
contrato para o dia 12 de julho de 2016

CLÁUSULA TERCEIRA – DO EMBASAMENTO LEGAL:

3.1 - O Presente aditivo é realizado com fundamento no artigo 65, 
§1º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA DEMAIS CLAUSULAS:

4.1 - As demais cláusulas do contrato que a este deu origem per-
manecem inalteradas

E, por estarem justos e acertados, as partes assinam o presente 
instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que se produ-
zam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente termo de aditamento, por si e seus sucessores, 
em juízo ou fora dele 

Frei Rogério (SC), 04 de janeiro de 2016 
MUNICIPIO DE FREI ROGERIO 
Osny Batista Alberton/Prefeito Municipal 
Contratante

CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPLOLIS 
LTDA
Elson Leoni Chaves/Sócio Administrador 
Contratada

VALMOR ANGELO TAGLIARI 
OAB 21 301
Assessoria Jurídica:

Testemunhas: 
1ª – Genésio Rinaldi
CPF: 384 587 809 68

2ª - Paulo Sergio Chaves
CPF: 594 137 439 91 

http://www.infinityprovas.com.br
http://www.infinityprovas.com.br
http://www.infinityprovas.com.br
http://www.freirogerio.sc.gov.br
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 40/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 40/2015; Processo n°. 62/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME. CNPJ: 11.002.519/0001-
25. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato nº 40/2015 por mais 12(doze) 
meses, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da 
Assinatura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 43/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 43/2015; Processo n°. 94/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: DALMIR RIBEIRO & CIA LTDA ME. CNPJ: 07.721.006/0001-05. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o pra-
zo de vigência do Contrato nº 43/2015 por mais 12(doze) meses, 
conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da Assina-
tura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 44/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 44/2015; Processo n°. 95/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
SILVEIRA MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 13.565.760/0001-
98. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar 
o prazo de vigência do Contrato nº 44/2015 por mais 12(doze) 
meses, conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da 
Assinatura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 45/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 45/2015; Processo n°. 97/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: TRILHA ENGENHARIA LTDA EPP. CNPJ: 10.643.254/0001-81. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o pra-
zo de vigência do Contrato nº 45/2015 por mais 12(doze) meses, 

conforme oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da Assina-
tura: 30/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO 
Nº 32/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo; Contrato nº 32/2014; Processo n°. 65/2014; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratado: 
CASTELO ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 07.185.611/0001-09. Obje-
to: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato nº 32/2014 por mais 6 (seis) meses, confor-
me oficio encaminhado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutu-
ra e Serviços Urbanos, anexo a este termo; Data da Assinatura: 
30/12/2015.

LISTA DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 016/2015
LISTA DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
016/2015 
DEFERIDOS
CARGO: AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
INSCRITO POSIÇÃO

 Edson Melo de Aguiar 1º
Claudio Gonçalves Sebastião 2º
Samir de Araujo 3º
Julio Cesar Lisboa Rosa 4º
Caio E. S. Passos 5º
Leandro dos Santos Ribeiro 6º
Manoel José de Souza 7º

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.

Publicada a presente listagem no DOM/SC em 05/01/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 003/2016.
PORTARIA N.º 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
016/2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos servi-
dores municipais: NERI JOELSO DA SILVA, mat. 0003, VIRISSIMO 
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BERNARDINO RODRIGUES NETO, mat. 0015 e TIAGO MEDEIROS, 
mat. 3555 para, sob a presidência do primeiro, efetuarem o proces-
so de avaliação referente ao Edital de Contratação de Profissionais 
em Caráter Temporário n.º 016/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 004/2016.
PORTARIA N.º 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente o 
cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, da Prefeitura Mu-
nicipal de Garopaba, da Senhora TATIANA RIBEIRO DE ROYA, CPF 
n.° 085.663.829-35, em 04 de Janeiro de 2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 005/2016.
PORTARIA N.º 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente o 
cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA, da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, da Senhora MARIANE FERNANDES DE ÁVI-
LA, CPF n° 043.700.959-99, em 04 de Janeiro de 2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 006/2016.
PORTARIA N.º 006, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente o 
cargo de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Munici-
pal de Garopaba, da Senhora CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOI-
RE, CPF n° 711.647.909-00, em 04 de Janeiro de 2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 007/2016.
PORTARIA N.º 007, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
RUTH MIQUELETO HONORATO BAPTISTA, CPF n.º 008.814.719-
33, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 
05/01/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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PORTARIA N.º 008/2016.
PORTARIA N.º 008, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, NA-
ZARENO ADELINO DE SOUZA, CPF n.º 416.470.179-04, para exer-
cer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PES-
CA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 05/01/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 009/2016.
PORTARIA N.º 009, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013, e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
HONORATO TIMÓTEO PACHECO, CPF n.º 586.984.939-04, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 05/01/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 010/2016.
PORTARIA N.º 010, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 

BIANCA DOS PASSOS, CPF n.º 067.523.539-13, para exercer o car-
go comissionado de COORDENADOR DE PATRIMONIO, da Secreta-
ria Municipal de Administração, a partir de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 011/2016.
PORTARIA N.º 011, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
EDEVALDO GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, CPF n.º 068.892.519-
70, para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR DE HA-
BITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 012/2016.
PORTARIA N.º 012, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
FÁBIO TEIXEIRA DA SILVA, CPF n.º 040.754.239-64, para exercer 
o cargo comissionado de COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL, do Gabinete do Prefeito, a partir de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 
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Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 013/2016.
PORTARIA N.º 013, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
PERSIO DA SILVA, CPF n.º 037.773.939-16, para exercer o cargo 
comissionado de ASSISTENTE DE EVENTOS, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, a partir de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 014/2016.
PORTARIA N.º 014, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,

Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
SIDINEY DE SOUZA, CPF n.º 647.069.409-82, para exercer o cargo 
comissionado de COORDENADOR DE APOIO PARLAMENTAR, do 
Gabinete do Prefeito, a partir de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 015/2016.
PORTARIA N.º 015, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações, 

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
JOSÉ NILTON SANSEVERINO, CPF n.º 289.140.829-20, para exer-
cer o cargo comissionado de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA, da Secretaria de Infra-Estrutura - COSIP, a 
partir de 05 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de janeiro de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/01/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 01 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
PORTARIA Nº 01 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luiz Bernardo, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Garopaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba, e 
demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal nº 1000/2005, a servidora Leide da Silva 
Bernardino, Matrícula Funcional nº 102, referente a 2014/2015, no período de 04/01/2016 à 02/02/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 04 de janeiro de 2016.
Luiz Bernardo
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e de-
zesseis.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/ _____ /2016, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora Redação Legislação e Processo Legislativo
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Câmara muniCiPal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 001/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2015, CELE-
BRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GARU-
VA E A EMPRESA RHONDA MONITORAMENTO LTDA ME
A CAMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa pública de direito inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.144.610/0001-60, com 
sede à Rua Castro Alves - N°: 44 - Bairro: Centro - CEP: 89.248-000 
Cidade de Garuva - Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. Reginaldo Mews Rosa, 
portador do CPF 006.063.009-45, RG 4354010 SSP SC, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa: RHONDA MONITORAMENTO LTDA - 
ME, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF: 07.718.751/0001-
97, com sede na Rua Carlos Borgenhausen, 610, Centro, Garuva/
SC, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo sócio 
sr. Natanael José Verediana, portador do CPF 068.595.169-33, com 
fulcro no inciso II, do art. 57, da Lei de Licitações, celebram este 
TERMO ADITIVO mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Com fulcro no inciso II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, bem como na 
Cláusula Sétima do Contrato original, fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 05 (cinco) de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
De acordo com a Cláusula Sexta do contrato original, os valores 
serão reajustados pela variação do INPC (IBGE).
O valor global referido na Cláusula Terceira passa a ser de R$ 
3.795,00 (três mil setecentos e noventa e cinco reais ).
O valor mensal passa a ser de R$ 316,25 (Trezentos e dezesseis 
reais e vinte e cinco centavos).

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
II, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.

CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Garuva (SC), 04 de janeiro de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
REGINALDO MEWS ROSA 
Contratante 

RHONDA MONITORAMENTO LTDA ME
Natanael José Verediana
Contratada

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)
Dados informados
Data inicial 12/2014
Data final 11/2015
Valor nominal R$ 285,00 ( REAL )

Dados informados
Dados calculados
Índice de correção no período 1,1096737
Valor percentual correspondente 10,9673700 %
Valor corrigido na data final R$ 316,25 ( REAL )

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 002/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/2015, CELE-
BRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GA-
RUVA E A EMPRESA LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
A CAMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa pública de direito in-
terno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.144.610/0001-60, 
com sede à Rua Castro Alves - N°: 44 - Bairro: Centro - CEP: 
89.248-000 Cidade de Garuva - Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. Reginaldo 
Mews Rosa, portador do CPF 006.063.009-45, RG 4354010 SSP 
SC, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: LANCER SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP-
J-MF: 00.685.840/0001-35, com sede na Rua XV de Novembro, 
1.480, Centro, Blumenau/SC, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo sócio Sr. Jeser Mauri Alvarenga, portador do CPF 
291.184.769-53, com fulcro no inciso IV, do art. 57, da Lei de Li-
citações, celebram este TERMO ADITIVO mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Com fulcro no inciso IV, do Art. 57 da Lei 8.666/93, bem como na 
Cláusula Sexta do Contrato original, fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 05 (cinco) de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
De acordo com a Cláusula Quarta – letra f, do contrato original, os 
valores serão reajustados pela variação do IGP-M da FGV.
O valor global referido na Cláusula Quarta passa a ser de R$ 
5.956,08 (cinco mil novecentos e cinquenta e seis e reais e oito 
centavos ).
O valor mensal passa a ser de R$ 496,34 (Quatrocentos e noventa 
e seis reais e trinta e quatro centavos).

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.

CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Garuva (SC), 04 de janeiro de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
REGINALDO MEWS ROSA 
Contratante 

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
Jeser Mauri Alvarenga
Contratada
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Resultado da Correção pelo IGP-M (FVG)

Dados básicos da correção pelo IGP-M da FVG
Dados informados
Data inicial 01/2015
Data final 12/2015
Valor nominal Mensal R$ 449,00 ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,105443
Valor percentual correspondente 10,5443 %
Valor corrigido na data final R$ 496,34 ( REAL )

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 003/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 003/2015, CELE-
BRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GA-
RUVA E A EMPRESA LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
A CAMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa pública de direito in-
terno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.144.610/0001-60, 
com sede à Rua Castro Alves - N°: 44 - Bairro: Centro - CEP: 
89.248-000 Cidade de Garuva - Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. Reginaldo 
Mews Rosa, portador do CPF 006.063.009-45, RG 4354010 SSP 
SC, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: LANCER SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP-
J-MF: 00.685.840/0001-35, com sede na Rua XV de Novembro, 
1.480, Centro, Blumenau/SC, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo sócio Sr. Jeser Mauri Alvarenga, portador do CPF 
291.184.769-53, com fulcro no inciso IV, do art. 57, da Lei de Li-
citações, celebram este TERMO ADITIVO mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Com fulcro no inciso IV, do Art. 57 da Lei 8.666/93, bem como na 
Cláusula Oitava do Contrato original, fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 05 (cinco) de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
De acordo com a Cláusula Quarta – letra f, do contrato original, os 
valores serão reajustados pela variação do IGP-M da FGV.
O valor global referido na Cláusula Quarta passa a ser de R$ 
5.571,36 (cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e seis 
centavos ).
O valor mensal passa a ser de R$ 424,28 (Quatrocentos e vinte e 
quatro reais e vinte e oito centavos).

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.

CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Garuva (SC), 04 de janeiro de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
REGINALDO MEWS ROSA 
Contratante 

LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
Jeser Mauri Alvarenga
Contratada

Resultado da Correção pelo IGP-M (FVG)

Dados básicos da correção pelo IGP-M da FVG
Dados informados
Data inicial 01/2015
Data final 12/2015
Valor nominal Mensal R$ 420,00 ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,105443
Valor percentual correspondente 10,5443 %
Valor corrigido na data final R$ 464,28 ( REAL )

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 004/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2015, CELE-
BRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GA-
RUVA E A EMPRESA LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
A CAMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa pública de direito in-
terno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.144.610/0001-60, 
com sede à Rua Castro Alves - N°: 44 - Bairro: Centro - CEP: 
89.248-000 Cidade de Garuva - Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pelo Presidente da Mesa Diretora, Sr. Reginaldo 
Mews Rosa, portador do CPF 006.063.009-45, RG 4354010 SSP 
SC, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: LANCER SOLUÇÕES 
EM INFORMÁTICA LTDA , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP-
J-MF: 00.685.840/0001-35, com sede na Rua XV de Novembro, 
1.480, Centro, Blumenau/SC, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo sócio Sr. Jeser Mauri Alvarenga, portador do CPF 
291.184.769-53, com fulcro no inciso IV, do art. 57, da Lei de Li-
citações, celebram este TERMO ADITIVO mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Com fulcro no inciso IV, do Art. 57 da Lei 8.666/93, bem como na 
Cláusula Oitava do Contrato original, fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 05 (cinco) de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
De acordo com a Cláusula Quarta – letra f, do contrato original, os 
valores serão reajustados pela variação do IGP-M da FGV.
O valor global referido na Cláusula Quarta passa a ser de R$ 
3.316,32 (três mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e dois cen-
tavos ).
O valor mensal passa a ser de R$ 276,36 (Quatrocentos e noventa 
e seis reais e trinta e quatro centavos).

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso 
IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.

CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.

Garuva (SC), 04 de janeiro de 2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA
REGINALDO MEWS ROSA 
Contratante 
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LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
Jeser Mauri Alvarenga
Contratada

Resultado da Correção pelo IGP-M (FVG)

Dados básicos da correção pelo IGP-M da FVG
Dados informados
Data inicial 01/2015
Data final 12/2015
Valor nominal Mensal R$ 250,00 ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,105443
Valor percentual correspondente 10,5443 %
Valor corrigido na data final R$ 276,36 ( REAL )
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 001/2016. DETERMINA CALENDÁRIO FISCAL PARA O ANO DE 2016.
DECRETO 001/2016.
DETERMINA CALENDÁRIO FISCAL PARA O ANO DE 2016.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governado Celso Ramos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 77, inciso 
IV, da lei Orgânica do Município, DECRETA:
Art.1°Fica determinado o Calendário Fiscal para o ano de 2015, como segue:
I- O pagamento do imposto Predial e Territorial Urbano (I.P.T.U) vai ser fracionado em seis parcelas mensais sendo os vencimentos respec-
tivamente nos dias 14/03/2016, 14/04/2016, 16/05/2016, 14/06/2016, 14/07/2016, 15/08/2016.

II- O contribuinte poderá optar pelo pagamento do I.P.T.U em parcela única, pelo qual vai ter desconto de 15% (quinze por cento), para 
pagamento até o dia 14/03/2016, ou o desconto de 10% (dez por cento), para o pagamento até dia 14/04/2015.

III- O pagamento de taxa de licença- licença para localização e funcionamento, Alvará Sanitário será em cota única, sendo o seu vencimento 
para o dia 10/02/2016.

IV- O pagamento do ISS-Fixo, prestados por pessoas físicas ou sociedades, será fracionado em três parcelas mensais, sendo o vencimento, 
respectivamente, nos dias 10/02/2016, 10/03/2016, 11/04/2016.

Art.2º A atualização monetária, disposta no Art.150 e Art.238, da Lei N° 130/2001 (Código Tributário Municipal) vai ser fixada em 10,09% 
(dez vírgulas zero nove por cento) para o ano de 2016, sendo lançado em 2016.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o decreto n.162/2014.

Governador Celso Ramos, Santa Catarina, 04 de janeiro de 2016.
Juliano Duarte Campos
Prefeito Municipal

Samae - gov. CelSo ramoS

CONTRATO Nº 22/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2015
CONTRATANTE – SAMAE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
CONTRATADO – Betha Sistemas Ltda
DO OBJETO – Contratação de empresa para licenciamento do direito de uso do aplicativo de Estoque com acessos simultâneos, em ambien-
te Windows, utilizando banco de dados relacional, para o Samae de Governador Celso Ramos.
VALOR R$ = 5.923,36 (Cinco mil novecentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente contrato é de 11/12/2015 a 11 de Dezembro de 2016, contatos a parti de sua assinatura.
DOTAÇÃO 33903911000000 (3) Administração do Samae

FUDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de licitação nº 005/2015
ALCIDES PEREIRA
DIRETOR GERAL DO SAMAE GOV. CELSO RAMOS
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO 01/2015 COMISSÃO CONCURSO E PROCESSO SELETIVO
 DECRETO N. 01/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONCURSO(S) PÚBLICO(S) E PROCESSO(S) SELETIVO(S) A SEREM REALIZADOS 
NO EXERCÍCIO DE 2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as Leis Municipais n. 
989/2000, n. 990/2000 e n. 991/2000, de 04 de abril de 2000, e demais Legislações Vigentes,

DECRETA
Art. 1°. Fica constituída a Comissão do(s) Concurso(s) Público(s) e Processo(s) Seletivo(s) n. 001/2016, integrada pelos Servidores JOSELI 
VENITO PICKLER SCHMIDT, OSMAR LUIZ DA COREGIO, e EDINARA HERECK BUSSOLO para, sob a presidência de JOSELI VENITO PICKLER 
SCHMIDT, acompanharem a realização de todos os atos do do(s) Concurso(s) Público(s) e Processo(s) Seletivo(s) durante o ano de 2016, 
destinados ao preenchimento de vagas das categorias funcionais constantes no Quadro de Pessoal do Poder Executivo de Grão-Pará, refe-
rente ao(s) Concurso(s) Público(s) e ao(s) Processo(s) Seletivo(s).

Art. 2°. A Comissão de que trata o artigo 1º acompanhará as inscrições dos candidatos, que será de responsabilidade de OSMAR LUIZ DA 
COREGIO, acompanhará também todas as ações a serem realizadas pela empresa executora do(s) Concurso(s) e Processo Seletivo(s) e 
tomará as devidas providências à fiel execução e julgamento do(s) Concurso(s) e Processo Seletivo(s).

Parágrafo Único. A Comissão resolverá, também, outras questões oriundas do Concurso e Processo(s) Seletivo(s) n. 001/2016, não cons-
tantes neste Decreto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará, 04 de janeiro de 2016.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria de Administração e Fazenda em 04 de janeiro de 2016.

ROSILDA PERIN BÖGER
Chefe de Gabinete

DECRETO DF 103/2015 - ORÇAMENTO
DECRETO DF N. 103, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida na Lei 
Municipal n. 1981, de 16 de dezembro de 2014,

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
06.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ ESCOLA
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 9.240,68

2.015 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – FUNDAMENTAL
3.1.90.00.00.00.00.00.0018 - Aplicações Diretas R$ 5.764,44

2.017 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas R$ 3.194,28

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:
CODIGO DESCRIÇÃO VALOR
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0018 Fundeb 60% R$ 5.764,44
0019 Fundeb 40% R$ 12.434,96

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,  28 de Dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria da Administração e Fazenda em 28 de Dezembro de 2015.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 
Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das ações gover-
namentais na área da Educação do Município de Grão-Pará, no que tange ao fornecimento de produtos que integram o rol de produtos da 
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a decretar Situação 
de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto 
nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devidamente reconhecida pela União, 
por meio da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/destruídas. Além 
disso, houve deslizamento de solo em vários locais, impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras foram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, das 
rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento nas despesas mensais do Município, sem o correspondente financeiro, o que 
não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária munici-
pal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades financeiras. No entanto, em razão de a continuidade do fornecimento de 
produtos que integram a merenda escolar ser condição necessária ao prosseguimento dos serviços públicos de ensino, o que revela rele-
vantes razões de interesse público, faz-se necessário o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, consoante adiante descrito:

Despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica de pagamentos:

Fornecedor: Mercado Aste Ltda ME
Ordens de Pagamento: 0041, 0047, 0048, 0067, 0276, 0354, 1103, 1104, 1280, 1017, 1019, 1091, 1648, 1649, 1974, 1975, 1972, 1973, 
2993, 2994, 2995, 3265, 3256, 3382, 3383, 3982, 4492, 5337, 4945, 4952, 4953, 4954, 4955, 4956, 4957, 4958, 5138, 5498, 5499, 5505, 
5506, 5512, 5513, 5523, 5999, 5514, 5515, 5521, 5493, 5500, 5502, 5503, 5504, 5507, 5519, 5520, 5522, 5524, 6208, 6195, 6207, 6209, 
6212, 6213, 6217, 6228, 6289, 6211, 6194, 6210, 6214, 6215, 6216, 6218, 6290, 6345, 6346, 6347, 6348, 6349, 6350 e 6409. 
Valor: R$ 24.620,80

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 28 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, fica justificada a Quebra da Ordem Cronológica de 
Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das ações go-
vernamentais, principalmente, no que tange à britagem de seixo rolado no Município de Grão-Pará, para colocação de pedra britada nas 
Estradas deste Município.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a decretar Situação 
de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto 
nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devidamente reconhecida pela União, 
por meio da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/destruídas. Além 
disso, houve deslizamento de solo em vários locais, impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
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Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras foram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, das 
rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento nas despesas mensais do Município, sem o correspondente financeiro, o que 
não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária munici-
pal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades financeiras. No entanto, não poderia deixar de consertar o britador, que é 
um equipamento de suma importância, para continuidade dos trabalhos de manutenção das estradas do Município, o que revela relevantes 
razões de interesse público.

Por essas razões, faz-se necessário o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica de pagamentos, 
consoante adiante descrito, despesas estas que foram realizadas em virtude de aquisição de peça para o conserto do britador:

Fornecedor: Bruch e Rauber Mecânica Pesada Ltda ME
Ordem de Pagamento: 2176
Valor: R$ 1.465,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 28 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, fica justificada a Quebra da Ordem Cronológica de 
Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das ações gover-
namentais na área da Educação do Município de Grão-Pará, no que tange ao fornecimento de produtos perecíveis que integram o rol de 
produtos da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a decretar Situação 
de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto 
nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devidamente reconhecida pela União, 
por meio da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/destruídas. Além 
disso, houve deslizamento de solo em vários locais, impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras foram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, das 
rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento nas despesas mensais do Município, sem o correspondente financeiro, o que 
não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária munici-
pal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades financeiras. No entanto, em razão de a continuidade do fornecimento de 
produtos que integram a merenda escolar ser condição necessária ao prosseguimento dos serviços públicos de ensino, o que revela rele-
vantes razões de interesse público, faz-se necessário o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, consoante adiante descrito:

Despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica de pagamentos:

Fornecedor: Helton Blazius Guisi
Ordens de Pagamento: 5786, 5787, 5788, 5789, 5790, 5791, 5792, 5793, 5794, 5795, 5824, 5826, 5827, 5828, 5829 e 5830. 
Valor: R$ 1.787,96

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 28 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 01 E 02.2016 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 01/2016
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 9.236,50 (nove mil duzentos e trinta e seis reais e
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL QUE SERA UTILI-
ZADO NOS VEICULOS DO CENTRO DE CONVIVÊNVIA DE IDOSOS,
CONSELHO TUTELAR E, CRAS, SENDO ESTES UTILIZADOS PARA
SERVIÇOS QUE SE FAZEM NECESSÁRIOS DURANTE O ANO DE
2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 02/2016
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
Contratada...: TECHINFO INFORMÁTICA LTDA ME
Valor ............ : 4.700,29 (quatro mil e setecentos reais e vinte e 
nove centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2015
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA
LARGA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SEUS DEPARTAMENTOS(CONSELHO TUTELAR, CRAS E PETI).
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PROCESSOS 26.2015 E 01 
02 E 03.2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 1/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
(CELESC) DESTINADO AO CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL,PETI (PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL, (CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS
E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
GUARACIABA - ESTIMATIVO PARA O ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: CELESC DISTRIBUICAO S.A
VALOR DA DESPESA: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2016
PROCESSO Nº 2/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
DESTINADO AO CONSELHO TUTELAR , CRAS, PETI, CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DE IDOSOS E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC - ESTIMATIVO PARA

O ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: OI S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2016
PROCESSO Nº 3/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA POTÁVEL
ENCANADA (CASAN) DESTINADO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA
DOS IDOSOS; PETI (PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL); CRAS (CENTRO DE REFERENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL), E SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC - ESTIMATIVO PARA O ANO DE
2016.
-------------------------
CONTRATADO: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E
SANEAMENTO CASAN
VALOR DA DESPESA: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015
PROCESSO Nº 26/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE
GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL QUE SERA UTILIZADO
NOS VEICULOS DO CENTRO DE CONVIVÊNVIA DE IDOSOS,
CONSELHO TUTELAR E, CRAS, SENDO ESTES UTILIZADOS
PARA SERVIÇOS QUE SE FAZEM NECESSÁRIOS DURANTE O
ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.236,50 (nove mil duzentos e trinta e
seis reais e cinqüenta centavos)
========================================
=================

EXTRATOS CONTRATOS 01 A 07.2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 01/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 151.440,00 (cento e cinqüenta e um mil quatro-
centos e
quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 33/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PARA VEÍCULOS UTILIZADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE PARA O ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 02/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: TECHINFO INFORMÁTICA LTDA ME
Valor ............ : 19.537,09 (dezenove mil quinhentos e trinta e sete 
reais e
nove centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2015
Entid.Gestora: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA
LARGA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE E SUAS UNIDADES DE
SAÚDE.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 03/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: REUNIDAS TURISMO S.A.
Valor ............ : 27.086,90 (vinte e sete mil e oitenta e seis reais e 
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DESTINO FLORIA-
NÓPOLIS
SC, CHAPECÓ SC, CURITIBA PR E SÃO PAULO SP, DESTINADO AOS
PACIENTES DO MUNICPIPIO DE GUARACIABA COM TRATAMENTO
FORA DO MUNICÍPIO (TFD) EM OUTROS MUNICÍPIOS E ESTADOS
PARA O ANO DE 2016 E TAMBÉM PARA FUNCIONÁRIOS QUANDO 
DA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS FORA DO MUNICÍPIO.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 04/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: ELENICE PILLON DE OLIVEIRA - ME
Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
LABORATÓRIO CLINICO - GERAIS E ESPECIALIZADOS DESTINA-
DOS
AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUARACIABA. OS VALORES DOS EXAMES SERÃO TABELA SUS -
ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE
CREDENCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 05/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SAO LUCAS
Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
LABORATÓRIO CLINICO - GERAIS E ESPECIALIZADOS DESTINA-
DOS
AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUARACIABA. OS VALORES DOS EXAMES SERÃO TABELA SUS -
ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE
CREDENCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 06/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
EXTREMO OESTE
Valor ............ : 25.296,24 (vinte e cinco mil duzentos e noventa e 
seis reais e vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016

Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO O ESTABELECIMENTO DE 
UM
SISTEMA DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO 
DE
2016.
Contrato Nº..: 07/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA SC
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
EXTREMO OESTE
Valor ............ : 99.703,67 (noventa e nove mil setecentos e três 
reais e
sessenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO O ESTABELECIMENTO DE 
UM
SISTEMA DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA PARA O ANO 
DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS 01 A 12.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 05/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: GP SERVICOS DE TERRAPLENAGENS LTDA - ME
Valor ............ : 70.500,00 (setenta mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 92/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS COM TRATOR DE ESTEIRA PARA PRESTAR SERVIÇOS
COMO: ABERTURA DE ESTRADAS, TERRAPLANAGEM,
DESTOCAMENTOS E OUTROS TRABALHOS NO MUNICIPIO. PARA 
A
SECRETARIA DE AGRICULTURA E OBRAS DE GUARACIABA NO ANO
DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 01/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: POSTO BALBINOT LTDA
Valor ............ : 890.720,00 (oitocentos e noventa mil setecentos 
e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNIBUS DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA PARA O
ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 02/2016
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Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: AUTO POSTO BALBINOT LTDA
Valor ............ : 165.680,00 (cento e sessenta e cinco mil seiscen-
tos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNIBUS DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA PARA O
ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 03/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA LTDA
Valor ............ : 95.186,00 (noventa e cinco mil cento e oitenta e 
seis reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECI-
MENTO
DA FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES ÔNIBUS DO
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA PARA O
ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 04/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: TRANS MAESTRI LTDA - ME
Valor ............ : 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 92/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS
PARA PRESTAR SERVIÇOS COMO: ABERTURA DE ESTRADAS,
TERRAPLANAGEM, DESTOCAMENTOS E OUTROS TRABALHOS NO
MUNICIPIO. PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E OBRAS DE
GUARACIABA NO ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 06/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ALDINHO GRANDO - ME
Valor ............ : 6.100,00 (seis mil e cem reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 88/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PORTA LADO ESQUERDO,
SANEFA VIDRO, ESPELHO E PARALAMA) E SERVIÇOS (SOLDA,
PINTURA E MÃO DE OBRA) PARA REPAROS NA CABINE DO
CAMINHÃO VW 26.220, ANO 2002, CHASSI 9BWM82U82R224688,
PLACAS MDH5832. O CAMINHÃO APRESENTA DANOS ELEVADOS
IMPOSSIBILITANDO SUA UTILIZAÇÃO.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 07/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: Ass. Central de Desenv. das Microb. Hidrog. de Gba
Valor ............ : 382.550,00 (trezentos e oitenta e dois mil quinhen-
tos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE 3500 HORAS DE TRATOR DE 
PNEUS
EQUIPADO COM ENSILADEIRA E CARRETÃO BASCULANTE, QUE
SERÃO UTILIZADOS PARA AUXILIAR A SECRETARIA DA
AGRICULTURA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
SILAGEM, QUE SE FAZ NECESSÁRIO DEVIDO A GRANDE DEMANDA

PARA ESTE TIPO DE SERVIÇO, PARA O ANO DE 2016.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 08/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: MARAVIMÁQUINAS COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ME
Valor ............ : 19.100,00 (dezenove mil cem reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 91/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE UNIDADE ELETRONICA, E
AMORTECEDORES DA CABINE E SERVIÇOS (DESLOCAMENTO,
SERV. E SOFTWARE) E SERVIÇOS PARA CONSERTO DA
MOTONIVELADORA VOLVO G930, N.I.VCE0G930C005001776, A
UNIDADE EXISTENTE QUIEMOU IMPOSSIBILITANDO A OPERAÇÃO
DA MAQUINA SENDO ESTA RESPONSAVEL POR TODA A PARTE DE
COMANDOS ELETRONICOS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 09/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: TECHINFO INFORMÁTICA LTDA ME
Valor ............ : 27.762,67 (vinte e sete mil setecentos e sessenta 
e dois
reais e sessenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 93/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA
LARGA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SEUS
DEPARTAMENTOS ( ESCOLAS, MUSEU, GINÁSIO DE ESPORTES,
MULTIPLOUSO/BIBLIOTECA), E PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, 
EM RAZÃO QUE É NECESSÁRIA A AMPLIAÇÃO DA BANDA DE IN-
TERNET, PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SISTEMAS CONTRATA-
DOS.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 10/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CONSAD
Valor ............ : 7.362,84 (sete mil trezentos e sessenta e dois reais 
e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO PARA O ANO DE 2016 DE CON-
SÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL (CON-
SAD)
ATENDENDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 11.107/05,
DECRETO 6.019/07 E LEI MUNICIPAL Nº 2.090/2008.
Contrato Nº..: 11/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CONSAD
Valor ............ : 43.056,00 (quarenta e três mil e cinqüenta e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO PARA O ANO DE 2016 DE CON-
SÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL (CON-
SAD)
ATENDENDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 11.107/05,
DECRETO 6.019/07 E LEI MUNICIPAL Nº 2.090/2008.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 12/2016
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Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 9.660,00 (nove mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EXPEDIDOS 
PELOS ORGÃOS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC NO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PRAGRA-
MA DE GESTÃO TRIBUTÁRIOAPROVADO PELO CIGA ENVOLVENDO 
O REGIN E O SIMPLES NACIONAL CONFORME LEI MUNICIPAL
2.818/2015.

HOMOLOGAÇÕES PROCESSO 04.01.2016 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 5/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO COM
OBJETIVO DE ASSEGURAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA, DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO SUS, ASSEGURANDO O ESTABELECIMENTO DE
UM SISTEMA DE REFERÊNCIA E CONTRA-REFERÊNCIA PARA O
ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
EXTREMO OESTE
VALOR DA DESPESA: R$ 124.999,92 (cento e vinte e quatro mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 1/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
(CELESC) DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA E DEMAIS ESFS ( SECRETARIA DE
SAÚDE E UNIDADES BÁSICAS) PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: CELESC DISTRIBUICAO S.A
VALOR DA DESPESA: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2016
PROCESSO Nº 2/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONE FIXO
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA E DEMAIS ESFS. ESTIMATIVO PARA
O EXERCÍCIO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: OI S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2016
PROCESSO Nº 3/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁGUA POTÁVEL
(CASAN) DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA E DEMAIS ESFS PARA O
EXERCÍCIO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E
SANEAMENTO CASAN
VALOR DA DESPESA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2016
PROCESSO Nº 4/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DESTINO
FLORIANÓPOLIS SC, CHAPECÓ SC, CURITIBA PR E SÃO PAULO
SP, DESTINADO AOS PACIENTES DO MUNICPIPIO DE
GUARACIABA COM TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO (TFD) EM
OUTROS MUNICÍPIOS E ESTADOS PARA O ANO DE 2016 E
TAMBÉM PARA FUNCIONÁRIOS QUANDO DA PARTICIPAÇÃO EM
CURSOS FORA DO MUNICÍPIO.
-------------------------
CONTRATADO: REUNIDAS TURISMO S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 27.086,90 (vinte e sete mil e oitenta e
seis reais e noventa centavos)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2015
PROCESSO Nº 44/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÓLEO
DIESEL) PARA VEÍCULOS UTILIZADOS NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GUARACIABA
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 151.440,00 (cento e cinqüenta e um mil
quatrocentos e quarenta reais)
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº10/2015
PROCESSO Nº 45/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM LABORA-
TÓRIO CLINICO - GERAIS E ESPECIALIZADOS DESTINADOS AOS 
PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARA-
CIABA. OS VALORES DOS EXAMES SERÃO TABELA SUS - ATRAVÉS 
DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
Contratada...: ELENICE PILLON DE OLIVEIRA - ME
Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
-----------------------------------------------------------------------------

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº10/2015
PROCESSO Nº 45/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARACIABA
SC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM LABORA-
TÓRIO CLINICO - GERAIS E ESPECIALIZADOS DESTINADOS AOS 
PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARA-
CIABA. OS VALORES DOS EXAMES SERÃO TABELA SUS - ATRAVÉS 
DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SAO LUCAS
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Valor ............ : 200.000,00 (duzentos mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.

HOMOLOGAÇÕES PROCESSO DATA 04.01.2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 4/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA O ANO DE 2016 DE CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL
(CONSAD) ATENDENDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº
11.107/05, DECRETO 6.019/07 E LEI MUNICIPAL Nº 2.090/2008.
-------------------------
CONTRATADO: CONSAD
VALOR DA DESPESA: R$ 50.418,90 (cinqüenta mil quatrocentos e
dezoito reais e noventa centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI da Lei de Licitações.
========================================
=================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2016
PROCESSO Nº 5/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EXPEDIDOS
PELOS ORGÃOS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS E PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO
PRAGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIOAPROVADO PELO CIGA
ENVOLVENDO O REGIN E O SIMPLES NACIONAL CONFORME LEI
MUNICIPAL 2.818/2015.
-------------------------
CONTRATADO: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO
PUBLICA MUNICIP
VALOR DA DESPESA: R$ 9.660,00 (nove mil seiscentos e sessenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 1/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de fornecimento de
energia elétrica, segundo previsão de gastos do Município de
Guaraciaba - SC para o ano de 2016, em conformidade com o
disposto na Lei Federal n. 8.666/93.
-------------------------
CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 395.850,00 (trezentos e noventa e cinco
mil oitocentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2016
PROCESSO Nº 2/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de fornecimento de
água potável encanada, segundo previsão de gastos do Município 
de Guaraciaba - SC, para o exercício de 2016, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n. 8.666/93.
-------------------------
CONTRATADO: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E
SANEAMENTO CASAN
VALOR DA DESPESA: R$ 43.950,00 (quarenta e três mil novecentos
e cinqüenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================

=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2016
PROCESSO Nº 3/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de telefonia fixa,
segundo previsão de gastos do Município de Guaraciaba - SC, para 
o exercício de 2016, em conformidade com o disposto na Lei Fe-
deral n°. 8.666/93.
-------------------------
CONTRATADO: OI S.A.
VALOR DA DESPESA: R$ 57.000,00 (cinqüenta e sete mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2015
PROCESSO Nº 114/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CALENDÁRIOS DE PAREDE ANO 2016
COM DATAS COMEMORATIVAS MUNICIPAIS, O SUPORTE
MEDINDO 22 X 24CM, COLORIDO-COR 4X0, CARTÃO 250 GR COM
MIOLO IMPRESSO EM PAPEL COUCHE 115 GR, COR 4X0
MEDINDO 16X20, COM 12 FOLHAS, CONFORME MODELO EM
ANEXO.
-------------------------
CONTRATADO: GRAFICA E EDITORA RYUS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e
cinqüenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2015
PROCESSO Nº 115/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS (PORTA LADO ESQUERDO,
SANEFA VIDRO, ESPELHO E PARALAMA) E SERVIÇOS (SOLDA,
PINTURA E MÃO DE OBRA) PARA REPAROS NA CABINE DO
CAMINHÃO VW 26.220, ANO 2002, CHASSI 9BWM82U82R224688,
PLACAS MDH5832. O CAMINHÃO APRESENTA DANOS
ELEVADOS IMPOSSIBILITANDO SUA UTILIZAÇÃO.
-------------------------
CONTRATADO: ALDINHO GRANDO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2015
PROCESSO Nº 117/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3500 HORAS DE TRATOR DE PNEUS
EQUIPADO COM ENSILADEIRA E CARRETÃO BASCULANTE, QUE
SERÃO UTILIZADOS PARA AUXILIAR A SECRETARIA DA
AGRICULTURA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO
DE SILAGEM, QUE SE FAZ NECESSÁRIO DEVIDO A GRANDE
DEMANDA PARA ESTE TIPO DE SERVIÇO, PARA O ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: Ass. Central de Desenv. das Microb. Hidrog. de Gba
VALOR DA DESPESA: R$ 382.550,00 (trezentos e oitenta e dois mil
quinhentos e cinqüenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2015
PROCESSO Nº 118/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIDADE ELETRONICA, E
AMORTECEDORES DA CABINE E SERVIÇOS (DESLOCAMENTO,
SERV. E SOFTWARE) E SERVIÇOS PARA CONSERTO DA
MOTONIVELADORA VOLVO G930, N.I.VCE0G930C005001776, A
UNIDADE EXISTENTE QUIEMOU IMPOSSIBILITANDO A
OPERAÇÃO DA MAQUINA SENDO ESTA RESPONSAVEL POR
TODA A PARTE DE COMANDOS ELETRONICOS.
-------------------------
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CONTRATADO: MARAVIMÁQUINAS COM. DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 19.100,00 (dezenove mil cem reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2015
PROCESSO Nº 119/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS E
TRATOR DE ESTEIRA PARA PRESTAR SERVIÇOS COMO:
ABERTURA DE ESTRADAS, TERRAPLANAGEM,
DESTOCAMENTOS E OUTROS TRABALHOS NO MUNICIPIO.
PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E OBRAS DE
GUARACIABA NO ANO DE 2016.
-------------------------
CONTRATADO: TRANS MAESTRI LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
-------------------------
CONTRATADO: GP SERVICOS DE TERRAPLENAGENS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 70.500,00 (setenta mil quinhentos reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2015
PROCESSO Nº 120/2015 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA
LARGA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SEUS
DEPARTAMENTOS ( ESCOLAS, MUSEU, GINÁSIO DE ESPORTES,
MULTIPLOUSO/BIBLIOTECA), SECRETARIA DE SAÚDE E SUAS
UNIDADES DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS
DEPARTAMENTOS(CONSELHO TUTELAR, CRAS E PETI) E PARA
A PREFEITURA MUNICIPAL, EM RAZÃO QUE É NECESSÁRIA A
AMPLIAÇÃO DA BANDA DE INTERNET, PARA SUPRIR A
DEMANDA DOS SISTEMAS CONTRATADOS.
-------------------------
CONTRATADO: TECHINFO INFORMÁTICA LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais)
===============================

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
01.16 SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE 
ORELINHA,FONOAUDIOLOGIA E ENDOSCOPIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2016
Processo Licitatório n° 06/2016 – Inexigibilidade de Licitação n° 
05/2016

O Município de Guaraciaba, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
n° 11.355.924/0001-27, com sede a Rua Presidente Kennedy, n° 
455, Centro, município de Guaraciaba, SC, representado neste ato 
pela sua Ordenadora, Sra. Daiane Dorigon com a autoridade que 
lhe é atribuída pela Lei 8.666/93, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO para CON-
TRATAÇÃO DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA, TESTE ORELINHA,FO-
NOAUDIOLOGIA E ENDOSCOPIA. Para tanto, estará recebendo até 
as 09h00min do dia 15 de janeiro de 2016, na Prefeitura Municipal 
de GUARACIABA, no Departamento de Compras e Licitações, sito a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Guaraciaba – SC, os requerimentos 
e documentos pertinentes ao credenciamento de acordo com o 
presente Edital. A análise da documentação para o referido cre-
denciamento ocorrerá no dia 15 de janeiro de 2016, a partir das 
09h00min, no mesmo local e endereço anteriormente citado e per-
manecerá aberto aos demais interessados até 30/11/2016.

Guaraciaba 04 de janeiro de 2016.
Daiane Dorigon,
Ordenadora do FMS

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 02.16 
ULTRASSONOGRAFIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2016
Processo Licitatório n° 07/2016 – Inexigibilidade de Licitação n° 
06/2016

O Município de Guaraciaba, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.355.924/0001-27, com sede a Rua Presidente Kennedy, n° 455, 
Centro, município de Guaraciaba, SC, representado neste ato pela 
sua Ordenadora, Sra. Daiane Dorigon com a autoridade que lhe é 
atribuída pela Lei 8.666/93, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO para CONTRA-
TAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA. Para tanto, estará recebendo até 
as 10h00min do dia 15 de janeiro de 2016, na Prefeitura Municipal 
de GUARACIABA, no Departamento de Compras e Licitações, sito a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Guaraciaba – SC, os requerimentos 
e documentos pertinentes ao credenciamento de acordo com o 
presente Edital. A análise da documentação para o referido cre-
denciamento ocorrerá no dia 15 de janeiro de 2016, a partir das 
10h00min, no mesmo local e endereço anteriormente citado e per-
manecerá aberto aos demais interessados até 30/11/2016.

Guaraciaba 05 de janeiro de 2016.
Daiane Dorigon,
Ordenadora do FMS

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 03.16 
EXAMES DE RESSONANCIA, TOMOGRAFIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2016
Processo Licitatório n° 08/2016 – Inexigibilidade de Licitação n° 
07/2016

O Município de Guaraciaba, SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.355.924/0001-27, com sede a Rua Presidente Kennedy, n° 455, 
Centro, município de Guaraciaba, SC, representado neste ato pela 
sua Ordenadora, Sra. Daiane Dorigon com a autoridade que lhe é 
atribuída pela Lei 8.666/93, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar CREDENCIAMENTO para CONTRA-
TAÇÃO DE EXAMES DE RESSONANCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA, CONTRASTE E SEDAÇÃO. Para tanto, estará 
recebendo até as 11h00min do dia 15 de janeiro de 2016, na Pre-
feitura Municipal de GUARACIABA, no Departamento de Compras 
e Licitações, sito a Rua Ademar de Barros, n° 85, Guaraciaba – 
SC, os requerimentos e documentos pertinentes ao credenciamen-
to de acordo com o presente Edital. A análise da documentação 
para o referido credenciamento ocorrerá no dia 15 de janeiro de 
2016, a partir das 11h00min, no mesmo local e endereço anterior-
mente citado e permanecerá aberto aos demais interessados até 
30/11/2016.

Guaraciaba 05 de janeiro de 2016.
Daiane Dorigon,
Ordenadora do FMS
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE -  FMAS 01 
E 02
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 01/2016

O Fundo Municipal de Assistência Social do município de Guaru-
já do Sul, com fundamento no Artigo 24 Inciso XXIV da Lei nº. 
8666/93, comunica a Contratação de Associação que forneça o 
abrigamento de crianças e adolescentes “0” ate “11” anos “364” 
dias de idade, em regime de internação, equivalente a 4 vagas, 
vitimas de maus tratos, de negligencia, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, encaminhadas pelo Conselho Tu-
telar, Ministério Publico e Poder Judiciário, em atendimento ao ter-
mo de Ajustamento de Conduta – TAC firmado como o Ministério 
Publico de Santa Catarina sob Nº 06.2010.003757-0 e Processo de 
Fiscalização de TAC Nº 09.2012.00000174-5.
Fornecedor: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL EDUCACIONAL E 
CULTURAL - APRISCO 
Valor total R$ 158.400,00
Vigência: 31/12/2016
Guarujá do Sul, 04 de janeiro de 2016.
Adelise de Oliveira; 
Gestora do FMAS. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2016 – INEXIGIBILIDADE N. 
01/2016.
O Fundo Municipal de Assistência Social do município de Guarujá 
do Sul, com fundamento no Artigo 25 Caput da Lei nº. 8666/93, 
comunica a Contratação de empresa para prestação de serviço de 
acolhimento a idosa carente do Munícipio de Guarujá do Sul, para 
ano de 2016, com acompanhamento psicológico, assistência social, 
enfermeiro, alimentação e vestuário, conforme determinação judi-
cial proveniente dos Autos nº. 065.10.001524-1 Ministério Publico 
/ Comarca São Jose do Cedro – SC.
Fornecedor: ALTAMIRO PEREIRA DO AMARAL EIRELI ME 
Valor total R$ 12.000,00
Vigência: 31/12/2016
Guarujá do Sul, 04 de janeiro de 2016.
Adelise de Oliveira; 
Gestora do FMAS. 

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 01 A 06 / FMS 01 A 
03 / FMAS 01 A 04
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 01/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
33/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: FORTUNA SERVIÇOS LTDA ME 
OBJETO: Contratação de serviços de máquina para confecção de 

silagem para atender aos agricultores do município de Guarujá, do 
Sul através da Secretaria Municipal de Agricultura 
VALOR TOTAL: R$ 43.300,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 02/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 62/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
33/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: PRESTADORA DE SERVIÇO CNGT LTDA ME 
OBJETO: Contratação de serviços de máquina para confecção de 
silagem para atender aos agricultores do município de Guarujá, do 
Sul através da Secretaria Municipal de Agricultura 
VALOR TOTAL: R$ 94.500,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 03/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum, Óleo Die-
sel e Óleo Diesel S10 ) para a manutenção da frota de maquinas 
e veículos do Município de Guarujá do Sul - PREF, para o exercício 
de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 47.880,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 04/2016.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: CARAMORI COM DE COMB E TRANSP LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum, Óleo Diesel 
e Óleo Diesel S10 ) para a manutenção da frota de maquinas e 
veículos do Município de Guarujá do Sul – PREF, para o exercício 
de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 484.620,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 01/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: AUTO POTO GUARUJA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum, Óleo Die-
sel e Óleo Diesel S10 ) para a manutenção da frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 57.855,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 02/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: CARAMORI COM DE COMB E TRANSP LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum, Óleo Die-
sel e Óleo Diesel S10 ) para a manutenção da frota de veículos do 
Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 69.680,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 01/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRATADO: AUTO POSTO GUARUJA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de combustíveis ( Gasolina Comum ) para a 
manutenção da frota de veículos do Fundo Municipal de Assistência 
Social para o exercício de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 19.950,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Adelise de Oliveira,
Gestora do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 03/2016
PROCESSO LICITATORIO Nº. 12/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: ASSOC BENEFICENTE HOSPITALAR GUARUJA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de plantão 
medico e sobre aviso na área de saúde para o atendimento a po-
pulação do munícipio de Guarujá do sul, para o exercício de 2016 ( 
01 de janeiro de 2016 ate 31 de dezembro de 2016 ).
VALOR TOTAL: R$ 336.000,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.

Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 05/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 01/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA ME 
OBJETO: Contratação de Sistema de Controle Interno para reali-
zação das atividades diárias do Controle Interno do município de 
Guarujá do Sul. 
VALOR TOTAL: R$ 4.676.64
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 06/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 02/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA 
EPP 
OBJETO: Aquisição dos serviços de locação, manutenção, reposição 
de tintas e substituição dos equipamentos cedido para a impressão 
de documentos diversos na Prefeitura Municipal ( Departamento 
de Tributação e Finanças e Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda ) e Secretaria Municipal de Educação.
VALOR TOTAL: R$ 7.920,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 02/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRATADO: MAXCOPY EQUIOPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição dos serviços de locação, manutenção, reposição 
de tintas e substituição dos equipamentos cedido para a impressão 
de documentos diversos do Fundo Municipal de Assistência Social ( 
CRAS - Centro de Referencia da Assistência Social, Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Centro de Convivência dos Idosos). 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00
VIGENCIA: 31/12/2016.
Guarujá do Sul, SC, 04 de janeiro de 2016.
Adelise de Oliveira,
Gestora do FMAS.
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2016
DISPENSADE LICITAÇÃO N° 001/2016 

OBJETO 
Contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA/SC para prestação de serviços de tecnologia da informação 
para a publicação dos atos oficiais do município do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Programa de Gestão Tributária,para o exercício 
2016

CONTRATADO 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA/SC
VALOR CONTRATO
R$ 14.700,00 ( quatorze mil e setecentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Artigo 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada, a art. 2º, III da Lei nº 11.107/05.

Herval d'Oeste, 04 de janeiro de 2016. 
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 336/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 336/2015.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR NR. 291/2011 E 316/2013 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d`Oeste(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º. Fica suprimida Alínea “d” do inciso I do art. 4ºG da LC 291/2011.

Art. 2º. A alínea “f” do inciso I e alínea “e” do inciso II do art. 4º.G da LC 291/2011 passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º.G
I- ...
f) cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área de Educação Especial - DI/DA/DV, realizados a qualquer tempo, com registro no órgão 
competente, não devendo ser contado novamente os cursos computados para habilitar conforme o item “e”;
...
II - ...
e) cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área de Educação Especial - DI/DA/DV, realizados a qualquer tempo, com registro no órgão 
competente não devendo ser contado novamente os cursos computados para habilitar conforme o item “d”;

Art. 3º. O art. 4º.H da LC 291/2011 passa a ter a seguinte redação

Art. 4º H - A classificação do Professor de Educação Especial – AEE/Misto, AEE/Deficiência Intelectual, AEE/Deficiência Visual ou AEE/
Deficiência Auditiva, considerados a prova de títulos e o tempo de serviço, com peso 04 (quatro), será obtida mediante apresentação dos 
seguintes títulos e critérios:
I - para os habilitados:
a)Diploma de Pós-Graduação em Educação Especial, com registro no órgão competente, condicionado a Graduação na mesma área ou em 
Licenciatura Plena em Pedagogia, acrescidos de Comprovante de Proficiência em LIBRAS ou certificado de 80 (oitenta) horas de formação 
continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 40 (quarenta) horas de formação continuada em BRAILE, 
quando para atuar no AEE/DV; ou 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Intelectual quando para atuar no AEE/
Misto;
b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial, acrescidos de Comprovante de Proficiência em LIBRAS ou certificado 
de 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 40 (quarenta) horas de 
formação continuada em BRAILE, quando para atuar no AEE/DV; ou 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência 
Intelectual quando para atuar no AEE/Misto;
c) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia - com Ênfase em Educação Especial, acrescidos de Comprovante de Proficiência 
em LIBRAS ou certificado de 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 
40 (quarenta) horas de formação continuada em BRAILE, quando para atuar no AEE/DV; ou 60 (sessenta) horas de formação continuada 
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na área da Deficiência Intelectual quando para atuar no AEE/Misto;
d) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, acrescidos de Comprovante de Proficiência em LIBRAS ou certificado de 80 (oi-
tenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 40 (quarenta) horas de formação 
continuada em BRAILE, quando para atuar no AEE/DV; ou 60 (sessenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Intelectual 
quando para atuar no AEE/Misto;
e) cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área de Educação Especial - DI/DA/DV, realizados a qualquer tempo, com registro no órgão 
competente não devendo ser contado novamente os cursos computados para habilitar conforme os itens “a, b, c, d”;
f) tempo de serviço no magistério;
g) somente serão habilitados para a prova de títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova escrita.
II - para os não habilitados, serão obrigatoriamente observados os seguintes critérios:
a) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial, a partir da 5ª fase, acrescidos de Comprovante de Proficiência em 
LIBRAS ou certificado de 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 40 
(quarenta) horas de formação continuada em BRAILE, quando para atuar no AEE/DV; ou 60 (sessenta) horas de formação continuada na 
área da Deficiência Intelectual quando para atuar no AEE/Misto;
b) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, a partir da 5ª fase, acrescidos de Comprovante de Proficiência em LIBRAS 
ou certificado de 80 (oitenta) horas de formação continuada na área da Deficiência Auditiva, quando para atuar no AEE/DA; ou 40 (quaren-
ta) horas de formação continuada em BRAILE, quando para atuar no AEE/DV; ou 60 (sessenta) horas de formação continuada na área da 
Deficiência Intelectual quando para atuar no AEE/Misto;
c) cursos de aperfeiçoamento ou atualização na área de Educação Especial - DI/DA/DV, realizados a qualquer tempo, com registro no órgão 
competente, não devendo ser contado novamente os cursos computados para habilitar conforme os itens “a, b”;
d) tempo de serviço no magistério;
e) somente serão habilitados para a prova de títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova escrita.
Parágrafo Único. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do total de pontos obtidos na somatória das provas escrita e de 
títulos. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 314/2013)

Art. 4º. Fica revogado o art. Art. 4º.-K da LC 291/2011.

Art. 5º. Ficam criados os §§ 3º. E 4º. Do art. 5º.D da LC 291/2011 com as seguintes redações:

Art. 5º D – 
...
§ 3º Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
§ 4º O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

Art. 6º. O inciso II do art. 8º. Da LC 291/2011 passa a ter a seguinte redação:

II - Gratificações e Adicionais, correspondente a salário-família, gratificação natalina e Adicional de férias.

Art. 7º. Fica criado o inciso III do art. 8º. Da LC 291/2011 com a seguinte redação:

III – O Adicional de Incentivo ao Magistério será concedido exclusivamente ao Professor e Supervisor Escolar com habilitação em nível de 
Graduação.

Art. 8. Fica criado o § 3º. Do art. 25 da LC 291/2011 com a seguinte redação:

§ 3º O piso salarial inicial do Magistério Público Municipal do Município será aquele fixado nacionalmente.

Art. 9º. O anexo XI da LC 316/2013 passa a ter a seguinte redação:

ANEXO XI -- DA LC 316/2013

       
 TABELA DE VENCIMENTOS PERMANENTE 

  DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

       

 GRUPO: DOCENTE E APOIO TÉCNICO - PEDAGÓGICO

       

 CARGOS: PROFESSOR, INSPETOR EDUCACIONAL,

 E ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

       

Cód. Nível  A  

1031 ENSINO MÉDIO - MAGISTÉRIO/NÃO HABILITADO

  1  1.917,78     

       

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/lei-complementar/2013/31/314/lei-complementar-n-314-2013-altera-e-cria-dispositivos-da-lei-complementar-2912011-que-disciplina-a-admissao-de-pessoal-por-prazo-determinado-no-ambito-do-magisterio-publico-municipal-para-atender-a-necessidade-temporaria-de-excepcional-interesse-publico-sob-regime-administrativo-especial-nos-termos-do-inciso-ix-do-art-37-da-constituicao-federal
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Cód. Níveis  A B C D E

1032 LICENCIATURA – PLENA

 2 1.935,26 1.973,97 2.013,44 2.053,71 2.094,79

 3 2.136,68 2.179,42 2.223,01 2.267,47 2.312,81

 4 2.359,07 2.406,25 2.454,38 2.503,47 2.553,53

 5 2.604,61 2.656,70 2.709,83 2.764,03 2.819,31

 5.1 2.875,69 2.933,21 2.991,87 3.051,71 3.112,74

 5.2 3.175,00 3.238,50 3.303,27 3.369,33 3.436,72

       

1033 PÓS-GRADUAÇÃO A NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO

 6 2.356,00 2.403,12 2.451,18 2.500,21 2.550,21

 7 2.601,21 2.653,24 2.706,30 2.760,43 2.815,64

 8 2.871,95 2.929,39 2.987,98 3.047,74 3.108,69

 9 3.170,87 3.234,28 3.298,97 3.364,95 3.432,25

 9.1 3.500,89 3.570,91 3.642,33 3.715,17 3.789,48

 9.2 3.865,27 3.942,57 4.021,42 4.101,85 4.183,89

       

1034 PÓS-GRADUAÇÃO A NÍVEL DE MESTRADO

 10 2.860,86 2.918,08 2.976,44 3.035,97 3.096,69

 11 3.158,62 3.221,79 3.286,23 3.351,95 3.418,99

 12 3.487,37 3.557,12 3.628,26 3.700,83 3.774,84

 13 3.850,34 3.927,35 4.005,89 4.086,01 4.167,73

 14 4.251,09 4.336,11 4.422,83 4.511,29 4.601,51

Art. 10º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 22 de dezembro 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

LEI Nº 3130/2015
LEI Nº 3130/2015.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER A REVISÃO GERAL ANUAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
PREFEITO E VICE-PREFEITO E DEMAIS AGENTES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d`Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, Faz saber, a todos os habitan-
tes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a Revisão Geral Anual, aos vencimentos e subsídios dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, às funções e cargos de confiança, às funções gratificadas, Conselheiros Tutelares e ao 
auxilio pecuniário educacional, bem como ao Prefeito, Vice-prefeito e Agentes Políticos com fulcro no art. 37, inciso X da Constituição Federal 
c/c art. 1º da Lei Municipal nº 2.766/2009, no percentual de 1,0 (um por cento)no mês de janeiro, 2,0 (dois por cento) no mês de maio 
e 2,0 (dois por cento) no mês de outubro, globalizando o total de 5,0 (cinco por cento), de forma não cumulativa a ser concedido sobre o 
valor base de dezembro de 2015, sem incidência retroativa.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias e funções programáticas do orçamento para 
o exercício de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 22 de dezembro 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito

https://www.leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/lei-ordinaria/2009/276/2766/lei-ordinaria-n-2766-2009-autoriza-o-poder-executivo-municipal-a-fixar-como-data-base-o-mes-de-janeiro-de-cada-exercicio-conceder-a-revisao-geral-anual-para-os-servidores-publicos-municipais-estabelecer-piso-salarial-minimo-e-da-outras-providencias.html
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº CM 0146/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0146/2016 

“NOMEIA Servidor Público da Câmara Municipal de Herval d’Oeste 
que especifica e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir do dia 04 de Janeiro de 2016, a 
servidora pública municipal: a Jornalista JOCIRLEI FÁTIMA PEREI-
RA, portadora da CI n.º 11/R – 1.515.438 - SSP/SC, CPF sob N.º 
486.510.959-53 e inscrição junto a FENAJ/SC sob n.º 383, que res-
ponderá pelo Cargo de Assessor de Imprensa do Quadro de Pes-
soal da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste – SC.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Herval d’Oeste (SC), 04 de Janeiro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0147/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0147/2016 

“Nomeia Servidor Público da Câmara Municipal de Herval d´Oeste 
que especifica e dá outras providências”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, presidente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 04 de janeiro de 2016, o servidor 
público municipal: o advogado MARCIO MENDES DA ROSA, por-
tadora da CI nº 2092456661 – SSP-RS, CPF nº 006.137.360-52 e 
inscrição junto a OAB/SC sob nº 28344, que responderá pelo cargo 
de Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Vereadores de Herval d’Oeste - SC.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por con-
ta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 04 de Janeiro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente

RESOLUÇÃO Nº CM 0150/2016
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0150/2016 

“Concede revisão geral anual nos vencimentos dos Servidores Pú-
blicos e Comissionados do Poder Legislativo Municipal de Herval 
d’Oeste – Estado de Santa Catarina e dos agentes políticos do Po-
der Legislativo a título de reposição salarial e dá outras providên-
cias”

ADELAR JOSÉ PROVENCI, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a legislação em vigor:

RESOLVE
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder a 
revisão anual geral no percentual de 10,96% (Dez vírgula noventa 
e seis por cento) aos servidores públicos da Câmara Municipal de 
Herval d’Oeste - Estado de Santa Catarina, ocupantes de cargos 
efetivos, comissionados e contratados, bem como aos agentes po-
líticos do Poder Legislativo, considerando as perdas inflacionárias 
(INPC/IBGE) do período de janeiro de 2015 a dezembro de 2015.

Art. 2º A reposição de que trata a presente resolução será aplicada 
sobre o vencimento a partir de 01 de janeiro de 2016. 

Art. 3º Os encargos decorrentes desta Resolução correrão à conta 
de Dotações Orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento 
vigente. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Herval d’Oeste (SC), 04 de Janeiro de 2016.
ADELAR JOSÉ PROVENCI
Presidente
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Ibiam

Prefeitura

ADITIVO 01/2015 CONTRATO 11/2015
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2014

A Prefeitura Municipal de Ibiam , Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica do Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 
01.612.745/0001/74, com sede administrativa na Travessa Leoviza 
Carvalho Agostini, 20 – Centro – CEP: 89.652-000 - Ibiam – SC 
fone: (49) 3534-0044, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Mu-
nicipal em exercicio Sr. GILMAR FONTANA, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 442.402.559-
00 e portador da Carteira de Identidade nº 11R/1.300.506, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LORISNEI 
FRANÇA, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 
N.º 16.454.243/0001-30, com sede na Rua Guilherme Tessmann, 
s/n, Centro, Alto Bela Vista/SC,CEP: 89730-000 neste ato repre-
sentado por sua Sócia Administradora, a Sra. Lorisnei França, 
CPF: 594.303.039-53, CI 1.874.829-5 CONTRATADA, tem por si 
justo e acordado, celebrar o presente termo aditivo de Prestação 
de Serviço, tendo em vista o PROCESSO Licitatório n° 077/2014, 
PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014, que se regerá pelos seguintes 
fundamentos legais: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações posteriores, c/c os prejulgados do TCE/SC, n° 
1.399, 1.537 e 1.788.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

As partes acima identificadas resolvem em comum acordo aditivar 
o prazo do contrato 011/2015, por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 01 de Janeiro de 2016, até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DEMAIS CONDIÇÕES: 

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no 
contrato original em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO: 

As partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Tangará, 
Estado de Santa Catarina, como o legítimo para dirimir quaisquer 
dúvidas provindas do presente instrumento, com renúncia expres-
sa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e repactuadas, as partes aqui presen-
tes, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor para 
um só efeito legal, juntamente com 02 (duas) testemunhas pre-
senciadas abaixo.

Ibiam (SC), em 14 de dezembro de 2015
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em exercicio
CONTRATANTE

LORISNEI FRANÇA 
Lorisnei França
CONTRATADA

Testemunhas:

1. __________________________________
CPF/MF: 490.157.709-30
CARMELITA CHIESA TRAGANCIN

2. ________________________
CPF/MF: 004.918.899-25
ROSINEI CERON

De acordo

HERIQUE GRASSI ROSSATO
Procurador Geral
OAB/SC 34.173

ADITIVO 02/2015 CONTRATO 14/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 014/2014

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2014
PREGÃO PRESENCIAL No 009/2014

Termo aditivo ao Contrato nº 014/2014, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, ins-
crito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal em exercício o Sr. Gilmar Fontana, 
brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de Identi-
dade nº 1.300.506 e a empresa ASCENCE CONSULTORES ASSO-
CIADOS LTDA EPP, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob N.º 17.301.930/0001-88, com sede na Rua da Conso-
lação, 317, Sala 3, Bairro Martinho, Xanxerê/SC, neste ato repre-
sentado por seu Sócio Administrador o Sr. Loacir Milto Fin, CPF: 
540.520.259-20, CI 902.056, celebram o presente termo aditivo 
de prorrogação de vigência para o exercício financeiro de 2016 do 
contrato 014/2014, com amparo na Cláusula Terceira do contrato 
original c/c Art. 57 da Lei 8666/93. Resolvem pactuar este termo 
aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 014/2014 
da Prefeitura de Ibiam, para o exercício financeiro de 2016, com-
preendido de 01/01/2016 até 31/12/2016. 

Cláusula Segunda - Este Aditivo entra em vigor na data de sua 
assinatura, com término previsto em 31/12/2016.

Cláusula Terceira – As demais Cláusulas do contrato 014/2014 per-
manecem inalteradas. 

E por estarem certos, firmam este aditivo, em quatro vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam. 

Ibiam, 15 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA ASCENCE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Prefeito Municipal e exercício CNPJ: 17.301.930/0001-88 
CONTRATANTE Sócio Adm: Loacir Milto Fin 
CONTRATADA 

Testemunhas

Carmelita Chiesa Tragancin  Rosinei Ceon
CPF:490.157.709-30   CPF:004.198.899-25

Henrique Grassi Rossato 
Procurador Geral – OAB/SC 34.173
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ATA 023/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. 023/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N. 052/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 036/2015
SRP Nº 025/2015
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 30 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze, o Município de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado 
na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. GILMAR FONTANA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 442.402.559-00 e portador da Carteira 
de Identidade nº 11R/1.300.506, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 
3.931/01, Decreto Municipal n. 1.885, de 16 de Fevereiro de 2009, e, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da clas-
sificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 036/2015, Processo Licitatório 052/2015, 
SRP 025/2015, RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) C.N Net Informática e Tecnologia Ltda, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que é parte integrante este instrumento de registro e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO E DO PREÇO UNITÁRIO E TOTAL

A presente ata tem por objeto REGISTRAR PREÇO para possíveis aquisições futuras, com pedidos parcelados de serviços de internet, para 
Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de doze meses, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR MENSAL
MÁXIMO POR ITEM

QUANT.
ESTIMADA

1

CONTRATAÇÃO DE LINK EM RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 5MB, COM 50% DE GARANTIA DE BANDA, CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 5120KBPS, DOWN, GARANTIA DE 50% DE BANDA, MONITO-
RAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS.

12 MESES R$ 165,00 5

2

CONTRATAÇÃO DE LINK FULL DUPLEX DEDICADO DE INTERNET, E REDUNDACIA DE LINK DE 
RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 5MBS FULL , 
COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUITES 
FUNCIONALIDADES: 5120KBPS, UP E DOWN. GARANTIA DE 100% DE BANDA MONITORAMEN-
TO DE UPTIME, 24 HORAS, COM GARANTIA DE UPTIME MÍNIMO DE 99% MÊS, Qos (PRIORI-
ZAÇÃO DE PACOTES/QUALIDADES DE SERVIÇO ATRAVÉS DE MANGLE E QUEUE.

12 MESES R$ 210,00 0

3

CONTRATAÇÃO DE LINK EM RÁDIO DE NO MÍNIMO 5,8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 10MB, COM 50% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 10240KBPS, DOWN, GARANTIA DE 50% DE 
BANDA, MONITORAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS.

12 MESES R$ 990,00

4

CONTRATAÇÃO DE LINK FULL DUPLEX DEDICADO DE INTERNET, E REDUNDACIA DE LINK DE 
RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 10MBS FULL , 
COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUITES 
FUNCIONALIDADES: 10240KBPS, UP E DOWN. GARANTIA DE 100% DE BANDA MONITORA-
MENTO DE UPTIME, 24 HORAS, COM GARANTIA DE UPTIME MÍNIMO DE 99% MÊS, Qos (PRIO-
RIZAÇÃO DE PACOTES/QUALIDADES DE SERVIÇO ATRAVÉS DE MANGLE E QUEUE.

12meses R$ 990,00 1

e conforme NORMAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIA E EM SEU ANEXO I, que passa fazer parte, para 
todos os efeitos, desta ata. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação.

a) - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do 
artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá aos Secretario de cada setor onde será instalado a internet, Estado de Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Ibiam.

3.3. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao 
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fornecedor, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

3.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar 
os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Caso seja constatado que o preço registrado na presente ata seja inferior à média dos preços de mercado, e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, e o gerenciador da 
ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Ibiam, observadas as exigências contidas no art. 8º, do Decreto Federal n. 3.931/2001.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do produto registrados na presente Ata encontram-se indicados no anexo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório.

6. DO CONTRATO

6.1. Durante o prazo de validade da presente ata, as empresas mencionadas no item 5, a critério do Município de Ibiam, serão convocadas 
para retirar a respectiva Nota de Empenho/ Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata, devendo 
fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.

6.2. Se a Empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-se-á o 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, e sujei-
tando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7 - DA DESPESA:

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes rubricas orçamentárias:      
           

_despesas Elementos Descrição C. ementos

12 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 33903997000000

71 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 33903997000000

9 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 33903997000000

2 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DO FMAS 33903997000000

                
8. DO PAGAMENTO

8.1. Ao critério do Município de Ibiam, obedecida à ordem de classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido registrado na Ata de 
Registro de Preço, será convocado para retirar a nota de empenho, que substituirá o contrato, estando às obrigações assumidas vinculadas 
à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação.

8.2. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem justificativa por escrito e aceita pelo Prefeito Municipal, aplicar-
se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei n. 10.520, de 17.07.2002, caracterizando o descumprimento total das obrigações assumidas, 
e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

8.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado por decreto municipal 2.739/2014, através de Ordem Bancária, 
mediante apresentação de relatório(para as copiadoras) de folhas impressas, assinado pelo secretário correspondente e mediante apresen-
tação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por Servidor responsável pelo recebimento. A empresa também 
deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

8.5. O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória da licitante vencedora junto 
ao Cadastro Municipal de Fornecedores ou mediante a apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e Con-
tribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, 
FGTS e INSS), e Falência e Concordata, devidamente atualizada. 

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br


05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437

8.6. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 
conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março de 2003.

8.7. Após a solicitação formal por parte do Município de Ibiam, o fornecedor terá um prazo máximo de até 48(QUARENTA E OITO) horas, 
para fornecer os itens que foi vencedor, conforme solicitado na respectiva Autorização de Fornecimento-AF. A empresa fica obrigada a subs-
tituir itens com defeito ou que não atendam as exigências do município, sem custos adicionais para o município, devendo fazê-lo no prazo 
de até 24 horas. 

8.8. A empresa obriga-se a manter serviços de internet de excelente qualidade, com garantia de funcionamento de no mínimo 99%(noventa 
e nove por cento) do Uptime. Para cada dia de atraso na solução de problemas(ou sem sinal), com a internet, objeto desta licitação, poderá 
o Município de Ibiam, cobrar multa de R$ 3.000,00(Três mil reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 5(cinco) 
dias a presente ata será cancelada e a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste edital. Caso a administração constate 
que o item não atenda as exigências contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital 
e respectiva ata de registro de preços. 

Todos os equipamentos ficam em caráter de comodato, sendo substituído caso apresentem algum tipo de problema. SLA admitido de até 
8 horas conforme normas da Anatel.

8.9. A Administração não efetuara pagamento de itens não autorizados pela administração municipal e em desacordo com esta Ata e com 
o Anexo I do Edital de Pregão n. 032/2015 sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 12 do edital e demais penalidades.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos materiais registra-
dos, observada a ordem de classificação indicada na licitação.

9.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

9.4 consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata.

9.5. comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata.

9.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

9.7 – A fiscalização da Ata de Registro de Preço, decorrente do Processo 052/2015, Pregão Presencial 036/2015, SRP 025/2015 será exer-
cida pelo Secretário de: Secretário de Educação e Secretário de Administração(conforme o Item) do Município de Ibiam, conforme Portaria 
0185/2011, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:

10.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma.

10.2. consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias.

10.3. verificar a conformidade das condições registradas na presente Ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens verificadas.

10.4. enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada.

10.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

11.1. informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata.

11.2. fornecer os itens obedecendo rigorosamente ao disposto no item 1 do Edital do Pregão n. 036/2015 e Ata do respectivo processo.

11.3. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às 
condições firmadas na presente Ata.
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11.4. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata.

11.5. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n. 036/2015

12. DAS PENALIDADES

12.1. À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, iso-
lada e conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos/serviços a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravi-
dade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.
b) multa de R$ 3.000,00(Três mil reais), que o Município poderá cobrar da empresa vencedora, conforme previsto no item 11.8 do edital. 
c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDA – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTA – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

13. DAS ALTERAÇÕES

13.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

13.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo 
que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo 
valor compatível ao mercado.

14. DO CANCELAMENTO DA REGISTRO
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14.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

15. DA PUBLICIDADE

15.1. O(s) preço(s), o (s) fornecedor (es) e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto, como também as possíveis alterações da pre-
sente Ata, serão publicadas no Mural Público Municipal, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram a presente ata, o Processo Licitatório n. 052/2015; o Edital do Pregão n. 036/2015, SRP 025/2015 as propostas com preços 
e especificações.

17. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas junto ao Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renuncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma 
e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Ibiam/SC, 30 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA    C.S Net Informática e Tecnologia
Prefeito Municipal Em Exercício   CNPJ:10.482.451/0001-66
CONTRATANTE     Gerente:Jandir Antonio Crepaldi 
     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

Carmelita Chiesa Tragancin   Rosinei Ceron
CPF: 490.157.709-30    CPF: 004.918.899-25 

Henrique Grassi Rossato
OAB/SC 34.173
Procurador Geral
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CONTRATO 015/2015
Contrato Administrativo nº 15/2015

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
IBIAM E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE - CIS - AMARP PARA O EXERCÍCIO DE 
2016.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram 
entre si o Município de Ibiam, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.745/0001 - 74, com sede admi-
nistrativa na Travessa L.C. Agostini, 20, CEP 89652-200, neste ato 
representado por seu Prefeito em exercício, Sr. Gilmar Fontana, bra-
sileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob n. 442.402.559-
00, RG n. 1.300.506, residente e domiciliado na cidade de Ibiam 
– SC; e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CIS - AMARP, Associação Pública com personalidade jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001 - 10, com 
sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato 
representado por seu Presidente, Gilberto Amaro Comazzetto.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Claúsula Primeira - Aplica - se ao presente Contrato de Rateio as 
disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 8.666/93, e 
de Consórcios Públicos, Lei 11.107/05, bem como a Legislação Mu-
nicipal de Ratificação do Protocolo de Intenções do CIS - AMARP, 
Lei Municipal nº 396, de 26 de março de 2009, bem como as cláu-
sulas do Contrato de Programa 07/2010.

Claúsula Segunda - O presente contrato é celebrado com dispensa 
de licitação, com fundamento no art.24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - Este Contrato de Rateio tem por objeto discipli-
nar a entrega de recursos pelo Município de Ibiam ao CIS - AMARP 
para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa 
nº 07/2010.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o Mu-
nicípio repassará mensalmente ao CIS - AMARP:

a) A importância fixa de R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cin-
qüenta reais) que será utilizada para cobertura das despesas ad-
ministrativas do CIS - AMARP, compreendendo pessoal, obrigações 
patronais, encargos sobre movimentações financeiras e taxas ban-
cárias, despesas de capital e despesas de consumo.
b) 
Parágrafo único - O Município repassará ao CIS - AMARP, a parcela 
fixa, nos meses de janeiro a dezembro de 2016, até o dia 20 de 
cada mês. 

DOS RECURSOS

Cláusula quinta - As despesas que decorrem da aplicação deste 
termo de Contrato de Rateio, correrão por conta de dotações es-
pecíficas do orçamento fiscal do Município de Ibiam, específicos do 
Fundo Municipal de Saúde – Lei Municipal n. 581/2015, de 01 de 
dezembro de 2015.

Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de ra-
teio.

DAS RESPONSABILIDADES

É RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as 
normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do município de Ibiam, todas as despesas re-
alizadas com os recursos hora pactuados, de forma que possam 
ser contabilizados nas contas do município na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades atendidos o parágrafo 4º, 
artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamen-
te nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento 
aprovado pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços 
credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos 
e respectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:

I- Emitir as autorizações para atendimento aos usuários;
II- Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para 
identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
III- Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do mu-
nicípio;
IV- Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal 
de Saúde;
V- Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;
VI- Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho 
das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima - O presente contrato entra em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.

DAS PENALIDADES
Cláusula oitava - O consorciado inadimplente com o CIS - AMARP 
será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que re-
gularize sua situação.

Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pensos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.

Claúsula décima - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo 
de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído do consór-
cio, mediante deliberação da Assembléia Geral.

DO FORO

Claúsula décima primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Videira 
S/C para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Claúsula décima segunda - Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Ibiam, 02 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Gilmar Fontana
Presidente CIS - AMARP   Prefeito Municipal de Ibiam 
    em exercício

TESTEMUNHAS:
Carmelita Chiesa Tragancin   Rosinei Ceron
CPF: 490.157.709-30    CPF: 004.918.899-25
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VISTO JURÍDICO

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral
OAB/SC 34.173

CONTRATO 016/2015
Contrato Administrativo nº 016/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE IBIAM E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP PARA O EXER-
CÍCIO DE 2016.

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviço 
que celebram entre si o Município de Ibiam, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº 01.612.745/0001 - 74, 
com sede administrativa na Travessa L.C. Agostini, 20, CEP 89652-
200, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, Sr. Gil-
mar Fontana, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF 
sob n. 442.402.559-00, RG n. 1.300.506, residente e domiciliado 
na cidade de Ibiam – SC; e o Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Alto Vale do Rio do Peixe-CIS-AMARP, Associação Pública 
com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Gilberto 
Amaro Comazzetto.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Claúsula Primeira-Aplica-se ao presente Contrato de Prestação de 
Serviço as disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 
8.666/93, e de Consórcios Públicos, Lei 11.107/05, bem como a 
Legislação Municipal de Ratificação do Protocolo de Intenções do 
CIS-AMARP, Lei Municipal nº 396, de 26 de março de 2009, bem 
como as cláusulas do Contrato de Programa 07/2010.

Claúsula Segunda-O presente contrato é celebrado com dispensa 
de licitação, com fundamento no art.24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93.

DO OBJETO

Cláusula Terceira -Este Contrato de Prestação de Serviço tem por 
objeto disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Ibiam ao 
CIS-AMARP para atendimento do objeto disciplinado no Contrato 
de Programa nº 07/2010.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o Mu-
nicípio repassará mensalmente ao CIS-AMARP:

A importância variável de acordo com a utilização dos serviços 
mensais, expressa em relatório de gastos encaminhado mensal-
mente pelo CIS-AMARP e disponível no programa informatizado ao 
Município.

Parágrafo primeiro - A cota anual máxima prevista do município é 
de R$ 123.400,00 (cento e vinte e três mil e quatrocentos reais), 
sendo a média mensal de R$ 10.283,33 (dez mil, duzentos e oi-
tenta e três reais e trinta e três centavos) podendo ser utilizada 
fracionando-se o valor anual nos meses do ano conforme for con-
veniente ao município.

Parágrafo segundo - O Município repassará ao CIS-AMARP a impor-
tância variável, nos meses de janeiro a dezembro de 2016, até o 

dia 15 do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

DOS RECURSOS

Cláusula quinta-As despesas que decorrem da aplicação deste ter-
mo de Contrato de Prestação de Serviço, correrão por conta de do-
tações específicas do orçamento fiscal do Município de Ibiam, es-
pecíficos do Fundo Municipal de Saúde – Lei Municipal n. 581/2015, 
de 01 de dezembro de 2015.

Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após 
prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar em sua 
lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficien-
tes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
prestação de serviço.

DAS RESPONSABILIDADES

É RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as 
normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, con-
forme estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consoli-
dadas, nas contas do município de Ibiam, todas as despesas re-
alizadas com os recursos hora pactuados, de forma que possam 
ser contabilizados nas contas do município na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades atendidos o parágrafo 4º, 
artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamen-
te nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento 
aprovado pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços 
credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos 
e respectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:

I- Emitir as autorizações para atendimento aos usuários;
II- Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para 
identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
III- Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do mu-
nicípio;
IV- Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal 
de Saúde;
V- Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;
VI- Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho 
das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima-O presente contrato entra em vigor em 1º de ja-
neiro de 2016, até o dia 31 de dezembro de 2016.

DAS PENALIDADES
Cláusula oitava-O consorciado inadimplente com o CIS-AMARP será 
notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regula-
rize sua situação.

Cláusula nona -Uma vez notificado da inadimplência, serão sus-
pensos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a 
regularização da dívida.

Claúsula décima -Não sendo regularizada a inadimplência no prazo 
de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído do consór-
cio, mediante deliberação da Assembléia Geral.

DO FORO

Claúsula décima primeira -Fica eleito o foro da Comarca de Videira 
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S/C para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Claúsula décima segunda -Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.

Ibiam, 02 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Gilmar Fontana
Presidente CIS - AMARP   Prefeito Municipal de Ibiam 
    em exercício

TESTEMUNHAS:
Carmelita Chiesa Tragancin  Rosinei Ceron
CPF: 490.157.709-30   CPF: 004.918.899-25

VISTO JURÍDICO

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral
OAB/SC 34.173

CONTRATO 017/2015
C O N T R A T O N º 017 / 2 0 1 5 
Pregão Presencial n° 037/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBIAM E A 
EMPRESA ASK LTDA - EPP PARA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA.

Aos 03 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze, de 
um lado o Município de Ibiam, situado á Travessa Leoniza Car-
valho Agostini, n º20, Centro, na cidade de Ibiam/SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. Gilmar Fon-
tana, brasileiro, casado, residente e domiciliado na em Ibiam-SC 
em sequência designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa Ask Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 
03.222.596/0001-62, estabelecida na Rua Mario Romanini, n° 451, 
Chapecó – SC. CEP 89.810-413, que apresentou os documentos 
exigidos por Lei, neste ato representado por Sr. Rodrigo Bolis, bra-
sileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n° 017.831.379-32, RG 
n° 2.996.871, residente na Rodovia BR 470, Km 157,5- Trumbudo 
Central – SC , daqui por diante designada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada, e com o Processo citado linhas atrás, 
o presente Contrato de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACA-
DEMIA, em regime de execução indireta, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto de AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS DE ACADEMIA AO AR

LIVRE, PARA IMPLANTAÇÃO NA ACADEMIA DE SAÚDE, DO MUNI-
CÍPI O DE IBIAM/SC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA obedecerá ao 
estipulado neste contrato, bem como às disposições do Edital de 
Pregão Presencial nº 037/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo 
estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contra-
to, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; e 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) para efeito do faturamento, os valores deverão refletir aqueles 
da ocasião da contratação, sendo que os preços praticados não po-
derão ser superiores àqueles praticados pela empresa para venda à 
varejo; considerando, inclusive, os preços promocionais; 

d) Entregar os EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA discriminados neste 
contrato, as pessoas autorizadas e designadas pela CONTRATAN-
TE, no ato do pedido; 

e) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quita-
ção das obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condi-
ção à percepção do valor faturado; 

f) responsabilizar-se pelos danos causados, em razão dos serviços 
oferecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já estão incluídas no 
preço total todas as despesas de frete, embalagens, impostos, 
transporte, mão de obra e instalação da academia e demais encar-
gos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decor-
rentes deste contrato, bem como deduzidos quaisquer descontos 
concedidos, totalizando o valor de R$ 9.140,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Uma vez aceitos pela Contratante, os EQUIPAMENTOS DE ACA-
DEMIA serão pagos em nome da contratada, após a liberação do 
recurso juntamente ao ministério após a entrega da Nota Fiscal, 
a favor do licitante vencedor, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas 
às condições estabelecidas neste contrato, devendo a Contratada 
apresentar nota fiscal, devidamente protocolizada, emitida em 02 
(duas) vias, constando nome do banco, agência e conta- corrente, 
bem como o número da Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
ordem bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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Como condição para efetivação do pagamento será exigida a re-
gularidade fiscal da Contratada comprovada pela apresentação dos 
seguintes documentos originais ou em cópia autenticada, em plena 
validade:

a) Certidão Negativa Municipal; 

b) Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS; 

c) Certificado de Regularidade de Situação – FGTS; 

PARÁGRAFO TERCEIRO

O documento de cobrança consignará valores em reais e discrimi-
nará o mês em que o contrato for executado e ainda será conside-
rada para fins de pagamento a data do protocolo deste documento 
no setor competente.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo erro na fatura ou outra circunstância que impeça a li-
quidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento 
sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não decorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a 
Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO

A Contratante terá o prazo de até 30 (trinta) dias após entrega da 
Nota Fiscal para proceder ao pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO

A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O valor contratado não sofrerá reajuste durante a vigência do con-
trato nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência até 30/12/2015, sendo que os 
prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos caso s e condições específicas no parágrafo 1º 
observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações, e a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, protocolizada no setor de 
licitação, fundamentada e instruída com os documentos necessá-
rios à comprovação das alegações, deverá ser recebida contempo-
raneamente ao fato que ensejar. OBS: Deverá ser entregue junta-
mente com as CND´s INSS – FGTS e MUNICIPAL, com validade, e, 
consonância com Decreto n. 137/2006.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 
dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, observados os procedimentos da Cláusula Sétima.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão Presencial corre-
rão à conta dos recursos consignados conforme segue: Orçamento 
Vigente de 2015.

Cód. 
Red. Unidade Orçamentária Proj./Ativ. Elemento Despesa

37 04.03 2.009 44.90.52.10.00.00.00

13 04.03 2.009 44.90.52.10.00.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINI 
STRATIVOS

De conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada 
e, Lei nº 10.520, de 17/07/02, o atraso injustificado na execução 
do contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, 
a multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, até 30 
dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao 
mês ou fração proporcional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES

Outras Penalidades: o atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contrato ás penalidades previstas no Art. 86 e 87 da Lei 
8666/93, que será:

a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo de 05 (cinco) 
anos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OUTRAS SANÇÕES

De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as 
sanções previstas no parágrafo 1º, letra “c” e “d” desta Cláusula, às 
empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos regidos 
por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação 
definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no re-
colhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos da contratação; c) demonstrem não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA

Se o valor da multa não for pago ou depositado da maneira a 
ser determinada pelo gestor, será automaticamente descontado na 
primeira parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados sobre o valor da mesma.

PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS

Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “ b” e “c”, do 
parágrafo primeiro desta cláusula, caberá recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis de intimação do ato, a autoridade competente, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
-lo devidamente informado para apreciação e decisão, dentro do 
mesmo prazo.

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do § 
1º, caberá pedido de reconsideração a autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, podendo a reabi-
litação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
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Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue direta-
mente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Contrato. 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pro-
cesso de licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração; e 

c) judicial, nos termos da legislação. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O município publicará o extrato dos contratos celebrados no prazo 
de vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modali-
dade de licitação e de seu número de referência, conforme dispos-
to no Artigo 20 do Decreto 3.555/00.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta 
exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a 
saldar na época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regu-
lar-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lh es, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Tangará/SC para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com re-
núncia de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumen-
to em (02) duas vias de igual teor e forma.

Ibiam, SC _____ de _____ de 2015.
 Gilmar Fontana  Ask LTDA - EPP
Prefeito Municipal em exercicio  Contratada
 Contratante

 Testemunhas:

Carmelita Chiesa Tragancin
Eudes Vilmar Trindade

CPF: 490.157.709-30 CPF:509.352.839-00

Henrique Grassi Rossato

Procurador Geral do Município de Ibiam OAB/SC 34.173

CONTRATO 048/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 48/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL QUE DISPÕE 
SOBRE A AQUISIÇÃO PARCELADA PARA ABASTECIMENTO EM 
BOMBA DE 4.000 (QUATRO MIL) LITROS DE GASOLINA COMUM. 

Que entre si fazem o Município de Ibiam, pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.745/0001-74, situado na 
Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, centro em Ibiam – SC, 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, GILMAR FON-
TANA, CPF nº 422.402.559-00, residente e domiciliado em Ibiam 
– SC, e fUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IBIAM – SC, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 11.250.761/001-
18, com sede na Avenida 20 de Julho, nº 817, centro, Ibiam – SC, 
representado pelo seu gestor, EUDES VILMAR TRINDADE, CPF nº 
509.352.839-00, residente e domiciliado em Ibiam – SC, doravante 
denominados simplesmente de CONTRATANTES, de outro lado, a 
empresa AUTO POSTO XIMBICA LTDA EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, CNPJ nº 01.090.286/0001-06, sediado na Rodovia SC 
455, Km12, trevo de acesso a Ibiam – SC, neste ato representado 
por Adilson José Cenatti, brasileiro, empresário, residente e domi-
ciliado em Ibiam – SC, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATADO, ajustam o pressente termo Contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
O presente Contrato rege-se ainda, pelas disposições Lei Federal 
Nº 8.666/93 Art. 24 Inciso IV com suas alterações posteriores e 
é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais inde-
pendem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste 
Instrumento Contratual 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

1.1. Aquisição direta e por dispensa de licitação, para atender ne-
cessidade imediata e indispensável, de caráter urgente/emergen-
cial, de 4.000 (quatro mil) litros de gasolina, comum. 
1.2. As quantidades estimadas, para as partes são as seguinte:
• Secretaria de Administração e Finanças: 200 (duzentos) litros. 
• Gabinete do Prefeito: 200 (duzentos) litros.
• Secretaria de Inf. Obras e Transporte: 400 (quatrocentos) litros.
• Secretaria de Agricultura: 400 (quatrocentos) litros.
• Secretaria de Educação: 200 (duzentos) litros.
• Secretaria de Assistência Social: 200 (duzentos) litros.
• Divisão da Segurança Pública: 200 (duzentos) litros.
• Corpo de Bombeiro: 200 (duzentos) litros.
• Fundo Municipal da Saúde: 2.000 (dois mil) litros.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA
2.1. O fornecimento, abastecimento e entrega da Gasolina, objeto 
deste contrato, será realizado pela empresa, diretamente nos ve-
ículos de propriedade da municipalidade, no município de Ibiam 
– SC, mediante autorização do responsável pelo setor. 
2.2. A CONTRATADA deverá possuir bombas de abastecimento, 
aferidas e certificadas pelo IMETRO. 
2.3. Os veículos da Prefeitura Municipal se abastecerão de Gasolina 
Comum diretamente na bomba da Empresa contratada, mediante 
apresentação da autorização para abastecimento, devidamente as-
sinada pelo ordenador da despesa. 
2.4. O prazo para fornecimento de Gasolina Comum é imediato, ou 
seja, a contar da data de 23 de novembro de 2015, até que seja 
alcançado o valor total/limite contratado, ou até que seja realizada 
aquisição de gasolina comum por meio de processo licitatório que 
está em fase inicial, motivo pelo qual poderá ser estornado saldo 
remanescente desta contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO, PAGAMENTO 
3.1. O preço do fornecimento do Objeto é de R$ 3,60 (três reais 
e sessenta centavos) por litro para a Gasolina Comum, o litro, to-
talizando 

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) a ser pago na 
sede do comprador, Município de Ibiam - SC.
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Parágrafo Único: Caso seja concluído processo licitatório definitivo 
para aquisição de gasolina antes do esgotamento do valor limitado 
neste contrato, as CONTRATANTES ficam obrigadas a pagar tão 
somente a quantia de combustível já adquirida.
3.2. O pagamento será efetuado conforme cronograma de paga-
mento fixado pelo Decreto Municipal 2.739/2014, através de Or-
dem Bancária, mediante apresentação de nota fiscal impressa e 
devidamente liquidada pelo secretário competente. A empresa 
também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: com-
pras@ibiam.sc.gov.br e nfe@ibiam.sc.gov.br. 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à con-
ta das seguintes rubricas orçamentárias:
REDUZI-
DO ATIVIDADE COM. DO DETA-

LHAMENTO

2 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO E VICE 33903001000000

12 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRA-
TIVAS 33903001000000

16; 17; 
18; 122

MANUT. CONVÊNIO SECRET. SEGURAN-
ÇA PÚBLICA 33903001000000

125 MANUT. ATIV. DE APOIO AO AGRICUL-
TOR 33903001000000

55; 136 MANUT. SCRET. INFRAESTRUTURA 
TRASP. E OBRAS 33903001000000

71 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 33903001000000

76 APOIO AO ENSINO MÉDIO 33903001000000

83 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 33903001000000

91 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 33903001000000

120 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 33903001000000

126 MANUT. DO CONV. CORPO DE BOMBEI-
ROS 33903001000000

9 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 33903001000000

 
4.2. Os recursos financeiros serão próprios do Município, do orça-
mento do exercício financeiro de 2015.
CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO CONTRATUAL
5.1. Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 
77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. Parágrafo Único – O des-
cumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser 
objeto de comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo 
de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 
CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
6.1. É direito da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato 
nas condições avençadas. É direito da CONTRATADA receber o va-
lor ajustado na forma e no prazo convencionados.
6.2. É obrigação da CONTRATANTE, efetuar o pagamento ajustado 
e dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 
do contrato. É obrigação da CONTRATADA fornecer os produtos na 
forma ajustada, cumprir e fazer cumprir todas as normas regula-
mentares legais, assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
fiscais decorrentes da execução do presente contrato.
CLÁUSULA SETIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS 
7.1. Pelo atraso injustificado na entrega das mercadorias, solicita-
das pela administração, fica a CONTRATADA sujeita às seguintes 
penalidades, previstas no caput do art. 86 da Lei federal 8.666/93, 
na seguinte conformidade: 
a) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções 
previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
e multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor total do contrato. 
b) Em caso de atraso de pagamento por parte do comprador, pa-
gará este ao vendedor, juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 

correção monetária pelo IGPM /FGV, sobre o valor em atraso. 
c) Outras penalidades: em função da natureza da infração, o Muni-
cípio aplicará as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93. 
7.2. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da 
execução do contrato, ficarão exclusivamente a cargo da contra-
tada.
CLÁUSULA OITAVA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1. Este contrato terá sua vigência até o fornecimento total do 
objeto ou até que seja concluído procedimento licitatório definitivo 
para aquisição de combustível. 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Tangará – SC, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da 
aplicação deste contrato. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as tes-
temunhas abaixo firmadas. 

Ibiam – SC, 23 de novembro de 2015.
MUNICIPIO DE IBIAM
GILMAR FONTANA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

fUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE IBIAM – SC
CNPJ nº 11.250.761/001-18
EUDES VILMAR TRINDADE

AUTO POSTO XIMBICA LTDA EPP
CNPJ nº 01.090.286/0001-06
Adilson José Cenatti

Testemunhas:

Rosinei Ceron   Carmelita Chiesa Tragancin 
CPF nº 004.918.899-25  CPF nº 490.157.709-30

mailto:compras@ibiam.sc.gov.br
mailto:compras@ibiam.sc.gov.br
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CONTRATO 050/2015
CONTRATO 050/2015

Processo Licitatório nº 055/2015 – Carta Convite nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE IBIAM/SC, sito a Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, CEP: 89.652-000, CNPJ Nº: 01.612.745/0001-74, 
por intermédio do Prefeito Municipal em exercício o Sr. Gilmar Fontana, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da Carteira de Identidade nº 11/R 1.300.506 de ora em diante denominado de CONTRATAN-
TE, e de outro lado à empresa, LUHEMA Construtora e Incorporadora Ltda, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 
16.580.176/0001-08, com sede na Avenida Dom Pedro II n° 68, casa fundos, Centro, cidade de Ipomirim-SC, cep 89790-000 , neste ato 
representado por seu Administrador o Sr. Moacir Bonissoni, CPF:291.955.190-68, CI 517.303-5,de ora em diante denominado de CONTRA-
TADO, celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 055/2015 de acordo com o disposto no Artigo 54 de Lei 8.666/93 
com alterações subsequentes, na modalidade de Carta Convite nº 002/2015, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, e LC 
123/06, com a nova redação dada pela Lei Complementar 147/14, tem entre si ajustado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a reforma da cobertura da Prefeitura Municipal de Ibiam e parte da rede elétrica, conforme especi-
ficado no Edital, Memorial Descritivo, Projetos, Plantas, Orçamento Quantitativo e Cronograma Físico-Financeiro, e proposta da empresa 
vencedora. Conforme Segue:

1.1.2 - Responder pela solidez e segurança de toda construção (Reforma), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“..o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA.

2.1 – O objeto deste contrato deve ser entregue conforme cronograma –físico-financeiro da reforma( anexo a este edital). Devendo ser 
dado inicio a construção da obra em no máximo 2(dois) dias após o envio da Autorização de Fornecimento pelo setor de compras no e-mail 
indicado pela empresa vencedora, conforme esta tenha indicado em sua proposta. Para cada dia de atraso na execução de cada parcela da 
reforma, poderá o Município cobrar multa de R$ 200,00(duzentos reais) por dia de atraso. Combinado com as demais sanções constantes 
neste contrato e respectivo edital.

2.1.2 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre através de termo aditivo.

2.1.3 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura de Ibiam e serão considerados quan-
do forem anotados no relatório dos serviços prestados.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO FEITA POR ESCRITO PELO SETOR 
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO E MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE LIQUIDADE PELA SECRETARIA 
COMPETENTE. 

2.2 - Todos os materiais a serem empregados na reforma deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição 
deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações e normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

2.2.1 - A execução da reforma e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos re-
lacionados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada 
pela Prefeitura de Ibiam. 

2.2.2 - O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à Prefeitura de Ibiam(Setor de Licitações) e a se-
gunda à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das reformas, devendo ser visitado, na oportunidade, pelo responsável técnico 
da empresa contratada e pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização.

2.2.3 - O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pelo Município de Ibiam, sob a super-
visão de Engenheiro responsável pela fiscalização, conforme projeto integrante deste contrato.

2.2.4 – A forma de execução é por preço unitário, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas às normas técnicas e especificações 
contidas nos Anexos deste Edital.
CLAUSULA TERCEIRA - PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 – A Prefeitura de Ibiam pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente executados no período, obe-
decendo rigorosamente o constante no cronograma físico financeiro da reforma, de acordo com os preços correspondentes na planilha 
apresentada. Não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajustado para a execução do objeto constante da 
cláusula primeira será de R$ 67.161,60, sendo com custos e despesas com material R$ 47.013,12, custo com pessoal de R$20.148,48 BDI 
aplicado á obra 22%. Será 
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descontado no ato do pagamento o I.S.S. correspondendo a 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, exceto se o proponente for 
empresa cadastrada no município e já contribui com I.S.S.Q.N.; 11% de INSS sobre serviços. Os pagamentos dos serviços serão efetua-
dos conforme boletim de medição expedido pelo engenheiro da AMARP. O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, CNDT e Falência e concordata. No ato do pagamento a contratada 
deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas à matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma. 
A Contratada deverá apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem que esti-
vesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos aspectos previdenciários serão observados 
o que dispõe a legislação vigente. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente 
bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período OBS: O último pagamento 
fica condicionado a apresentação da Certidão Negativa de Débitos referente ao numero da CEI cadastrado no INSS no inicio da reforma.

3.2 - De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente nacional;

3.3- Os quantitativos dos serviços relacionados no Orçamento anexo a este edital, para efeito de pagamento, deverão ser considerados 
apenas como previstos, não importando em obrigação da Prefeitura de autorizar sua execução integral, respeitados os limites de acréscimo 
e/ou supressão previstos no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes;

3.4- Os resultados das medições dos serviços serão lançados em formulários apropriados;

3.5 - As Medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização.
3.6 - Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto no item 10.2.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro(Art. 37, XXI, da 
CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitado, da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Prefeitura de Ibiam.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

–Os recursos financeiros para execução do objeto licitado são de origem Federal, do FNDE, na seguinte rubrica orçamentária:

Reduzido Valor previsto Elementos Descrição Complemento do Detalha-
mento

120 79.162,66 44900000000000 Reforma 44905107000000

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 –A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Contratante, 
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor da proposta;
- Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois (02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores 
e responsáveis técnicos; e,
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO DAS MULTAS E DAS SANÇÕES

7.1 Os preços que regerão o Contrato serão os constantes da Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora.
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7.2 - Constará do contrato a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas por esta licitação.
7.3 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

7.4 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e altera-
ções posteriores:

7.5 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

7.6 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;

7.7 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

7.8 -A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 
7.9 -A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.10 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

7.11 -A Prefeitura Municipal de Ibiam aplicará as seguintes multas:
Multa de 200,00(Duzentos reais) por dia de atraso ou serviços executados em desacordo com o edital, projeto, memorial descritivo, crono-
grama-físico-financeiro e outros anexos deste edital.

7.12 -Multa de 0,02% (dois centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços, caso não 
houver justificativa aceitável pelo referido atraso.

7.13 -Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, com base em processo administrativo e garan-
tindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
7.14- Advertência escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do 
Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido, das 
demais sanções ou multas;
7.15 - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, a critério da Administração de Ibiam quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas aplicáveis no caso, e quando a administração ou a fiscalização for erroneamente 
informada;

7.16 - 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato 
pela inexecução total.
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7.17 Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Ibiam, no caso de inexecução parcial ou total do con-
trato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
7.18 - Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com o Município de Ibiam, quando a inexecução do contrato 
decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação, na forma da legislação em vigor.
7.19 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, nos seguintes casos:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 atualizada;

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de quinze (15) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na Cláusula 
Oitava deste contrato.

§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

8.2 – A CONTRATADA não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados.

8.3 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na reforma.

8.4 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os 
reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5- A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da reforma que serão feitas por técnicos da , fornecendo as 
informações e demais elementos necessários.

8.6 - A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo apre-
sentá-la ao Município, quitada.

8.7 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução da 
reforma.

8.8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

8.9 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

8.10 - São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando à execução dos serviços objeto deste edital:
8.11- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descritivos, plani-
lhas e especificações, Anexos do edital, que passam a fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritos fossem.

8.12 - Na execução dos serviços a contratada deverá observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, deter-
minados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT.

8.13 - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobilização, 
instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária.

8.14 - Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade.

8.15 -Remover após a conclusão da reforma, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisórias de 
qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato. 
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8.16 - A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” complementares.

8.17 - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante.

8.18 - Designar em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços.

8.19 - Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, com detalhes 
construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, 
planilha orçamentária do contrato e de medição, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de Obras, ARTs, manifestações 
por escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e medições realizadas. 

8.20 - Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.21 - Atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente contrato e nas respectivas insta-
lações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.22 - Responder pela solidez e segurança de toda construção (reforma), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“..o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo).

8.23 - Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem 
como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução da reforma no período contratual, isentando o município de qualquer responsabili-
dade, seja ela solidária ou subsidiária.
8.24 -A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem como as res-
ponsabilidades sobre as obrigações especificadas no Contrato. 

8.25 - A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresentar alterações 
ao projeto, podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto.

8.29 –Encaminhar Relatório/Diário de Obras com os registros da execução da obra, ao Setor de Licitações do Município de Ibiam(DEVIDA-
MENTE ASSINADO), localizado na Rua Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam - SC, até o dia 27 de cada mês.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Serviços para a Prefeitura de Ibiam.

9.2 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 - Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.
CLÁUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, será notificada a comparecer para assinatura do contrato, devendo 
para isso efetuar na Prefeitura Municipal de Ibiam/SC., a título de Garantia de Execução, o recolhimento de 5% (cinco por cento) do valor 
total da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 –A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre mediante formalização de Termo Aditivo.

11.2 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

11.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA

12.1 - A fiscalização da obra será efetuada pela Prefeitura de Ibiam, através do Secretário de Obras e pelo Engenheiro responsável pela 
fiscalização, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e 
demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas 
executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

12.2 - A fiscalização se efetivará no local da obra.

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo da 
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Prefeitura de Ibiam e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

12.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

12.5 - Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis 
pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

12.6 - A Contratada fica obrigada a manter a obra e serviço por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em 
perfeitas condições de conservação e funcionamento.

12.7 - Decorridos 90 (noventa) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura ve-
rificadas forem executados e aceitos pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento de contribuição devida à Previdência Social 
relativa ao período de execução da obra, incluindo-se a CND - CEI do INSS referente à obra objeto deste contrato, será lavrado o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

12.8 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Carta Convite n. 001/2015, Processo Licitatório n. 051/2015 da Prefeitura do Município de Ibiam/
SC, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com as alterações 
posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões

13.2 – A Administração Municipal de Ibiam, providenciará a publicação do extrato do presente contrato até o dia 5(cinco) do mês subse-
quente a data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e LC 123/06.
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO
15.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará/SC, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
15.2 - O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a sua publicação. 
15.3 -E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os representantes das partes 
contratantes, bem como as testemunhas abaixo identificadas.

Ibiam/SC, 03 de Dezembro de 2015.
Gilmar Fontana.     Luhema Construtora e Incorporadora Ltda 
Prefeito Municipal em exercício   CNPJ: 16.580.176/0001-08 CONTRATANTE Gerente:Moacir Bonissoni
     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Carmelita Chiesa Tragancin
CPF:490.157.709-30

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral OAB/SC 34.174

CONTRATO 051/2015
CONTRATO 051/2015
Processo Licitatório nº 054/2015 – Tomada de Preço nº 007/2015

O MUNICÍPIO DE IBIAM/SC, sito a Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, CEP: 89.652-000, CNPJ Nº: 01.612.745/0001-74, 
por intermédio do Prefeito Municipal em exercício o Sr. Gilmar Fontana, brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, 
inscrito no CPF: 442.402.550-00 e portador da Carteira de Identidade nº 11R/ 1.300.506 de ora em diante denominado de CONTRATAN-
TE, e de outro lado à empresa, LUHEMA Construtora e Incorporadora Ltda, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob N.º 
16.580.176/0001-08, com sede na Avenida Dom Pedro II n° 68, casa fundos, Centro, cidade de Ipumirim-SC, cep 89790-000 , neste ato 
representado por seu Administrador o Sr. Moacir Bonissoni, CPF:291.955.190-68, CI 517.303-5,de ora em diante denominado de CONTRA-
TADO, celebram o presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 054/2015 de acordo com o disposto no Artigo 54 de Lei 8.666/93 
com alterações subseqüentes, na modalidade de Tomada de Preço nº 007/2015, sujeitando-se as normas da Lei 8666/93 e alterações, e LC 
123/06, 147/14 tem entre si ajustado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1 – O presente contrato tem por objeto a Reforma do Centro Educacional Elisiane Titon, com recursos próprios do Município de Ibiam, do 
orçamento financeiro de 2015, Conforme especificado no Edital, Memorial Descritivo, Projetos, Plantas, Orçamento Quantitativo e Cronogra-
ma Físico-Financeiro, e proposta da empresa vencedora. 

1.1.1 - Responder pela solidez e segurança de toda construção (obra), após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
previsto no artigo 618, do Código Civil (“..o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, DO PRAZO E VIGÊNCIA 

2.1 – O objeto deste contrato deve ser entregue conforme cronograma –físico-financeiro da obra( anexo ao edital). Devendo ser dado 
inicio a construção da obra em no máximo até 7(sete) dias após o envio da Autorização de Fornecimento pelo setor de compras no e-mail 
indicado pela empresa vencedora, conforme esta tenha indicado em sua proposta. Para cada dia de atraso na execução de cada parcela da 
obra, poderá o Município cobrar multa de R$ 500,00(Quinhentos reais) por dia de atraso. Combinado com as demais sanções constantes 
no edital e contrato deste processo.

2.1.2 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre através de termo aditivo.

2.1.3 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura de Ibiam e serão considerados quan-
do forem anotados no relatório dos serviços prestados.

O FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS SOMENTE PODERÁ SER EFETUADO MEDIANTE SOLICITAÇÃO FEITA POR ESCRITO PELO SETOR 
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO E MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE LIQUIDADE PELA SECRETARIA 
COMPETENTE. 

2.2 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela Contratada, bem como todos os custos de aquisição 
deverão ser de encargo da Contratada. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às especificações e normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

2.2.1 - A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos relacio-
nados no Contrato sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito e aprovada pela 
Prefeitura de Ibiam. 

2.2.2 - O diário de obra deverá ser constituído em duas vias, sendo a primeira destinada à Prefeitura de Ibiam (Setor de Licitações) de Ibiam 
e a segunda à empresa, cujo termo de abertura se dará no início das obras, devendo ser visitado, na oportunidade, pelo responsável técnico 
da empresa contratada e pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização.

2.2.3 - O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pelo Município de Ibiam, sob a super-
visão de Engenheiro responsável pela fiscalização, conforme projeto integrante deste contrato.

2.2.4 – A forma de execução é por preço unitário, de acordo com a proposta apresentada, obedecidas às normas técnicas e especificações 
contidas nos Anexos deste Edital.
CLAUSULA TERCEIRA - PREÇOS E PAGAMENTOS

3.1 – A Prefeitura de Ibiam pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente executados no período, obede-
cendo rigorosamente o constante no cronograma físico financeiro da obra, de acordo com os preços correspondentes na planilha apresen-
tada. Não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados. O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula 
primeira será de R$ 136.605,00 sendo com custos e despesas com material R$ 95.623,50, custo com pessoal de R$ 40.981,50, BDI aplicado 
á obra 25,27 % Será descontado no ato do pagamento o I.S.S. correspondendo a 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, exceto se 
o proponente for empresa cadastrada no município e já contribui com I.S.S.Q.N.; 11% de INSS sobre serviços. Os pagamentos dos serviços 
serão efetuados conforme boletim de medição expedido pelo engenheiro da AMARP e conforme Decreto 2.739/2014 mediante liquidação da 
correspondente nota fiscal pelo Secretário de Obras, sendo indispensável a apresentação de Diário de Obra(Os Diários de Obra deverão ser 
fornecidos ao Setor de Licitações da Prefeitura de Ibiam obrigatoriamente até 27 de cada mês, ou caso este dia seja em final de semana, 
deve-se considerar o último dia útil anterior ao dia 27, devidamente assinado pelo Engenheiro responsável pela Execução e pelo Engenheiro 
responsável pela Fiscalização, caso falte alguma assinatura não serão aceitos, sob pena de aplicação das penalidades constantes neste edi-
tal). O pagamento somente será liberado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 
CNDT e Falência e concordata. A empresa vencedora deverá apresentar folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra 
no período, GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente. No ato do pagamento a contratada 
deverá apresentar ainda, as GPS vinculadas à matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que trabalharam na mesma. 
A Contratada deverá apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem que esti-
vesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos aspectos previdenciários serão observados 
o que dispõe a legislação vigente. Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente 
bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste período OBS: O último pagamento 
fica condicionado a apresentação da Certidão Negativa de Débitos referente ao numero da CEI cadastrado no INSS no inicio da obra.

3.2 - De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente nacional;
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3.3 - Os quantitativos dos serviços relacionados no Orçamento anexo a este edital, para efeito de pagamento, deverão ser considerados 
apenas como previstos, não importando em obrigação da Prefeitura de autorizar sua execução integral, respeitados os limites de acréscimo 
e/ou supressão previstos no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes;

3.4 - Os resultados das medições dos serviços serão lançados em formulários apropriados;

3.5 - As Medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Engenheiro responsável pela Fiscalização, e pela 
Secretária de Educação do Município.

3.6 - Os serviços serão aferidos mensalmente e a data da medição será a do dia 27 de cada mês, caso seja final de semana considerar-se-á 
o último dia útil anterior ao dia 27.

3.7 - Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos serão realizados conforme Decreto Municipal 2.739/2014.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1 - Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 
8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, da 
CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.

4.2 – Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitado, da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado 
e aceito pela Prefeitura de Ibiam.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

– Os recursos financeiros deste processo são próprios do Município de Ibiam, na seguinte rubrica orçamentária: 

Reduzido Valor Descrição Complemento do Detalhamento

146 R$ 16.100,00  Reforma  44905107000000

145 R$ 113.900,00  Reforma  44905107000000

64 R$ 24.605,35  Reforma  44905107000000

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 – A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades isolada 
ou conjuntamente, a critério da Contratante, 
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor da proposta;
- Suspensão do direito de licitar junto à Administração por até dois (02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores 
e responsáveis técnicos; e,
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza a Contratada.

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO DAS MULTAS E DAS SANÇÕES

7.1 Os preços que regerão o Contrato serão os constantes da Proposta de Preços apresentada pela empresa vencedora.

7.2 Constará do contrato a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas por esta licitação.
7.3 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, deste Edital.
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7.4 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e altera-
ções posteriores:

7.5 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atua-
lizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

7.6 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;

7.7 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

7.8 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

7.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

7.10 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

7.11 - A Prefeitura Municipal de Ibiam aplicará as seguintes multas:
Multa de 500,00(Quinhentos reais) por dia de atraso ou serviços executados em desacordo com o edital, projeto, memorial descritivo, cro-
nograma-físico-financeiro e outros anexos deste edital.

7.12 - Multa de 0,02% (dois centésimo por cento) do valor do contrato por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços, caso não 
houver justificativa aceitável pelo referido atraso.

7.13 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, com base em processo administrativo e ga-
rantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:
7.14 - Advertência escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do 
Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não eximindo o advertido, das 
demais sanções ou multas;
7.15 - 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, a critério da Administração de Ibiam quando os serviços não forem executados 
perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas aplicáveis no caso, e quando a administração ou a fiscalização for erroneamente 
informada;

7.16 - 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato 
pela inexecução total.

7.17 Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Ibiam, no caso de inexecução parcial ou total do con-
trato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada;
7.18 - Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com o Município de Ibiam, quando a inexecução do contrato 
decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação, na forma da legislação em vigor.
7.19 – A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, inciso II e Art. 77 a 80, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal 
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n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, nos seguintes casos:

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93 atualizada;

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

§ 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 2º - A rescisão do contrato, com base no parágrafo anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das penalidades relacionadas na Cláusula 
Oitava deste contrato.

§ 3º - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º - Em havendo rescisão administrativa, ficam reconhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento de equipa-
mento, materiais, mão de obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros.

8.2 – A CONTRATADA não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados.

8.3 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os ade-
quados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra.

8.4 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os 
reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.

8.5 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem como a aprovação pelos poderes com-
petentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos.

8.6 – Manter em local visível ao público, placa de identificação da obra.

8.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos da, fornecendo as infor-
mações e demais elementos necessários.

8.8 - A CONTRATADA providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da execução dos serviços contratados, devendo apre-
sentá-la ao Município, quitada.

8.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execução da 
obra.

8.10 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

8.11 – A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V, do artigo 27, da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

8.12 - São também obrigações da empresa CONTRATADA, visando à execução dos serviços objeto deste edital:
8.13- Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço global, obedecendo fielmente aos projetos, memoriais descritivos, plani-
lhas e especificações, Anexos do edital, que passam a fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritos fossem.

8.14 - Na execução dos serviços a contratada deverá observar os requisitos básicos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, deter-
minados nas normas técnicas elaboradas pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT.

8.15 - Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão de obra, despesas de mobilização, desmobilização, 
instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista e previdenciária.

8.16 - Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade.

8.17 - Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo o entulho e as obras provisórias de 
qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato. 
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8.18 - A Contratada se obriga a fornecer as “ARTs” complementares.

8.19 - Manter Diário de Obra em local de fácil acesso da fiscalização da contratante.

8.20 - Designar em caráter permanente um engenheiro para dirigir a execução dos serviços.

8.21 - Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o caso: Projetos completos, com detalhes 
construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, 
planilha orçamentária do contrato e de medição, cronogramas, licenças e Alvarás, Ordem de Serviço, Diário de Obras, ARTs, manifestações 
por escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e medições realizadas. 

8.22 - Cumprir as instruções exigidas no Memorial Descritivo.

8.23 - Atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente contrato e nas respectivas insta-
lações, os reparos e consertos necessários devido a vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.24 - Responsabilidade Civil e Criminal: Responsabilizar-se civil e criminalmente sobre fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem 
como aqueles que ocorrerem aos mesmos na execução da obra no período contratual, isentando o município de qualquer responsabilidade, 
seja ela solidária ou subsidiária.

8.25 - A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços, dos materiais e ambiental é integral da CONTRATADA, bem como as 
responsabilidades sobre as obrigações especificadas no Contrato. 

8.26 - A CONTRATADA fica ciente de que a Contratante, sob a Supervisão do Engenheiro Fiscal, se reserva o direito de apresentar alterações 
ao projeto, podendo acarretar redução ou acréscimo no volume dos serviços, bem como mudanças das soluções de projeto.

8.27 – Encaminhar Relatório/Diário de Obras com os registros da execução da obra, ao Setor de Licitações do Município de Ibiam(DEVIDA-
MENTE ASSINADO), localizado na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam - SC, até o dia 27 de cada mês.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - Fiscalizar e Emitir Laudo comprovando a execução dos Serviços para a Prefeitura de Ibiam.

9.2 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.

9.3 - Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato.
CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A proponente, à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, será notificada a comparecer para assinatura do contrato, devendo 
para isso efetuar na Prefeitura Municipal de Ibiam/SC., a título de Garantia de Execução, o recolhimento de 5% (cinco por cento) do valor 
total da proposta. 

10.2 A Garantia de Execução deverá ser feita em dinheiro;

10.3 Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, desistência ou paralisação da obra, não será devolvida a Garantia de 
Execução, a não ser que a rescisão e/ou a paralisação decorra de acordo com o Município de Ibiam – SC.

10.4 A Garantia de Execução somente será levantada 60 (sessenta) dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. No caso 
de rescisão do contrato por inadimplência da contratada ou atraso na execução dos serviços(o prazo de execução é conforme cronograma 
físico-financeiro da obra) não será devolvida a Garantia de Execução, que será apropriada pelo Município de Ibiam/SC

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1 – A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, sempre mediante formalização de Termo Aditivo.

11.2 - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis 
quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior ou de fatos de responsabilidade da Prefeitura e serão considerados quando forem 
anotados no Diário de Obras.

11.3 - Na ocorrência de tais fatos ou casos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito a 
esta Municipalidade um dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados, por escrito, 10 
(dez) dias antes de findar o prazo final e em ambos os casos com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análise e 
justificativa da fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA

12.1 - A fiscalização da obra será efetuada pela Prefeitura de Ibiam, através do Secretário de Obras e pelo Engenheiro responsável pela 
fiscalização, a qual caberá verificar se no seu desenvolvimento, estão sendo cumpridos, o termo de contrato, os projetos, especificações e 
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demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas 
executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços Contratados.

12.2 - A fiscalização se efetivará no local da obra.

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra e será exercido no interesse exclusivo da Pre-
feitura de Ibiam e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

12.4 - O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução da 
obra será o DIÁRIO DE OBRAS.

12.5 - A Contratada fica obrigada a manter a obra e serviço por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em 
perfeitas condições de conservação e funcionamento.
12.6 - Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma 
da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n. 007/2015, Processo Licitatório n. 
054/2015 da Prefeitura do Município de Ibiam/SC, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, com as alterações posteriores, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões

13.2 – A Administração Municipal de Ibiam providenciará a publicação do extrato do presente contrato até o dia 5(cinco) do mês subse-
qüente a data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, LC 123/06 e LC 
147/14.

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará/SC, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

15.2 - O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a sua publicação. 

15.3 - E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os representantes das partes 
contratantes, bem como as testemunhas abaixo identificadas.

Ibiam/SC,15 de Dezembro de 2015.
Gilmar Fontana    Luhema Construtura e Incorporadora Ltda
Prefeito Municipal em Exercício  CNPJ:16.580.179/0001-08.
CONTRATANTE    Gerente: Moacir Bomossoni
    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Carmelita Chiesa Tragancin  Rosinei Ceron
CPF: 490. 157.709-30   CPF: 004.918.899-25

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral:
OAB: 34.173 

CONTRATO 052/2015
CONTRATO Nº 052/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N. 052/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 036/2015
SRP Nº 025/2015

Que entre si fazem o Município de Ibiam-SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 01.612.745/0001-74, com sede na Travessa 
Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, em Ibiam - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício o Sr. GILMAR FONTANA , 
brasileiro, casado, Prefeito, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 442.402.559-00 e portador da Carteira de Identidade 
nº 11R/1.300.506 de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C.S Net Informática e Tecnologia Ltda, 
CNPJ10.482.451/0001-66, estabelecida na Rua XV de Novembro,105 centro, Arroio Trinta-SC, CEP 89.590-000, representada neste ato por 
seu Jandir Antonio Crepaldi, CPF715.611.029-20, RG10/C 2.405.607/SSP-SC, de ora em diante denominado de CONTRATADO, celebram o 
presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 052/2015 e Pregão Presencial nº 036/2015, SRP 025/2015, sujeitando-se as normas 
da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados as seguintes cláusulas:



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 458

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS 
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de link de internet, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UN VALOR MENSAL
MÁXIMO POR ITEM

QUANT.
ESTIMADA

1

CONTRATAÇÃO DE LINK EM RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 5MB, COM 50% DE GARANTIA DE BANDA, CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 5120KBPS, DOWN, GARANTIA DE 50% DE BANDA, MONI-
TORAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS.

12 MESES R$ 165,00 5

2

CONTRATAÇÃO DE LINK FULL DUPLEX DEDICADO DE INTERNET, E REDUNDACIA DE LINK 
DE RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 5MBS 
FULL , COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUITES FUNCIONALIDADES: 5120KBPS, UP E DOWN. GARANTIA DE 100% DE BANDA 
MONITORAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS, COM GARANTIA DE UPTIME MÍNIMO DE 99% 
MÊS, Qos (PRIORIZAÇÃO DE PACOTES/QUALIDADES DE SERVIÇO ATRAVÉS DE MANGLE E 
QUEUE.

12 MESES R$ 210,00 0

3

CONTRATAÇÃO DE LINK EM RÁDIO DE NO MÍNIMO 5,8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 10MB, COM 50% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES FUNCIONALIDADES: 10240KBPS, DOWN, GARANTIA DE 50% 
DE BANDA, MONITORAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS.

12 MESES R$ 990,00

4

CONTRATAÇÃO DE LINK FULL DUPLEX DEDICADO DE INTERNET, E REDUNDACIA DE LINK 
DE RÁDIO DE NO MÍNIMO 5.8, COM NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 10MBS 
FULL , COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM 1 IP FIXO, CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUITES FUNCIONALIDADES: 10240KBPS, UP E DOWN. GARANTIA DE 100% DE BANDA 
MONITORAMENTO DE UPTIME, 24 HORAS, COM GARANTIA DE UPTIME MÍNIMO DE 99% 
MÊS, Qos (PRIORIZAÇÃO DE PACOTES/QUALIDADES DE SERVIÇO ATRAVÉS DE MANGLE E 
QUEUE.

12meses R$ 990,00 1

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA
Após a solicitação formal por parte do Município de Ibiam, o fornecedor terá um prazo máximo de até 48(QUARENTA E OITO) horas, para 
fornecer os itens que foi vencedor, conforme solicitado na respectiva Autorização de Fornecimento-AF. A empresa fica obrigada a substituir 
itens com defeito ou que não atendam as exigências do município, sem custos adicionais para o município, devendo fazê-lo no prazo de 
até 24 horas. 

A empresa obriga-se a manter serviços de internet de excelente qualidade, com garantia de funcionamento de no mínimo 99%(noventa 
e nove por cento) do Uptime mês. Para cada dia de atraso na solução de problemas(ou sem sinal), com a internet, objeto desta licitação, 
poderá o Município de Ibiam, cobrar multa de R$ 3.000,00(Três mil reais) da empresa vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 
5(cinco) dias a presente ata será cancelada e a empresa sofrerá as penalidades legais conforme consta neste edital. Caso a administração 
constate que o item não atenda as exigências contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta 
no edital e respectiva ata de registro de preços. 
Todos os equipamentos ficam em caráter de comodato, sendo substituídos caso apresentem algum tipo de problema. SLA admitido de até 
8 horas conforme normas da Anatel.
Caso a administração constate que o item não atenda as exigências contidas no item 1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalida-
des conforme consta no edital e respectiva ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta:

_despesas Elementos Descrição C. ementos
12 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 33903997000000
71 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 33903997000000
9 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 33903997000000
2 33900000000000 MANUT. DAS ATIV. DO FMAS 33903997000000

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício financeiro de 2015. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 2739/2014, através de Ordem Bancária, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica impressa e devidamente recebida e aceita pelo secretário responsável. A em-
presa também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: nfe@ibiam.sc.gov.br. Na nota fiscal o fornecedor deve indicar os dados 
bancários para depósito(nome do banco Agencia, Conta corrente)

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere direito ao pleito de reajusta-
mento dos preços ou correção monetária. 
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O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da documentação obrigatória da licitante vencedora junto ao 
Processo Licitatório mediante a apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, Cer-
tidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e INSS), e Falência 
e Concordata, devidamente atualizada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE
Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 
de junho de 1993 consolidada.
É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessi-
vamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento para a REVISÃO do contrato, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 
contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato;
II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e 
do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a revisão do contrato.

§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada assinar aditivo de redução dos preços mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA
Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com término previsto para 30/12/2016.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

II - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

II - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou 
a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 036/2015, indenizando o contratado pelo forne-
cimento dos produtos até então efetuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes sanções, isolada ou 
conjuntamente pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabili-
dades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos/serviços a Administração definirá, a seu critério, o índice de 
gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada.

b) multa de R$ 3.000,00(Três mil reais), que o Município poderá cobrar da empresa vencedora, conforme previsto no item 11.8 do edital e 
conforme o constante neste item. 

c) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto 
no contrato, não abrangido pelas demais alíneas.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório.
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e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 
sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sempre juízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (ses-
senta)dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIR,O – No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da 
multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser a plicadas juntamente com as do inciso II, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 
8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

I - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada 
e conjuntamente: 

Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. E demais sanções, conforme previsto no edital e ata de registro de preços, parte integrante deste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, 
ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Contratante, conforme portaria 185/2011, nos 
termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante 
vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima 
Primeira.

II - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
posteriores:

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
nos seguintes casos:

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;
II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste contrato; 
III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
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total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;
V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada;
VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
VII. a dissolução da empresa;
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
X. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administra-
ção;

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

III - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

IV - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICAÇÃO
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 036/2015, Processo Licitatório nº 052/2015, SRP: 025/2015, bem como à proposta apre-
sentada pelo contratado e aos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação vigente e pertinente. A administração providenciara a publicação do extrato 
do presente contrato, ate o dia 5 do mês subsequente, constados da data de assinatura do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios que o Município utiliza para penalizar os atrasos 
nas suas receitas de parte dos contribuintes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 10.520/2002 
e Decreto Municipal n 1.351/05., bem como pelo constante no Edital de Pregão Presencial 036/2015, Processo Licitatório 052/2015, SRP 
025/2015.

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO 
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Ibiam/SC, 30 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA    C.S Net Informática e Tecnologia
Prefeito Municipal Em Exercício   CNPJ:40.482.451/0001-66
CONTRATANTE     Sócio Adm:Jandir Antonio Crepaldi 
     CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:
Carmelita Chiesa Tragancin   Rosinei Ceron 
CPF: 490.157.709-30    CPF: 004.157.709-30 

Henrique Grassi Rossato
OAB/SC 34.173
Procurador Geral
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CONTRATO 052/2015
052/2015 Contrato Administrativo CONTRATANTE: Município de IBIAM/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
01.612.745/0001-74, com sede administrativa na travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, nesta cidade de Ibiam – SC., neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Senhor Gilmar Fontana, brasileiro, casado, portador do CPF 422.402.559-00 e Cédula de 
Identidade nº 1.300.506, residente e domiciliado na Avenida Vinte de Julho, nº 0107, nesta cidade de Ibiam, Estado de Santa Catarina, de 
ora em diante denominado simplesmente contratante;

CONTRATADA: GRIBALL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 21.334.298/0001-46, com sede administrativa 
na Rua Pelotas, nº 61, na cidade de Machadinho/ RS, neste ato representada pelo seu Sócio Gerente, ao final subscrito, de ora em diante 
denominada de simplesmente de CONTRATADA;
As partes supra descritas e qualificadas celebram o presente Contrato Administrativo, de comum acordo e concordância, na melhor forma 
de direito, que será regido pelas cláusulas e condições abaixo expendidas:
Cláusula Primeira: A CONTRATADA obriga-se a prestar seus serviços ao CONTRATANTE de levar a efeito a chegada de pessoa caracterizada 
de Papai Noel de Trenó móvel no dia 19 de Dezembro de 2015, com desfile pelas ruas da cidade com duração mínima de 02 (duas) horas, 
distribuição de 40 (quarenta) quilos de balas mastigáveis e sonorização com mensagens, com início previsto para as 19 horas, na Praça 
Beatriz Júlia Dani Fontana.
Cláusula Segunda: O valor do evento a ser pago pelo CONTRATANTE á CONTRATADA relativo aos serviços descritos é de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Cláusula Terceira: Obrigações das partes:

CONTRATANTE:
a)- não transferir este contrato a terceiros nem modificar o horário e local das apresentações sem prévio consentimento por escrito da 
CONTRATADA;
b)- o presente não poderá ser suspenso a não ser em decorrência de circunstâncias relevantes devidamente justificadas e que impossibili-
tem a realização da apresentação;

c)- no caso de desistência motivada da realização do constante no contrato, a CONTRATADA terá o direito a receber o valor integral, poden-
do, se for o caso, ser definido de mútuo acordo e concordância entre as partes nova data de apresentação;
CONTRATADA:
a)- atuar com todos
os integrantes da CONTRATANTE da melhor forma possível zelando pela qualidade do evento, durante o período da contratação;
b)- não transferir este contrato sem a prévia autorização por escrito do CONTRATANTE;
c)- cumprir rigorosamente o prazo de início e de duração mínima do evento, especificamente no dia contratado, não sendo admissível a 
substituição de data pela CONTRATADA sob pena de responsabilização.
d)- a CONTRATADA distribuirá gratuitamente durante o evento 40 (quarenta) quilos de balas mastigáveis.
Cláusula Quarta: O pagamento será realizado, após o término do evento, através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, mediante 
a prévia apresentação da Nota Fiscal probante.
Cláusula Quinta: Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados integralmente pela CONTRATADA impreterivelmente dentro do 
período previsto neste contrato. 
Cláusula Sexta: O prazo da vigência deste Contrato inicia-se na data da assinatura deste instrumento e se encerra automaticamente com 
a conclusão dos serviços, sendo que seus efeitos entre as partes se mantém vigentes para fins da eventual responsabilização em caso de 
defeito na prestação dos serviços.
Cláusula Sétima: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:02.08 Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Comunitário, Cultura e Esportes. Atividade 2032 – Manutenção de festividades e atividades culturais, com-
plemento do detalhamento 33903923-festividades e homenagens.
Cláusula Oitava: O presente Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a)- Por comum acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito;
b)- Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações contratuais assumidas pelas partes;

c)- Por decretação de falência ou concordata da CONTRATADA;
d)- por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade adminis-
trativa
e)- Por subcontratação do objeto contratado;
f)- Nos demais casos previstos nos artigos 77,78 e 79 da Lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores que passam a fazer parte integran-
te deste instrumento contratual independentemente de transição, declarando a CONTRATADA, desde já, pleno conhecimento das referidas 
disposições legais.
Cláusula Nona: Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam decorrer da execução e cumprimento deste Contrato Administrativo.
E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de acordo em tudo quanto disposto neste Contrato Administrativo, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas legais instrumentárias. 

Ibiam – SC, 17 de Dezembro de 2015
MUNICÍPIO DE IBIAM/SC
CONTRATANTE

GRIBALL LTDA ME
CONTRATADA
Testemunhas Instrumentais:

RG nº ----------------------------------------------- 

RG nº -----------------------------------------------
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CONTRATO 053/2015
CONTRATO Nº 053 /2015
Processo Licitatório nº 061/2015 – Inexigibilidade nº 001/2015

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM VIN-
CULO EMPREGATÍCIO QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE 
IBIAM, E PESSOA FÍSICA HELDER FONTANA GONÇALVES DA SIL-
VA.

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Ibiam, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecido na Travessa Leoniza Carva-
lho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam – SC, CNPJ nº. 01.612.745/0001-
74, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício 
o Sr. GILMAR FONTANA , brasileiro, casado, residente e domiciliado 
o em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 422.402.559-00 e portador da 
Carteira de Identidade nº 1.300.506, denominado neste instru-
mento de CONTRATANTE, e de outro lado Sr: HELDER FONTANA 
GONÇALVES DA SILVA , CPF nº: 008.768.089-09, CI 3.989.401 
residente na Rodovia SC 455, Km 13,centro, Ibiam/SC,CEP 89652-
000 de ora em diante denominado de CONTRATADO, celebram o 
presente contrato decorrente do Processo Licitatório nº 061/2015, 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2015, sujeitando-se as normas 
da Lei 8666/93 e alterações, tem entre si as ajustados as seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Show musi-
cal, para animar evento natalino, sábado, dia 19/12/2015 na praça 
municipal de Ibiam, com início previsto para as 18:30 horas com 
duração mínima de 02:30(duas horas e trinta minutos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

A contratada compromete-se em executar o objeto constante na 
Cláusula Primeira deste contrato. Os serviços devem ser prestados 
diretamente na sede do Município de Ibiam. O não cumprimento 
dos prazos enseja na aplicação das penalidades constantes no res-
pectivo contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E RE-
AJUSTE.

a) O valor total ajustado para a prestação dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira deste contrato é de R$ 2.000,00(dois mil e reais), 
que serão pagos em parcela única, após a prestação dos serviços 
constantes na Cláusula Primeira deste contrato. 

b) O pagamento será efetuado conforme Cronograma Municipal de 
Pagamentos, fixado pelo Decreto 2.567/2013, após a prestação dos 
serviços, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica(nfe@
ibiam.sc.gov.br e compras@ibiam.sc.gov.br) e a liquidação do setor 
competente, e ocorrerá somente através de transferência bancária. 
A prestação dos serviços devem iniciar de forma imediata, após o 
recebimento da respectiva AF-Autorização de Fornecimento.

c)Não haverá reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei 
N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada, ficando reservado 
a CONTRATADO o direito ao equilíbrio econômico financeiro(Art. 
37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer 
tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 
com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessi-
vamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.

§1º A CONTRATADO, quando for o caso deverá formular à Ad-
ministração requerimento para a REVISÃO do contrato, compro-
vando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

obrigações contraídas por ela.

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de maté-
rias primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato;

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de REVISÃO do contrato, evi-
denciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no 
valor total pactuado;

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico fi-
nanceiro, procederá a revisão do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O presente entra em vigor na data de sua assinatura, com término 
previsto para 29/12/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, 
CULTURA E ESPORTES
Órgão: 02 Chefia do Executivo
Proj./Atividade: 2032 – MANUTENÇÃO DE FESTIVIDADES E ATIV. 
CULTURAIS
Aplicação: 33903699 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Red. 
95
Complemento do Detalhamento: 3390369900000

CLÁUSULA SEXTA – EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO

Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Muni-
cípio serão remunerados a título de encargos mora, aplicando-se 
as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em 
atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos do CONTRATANTE receber 
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRA-
TADO perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado,
b) Dar à CONTRATADO as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato, promover, através de seu representante, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro pró-
prias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada.
c) Fornecer informações úteis, boas e necessárias para a perfeita 
entrega dos produtos com vistas à execução do objeto deste Con-
trato.
d) Efetuar o pagar do ECAD na forma da lei.

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADO:

a) O CONTRATADO prestará os serviços contratados, recolher e pa-
gar os tributos que são de sua responsabilidade, bem como obter 

mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
mailto:nfe@ibiam.sc.gov.br
mailto:compras@ibiam.sc.gov.br
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todas as licenças necessárias para a prestação do objeto constante 
na cláusula primeira deste contrato. 

b O CONTRATADO assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços, bem como é responsável pelas despesas com 
transporte, combustível, alimentação e outros que decorram do 
deslocamento da banda da cidade sede até o Município de Ibiam 
e vice versa..

c) O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimen-
to do mesmo.

d) O CONTRATADO cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação 
que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAIS

a) As infrações penais tipificadas na Lei Federal n.º 8.666/93 serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pre-
juízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as 
sanções legais, nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93, isolada ou 
conjuntamente, a critério da Administração, conforme segue:

a) advertência;
b) multa administrativa, o equivalente a 10% do valor da proposta;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A rescisão contratual poderá ocorrer por não cumprimento do mes-
mo, por iniciativa da parte que se sentir prejudicada, comunicando 
a outra parte com 20 (dez) dias de antecedência, independente-
mente do previsto na cláusula nona deste contrato. 

A execução deste contrato será fiscalizada pelo Secretário de Ad-
ministração do Município de Ibiam, conforme Portaria Municipal 
185/2011, de acordo com Art. 67 da Lei 8.666/93.

Parágrafo único. Reconhece-se os direitos da contratante, previstos 
no artigo 77 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, 
em caso de rescisão administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS E DA PUBLIÇÃO 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do Direito. A Administração 
municipal, providenciara a publicação do extrato do presente con-
trato, até o dia 5 do mês subsequente, a contar da data de assina-
tura do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLA-
ÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato esta vinculado ao Processo Licitatório nº 
061/2015, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2015. Este contrato 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993 atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Tangará/SC, para dirimir possí-
veis questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa 
aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 19/98.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes subscrevem 
este, para que produza os legais e desejados efeitos, em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo iden-
tificadas.

Ibiam (SC) 15 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em exercício 
Contratante

HELDER FONTANA GONÇALVES DA SILVA 
CPF:008.768.089-09
CONTRATADO 

Testemunhas

CPF:   CPF: 

Henrique Grassi Rossato
Procurador Geral: OAB/SC 34.173

EXTRATO TERMO COMPROMISSO 027/15 - FATMA
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 027/2015/CMO

“Termo de Compromisso Extrajudicial nº 027/2015/CMO que fa-
zem entre si a Fundação do Meio Ambiente – FATMA e o Município 
de Ibiam, na data de 22/05/2015, referente ao PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE EXPLORAÇÃO DE JAZIDAS, por 
meio do qual a Prefeitura Municipal se compromete a implementar 
ações de regularização e melhoria nos controles ambientais para 
exploração de cascalheiras”.
Este termo na íntegra encontra-se publicado no endereço www.
ibiam.sc.gov.br .

Florianópolis, 22 de maio de 2015.
Alexandre Waltrick Rates
Presidente da Fundação do Meio Ambiente

Clóvis José Busatto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2016
PORTARIA N° 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
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Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e da 
Fazenda, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Adilce Rinaldi 16.01.2015 a 
15.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Carmelita Chiesa Tragancin 01.01.2014 a 
31.12.2014

05.01.2016 a 
19.01.2016

Ivete Ceron 19.06.2013 a 
18.06.2014

04.01.2016 a 
13.01.2016

Janete Aparecida Felicetti 08.03.2013 a 
07.03.2014

20.01.2016 a 
18.02.2016

Nilza Teresinha Ceron Trevisol 02.06.2014 a 
01.06.2015

06.01.2016 a 
04.02.2016

Rozely Ceron 17.02.2014 a 
16.02.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 002/2016
PORTARIA N° 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, abaixo relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Arnaldo Luiz Micheluzzi 11.02.2015 a 
10.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Arquilino Antonio de Moraes 27.03.2015 a 
26.03.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Celio Lucas Ramos 05.01.2014 a 
04.01.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016

Claudinei Peretti 02.01.2015 a 
01.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Ortenilo Trevisol 01.03.2015 a 
29.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 003/2016
PORTARIA N° 003, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Educação, abaixo 
relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Agustinho Cecatto 28.02.2015 a 
27.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Cácia Aparecida Gonzatto Araldi 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Caio Murilo Rinaldi 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Catarina Maria Dallabrida Borsoi 01.01.2014 a 
31.12.2014

04.01.2016 a 
23.01.2016

Catarina Maria Dallabrida Borsoi 01.01.2015 a 
31.12.2015

25.01.2016 a 
23.02.2016

Domingos Machado da Silva 01.03.2015 a 
29.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Elaine Mariza Piovesan Zanin 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Eliane Maria Piovesan Recalcatti 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Fátima Fontana Gonzatto 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Itamar Romanatto 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Justina Ines Dalmolin 01.07.2014 a 
30.06.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Lorizete Teresinha Lutkemeier Gonzatto 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Lucena Teresinha Panceri Vieceli 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Lucila Dalmolin Ciarnoschi 18.02.2014 a 
17.02.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Manoela Junges Fernandes Jardin 03.04.2014 a 
02.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Marly Salete Freschi Lutkemeier 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Mônica Tragancin Holleweger 14.01.2015 a 
13.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Odete Gonçalves Walter Wille 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Rodrigo Felicetti Perosa 10.02.2014 a 
09.02.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Salete Maria da Silva Andrique 06.10.2014 a 
05.10.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Sandra Regina Boesing 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Waldecira Aparecida Tragancin de 
Oliveira

01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Waldemar Cordeiro 02.07.2014 a 
01.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Wilmar Scuciato 01.01.2015 a 
31.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016
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 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 004/2016
PORTARIA N° 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, 
Obras e Transportes, abaixo relacionados:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Francisco da Silva 21.03.2014 a 
20.03.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Ivair Ceron 02.01.2015 a 
01.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Sergio Moreira 08.03.2015 a 
07.03.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Severino Antunes 16.09.2014 a 
15.09.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Waldir Antonio Rampon 09.02.2014 a 
08.02.2015

04.01.2016 a 
18.01.2016

Waldir Antonio Rampon 09.02.2015 a 
08.02.2016

19.01.2016 a 
02.02.2016

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 005/2016
PORTARIA N° 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 

municipais vinculados a Secretaria Municipal da Assistência Social, 
abaixo relacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Adriana de Andrade Soares Taiba 01.03.2015 a 
29.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016

Giseli Seffer Alves de Anhaia 18.12.2014 a 
17.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Leila Aparecida ramos Araldi 13.11.2014 a 
12.11.2015

18.01.2016 a 
16.02.2016

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

PORTARIA Nº 006/2016
PORTARIA N° 006 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI, Prefeito Municipal de Ibiam em Exer-
cício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de 
conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 
de janeiro de 2004, bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho 
de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Ana Dominga Bertelli Tragancin 05.07.2014 a 
04.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Antonio Luis Souza do Amaral 01.11.2014 a 
31.10.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Dariane Aparecida Gomes Ramos Basei 03.11.2014 a 
02.11.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Deise Santetti Scortegagna 16.01.2014 a 
15.01.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016

Joana Celia Becker Rinaldi 01.10.2014 a 
30.09.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Kellyn Regina de Oliveira Reineher 22.01.2015 a 
21.01.2016

18.01.2016 a 
01.02.2016

Liandro Mengatto 30.06.2014 a 
29.06.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Lucimar Ceron 01.05.2014 a 
30.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Rose Mari Kowalczuk 01.06.2014 a 
31.05.2015

11.01.2016 a 
30.01.2016

Silvana Regina Bloot 01.05.2014 a 
30.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Soeli Aparecida Raizer de Souza 01.05.2014 a 
30.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016

Verônica da Costa Silva 04.12.2014 a 
03.12.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016
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 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 04 DE JANEIRO DE 
2016.
ELIAZ GREGÓRIO GIUSTI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: 

TERMO ADITIVO Nº 001/2015 - CT Nº 001/2014 - 
RETIFICADO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014
TERMO ADITIVO Nº 001/2015

O Município de Ibiam – CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, abaixo iden-
tificado e assinado, denominado de Contratante; e, Luis Fernan-
do Tragancin Rinaldi, residente neste Município, portador do CPF 
060.452.409-95, denominado de Contratado, resolvem celebrar 
este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/2014, de 03 
de fevereiro de 2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira – Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 001, de 03.02.2014.

Cláusula Segunda – Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 001/2014, 
até que ocorra o preenchimento na vaga mediante a realização de 
Concurso Público ou até 30.12.2016.

Cláusula terceira 
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 001/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 18 de dezembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 422.402.559-00

 LUIS FERNANDO T. RINALDI
CPF – 060.452.409-95

Testemunhas:

MARIA SOLANGE DA S. MATOS BORSOI
CPF –894.413.209-78 

EUDES VILMAR TRINDADE 
CPF – 509.352.839-00

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
ADVOGADO – OAB/SC 34173



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 468

Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 059 - 2015 MULTIENTIDADES 
- REGISTRO DE PREÇO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PROCESSO N°. 341/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2015 – MULTIENTIDADES
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação
Fundo Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Esporte
Fundação Municipal Cultural
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTICIOS PARA COPA E CANTINA, conforme Anexo 
I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 18/01/16 às 09:30 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18/01/16 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e 
subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações. 
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 
17:30h.
OBSERVAÇÃO: Do dia 04/01/2016 à 15/01/2016 a prefeitura estará 
fechada, mas o setor de licitações manterá expediente normal, das 08:00 
horas às 12 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas. Caso algum interes-
sado necessite de atendimento presencial nesse período, basta ligar no 
Telefone: (0xx47) 3343-8824, ou agendar a data para atendimento no 
email: licitacao@ilhota.sc.gov.br e alex.compras@ilhota.sc.gov.br .

 ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 05 de janeiro de 2016.

AVISO LICITAÇÃO PRG 063 - 2015 PMI - REGISTRO 
DE PREÇO - MAT. PARA MAN. DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
PROCESSO N°. 345/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/2015 – PMI
REGISTRO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Ilhota
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 18/01/16 às 14:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18/01/16 às 14:00 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e Decreto n° 8.538/2015 e 
subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações. 
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:30h às 
17:30h.
OBSERVAÇÃO: Do dia 04/01/2016 à 15/01/2016 a prefeitura estará 
fechada, mas o setor de licitações manterá expediente normal, das 08:00 
horas às 12 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas. Caso algum interes-
sado necessite de atendimento presencial nesse período, basta ligar no 
Telefone: (0xx47) 3343-8824, ou agendar a data para atendimento no 
email: licitacao@ilhota.sc.gov.br e alex.compras@ilhota.sc.gov.br .

 ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 05 de janeiro de 2016.

EXTRATO DA DISPENSA 259-2015
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo administrativo nº 346/ 2015.
Dispensa de Licitação n° 259/2015.
Objeto: Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação, como: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
– DOM/SC e Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado - RE-
GIN.
Contratante: Prefeitura Municipal de Ilhota.
Contratada: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
- CIGA.
Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Período de vigência: 366 (trezentos e sessenta e seis) dias, com 
início em 01/01/2016 e término em 31/12/2016.
Fundamento legal: art. 24, incisos XIII e XVI, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Ilhota, 30 de dezembro de 2015.
Tatiana R. Reichert
Secretária de Administração

EXTRATO DE CONTRATO 040 - DL 259 2015 - 
SERVICOS DE TI - CIGA
Extrato de Contrato nº 040/2015
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: Dispensa de Licitação nº 259/2015

Objeto: Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação, como: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
– DOM/SC e Gestão Tributária – Registro Mercantil Integrado - RE-
GIN.

http://www.ilhota.sc.gov.br/
mailto:licitacao@ilhota.sc.gov.br
mailto:alex.compras@ilhota.sc.gov.br
http://www.ilhota.sc.gov.br/
mailto:licitacao@ilhota.sc.gov.br
mailto:alex.compras@ilhota.sc.gov.br
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Fornecedor: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Assinatura: 30/12/2015

Vigência: de 01/01/2016 até 31/12/2016.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO: PMI SETEC 2015/175 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SETEC 2015/175 A/00
Contratada: JOHNM MULLER NUNES COELHO-ME
CNPJ 07.164.631/0001-95
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTA-
LAÇÃO COM EFEITO, NATALINO NO CENTRO MULTIMEIOS-USINA 
DO SABER.
Valor R$7.980,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº.150/2015 Dispensa 29/2015

Imbituba, 18 de dezembro de 2015.
Paulo Juchem Sefton 
Secretário Municipal de Turismo 
Esporte e Cultura
Contratante

Johnm Muller Nunes Coelho-me
Representante Legal
Contratada

DECRETO Nº 228, DE 27 DE NOVEMBRO 2015.
DECRETO Nº 228, DE 27 DE NOVEMBRO 2015.
Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Contribuin-
tes.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, e em conformidade com o Artigo 202 da Lei Comple-
mentar n° 3.019, de 28 de dezembro de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Contribuintes de Imbituba, Estado de Santa Catarina, cuja cópia 
segue em anexo, segundo as normas que seguem complementa-
das pelos dispositivos aplicáveis contidos na legislação municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 27 de novembro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza 
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
IMBITUBA

RESOLUÇÃO CMC Nº 01, de 01 de abril de 2015.
INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES.

O Conselho Municipal de Contribuintes de Imbituba, nos termos 
do Art. 202, da Lei Complementar n° 3.019, de 28 de dezembro 
de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Contribuintes de Imbituba, Estado de Santa Catarina, segundo as 
normas que seguem, complementadas pelos dispositivos aplicáveis 
contidos na legislação municipal:

CAPITULO I
DA FINALIDADE E DA ORGANIZAÇÃO 
Seção I
Da Finalidade

Art. 2º O Conselho Municipal de Contribuintes, órgão de caráter 
deliberativo, nos termos da Seção III, Subseção I, Capítulo V, da 
Lei Complementar nº 3.019, de 28 de dezembro de 2006, tem por 
finalidade o julgamento dos recursos administrativos-tributários em 
segunda instância, a saber:
I - Recurso ordinário;
II – Pedido de Esclarecimento;
III – Pedido de Reconsideração. 

Seção II
Da Organização

Art. 3º O Conselho é composto de 07 (sete) Conselheiros titulares e 
07 (sete) suplentes, das mesmas representações, sendo:
I - um representante da Associação Empresarial de Imbituba;
II - um representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de Imbi-
tuba;
III - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil;
IV - um representante do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina;
V - dois representantes do Poder Executivo, escolhido dentre servi-
dores municipais versados em assuntos fazendários; e
VI - um representante do Poder Legislativo. 

Art. 4º A presidência do Conselho será exercida por pessoa escolhi-
da entre os membros titulares, através de votação secreta e eleita 
pelo maior número de votos, e nomeado pelo Prefeito Municipal, 
cabendo-lhe as atribuições definidas na Seção I do Capítulo II des-
te Regimento. 

Art. 5º Perderá o cargo o Conselheiro que faltar a três sessões 
consecutivas, sem motivo justificado, ou a oito alternadas, durante 
cada ano, salvo concessão de licença. 

CAPITULO II
DA COMPETÊNCIA E DOS IMPEDIMENTOS 
Seção I
Da Competência

Art. 6º Compete ao Conselho:
I - conhecer e julgar os recursos administrativos tributários em 
segunda instância;
II - fazer baixar em diligências os processos, ordenando perícias, 
vistorias ou prestação de esclarecimentos, bem como determinar 
o saneamento de falhas, irregularidades, incorreções e omissões, 
indispensáveis à apreciação dos recursos;
III - elaborar, aprovar e alterar o seu regimento Interno; 
IV - resolver os casos omissos.

Art. 7º Ao Presidente do Conselho, compete:
I - convocar e presidir as sessões, manter a ordem dos trabalhos, 
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resolver as questões de ordem e apurar as votações;
II - dirigir os trabalhos do Conselho;
III - representá-lo perante quaisquer pessoas ou órgãos;
IV - convocar as sessões extraordinárias do Conselho nos termos 
deste Regimento, de acordo com a necessidade dos serviços;
V - comunicar à autoridade competente, de ofício ou a requerimen-
to de qualquer Conselheiro, irregularidades ou faltas funcionais, 
ocorridas em repartição administrativa, de que haja provas ou indí-
cios, em processo submetido a julgamento do Conselho;
VI - despachar o expediente do Conselho;
VII - despachar os pedidos que versem sobre matéria estranha 
à competência do Conselho, inclusive os recursos não admitidos 
por Lei, determinando a devolução dos processos às repartições 
competentes;
VIII - conceder licença aos componentes do Conselho em caso de 
doença, ou quando solicitada para qualquer fim;
IX - comunicar ao Prefeito Municipal, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, o término do mandato dos Conselheiros, titulares 
e suplentes;
X - elaborar e apresentar anualmente ao Secretario Municipal de 
Fazenda e ao Prefeito Municipal relatório circunstanciado dos tra-
balhos realizados pelo Conselho;
XI - proceder à distribuição dos processos;
XII - comunicar ao Chefe do Poder Executivo a falta de compare-
cimento de qualquer Conselheiro a 03 (três) sessões consecutivas 
ou a 08 (oito) alternadas, durante cada ano, salvo concessão de 
licença na forma prevista neste Regimento, para efeito de nomea-
ção de substituto;
XIII - apreciar as arguições de impedimentos ou suspeições dos 
membros do Conselho;
XIV - homologar os pedidos de desistência formulados pelos re-
correntes;
XV - apreciar pedidos dos Conselheiros, ou do Representante da 
Fazenda, referentes à prorrogação de prazos para julgamento de 
processos;
XVI - cumprir e fazer cumprir este regimento.

Art. 8º Ao Secretário Geral compete:
I - secretariar as sessões, lavrando as respectivas atas; 
II - dirigir o expediente da Secretaria.
III - secretariar as sessões do Conselho e preparar as pautas de 
distribuição e julgamento de processos;
IV - distribuir os processos ao Relator;
V - encaminhar os processos com vista ao Representante da Fazen-
da e aos Conselheiros;
VI - dar baixa nos processos devolvidos pelo Representante da 
Fazenda ou pelos Conselheiros;
VII - preparar e encaminhar para julgamento ou despacho do Pre-
sidente os processos e demais expedientes;
VIII - expedir notificações, intimações e ofícios;
IX - receber e organizar as correspondências do Conselho, bem 
como os processos;
X - distribuir papéis, registrando o seu andamento, até a solução 
final;
XI - preparar extratos de publicação;
XII - fazer afixar, ou publicar, as pautas de julgamento e as emen-
tas de acórdãos do Conselho;
XIII - fazer retornar à repartição competente os processos julgados 
ou findos, para cumprimento das decisões proferidas;
XIV - manter coletânea atualizada de Leis, Decretos e Regulamen-
tos de matérias tributárias, bem como fichário da jurisprudência 
do Conselho;
XV - expedir Certidões.
XVI - intimar a parte contrária para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
querendo, apresentar manifestação, após remessa dos autos à 
Fazenda Pública, sempre que exitosa diligência à autoridade no-
tificante com a juntada de novos documentos e ou novas informa-
ções.

Art. 9º Aos Conselheiros compete:
I - relatar os processos que lhes forem distribuídos; 
II - proferir o voto nos julgamentos;
III - redigir acórdãos;
IV - solicitar ao Presidente diligências necessárias à instrução dos 
processos que relatarem;
V - solicitar vistas de processos, com suspensão ou adiamento de 
julgamento, para exame e apresentação do voto em separado;
VI - sugerir medidas de interesse do Conselho;
VII - apreciar a arguição de impedimento do Presidente, cabendo 
ao Vice-Presidente presidir o ato de julgamento de impedimento e 
proferir o seu voto.

Art. 10. No caso de licença, suspeição, impedimento ou impossibili-
dade de comparecimento a qualquer sessão, o Conselheiro deverá 
comunicar o fato ao seu suplente, convocando-o para substituição.

Seção II
Dos Impedimentos e da Suspeição

Art. 11. Os membros do Conselho Municipal de Contribuintes ficam 
impedidos de atuar em processos:
I - de interesse de seus parentes consanguíneos ou afins até o 
quarto grau inclusive;
II - de interesse de pessoa jurídica de direito privado de que seja 
titular, sócio, acionista, membro da Diretoria, Conselho Fiscal ou 
órgãos equivalentes;
III - em que tomaram parte ou tenham interferido em qualquer 
condição ou a qualquer título;
IV – que tratem de notificação de lançamento ou auto de infração 
por eles emitidos, conjunta ou individualmente.
Parágrafo Único – O impedimento poderá ser arguido por quais-
quer partes, bem como pelos membros deste Conselho, até o início 
da sessão de julgamento.

Art. 12. Poderá o Conselheiro dar-se por suspeito por motivo rele-
vante de ordem geral ou íntima, cuja apreciação caberá ao Presi-
dente do Conselho.

CAPITULO III
DA ORDEM DOS TRABALHOS
Seção I
Do Funcionamento do Conselho

Art. 13. O Conselho realizará sessões ordinárias e extraordinárias.
§ 1º As sessões ordinárias serão realizadas, quinzenalmente, em 
dia e hora a serem fixados.
§ 2º As sessões extraordinárias serão realizadas em dia e hora fixa-
dos pelo Presidente do Conselho, conforme a necessidade.
§ 3º O Calendário das reuniões ordinárias será remetido à Secreta-
ria Municipal da Fazenda para conhecimento e devida publicação.

Seção II
Do Preparo para o Julgamento

Art.14. Os recursos encaminhados ao Conselho Municipal de Con-
tribuintes deverão ser entregues com a documentação completa e 
com as folhas devidamente numeradas.

Art. 15. O recurso deverá conter expressamente a numeração atri-
buída ao processo de primeira instância.
Parágrafo único. O pedido de Esclarecimento e o Pedido de Re-
consideração serão processados nos mesmos autos do Recurso 
Ordinário e distribuídos diretamente ao relator do acórdão cujo 
esclarecimento ou reconsideração for requerido.

Art. 16. Na instrução do processo serão obedecidas as seguintes 
normas:
I - as folhas do processo devem ser devidamente numeradas e 
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rubricadas a tinta, e os documentos, informações, termos, laudos 
e pareceres dispostos em ordem cronológica de protocolo;
II - qualquer referência a elementos constantes do processo deve-
rá ser feita com indicação precisa do número da folha em que se 
encontrem registrados;
III - em caso de referência a elementos constantes de processo 
anexado ao que estiver em estudo, far-se-á também a menção do 
número do processo em que estiver a folha citada;
IV - qualquer novo documento juntado ao processo deve ser nu-
merado e rubricado, continuando a numeração do processo;
V - os despachos, informações e quaisquer atos processuais de-
verão:
a) ser escritos em linguagem clara, correta, concisa, precisa e isen-
ta de acrimônia ou parcialidade;
b) ser legíveis, sem emenda ou rasuras;
c) ser fundamentados;
d) conter a identificação do servidor, do órgão em que tem seu 
exercício, data e assinatura.

Art. 17. Recebido o recurso pelo Conselho, será dado vista dos au-
tos ao Representante da Fazenda para manifestação e não sendo 
o recurso de iniciativa do sujeito passivo interessado, a parte con-
trária será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar, 
querendo, suas contra-razões.

Art. 18. Encerrado o prazo do artigo anterior, será promovida, em 
sessão e por sorteio, a distribuição dos processos ao relator que 
deverá, na sessão seguinte, solicitar pauta para julgamento ou pe-
dir as diligências que entender necessárias.
Parágrafo Único – Restando exitosa diligência à autoridade noti-
ficante com a juntada de novos documentos e ou novas informa-
ções, o feito será remetido à Fazenda Pública e, após, será intima-
da a parte contrária para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 
apresentar manifestação.

Art. 19. As pautas de julgamento serão publicadas no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina, no site da Prefeitura Municipal 
de Imbituba, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
também afixadas no mural de entrada da Prefeitura, indicando, 
para cada caso:
I - número do protocolo; 
II - nome do recorrente;
III - nome do Procurador do Recorrente, se houver;
IV - nome do Relator;
V - local, data e hora da sessão.

Art. 20. O recorrente poderá intervir no processo:
I - pessoalmente ou por intermédio de procurador;
II - por seus dirigentes legalmente constituídos;
§ 1º A intervenção de dirigentes ou de procurador não produzirá 
efeito se, no ato, não for feita a prova de que os mesmos são de-
tentores dos poderes de representação;
§ 2º Às partes interessadas é facultada vistas dos autos, vedada 
sua retirada e permitido o fornecimento de cópias por solicitação 
do interessado;
§ 3º O interessado arcará com o custo de reprodução das partes 
dos autos que solicitar.

Seção III 
Das Sessões

Art. 21. As sessões do Conselho serão públicas, em todas as suas 
fases e as decisões serão tomadas por voto nominal e aberto, sen-
do nula de pleno direito a decisão que não observar qualquer des-
tes requisitos.

Art. 22. O Julgamento dos processos exigirá a presença dos 6 (seis) 
conselheiros.
§ 1° Aberta a sessão e não havendo quorum para julgamento, 

aguardar-se-á por 20 (vinte) minutos, e, em persistindo a situação, 
o Presidente encerrará os trabalhos.
§ 2° O Conselheiro Titular, nas hipóteses previstas neste regimen-
to, poderá ser substituído pelo seu suplente, valendo a presença 
deste para composição do quorum indicado no caput.

Art. 23. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria 
absoluta.

Art. 24. A sessão obedecerá a seguinte ordem de trabalho:
I - julgamento dos Processos;
II - apreciação de redução a termo de acórdãos; 
III - leitura do expediente e sorteio de processos; 
IV - assuntos gerais de competência do Conselho.
V - leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior;
§ 1º As atas serão assinadas pelo Presidente e pelos Conselheiros.
§ 2º O Relator, o Representante da Fazenda, o Contribuinte ou 
seu Procurador, poderão requerer preferência de julgamento ao 
Presidente.

Art. 25. O julgamento poderá ser adiado, mediante declaração do 
Presidente da sessão: 
I - a pedido do relator;
II - se o pedir, pela primeira vez, o Representante da Fazenda ou o 
Contribuinte, antes de iniciada a sessão, em requerimento acom-
panhado de prova de justo impedimento;
III - sobrevindo o pedido de desistência.

Art. 26. Anunciado o feito a ser julgado, o Presidente concederá a 
palavra ao relator para proceder a leitura do relatório, na sequência 
terá início a discussão.
§ 1° Nenhum julgamento far-se-á sem a presença do Presidente 
do Conselho.
§ 2° Salvo nos casos de impedimento, licença ou suspeição, o rela-
tor não poderá ser substituído pelo seu suplente no julgamento do 
processo, devendo o feito ter o julgamento adiado para a próxima 
sessão.

Art. 27. Qualquer questão preliminar ou prejudicial suscitada no jul-
gamento será decidida antes do mérito, não se conhecendo deste, 
se incompatível com a decisão daquela.
§ 1º Versando a preliminar sobre a nulidade suprível, o Conselho 
converterá o julgamento em diligência, cumprindo ao Presidente 
ordenar a remessa dos autos ao órgão competente, para que este 
supra a nulidade.
§ 2º Rejeitada a preliminar ou prejudicial, ou se com elas não for 
incompatível a apreciação do mérito, seguirá a discussão e julga-
mento da matéria principal, e sobre esta deverão pronunciar-se os 
Conselheiros vencidos na preliminar.

Art. 28. Concluídos o relatório e os debates iniciais, o sujeito passi-
vo e o Representante da Fazenda poderão fazer uso da palavra por 
15 (quinze) minutos cada um, com direito a réplica por 05 (cinco) 
minutos.
Parágrafo Único: A sustentação oral deverá ser requerida ao Presi-
dente, antes de iniciado o julgamento.

Art. 29. Findos os debates, terá início a votação, com o voto do 
Relator, o qual não poderá ser interrompido.
§ 1º Em discussão o voto do Relator, os Conselheiros poderão falar 
uma primeira vez, afirmando, de logo, o respectivo voto.
§ 2º Depois do pronunciamento do último Conselheiro, intervindo 
na discussão, o Relator poderá usar da palavra para sustentar ou 
modificar suas conclusões.
§ 3º Em seguida poderão os demais Conselheiros voltar a usar da 
palavra, igualmente, para sustentar ou modificar suas conclusões.
§ 4º Mesmo ausente na sessão em que houve a exposição da cau-
sa pelo Relator, o Conselheiro poderá votar na sessão de retomada 
de votação interrompida por pedido de vista, ou nas subsequentes.
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§ 5° Na retomada de votação interrompida de sessão anterior, ha-
vendo mudança na composição do Conselho, o Conselheiro que 
não ouviu a leitura do relatório poderá solicitar ao Presidente, se 
não se sentir suficientemente esclarecido para votar, que determi-
ne a releitura.

Art. 30. Os Conselheiros falarão sempre sem limitação de tempo 
e nenhum se pronunciará, sem que o Presidente lhe conceda a 
palavra, nem aparteará o que dela estiver usando, salvo expresso 
consentimento, podendo o Presidente, em caso de eventual diá-
logo generalizado na discussão, apelar pela ordem de suspender, 
temporariamente a sessão.

Art. 31. Com exceção do Relator, o Conselheiro que não se conside-
rar suficientemente esclarecido sobre a matéria, poderá pedir vista 
do processo, suspendendo-se o julgamento.
§ 1° O suplente que estiver substituindo o conselheiro titular na 
sessão será o último a votar ou pedir vista do processo.
§ 2° O conselheiro que pedir vista dos autos, deverá apresentá-lo 
na sessão seguinte para a continuidade do julgamento, proferindo 
o seu voto.

Art. 32. Antes de proclamada a decisão, qualquer Conselheiro, pe-
dindo a palavra pela ordem, poderá modificar o seu voto já pro-
ferido.

Art. 33. Concluída a votação, os votos serão consignados na Ata de 
Julgamento, que acompanhará os autos.

Art. 34. Os votos fundamentados por escrito e em separado, serão 
juntados ao processo na sessão em que forem proferidos.

Art. 35. Ainda que ausente na sessão, o Conselheiro poderá ser 
sorteado a relatar, devendo o processo lhe ser encaminhado pela 
secretaria.
Parágrafo Único – Os processos que o Conselheiro Titular se der 
por impedido ou suspeito serão redistribuídos.

Art. 36. Permanecerão em pauta os processos dos quais se tenha 
concedido vista, que não foram julgados por falta de "quorum" ou 
exiguidade de tempo, ou cujo julgamento haja sido suspenso por 
qualquer outro motivo.

Art. 37. O julgamento do pedido de esclarecimento dar-se-á na 
sessão subsequente ao recebimento do pedido pelo relator, dispen-
sada a prévia publicação da pauta.

CAPITULO IV
DO ACÓRDÃO

Art. 38. O acórdão, com a ementa respectiva, deverá ser redigido 
com relatório breve da questão e fundamentação da decisão, e terá 
a data da sessão em que se concluir o julgamento.

§ 1º Vencido o Relator, em preliminar de que resulte não se conhe-
cer o mérito, ou na questão principal, ainda que em parte, redigirá 
o acórdão o Conselheiro designado pelo Presidente.
§ 2º Se o Relator deixar a função de Conselheiro, aplicar-se-á ao 
caso a regra do parágrafo anterior.
§ 3º Se o Relator licenciar-se ou afastar-se poderá redigir o acór-
dão, aplicando-se, se não o fizer, de igual modo, a regra do pará-
grafo primeiro deste artigo.

Art. 39. O acórdão será conferido, pela conclusão, e assinado na 
próxima reunião do Conselho.

Art. 40. O acórdão será assinado pelo Presidente e pelo Relator 
devendo ser lido em sessão, para efeito de publicação.

CAPITULO V
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41. A restauração de processos extraviados far-se-á segundo 
as normas regulamentares vigentes.

Art. 42. Qualquer Conselheiro, por si, poderá propor a alteração 
deste Regimento, devendo a proposta ser apresentada em sessão 
do Conselho.
§ 1º Aceita a proposta de alteração do regimento, nomeará o Pre-
sidente um Relator, o qual apresentará parecer no prazo que lhe 
for designado.
§ 2º O parecer será discutido e aprovado por maioria simples.
§ 3º A aprovação, ou não, da proposta, será efetivada sob a forma 
de Resolução.

Art. 43. Quando no julgamento dos recursos o Conselho concluir 
pela ocorrência de qualquer falta funcional ou violação das dispo-
sições de caráter penal, poderá determinar que, antes do arquiva-
mento do processo, seja ele remetido às autoridades competentes 
para os fins cabíveis.

Art. 44. Não se realizarão sessões:
I - nos feriados e dias de ponto facultativo; 
II - na Quarta-feira de cinzas;
III - no período de 20 de dezembro a 10 de janeiro.

Art. 45. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação

Imbituba, 01 de abril de 2015.
Nil Marlene Arantes
Presidente

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE -CONCURSO 
PÚBLICO -  EDITAL PMI/CERSP/CP Nº 01/2013 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL PMI/CERSP/CP nº 01/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JAISON CARDOSO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimento 
dos empregos públicos temporários existentes no Quadro de Pes-
soal da Prefeitura, conforme Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e 
as Leis Complementares n.º 3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, 
de 30 de abril de 2008; 3.436, de 22 de janeiro de 2009; Lei n.º 
4.644, de 15 de dezembro de 2015, e por recomendação da Comis-
são Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP, fica 
PRORROGADO, por mais 02 (dois) anos, a contar de 10 de janeiro 
de 2016, a validade do Concurso Público EDITAL PMI/CERSP/CP nº 
01/2013, homologado em 10 de Janeiro de 2014. Determina, por 
sua vez, a publicação no órgão oficial, no site da Prefeitura Munici-
pal de Imbituba, no DOM – Diário Oficial dos Municípios, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 04 de janeiro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE -PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS 
Nº 08/2013  
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS nº 08/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JAISON CARDOSO 
DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimento 
dos empregos públicos temporários existentes no Quadro de Pes-
soal da Prefeitura, conforme Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e 
as Leis Complementares n.º 3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, 
de 30 de abril de 2008; 3.436, de 22 de janeiro de 2009; Lei n.º 
4.644, de 15 de dezembro de 2015, e por recomendação da Comis-
são Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP, fica 
PRORROGADO, por mais 02 (dois) anos, a contar de 10 de janeiro 
de 2016, a validade do Processo Seletivo Simplificado EDITAL PMI/
CERSP/PSS nº 08/2013, homologado em 10 de Janeiro de 2014. 
Determina, por sua vez, a publicação no órgão oficial, no site da 
Prefeitura Municipal de Imbituba, no DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 04 de janeiro de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

EDITAL SEAGP Nº 001/2016
EDITAL SEAGP Nº 001/2016
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO Nº 
01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica – GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 05 de Janeiro a 04 de Fevereiro de 
2016, no horário das 08:00h às 13:00h, para assinatura do Edital 
de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação mé-
dica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Concurso 
Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.

O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido perde-
rá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com clas-
sificação imediatamente posterior.

Imbituba, 04 de janeiro de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 001/2016
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Assistente Social
Ana Carolina Vichiett Arguim

EXTRATO: 2015/11 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: 2015/11 A01
Contratada: ANA MARIA DE ABREU DOS SANTOS 
CPF 678.857.489-87
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 30.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 03/2015 Dispensa: 02/2015

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Locatário

Ana Mara de Abreu dos Santos
Representante legal 
Locador

EXTRATO: PMI GABINETE 2015/131 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI GABINETE 2015/131 A02
10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato para até 31 de dezembro 
de 2016
Valor: R$250.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 170/2014 Concorrência 15/2014

Imbituba, 10 de dezembro de 2015.
Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete da Prefeitura
Municipal de Imbituba 
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEAGP 2013/33 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAGP 2013/33 A03
Contratada: O GRANDE JORNAL EDITORA LTDA ME.
CNPJ 11.870.801/0001-24
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DO CONTRATO PARA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016
Prazo:31/12/2016 Valor R$ 49.800,00
Fundamento: Processo nº03/2013 Pregão: 03/2013

Imbituba, 30 de dezembro de 2015
Nicolau Corsino Bento
Secretário municipal de 
Administração e Gestão Pública
Contratante

O Grande Jornal Editora Ltda Me.
Severino Do Ramo Fernandes De Carvalho
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/155 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/155 A01
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME
CNPJ 11.002.519/0001-25
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO O ACRÉSCIMO DE 
10,24 (Dez virgula vinte e quatro por cento) SOBRE O VALOR DO 
CONTRATO ORIGINAL
Prazo:31/12/2015 Valor:R$ 4.790,19
Fundamento: Processo nº87/2015 Carta Convite 10/215

Imbituba, 30 de Dezembro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosevanio Matias de Souza me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/180 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/180 A00
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME.
CNPJ: 11.0002.519/0001-25
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA IMPLANTAÇÃO DA PA-
VIMENTAÇÃO COM PEÇAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO- PCC, 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ELUAR ALVES DO NASCIMENTO, 
SITUADA NO BAIRRO DE ROÇA GRANDE- IMBITUBA/SC.
Prazo:28/03/2016 Valor R$ 60.195,10
Fundamento: Processo nº105/2015 Carta Convite 12/2015

Imbituba, 28 de dezembro de 2015
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Rosivanio Matias De Souza Me.
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/191 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/191 A00
Contratada: JL CONSTRUTORA LTDA ME.
CNPJ: 12.587.530/0001-67
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO 
COM PEÇAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO- PCC, SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA NA RUA ESPÍRITO SANTO, SITUADA NO BAIRRO MIRIM-
-IMBITUBA SC 
Valor R$82.170,40- Prazo: 04/04/2016
Fundamento: Processo nº130/2015 Carta Convite 15/2015

Imbituba, 29 de dezembro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
Infraestrutura e mobilidade urbana
Contratante

J.L Construtora Ltda Me. 
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/88 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/88 A04
Contratada: POSTO OFICINAS LTDA
CNPJ 78.867.769/0002-80
Objeto: : Prorrogação de para até 31 de janeiro de 2016 ou até a 
homologação do novo processo licitatório.
Prazo:31/01/2016
Fundamento: Processo nº173/2014 Pregão 103/2014

Imbituba, 21 de dezembro de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário municipal de
agricultura, pesca e infraestrutura-
SEAPI- Contratante

Posto Oficinas ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC  2013/71 A 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2013/71 A 03
Contratada LUCIA PIRES FERNANDES
CPF: 507.155.779-72
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor: R$12.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 62/2013 Dispensa 12/2013

Imbituba, 10 de dezembro de 2015.
Paulo Juchem Sefton
Secretário Municipal da setec
Contratante

Lucia Pires Fernandes
Representante legal 
Contratada
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EXTRATO: PMI SEDUC  2014/55 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2014/55 A02
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 60.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 122/2013 Concorrência 05/2013

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Joao Antonio de Souza Domingos
Procurador
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2013/83 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2013/83 A03
Contratada: CENTRAL DE PESQUISAS DE MARKENTING LTDA ME
CPF 02.295.493/0001-60
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 42.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 46/2013 Pregão 34/2013

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Central de Pesquisas e
Markenting ltda me
Representante legal 
Contratado

EXTRATO: PMI SEDUC 2013/89 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 201ª/89 A03
Contratada: GILBERTO PIRES
CPF 306.031.619-87
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 75.223,92 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 77/2013 Dispensa 13/2013

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Gilberto Pires
Representante legal 
Contratado

EXTRATO: PMI SEDUC 2013ª/103 A04
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2013ª/103 A04
Contratada: OMEGA COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ 10.761.785/0001-79
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 19.920,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 29/2013 Tomada de Preço 01/2013

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Omega Comunicação ltda me
Representante legal 
Contratado

EXTRATO: PMI SEDUC 2014/02 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2014/02 A03
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA
CNPJ 79.719.613/0001-33
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
Dezembro de 2016
Valor R$ 916.545,14 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 01/2014 Pregão 01/2014

Imbituba, 01 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Editora Positivo ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2014/13 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2014/13 A02
Contratada: EXPURGO LAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 07.389.979/001-80
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor; 13.280,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 04/2014 Pregão 04/2014

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Expurgo Lar Prestadora de Serviços ltda
Representante legal 
Contratada
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EXTRATO: PMI SEDUC 2014/258 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2014/258 A02
Contratada: ITAPIRUBA COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ 08.397.388/0001-18
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 
30/03/2016
Prazo: 30/04/2016
Fundamento: Processo nº. 166/2014 Tomada de Preço: 04/2014

Imbituba 29 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Itapiruba Comercio de Representação ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/101 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2015/101 A01
Contratada: ANTONIO NICOLAU DE ABREU-ME
CNPJ 97.528.279/0001-01
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
Dezembro de 2016
Valor; 34.000,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 44/2015 Pregão 31/2015

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Antonio Nicolau de Abreu-me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/72 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2015/72 A01
Contratada: ITAPIRUBA COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ 08.397.388/0001-18
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 
30/03/2016
Prazo: 30/04/2016
Fundamento: Processo nº. 23/2015 Tomada de Preço: 01/2015

Imbituba 29 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Itapiruba Comercio de Representação ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUC 2015/87 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUC 2015/87 A02
Contratada: POSTO OFICINAS LTDA
CNPJ 78.867.769/0002-80
Objeto Prorrogação de para até 31 de janeiro de 2016 ou até a 
homologação do novo processo licitatório
Fundamento: Processo nº. 174/2014 Pregão 104/2014

Imbituba, 21 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Posto Oficinas ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2011/120 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2011/120 A05
Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO, PESQUISA E EX-
TENSÃO DA UNISUL
CNPJ 03.354.241/0001-27
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 25 de 
maio de 2016
Valor; 19.950,00 Prazo: 25/05/2016
Fundamento: Processo nº. 82/2011 Pregão Presencial 56/2011

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Fundação de Apoio a Educ.
Pesq. e Extr. Da Unisul
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2013/08 A09
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2013/08 A09
Contratada: CONSTRUTORA FORMIGONI LTDA
CNPJ 01.375.841/0001-46
Objeto: Reajuste de 0,082683% (sobre este termo aditivo)
Valor R$ 19.813,57
Fundamento: Processo nº. 131/2012 Concorrência 04/2012

Imbituba 28 de dezembro de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária municipal de educação
Contratante

Construtora Formigoni ltda
Representante legal 
Contratada
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EXTRATO: PMI SEFAZ 2015/158 A/001
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEFAZ 2015/158 A/001
Contratada CARLOS NAASCIMENTO E SILVA ME 
CNPJ 14.752.654/000-86
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Valor 7.200,00 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 100/2015 Dispensa 23/2015

Imbituba, 21 de dezembro de 2015.
Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Carlos Augusto Nascimento e Silva me
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: SEASH 2014/05 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEASH 2014/05 A03
Contratada: CARLOS ALBERTO DA SILVA.
C.N.P.J 416.446.469-00
Objeto:É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DO CONTRATO PARA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
Valor: R$27.230,28 Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 01/2014 Dispensa 01/2014

Imbituba, 29 de Dezembro 2015.
Selma Elias Westphal
Secretária Municipal da Seash
Contratante

Carlos Alberto Da Silva 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2014/14 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEASH 2014/14 A02
Contratada: CONSELHO COMUNITÁRIO DE VILA NOVA ALVORADA
CNPJ 289.098.289-00
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original para até 
31/12/2016
Valor:R$12.000,00 Prazo:31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 11/2014 Dispensa: 01/2014

Imbituba, 10 de dezembro 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Locatária

Conselho Comunitário de Vila
Nova Alvorada
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEAST 2015/07 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/07 A01
Contratada: IMOBILIARIA LEANDRO E CAROL LTDA
C.N.P.J: 11.264.946/0001-81
Objeto: Prorrogação de prazo do contrato original para até 
31/12/2016
Valor R$15.600,00 Prazo 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 15/2015 Dispensa 02/2015

Imbituba, 10 de dezembro 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Locatária

Imobiliária Leandro e Carol ltda 
Representante Legal
Locador

EXTRATO: SEAST 2015/13 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/13 A02
Contratada: POSTO OFICINAS LTDA
C.N.P.J: 78.867.769/0002-80
Objeto: Prorrogação de para até 31 de janeiro de 2016 ou até a 
homologação do novo processo licitatório.
Prazo 31/01/2016 
Fundamento: Processo nº. 173/2014 Pregão 103/2015

Imbituba, 10 de dezembro 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Posto Oficinas ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2015/49 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/49 A02
Contratada: SANTO ANJO DA GUARDA LTDA
C.N.P.J 86.431.749/0060-69
Objeto: Inclusão de dotação orçamentária.
Fundamento: Processo nº. 33/2015 Inexibilidade 02/2015

Imbituba, 21 de Dezembro 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Santo Anjo da Guarda ltda
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: SEAST 2015/57 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/57 A00
Contratada: ESPAÇO VITALITTA CLINICA INTEGRADA LTDA
C.N.P.J 12.278.867/0001-20
Objeto Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de exercícios para a terceira idade, quickamassage, téc-
nicas corporais, automassagem e naturologia para o “Centro do 
idoso”
Valor: R$4.387,50Prazo: 01/01/2016
Fundamento: Processo nº. 37/2015 Pregão 31/2015

Imbituba, 01 de Dezembro 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Espaço Vitalitta Clinica Integrada ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEDURB-SANEAMENTO  2014/03 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEDURB-SANEAMENTO 2014/03 A02
Contratada: SERRANA ENGENHARIA LTDA
CNPJ 83.073.536/0001-64
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato original para até 31 de 
dezembro de 2016
Prazo: 31/12/2016
Fundamento: Processo nº. 01/2014 Concorrência 01/2014

Imbituba, 09 de dezembro de 2015.
Secretaria municipal de Desenvolvimento Urbano
Sustentável-Sedurb
Eduardo Passos Nunes
Secretário Municipal Contratante

Serrana Engenharia ltda
Representante legal 
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2012/117ª A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEFAZ 2012/117ª A05
Contratada: SOMAP ASSESSORIA E CONSULTORIA TRITUTARIA 
LTDA
C.N.P.J:07.182.988/0001-04
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 31 
de dezembro de 2016
Prazo: 31/12/2016 Valor: 50.836,80
Fundamento: Processo nº. 66/2012 Carta Convite 05/2012

Imbituba, 10 de Dezembro de 2015.
Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Somap Assessoria e Consultoria
Tributária ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2012/17 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEFAZ 2012/17 A01
Contratada: JACIMAR ALEXANDRE TORRES ME.
C.N.P.J:05.905.338/0001-06
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 31 
de dezembro de 2016
Prazo: 31/12/2016 Valor: 46.440,00
Fundamento: Processo nº. 07/2012 Pregão: 03/2015

Imbituba, 10 de Dezembro de 2015.
Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Empresa Jacimar Alexandre Torres me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2013/109 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEFAZ 2013/109 A05
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
C.N.P.J:00.456...865/0001-67
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato para até 31 de dezembro 
de 2016
Prazo: 31/12/2016 Valor: 539.887,98
Fundamento: Processo nº. 81/2013 Pregão Presencial:56/2013

Imbituba, 10 de Dezembro de 2015.
Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Betha Sistemas ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEFAZ 2015/16 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEFAZ 2015/16 A01
Contratada: ALINEA CONSULTORIA CONTABIL LTDA
C.N.P.J17.306.003/0001-50
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para até 31 
de dezembro de 2016
Prazo: 31/12/2016 Valor: 26.400,00
Fundamento: Processo nº. 02/2015 Carta Convite 01/2015

Imbituba, 10 de Dezembro de 2015.
Ivan Vitório 
Secretário Municipal da Fazenda
Contratante

Empresa alínea consultoria contábil ltda
Representante Legal
Contratada



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

EXTRATO: SEMUSA  2015/21 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEMUSA 2015/21 A02
Contratada: POSTO OFICINAS LTDA
CNPJ: 78.867.769/000280
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO PARA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2016 
Prazo 31/03/2016
Fundamento: Processo nº. 49/2014 Pregão 36/2014

Imbituba, 23 de Dezembro de 2015.
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de saúde
Contratante

Posto Oficinas Ltda
Representante legal
Contratada

PORTARIA PMI SEAPI Nº 001/2016
PORTARIA PMI SEAPI Nº 001/2016, de 04 de janeiro de 2016. 
Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato referente à Obra de pavimentação e drenagem pluvial, da 
Rua Espírito Santo - Mirim e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
celebração do Contrato para execução de obra de pavimentação 
e drenagem pluvial, da Rua Espírito Santo – Mirim, por meio do 
Processo Licitatório nº 130/2015, Carta Convite 15/2015, contrato 
PMI/ SEAPI 2015/191,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Engº Civil LAURITA REGINA WUNDER 
PAMATO NUNES, CPF: 752.937.900-30, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual 
a Prefeitura de Imbituba é contratante.

Art. 2º Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos ter-
mos da lei; 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a au-
toridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabe-
lecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Fi-
nanceiro para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de janeiro de 2016.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gerente de Atos Normativos

PORTARIA PMI SEAPI Nº 002/2016
PORTARIA PMI SEAPI Nº 002/2016, de 04 de janeiro de 2016. 
Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato referente à Obra de pavimentação e sinalização viária e dá 
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
celebração do Contrato para execução de obra de pavimentação e 
sinalização viária, da Rua Eluar Alves do Nascimento – Roça Gran-
de por meio do Processo Licitatório nº 105/2015, Carta Convite 
12/2015, contrato PMI/ SEAPI 2015/180,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Engº Civil LAURITA REGINA WUNDER 
PAMATO NUNES, CPF: 752.937.900-30, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual 
a Prefeitura de Imbituba é contratante.

Art. 2º Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos ter-
mos da lei; 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a au-
toridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabe-
lecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Fi-
nanceiro para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de janeiro de 2016.
Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gerente de Atos Normativos

PORTARIA PMI SEAPI Nº 003/2016
PORTARIA PMI SEAPI Nº 003/2016, de 04 de janeiro de 2016. 
Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução do con-
trato referente à Obra de pavimentação, drenagem pluvial e sinali-
zação viária e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PESCA E INFRAESTRU-
TURA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legis-
lação em vigor, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
celebração do Contrato para execução de obra de pavimentação e 
sinalização viária, da Rua César Pedro da Rosa – Roça Grande por 
meio do Processo Licitatório nº 104/2015, Carta Convite 11/2015, 
contrato PMI/ SEAPI 2015/167,

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora Engº Civil LAURITA REGINA WUNDER 
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PAMATO NUNES, CPF: 752.937.900-30, para acompanhar e fiscali-
zar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual 
a Prefeitura de Imbituba é contratante.

Art. 2º Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observa-
dos, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos ter-
mos da lei; 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a au-
toridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabe-
lecidas; 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Fi-
nanceiro para pagamento.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 04 de janeiro de 2016.

Rui Geraldo Rodrigues
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Gerente de Atos Normativos

PORTARIA PMI/GGP Nº 01/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 01, de 04 de janeiro de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 
Edital - 01/2011, com carga horária de 40 horas semanais, para 
exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Cléia Laurentino Servente 
Merendeira 028.166.309-27 04/01/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 04 de janeiro de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA PMI/GGP Nº 02/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 02, de 04 de janeiro de 2016. 
Dispõe sobre a admissão de Agente Comunitário de Saúde, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 
2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado Edital - 10/2015, com carga horária de 40 horas se-
manais, para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Vânia dos Passos 
Pacheco

Agente Comunitário 
de Saúde – Área 10

084.790.889-
58 04/01/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 04 de janeiro de 2016.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1646/2016
 DECRETO Nº 1646 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Atualiza a Unidade Fiscal do Município – UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERE, considerando o disposto no 
art. 3º, da Lei Complementar nº 12 de 26 de março de 2003
DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizada a Unidade Fiscal do Município – UFM, nos 
termos do Parágrafo Único, do artigo 3º, da Lei Complementar 
nº 12 de 26 de março de 2003, cujo valor passa a ser de R$ 4,58 
(quatro reais e cinquenta e oito centavos), servido como referencia 
financeira para cobrança de tributos e multas.

Parágrafo Único: O valor da correção utilizado para a atualização 
da Unidade Fiscal do Município equivale a 10,54% (dez vírgula 
cinquenta e quatro por cento) correspondente ao Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGP-M, apurado pela Fundação Getulio Vargas 
– FGV – acumulado no ano de 2015.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em contrario.

Iomerê, 04 de janeiro de 2016.
MILTO BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2715/2016
PORTARIA Nº 2715 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal MARIA INES COLOMBO 
OLTRAMARI, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 20/01/2015 a 19/01/2016 a contar de 04/01/2016 a 
02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2716/2016
PORTARIA Nº 2716 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal IRENE OSS BARI-
CHELLO, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 20/01/2015 a 19/01/2016 a contar de 04/01/2016 a 
02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2717/2016
PORTARIA Nº 2717 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal IVA PEROSA PELLE, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
20/01/2015 a 19/01/2016 a contar de 04/01/2016 a 02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2718/2016
PORTARIA Nº 2718 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal IVANIR PEROSA PELLE, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
20/01/2015 a 19/01/2016 a contar de 04/01/2016 a 02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos 
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Municípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2719/2016
PORTARIA Nº 2719 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal LEONILDE FERRONA-
TO FACCIN, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 20/01/2015 a 19/01/2016 a contar de 04/01/2016 a 
02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2720/2016
PORTARIA Nº 2720 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor municipal GIOVANA CRESTANI 
FRANCO, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 15/04/2015 a 14/04/2016 a contar de 04/01/2016 a 
02/02/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de janeiro de 2016.
MILTO LUIZ BORGA
Prefeito Municipal em Exercício

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES 
01/2016/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM-SC
MODALIDADE: EDITAL DE CHAMAMENTO PARA A INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES 01/2016

VALDIR ZANELLA- PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que de acordo com o § 1º do artigo 34 da lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, se encontra aberta a possibilidade geral e irres-
trita, para proceder ao Registro e Atualização Cadastral, dos fornecedores da Administração Pública do Município. Cópia do edital e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações, no horário de expediente, pelos telefones (49) 3438-3422 ou 
(49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis, ou pelo e-mail compras@ipumirim.sc.gov.br.

IPUMIRIM, em 04 de janeiro de 2.016
VALDIR ZANELLA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº.002/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 
51, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993, artigo 3º e parágrafos do Decreto 0731/93 de 09 de agosto de 1993,

NOMEIA,
Laudecir Frâncio, Jucilene Goldoni Caliari, Roseli Salete Zanatta e Claudiomir Antonio Accadrolli, sendo todos do quadro permanente da Pre-
feitura municipal de Ipumirim - SC, sob a presidência do primeiro e secretariado pelo segundo e tendo como membro o terceiro e suplente o 
quarto, para constituírem a Comissão Permanente de Licitações prevista no artigo e Lei supra citada e regulamentada pelo Decreto 0731/93 
de 09 de agosto de 1993.

A Comissão terá mandato de um ano, contado a partir da data de publicação da presente portaria.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produzira efeitos a partir de 04 de Janeiro de 2016.

Ipumirim, 04 de Janeiro de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Paulo Roberto de Bortoli.
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA N°. 001/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2.016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 125 da 
Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, da adminis-
tração direta e indireta,

CONCEDE
Fica concedida férias coletivas para os Servidores Públicos Municipais, conforme relação abaixo:
N° NOME CARGO PERIODO GOZO
2264 Cleberson da Silva Op. De Retro 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1089 João Carlos Ferrari Monitor Desp. 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1104 Rosani Camillo Tec. Compras 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 25/01/2016
2014 Gessi A. de Campos Assistente Soc 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2024 Marcos G. Coser Tec. Inform. 06/13 a 06/14 06/01/2016 a 25/012016
1707 Amarildo A. de Marco Médico Vet. 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0042 Gerson M. Wildner Tec. Agrícola 01/14 a 12/14 06/01/2016 a 20/01/2016
2116 Roseli S. Zanatta Of. Gabinete 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0482 Gilmar A. da Rosa En Agronomo 01/14 a 01/15 06/01/2016 a 04/02/2016

mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
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2187 Diane Favretto Nutricionista 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1637 Douglas Biffi Aux. Administ. 07/13 a 07/14 06/01/2016 a 04/01/2016
1637 Douglas Biffi Aux. Administ. 07/14 a 07/15 16/01/2016 a 04/02/2016
1988 Alison Bianchessi Servente 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 16/01/2016
1295 Leudenir Trombetta Motorista 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1311 Aneliria Techio Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0532 Irdes K. Schmidt Prefessora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1710 Marilia Cumerlatto Zeladora 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1056 Marli C. Grosbelli Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0650 Marli C. Grosbelli Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0683 Susimar Peretti Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2034 Eliana Mocelin Professora 06/14 a 06/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2052 Patricia Moterle Professora 07/15 a 07/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0652 Rosmeri G. Falabretti Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016 
0158 Leda B. Spricigo Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0497 Severino Padia Motorista 01/15 a 01/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2007 Michele F. Dall Bello Zeladora 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2115 Elenite T. Costa Coordenadora 03/15 a 03/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0093 Marisa Rossetto Aux. Administ. 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2324 Adriana Hilleshein Professora 11/14 a 11/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0699 Adriana Raymundi Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0530 Adriana Raymundi Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2020 Bernadete Vasselai Professora 06/15 a 06/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2063 Caroline B. Zulian Professora 10/14 a 10/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2031 Daniela Zanela Professora 06/15 a 06/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2217 Danieli Pereira Professora 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1051 Dilviana Cason Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1126 Dinamar Patzlaff Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1702 Dinamar Patzlaff Professora 08/15 a 08/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2021 Edson Pedrosso Professor 06/15 a 06/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0540 Eliane Rossetto Professora 12/13 a 12/14 06/01/2016 a 04/02/2016
2050 Fernando Hermann Professor 07/15 a 07/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2047 Gidiomar Techio Professor 07/15 a 07/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0051 Ilse F. Albiero Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0612 Ivalene P. Klee Professora 09/14 a 09/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0721 Ivalene P. Klee Professora 06/14 a 06/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1701 Ivete Drehmer Zeladora 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0527 Izanir T. Nicoden Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2048 Jacinta M . Spricigo Professora 07/15 a 07/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0067 Janete Kist Neis Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0541 Judite Weingartner Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0586 Juliana Bertollo Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0691 Juliana Bertollo Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0082 Margarete B.de Mello Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0529 Margarete B.de Mello Professora 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2292 Mariana C. Machado Professora 05/15 a 05/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0092 Marisa P. Baller Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2070 Idiane P. Wildner Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2044 Marlete Pereira Professora 07/15 a 07/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0097 Marlete Pereira Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0531 Olivo Santian Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2003 Rosalia Techio Professora 05/15 a 05/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0588 Rosane Heemann Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0111 Rosane Heemann Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0538 Roselei Regert Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0535 Salete Lecardelli Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0651 Salete Lecardelli Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2022 Sandra Anater  Professora 06/15 a 06/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1111 Vanderson Cerutti Professor 01/15 a 01/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1103 Vivia Formagini Professora 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2095 WereniseLudescher Professora 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0528 Ione Farina Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0653 Ione Farina Professora 12/14 a12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1048 Ludimar Boldori Secretaria 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
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1047 Adi T. Guerini Zeladora 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2037 Claudete Baron Zeladora 06/14 a 06/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1659 Clenir Bicigo Zeladora 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0318 Loiri P. Santian Professora 12/14 a 12/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1965 Nelisse Pagliosa Professora 03/15 a 03/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1719 Gabriele Fracasso Professora 09/14 a 09/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2216 Margarete Corso Professora 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1696 Juares L. da Silva Professor 08/15 a 08/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0513 Vilma Lang Zeladora 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1672 Jurandi Locatelli Zeladora 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2159 Juliane Rell Assessora 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0087 Marilei Carpinelli Escrituraria 07/14 a 04/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2012 Moacir Tomazoni Motorista 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1716 Milania M. Zucchi Enfermeira 09/13 a 09/14 06/01/2016 a 04/02/2016
2276 Maiara Zatta Fisioterapeuta 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1971 Fabiana Paludo Aux. Administ. 04/14 a 04/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0606 Zenilde Nazar Aux. Enferm. 09/13 a 09/14 06/01/2016 a 15/01/2016
0606 Zenilde Nazar Aux. Enferm. 09/14 a 09/15 16/01/2016 a 04/02/2016
0520 Ivone Detofano Lang Zeladora 01/14 a 01/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0854 Enezio Faccin Op. Retro 09/12 a 09/13 06/01/2016 a 04/02/2016
0049 Iara dos S. Wolff Aux. Enferm 09/12 a 09/13 06/01/2016 a 04/02/2016
1025 Adriana Tiepo Enfermeira 01/15 a 01/16 06/01/2016 a 04/02/2016
2112 Hildo C. Sabadin Supervisor 03/15 a 03/16 06/01/2016 a 04/02/2016
0013 Carlos Serafin Motorista 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1728 Marcia Serafin Ag. Vigilancia 10/14 a 10/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2215 Silvania da Silva Zeladora 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2046 Anair Kern Aux. Enferm 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 25/01/2016
2082 Luana Schmidt Diretora 01/15 a 01/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1014 Fabiane Farina Psicologa 10/13 a 10/14 06/01/2016 a 04/02/2016
1733 Deise Sinhoratti Ag. Vigilancia 11/14 a 11/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0524 Erasmo Canton Odontologo 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0488 Lizandra Canton Odontóloga 02/14 a 02/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2009 Flaviane manica Fisioterapeuta 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1105 Alan de Souza Pinto Fonoaudiólogo 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 20/01/2016
1714 Mariana da Silveira Farmacêutica 09/14 a 09/15 06/01/2016 a 20/01/2006
0118 Thais Pezzi Sposito Bioquimica 03/14 a 03/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1662 Jocelina de Andrade Atendente Odo 07/14 a 07/15 06/01/2016 a 04/02/2016
0009 Angela Ticiani Aux. Administ 04/14 a 04/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2416 Eli Sueli Pellin Diretora 04/15 a 04/16 06/01/2016 a 04/02/2016
1984 Rodrigo Rossato Medico 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1983 Telma Tavela Medica 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1087 Sergio tiepo Motorista 01/14 a 01/15 06/01/2016 a 15/01/2016
2062 Jakline Fracaso Psicologa 09/13 a 09/14 06/01/2016 a 25/01/2016
2062 Jakline Fracaso Psicologa 09/14 a 09/15 26/01/2016 a 04/02/2016
2010 Jorge A.dos Santos Motorista 05/13 a 05/14 07/12/2015 a 21/12/2015
2010 Jorge A dos Santos Motorista 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 20/01/2016
1865 Cassio Canton Consultor Jur. 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1999 Filipe Stechinski Advogado 05/14 a 05/15 28/12/2015 a 16/01/2016
1690 Gilvan Tremea Servente 08/14 a 08/15 06/01/2016 a 04/02/2016
2294 Leiliane Casagrande Coordenadora 06/14 a 06/15 06/01/2016 a 04/02/2016
1993 Andre dos Santos Op. De Retro. 05/14 a 05/15 06/01/2016 a 04/02/2016
59 Israel Cumerlatto Servente 06/14 a 06/15 06/01/2016 a 04/02/2016
507 Silvano Schmidt Servente 02/15 a 02/16 06/01/2016 a 04/02/2016
041 Gerson Serafin Servente 09/14 a 09/15 06/01/2016 a 04/02/2016

 Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produzirá efeitos a partir de 06 de Janeiro de 2016.

Ipumirim - SC, 04 de Janeiro de 2.016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2015/CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

TERMO ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2015
CONTRATANTE – Câmara Municipal de Vereadores de Ipumirim – SC, CONTRATADA – Associação Comunitária Rádio FM Pequeno Vale. 
OBJETO - I - divulgação dos atos Oficiais da Câmara de Vereadores; II - divulgação das atividades desenvolvidas pela Câmara de Vereado-
res na forma de Boletim Informativo, especialmente dos projetos e demais proposições aprovadas; III – Transmissão de Reuniões quando 
solicitado pela Câmara; VIGÊNCIA - 1º de fevereiro a 31 de dezembro de 2016. VALOR. R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.

Ipumirim – SC 29 de dezembro de 2015
Osmar José Simon
Presidente
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 94/2015 - PM
CONTRATO Nº 94/2015.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2014
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 02/2014

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO PARA EXPLO-
RAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GUARDA, DEPÓSITO E A VENDA DE 
VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCU-
LAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRINEÓPOLIS – SC E A EMPRESA ROQUE AUTO SOCORRO LTDA 
- ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO 
DE IRINEÓPOLIS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Paraná 200, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.5558/0001-05, doravante denominada simplesmente PER-
MITENTE, representada neste ato pelo seu Prefeito Sr. Juliano Pozzi 
Pereira, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-
15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC e de outro 
lado a empresa Roque Auto Socorro Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.386.821/0001-15, com sede na Rua: Rio Grande do Sul, 
nº 272, Centro, cidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina, 
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, neste ato 
representada pelo seu representante Sr. Roque Luiz Tretto Junior, 
inscrito no CPF: 733.067.899-68, RG: 2.319.030, conforme Pro-
cesso Licitatório nº 60/2014, na Modalidade de Concorrência, têm 
entre si justa e acordada, na melhor forma de direito, a celebração 
do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições, 
tem justo e aditado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Décima Terceira do Contrato original, fica de comum 
acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 24/11/2016, a con-
tar da data de 25 de novembro de 2015.
Parágrafo Único - O presente contrato poderá ser rescindido con-
forme o previsto nos Artigos 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual. 

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, em 07 de dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
PERMITENTE

ROQUE LUIZ TRETTO JUNIOR
ROQUE AUTO SOCORRO LTDA - ME
PERMISSIONÁRIA

Testemunhas:

Nome: Sidnei Wagner 
CPF: 302.634.259-91

Nome: Rodrigo Antonio Jurck
CPF: 089.370.669-80

CONTRATO Nº 95/2015 - PM
PROCESSO Nº 78/2014
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2014
CONTRATO Nº 95/2015

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2014, que entre si celebram a 
empresa Cristofolini & Cristofolini Ltda – ME e a Prefeitura Munici-
pal de Irineópolis

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, com sede à Rua Paraná, 200, na Cidade de 
Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 
83.102.558/00001-05, neste ato representada pelo Senhor Juliano 
Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente e 
domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de 
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 455.173.049-15 e porta-
dor da cédula de identidade n.º 827.405-SC, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Cristo-
folini & Cristofolini Ltda. – ME, Sob o CNPJ n° 07.896.505/0001-25, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sita na Rua: Santa Catarina, 
nº 737, Centro, Irineópolis – Santa Catarina representada pelo Sr. 
Silvio Cristofolini, inscrito no CPF sob nº 566.718.499-00, RG nº 
1.456.031 SSP-SC, doravante designado(a) simplesmente “CON-
TRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato de cre-
denciamento para prestação de serviços de hora/maquina, tudo de 
acordo com a legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de 
Licitação nº. 68/2014, modalidade Credenciamento n.º 03/2014, 
e Inexigibilidade nº 05/2014, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Oitava do Contrato original, fica de comum acordo pror-
rogado o prazo de sua vigência até 07/12/2016.
Parágrafo Único - O presente contrato poderá ser rescindido con-
forme o previsto nos Artigos 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual. 

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 08 de Dezembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRI-
NEÓPOLIS
Juliano Pozzi Pereira
Contratante

CRISTOFOLINI & CRISTOFOLINI 
LTDA. ME
Silvio Cristofolini
Contratado

Testemunhas 
 Nome: Valdir Marafigo  Nome: Gessica Greschechen
 CPF: 017.851.289-30  CPF: 072.218.599-57
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 64/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 21 de janeiro de 2016, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
Item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS, REMOLD, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, PARA O PE-
RÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de 
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departa-
mento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis 
– SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

Irineópolis, 17 de dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

TERMO DE OUTORGA E PERMISSÃO
2º TERMO ADITIVO AO
TERMO DE OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO Nº 44/2013

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico In-
terno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Iri-
neópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor 
Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de 
Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.º 22, no 
centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-
SC, doravante denominado PERMITENTE, através deste instrumen-
to outorga Permissão de Uso, a título precário, pelo prazo de 01 
(um) ano, podendo ser renovado por igual período, de acordo com 
art. 57, da lei 8.666/93, de um terreno para fins de arrendamento 
agropecuário, de Propriedade da Prefeitura Municipal, matriculado 
sob nº 20.355, com área de 3,4577ha, localizado na Colônia Velha, 
neste Município de Irineópolis, à João Carlito Mikatowicz, inscrito 
no CPF sob o n.º. 660.838.939-68, residente e domiciliado na Rua 
Francisco Senn, s/nº, centro, na cidade de Irineópolis, estado de 
Santa Catarina, condicionado ao cumprimento das cláusulas a se-
guir especificadas, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidora 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tem justo 
e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Quinta do Termo de Outorga de Permissão de Uso nº 
44/2013, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigên-
cia por mais 01 (um) ano, até 01.11.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA 

Pela execução do objeto aditado, a Permissionária pagará à Permi-
tente o reajuste de R$ 207,77 (duzentos e sete reais e setenta e 
sete centavos), conforme faculta a alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei n.º 8.666/93, consolidada, e Cláusula Terceira do Termo 
de Outorga de Permissão de Uso nº 44/2013. Em função do reajus-
te ora aplicado, o valor para pagamento da permissão anual de uso 
do bem público passará a ser de R$ 2.266,97 (dois mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.

E, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presen-
te instrumento contratual, por seus representantes legais, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis - SC, 03 de novembro de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
PERMITENTE

JOÃO CARLITO MIKATOWICZ
PERMISSIONÁRIO PERMISSIONÁRIO

Testemunhas:
Nome: Ivete Cardoso Fronczak Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 383.533.939-72 CPF: 037.425.669-11
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 17-2015 CONCEDER FERIAS AO SERVIDOR
Portaria Nº 17/2015
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SANDRA RENATE PIEKARZEWICZ MAYDL, Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Conceder ao Servidor, LÚCIO LUIZ COLOMBO, Assessor de Imprensa, o gozo das férias pelo período de 04/01/2016 à 02/02/2016, de acordo 
com o artigo 101 da Lei Complementar nº 001/97, retornando as atividades normais em 03/02/2016.

Referente ao período aquisitivo de 01/01/2015 à 31/12/2015. 

Gabinete da Presidência, em 17 de Dezembro de 2015.
Sandra Renate Piekarzewicz Maydl
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 18-2015 CONCEDER FERIAS A SERVIDORA
Portaria Nº 18/2015
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SANDRA RENATE PIEKARZEWICZ MAYDL, Presidente da Câmara Municipal de Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Conceder a Servidora, CLEIDE GOMES DOS SANTOS DAMS, Agente Administrativa, o gozo das férias pelo período de 04/01/2016 à 
18/01/2015, de acordo com o artigo 101 da Lei Complementar nº 001/97, retornando as atividades normais em 19/01/2015.

Referente ao período aquisitivo de 02/02/2014 à 02/02/2015. 

Gabinete da Presidência, em 17 de Dezembro de 2015.
Sandra Renate Piekarzewicz Maydl
Presidente da Mesa
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Itá

Prefeitura

001/2016
Decreto nº. 001 de 04 de Janeiro de 2016
“Delega Competências a Servidor que Identifica e dá outras pro-
vidências”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá-
-SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e de 
conformidade com o art. 70 c/c o art. 69, Incisos VII, IX, XV e XXIV 
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de manter agilidade na prática dos 
atos administrativos;
Considerando ainda o período de férias da Secretária Municipal de 
Administração e Fazenda, Joice Anita Sartoretto Zotti.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o Servidor JAIR FRANCISCO MOSCHETTA, 
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, para responder pelos 
atos da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, pelo pe-
ríodo de 04 a 22 de Janeiro de 2016.
I – Este Decreto delega competência para assinar pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, a publicação de Leis, Decre-
tos, Portarias, bem como demais documentos pertinentes.

Parágrafo único. Fica vedada a prática de atos administrativos pri-
vativos do Chefe do Poder Executivo.

Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Itá –SC, 04 de Ja-
neiro de 2016
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016, 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2016

O Prefeito Municipal em Exercício de Itá, Estado de Santa Catarina, 
torna público a todos os interessados que está aberto a Chamada 
Publica de Pessoas Físicas e Jurídicas para fornecimento de gê-
neros alimentícios oriundos da agricultura familiar para compor a 
merenda escolar. As propostas serão recebidas até as 08h30min do 
dia 05 de fevereiro de 2016 e abertas as 08h30min nesta mesma 
data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as 
demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-
9508. Itá-SC, 04 de Janeiro de 2016. 

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exrecício

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016, 
PREGÃO Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal em Exercício de Itá - SC, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, Sistema 
de Registro de Preço, no dia 18 de janeiro de 2016, para possível 
contratação de SERVIÇOS DE ARBITRAGEM para as competições 
efetuadas pelo departamento de Esportes, Cultura e Lazer do Mu-
nicípio de Itá. As propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 
18 de janeiro de 2016 e abertas às 08h30min nesta mesma data. O 
edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais 
informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. 
Itá - SC, 04 de janeiro de 2016. 

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO N. 103/2015
DECRETO Nº 103/2015, de 01 de dezembro de 2015.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da 
Lei Municipal nº 2.357, de 02 de dezembro de 2014 e Inciso I e II 
do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 413,33 (quatrocentos 
e treze reais e trinta e três centavos) utilizando como recursos o 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2014, nos termos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.357, 
e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme pro-
gramação a seguir:

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.3059 Aplicações Diretas 413,33 

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 85.785,81 (oitenta e cinco 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos) utili-
zando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias 
dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 3º da Lei 
Municipal 2.357, conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas 

 
10.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  10.000,00

06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplica-
ções Diretas  15.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplica-
ções Diretas  15.000,00

2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplica-
ções Diretas  18.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplica-
ções Diretas  18.000,00

2.017 – Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profissio-
nal
Suplementação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  8.000,00

Anulação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  8.000,00

2.018 – Apoio ao Ensino Superior e Especializações
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  9.000,00

Anulação

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Trans-
ferências a Instituições  9.000,00

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.05 – Fundo Municipal de Direito do Idoso
2.057 – Manutenção Fundo Municipal de Direito ao Idoso
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.3824 Aplica-
ções Diretas  10.785,81

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  5.000,00

Anulação

4.4.90.00.00.00.00.00.3824 Aplica-
ções Diretas  10.785,81

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Trans-
ferência a instituições  5.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
Suplementação

3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  10.000,00

Anulação

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplica-
ções Diretas  10.000,00

 Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 9.322,15 (nove mil tre-
zentos e vinte e dois reais e quinze centavos ), utilizando como 
fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso 
nos termos do art. 5º da Lei Municipal 2.357, conforme programa-
ção a seguir:
09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.001 – Infraestrutura Urbana 
4.4.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas 9.322,15

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 9.550,13 (nove mil qui-
nhentos e cinqüenta reais e treze centavos), utilizando como fonte 
de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos 
termos do inciso II, art. 4º da Lei Municipal 2.357 e do inciso II do 
§1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a 
seguir:
06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.1059 Aplicações Diretas 450,13

Fonte de recursos - 1059– Recurso FNDE - PDDE

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.056 – Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
3.3.90.00.00.00.00.1352 Aplicações Diretas 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1352 Aplicações Diretas 5.500,00

Fonte de recursos - 1352– FEAS Alta Complexidade

07.05 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.057 – Manutenção Fundo Municipal de Direito ao Idoso
3.3.90.00.00.00.00.1824 Aplicações Diretas 2.600,00

Fonte de recursos - 1824– Convênio Fundo do Idoso

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) utilizando como recursos o remanejamento de 
dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.357, conforme programação 
a seguir:
11.00 – Fundo Municipal de Saúde 
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11.01 – Fundo Municipal de Saúde
2.031 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Suplementação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  80.000,00
 Anulação
 3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas  80.000,00

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itá, no valor de R$ 2.169,90 
(dois mil cento e sessenta e nove reais e noventa centavos) utili-
zando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias 
dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 3º da Lei 
Municipal 2.357, conforme programação a seguir:
01.00 – Câmara Municipal de Vereadores de Itá 
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores de Itá 
2.001 – Manutenção Atividades do Poder Legislativo 
Suplementação
 4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  2.169,90
 Anulação
 3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas  2.169,90

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de dezembro de 
2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 112/2015
DECRETO Nº 112, de 30 de dezembro de 2015.
“NOMEIA COMISSÃO PARA ANÁLISE DE REQUERIMENTO DE DA-
ÇÃO EM PAGAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá 
- SC, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o dis-
posto no inciso VII do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 126/2015 e demais legislações aplicadas ao assunto;

Considerando a promulgação da Lei Complementar nº 126/2015 de 
22 de Dezembro de 2015 que: “DISCIPLINA A DAÇÃO EM PAGA-
MENTO DE BENS IMÓVEIS COMO FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉ-
DITO TRIBUTÁRIO NO MUNICÍPIO DE ITÁ – SC ACRESCENTA O 
CAPÍTULO VIII, TÍTULO II DA LEI COMPLEMENTAR N. 105 DE 10 
DE DEZEMBRO DE 2013 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

Considerando o requerimento protocolado junto a esta Municipa-
lidade por parte do Senhor Abílio Gerhardt e sua esposa Senhora 
Voni Iria Gerhardt propondo a dação em pagamento de um imóvel 
de sua propriedade para compor a dívida existente perante este 
Município;

Considerando ainda, a necessidade de profunda análise do interes-
se público no recebimento do bem, da viabilidade econômica desta 
aceitação e de uma detida avaliação do referido imóvel.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial que irá 
analisar o requerimento protocolado junto a este Município pelo 
Senhor Abílio Gerhardt e sua esposa Senhora Voni Iria Gerhardt 
propondo a dação em pagamento de um imóvel de sua propriedade 

para compor dívida existente perante este Município, os seguintes 
membros:

I – Presidente: Delso Minski
II – Secretário: Jair Francisco Moschetta
III – Membro: Marta Bender Sartoretto
IV – Membro: Jocias Kurmann

Art.3º. A Comissão acima nomeada, deverá considerar em sua 
análise os seguintes requisitos:

I - utilidade do bem imóvel para os órgãos da Administração Pú-
blica;
II - viabilidade econômica da aceitação do imóvel, em face dos 
custos estimados para sua adaptação ao uso público;
III - compatibilidade entre o valor do imóvel e o montante do cré-
dito tributário que se pretenda extinguir.

Art. 4º. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados a partir da publicação do presente decreto.

Art. 5º. - Para a realização dos trabalhos a comissão poderá reque-
rer assessoria técnica e jurídica. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 30 de Dezembro de 
2015.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Segundo Termo Aditivo referente ao contrato Nº 03/2014. Objeto: Contratação de Serviços de Exames laboratoriais Básicos para 
os usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residente no Município de Itaiópolis/SC. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/
SC. Contratada: Riolab laboratório de Analises Clinicas Ltda - EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA – Alteração da Cláusula Terceira – DO PRAZO. Fica 
prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigência do referido contrato para o dia 31 de 
dezembro de 2016. Itaiópolis, 04/01/2016. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato de Prestação de Serviços Nº 02/2015. Objeto: Prestação de Serviços Médicos atra-
vés de seu quadro permanente de médicos e funcionários, durante 24 (vinte e quatro) horas/dia, inclusive sábados, domingos e feriado. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Sociedade Hospitalar Angelina Caron. CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-
ção da Cláusula Oitava – DO PRAZO. Fica prorrogado o prazo da vigência do referido contrato para mais 12 (doze) meses. Passando a vigên-
cia do referido contrato para o dia 04 de Janeiro de 2017. Itaiópolis, 04/01/2016. Eliseu Alexandre Gabardo – Secretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

PROCESSO Nº 195 / 2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.131.2015 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO (CAUQ) PARA RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO.
Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Processo nº 195 / 2015 – Pregão Presencial nº. 04.131.2015
Objeto: Registro de Preços - Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação e recapeamento asfáltico (CAUQ) para 
ruas e avenidas do Município.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 15/01/2016. 
Abertura do Pregão: 15/01/2016 às 13:00 (treze) horas. 
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “compras e licitações – modalida-
des – pregão – pasta 04.131.2015” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Dúvidas, entrar em contato 
pelo telefone (047) 3268-8000.

Itapema, 4 de janeiro de 2016.
Sérgio Roberto Lyra
Diretor de Compras

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 256 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 256 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.939 de 25 de novembro de 2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o credito adicional suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde:

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde 
31.90.00.00.00.00.00.00104 – Aplicações Diretas ........................
........... R$ 56.175,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 
1º, a anulação parcial das seguintes dotações:

92.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0133.2026 – Manutenção das Atividades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde 
33.90.00.00.00.00.00.00123 – Aplicações Diretas ........................
........... R$ 15.000,00
33.90.00.00.00.00.00.00124 – Aplicações Diretas ........................
........... R$ 15.000,00
33.90.00.00.00.00.00.00128 – Aplicações Diretas ........................
........... R$ 26.175,00

Art. 3º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 28 de dezembro de 2015.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº. 257, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº. 257, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Regulamenta a Lei Municipal nº. 2891, de 17 de dezembro de 2013, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o programa de in-
centivo à produção agropecuária do Município de Itapiranga - SC.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
“a” do inciso I do art. 75 da Lei Orgânica Municipal e em entendi-
mento a Lei Municipal nº. 2.891, de 17 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado para o período de 4 de janeiro a 30 de novembro 
de 2016 o valor de R$ 582,80 (quinhentos e oitenta e dois reais e 
oitenta centavos) como limite de gastos para o incentivo e fomento 
à agricultura e produção agropecuária, por produtor detentor de 

Nota Fiscal de Produtor Rural e que tenha movimentado o mesmo 
em 2015. 

Parágrafo único. O incentivo tem por finalidade o pagamento de 
até 50% (cinquenta por cento) do valor dos serviços de máquinas 
terceirizadas executados na propriedade do produtor rural, até o 
valor máximo de R$ 1.165,60 (hum mil cento e sessenta e cinco 
reais), para o período de 4 de janeiro a 30 de novembro de 2016. 

Art. 2° Ficam fixados os valores máximos a serem praticados por 
hora máquina/caminhão, conforme estabelecidos na tabela identi-
ficada como Anexo I a este decreto.

Art. 3º Para fazer jus ao incentivo o beneficiário deverá:
I – apresentar nota fiscal da prestação de serviço na propriedade, 
devidamente assinada pelo beneficiário;
II – apresentar numero da conta corrente do Banco em seu nome; 
III – estar em dia com a prestação de contas do bloco de Produtor 
Rural;
IV – estar quites com a Fazenda Municipal e demais programas 
municipais;
V – cópia da matrícula do imóvel no qual foi executado o serviço.

§ 1º O pagamento do incentivo será feito diretamente ao benefici-
ário mediante apresentação da nota fiscal de prestação de serviço 
e preenchimento do requerimento identificado como Anexo II a 
este decreto. 

§ 2º As solicitações de pagamento de serviços efetuados até a pri-
meira quinzena de cada mês serão pagas até na segunda quinzena 
e as da segunda quinzena serão pagas na primeira quinzena do 
mês seguinte.

Art. 4º Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria da Agricultura 
e Meio Ambiente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial 
o Decreto nº. 255, de 15 de dezembro de 2014.

Itapiranga- SC, 30 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

Anexo I

Tabela de preços máximos para os serviços de máquinas para o 
ano de 2016

Descrição da Máquina Valor p/
hora

01 Retro Escavadeira Traçada com peso opera-
cional acima de 06 toneladas R$ 130,00

02 Escavadeira Hidráulica com peso operacio-
nal acima de 13 toneladas R$ 245,00



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 497

03 Escavadeira Hidráulica com peso operacio-
nal acima de 16 toneladas R$ 265,00

04 Escavadeira Hidráulica com peso operacio-
nal acima de 20 toneladas R$ 265,00

05
Trator de Esteiras equipado com escari-
ficador e peso operacional acima de 13 
toneladas

R$ 220,00

06
Trator de Esteiras equipado com escarifi-
cador e com peso operacional acima de 16 
toneladas

R$ 265,00

07
Trator de Esteiras equipado com escarifi-
cador e com peso operacional acima de 16 
toneladas com lamina angulável

R$ 275,00

08 Caminhão Caçamba Trucada com capacida-
de de carga mínima de 10 m³ R$ 130,00

09 Caminhão Caçamba Trucada e Traçada com 
capacidade de carga mínima de 10 m³ R$ 130,00

10 Caminhão Caçamba com capacidade de 
carga mínima de 06 m³ R$ 110,00

11
Motoniveladora equipada com escarificador 
traseiro e peso operacional acima de 16 
toneladas

R$ 265,00

12 Rolo Compactador com peso de compacta-
ção de no mínimo de 18 toneladas R$ 230,00

13 Trator de Pneus traçado com potencia supe-
rior a 85 CV R$ 145,00

ANEXO II

AO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

REQUERIMENTO

Eu ________________________________________________
_______, Produtor Rural, N° do Bloco _____________________
__________, morador da comunidade de __________________
___________________________________, inscrito no CPF nº 
________________________, vem mui respeitosamente, REQUE-
RER o ressarcimento de 50 % do valor autorizado pelo Decreto 
nº 257/2015 da Nota Fiscal nº ______________________Valor R$ 
_______________________________ , conforme autoriza a Lei 
Municipal n° 2.891 de 17 de dezembro de 2013.

Declaro que o Serviço foi executado na minha propriedade confor-
me consta na Nota Fiscal.

Dados para depósito

Nº da conta: ______________________

Agência: _________________________ 

Banco: __________________________ Nestes termos peço De-
ferimento

Itapiranga SC, _____/ _____ /______.
Defiro Indefiro

Em ______ de ______________ de 2016.

Secretário Municipal 
Agricultura e Meio Ambiente Requerente

ERRATA Nº 183/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

ERRATA
Na edição do Jornal em circulação no dia 30 de dezembro de 2015, 
publicado o extrato da Dispensa de Licitação nº 183/2015.

Onde se lê: 
Itapiranga – SC., 28 de novembro de 2015.
Leia-se:
Itapiranga – SC., 28 de dezembro de 2015.

Itapiranga – SC., 04 de janeiro de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal 

INEXIGIBILIDADE Nº 185/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 185/2015
OBJETO: Contratação de instituição para acolhimento de Jaqueline 
Ferreira, conforme decisão judicial. 
Contratado: Associação Beneficente Pella Bethania. 
CNPJ: 97.837.561/0001-81
Valor: R$ 26.080,00
Vigência: 31/12/2016
Fundamento: Caput, do artigo 25 da Lei n° 8.666/93.

Itapiranga – SC., 29 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº 190/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial n° 190/2015, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos urbanos recicláveis e coleta, transporte e disposi-
ção final dos resíduos sólidos urbanos compactáveis, do município 
de Itapiranga. Entrega da documentação e proposta até às 08:00 
horas do dia 18 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 
ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 30 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO Nº 192/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 192/2015, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, para entrega 
parcelada, destinados para o programa de merenda escolar deste 
município. Entrega da documentação e proposta até às 13:30 ho-
ras do dia 18 de janeiro de 2016. Informações e cópia do edital, 
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podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 
ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 30 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO Nº 38/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL 
N° 38/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial Nº 38/2015 FMS, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para serviços mecânicos para conserto dos 
bicos injetores do veículo Máster, placa MLE-0741, a disposição 
da Secretaria de Saúde. Entrega da documentação e proposta até 
às 10:00 horas do dia 18 de janeiro de 2016. Informações e cópia 
do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 
3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC. 30 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS

TERMO DE PRORROGAÇÃO CREDENCIAMENTO 
EXAMES LABORATORIAIS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 011/2014 – FMS - CREDENCIAR EM-
PRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, PARA EXAMES NA ÁREA 
DE SAÚDE, NO ATENDIMENTO A PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIRANGA 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Ban-
deiras, nº. 200, Centro, nesta cidade, através do Fundo Municipal 
de Saúde, representada pelo Administrador do FMS, Sr. Luis Carlos 
Steffenon, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento 
na Lei nº. 8.666/1993 e alterações, considerando que: 
- o Fundo Municipal de Saúde lançou em 27/02/2014 o Edital de 
Chamamento Público Processo Licitatório nº 011/2014 – CREDEN-
CIAR EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS, PARA EXAMES NA 
ÁREA DE SAÚDE, NO ATENDIMENTO A PACIENTES DO MUNICÍPIO 
DE ITAPIRANGA 
- estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao 
pleno e integral desempenho, funcionamento, operacionalização e 
manutenção das atividades e atribuições das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde;
- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclu-
sive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, finalida-
des e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do pra-
zo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 
31/12/2016, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal;
- tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, pas-
síveis de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/1993 (“Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos or-
çamentários, exceto quanto aos relativos: ... II- à prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses;”);
- a “...identificação dos serviços de natureza contínua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 
particulares, como execução da prestação contratual. A continuida-
de do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços 
destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. ...O que 
é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a 
ser satisfeita através de um serviço.” (JUSTEN FILHO. Marçal. Co-
mentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª Ed. 
Editora Dialética. Fls.831);
- o “...TCU admitiu a possibilidade de os contratos de serviço a se-
rem executados de forma contínua observarem a regra do exercício 
financeiro, promovendo-se as prorrogações por iguais e sucessivos 
períodos e o último período que integra os 60 meses, por prazo 
menor.” Fonte: TCU. Processo nº. 003.100/95-2. Ata 26/2001-2ª 
Câmara (JACOB FERNANDES. Jorge Ulisses. Vade-Mécum de Lici-
tações e Contratos. 2ª Ed. Editora Forum. Fls. 808);
- o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório nº 
029/2014 (subitem 10.1 do item 10, da Vigência do Credencia-
mento) estabelece a possibilidade de prorrogação nos termos do 
art. 57 da Lei 8.666/93;
- continuarão abertas as inscrições para as empresas interessadas 
que pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital 
de Chamamento Público Processo Licitatório nº 011/2014;
- a empresa credenciada: G.PASTEUR LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS E PATOLOGIA LTDA concordou em manter contratado, 
estabelecido no referido Edital até a data de 31/12/2016;
- que a administração municipal sempre buscou zelar e prezar pela 
manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principal-
mente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento à 
população;

RESOLVE
prorrogar o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório 
nº. 011/2014 - FMS, mediante as seguintes condições: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES 

O prazo de vigência previsto no subitem 10.1 do Edital de Chama-
mento Público Processo Licitatório nº. 011/2014 - FMS, para cre-
denciamento de empresas prestadoras de serviços para exames na 
área de saúde (exames especializados cintilografia e ressonância 
magnética), para atendimento a pacientes do município de Itapi-
ranga, em consultórios ou estabelecimentos de saúde fica, por este 
Termo, prorrogado até a data de 31/12/2016.
Os prazos dos contratos de credenciamento, considerando a mani-
festação, até a presente data, da empresa credenciada G.PASTEUR 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E PATOLOGIA LTDA, de 
acordo com o que estabelece a clausula décima primeira do con-
trato, ficam prorrogados até a data de 31/12/2016.
As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para 
futuro fornecimento ao Município de Itapiranga dos serviços cons-
tantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade deste credenciamento, junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura (Praça das Bandeiras, nº. 200, Centro, 
Itapiranga/SC), mediante apresentação dos documentos de habi-
litação, termo de aceitação dos preços e demais documentos, nas 
formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público Processo 
Licitatório nº 011/2014 – FMS.

RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 
do Edital de Chamamento Público Processo Licitatório nº. 011/2014 
- FMS e, por consequência, do Contrato de Credenciamento nº. 
041/2014 e 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2014 e todos os 
demais atos e procedimentos a ele vinculados.
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Itapiranga/SC, 28 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon
Administrador do Fundo Municipal de Saúde

Enivaldo Barros
Procurador do Município
OAB/SC n° 40.253

TERMO DE PRORROGAÇÃO EXAMES ESPECIALIZADOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2014 – FMS - CREDENCIAMEN-
TO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PARA EXAMES NA 
ÁREA DE SAÚDE (EXAMES ESPECIALIZADOS CINTILOGRAFIA E 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA), PARA ATENDIMENTO A PACIENTES 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, EM CONSULTÓRIOS OU ESTABE-
LECIMENTOS DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Ban-
deiras, nº. 200, Centro, nesta cidade, através do Fundo Municipal 
de Saúde, representada pelo Administrador do FMS, Sr. Luis Carlos 
Steffenon, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento 
na Lei nº. 8.666/1993 e alterações, considerando que: 
- o Fundo Municipal de Saúde lançou em 17/09/2014 o Edital de 
Chamamento Público Processo Licitatório nº 029/2014 – CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PARA 
EXAMES NA ÁREA DE SAÚDE (EXAMES ESPECIALIZADOS CINTI-
LOGRAFIA E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA), PARA ATENDIMENTO A 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, EM CONSULTÓRIOS 
OU ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
- estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao 
pleno e integral desempenho, funcionamento, operacionalização e 
manutenção das atividades e atribuições das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde;
- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclu-
sive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, finalida-
des e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do pra-
zo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 
31/12/2016, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal;
- tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, pas-
síveis de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/1993 (“Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos or-
çamentários, exceto quanto aos relativos: ... II- à prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;”);
- a “...identificação dos serviços de natureza contínua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 
particulares, como execução da prestação contratual. A continuida-
de do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços 
destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. ...O que 
é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a 
ser satisfeita através de um serviço.” (JUSTEN FILHO. Marçal. Co-
mentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª Ed. 
Editora Dialética. Fls.831);
- o “...TCU admitiu a possibilidade de os contratos de serviço a se-
rem executados de forma contínua observarem a regra do exercício 
financeiro, promovendo-se as prorrogações por iguais e sucessivos 
períodos e o último período que integra os 60 meses, por prazo 
menor.” Fonte: TCU. Processo nº. 003.100/95-2. Ata 26/2001-2ª 
Câmara (JACOB FERNANDES. Jorge Ulisses. Vade-Mécum de Lici-
tações e Contratos. 2ª Ed. Editora Forum. Fls. 808);

- o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório nº 
029/2014 (subitem 10.1 do item 10, da Vigência do Credencia-
mento) estabelece a possibilidade de prorrogação nos termos do 
art. 57 da Lei 8.666/93;
- continuarão abertas as inscrições para as empresas interessadas 
que pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital 
de Chamamento Público Processo Licitatório nº 029/2014;
- a empresa credenciada: CDIPSUL – CLINICA DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME concordou em manter contratado, 
estabelecido no referido Edital até a data de 31/12/2016;
- que a administração municipal sempre buscou zelar e prezar pela 
manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principal-
mente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento à 
população;

RESOLVE
prorrogar o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório 
nº. 029/2014 - FMS, mediante as seguintes condições: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES 

O prazo de vigência previsto no subitem 10.1 do Edital de Chama-
mento Público Processo Licitatório nº. 029/2014 - FMS, para cre-
denciamento de empresas prestadoras de serviços para exames na 
área de saúde (exames especializados cintilografia e ressonância 
magnética), para atendimento a pacientes do município de Itapi-
ranga, em consultórios ou estabelecimentos de saúde fica, por este 
Termo, prorrogado até a data de 31/12/2016.
Os prazos dos contratos de credenciamento, considerando a ma-
nifestação, até a presente data, da empresa credenciada CDIPSUL 
– CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA - ME, de 
acordo com o que estabelece a clausula décima primeira do contra-
to, ficam prorrogados até a data de 31/12/2016.
As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para 
futuro fornecimento ao Município de Itapiranga dos serviços cons-
tantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade deste credenciamento, junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura (Praça das Bandeiras, nº. 200, Centro, 
Itapiranga/SC), mediante apresentação dos documentos de habi-
litação, termo de aceitação dos preços e demais documentos, nas 
formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público Processo 
Licitatório nº 029/2014 – FMS.

RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 
do Edital de Chamamento Público Processo Licitatório nº. 029/2014 
- FMS e, por consequência, do Contrato de Credenciamento nº. 
045/2014 e 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 030/2014 e todos os 
demais atos e procedimentos a ele vinculados.

Itapiranga/SC, 28 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon
Administrador do Fundo Municipal de Saúde

Enivaldo Barros
Procurador do Município
OAB/SC n° 40.253
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TERMO DE PRORROGAÇÃO IMPRENSA ESCRITA
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2015 - CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE IMPRENSA ESCRITA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS OFI-
CIAIS E INSTITUCIONAIS DESTA MUNICIPALIDADE.

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Ban-
deiras, nº. 200, Centro, nesta cidade, representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Milton Simon, no uso de suas prerrogativas legais e 
com fundamento na Lei nº. 8.666/1993 e alterações, considerando 
que: 
- o Município de Itapiranga lançou em 09/01/2015 o Edital de Cha-
mamento Público Processo Licitatório nº 008/2015 – CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRENSA ESCRITA PARA DIVULGAÇÃO 
DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS DESTA MUNICIPALIDADE.
- estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao 
pleno e integral desempenho, funcionamento, operacionalização e 
manutenção das atividades e atribuições das atividades do Municí-
pio de Itapiranga;
- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclu-
sive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, finalida-
des e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do pra-
zo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 
31/12/2016, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal;
- tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, pas-
síveis de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/1993 (“Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos or-
çamentários, exceto quanto aos relativos: ... II- à prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;”);
- a “...identificação dos serviços de natureza contínua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 
particulares, como execução da prestação contratual. A continuida-
de do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços 
destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. ...O que 
é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a 
ser satisfeita através de um serviço.” (JUSTEN FILHO. Marçal. Co-
mentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª Ed. 
Editora Dialética. Fls.831);
- o “...TCU admitiu a possibilidade de os contratos de serviço a se-
rem executados de forma contínua observarem a regra do exercício 
financeiro, promovendo-se as prorrogações por iguais e sucessivos 
períodos e o último período que integra os 60 meses, por prazo 
menor.” Fonte: TCU. Processo nº. 003.100/95-2. Ata 26/2001-2ª 
Câmara (JACOB FERNANDES. Jorge Ulisses. Vade-Mécum de Lici-
tações e Contratos. 2ª Ed. Editora Forum. Fls. 808);
- o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório nº 
008/2015 (subitem 8.1 do item 8, da Vigência do Credenciamento) 
estabelece a possibilidade de prorrogação nos termos do art. 57 
da Lei 8.666/93;
- continuarão abertas as inscrições para as empresas interessadas 
que pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital 
de Chamamento Público Processo Licitatório nº 008/2015;
- as empresas credenciadas: EMPRESA JORNALISTICA JORNAL EX-
PRESSÃO LTDA – ME e EMPRESA JORNALISTICA FORÇA DO OES-
TE LTDA - ME concordaram em manter contratado, estabelecido no 
referido Edital até a data de 31/12/2016;
- que a administração municipal sempre buscou zelar e prezar pela 
manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principal-
mente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento à 
população;

RESOLVE
prorrogar o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório 
nº. 008/2015, mediante as seguintes condições: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES 

O prazo de vigência previsto no subitem 8.1 do Edital de Chama-
mento Público Processo Licitatório nº. 008/2015, para contratação 
de serviços de imprensa escrita para divulgação de atos oficiais e 
institucionais desta municipalidade fica, por este Termo, prorroga-
do até a data de 31/12/2016.
Os prazos dos contratos de credenciamento, considerando a mani-
festação, até a presente data, da empresa credenciada: EMPRESA 
JORNALISTICA JORNAL EXPRESSÃO LTDA – ME e EMPRESA JOR-
NALISTICA FORÇA DO OESTE LTDA - ME, de acordo com o que es-
tabelece a clausula décima primeira do contrato, ficam prorrogados 
até a data de 31/12/2016.
As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para 
futuro fornecimento ao Município de Itapiranga dos serviços cons-
tantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade deste credenciamento, junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura (Praça das Bandeiras, nº. 200, Centro, 
Itapiranga/SC), mediante apresentação dos documentos de habi-
litação, termo de aceitação dos preços e demais documentos, nas 
formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público Processo 
Licitatório nº 008/2015.

RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condi-
ções do Edital de Chamamento Público Processo Licitatório nº. 
008/2015 e, por consequência, do Contrato de Credenciamento 
nº. 017/2015 e 018/2015 e todos os demais atos e procedimentos 
a ele vinculados.

Itapiranga/SC, 28 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Enivaldo Barros
Procurador do Município
OAB/SC n° 40.253

TERMO DE PRORROGAÇÃO PROTESES DENTARIAS
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLI-
CO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2015 – FMS - CREDENCIAMEN-
TO DE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ODONTOLOGICOS PARA CON-
FECÇÃO DE PROTESES DENTARIAS A PESSOAS NECESSITADAS, 
CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2.500/2008

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Ban-
deiras, nº. 200, Centro, nesta cidade, através do Fundo Municipal 
de Saúde, representada pelo Administrador do FMS, Sr. Luis Carlos 
Steffenon, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento 
na Lei nº. 8.666/1993 e alterações, considerando que: 
- o Fundo Municipal de Saúde lançou em 16/01/2015 o Edital de 
Chamamento Público Processo Licitatório nº 001/2015 – Creden-
ciamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ODONTOLOGICOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESES 
DENTARIAS A PESSOAS NECESSITADAS, CONFORME AUTORIZA A 
LEI MUNICIPAL Nº 2.500/2008
- estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao 
pleno e integral desempenho, funcionamento, operacionalização e 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

manutenção das atividades e atribuições das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde;
- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclu-
sive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, finalida-
des e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do pra-
zo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 
31/12/2016, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal;
- tratar-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, pas-
síveis de prorrogação contratual, conforme estabelece o art. 57, II 
da Lei nº. 8.666/1993 (“Art. 57. A duração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos or-
çamentários, exceto quanto aos relativos: ... II- à prestação de 
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;”);
- a “...identificação dos serviços de natureza contínua não se faz 
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 
particulares, como execução da prestação contratual. A continuida-
de do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 
pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços 
destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. ...O que 
é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a 
ser satisfeita através de um serviço.” (JUSTEN FILHO. Marçal. Co-
mentário a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 15ª Ed. 
Editora Dialética. Fls.831);
- o “...TCU admitiu a possibilidade de os contratos de serviço a se-
rem executados de forma contínua observarem a regra do exercício 
financeiro, promovendo-se as prorrogações por iguais e sucessivos 
períodos e o último período que integra os 60 meses, por prazo 
menor.” Fonte: TCU. Processo nº. 003.100/95-2. Ata 26/2001-2ª 
Câmara (JACOB FERNANDES. Jorge Ulisses. Vade-Mécum de Lici-
tações e Contratos. 2ª Ed. Editora Forum. Fls. 808);
- o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório nº 
001/2015 (subitem 9.1 do item 9, da Vigência do Credenciamento) 
estabelece a possibilidade de prorrogação nos termos do art. 57 
da Lei 8.666/93;
- continuarão abertas as inscrições para as empresas interessadas 
que pretendem participar do credenciamento, nos termos do Edital 
de Chamamento Público Processo Licitatório nº 001/2015;
- as empresas credenciadas ODONTOLOGIA MULLER S/S LTDA; 
VANDERLEI JANTSCH ME E CLINICA DE ESTETICA BUCAL MULLER 
& MULLER S/S LTDA concordaram em manter contratado, estabe-
lecido no referido Edital até a data de 31/12/2016;
- que a administração municipal sempre buscou zelar e prezar pela 
manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principal-
mente no que se refere aos pagamentos, custos e atendimento à 
população;

RESOLVE
prorrogar o Edital de Chamamento Público – Processo Licitatório 
nº. 001/2015 - FMS, mediante as seguintes condições: 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES 

O prazo de vigência previsto no subitem 9.1 do Edital de Cha-
mamento Público Processo Licitatório nº. 001/2015 - FMS, para 
contratação de empresa para prestação de serviços odontológicos 
para confecção de próteses dentarias a pessoas necessitadas, con-
forme autoriza a lei municipal nº 2.500/2008 fica, por este Termo, 
prorrogado até a data de 31/12/2016.
Os prazos dos contratos de credenciamento, considerando a mani-
festação, até a presente data, das empresas credenciadas ODON-
TOLOGIA MULLER S/S LTDA; VANDERLEI JANTSCH ME E CLINICA 
DE ESTETICA BUCAL MULLER & MULLER S/S LTDA., de acordo com 
o que estabelece a clausula décima primeira do contrato, ficam 

prorrogados até a data de 31/12/2016.
As inscrições dos interessados a participar do credenciamento para 
futuro fornecimento ao Município de Itapiranga dos serviços cons-
tantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade deste credenciamento, junto ao Departamento 
de Licitações da Prefeitura (Praça das Bandeiras, nº. 200, Centro, 
Itapiranga/SC), mediante apresentação dos documentos de habi-
litação, termo de aceitação dos preços e demais documentos, nas 
formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público Processo 
Licitatório nº 001/2015 – FMS.

RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 
do Edital de Chamamento Público Processo Licitatório nº. 001/2015 
- FMS e, por consequência, do Contrato de Credenciamento nº. 
003/2015 e do Contrato de Credenciamento nº. 007/2015 e do 
Contrato de Credenciamento nº. 010/2015 e todos os demais atos 
e procedimentos a ele vinculados.

Itapiranga/SC, 23 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon
Administrador do Fundo Municipal de Saúde

Enivaldo Barros
Procurador do Município
OAB/SC n° 40.253

TOMADA DE PREÇOS Nº 191/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
TOMADA DE PREÇOS PARA 
COMPRAS E SERVIÇOS N° 191/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Tomada de Preços para Compras e Serviços n° 191/2015, 
cujo objeto é a aquisição de materiais destinados para manutenção 
do programa de melhoramento genético da Secretaria da Agricul-
tura, desta municipalidade. Entrega da documentação e proposta 
até às 09:00 horas do dia 20 de janeiro de 2016. Maiores infor-
mações bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras e Licitações, pelo fone: (49) 3678-7714 
ou pelo site: http://www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC., 30 de dezembro de 2015
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO - PREGÃO N° 59/2015 - PROCESSO N° 92/2015
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO N° 59/2015 PROCESSO N° 92/2015

O Município de Itapoá vem se manifestar quanto à licitação na modalidade PREGÃO N° 59/2015 - PROCESSO N° 92/2015 - OBJETO: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e montagem de equipamentos para eventos e contratação de 
grupo de dança a fim de atender ao Projeto Verão ano 2015/2016 do Município de Itapoá, conforme constantes anexos partes integrantes 
do edital, visto que não houve apresentação de recurso conforme prazo findo em 24/12/2015. Portanto, para a sessão pública de abertura 
de envelope de habilitação da segunda empresa classificada, fica estipulado o dia 07/01/2016 às 09h:30m, na sede administrativa deste 
município, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, sala de reuniões. 

Itapoá, 04 de janeiro de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016/PMJM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, a Pregoeira e sua Equipe de apoio, com devida autorização expedida pelo Senhor 
Prefeito Municipal, torna público a realização de licitação no dia 15/01/2016 às 09h00min, com entrega dos envelopes até às 08h45min da 
mesma data, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de julgamento: MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FI-
NAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ENTULHOS (COM CAPACIDADE DE ATÉ 150 TONELADAS P/MÊS) NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/
SC, OBEDECENDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA MINUTA CONTRATUAL, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.”. O 
Edital com seus anexos deverão ser obtidos diretamente no Setor de Licitações, sito à RUA POOL JORGE ZACCA, Nº 75, Bairro CENTRO, 
Município de JACINTO MACHADO/SC, no horário das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira ou através do e-mail: licitacao@
jacintomachado.sc.gov.br. 

Jacinto Machado/SC, 04 de Janeiro de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal
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Joaçaba

Prefeitura

12/2009 FAS TA 09
CONTRATO Nº 12/2009 – TA 09 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ nº 
02.247.113/0001-11, neste ato representado por seu Secretá-
rio, Sr. MÁRIO WOLFART, doravante denominado LOCATÁRIO, e 
o espólio da Senhora THEA BERTA ELISABETH KLEINE, conforme 
matrícula nº 114.950 do Registro de Imóveis 1º Ofício, o qual ou-
torga a administração para PELIZZARO IMÓVEIS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.872.651/0001-
83, estabelecida na Rua Salgado Filho, 259, centro Joaçaba, SC, 
denominada a seguir simplesmente LOCADORA, resolvem de co-
mum acordo e obedecendo às normas da Legislação Aplicável (Lei 
8.245/1991), celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO ao Con-
trato nº 12/2009, celebrado em 07 de janeiro de 2009, proveniente 
do Processo de Licitação nº 162/2008, instaurado através da Dis-
pensa nº 25/2008, que tem como objeto a locação de um imóvel, 
casa mista, localizado na Rua Quintilhan Morgade, 86, nesta cida-
de de Joaçaba, destinado a instalação do PROGRAMA SENTINELA, 
onde se adita a CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO e a CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo do contrato fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, 
a contar de 01 de janeiro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo 
Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 25.200,00 (vinte e 
cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas abaixo, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 18 de dezembro de 2015.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOCATÁRIO
MÁRIO WOLFART - Secretário

PELLIZZARO IMÓVEIS
p/p. espólio de THEA BERTA ELISABETH KLEINE
LOCADORA

(Testemunha 01)   (Testemunha 02)

285/2006 FAS TA 08
CONTRATO Nº 285/2006 – TA 08

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, 
neste ato representado pelo Secretário, Sr. MÁRIO WOLFART, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, inscrito 
no CNPJ sob o nº 02.247.113/0001-11, doravante denominado LO-
CATÁRIO e o Sr. ORLANDO ZAGONEL, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta cidade de Joaçaba (SC), inscrito no CPF/MF 
sob nº 249.835.279-15, portador da cédula de identidade nº 11/R 
226.505, a seguir denominado simplesmente LOCADOR, resolvem 
de comum acordo e obedecendo às normas da Legislação Aplicável 
(Lei 8.245/1991), celebrar entre si o presente TERMO ADITIVO 
ao Contrato nº 285/2006, celebrado em 27 de março de 2006, 
proveniente do Processo de Licitação nº 51/2006, instaurado atra-
vés da Dispensa nº 51/2006, homologado no dia 27 de março de 
2006, que tem como objeto a locação de um imóvel, localizado na 
Travessa Cesário Silva, nº 245 - Bairro Santa Tereza, nesta cidade 
de Joaçaba, destinado a instalação do Projeto de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI, do Departamento de Ação Social, onde se 
adita a CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO e CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO PREÇO E PAGAMENTO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo do contrato fica prorrogado até 01 de março de 2016, a 
contar de 01 de janeiro de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO

O valor mensal a ser pago ao LOCADOR, a contar de 01 de janeiro 
de 2016, passa a ser de R$ 1.430,00 (mil quatrocentos e trin-
ta reais), tendo em vista a variação do INPC/IBGE no período de 
março/2006 a fevereiro/2014 (64,4810%), incidente sobre o valor 
inicial contratado (R$ 870,00).

Diante da prorrogação e do reajuste, agregar-se-á ao contrato o 
valor de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 18 de dezembro de 2015.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART - Secretário

ORLANDO ZAGONEL
LOCADOR

(Testemunha 01)   (Testemunha 02)
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83/2012 FAS TA 04
CONTRATO Nº 83/2012/FAS – TA 04

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Secretário, Sr. MÁRIO WOLFART, por inter-
médio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/MF nº 02.247.113/0001-
11, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa AUTO VOLKS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.769.127/0001-71, estabelecida na 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 1074, Bairro CENTRO, no Município de JOAÇABA/SC, representada neste ato pelo Sr. VALDIR PATZLAFF, portador 
da Carteira de Identidade nº 229.886 e CPF nº 168.129.729-91, residente e domiciliado na cidade de JOAÇABA/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 83/2012/FAS, firmado em 17/01/2012, proveniente do Pro-
cesso de Licitação nº 18/2011/FMAS, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 15/2011/FMAS, homologado no dia 17/01/2012, 
cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA, dos serviços discriminados abaixo, por hora trabalhada, destinados à manutenção dos veículos 
da Secretaria Municipal de Ação Social, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA 
QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada para 31 de dezembro de 2016, a contar de 01 de janeiro de 2016, em conformidade com o disposto 
no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo da prestação dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 59 (cinqüenta e nove) meses e 14 (qua-
torze) dias, contados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REVISÃO.

Os valores unitários do contrato original ficam reajustados em 31,3339%, relativos à variação do INPC (IBGE) no período de fevereiro/2012 
a novembro/2015, em conformidade com o disposto art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, passando os referidos valores a vigorar, a contar de 
01 de janeiro de 2016, conforme discriminado a seguir:

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO INICIAL 
R$

UNITÁRIO REAJUS-
TADO R$ TOTAL R$

1 150 hrs Serviço de mecânica geral 24,00 31,50 4.725,00
2 80 hrs Serviço de mecânica especializada 30,00 39,40 3.152,00
3 50 hrs Serviço de eletricidade 26,00 34,00 1.700,00
4 50 hrs Serviço de funilaria e pintura 42,00 55,00 2.750,00

Diante do reajuste e da prorrogação constante na cláusula primeira deste Termo Aditivo, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 12.327,00 
(doze mil trezentos e vinte e sete reais).

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

Joaçaba (SC), 18 de dezembro de 2015.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART - Secretário

AUTO VOLKS LTDA
Valdir Patzlaff

Testemunhas:

1. ___________________________ 

2. ___________________________ 
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96/2012 FAS TA 04
CREDENCIAMENTO Nº 96/2012/FMAS - TA 04

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, represen-
tada neste ato pelo Secretário, Sr. MÁRIO WOLFART, por inter-
médio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JO-
AÇABA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 02.247.113/0001-11, com sede e foro na Avenida XV de 
Novembro, 378, centro, em Joaçaba-SC, doravante denominado 
CREDENCIANTE e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.754.341/0001-80, estabelecida na 
Praça Josefina Amorin, nº 1, Centro, no Município de Curitibanos - 
SC, doravante denominada CREDENCIADA, neste ato representada 
pela senhora Cleuza Maria Olivo Pellizzaro, portadora da Carteira 
de Identidade nº 240.023 e CPF nº 296.434.499-04, residente e 
domiciliada na Rua Arthur Formigheri, nº 54, apto 3, Centro, na 
cidade de Curitibanos - SC, resolvem de comum acordo e obede-
cendo às normas da Lei nº 8.666/1993, celebrar entre si o presente 
TERMO ADITIVO ao Credenciamento nº 96/2012/FMAS, celebrado 
em 28 de setembro de 2012, proveniente do Edital de Credencia-
mento nº 1/2012/FMAS, que tem por objeto a prestação serviços 
de assistência na área de Acolhimento Institucional de Longa Per-
manência para Pessoas Idosas aos idosos residentes no Município 
de Joaçaba, onde se adita a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado para 31 de dezem-
bro de 2016, a contar de 01 de janeiro de 2016, em conformidade 
com o disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 51 (cinqüenta e um) meses e 02 
(dois) dias, contados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 18 de dezembro de 2015.
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART - Secretário

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGÉRIO
Cleuza Maria Olivo Pellizzaro

Testemunhas:

1. _____________________________  

2. ____________________________ 

EXTRATO PRAZO CREDENCIAMENTO 1/2015/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO ALTERAÇÃO/PRORROGAÇÃO DE PRAZO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2015/FMS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), por intermédio do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO que permanece aberto, du-
rante o exercício financeiro de 2016, o Edital de Credenciamento 
1/2015/FMS cujo objeto é o “credenciamento de empresas/clínicas 
para a realização de procedimentos do TCGA – TERMO DE COM-
PROMISSO DE GARANTIA DE ACESSO – PPI AMBULATORIAL, com 
a finalidade de suprir as necessidades de média complexidade da 
população própria do Município de Joaçaba e de outros municípios 
da região (população referenciada), incluídos no TCGA”, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, Setor de Licitações, na Avenida XV 
de Novembro, 223, centro, Joaçaba, SC, em dias úteis, no horá-
rio das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
supracitado, ou no site do Município, www.joacaba.sc.gov.br. IN-
FORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre este 
Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de 
Saúde, Setor de Licitações, na Avenida XV de Novembro, 223, cen-
tro, Joaçaba, SC, ou pelo telefone 049 3521-1555 – ramal 236, no 
horário das 8h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas

Joaçaba (SC), 28 de dezembro de 2015.
PAULA GIOVANA KLEBER
Secretária de Saúde 

PORTARIA N.º 5171
PORTARIA Nº 5.171 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) MARCELO CARDOZO 
DA SILVA, Operador de Máquinas, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada de memorando da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Agrícola, Indústria, Comércio, Turismo e Inovação, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 
2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 23 de 
novembro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 23 de novembro de 2015, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 21 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 5172
PORTARIA Nº 5.172 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). ROVANIA JANICE DA SILVA, Auxiliar de Serviços In-
ternos, em função da titulação de Ensino médio, conforme pedido 
protocolado através do processo n.º 138.670 de 28 de maio de 
2015, ficando enquadrado em função da nova titulação como Auxi-
liar de Serviços Internos Nível B-II.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 21 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5173
PORTARIA Nº 5.173 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR a pedido o(a) Servidor(a) ANA PAULA VANZ 
ONEDA, Professor Nível I (Licenciatura), das funções de Assistente 
de Direção, nível FCM-2, vinculado a Secretaria Municipal de Edu-
cação – Escola Municipal Nossa Senhora de Lourdes, de acordo 
com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 
2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de feve-
reiro de 2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 2014, 
conforme pedido protocolado sob n.º 140.802/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 09 de dezembro de 2015, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5174
PORTARIA Nº 5.174 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR a pedido o(a) Servidor(a) CLAUDIA MARIEH 
ARNHOLD, Professor Nível III (Mestrado), das funções de Diretor 

de Escola, nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal de Educa-
ção – Escola Municipal Nossa Senhora de Lourdes, de acordo com o 
art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, 
n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 
2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 2014, conforme 
pedido protocolado sob n.º 140.801/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 09 de dezembro de 2015, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5175
PORTARIA Nº 5.175 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR a pedido o(a) Servidor(a) CAROLINE ZULIAN 
BUCCO, Professor Nível II (Pós Graduação), das funções de As-
sistente de direção, nível FCM-2, vinculado a Secretaria Municipal 
de Educação – Centro de Educação Infantil Mundo Encantado, de 
acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de de-
zembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 
de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 
2014, conforme pedido protocolado sob n.º 140.845/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de dezembro de 2015, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5176
PORTARIA Nº 5.176 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR a pedido o(a) Servidor(a) VERA LUCIA RADA-
VELLI WOLFF, Professor Nível II (Pós Graduação), das funções de 
Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal 
de Educação – Centro de Educação Infantil Mundo Encantado, de 
acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de de-
zembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 
de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 
2014, conforme pedido protocolado sob n.º 140.845/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de dezembro de 2015, obedecido o 
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disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5177
PORTARIA Nº 5.177 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDOR(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo § 1º do art. 52 da Lei Complementar nº 210 de 05 de de-
zembro de 2011, resolve:

Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). JACKELIANE PELLEGRINI, Professor Nível I (licencia-
tura), em função da titulação de Mestrado, conforme pedido proto-
colado através do processo n.º 140.202 de 13 de outubro de 2015, 
ficando enquadrado em função da nova titulação como Professor 
Nível III (Mestrado).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 13 de outubro de 2015, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5178
PORTARIA Nº 5.178 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DARCY ZAGO, Motoris-
ta, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada de memorando 
da Coordenadoria de Serviços Públicos, referente ao período de 01 
de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias) por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 11 de dezembro de 2015 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 11 de dezembro de 2015, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5179
PORTARIA Nº 5.179 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) RAQUEL TEODORO, 
Monitor Social, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada de 
memorando da Secretaria Municipal de Assistência Social, referen-
te ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 
(12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 11 de 
dezembro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 11 de dezembro de 2015, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5180
PORTARIA Nº 5.180 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) RAYLANDER ALVES RI-
GHI, Professor (Licenciatura – Lei 283/2014), LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada de memorando da Diretoria de Esportes, 
referente ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 
2010 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 21 de 
dezembro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 21 de dezembro de 2015, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 22 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5181
 PORTARIA Nº 5.181 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. RESCINDIR, em 14 de dezembro de 2015, por haver expira-
do o prazo o contrato de Trabalho do (a) Senhor (a) LUIZ FERNAN-
DO GEWEHR, para exercer o cargo de Farmacêutico, com carga 
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horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 97 de 18 de março de 2005, bem como pelo 
aprovação no processo seletivo n.º 008/2014/FMS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 2015, revogando 
em especial a portaria n.º 4.923/2015, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 22 de dezembro de 2015
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5182
PORTARIA Nº 5.182 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir da data de 
04/01/2016, do(a) Sr.(a) CLARISSE SIMON, das funções de Psi-
cóloga – Programa Psicossocial, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar n.º 147 de 13 de agosto de 2007, e por ter sido 
classificada em teste para emprego público, pedido protocolado 
sob n.º 140.996 de 04 de janeiro de 2016. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5183
PORTARIA Nº 5.183 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o(a) Servidor(a) ELISANGELA MARIA ARBUGE-
RI BUCCO, Professor Pós Graduado Nível I (Pós Graduação – cargo 
em extinção), das funções de Diretor de Escola, nível FCM-1, vincu-
lado a Secretaria Municipal de Educação – Centro Educacional Ro-
berto Trompowsky, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar 
n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 
2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei Complementar n.º 
262 de 04 de abril de 2014, conforme memorando n.º 01/2016 de 
04 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5184
PORTARIA Nº 5.184 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o(a) Servidor(a) ELIZETE APARECIDA SEVERG-
NINI, Professor Nível II (Pós Graduação), das funções de Diretor 
de Escola, nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal de Educa-
ção – Centro Educacional Roberto Trompowsky, de acordo com o 
art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, 
n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 
2014 e Lei Complementar n.º 262 de 04 de abril de 2014, conforme 
memorando n.º 01/2016 de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 5185
PORTARIA Nº 5.185 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o(a) Servidor(a) LURDES FOPPA PANTTI, Pro-
fessor Nível I (Licenciatura), das funções de Assistente de direção, 
nível FCM-2, vinculado a Secretaria Municipal de Educação – Cen-
tro Educacional Roberto Trompowsky, de acordo com o art. 21 da 
Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 
14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei 
Complementar n.º 262 de 04 de abril de 2014, conforme memo-
rando n.º 01/2016 de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 5186
PORTARIA Nº 5.186 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“EXONERA CARGO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. EXONERAR o(a) Servidor(a) NIVIA MOREIRA BARRETO, Professor Nível II (Pós Graduação), das funções de Assistente de Direção, 
nível FCM-2, vinculado a Secretaria Municipal de Educação – Centro Educacional Roberto Trompowsky, de acordo com o art. 21 da Lei Com-
plementar n.º 211 de 05 de dezembro de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de fevereiro de 2014 e Lei Complementar 
n.º 262 de 04 de abril de 2014, conforme memorando n.º 01/2016 de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), em 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 01/2016 - SESSÕES 2016
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2016
ESTABELECE O CALENDÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS PARA O ANO DE 2016.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba/SC, no uso das atribuições previstas no art. 32, II, e com fulcro nos artigos 77, I e 110, 
II, todos do Regimento Interno RESOLVE:

Art. 1º - As sessões ordinárias do ano de 2016 serão realizadas nas seguintes datas:

I – Mês de fevereiro:
01º Bloco: dias 02, 03 e 04.
02º Bloco: dias 16, 17 e 18

II – Mês de março:
01º Bloco: dias 01, 02 e 03.
02º Bloco: dias 15, 16 e 17.

III – Mês de abril:
01º Bloco: dias 05, 06 e 07.
02º Bloco: dias 19, 20 e 21.

IV – Mês de maio:
01º Bloco: 03, 04 e 05.
02º Bloco: 17, 18 e 19.
V – Mês de junho:
01º Bloco: 07, 08 e 09.
02º Bloco: 21, 22 e 23.

VI – Mês de julho:
01º Bloco: 05, 06 e 07.
02º Bloco: 19, 20 e 21.

VII – Mês de agosto:
01º Bloco: 02, 03 e 04.
02º Bloco: 16, 17 e 18.

VIII – Mês de setembro:
01º Bloco: 06, 07 e 08.
02º Bloco: 20, 21 e 22.

IX – Mês de outubro:
01º Bloco: 04, 05 e 06.
02º Bloco: 18, 19 e 20.
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X – Mês de novembro:
01º Bloco: 01, 02 e 03.
02º Bloco: 15, 16 e 17.

XI – Mês de dezembro:
01º Bloco: 06, 07 e 08.
02º Bloco: 20, 21 e 22. 
Art. 2º - As datas previstas no art. 1º poderão ser convocadas para a semana imediatamente anterior ou posterior em casos de feriado ou 
ponto facultativo, conforme disposto no art. 77, I do Regimento Interno.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Joaçaba/SC, em 04 de janeiro de 2016.
Jucelino J. Ferraz
Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br

PlaSS

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2016/PLASS TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016/PLASS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016

1 – DO OBJETO

Contratação da empresa HAHMEIER & BURGHAUSEN SOFTWARES LTDA, para a locação de software do sistema de saúde, para o Plano de 
Saúde e Assistência Social dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, durante o exercício financeiro de 2016.

2 – DA JUSTIFICATIVA 

A presente dispensa de licitação para a contratação do objeto acima citado, justifica-se em razão da empresa já possuir software exclusivo 
e que atende às necessidades desta Autarquia. Ressalta-se que a mesma já presta assistência técnica, o que viabiliza a consolidação dos 
dados. Conforme orçamentos juntados ao processo, o valor contratado é menor que o proposto por outras empresas e dentro do estabele-
cido no art. 24, II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para contratação 
de serviços for de até 10% (dez por cento) do valor estipulado no art. 23, II, “a”, R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3 – DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS

HAHMEIER & BURGHAUSEN SOFTWARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.217.139/0001-08, localizada na Rua Joaquim Machado Silveira, 
44, fundos, Bairro Menino Deus, na cidade de Joaçaba-SC.

4 – DO VALOR CONTRATADO

Fica contratado o valor total de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais, conforme proposta apresentada para o referido processo.

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no Art. 24, 
inciso II.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes do processo acima citado serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária, referente ao exercício de 2016:

2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO PLASS 3.3.90.00.00.00.00.00.0201 – aplicações diretas

Joaçaba (SC), em 04 de janeiro de 2016.
Julio César Bissani
Diretor Executivo - PLASS
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 01/2016
PORTARIA SIMAE JHL –Nº 01/2016 DE 04.01.2016

Paulo César Lamin, Diretor Adjunto do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar: Daniel Tombini da Silveira, Operadora dos Sistemas de Abastecimento de àgua, P-5, N-1, Ref.B, para responder pela Fun-
ção de Gerente do Setor de Tratamento de Água e Tratamento de Esgoto do SIMAE, no período de 04 a 23 de janeiro de 2016, por motivo 
de férias do titular, com direito a Função Gratificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 193 
de 06/09/10. 

Art. 2º- Revogar a designação da função de Condutor de Viatura do SIMAE, conforme Portaria JHL 303/2015 de 11.11.2015, durante o 
período de 04 a 23 de janeiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de janeiro de 2016, obedecido disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 04 de janeiro de 2016.
Paulo César Lamin
Diretor Adjunto
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Lages

Prefeitura

RERRATIFICAÇÃO Nº 03 CC 04-2015 SEMASA
RERRATIFICAÇÃO Nº 03

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRENCIA Nº 04/2015 SEMASA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS DA SEMASA, 
EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERENCIA, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMEN-
TÁRIA, COPIADOS E DISPONIBILIZADOS EM CD-ROM, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, em atendimento a pedido da Secretaria Requisitante, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações que se fazem 
necessárias no Edital em comento:
Onde se lê:
• 16.3.1 Prova de registro e regularidade da empresa e dos técnicos profissional no CREA, com jurisdição no estado em que for sediada a 
Empresa Proponente. 
• 16.3.2 Comprovar, através de atestado técnico ou certidão em nome do licitante, emitido pelo contratante titular, obrigatoriamente pessoa 
jurídica de direito público ou privado, ou da Administração Pública Direta ou Indireta, comprovando a execução de serviços semelhante e de 
complexidade tecnológica e operacional de até 50% dos valores constantes do edital reconhecido pelo CREA.
Lê-se:
• 16.3.1 Prova de registro e regularidade da empresa e dos técnicos profissional no CREA e/ou CRA, com jurisdição no estado em que for 
sediada a Empresa Proponente. 
• 16.3.2 Comprovar, através de atestado técnico ou certidão em nome do licitante, emitido pelo contratante titular, obrigatoriamente pessoa 
jurídica de direito público ou privado, ou da Administração Pública Direta ou Indireta, comprovando a execução de serviços semelhante e de 
complexidade tecnológica e operacional de até 50% dos valores constantes do edital reconhecido pelo CREA e/ou CRA.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para às 16:00 horas do dia 18/01/2016, para às 13:30 do dia 10/02/2016.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 04 de janeiro de 2016.
Benjamin Schultz
Secretário da SEMASA

RERRATIFICAÇÃO PP 37-2015 SEMASA
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2015 SEMASA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DIVERSOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS DESTA SECRETARIA PARA 2016, CON-
FORME PLANILHA DE QUANTITATIVOS NO ANEXO II, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, em atendimento a pedido de impugnação, com fulcro nos termos dispos-
tos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados a inclusão dos itens:
14.8.6 Cópia do DOF – Documento de Origem Florestal, comprovando a origem legal da madeira de araucária, para os itens 43,57,62 e 63;
14.8.7 Cópia do CTF – Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA, para os itens 43, 57, 62 e 63;
14.8.8 Cópia do Registro no IBAMA, para os itens 43, 57, 62 e 63.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 04 de janeiro de 2016.
Fernanda Cristina Torres
Executiva de Licitações e Contratos Interina 
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Laguna

Prefeitura

EDITAL Nº. 001/2016
EDITAL Nº. 001/2016

O Senhor Prefeito Municipal de Laguna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no 
art. 244, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº. 105, de 19 de Dezembro de 2003, torna público a todos os contribuintes detentores de 
propriedade, domínio útil ou posse de bem(ns) de imóvel(is), localizados no âmbito do território do Município de Laguna, Estado de Santa 
Catarina, que a partir do dia 15 de Janeiro do ano de 2016, estarão sendo distribuídos, através da Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos – EBTC, os carnês de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – exercício 2016, estando também disponíveis os 
respectivos boletos de cobrança, através do site www.laguna.sc.gov.br com o seguinte cronograma de pagamento : 1º COTA ÚNICA DE 
PAGAMENTO, com 20% (vinte por cento) de desconto, até 15 de Fevereiro de 2016; 2º. COTA ÚNICA DE PAGAMENTO, com 15% (quinze 
por cento) de desconto, até 15 de Março de 2016; ou PARCELAMENTO em 06 (seis) vezes, sem desconto, da seguinte forma : 1º. PARCELA 
com vencimento em 15 de Fevereiro de 2016; 2º PARCELA, com vencimento em 15 de Abril de 2016; 3º PARCELA, com vencimento em 
15 de Junho de 2016; 4º PARCELA, com vencimento em 15 de Agosto de 2016; 5º PARCELA, com vencimento em 14 de Outubro de 2016; 
6º PARCELA, com vencimento em 15 de Dezembro de 2016. NOTIFICAMOS os contribuintes que até o dia 06 de Fevereiro de 2016, não 
tenham recebido em seus respectivos domicílios, os carnês de IPTU 2016, a comparecerem na Secretaria da Fazenda do Município, sito à 
rua Osvaldo Cabral, 140, centro, Laguna, Estado de Santa Catarina, no horário das 08h às 19h, para retirarem os referidos carnês, existindo 
a opção de impressão dos boletos de pagamento pela internet no seguinte sítio eletrônico : www.laguna.sc.gov.br , informamos que os 
pagamentos do IPTU – exercício 2016, também poderão ser quitados até o vencimento em qualquer agência bancária, caixas eletrônicos e 
agências lotéricas. Após o vencimento das parcelas, o pagamento só poderá ser efetuado mediante o cálculo da multa e dos juros de mora, 
mediante a expedição da 2º (segunda) via do carnê junto a Secretaria da Fazenda do Município ou através do sítio eletrônico do Município: 
www.laguna.sc.gov.br. Igualmente NOTIFICAMOS todos os contribuintes do IPTU exercício 2016, que estes poderão exercer o seu amplo 
direito de defesa, no prazo legal de 30 dias, na forma do art. 53 da Lei complementar nº. 105, de 19 de Dezembro de 2003, em relação à 
eventual irregularidade verificada na cobrança do referido tributo, na forma do art. 5º. LV, da Constituição Federal e art. 54 da Lei comple-
mentar nº. 105/03. De outra parte, considerando-se a impossibilidade e/ou dificuldade na arrecadação e/ou fiscalização tributária verificado 
nos anos anteriores, considerando-se os prejuízos financeiros à Fazenda Pública Municipal, estabelece-se a recusa de todos os domicílios 
eleitos, localizados fora do Município de Laguna, Estado de Santa Catarina, considerando-se doravante, como efetivo domicílio tributário do 
contribuinte ou responsável, o lugar de situação do(s) bem(ns), conforme faculdade estabelecida no art. 117, III, parágrafos 1º. 2º., da Lei 
nº 5172, de 25 de Outubro de 1966. 

Laguna 05 de Janeiro de 2016.
Everaldo dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PREGÃO 031/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
TERMO DE ERRATA
PREGÃO 031/2015

O Municipio de Laguna, Através da Fundação Lagunense de Cultura vem comunicar às empresas interessadas que o edital 031/2015 – Re-
gistro de Preço, que tem como objeto a “Contratação de empresa para locação de banheiros quimicos ”, sofreu a seguinte alteração:
Foi alterado no Aviso de Licitação:
- onde lê-se:
PREGÃO/EDITAL 031/2015-PML/FLC
- leia-se:
PREGÃO/EDITAL 007/2015-PML/FLC

Laguna, 04 de Janeiro de 2016.
Waldir José de Souza
Pregoeiro Municipal

http://www.laguna.sc.gov.br/
http://www.laguna.sc.gov.br/
http://www.laguna.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 73/2015.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 73/2015.
Processo nº 48/2015 Pregão Eletrônico nº 03/2015.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: I.L. MENDES JUNIOR – MENDES & PARS - ME, Objeto: Fica alterada a cláusula NONA do Contrato n. 38/2014 para modificar o 
prazo de vigência para até 28/02/2016, justificada pelo art. 57, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes. 

Lebon Régis, 21 de Dezembro de 2015. 
Ceneri Ferlin 
Prefeito municipal em exercício.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 38/2014. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 38/2014. TP nº 02/2014
Contratante: MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS – SC
Contratado: PLUGNET INFORMÁTICA LTDA ME, Objeto: Renovação de contrato firmado com empresa especializada para implantação do 
PIDLR – Programa de Inclusão Digital de Lebon Régis, criado pela Lei Municipal n. 1.370/2011, compreendendo o fornecimento de internet 
para usuários autorizados no âmbito do território municipal. Fica alterada a cláusula NONA do Contrato n. 38/2014 para modificar o prazo 
de vigência para até 31/12/2016, justificada pelo art. 57, inciso IV, da Lei 8.666/93 e por haver interesse de ambas as partes. Valor total 
R$ 99.000,00. 

Lebon Régis, 21 de Dezembro de 2015. 
Ludovino Labas 
Prefeito municipal.
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 021/2015 - FMS
CONTRATO Nº 021/2015 - FMS
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2015 - Aditivo de Prazo.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, com 
endereço na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, inscrito no CNPJ nº 82.924.390/000l-50, neste ato representado pela Secretária Municipal da 
Saúde Senhorita Roberta Otto, doravante denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE SÃO JOSÉ – HOS-
PITAL BOM JESUS, sediada na Praça Irmã Paulina, nº 470, Centro, Município de Ituporanga/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 86.185.220/0006-
67, representada neste ato pela Irmã ALZIRA HOEPERS, Superiora Provincial, a seguir denominada CONTRATADA:

Considerando que, a Secretária Municipal da Administração, Contabilidade e Finanças, na data de 15 de dezembro de 2015, solicitou 
elaboração de Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 007/2015, através da CI nº 065/2015, em virtude da Prestação de Serviços para a 
utilização dos espaços físicos, dos serviços hospitalares, dos serviços médicos, dos serviços de enfermagem e exames de análises clínicas 
para o atendimento aos pacientes de Leoberto Leal quando encaminhados em atendimento de urgência e emergência que não poderem ser 
realizados pela estrutura existente no Município;

Considerando, o parecer da Assessoria Jurídica, na data de 17 de dezembro de 2015, aprovando a prorrogação de prazo ao Contrato nº 
007/2015, em virtude dos apontamentos acima mencionados.

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação n° 003/2015, homologado em 06/02/2015, celebrar o 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 007/2015 – Aditivo de Prazo, com fulcro no art. 65 da Lei n° 8.666/93, mediante sujeição mutua ás 
normas constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 007/2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso I, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
I- “Fica o Contrato nº 007/2015 prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2016, a partir de 01 de janeiro de 2016, através do aditivo de 
Contrato nº 021/2015, em virtude dos apontamentos já mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 007/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 
DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 17 de dezembro de 2015.
ROBERTA OTTO
Secretária Municipal da Saúde
Contratante

IRMÃ ALZIRA HOEPERS
Presidente
Contratada

Testemunhas:
MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO 2.746/2015
DECRETO N° 2.746/2015, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015
TOMBA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO A 
GRUTA DE NOSSA SENHORA DE LOURDES DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, art. 91, I e na forma da Lei 
Ordinária Nº 1.204/2014, de 23 de abril de 2014;

Considerando o Plano de Preservação do Patrimônio Cultural de 
Lindóia do Sul, Registro de Tombamento e a Deliberação do Con-
selho Municipal de Cultura 

DECRETA
Art. 1º Fica tombado como patrimônio histórico e arquitetônico do 
Município de Lindóia do Sul a Gruta de Nossa Senhora de Lourdes, 
edificada em 1966, situada na comunidade de Linha Gruta, neste 
Município. 

§ 1º A Gruta de que trata o caput deste artigo está localizada no 
imóvel registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Concórdia, sob nº 39.424, Livro 3AL, Folhas 093, de proprieda-
de da Mitra Diocesana de Joaçaba.

§ 2º A Gruta de Nossa Senhora de Lourdes possui as seguintes 
características: pedras de basalto de grande porte disponibilizadas 
de maneira natural, em sua maior parte e outras acondicionadas 
de forma a constituir um paredão de pedra em uma encosta de alto 
declive, com uma queda d’água abundante quando da disponibi-
lidade hídrica, tendo a parte inferior, cuja elevação parte do leito 
da via pública revestida por blocos de basalto, dois acessos laterais 
partindo da via pública e acesso central, de frente para a gruta 
com escada com degraus em alvenaria, ladeada por um corrimão 
metálico circular na cor branca, apresentando entre esse acesso e 
a abertura interna da gruta quatro pilares edificados com blocos 
de basalto, tendo os caminhos internos revestidos por pedras de 
basalto, na parte interna da gruta, que está encravada no solo, 
encontra-se a imagem sacra de Nossa Senhora de Lourdes, todo 
o entorno encontra-se ornamentado por vegetação nativa típica.

§ 3º O tombamento compreende o exterior, o interior e o entorno 
da gruta. 

Art. 2º O bem de que trata o art. 1º deste Decreto não poderá ser, 
em nenhuma hipótese, alterado, destruído, demolido, mutilado ou 
restaurado sem previa autorização do Poder Executivo Municipal e 
toda e qualquer intervenção no local deve preservar suas caracte-
rísticas originais.

Parágrafo Único. A restauração inicial deverá contemplar e atender 
às condições de acessibilidade de acordo com as normas legais. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 01 de Dezembro de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO 2.754/2016
DECRETO N.º 2.754/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 51, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA
Art. 1° Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo, 
para comporem a Comissão Permanente de Licitações para o exer-
cício de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

I. Leonardo Júnior Cavalier, como Presidente;
II. Edison Domingos Giron, como Vice – Presidente;
III. Antônio Carlos Vicente, como Secretário;
IV. Janaina Dalla Vechia, como membro;
V. Diego Frare, membro;
VI. Josemar Tecchio, membro;
VII. Loiri Rech, membro;
VIII. Geneci Dellai, membro;
IX. Marciane Agustini, membro;
X. Orvane Gherke Zanatta, membro;
XI. Neiva Lucia Pereira Chaves Von Dentz, membro;
XII. Sandra Regina Zuanazzi, membro;
XIII. Gabriela Fernanda Grisa, membro;
XIV. Joana Caroline Spricigo, membro;
XV. Fernanda Ramos, membro;
XVI. Sandra Pereira, membro;
XVII. Robson da Silva, membro;
XVIII. Paulo Parmegiani, membro;
XIX. Giovana Andrezza de Oliveira, membro;
XX. Odair Von Dentz, membro;
XXI. Ronaldo Zuanazzi, membro;
XXII. Elanine Pescador, membro;
XXIII. Marisa Carbori, membro;
XXIV. Jonas Busanello, membro;
XXV. Edna Cristina Kappke, membro.

Art. 2° A Atuação da Comissão Permanente de Licitações, suas 
atribuições e impedimentos são os definidos no art. 6º, XVI, com 
o artigo 9º, § 4º e com o art. 51, todos da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 que, além de atuarem nas licitações da 
Administração Municipal (direta e indireta), atuarão em licitações 
dos consórcios públicos em que o município de Lindóia do Sul for 
integrante, quando necessário.

Art. 3° Os integrantes da Comissão não terão direito a qualquer 
remuneração, vantagem pecuniária ou gratificação, pelo desempe-
nho do presente mandato, por se tratar de serviços de relevante 
interesse público.

Art. 4° Na ausência do Presidente o certame licitatório será presi-
dido pelo Vice-presidente.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 518

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 
2.653/2015, de 05 de janeiro de 2015.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito 

Registrado e publicado.
Em 04 de Janeiro de 2016

Leonardo Junio Cavalier
Auxiliar de Técnico

DECRETO 2.755/2016
DECRETO N.º 2.755/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
DESIGNA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
na forma do art. 51, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; c/c Lei 10.520;

DECRETA
Art. 1° Ficam designados Pregoeiros, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, no âmbito do Município de Lindóia do Sul, para o 
exercício de 2015, conforme abaixo:
I – Leonardo Junior Cavallier 
II – Edison Domingos Giron
III – Josemar Techio
IV – Marcelo Diogo Colossi

Art. 2º Fica designada Equipe de Apoio, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, no âmbito do Município de Lindóia do Sul, para o 
exercício de 2016, conforme abaixo:
I. Janaina Dalla Vechia, como membro;
II. Diego Frare, membro;
III. Antônio Carlos Vicente, membro;
IV. Loiri Rech, membro;
V. Geneci Dellai, membro;
VI. Marciane Agustini, membro;
VII. Orvane Gherke Zanatta, membro;
VIII. Neiva Lucia Pereira Chaves Von Dentz, membro;
IX. Sandra Regina Zuanazzi, membro;
X. Gabriela Fernanda Grisa, membro;
XI. Joana Caroline Spricigo, membro;
XII. Fernanda Ramos, membro;
XIII. Sandra Pereira, membro;
XIV. Robson da Silva, membro;
XV. Paulo Parmegiani, membro;
XVI. Giovana Andrezza de Oliveira, membro;
XVII. Odair Von Dentz, membro;
XVIII. Ronaldo Zuanazzi, membro;
XIX. Elanine Pescador, membro;
XX. Marisa Carbori, membro;
XXI. Jonas Busanello, membro;
XXII. Edna Cristina Kappke, membro

Art. 3º Os Pregoeiros, que não estiverem exercendo a função de-
signada poderão integrar a Equipe de Apoio.

Art. 4° A Atuação dos Pregoeiros e Equipe de Apoio, suas atribui-
ções e impedimentos são os definidos em Lei Federal que, além de 
atuarem nas licitações da Administração Municipal (direta e indire-
ta), atuarão em licitações dos consórcios públicos em que o muni-
cípio de Lindóia do Sul for integrante, quando necessário.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 22654/2015 de 05 de Dezembro de 2015 e 

demais disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito 

Registrado e publicado.
Em 04 de Janeiro de 2016

Leonardo Júnior Cavalier
Auxiliar de Técnico 

DECRETO 2.756/2016
DECRETO N° 2.756/2014, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
ESTABELECE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, senhor Pedro Ari Pari-
zotto, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 84, da Lei 
Complementar nº 050/2003, c/c art. 10 da Lei Complementar nº 
051/2003, e art. 20, da Lei Complementar nº 122/2009 e altera-
ções,

DECRETA
Art. 1º Ratifica a designação da Função de Confiança a senhora 
MARINÊS RIBEIRO PERONDI, ocupante do cargo de Administra-
dor Rural, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo, afim de que 
exerça também as atribuições da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças, Diretoria de Planejamento, Projetos e Legis-
lação e Ordenadora Financeira a partir de 1º de janeiro de 2013, 
respondendo e representando as respectivas pastas até que ocorra 
o provimento dos respectivos cargos. 

Parágrafo Único: Em face das atribuições acima, fica concedida 
a Função Gratificada correspondente à de Coordenador, conforme 
valor previsto no Anexo III da Lei Complementar N. 122 de 02 de 
fevereiro de 2009 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 04 de Janeiro de 2016

Leonardo Júnior Cavalier
Auxiliar Técnico 

EXTRATO CHAMAMENTO DE FORNECEDORES 2016
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO 
CADASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES PARA 2016
PEDRO ARI PARIZOTTO – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com o § 1º do artigo 34 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, se encontra aberta à 
possibilidade geral e irrestrita, para proceder ao Registro e Atua-
lização Cadastral, dos Fornecedores da Administração Pública do 
Município para o ano de 2016. O local e horário para retirada do 
Edital e para esclarecimentos e informações aos interessados, po-
derá ser obtido junto ao setor de Compras, no Prédio da Prefeitura 
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Municipal, situado na Rua Tamandaré, 98, Município de Lindóia do 
Sul - SC, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, ou pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77, das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
em dias considerados úteis.

Lindóia do Sul-SC, 04 de Janeiro de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PORTARIA 01/2016
PORTARIA Nº 01/2016, de 04 de janeiro de 2016.
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, APROVADA EM CON-
CURSO PÚBLICO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul 
– Santa Catarina, usando da competência e atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 
050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Nomear, SILVANA TERESINHA DALL PUPPO, aprovada no Concurso 
Público nº 01/2015, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeira, Grupo Funcional (GE), Anexo I, 35 (trinta e cinco) ho-
ras semanais, Nível 9, Classe Inicial do Anexo IV, conforme manual 
de ocupações do quadro Permanente do Poder Executivo Anexo 
II, da Lei Complementar nº 178/2011, de 24 de outubro de 2011, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, a partir de 
04 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 04 de Janeiro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Leonardo Junior Cavallier
Auxiliar de Técnico

PORTARIA 02/2016
PORTARIA Nº 02/2016, de 04 de janeiro de 2016.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APROVADO EM CON-
CURSO PÚBLICO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul 
– Santa Catarina, usando da competência e atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 
050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Nomear, SILVIO CEZAR HORNOS ARTIGAS, aprovado no Concurso 
Público nº 01/2015, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico do ESF, Grupo Funcional (GE), Anexo I, 40 (quarenta ho-
ras) horas semanais, Nível 13, Classe Inicial do Anexo IV, conforme 
manual de ocupações do quadro Permanente do Poder Executivo 
Anexo II, da Lei Complementar nº 178/2011, de 24 de outubro 
de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, a 
partir de 04 de Janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 04 de Janeiro de 2016.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Leonardo Junior Cavallier
Auxiliar de Técnico

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
03/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL – SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 03/2015

PEDRO ARI PARIZOTTO – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que ratificou o ato do responsável pelo departa-
mento de licitações e contratos, que declarou inexigível a licitação, 
nos termos do artigo 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, por força 
de decisão judicial autos n° 242.08.000747-3, para prestação de 
serviços de internamento de longa permanência a munícipe idoso, 
interditado judicialmente.
CONTRATADA: Associação Núcleo de Profissionais Amigos dos Ido-
sos - NUPAI
VALOR MENSAL: R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta re-
ais). 
VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Lindóia do Sul, SC, 31 de dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2167
DECRETO Nº 2167 de 29 de dezembro de 2015.
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2015”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 18 e 19 da Lei nº 1311 de 11 
de novembro de 2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no mon-
tante de R$ 12.096,71 (doze mil, noventa e seis reais e setenta 
e um centavos), em favor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
apurado até esta data, na fonte, detalhamento e rubrica abaixo 
especificados:
Rubrica de arrecadação:
1.3.2.5.01.03.09.00 - Rendimentos PACS
1.7.2.2.33.11.30.02 - Agentes Comunitários de Saúde
Detalhamento de Recursos - 204 - PACS - Programa agentes Co-
munitários de Saúde
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 12.096,71

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.01.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Man. do 
Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação - 3.1.90 - Aplicações Diretas - Despesas 
de Pessoal
Fonte 38 - Transf do Sistema Único de Saúde - SUS/União ...........
.......................... R$ 12.096,71
Detalhamento de Recursos: 204 - PACS - Programa Agentes Comu-
nitários de Saúde

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação deste detalhamento (204 - PACS - Pro-
grama Agentes Comunitários de Saúde).

Art.3º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no mon-
tante de R$ 20.953,66(vinte mil, novecentos e cinqüenta e três 
reais e sessenta e seis centavos), em favor do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO apurado até esta data, na fonte, detalhamento e 
rubrica abaixo especificados, já descontados os recursos utilizados 
pelo Decreto nº 2116 de 21 de setembro de 2015 e Decreto nº 
2147 de 24 de novembro de 2015.

Rubrica de arrecadação:
1.3.2.5.01.03.17.00 - Rendimentos cofinanciamento 
1.7.2.2.33.00.04.00 - Cofinanciamento da Atenção Básica
Detalhamento de Recursos - 202- Cofinanciamento
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 30.749,00

Valores de Excesso já utilizados:
Decreto 2116 - R$ 9.000,00
Decreto 2147 - R$ 795,34
Total já utilizado por decretos anteriores: R$ 9. 795,34

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.01.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Man. do 
Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação - 3.1.90 - Aplicações Diretas - Despesas 
de Pessoal
Fonte 67 - Transf do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado ..........
.......................... R$ 20.953,66
Detalhamento de Recursos: 202 - Cofinanciamento
Art.4º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 

do Excesso de Arrecadação deste detalhamento (202- Cofinancia-
mento)

Art.5º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no mon-
tante de R$ 2.109.88 (dois mil e cento e nove reais e oitenta e 
oito centavos), em favor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
apurado até esta data, na fonte, detalhamento e rubrica abaixo 
especificados:

Rubrica de arrecadação:
1.3.2.5.01.03.24.00 - Rendimentos Farmácia do Estado
1.7.2.2.33.01.00.00 - Programa Farmácia Básica Estadual
Detalhamento de Recursos - 215 - Farmácia Básica Estadual
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 2.109.88

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.01.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Man. do 
Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras des-
pesas correntes
Fonte 67 - Transf do Sistema Único de Saúde - SUS/Estado ..........
............................ R$ 2.109.88
Detalhamento de Recursos: 215 - Farmácia Básica Estadual

Art.6º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO deste detalhamento (215 - Farmá-
cia Básica Estadual).

Art.7º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2014, apurado na fonte e detalhamento 
abaixo relacionada, criando Fonte, e Valor e Detalhamento no Or-
çamento do Município para 2015, atribuído à atividade:

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
Atividade - 13.01.10.301.0016.2017 - Funcionamento e Man. do 
Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras des-
pesas correntes
Fonte: 3.38 - Transf do Sistema Único de Saúde - SUS/União .......
............................... R$ 400,00
Detalhamento de Recursos 206 - Piso da Atenção Básica

Art.8º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à conta do superávit financeiro 
do exercício de 2014, apurado nas Fontes abaixo descritas, criando 
a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento do Município para 2015, 
atribuído à Atividade e Projeto:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 06.01.04.122.0007.2006 - Manutenção do Departamen-
to da Administração
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras despe-
sas correntes
Fonte 3.00 - S. F. Recurso Ordinários .................... R$ 15.000,00
Detalhamento de Recursos - 000 - Recursos Ordinários 

Art.9º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2014.

Art.10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 29 de dezembro de 2015.
MOISES DIERSMAN
Prefeito de Luzerna
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LEI 1420 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

 

 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

 

1 
 

 
 

LEI Nº 1420 de 18 de dezembro de 2015. 
 
“FIXA ÍNDICE DE REVISÃO SALARIAL AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), 
 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 
LEI: 

 
Art.1º- Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2016, revisão salarial 

correspondente ao percentual de 5,48% (cinco vírgula quarenta e oito 
por cento) referente a parte do índice do INPC - ÍNDICE NACIONAL DE 
PREÇOS AO CONSUMIDOR, apurado no período de dezembro de 2014 a 
novembro de 2015, incidente sobre os salários do mês de dezembro 
de 2015, aos servidores públicos municipais ocupantes de empregos 
públicos efetivos e temporários, excetuando-se os empregos públicos de 
Auxiliar de Secretaria e Psicólogo Educacional e Nutricionista por terem 
sidos criados neste exercício financeiro e executando-se também os 
comissionados Nível CC1 a CC5, Prefeito e Vice-Prefeito, e funções 
gratificadas e de suporte pedagógico.  

 
Art.2º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão a conta de 

dotações próprias do Orçamento do Município.  
 
Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2016. 
 

Luzerna(SC), 18 de dezembro de 2015. 
 
 
 

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

 

4 
 

 
 

Lei Complementar nº 036 de 18 de março de 2004, alterada pelas 
Leis Complementares nºs 037/05, 041/06, 043/06, 058/07, 060/07 e 

087/10 e Leis nºs 589/05, 781/08, 835/09, 903/10, 980/11, Lei 1036/12, 
Lei Complementar 114/13, Lei 1109/13, Lei 1194/13, Lei 

Complementar 123/14, Lei nº 1329/14 e Lei 1420/15. 
 

ANEXO I - EMPREGOS TEMPORÁRIOS 
 

EMPREGO CARGA 
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO 

Agente Comunitário de Saúde 40 h/s Temporário 14 R$ 1.069,57 
Auxiliar de Odontologia 40 h/s Temporário 02 R$ 1.191,88 
Atendente em Farmácia 40 h/s Temporário 01 R$ 1.213,02 
Técnico de Controle do ESF 40 h/s Temporário 01 R$ 1.875,79 
Técnico de Enfermagem 40h/s Temporário 08 R$ 1.386,97 
Psicólogo 40 h/s Temporário 01 R$ 2.999,95 
Psicólogo 20 h/s Temporário 02 R$ 1.499,99 
Enfermeira 40 h/s Temporário 02 R$ 4.874,92 
Odontólogo 40 h/s Temporário 02 R$ 4.874,92 
Médico Generalista 40 h/s Temporário 02 R$ 12.249,67 
Farmacêutico 20 h/s Temporário 02 R$ 2.174,29 

 
EMPREGOS TEMPORÁRIOS EM EXTINÇÃO 

 

EMPREGO CARGA 
HORÁRIA PROVIMENTO VAGAS SALÁRIO 

Médico Clínico Geral* 40 h/s Temporário 01 R$ 14.360,62 
*Em conformidade com a Lei Complementar nº 100 de 21 de maio de 2011, art.6º, 
Parágrafo Único - Para os atuais ocupantes dos empregos públicos de provimento 
temporário em extinção de Médico Clínico Geral será concedida apenas a revisão 
geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, até o 
restabelecimento do vencimento ao limite constitucional fixado na Constituição Federal, 
art. 37, inciso XI. 
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DECRETO 2167 - ANEXO 14
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DECRETO 2167 - EXCESSO DE COFINANCIAMENTO
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DECRETO 2167 - EXCESSO FARMÁCIA DO ESTADO
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DECRETO 2167 - EXCESSO PACS
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
29/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0005/2013. 
Dispensa de Licitação n° 0001/2013.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0006/2013. 
ADITIVO N° 29/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Locação de imóvel, localizado na Rua José Augusto Royer, 
n° 476, Centro, para funcionamento de um museu e realização de 
atividades culturais no município.
Contratada: EDSON BERTOTTO.
Valor: O valor mensal passa de R$ 570,20 (quinhentos e setenta 
reais com vinte centavos) para o valor de R$ 627,20 (seiscentos 
e vinte e sete reais com vinte centavos) de acordo com o índice 
de IGP-M acumulado em 12 meses e ainda a cláusula segunda do 
contrato original.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Terceira do contrato original, bem como o Artigo 
57 da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0006/2013 
e seus Aditivos.

Macieira, 28 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 30
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0007/2013. 
Pregão Presencial n° 0003/2013.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0015/2013. 
ADITIVO N° 30/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de con-
sultoria e assessoria contábil, para consultoria contábil, no E-Sfinge 
e-Sfinge obras, tributação, licitação, planejamento, assessoria ju-
rídica e frotas (controle de veículos e máquinas), através de pres-
tação de serviços internos e externos, de acordo com o Contrato 
Original n° 0015/2013.
Contratada: INSTITUTO FAEE SC LTDA.
Valor: O valor mensal passa de R$ 5.030,15 (cinco mil e trinta 
reais com quinze centavos) para o valor de R$ 5.533,15 (cinco mil 
e quinhentos e trinta e três reais com vinte centavos) de acordo 
com o índice de IGP-M acumulado em 12 meses e ainda a cláusula 
segunda do contrato original.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Quarta do contrato original, bem como o Artigo 57 
da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0015/2013 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 29 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
31/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0001/2013. 
Tomada de Preços n° 0001/2013.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0010/2013. 
ADITIVO N° 31/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: contratação de empresa para a execução de serviços de 
limpeza pública, no perímetro urbano do MUNICÍPIO (com trans-
porte do lixo sólido rural), a saber:

a) COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS URBANOS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO, ATRAVES DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITO-
RAMENTO DE ATERRO SANITÁRIO EM ÁREA DE RESPONSABILI-
DADE DA CONTRATADA, POSSUIDORA DAS LICENÇAS AMBIEN-
TAIS EXIGÍVEIS;

Contratada: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Valor: O valor mensal passa de R$ 16.261,88 (dezesseis mil duzen-
tos e sessenta e um reais com oitenta e oito centavos) para o valor 
de R$ 17.918,96 (dezessete mil novecentos e dezoito reais com 
noventa e seis centavos) de acordo com o índice de IGP-DI acumu-
lado em 12 meses, e ainda a cláusula segunda do contrato original.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Terceira do contrato original, bem como o Artigo 
57 da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0010/2013 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 29 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
32/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0039/2014 
Pregão Presencial n° 0028/2014
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0042/2014 
ADITIVO N° 32/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria especializada em gestão pública, compreendendo apoio 
na instauração e acompanhamento dos procedimentos licitatórios 
indispensáveis à administração municipal, bem como apoio em de-
mais procedimentos específicos, de acordo com as especificações 
e condições do Anexo I do Edital.
Contratada: VALGOI E FIN ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Valor: Fica reajustado o valor do contrato de acordo com o índice 
de IGP-M acumulado em 12 (doze) meses e ainda com a Cláusula 
Terceira do Contrato, passando do valor mensal de 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) para o valor mensal de R$ 6.050,00 (seis 
mil e cinqüenta reais).
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
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com a Cláusula Quarta do contrato original, bem como o Artigo 57 
da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0042/2014 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 29 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
33/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

Processo Licitatório n° 0041/2014 
Pregão Presencial n° 0030/2014
2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0048/2014 
ADITIVO N° 33/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE.
Objeto: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais de 
interesse público do município de Macieira e festas tradicionais e 
comunitárias realizadas no município, através de programa de rá-
dio com recepção de sinal e transmissão em todo o município, bem 
como divulgação de matérias de caráter informativo, educativo e 
orientação social conforme especificações do anexo I do Edital.
Contratada: RADIO TROPICAL FM LTDA.
Valor: Fica reajustado o valor do contrato de acordo com o índice 
de IGP-M acumulado em 12 (doze) meses e ainda com a Cláusula 
Segunda do Contrato, passando do valor de R$ 129,00 (cento e 
vinte e nove reais) por divulgações para o valor de R$ 141,90 (cen-
to e quarenta e um reais e noventa centavos) e passando do valor 
de R$ 67,00 (sessenta e sete reais) per anuncio para o valor de R$ 
73,70 (setenta e três reais e setenta centavos).
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Quarta do contrato original, bem como o Artigo 57 
da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0048/2014 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 29 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 
34/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 

1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0002/2015 
ADITIVO N° 34/2015
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REDUÇÃO E ACRESCI-
MO.
Objeto: Entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados 
pelo CONTRATANTE na modalidade de aplicação 72 (Execução Or-
çamentária Delegada a Consórcios Públicos) para pagamento das 
despesas de Projetos e Ações do Programa de de Licitações Com-
partilhadas – PROLICITA, especificamente para despesas com a 
Manutenção da Iluminação Pública – MIP.
Contratada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA
Valor previsto: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para o exercício 
de 2016.
Vigência: Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, de acordo 
com a Cláusula Quarta do contrato original, bem como o Artigo 57 
da Lei 8.666/93.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 0048/2014 
e seus Aditivos.
.
Macieira, 29 de dezembro de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE MESA DIRETORA 2016
TERMO DE POSSE

Aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às nove horas e trinta minutos, no gabinete da presidência da Câmara Municipal 
de Mafra, sito à Avenida Coronel José Severiano Maia, nº 441, automaticamente foram empossados os membros para compor o 4º Exercí-
cio da 17ª Legislatura, foram eleitos, por 10 (dez) votos favoráveis pela eleição da chapa única, na sessão ordinária realizada no dia 30 de 
junho de 2015, conforme dispõe o art. 22, §3º da Lei Orgânica Municipal, e restaram empossados para compor a Mesa Diretora, ficando 
assim constituída:

PRESIDENTE : Ver. Edenilson Schelbauer
VICE-PRESIDENTE : Ver. Eder Gielgen
1ª SECRETÁRIA : Verª Márcia Cristiane Nassif
2º SECRETÁRIO : Ver. João Acir Petters Padilha

Mafra, 4 de janeiro de 2016.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente

VER. EDER GIELGEN
Vice-Presidente

VERª MÁRCIA CRISTIANE NASSIF
1ª Secretária

VER. JOÃO ACIR PETTERS PADILHA
2º Secretário
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA 001/2016 - CÂMARA DE VEREADORES
PORTARIA Nº 001 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS. 

Valdecir Idalino Setefeneti, Presidente da Câmara Municipal de Maracajá, no uso das atribuições previstas no artigo 73, VII, da Lei Orgânica 
do Município e artigo 91 da Lei Complementar N°. 01 de 07/10/97,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados: 
Geovana Trevisol Teixeira, ocupante do Cargo de Diretora Financeira, Andreia Marques, ocupante do cargo de Assessora Legislativa, Eliza-
bete Maria de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao recesso nesta Casa Legislativa, com gozo em 05/01/2016 
e término em 04/02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Maracajá, em 05 de Janeiro de 2016.
Valdecir Idalino Stefeneti
Presidente

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Administração Municipal, em 05 de janeiro de 2016.

Roldinei Dassoler da Silva
Secretário

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 54/2015_PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Resultado do Pregão Presencial n° 54/2015

O Município de Maracajá torna público o resultado final do Processo Licitatório nº 54/2015 – Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, 
Objeto: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Maracajá e do Fundo Municipal de Saúde de Mara-
cajá, durante o exercício de 2016, conforme especificações constantes do anexo I do edital, que gerou o seguinte resultado: Itens – 01, 02 
e 03 adjudicado para a empresa Maracajá Comércio de Combustível Ltda, valor adjudicado: R$ 682.062,00 (seiscentos e oitenta e dois mil 
e sessenta e dois centavos. Valor total adjudicado R$ 682.062,00 (seiscentos e oitenta e dois mil e sessenta e dois centavos).

Maracajá/SC, 04 de janeiro de 2016.
Marcio Michel Jumes de Sousa
Pregoeiro
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 003/2016
DECRETO Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2016
Atualiza o piso mínimo de vencimento dos servidores públicos do Município de Maravilha/SC e dá outras providências.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o inciso VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

O disposto nos incisos IV e VII, do artigo 7º e a previsão constante no § 3º do artigo 39, ambos da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 4 de junho de 1998;

O Decreto Federal nº 9.618, de 29 de dezembro de 2015, que regulamenta a Lei Federal nº 13.152, de 29 de julho de 2015, que dispõe 
sobre o valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo,

DECRETA:
Art. 1º A contar de 1º de janeiro de 2016 o valor mínimo do Piso de Vencimento dos Servidores Públicos do Município de Maravilha/SC passa 
a ser de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de janeiro de 2016.
SANDRO DONATI
Registrado e publicado na data supra. Prefeito Municipal em Exercício

ELIANE BEDUSCHI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Massaranduba

Câmara muniCiPal

CONTRATO 19/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 019/2015
Processo: Dispensa Nº. 008/2015
Objeto: Prestação de serviços e venda de produtos para postagens de correspondências no exercício 2016.
Fornecedor: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Valor: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais)
Data de Assinatura: 28/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016

CONTRATO 20/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 020/2015
Processo Licitatório: Dispensa nº 009/2015
Objeto: Locação de sistema de informática GEDOC, destinado ao gerenciamento eletrônico de documentos administrativos, módulo SIC e 
hospedagem de legislação no portal.
Fornecedor: INFO DIGITALLE SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME
Valor: R$ 5.671,56 (Cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos)
Data de Assinatura: 28/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

CONTRATO 21/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 021/2015
Processo Licitatório: Dispensa nº. 010/2015
Objeto: Locação de impressoras e fotocopiadoras multifuncionais para atender as necessidades da Câmara de Vereadores para o exercício 
2016.
Fornecedor: REPROGRAFIA DAUFENBACH LTDA EPP
Valor: R$ 3.510,00 (Três mil quinhentos e dez reais)
Data de Assinatura: 28/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.

CONTRATO 22/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 022/2015
Processo: Dispensa Nº. 011/2015
Objeto: Locação de Licença de direito de uso, manutenção e suporte do Sistema denominado Ata Eletrônica Legislativa.
Fornecedor: TV UNIVERSAL LTDA
Valor: R$ 3.730,80 (Três mil, setecentos e trinta reais e oitenta centavos)
Data de Assinatura: 28/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 001-2016
PORTARIA nº 001/2016
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AO SERVIDOR QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias ao servidor público 
municipal JULIANO FERNANDES – matrícula 09, ocupante do car-
go de Operador de Estação, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2014 a 30/09/2015. 

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 04/01/2016.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Janeiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 001-2016
PORTARIA n.º 001/2016
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES DO MA-
GISTÉRIO QUE RELACIONAM. 

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 
809/2000, de 03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públicos 
municipais do magistério relacionados no Anexo Único, parte inte-
grante desta Portaria. 

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Janeiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 525/2014
NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº
Adair Zanelatto 315
Albina Gomes de Carvalho 1228
Ana Lucia Pereira Carradore 154
Ana Paula de Luca Vieira 96
Andréia Bortolotto Antunes 911
Andréia de Cezaro C. Pasini 359
Andréia Duarte de Oliveira 597
Andréia Rocha Gonçalves 358
Ângela Maria Valnier De Luca 139
Clari de Sousa Marcelino 905
Claudia Casagrande Gonçalves 142
Cleimar Mota 1029
Cleonice G. Pasini Piazza 132
Cristiane Albano Meister 1411
Daniela Benedet Pasini 356
Dulcinéia Martins B. Machado 63
Edenéia Menegon 300
Édna Aparecida S. Silvério 348
Edilenia Macarini Frezza Ronchi 1413
Edson de Oliveira Claro 714
Eleiza Presa M. Dordete 720
Eliane Alexandre C. Pirola 287
Enedir Izé de Souza 10042
Fábia Roberta P. Mendonça 115
Gracia Vanilda M. Schimitis 47
Geovani Scarabelott Hubbe 1033
Hermínia Maria B. Simon 470
Iraci da Glória Silva 471
Ivanir Antunes Cardoso 347
Ivonete Minato 143
Ivonete Salvador Cardoso 897
Ivonir de Oliveira Bristot 461
Izabel Matias 67
Jadna Pasini Martinello 100
Jane Zanette Fernandes 286
Jania Cleide Z. Lodete 452

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº
Jerson da Silva Mota 146
Jorge Luiz Carvalho Coral 456
José Francisco Merêncio 144
Katiúcia Carradore Squizatto 468
Lenir Antunes C. Nola 76
Leoni Albano 1183
Liliane Maria Rodrigues Brito 10212
Lilian Isana G. Rocha Oenning 791



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

Lindomar Francisco Damásio 1182
Lucia Mota de Oliveira 133
Luciana Despacia Amboni 44
Lucilena Zavariz 723
Lucemar Coral de Souza 734
Marli de Almeida da Silva 10214
Márcia Aparecida D. da Rocha 107
Margarida Zeferino Gomes 161
Maria Adriana D. Trento 280
Maria de Fátima Da Boit 339
Maria de Fátima M. Pagnan 727
Maria de Lourdes Campos 10213
Maria de Lourdes Dal Pont Colombo 80
Maria de Lourdes B. Bordignon 42
Maria Eliane Tomazzia 69
Maria Paulino Sipinski 284
Maria Rosangela B. Dal Pont 349
Maria Tereza Albano 712
Marisa Arlete Milanez 288
Marisa de Luca Piazza 152
Marlene Aléssio Zanelatto 352
Melissa Boeira Zapala 1223
Michélia Fabris Fernandes 465
Nair Lourdes da Silva Baesso 721
Nialva Nice Mezari Del Moro 1406
Patrícia Matheos Miguel 340
Paula Beatriz Conti Réus 724
Paula Maragno 455
Paulina Scarabelot Macarini 316
Raquel Tiscoski Pasini 469

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº
Rosane Bristot Piazza 285
Rosangela Ramos Pereira 553
Rosilane de Bitencourt M. Magagnin 1409
Rosinéia da Silva Tomazi 993
Rosinha de Souza Alexandre 171
Rozane Pirolla Motta 357
Scheila Serafim F. Freitas 722
Sidenei Schwartz 360
Solange Teresinha de Figueiredo 992
Sonia Elzi Sartori Manfredini 101
Sonir Mafioletti Bordignon 344
Tânia Regina Piazza Rossi 59
Tatiana Amboni 1236
Vanderléia De Luca Antunes 37
Vanderléia Pirola Isé 135
Vanessa Delair T. Scarabelot 103
Vanessa Fernandes Xavier 1410
Vera Lúcia Ronzani Corrêa 104
Zenir Lodete Stradioto 462
Zuleide Polla 97

 Meleiro, 04 de Janeiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 002-2016
PORTARIA n.º 002/2016
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS AOS SERVIDORES E AGEN-
TES POLÍTICOS QUE RELACIONAM. 

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso VI, da Lei Orgâni-
ca do Município, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 
809/2000 e suas alterações, resolve:

Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias aos servidores públicos 
e agentes políticos municipais relacionados no Anexo Único, parte 
integrante desta Portaria. 

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 04/01/2016.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Janeiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA n.º 526/2014
NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº

Adair Pasini 554
Adriana de Jesus Marcelino 10135
Andreia Acordi Fermo 10136
Anielle Fabris 10140

Anelize Longaretti Toldo Francisco 575

Agda F. Schneider Scarsanela 118

Aide Grasiela Macarini 1509

Alcides Carradore 318

Alessandra Peterle Conti 341

Amarfelina Mota da Boit 1226

Ana da Costa Ostetto 1026

Anabelle de Pelegrini Thome da Silva 1186

Anne Mary Destro 1224

Antonio José Macarini 351

Antonio Simoni de Oliveira 151

Camila Aparecida Fabri Pagnan 1482

Cleimar Xavier Gomes Ferreira 10155
Clair De Prá Guellere 10145

Cristiani Felisberto Scarpari 1150

Cristiane dos Santos Buzzelo 1148

Daiani Macarini 1258

Daize Mota da Boit 1443

Danilo Flores da Silva 1
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Diógenes Pazini Manfredini 89

Eliege Gonçalves Cavaler Dela Vechia 10237

Elizabeti Scarpari Gomes 10138

Elizandra Dal Pont 10148

Ester da Silva 10139

Édna Vieiro Toreti 314

Fernanda Schuvartz Carboni 1179

Francieli Neto Lavezzo 10143

Francisco Paulo Kruger 503

Giovanna Daniel Dal Toé 1251

Henrique Mota Teixeira 10095

Jadir Trento 327

Jairo Luiz Canela 996

Janete Dal Molin M. Martins 935

Jaqueline Martins Walnier 1037

João André A. dos Santos 472

João Carlos Gabriel 1227

João Dilnei Carminati 155

Joelma Toretti Dordete 711
José Arilton Demétrio 989

José Ênio Dal Toé 66

Katrine Casagrande 1349

Katia Pedroso Cardoso 10146

Lorizete Becker Arigoni 10159

Lucia da Gloria Zeferino Carvalho 10141

NOME DO SERVIDOR (A) MATRÍCULA Nº

Maria Clair Rosso Neto 549

Maria Dirlene pereira Izé 10149

Maria Luiza Zanellato Corneo 912

Marisa da C. Búrigo Fascim 74
Michele Silvia Wolf Pimentel 1361
Mirian Biz Sasso Minatto 53
Moisés Tomazi 1510
Rosangela Mezari Dordete 10253
Pedro Aléssio Zanelatto 604
Sandra Simon Pereira 708
Santina Nicolau dos Santos 317
Silvio Rogério Caldas 10010
Shirley Michels Benedet Da Boit 10134
Sirlei de Fátima Possamai Pagnan 10147
Solange Simoni Dordete 56
Tadeu Rogério Bonfante 709
Thiago Manfredini Zanette 1164
Tânia Alexandre Mota 1152
Tayná da Silva Daniel 10211
Vanderléia Córneo Zanelatto 1406
Vanderléia Regina Eyng 10142
Vanderlei Américo 111
Vanessa Fernandes Xavier 1410
Vanoir Machado Berti 1181
Vinício Mucillo Neto 1494
Volnei Antunes Cardoso 1003
Zilda Carboni Miot 10137
Zenir Felisberto Pereira Strelow 10128

 

Meleiro, 04 de Janeiro de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2016
 DECRETO Nº 01/2016 DE 04.01.2016.
DISPÕE SOBRE TURNO NORMAL NA SECRETARIA DE OBRAS, ES-
TRADAS E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal do Município de Mo-
delo, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, 
em especial as de conformidade com o disposto no artigo 41, inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal e demais normas legais pertinentes,
Considerando em especial as disposições dos art. 53, 54, 55 pará-
grafo único, e 56 da Lei Municipal 1.513/2002, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a jornada de trabalho, a partir de 
04.01.2016, para os servidores com lotação na Secretaria de 
Obras, Estradas e Agricultura do Município de Modelo – SC, no 
seguinte horário: 

Secretaria de Obras, Estradas e Agricultura: 
Turno Normal: Matutino: 07:30 às 11:30 horas.
Vespertino: 13:30 às 17:30 horas

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de janeiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 0291/2015
DECRETO Nº 0291/2015 DE 29.12.2015.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PREGOEIRO NO MUNICÍPIO DE MODELO – SC, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Munici-
pal nº 094/2006 de 22/05/2006, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Servidor Municipal JORGE LUIZ VARNIER 
para exercer a função de PREGOEIRO, nos processos licitatórios na 
modalidade Pregão, no período de 04.01.2016 a 13.01.2016, em 
substituição ao Pregoeiro Adilson Cesar Braun, em conformidade 
com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002.

Art. 2º - As atribuições do pregoeiro inclui, entre outras, o recebi-
mento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade, sua 
classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra: 

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

EXTRATO DE ATA DE REGISTROS N°001/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 667/2015
Ata de Registros n. 001/2016
Empresa: Valderes Jandt Eireli ME
Valor: R$ 117.250,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que realizou Ata 
de Registro de Preços n. 001/2016 com o objetivo a EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE MÁQUINAS PARA 
CORTE E TRANSPORTE DE SILAGEM PARA AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO DE MODELO - SC.

Modelo (SC), 04 de janeiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2016
Extrato de Contrato N° 010/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 317/2015
Contrato n. 010/2016
Contratada: Jacoby e Jacoby Ltda
Valor: R$ 160.563,60

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que realizou pro-
cesso licitatório n° 317/2015 na modalidade pregão, para REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MODELO - SC. 

Modelo (SC), 04 de janeiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 539

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2016
Extrato de Contrato N° 011/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 317/2015
Contrato n. 011/2016
Contratada: Posto Modelo Ltda EPP
Valor: R$ 426.452,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, tor-
na público para conhecimento dos interessados, que realizou pro-
cesso licitatório n° 317/2015 na modalidade pregão, para REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DO 
MUNICÍPIO DE MODELO - SC. 

Modelo (SC), 04 de janeiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2016
Extrato de Contrato N° 012/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 667/2015
Contrato n. 012/2016
Contratada: Valderes Jandt Eireli ME
Valor: R$ 58.625,00

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizou processo 
licitatório n° 667/2015 na modalidade pregão, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRI-
ZADO DE MÁQUINAS PARA CORTE E TRANSPORTE DE SILAGEM 
PARA AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE MODELO - SC. 

Modelo (SC), 04 de janeiro de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0180/2015
 PORTARIA Nº 0180/2015 de 29.12.2015.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em 
especial de conformidade com as Leis Municipais 1.513/2002 e 
2.198/2015, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais rela-
cionados abaixo, férias a que fazem jus, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Adilson Cesar Braun 03.02.2014 a 
02.02.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Adriana Frozza Rauber 05.02.2015 a 
04.02.2016

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Agostinho Soares 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Alidiane Zamprogna 24.08.2014 a 
23.08.2015

18.01.2016 a 
06.02.2016 (20 dias)

Alsedir Francisco de Souza 02.01.2015 a 
01.01.2016

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Andreia Kath 24.04.2014 a 
23.04.2015

05.01.2016 a 
03.02.2016 (30 dias)

Antonio Marcio Silva Aretz 27.03.2015 a 
26.03.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Barbara Milena Geller Baron 19.04.2014 a 
18.04.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Carla da Silva 24.03.2014 a 
23.03.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Carla da Silva 24.03.2015 a 
23.03.2016

14.01.2016 a 
23.01.2016 (10 dias)

Carmelito Fentzke 04.05.2014 a 
03.05.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Catiane Begnini 04.05.2015 a 
03.05.2016

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Cinaide Baldina Lambrecht 13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Cintia Viviane Quevedo 
Durel

02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Claudinei Marins 17.03.2014 a 
16.03.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Cleiton Luiz Onghero 04.06.2014 a 
03.06.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Cleucir Vasiak 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Cleunice Maria Hoss Schuh 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)

Clevio Antonio de Gregori 02.08.2014 a 
01.08.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Diana Centa Bernardy 24.03.2015 a 
23.03.2016

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)

Donisete Euzebio 13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Dulce Helena Reinehr (matr. 
908-3)

04.02.2015 a 
03.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Dulce Helena Reinher (matr. 
1349-8)

26.07.2014 a 
25.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Elenice Rucks 30.06.2014 a 
29.06.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Eliane Fatima Hanauer 
Chaves 

01.02.2015 a 
31.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Eliane Fatima Hanauer Cha-
ves (Alt. C.H.)

02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Elis Raquel Sehnem 02.03.2014 a 
01.03.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Elis Raquel Sehnem (Alt. 
C.H.)

02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Elizete Gamba Frana 04.06.2014 a 
03.06.2015

05.01.2016 a 
24.01.2016 (20 dias)

Elizete Pavalicini Rauber 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Eloir Rucks 01.04.2014 a 
31.03.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Eri Evaldo Simão 01.04.2014 a 
31.03.2015

27.01.2016 a 15.02.2016 
(20 dias) +AP

Fabricio Eberhardt 19.03.2014 a 
18.03.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)
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Gelci Maria Vogel 20.04.2014 a 
19.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Gilmar Boiani 04.10.2014 a 
03.10.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Gilneide Madalena Vogel 
Braun

11.10.2014 a 
10.10.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Glaci Baldin Siebauer 24.03.2014 a 
23.03.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Glaci Baldin Siebauer 24.03.2015 a 
23.03.2016

14.01.2016 a 
23.01.2016 (10 dias)

Gleison Donida 20.04.2014 a 
19.04.2015

07.01.2016 a 26.01.2016 
(20 dias) +AP

Grasiele Luiza Zambiasi 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Helena Frey Werlang (matr. 
719-6)

15.04.2015 a 
14.04.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Helena Frey Werlang (matr. 
1376-5)

14.02.2015 a 
13.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Ione Trevisan 03.03.2015 a 
02.03.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Irma Alice Rintzel Conrado 05.02.2015 a 
04.02.2016

07.01.2016 a 05.02.2016 
(30 dias)

Itamar Facco 08.05.2014 a 
07.05.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Ivone Walter 30.05.2014 a 
29.05.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Jacinta Neli Dill Rauber 01.10.2014 a 
30.09.2015

25.01.2016 a 
23.02.2016 (30 dias)

Janaina Hanauer 01.04.2015 a 
31.03.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)

Jandira Maria Lara Heckler 15.03.2015 a 
14.03.2016

04.01.2016 a 
30.01.2016 (27 dias)

Janete Toseto 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Josefina Scatolin 10.02.2015 a 
09.02.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Juliane Piccoli Schmitt 04.05.2015 a 
03.05.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Katia Regina Schlosser 01.02.2015 a 
31.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Katia Regina Schlosser 02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Linete Rintzel 04.11.2014 a 
03.11.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Loraci Maura da Silva 
Bellaver

12.04.2014 a 
11.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lori Helena Maldaner 09.03.2015 a 
08.03.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lourdes Dornhauser Centa 04.10.2014 a 
03.10.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lourdes Sperotto 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lucia Cecilia Urban 09.02.2015 a 
08.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lucia Ilete Kirch Frandoloso 13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lucimar de Fatima R. Dalag-
nol (matr. 1324-2)

09.02.2015 a 
08.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Lucimar de Fatima R. Dalag-
nol (matr. 1599-7)

07.02.2015 a 
06.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Luiz Bianchetto 15.02.2014 a 
14.02.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Marcia Ines Linke Riboli 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Margarete Schlintwein 
Turella

13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Maria Lucia Frey 24.03.2014 a 
23.03.2015

04.01.2016 a 
13.01.2016 (10 dias)

Maria Lucia Frey 24.03.2015 a 
23.03.2016

14.01.2016 a 
23.01.2016 (10 dias)

Marizete Maria Floss 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Marledi Decker Fritzen 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)

Mauricio Antonio Metdler 02.04.2014 a 
01.04.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Milton Simão 01.02.2015 a 
31.01.2016

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias)

Nei Zanchett 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Nilva Fatima Alebrandt 
(matr. 1874-0)

11.02.2014 a 
10.02.2015

04.01.2016 a 
15.01.2016 (12 dias)

Nilva Fatima Alebrandt 
(matr. 1877-5)

13.02.2014 a 
12.02.2015

04.01.2016 a 
15.01.2016 (12 dias) 

Otavio Timm 11.03.2014 a 
10.03.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Patricia Jomertz Machado 02.03.2014 a 
01.03.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Rodrigo Alberto Rauber 07.03.2014 a 
06.03.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Rosane Borre Ferronatto 
(matr. 1596-2)

01.02.2015 a 
31.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Rosane Borre Ferronatto 
(matr. 1876-7)

13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Roseli Maria Adriano Dem-
binski

08.01.2015 a 
07.01.2016

04.01.2016 a 
30.01.2016 (27 dias)

Rudinei Fernando Bach 04.10.2014 a 
03.10.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Salete Ragazzon Decker 24.04.2014 a 
23.04.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Silvana Albani 25.06.2014 a 
24.06.2015

18.01.2016 a 
03.02.2016 (17 dias)

Sirlei Gonçalves da Silva 13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Sirlei Marins da Costa 14.02.2015 a 
13.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Sirlene Adelia Debus Soares 01.10.2014 a 
30.09.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Tania Mara Gubert 
Rohenkohl

01.02.2015 a 
31.01.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Tarci Luiz Gebert 03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Valdecir Euzebio 12.04.2014 a 
11.04.2015

04.01.2016 a 
23.01.2016 (20 dias) 
+AP

Vanice Gavineski 03.02.2015 a 
02.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Valdir Werlang 10.07.2014 a 
09.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Veronica Cherizoli Valmor-
bida

13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Vilson José de Freitas 16.08.2014 a 
15.08.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)
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Viviane Cunico Carneiro 13.02.2015 a 
12.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Viviane Cunico Carneiro (Alt. 
C.H.)

02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias)

Zilda Noeli Horbach Schlin-
tvein

03.07.2014 a 
02.07.2015

04.01.2016 a 
02.02.2016 (30 dias) 

*AP: Abono Pecuniário
*Alt. C.H: Alteração de Carga Horária

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 29 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 542

Mondaí

Prefeitura

ERRATA EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N014/2015
ERRATA DO EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
014/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: RUANNI PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 30 de se-
tembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Convite 003/2015.
Onde se lê: VALOR: R$ 34.651,89 (Trinta e quatro mil seiscentos 
e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos); VIGÊNCIA: A 
vigência do presente contrato é a partir de 01 de janeiro de 2016 a 
30 de setembro de 2016, leia-se: VALOR: R$ 46.202,52 (Quarenta 
e seis mil duzentos e dois reais e cinquenta e dois centavos); VI-
GÊNCIA: A vigência do presente contrato é a partir de 01 de janeiro 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 15 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

ERRATA P. PRESENCIAL 135/2015
ERRATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2015
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, errata do Edital de Pregão 
Presencial n.º 135/2015 – registro de preços
TIPO: menor preço (por item)
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de produtos 
químicos destinados para manutenção estações de tratamento de 
água nas comunidades do interior do Município de Mondaí – SC. 
Onde se lê: Os envelopes nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 
- DOCUMENTAÇÃO deverão ser entregues até o horário da Sessão 
Pública para recebimento das Propostas, que se dará no dia 08 de 
dezembro de 2015, às 10h55min e a sua abertura às 11h00min do 
mesmo dia, ou às mesmas horas do primeiro dia útil subsequente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de reu-
nião da Comissão Permanente de Licitações, situada à Av. Laju, 
420, nesta cidade. 
Leia-se: Os envelopes nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 - 
DOCUMENTAÇÃO deverão ser entregues até o horário da Sessão 
Pública para recebimento das Propostas, que se dará no dia 08 de 
janeiro de 2016, às 10h55min e a sua abertura às 11h00min do 
mesmo dia, ou às mesmas horas do primeiro dia útil subsequente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de reu-
nião da Comissão Permanente de Licitações, situada à Av. Laju, 
420, nesta cidade.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 23 de dezembro de 2015.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 035/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ADEMAR MEURER 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 032/2015.
VALOR: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 18 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 037/2015
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ANDREIA FERLA 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 31 de de-
zembro de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 032/2015.
VALOR: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 18 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 064/2011
EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: TRANSPORTES ANDREIMELANIA LTDA - ME 
OBJETO: prorrogação da vigência do mesmo até o dia 15 de maio 
de 2016, nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 025/2011.
VALOR: R$ 14.838,33 (Catorze mil oitocentos e trinta e oito reais e 
trinta e três centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de janei-
ro de 2016 a 15 de maio de 2016.

Mondaí – SC, 02 de dezembro de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 128/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2015
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. OSMAR MARQUES DA SILVA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação futura de pessoa jurídica para execução 
do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues a partir 
das 12:00 horas do dia 05/janeiro/2016 até as 12:30 horas do dia 18/janeiro/2016. Abertura da sessão no dia 18/janeiro/2016 às 13:00 
horas. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR LOTE, As condições são as definidas neste Edital que será regi-
do pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

1-DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PEÇAS 
PARA MINI CARREGADEIRA S175; RETROESCAVADEIRA JCB 4CX; MOTONIVELADORA CASE 845B; ESCAVADEIRA DOOSAN DX140; MOTO-
NIVELADORA NEW HOLALAND RG140; ROLO COMPACTADOR MULLHER VAP55; RETROESCAVADEIRA CAT 416E; PA CARREGADEIRA NEW 
H. 12C; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, conforme descrição e quantitativos a seguir:

0.2 – Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta da proponente vencedora.
1.2.1 - Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.

0.3 – Serão recusadas as peças imprestáveis ou defeituosas que não atendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso.

1.4 - Todas as peças cotadas deverão, de 1ª linha com garantia minima de 6 meses.

0.5 – A garantia das peças deverá ser de no mínimo 180 (cento e oitenta ) dias referente a defeitos de fabricação das peças, contados a 
partir da emissão da Nota Fiscal.

0.6 – A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a terceiros/Município referente à entrega dos 
itens, assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção 
das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.
1.6.1 – A proponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da notifi-
cação expedida pela Secretaria solicitante, o(s) item(s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em 
desacordo com as especificações deste Edital, dentre outros.
1.7 – A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ATRAVÉS DO SOFTWARE “AUTO COTAÇÃO” NÃO É OBRIGATÓRIO, CARACTERIZANDO-SE EM RECURSO PARA 
FACILITAR O PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS. NÃO SERÁ DESCLASSIFICADO O PROPONENTE
QUE NÃO ENVIAR CD/DISQUETE/PEN DRIVE CONTENDO A PLANILHA ELETRÔNICA.

2 – DA EXECUÇÃO

1.1 – Do acesso aos mercados:

1.1.1 – Fica priorizado a contratação de empresa “nacional”, assim definido no ANEXO XIII.

1.2 – As quantidades de unidades individuais do objeto licitado, que serão contratados parcial ou total durante o período de vigência da 
Ata, são os constantes do ANEXO VII.

1.3 - A licitante vencedora efetuará entrega dos objetos do presente processo mediante a solicitação formal única e exclusivamente do Chefe 
do Departamento de Compras deste município no prazo máximo 10 (dez) dias.

1.4 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, 
anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se 
enquadrarem por força legal.
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2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que satisfazerem as condições de habilitação preliminar elencadas no pre-
sente Edital.

2.2 – Não poderá participar desta licitação, empresas temporariamente suspensa de licitar e impedida de contratar junto ao Município de 
Monte Carlo.

2.3 – Não poderá participar da licitação, empresa declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 8666/1993 e suas 
alterações.

2.4 – É vedada a participação nesta licitação, empresas das quais participem, seja a título de sócio-administrador ou sócio-cotista, servidor 
público do município de Monte Carlo.

3.5. – Não será permitida a participação nesta licitação de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

2.6 – Não poderá participar da licitação empresa com falência decretada ou concordatária.

2.7 – Somente poderão participar da presente licitação as empresas cujo objeto social seja pertinente ao objeto licitado.

3.7.1 – Entende-se por pertinência, o objeto social da proponente que, mesmo não sendo idêntico ao objeto da licitação, seja ao menos 
apropriado a este, ou seja, o objeto social da licitante não deve ser totalmente estranho e incompatível com o objeto licitado.

2.8 - Por força do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, e em honra ao princípio da moralidade, não poderão participar desta licitação, servidor públi-
co, efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, excetua-se 
destas vedações o servidor público municipal no gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da le-
gislação municipal vigente; bem como, não seja pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, 
Contábil, Financeiro, Obras, Educação ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

2.9 - Estrangeiras que não funcionem no País.

2.10 Fica vedada a participação de empresas de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum.

2.11 – Não será admitida a participação de cooperativas e ou instituições sem fins lucrativos cujos os estatutos e objetivos sociais não pre-
vejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado.

3 DO CREDENCIAMENTO

Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial do Estado com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão ou Contrato Social na forma 
da lei.

Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou documento equi-
valente, com firma reconhecida do Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda, devendo apresentar, também, a mesma documentação constante do item 4.1 deste capítulo, a fim de comprovar os poderes 
do outorgante.

Não poderá atuar como procurador da proponente, servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, que mantenha vínculo 
de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, bem como, pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de 
Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto. Excetua-se desta vedação o servidor público 
municipal no gozo de licença não remunerada para tratar de interesses particulares, nos termos da legislação municipal vigente.

Apresentar declaração de cumprimento de plenos requisitos da habilitação, modelo Anexo IV.

No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão Simplificada conforme definição mencionada no 
item 4.1 para fins de comprovação da situação, sob pena de desclassificação.

Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 4.1, 4.2 e 4.3 deverão vir fora dos envelopes de documentação e/ou da proposta 
e ficarão retidos nos autos.

Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum dos documentos tratados no item “5 – 
Proposta de Preços”, a licitante não poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se 
manifestar acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.

Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devi-
damente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro, ou membro da 
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Equipe de Apoio ou servidor do Departamento de Compras.

4 DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:
MUNICÍPIODE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIALNº 67/2015
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

a) - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu modelo,
com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo especificação detalhada dos serviços e/ou produtos segundo as exigências 
mínimas apresentadas no Anexo VII deste Edital. Não serão permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter o preço unitário e total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo, limitado a 02 (duas) casas decimais para os 
centavos, respeitados os valores máximos trazidos pelo Termo de Referência.
e) as licitantes deverão apresentar proposta de preços contendo preços unitários iguais ou inferiores aos preços máximos admitidos pelo 
Edital.
f) conter prazo de validade da ata;
g) oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

4.2 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos (conforme modelo no ANEXO III).

4.3 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou função, 
número de identidade e número do CPF/MF e endereço eletrônico; (conforme modelo no ANEXO III).

4.4 – Anexar a proposta, as Declarações solicitadas no presente Edital; que são:

4.4.1 - Declaração de inexistência de vínculo de sócio ou procurador com a administração pública municipal, modelo Anexo IX;
4.4.2 – Declaração de Idoneidade, modelo Anexo VIII;
4.4.3 - Declaração de inexistência de fato impeditivo, modelo Anexo X;
4.4.4 – Declaração de elaboração independente de proposta, conforme Instrução Normativa nº 02 de 16.Setembro.2009, modelo Anexo XI;

5.5.5– Havendo divergência entre a descrição dos produtos constantes no Anexo VII e a proposta eletrônica disponível no sistema, preva-
lece a constantes neste Edital.

6- DA HABILITAÇÃO

5.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTA-
ÇÃO”

5.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

5.2.1 – Quanto à habilitação Jurídica:
a) Contrato social na forma de lei (sê, não apresentado na fase de
credenciamento).

5.2.2 – Quanto à regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

5.3 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, modelo Anexo XII; Qualificação Econômico-
Financeira:

5.3.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

5.4 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenti-
cada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão aceitas 
cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
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6.1 - Entregar o objeto do presente processo licitatório nas condições e formas previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos 
eventuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;

6.2 - Realizar a entrega dos produtos, na sede do município, diretamente nos locais a que for indicado.

6.3 – Entregar os objetos licitados, somente com autorização expressa e formal única e exclusivamente do Chefe do Departamento de Com-
pras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo solicitar;

6.4 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.

6.5 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;

7.6- Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições deste Edital, da Ata de Registro de Preços e/ou contrato e de 
seus Anexos.

7.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
especial quanto a aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.
8.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em
7.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.

7.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.

7.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.

7.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.

7.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.

7.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.

7.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.

7.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.

7.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.

8.13.1 – Para fiscalização dos contratos oriundos do presente processo licitatório, será definida a pessoa responsável, na Ata de Registro 
de Preços em sua cláusula 7.13.1;

7.14 – Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Edital e no Contrato.

7.15 – Rejeitar a execução do objeto do contrato, por terceiros, sem autorização, ou.

9 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

9.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, A Pregoeira, junta-
mente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no Capítulo 4.
receberá, em envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos
para habilitação.

9.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, a Pregoeira solicitará e
se houver, que seja aquele da informação constante na proposta apresentada.

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido neste 
Edital.
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8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando- se as incompatíveis.

8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibili-
dade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerados aqueles acima do preço de mercado.

8.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início 
se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 05(cinco) 
minutos, nova proposta menor que a menor proposta até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13 - A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço ainda melhor.

8.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições.
8.15 – Neste ínterim será concedido novamente o direito de preferência, no caso de
ter sido vencedora na etapa de lances uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irregularidades na documentação 
de Regularidade Fiscal, apresentar as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 
(cinco), conforme parágrafo 1º do Art. 43 da LC 123/2006, e 147/2014 para regularização da documentação.

8.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do lici-
tante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

8.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes.

9.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classificação, 
para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93.

8.18 - A Pregoeira somente manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos licitantes perdedores quando houver manifesta-
ção de recurso previsto no item 14.1 deste Edital;

8.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

8.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitan-
tes que estiverem presentes.

10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

10.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO – JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas às exigências deste Edital.

11 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 – Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação perante à Administração, os licitantes que não o fizerem dentro do prazo 
legal, conforme art. 41,
§ 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal comunicação posterior não terá efeito de recurso.

10.2 – A propositura de impugnação ou esclarecimento por via postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da proponente, 
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certificar-se que o pedido deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 11.1, sob pena de não conhe-
cimento do mesmo.

10.3 – Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou impugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos proponentes inte-
ressados, e regularmente protocolados perante o Setor de Compras e Licitações do Município de Monte Carlo – SC.

11.3.1 – Pelo recebimento do pedido de esclarecimento ou impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações que promover sua 
resposta.
10.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão indicar obrigatoriamente,
um endereço eletrônico para onde serão remetidas as respostas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações.

10.5 - Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em desacordo com o previsto nos itens 11.1 a 11.4, e seus subitens, deste 
Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão resposta, sob nenhuma justificativa.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 – As obrigações decorrentes da entrega dos produtos e serviços constantes no contrato a serem firmadas entre a Administração e o 
Fornecedor serão formalizadas através do Termo de Contrato, sendo que o prazo de validade será o da assinatura do termo até a data de 
30/março/2015.

11.2 - O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado através de publicação no DOM – Diário 
Oficial dos Municípios ou através do endereço eletrônico (e-mail) informado no processo, a firmar contrato no prazo máximo de 3 (três) 
dias, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação elencadas no item 6 bem como as do item 19 no que couber.

11.3 – O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído.

11.4 – No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:

12.4.1 – Certidão negativa de falência e concordata.

11.5 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

11.6 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.

11.7 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.

13– DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

13.1 - Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços, por motivo devidamente comprovado pelo contratado 
ou pelo contratante.

14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para apresentar contra-razão em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo sub-
metido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação.

13.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

13.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o proce-
dimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

13.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da con-
vocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

13.6 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, 
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no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.

13.7 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.

13.8 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmen-
te, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

13.9 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.10 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi pratica-
da. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda,
causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

13.11 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.

13.12 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

13.13 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 14.6 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma 
das situações previstas na Tabela a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento do objeto
3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras

9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital
10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos
11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado
12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar

 14.15 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à
CONTRATADA.

13.16 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

13.17 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

15 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
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14.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

15.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

I. - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III. - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. - tiver presentes razões de interesse público;
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993;
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

15.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

17 – DA DOTAÇÃO

O Objeto deste instrumento será executado mediante os recursos oriundos nas Dotações Orçamentária/2015/2016 de cada secretaria que 
solicitar o serviço.

18 – DO PAGAMENTO

17.1 - O pagamento pela execução objeto da presente licitação, será feito em favor da licitante vencedora, mediante crédito em conta cor-
rente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, após as publicações mensais, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/
Fatura.

18.1.1 – Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se a in-
formar a esta administração, caso sejam vencedores do certame, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO DO BRASIL 
OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de contas em bancos não 
oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os custos provenientes da transferência do pagamento.

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).

17.3 – A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente a da emissão da nota fiscal.

17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

18.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.3 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
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manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.

18.5 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

18.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

18.7 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua homolo-
gação.

18.8 - Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão 
ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

18.9 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.10 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 12:00 às 17:30 horas, pessoalmente no Departamento de Compras ou ainda pelo e-Mail: compras@montecarlo.sc.gov.br

18.11 – São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
e) ANEXO I – Procuração;
f) ANEXO II – Proposta de Preços;
g) ANEXO III – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
h) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
i) ANEXO V – Relação dos Órgãos Participantes;
j) ANEXO VI – Relação das quantidades aproximadas
k) ANEXO VII – Modelo Declaração de Idoneidade
l) ANEXO VIII – Modelo de declaração de inexistência de vínculo de sócio ou procurador com a administração pública municipal
m) ANEXO IX - Modelo de Declaração de fato superveniente e impeditivo da habilitação.
n) ANEXO X – Declaração de elaboração independente de proposta.
l) ANEXO XI - Declaração Inciso XXXIII art 7º da CF.
m) ANEXO XII – Do acesso aos mercados.
n) ANEXO XIII- Modelo de Ata

Monte Carlo – SC, 04 de janeiro de 2016
OSMAR MARQUES DA SILVA
PREFEITO

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

PROCURAÇÃO

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>
, por meio de

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E

QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr.

<NOME COMPLETO, RG, CPF>
, outorgando-lhe poderes gerais para

representar a referida empresa no Processo Licitatório nº 67/2015 do Município de Monte Carlo - SC, outorgando ainda poderes específicos 
para efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários a este procedimento licitatório.

<Cidade/Estado> , <data> 

mailto:compras@montecarlo.sc.gov.br
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<nome completo do representante legal
e qualificação na empresa>

OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório.

ANEXO II
PREGAO PRESENCIAL 67/2015

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:

Prazo de validade da proposta: 60 dias. Prazo de validade da Ata: 30/Janeiro/2017.
3. DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas necessários a total execução do objeto 
ora licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, fretes, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, embalagens, lucro, honorários profissionais, despesas de hospedagem, alimentação, deslocamento dos profissionais 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de Edital do Pregão acima indicado e seus anexos.

Carimbo do CNPJ:

Assinatura do representante
Carimbo da empresa

Continua...

ANEXO II - continuação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

PROPOSTA DE PREÇOS

4. – OBJETO DA PROPOSTA
ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$/TOTAL

Monte Carlo – SC, /22/

(representante legal)

ANEXO III
PREGAO PRESENCIAL 67/2015

1. DADOS BANCÁRIOS:

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE:

TITULAR DA CONTA CORRENTE:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:
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CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

ENDEREÇO ELETRÔNICO (e-Mail)

ANEXO IV
PREGAO PRESENCIAL 67/2015

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº
, sediada em (ENDEREÇO
COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no pre-
sente processo licitatório.

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito no item 4.3 parágrafo único.

Monte Carlo (SC), < DATA> 

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ:

ANEXO V
MINI CARREGADEIRA BOB CAT S-175
LOTE 01
Ítem Quant. Referência Descrição  Valor (R$)  Total (R$) 

1 1 7136676 COMPRESSOR AR CONDICIONADO  1.188,45  1.188,45 

2 1 A37 CORREIA AR CONDICIONADO  22,01  22,01 

3 2 6667322 CORREIA TRANSMISSÃO  245,65  491,30 

4 2 P047826 ENGATE RÁPIDO FEMEA  374,90  749,80 

5 2 P047810 ENGATE RÁPIDO MACHO  265,56  531,12 

6 2 P001669 FAROL  268,66  537,32 

7 2 P019740 FECHADURA  858,93  1.717,86 

8 3 6677983 FILTRO DE AR EXTERNO  65,61  196,83 

9 3 6678207 FILTRO DE AR INTERNO  123,34  370,02 

10 3 6667352 FILTRO COMBUSTÍVEL  35,22  105,66 

11 3 P005514 FILTRO HIDRÁULICO  283,62  850,86 

12 3 6675517 FILTRO LUBRIFICANTE  56,78  170,34 

13 2 3067 PARABRISA  987,17  1.974,34 

14 1 P001910 POLIA  294,04  294,04 

15 1 6735884 TENSOR CORREIA  2.542,48  2.542,48 

16 48 2550 ESCOVA AÇO  23,44  1.125,12 

17 48 2551 ESCOVA NYLON  21,61  1.037,28 

18 1 150019 LAMINA  724,94  724,94 

19 1 TS100077 TERMOSTATO  131,20  131,20 

20 1 AT401016 VALVULA EXPANÇAO  211,46  211,46 

21 1 RM2030 BOMBA ASPERÇÃO  672,32  672,32 

22 30 RM2031 BICO ASPERÇÃO  30,59  917,70 

23 1 2546 CARGA DE GAS  188,10  188,10 
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24 1 VD001 VIDRO JANELA  331,25  331,25 

25 1 TS100030 FILTRO SECADOR AR-COND  150,65  150,65 

26 1 6657734/0 BOMBA COMB.  152,38  152,38 

27 1 6661248/0 FILTRO HIDRAULICO  226,77  226,77 

28 1 84228510 FILTRO  169,58  169,58 

29 1 7137824 SILENCIOSO  1.015,83  1.015,83 

30 1 6677983/0 FILTRO AR-COND  249,95  249,95 

31 1 69 CONSERTO E LIMPEZA AR-COND  1.496,25  1.496,25 

32 1 6678207/0 FILTRO AR-COND  195,37  195,37 

TOTAL PREVISTO LOTE 20.738,58
RETROESCAVADEIRA JCB 4-CX 
LOTE 02
Ítem Quant. Referência Descrição

1 4 L158PBA BICO INJETOR  733,63  2.934,52 

2 3 910/60216 CABO ACELERADOR  161,13  483,39 

3 3 32/007057 FITRO COMBUSTÍVEL  105,87  317,61 

4 3 320/04133 FILTRO LUBRIFICANTE  88,02  264,06 

5 3 32/925915 FILTRO SEPARADOR  147,67  443,01 

6 1 32/925709 SENSOR  1.784,92  1.784,92 

7 10 458/20353 DISCO FREIO  66,69  666,90 

8 10 458/20285 PLACA  72,76  727,60 

9 4 813/50012 ANEL  16,21  64,84 

10 4 813/50026 ANEL  16,69  66,76 

11 2 991/00145 REPARO ESTABILIZADOR  162,04  324,08 

12 1 559/60248 CIL. EST  4.245,16  4.245,16 

13 4 1208/0021 BUCHA  149,31  597,24 

14 1 559/60215 CIL GIRO  5.118,76  5.118,76 

15 4 991/10152 REPARO GIRO  200,16  800,64 

16 4 1208/0015 BUCHA  55,43  221,72 

17 4 809/00137 BUCHA  37,21  148,84 

18 2 991/20002 REPARO  313,06  626,12 

19 2 991/00115 REPARO  255,33  510,66 

20 4 991/00179 BUCHA  55,80  223,20 

21 2 991/00144 REPARO  337,08  674,16 

22 25 531/03205 DENTE CENTRAL  53,10  1.327,50 

23 4 531/03208 DENTE LD  96,49  385,96 

24 4 531/03209 DENTE LE  96,49  385,96 

25 1 531/16802 LAMINA  1.175,53  1.175,53 

26 80 826/00217 PARAFUSO DENTE  3,63  290,40 

27 80 1340/0701Z PORCA DENTE  2,53  202,40 

28 1 214/4CX4 KIT DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS  1.838,25  1.838,25 

29 2 32/925346 FILTRO HID  255,61  511,22 

30 1 32/926051 COPO  276,13  276,13 

31 1 EMB001 EMBUCHAMENTO EIXO DIANT.  675,45  675,45 

32 1 458/20041 CARCAÇA EIXO DIANT  255,35  255,35 

33 81 907/50200 ROLETE  4,24  343,44 

34 2 450/12403 ENGRENAGEM  297,99  595,98 

35 1 453/08203 SUPORTE  620,41  620,41 

36 2 907/20043 ROLAMENTO  576,48  1.152,96 

37 2 904/50033 RETENTOR  244,21  488,42 
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38 1 458/20813 FLANGE  793,65  793,65 

39 1 450/16900 CJ.SATELITE  2.217,57  2.217,57 

40 2 128/13949 BARRA DIREÇÃO COMPLETA  292,50  585,00 

40 4 907/08300 ROLAMENTO  235,66  942,64 

41 2 821/00210 TRAVA  76,65  153,30 

42 1 320/08563 COMPRESSOR AR-COND  2.475,31  2.475,31 

43 1 30/925683 FILTRO SECADOR  124,57  124,57 

44 1 TS100077 TERMOSTATO  131,20  131,20 

45 1 AT401016 VALVULA EXPANÇÃO  211,46  211,46 

46 2 2546 CARGA GAS  213,75  427,50 

47 1 128/15696 TANQUE EXPANÇÃO  1.019,72  1.019,72 

48 1 320/08609 CORREIA  425,04  425,04 

49 1 980/89985 CONCHA 30  2.787,30  2.787,30 

50 6 G65/0 BUCHA  61,91  371,46 

51 1 32/920300 FILTRO TANQUE  362,42  362,42 

52 1 827/80143 VIDRO PORTA  1.279,64  1.279,64 

53 1 128/P3561 ASSENTO OPERADOR  2.808,76  2.808,76 

54 1 EMB002 EMBUCHAMENTO DA LANÇA/CONCHA  2.100,74  2.100,74 

55 1 128/15201/E EMBUCHAMENTO MESA GIRO  675,45  675,45 

56 2 4CX01 FILTRO AR-COND INT.GENUINO  162,02  324,04 

57 2 4CX02 FILTRO AR-COND EXT. GENUINO  175,62  351,24 

58 4 U418 COLA ESPECIAL P/VIDRO  19,92  79,68 

59 1 333/P8032 ACABAMENTO  2.479,50  2.479,50 

60 1 333/P5059 TUBO  732,78  732,78 

61 1 813/10180 JUNTA  557,88  557,88 

62 1 4CX69 CONSERTO E LIMPEZA AR-COND  1.256,85  1.256,85 

63 1 4CXB69 RECUPERAÇÃO COMPLETA BOMBA INJETORA  3.325,95  3.325,95 

64 1 4CX169 RECUPERAÇÃO COMPLETA CONCHA DIANT.  1.282,50  1.282,50 

65 2 991/00147 REPARO DIREÇÃO  167,58  335,16 

66 6 450/10206 ENGRENAGEM  252,76  1.516,58 

TOTAL PREVISTO LOTE 63.904,42

MOTONIVELADORA CASE 845-B 
LOTE 03
Ítem Quant. Referência Descrição  Valor (R$)  Total (R$) 

1 6 2855135 BICO INJETOR  801,33  4.807,98 

2 1 87567917 BÓIA TANQUE  964,84  964,84 

3 2 75264235 CIBIÉ  70,43  140,86 

4 1 87522165 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO  1.535,29  1.535,29 

5 2 366176A2 FECHADURA  205,24  410,48 

6 2 84312099 HASTER INFERIOR LD  220,09  440,18 

7 2 84312105 HASTE INFERIOR LE  220,09  440,18 

8 1 2854606 KITS VEDAÇÃO BICO  598,53  598,53 

9 2 87753542 PARABRISA  827,01  1.654,02 

10 2 87753543 PARABRISA INFERIOR  737,65  1.475,30 

11 20 87625354 PARAFUSO RODA  18,14  362,80 

12 20 75251673 PONTA  34,22  684,40 

13 20 75250656 PORCA  13,40  268,00 

14 1 73164453 SILENCIOSO  686,47  686,47 

15 1 76021408 TRAVA  16,18  16,18 
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16 1 75324072 TUBO  291,77  291,77 

17 5 73162856 SUPORTE  292,52  1.462,60 

18 2 84406911 VIDRO PORTA DIREITA  968,60  1.937,20 

19 2 84406912 VIDRO PORTA ESQUERDA  968,60  1.937,20 

20 3 87803260 FILTRO LUBRIFICANTE  70,12  210,36 

21 3 87803197 FILTRO COMBUSTÍVEL  46,29  138,87 

22 3 87435525 FILTRO SEPARADOR  74,64  223,92 

23 3 87519452 FILTRO TRANSMISSÃO  206,97  620,91 

24

25 3 71102720 FILTRO AR EXTERNO  121,73  365,19 

26 3 84350712 FILTRO AR CONDICIONADO  135,68  407,04 

27 1 84500845 EMBUCHAMENTO DA ARTICULAÇÃO  1.872,45  1.872,45 

28 2 84252208 PASTILHA FREIO  150,35  300,70 

29 2 84406912 VIDRO LATERAL LE  1.033,57  2.067,14 

30 2 84406911 VIDRO LATERAL LD  1.033,57  2.067,14 

31 1 84274963 VIDRO TRASEIRO  966,60  966,60 

32 4 6200109 LAMINA 8 FUROS AR1  585,76  2.343,04 

33 4 75241478 CANTO LAMINA  329,39  1.317,56 

34 20 75251676 HASTE ESCARIFICADOR  327,91  6.558,20 

35 30 75251673 UNHA ESCARIFICADOR  45,00  1.350,00 

36 2 75241693 REPARO LEVANTE  406,66  813,32

37 2 75239685 REPARO DIREÇÃO  255,33  510,66 

38 2 75245625 REPARO ARTICULAÇÃO  375,79  751,58 

39 6 336742A1 RODAS ARO 24 C/2 FRISOS E VEDAÇÃO  2.547,90  15.287,40 

40 1 75289632 REPARO ESCARIFICADOR  363,82  363,82 

41 1 84500888 KIT MANGUEIRAS HIDRAULICAS  2.050,29  2.050,29 

42 1 73895863 GARFO LEVANTE  2.377,95  2.377,95 

43 1 14087955 EMBUCHAMENTO EIXO DIANTEIRO COMP.  3.384,27  3.384,27 

44 1 78856344 EMBUCHAMENTO GARFO LEVANTE  553,94  553,94 

45 1 84500169 TROCA DO BARABRISA INFERIOR  76,95  76,95 

46 4 U418 COLA ESPECIAL P/VIDRO  19,92  79,68 

47 1 RG140B69 CONSERTO E LIMPEZA DO AR-COND-  1.615,95  1.615,95 

3 71102719 FILTRO AR INTERNO  58,03  174,09 

Total Geral R$  68.963,30 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN DX-140 LOTE 04

Ítem Quant. Referência Descrição  Valor (R$)  Total (R$) 

1 2 21061019D25 CORREIA AR CONDICIONADO  52,24  104,48 

2 3 BF96/0 FILTRO COMB. DX 140 247,63 742,89

3 2 KJB0196 FILTRO HIDRAULICO  939,35  1.878,70 

4 3 K1006530 FILTRO SEPARADOR  217,75  653,25 

5 3 P550371 FILTRO LUBRIFICANTE  156,22  468,66 

6 3 471000119 FILTRO AR CONDICIONADO  36,54  109,62 

7 1 6173 MANGUEIRA  71,93  71,93 

8 2 27051022 PINO  29,77  59,54 

9 30 71300057C PONTA  62,66  1.879,80 

10 1 K9002307 REPARO  256,61  256,61 

11 2 90300072A VIDRO DIREITO  1.010,06  2.020,12 

12 10 71300057C UNHA  67,51  675,10 

13 10 27051022 TRAVA  33,47  334,70 
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14 5 71400085 SUPORTE  149,33  746,65 

15 2 10152/2 PARABRISA INF  355,55  711,10 

16 2 K9002189 REPARO LEVANTE  425,92  851,84 

17 1 10152/3 PARABRISA SUP  980,51  980,51 

18 1 K9003865 REPARO CONCHA  483,80  483,80 

19 1 K9002312 REPARO PROFUNDIDADE  508,50  508,50 

20 2 K8543261 REPARO EST. ESTEIRA  325,97  651,94 

21 1 k9005418 TUBO  949,94  949,94 

22 1 k9001414 BLOCO  1.114,57  1.114,57 

23 1 k9005415 TUBO  1.114,57  1.114,57 

24 1 14000826 EMBUCHAMENTO DO BRAÇO/CONCHA  2.294,82  2.294,82 

25 1 41E7015221 CHAPA FUNDO DA CONCHA  760,95  760,95 

26 1 69 CONSERTO E LIMPEZA AR-COND.  1.667,25  1.667,25 

Total Geral R$ 22.091,84

MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG-140B LOTE 05

Ítem Quant. Referência Descrição  Valor (R$)  Total (R$) 

1 2 2VV881311 AMORTECEDOR  193,71  387,42 

2 2 87559372 AMORTECEDOR  425,51  851,02 

3 1 75288844 CARCAÇA FILTRO  515,64  515,64 

4 1 87522165 COMPRESSOR AR CONDICIONADO  1.535,29  1.535,29 

5 3 71101957 FILTRO  77,05  231,15 

6 3 84350712 FILTRO  135,68  407,04 

7 3 84347979 FILTRO  182,56  547,68 

8 3 250208 FILTRO  22,35  67,05 

9 3 75326979 FILTRO  35,22  105,66 

10 4 75326511 PINO  198,47  793,88 

11 3 75248729 FILTRO  115,14  345,42 

12 3 75248730 FILTRO  33,32  99,96 

13 3 71104207 FILTRO  80,70  242,10 

14 3 71101919 FILTRO  52,84  158,52 

15 3 87519452 FILTRO  206,97  620,91 

16 4 75251676 HASTE  295,36  1.181,44 

17 1 82002692 MANOPLA  79,24  79,24 

18 20 87625354 PARAFUSO  18,14  362,80 

19 1 75255725 PINO CENTRAL  282,17  282,17 

20 20 75251673 PONTA  34,22  684,40 

21 20 75250656 PORCA DE RODA  13,40  268,00 

22 6 373563A2 RODA  2.547,90  15.287,40 

23 2 75324072 TUBO SAÍDA  291,77  583,54 

24 1 87747168 VÁLVULA  3.227,98  3.227,98 

25 3 75254363 VIDRO  193,99  581,97 

26 3 75254362 VIDRO  193,99  581,97 

27 1 84167873/E EMBUCHAMENTO EIXO DIANT.  3.330,61  3.330,61 

28 1 75266996/E EMBUCHAMENTO CELA/GARFO  1.149,98  1.149,98 

29 6 7D1576 LAMINA ARI  729,40  4.376,40 

30 4 75241478 CANTO LAMINA  329,39  1.317,56 

31 4 75221453 REPARO LEVANTE  340,83  1.363,32 

32 2 75228963 REPARO DIREÇÃO  265,50  531,00 

33 2 75246852 REPARO ARTICULAÇÃO  346,34  692,68 

34 1 86475321 REPARO ESCARIFICADOR  319,95  319,95 
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35 4 373563A2 RODA ARO 24 C/2 FRISOS E VEDAÇÃO  2.547,90  10.191,60 

36 4 84252208 PASTILHA FREIO  150,35  601,40 

37 2 8603328 DISCO FREIO EST.  1.098,76  2.197,52 

38 1 75264586 GRADE FRONTAL  2.470,95  2.470,95 

39 1 75323355 PROTECAO MOTOR  712,35  712,35 

40 1 75323350 PROTECAO MOTOR  712,35  712,35 

41 1 RG140B55 REVISÃO E LIMPEZA AR-COND  1.590,30  1.590,30 

42 1 RG140B69 TROCA DO BARABRISA INF. E SUP.  162,45  162,45 

43 1 RG140B59 REVISÃO BOMBA INJETORA  2.479,50  2.479,50 

Total Geral R$ 64.229,57

ROLO COMPACTADOR MULLER VAP-55 LOTE 06

Ítem Quant. Referência Descrição  Valor (R$)  Total (R$) 

1 10 RM2031 BICO ASPERSSÃO  40,72  407,20 

2 1 3129911013 BOMBA  2.264,95  2.264,95 

3 16 450073 COXIM  91,28  1.460,48 

4 1 219000024 ASSENTO OPERADOR  2.808,76  2.808,76 

5 3 TR1280 FILTRO  52,80  158,40 

6 1 561130 HÉLICE  338,68  338,68 

7 5 40290042 REPARO  97,48  487,40 

8 2 40847111 TUBO  50,21  100,42 

9 2 69503518 ROLAMENTO TAMBOR  1.619,91  3.239,82 

10 2 327315700 RETENTOR  255,35  510,70 

11 1 66706184 BOMBA VIBRAÇÃO  3.386,53  3.386,53 

12 1 66201080 KIT REPARO MOTOR DE PISTÃO  5.973,48  5.973,48 

13 1 66201010 PLACA  1.775,43  1.775,43 

14 1 66201031 REPARO MOTOR  169,85  169,85 

15 4 66300126 CRUZETA  73,21  292,84 

16 2 66305001 FLANGE  339,31  678,62 

17 1 66706033 MOTOR HID  3.835,74  3.835,74 

18 2 522980 PINO  708,76  1.417,52 

19 4 69508101 ROLAMENTO  235,00  940,00 

20 2 69400226 RETENTOR  102,05  204,10 

21 1 67560000 ORBITROL  2.723,73  2.723,73 

1 66550306 VALVULA  1.495,89  1.495,89 

22 1 99981066 PASTILHA FREIO  149,59  149,59 

23 1 65900107 CIL. FREIO  415,21  415,21 

24 1 65510V55 CONSERTO DO EIXO DO TAMBOR  2.214,45  2.214,45 

25 1 6900069 RECUPERAÇÃO ASSENTO OPERADOR  418,95  418,95 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416-E LOTE 07

Ítem Quant. Referência Descrição

1 4 2099886 BARRA DIREÇÃO  240,45  961,80 

2 2 2350128 CABO  109,76  219,52 

3 2 2615519 CABO  168,36  336,72 

4 2 2762353 CABO  164,33  328,66 

5 1 3043266 CARDAN  798,59  798,59 

6 2 1107887 CHAVE  263,48  526,96 

7 2 2529612 COLETOR  469,46  938,92 

8 3 2332582 EMBOLO  167,44  502,32 

9 2 1300777 ESTABILIZADOR  1.419,22  2.838,44 
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10 2 33512Z FECHADURA  27,00  54,00 

11 3 2112660 FILTRO  70,36  211,08 

12 3 2277448 FILTRO  263,01  789,03 

13 3 2277449 FILTRO  97,65  292,95 

14 3 3621163 FILTRO  538,55  1.615,65 

15 3 1194740 FILTRO  49,50  148,50 

16 2 9T3948 HASTE  380,55  761,10 

17 1 1423391 HÉLICE  537,39  537,39 

18 1 300020 KIT EMBUCHAMENTO DIANTEIRO  1.435,66  1.435,66 

19 1 300022 KIT EMBUCHAMENTO TRASEIRO  3.915,91  3.915,91 

20 1 2199485 LAMINA  460,28  460,28 

21 2 2059607 PARABRISA  1.194,96  2.389,92 

22 2 2113783 PARALAMA  920,40  1.840,80 

23 1 3174423 PERFIL  19,08  19,08 

24 30 2085235 PONTA  56,97  1.709,10 

25 30 2011919 PORCA  8,04  241,20 

26 1 2105948 RADIADOR  2.934,53  2.934,53 

27 3 2107086 REPARO  51,86  155,58 

28 3 3651283 REPARO  179,80  539,40 

29 3 2152023 REPARO  247,44  742,32 

30 3 2332623 REPARO  206,76  620,28 

31 3 2332622 REPARO  215,31  645,93 

32 3 2107074 REPARO  80,78  242,34 

33 3 2342593 REPARO  201,69  605,07 

34 3 2332628 REPARO  206,35  619,05 

35 3 2063553 REPARO  54,58  163,74 

36 2 7E9871 SAÍDA  43,07  86,14 

37 2 2355363 SILENCIOSO  282,92  565,84 

38 1 2780205 SOLENÓIDE  474,97  474,97 

39 30 2085245 SUPORTE  85,01  2.550,30 

40 2 2010330 TAMPA  178,75  357,50 

41 2 2059606 VIDRO  263,24  526,48 

42 2 2059605 VIDRO  296,46  592,92 

43 2 2061593 VIDRO  297,71  595,42 

44 2 2061592 VIDRO  511,39  1.022,78 

45 2 2059595 VIDRO  784,28  1.568,56 

46 2 2059587 VIDRO  669,29  1.338,58 

47 2 2290308 VIDRO  489,11  978,22 

48 2 2059631 VIDRO  398,22  796,44 

49 2 2059622 VIDRO  393,20  786,40 

50 2 2059628 VIDRO  693,15  1.386,30 

51 1 219000024 ASSENTO OPERADOR  2.808,76  2.808,76 

52 1 20589635 HASTE ESTABILIZADOR  765,31  765,31 

53 1 2332628 CIL. GIRO  3.553,47  3.553,47 

54 1 2118947 CIL. CONCHA TRAS  4.215,88  4.215,88 

55 1 4162050 TROCA DO PARABRISA E VIDROS  684,00  684,00 

56 1 4152055 RECUPERAÇÃO COMPLETA BOMBA INJ.  4.189,50  4.189,50 

57 4 2361674 BICO INJETOR  589,95  2.359,80 

Total Geral R$  63.345,39
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PA-CARREGADEIRA NEW HOLLAND 12C LOTE 08

Ítem Quant. Referência Descrição Valor (R$) Total (R$)

1 2 75204388 FILTRO  27,87  55,74 

2 2 75213131 FILTRO  67,42  134,84 

3 2 75313513 FILTRO  135,85  271,70 

4 2 75247063 FILTRO  55,16  110,32 

5 1 75247062 FILTRO  104,85  104,85 

6 5 75285228 FILTRO  76,65  383,25 

7 1 71101949 FILTRO  30,68  30,68 

8 1 75201624 ANEL FILTRO  75,77  75,77 

9 2 75327421 CORREIA  63,44  126,88 

10 1 75202771 HELICE  810,99  810,99 

11 2 75237819 MANGUEIRA  118,46  236,92 

12 2 75237820 MANGUEIRA  63,54  127,08 

13 1 75237821 MANGUEIRA  114,75  114,75 

14 2 75202631 REPARO BOMBA D AGUA  265,61  531,22 

15 2 D150535 LONA DE FREIO ESTACIONARIO  100,16  200,32 

16 2 75218118 CABO  113,41  226,82 

17 2 7528787812 KIT REPARO  206,59  413,18 

18 1 279261A2 ALAVANCA  668,70  668,70 

19 4 75288906 CRUZETA  166,41  665,64 

20 1 75250309 CARDAN  1.325,06  1.325,06 

21 4 75313534 CRUZETA  177,54  710,16 

22 2 75216813 EIXO  580,14  1.160,28 

23 22 148963A1 DISCO DE FREIO  80,81  1.777,82 

24 22 71102762 DISCO DE FREIO  79,87  1.757,14 

25 6 148988A1 ENGRENAGEM CUBO  632,40  3.794,40 

26 6 148989A1 ROLAMENTO  591,02  3.546,12 

27 4 148941A1 ROLAMENTO  923,04  3.692,16 

28 4 148940A1 RETENTOR  127,95  511,80 

29 4 181123A1 RETENTOR  63,40  253,60 

30 4 147145A1 PLACA  120,69  482,76 

31 4 147144A1 PLACA  159,54  638,16 

32 4 148897A1 ROLAMENTO  340,85  1.363,40 

33 4 148972A1 ENGRENAGEM  511,85  2.047,40 

30 3 75286813 REPARO  205,07  615,21 

31 3 84341410 REPARO  328,77  986,31 

32 3 84341159 REPARO  291,70  875,10 

33 2 75217630 LAMINA  2.029,86  4.059,72 

34 2 148987A1 ARRUELA  68,40  136,80 

35 16 87359786 DENTE  252,10  4.033,55 

36 100 70921597 PARAFUSO  4,26  426,00 

37 100 70911029 PORCA  0,94  94,00 

38 1 145632A22 PARABRISA  1.184,30  1.184,30 

39 1 148982A1 COROA E PINHAO  2.980,46  2.980,46 

40 1 219000024 ASSENTO OPERADOR  2.547,90  2.547,90 

41 1 12C9090 CONSERTO DA CONCHA  2.351,25  2.351,25 

42 1 12C4236 CONSERTO BOMBA INJETORA  2.992,50  2.992,50 

Total Geral de Peças e Serviços  51.633,06

TOTAL PREVISTO LICITAÇÃO 392.774,90
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ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço completo-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob o nº (espe-
ficicar), com vistas ao credenciamento junto a Administração do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº 129/2015 DECLARA sob 
as penas da lei que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

(nome/representante legal)

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO, SÓCIO OU PROCURADOR VINCULADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) CNPJ nº
, sediada em (ENDEREÇO
COMERCIAL) , declara, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/93, que não possui como sócio ou procurador, ou sendo pessoa física não é, 
servidor público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer espécie com o Município de Monte Carlo, 
bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, Financeiro ou qual-
quer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

Monte Carlo (SC), < DATA> 

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ:

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO.

A (nome da empresa), localizada no endereço (endereço completo-rua, bairro, cidade, estado), devidamente inscrita no cnpj sob o nº 
(espeficicar), para efeito de participação junto a Administração do Município de Monte Carlo no Processo Licitatório nº 129/2015 DECLARA 
sob as penas da lei que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação e ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

xxxxxxxxxxxxxxx-xx, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

(nome/representante legal)

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado LICITANTE para fins do disposto no Edital do Processo Licitatório nº 129/2015, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
(a) a proposta apresentada para participar do presente processo licitatório foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o con-
teúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato quanto 
a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comuni-
cado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante de Administração Municipal antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

, em de de 
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(representante legal do licitante).

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO NO DISPOSTO NO INCISO XXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(nome), portador do CPF N.º , na condição de
preposto da empresa , inscrita no CNPJ sob o Nº , DECLARO, sob as penas da lei*, que a pessoa jurídica acima nominada encontra-se em 
situação regular quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
Por ser esta uma declaração da verdade, firmo o presente para os efeitos pretendidos, especialmente para comprovação de regularidade 
quanto ao cumprimento da norma constitucional de proteção ao trabalho do menor e do adolescente junto ao Sistema Federal de Inspeção 
do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

, em / / .

*Código Penal, art. 299.

Representante da Licitante

ANEXO XI
PREGAO PRESENCIAL 67/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /1/

Aos /2/, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições junta-
mente com os Órgãos Participantes, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: /3/ pessoa 
jurídica de direito privado, situada na cidade de /4/, inscrita no C.N.P.J. sob o nº /5/, neste ato representada por: /6/, cpf nº /7/, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos serviços e produtos descritos a seguir. As condições são as definidas neste Edital que será re-
gido pela Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, 
Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PEÇAS PARA 
MINI CARREGADEIRA S175; RETROESCAVADEIRA JCB 4CX; MOTONIVELADORA CASE 845B; ESCAVADEIRA DOOSAN DX140; MOTONIVE-
LADORA NEW HOLALAND RG140; ROLO COMPACTADOR MULLHER VAP55; RETROESCAVADEIRA CAT 416E; PA CARREGADEIRA NEW H. 
12C; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA., conforme descrição e quantitativos a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

1.1 – As quantidades de unidades individuais dos objetos, que serão contratados
parcial ou total durante o período de vigência da Ata, são os constantes do ANEXO VII.
1.2 - A licitante vencedora entregará os produtos solicitados, mediante a solicitação formal do Chefe do Departamento de Compras deste 
município no prazo máximo de 10 (dez) dias.
1.3 – O FORNECEDOR obriga-se a emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, quando assim se enquadrarem por força legal.
2 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá a importância pelos itens
abaixo descritos:
ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃO MARCA R$/UND R$/TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

4.1 – Os preços poderão ser revistos durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
por motivo devidamente comprovado pelo contratado ou pelo contratante.

5.1 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizada até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização da emissão das notas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Será de responsabilidade da licitante vencedora:
5.1 - Entregar os objetos solicitados nas condições e formas previstas no Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovada-
mente vier a causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
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5.2 – Fornecer os objetos solicitados, somente com autorização expressa e formal única e exclussivamente do Chefe do Departamento 
de Compras do município, através de apresentação do documento emitido pelo Departamento de Compras, no dia e hora que o mesmo 
solicitar;
5.3 - Indicar na Nota Fiscal, o número da Autorização de Fornecimento – Ordem de Compra.
5.4 - Entregar os produtos licitados com qualidade e que cumpram as determinações da legislação vigente;
5.5 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93.

6 CLAUSÚLA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 – Cumprir com todas as obrigações em conformidade com as Disposições do
Edital, da Ata de Registro de Preços e de seus Anexos.
6.2 – Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias.
7.3. – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do objeto, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do mesmo.
6.4 – Acompanhar a execução do contrato, nos termos do inciso III do art. 58 e com art. 67 da Lei nº 8666/93, através dos fiscais do con-
trato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário a regularização 
das faltas ou defeitos observados, inclusive às obrigações da contratada constantes deste Edital e contrato.
6.5 – Efetuar juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual.
6.6 – Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 
em Contrato e Edital.
6.7 – Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do contrato em desacordo com as respectivas especificações.
6.8 – Comunicar à contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas.
6.9 – Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção pela contratada, de todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.
6.10 – Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação admitidos no ato 
convocatório ou no contrato.
6.11 – Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela contratada.
6.12 – Solicitar a reparação ou substituição do objeto que esteja em desacordo com a especificação apresentada e aceita, ou que apresente 
defeito.
6.13 – Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, alertando a contratada das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a contratada.
7.13.1 – Fica definida a pessoa do Sr (a); /11/, portador do cpf nº /12/ como fiscal do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e
verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível 
a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.
7.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE MONTE CARLO e de 
declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
7.3 - A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva da CONTRATADA.
7.4 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
7.5 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi praticada. 
Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.6 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada 
sobre o valor da contratação.
7.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituin-
do, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
7.8 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 8.1 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos uma das 
situações previstas na tabela a seguir,



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

ITEM DESCRIÇÃO

1 Não manter a documentação de habilitação atualizada

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o

fornecimento do objeto.
3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de seus agentes
4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato

5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de fornecimento
8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização formal do encarregado do Dpto de Compras
9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no prazo determinado no Edital
10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos
11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, sem motivo justificado.
12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar.

7.10 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.
7.11 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
7.12 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.
8 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e demais regras conforme o Edital de origem da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa acei-
tável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente certame correrão a
conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2015/2016.
11.2 – O órgão gerenciador e o órgão participante, quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO 
PROCESSO LICITATÓRIO

13.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 129/2015, Pregão
Presencial nº 67/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

14.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será da data de assinatura
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até a data de 30/outubro/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera
ao Município, a obrigação de solicitar os fornecimentos/serviços que dele poderão advir.
14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições.
14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Município, nos 
termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre 
as partes, para todos os fins.
14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quaisquer dúvidas,
porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
duas vias de igual teor e forma.

Monte Carlo - SC, /16/.

MUNICIPIO DE MONTE CARLO /3/ MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA /6/

Testemunhas:

Fiscal do Contrato: /11/ - /12/
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Morro da Fumaça

Prefeitura

489-506
Portaria Data Ementa

489 02/12/2015 CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 448/2015 DE 02/10/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA, 
ELIANE NUNES, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA. 

490 03/12/2015 CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO A SERVIDORA TATIANE ZANELATTO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA. 

491 04/12/2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTO PARTICULAR A SERVIDORA SANDRA TEREZINHA DAGOSTIN OCUPANTE 
DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA.

492 09/12/2015
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTO PARTICULAR A SERVIDORA ELIANE INÁCIO CARDOZO OCUPANTE DO 
CARGO DE GESTOR DE SISTEMAS EDUCACIONAIS.

493 09/12/2015
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO DE MABEL PEREIRA GUEDIN OCUPANTE DO CARGO 
DE FARMACÊUTICA.

494 11/12/2015 CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA MARIA GORETE PEREIRA, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

495 14/12/2015 CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 484/2015 DE 26/11/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA 
MARIA SIMONI GUOLLO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA. 

496 18/12/2015 CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR CLESIO GABRIEL, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

497 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA ROSIMERI DOS REIS SALVALAIO OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA.

498 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA JOSIANE KONZEN SALVALAIO OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROFESSORA.

499 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA ROSICLÉIA CARDOSO ROCHA OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROFESSORA.

500 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA SABRINA SCHMITZ PADILHA OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

501 18/12/2015
PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA GIZELLI KEMPER GABRIEL OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

502 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA FRANCIELE DE FÁTIMA MENK OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROFESSORA.

503 18/12/2015
PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA CRISTINA REUS PATRICIO OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

504 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA CINTIA GENEROSO PACHECO OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROFESSORA.

505 18/12/2015 PRORROGA O PRAZO DO CONTRATO DE TRABALHO DA SERVIDORA ALINI CARDOSO DE SOUZA OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA.

506 18/12/2015 CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 480/2015 DE 13/11/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO DOENÇA O SERVIDOR, 
LEONARDO CASAGRANDE PIAZZA, OCUPANTE DO CARGO DE ASSESSROR ESPECIAL. 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

Navegantes

Prefeitura

ATA PREGÃO PRESENCIAL 73/2015 FMS --- DESERTO 
II ---
Prefeitura Municipal de Navegantes.
EXTRATO ATA: PREGÃO Nº 73/2015 FMS – DESERTA

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL VISANDO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
EQUIPAMENTO "MICROSCÓPIO BIOLÓGICO BINOCULAR" PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILAN-
CIA EPIDEMIOLÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
NAVEGANTES/SC.

RESULTADO – LICITAÇÃO FOI DESERTA (pela 2° vez).

Navegantes, 4 de janeiro de 2016. 
Roberto Carlos de Souza – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
164/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 164/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR DEVI-
DAMENTE PERSONALIZADO PARA COMPOSIÇÃO DO UNIFORME 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVEGANTES/
SC PARA O ANO LETIVO DE 2016. Data da entrega dos envelopes: 
15/01/2016 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 15/01/2016 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.
gov.br link fornecedor. Navegantes, 4 de janeiro de 2016. ROBER-
TO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 79/2015 
FMS --- RETIFICADO ----
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2015 FMS
--- retificado ---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (INSTALAÇÃO E DESINSTA-
LAÇÃO) DE ACESSÓRIOS DE OXIGENOTERAPIA, COM DISPONI-
BILIZAÇÃO DE ACESSÓRIOS EM COMODATO (EXCETO CILINDRO 
DE OXIGÊNIO), PARA OS PACIENTES CADASTRADOS (EM TRA-
TAMENTO DOMICILIAR) E UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 15/01/2016 até às 13:50 hs. Abertura envelopes: 
15/01/2016 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 4 de janei-
ro de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 68/2014 
FMS  ---  RETIFICADO ---
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 68/2015 FMS
--- RETIFICADO ---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: TOMADA DE PREÇO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TEC-
NOLOGIA DE INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA 
PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE, COMPREENDENDO SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, GERENCIAMENTO DO BANCO 
DE DADOS, PRESTAÇÃO DE PLANEJAMENTO E IMPLANTAÇÃO 
COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO, CUSTOMI-
ZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS ORIUNDOS DE SISTEMAS LEGA-
DOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, EVOLUTI-
VA E LEGAL DO SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE NAVEGANTES. Data da entrega dos envelopes: 
04/02/2016 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 04/02/2016 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.
gov.br link fornecedor. Navegantes, 4 de janeiro de 2016. ROBER-
TO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

EXONERAÇÕES COLETIVAS 3362
PORTARIA 3362 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
EXONERA SERVIDORES POR TÉRMINO DE CONTRATO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I – EXONERAR, os servidores admitidos em caráter temporário 
abaixo relacionados a partir de 19/12/2015.
Nº MATRÍCULA SERVIDOR

01 324619 CINTIA RENATA CABRAL

02 63265703 EVANDRO ROBSON SCHAEFER

03 63296701 FRANCIELLE APARECIDA MANOEL

04 1510908 GRAZIELE LOURENCO FERREIRA

05 429109 JANAINA BEATRIZ ROCHA DA LUZ

06 63300601 KATIA LUCIANE MORAES COELHO

07 63289701 LARISSA CRISTINI DA SILVA

08 344215 LIGIA MARA EVARISTO

09 6203508 LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA SILVEIRA

10 63261203 LISIANE ALVES GUADAIM RIBEIRO

11 6327003 LUCIANE GILDA DOS SANTOS

12 6321904 LUCIENE EVANGELISTA DOS SANTOS SILVA

13 412516 LUCIMARA PEREIRA MANCIO

14 1711607 MARCELO DE BORBA PAULO

15 226012 MARGARETE ELSA GOSS REINKE

16 420408 MARIA ELI LOURENCO

17 6277903 MARIA IZABEL EMILIO REBELLO

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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18 1494407 MARISE LINDOMAR COUTO

19 376418 MARLI REGINA PACHECO FAUSTO

20 63286801 MATHEUS ROBERTO DOS SANTOS DA ROSA

21 63300801 MICHELLE DEMANTOVA WENDHAUNSE

22 477106 MILENA COUTO VIEIRA

23 1985514 MIRELA CRISTINA LEITE 

24 446303 MONICA FERREIRA

25 1863406 NADIA NICE DA LUZ

26 6257206 NEUZA MARIA DE SOUZA

27 63295901 ODAIZA KEILA TEIXEIRA

28 156209 PATRICIA ONDINA COELHO

29 156210 PATRICIA ONDINA COELHO

30 6219708 PAULO ROBERTO KUSTER

31 63286901 PAULO ROBERTO VALADARES

32 1706807 PRISCILA ALVES

33 63294401 PRISCILA ODETE DA SILVA

34 63263902 RAFAEL NOLASCO SGNAOLIN

35 6321202 RAFAELA INTHURN

36 1976807 RENATALU MAFRA MIANES

37 2060109 RODRIGO DALTON FRUTUOSO

38 2005414 RODRIGO HOGENDOORN HAIMANN

39 6261706 RODRIGO LIMA MOTHÉ

40 6323802 ROSAURA DE ABREU GAUTERIO

41 292412 ROSLEINE BURCKHART ANGIOLETTI

42 1707103 RUTHE SILVA DOS ANJOS

43 63297801 SAMANTA DO NASCIMENTO TORRES STRAPAS-
SON

44 6323303 SAMARA DANTAS TRIGUEIRO DE OLIVEIRA

45 450817 SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA BISSOLI

46 63295101 SILEIDE NASCIMENTO DE FREITAS SILVA

47 1689003 SILVANA DA SILVA CAMARGO

48 345212 SILVIA NASCIMENTO LIBORIO

49 1984911 SIMONE BOASTIK

50 63291501 STEPHANIE DE SOUZA

51 106721 SUELI MARIA TRIMMER S CUNHA

52 356907 TANELISE VIGARANI PRUST

53 363205 TANIA APARECIDA ALEXANDRE

54 63260902 TÂNIA WENDHAUSEN RAMOS

55 494617 TATIANE ROBERTA VIEIRA CORREA

56 6243904 VANESSA DA SILVA GODINHO

57 1699210 VISANGELA SAGAS 

58 6242405 VIVIANE BENTA DA CRUZ

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 19 de dezembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO 
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 21 de dezembro de 2015.
Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL FMC N°254/2015. 
EXTRATO CONTRATUAL FMC N° 254/2015. 
PROCESSO: DL12/2015.
Órgão: FUNDACAO MUN. DE CULTURA DE NAVEGANTES. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-
FECÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, DEVIDAMENTE INSTALADAS PARA 
A ILUMINAÇÃO CÊNICA DO PALCO DO AUDITÓRIO DO CENTRO 
INTEGRADO DE CULTURA, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA DE NAVEGANTES/SC, EM RAZÃO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N°06/2015 DESERTO*.
Fornecedor: BRANREIS INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
EIRELI. 
CNPJ: 22.175.329/0001-26.
VALOR: R$ 17.880,00.
VIGÊNCIA: 17/12/2015 -31/12/2015.
Navegantes, 17 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATUAL FMS N° 268/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: FMS268/2015.
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada...: VICENTE CARLOS DOS SANTOS. 
Valor ............ : R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
63/2013. 
Recursos ..... : Dotação: 2.094.3.3.90.00.00.00.00.00. 
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo visando a Prorrogação do 
Prazo de Vigência n° 030/2014, referente à Contratação de profis-
sional para limpeza e manutenção diária da piscina de hidroterapia 
do Centro de Referência da Mulher e do Homem, através do Fundo 
Municipal de Saúde de Navegantes, conforme Dispensa de Licita-
ção n° 063/2013.
Navegantes, 23 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATUAL N° 249/2015. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 249/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: INTERATIVA INTEGRADORA DE SOLUÇÕES. 
Vigência ....... : Início: 01/01/2016.Término:05/07/2016.
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.:073/2012.
Recursos ..... : Dotação: 2.115 3.3.90.00.00.00
Objeto .......... : Sexto Termo Aditivo ao contrato n° 110/2012, To-
mada de Preços n° 073/2012, referente à cessão de uso de Sof-
tware para Gestão Operacional Informatizada do Abastecimento de 
Água do Município de Navegantes, celebrado entre o Município de 
Navegantes e Interativa Integradora de Soluções. 
Navegantes, 15 de dezembro de 2015. 
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EXTRATO CONTRATUAL N° 255/2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 255/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: Belga Construções e Incorporações Ltda. 
CNPJ: 81.537.672/0001-72. 
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 28/06/2016.
Licitação ...... : Tomada de Preços n° 144/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.003 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo visando a prorrogação do 
prazo* de vigência do Contrato n° 268/2014, referente à CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS CIVIS DE IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CAC, LOCALIZADO NO BAIRRO 
MEIA PRAIA, NO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. ATRAVÉS DO 
FUNDO DE APOIO AOS MUNICÍPIOS - FUNDAM, PROPOSTA SIGEF 
N° 10026, , conforme Tomada de Preço nº 144/2014.
*180 dias, conforme engenheiro fiscal e Secretaria solicitante. 
Navegantes, 21 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATUAL N° 259/2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATO N° 259/2015. 
Processo: INEX. PMN 178/2015 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES. 
Objeto: Contratação de Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos para prestação de serviços de atividades postais para coleta, 
transporte e entrega de documentos e venda de produtos para a 
Administração do Município de Navegantes. *Conforme artigo 25, 
inciso I da Lei. 8.666/93. 
CONTRATADA: A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT.
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Valor: R$ 220.000,00. 
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término:31/12/2016.
Licitação ...... :INEX178/2015.
Recursos ..... : Dotação: 2.015 / 2.115 / 2.138 3.3.90.00.
Fundamento: Art. 25, Lei 8.666/93.
Navegantes, 21 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATUAL N° 263/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 263/2015.
DISPENSA DE LICITAÇÃO PMN Nº 182/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES. 
Empresa/Fornecedor: CIGA | Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal
CNPJ | 09.427.503/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 
EXPEDIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE SANTA 
CATARINA (DOM/SC), E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO 
AO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, ADMINISTRADO PELO 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA, conforme Dispensa de Licitação n° 182/2015.
VALOR TOTAL: R$ 33.030,00.
Vigência: Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso xxvi, Lei de Licitações: Lei n° 
8.666/93. 
Navegantes, 23 de dezembro de 2015. 

EXTRATO CONTRATUAL N° 271/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 271/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ nº 00.851.016/0001-08
Valor Total: R$ 2.933.400,00 (dois milhões novecentos e trinta e 
três mil e quatrocentos reais).
Vigência ....... : Início: 01//01/2016.Término: 31/12/2016.
Licitação ...... : PP04/2015.
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3390.00 / 2.064 / 2.055 / 2.093 
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo a prorrogação/renovação 
do Contrato n° 037/2015, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA (CARPINTEIRO, ENCANADOR, 
PEDREIRO, SERVENTE, ELETRICISTA, ROÇADOR, SERRALHEIRO 
E PINTOR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO 
E REFORMA A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS DE NAVEGANTES/SC, conforme Pregão Presen-
cial n° 04/2015.
Navegantes, 23 de dezembro de 2015.

EXTRATOS CONTRATUAIS N° 256/2015 / 257/2015 
/ 258/2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 256/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 00.456.865/0001-67.
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação ...... : CC075/2015. 
Recursos ..... : Dotação: 2.014 3.3.90.00.00.00
Objeto .......... : Quinto Termo Aditivo visando a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 215/2014, no qual tem como 
objeto a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços de Informática para Locação de Software de Gestão Pú-
blica - totalmente integrados, com acesso simultâneo de usuários 
pelo período de 48 (quarenta e oito) meses para a Prefeitura Mu-
nicipal de Navegantes, Secretarias, Fundos e Fundações, conforme 
Concorrência n° 075/2014.
Navegantes, 21 de dezembro de 2015. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 257/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: OPTITEL REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 01.580.723/0001-70.
Valor: R$ 1.182.000,00. 
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação ...... : PP171/2013 3.3.90.00 
Recursos ..... : Dotação: 2015 / 2.060 / 2.059 / 2.035 / 2.038 
/ 2.115/ 2.144 / 2.064 / 2.075 / 2.068 / 2.094 / 2.070 / 2.116 
3.3.90.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 018/2014, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECO-
MUNICAÇÕES (ACESSO INTERNET) COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA INTERLIGAÇÃO 
POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA DOS DIVERSOS PRÉDIOS DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, SECRE-
TARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS conforme Pregão 
Presencial nº 171/2013.
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Navegantes, 21 de dezembro de 2015. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 258/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 11.258.607/0001-92
Valor Total: 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais). 
Vigência.: Início:.01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação: PP 025/2014. 
Recursos: Dotação: 2.037.3390.00
Objeto: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°199/2014, referente 
à Contratação de empresa especializada em Informática para Ma-
nutenção, treinamento (dos profissionais) de Software de Gestão 
Escolar (online) para a Rede Municipal de Educação de Navegan-
tes, conforme Pregão Presencial n° 025/2014. 
Navegantes, 21 de dezembro de 2015. 

EXTRATOS CONTRATUAIS N° 272/2015 / 273/2015 
/ 274/2015. 
Extrato Contratual PMN 272/2015.
Contrato Nº..: 272/2015.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: BRASIL LEASING LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS.
CNPJ: 17.153.227/0001-70.
Valor: R$ 70.800,00. 
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Valor: R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais).
Licitação ...... : PP09/2014.
Recursos ..... : Dotação: 2.038.3390.00 / 2.005.3390.00 
/2.061.3390.00 /2.015.3390.00/2.057.3390.00/2.094.3390.00/ 
2.070.3390.00/2.075.3390.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 05/2014, 
referente à Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
atendimento à Prefeitura Municipal de Navegantes, Secretarias, 
Fundos e Fundações, através do Pregão Presencial n° 009/2014.
Navegantes, 23 de dezembro de 2015. 

Extrato Contratual PMN 273/2015. 
Contrato Nº..: 273/2015. 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
Contratada...: Cantenor Pereira. 
CPF: 186.350.409-53.
Valor: R$ 37.140,00.
Vigência ....... : Início: 01/01/2016 Término: 31/12/2016.
Licitação ...... : PP09/2014. 
Recursos ..... : Dotação: 2.094 3.3.90.00.00.
Objeto .......... : Segundo Termo Aditivo visando a Renovação do 
Contrato n° 107/2014, referente à Prestação de Serviços de Loca-
ção de Veículo tipo Van para atendimento à Prefeitura Municipal 
de Navegantes – Fundo Municipal de Saúde, através do Pregão 
Presencial n° 009/2014
Navegantes, 23 de dezembro de 2015. 

Extrato Contratual PMN 274/2015.
Contrato Nº..: 274/2015 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES
Contratada...:.KMJ TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ: 75.494.187/0001-26.
Vigência ....... : Início: 01/01/2015 Término: 31/12/2015.
Licitação ...... : PP09/2014. 
Recursos ..... : Dotação: 2.094 / 2.090 3.3.90.00.

Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo visando a renovação do 
contrato a Prestação de Serviços n° 060/2014, referente à Locação 
de Veículos para atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de 
Navegantes, através do Pregão Presencial n° 009/2014.
Navegantes, 23 de dezembro de 2015. 

PORTARIA 012 CONSELHO CRIANÇA E ADOLESCENTE
 PORTARIA N º 12 DE 4 DE JANEIRO DE 2016 
NOMEIA OS MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O CONSE-
LHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III, 
RESOLVE:
I - NOMEAR os membros não governamentais para a composição 
do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, para o biênio 
2015/2017, cujos nomes são os seguintes:

a) Cruz Vermelha
TITULAR : Ana Clarissa Waschburger
SUPLENTE: Heleonora da Luz Pereira
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Navegantes 
- APAE
TITULAR: Sandra Mara Marini
SUPLENTE: Ediane Coelho
c) Rotary Club de Navegantes
TITULAR: Irineu Zimmermann
SUPLENTE: Carlos Alberto Vicente
d) Instituto Caracol
TITULAR: Jakson Dartanhan Chiappa
SUPLENTE: Cristiano Moreira
e) Associação Recreativa 21 de Maio
TITULAR: Edson Inocêncio
SUPLENTE: Deise Aparecida Gonçalves Inocêncio

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 4 DE JANEIRO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 4 de janeiro de 2016.
Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Trento

Samae - nova trento

CONTRATO Nº 00001/2016 - BETHA SISTEMAS LTDA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _______________________ 
Resumo dos Instrumentos de Contrato JANEIRO/2016

Contrato: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ:00.456.854/0001-67
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número do Contrato ou Aditivo: Nº 000009/2012-4
Processo nº 3/2011
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: Constitui Objeto do presente contrato o fornecimento de 
licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa 
para licenciamento do direito de uso dos aplicativos BETHA descri-
tos no ANEXO I com acessos simultâneos, em ambiente Windows e 
Web, utilizando banco de dados relacional, conforme relação abai-
xo e a manutenção legal e corretiva durante o período contratual.

Anexo I – Detalhamento dos Aplicativos: Cidadão Web Fatura, 
Compras, Contabilidade/Sapo, Estoque, Fatura, Folha, Frotas, Pa-
trimônio, Ponto, Protocolo, Recursos Humanos, Tesouraria e Trans-
parência Fly.

Data da Assinatura: 30/12/2015
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 A 01/03/2016
Dotação Orçamentária Conforme Exercício de 2016
Numero do Empenho: 1/2016
Valor : 3.998,24 (Três mil, novecentos e noventa e oito reais, vinte 
e quatro centavos) 
Forma de Pagamento: 1º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00002/2016 -BUSCHLE & LEPPER
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _______________________ 
Resumo dos Instrumentos de HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO JA-
NEIRO/2016

Contrato: BUSCHLE & LEPPER S.A 
CNPJ: 84.684.471.0003-18
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00002/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: PRODUTOS QUIMICOS PARA TRATAMENTO DA AGUA NA 
ETA 1 E ETA 2 NA LOCALIDADE DA VASCA E LOCALIDADE DO 
TIROL – DISTRITO DO CLARAIBA PERTENCENTE A ESTE SAMAE, 
DURANTE EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 2/2016
Valor: 23.640,00(Vinte e três mil e seiscentos e quarenta reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00003/2016 -  ANDRADE & AMORIM 
ENGENHARIA EIRELI ME
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _______________________ 
Resumo dos Instrumentos de HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO JA-
NEIRO/2016

Contrato: ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME
CNPJ: 22.853.624/0001-94
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00003/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HORAS MAQUINA RETRO-
ESCAVADEIRA E HORAS MÁQUINA MINI ESCAVADEIRA PARA UTI-
LIZAÇÃO NA AMPLIAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO E NOVA 
LIGAÇÕES DE ÁGUA, NOS BAIRROS PERTENCENTES A ESTE MU-
NICIPIO DE NOVA TRENTO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 3/2016
Valor: 119.700,00 (Cento e dezenove mil e setecentos reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00004/2016 - ANDRADE & AMORIM 
EXTRAÇÃO MINERAL  LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: ANDRADE & AMORIM EXTRAÇÃO MINERAL LTDA ME
CNPJ: 10.433.690/0001-26
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00004/2016
Fundamento Legal: 8666/93.
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Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA PARA ASSENTAMENTO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO E MACADAME PARA AS VALAS E ESCAVA-
ÇÕES POR ONDE PASSA A REDE DE AGUA PERTENCENTE A ESTE 
SAMAE, DURANTE EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 4 /2016
Valor: 21.420,00(Vinte e um mil, quatrocentos e vinte reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00005/2016 - BENETERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: BENETERRA TERRAPLENAGEM LTDA EPP
CNPJ: 14.537.183/0001-93
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00005/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: AQUISIÇÃO DE AREIA PARA ASSENTAMENTO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO E MACADAME PARA AS VALAS E ESCAVA-
ÇÕES POR ONDE PASSA A REDE DE AGUA PERTENCENTE A ESTE 
SAMAE, DURANTE EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 5/2016
Valor: 8.970,00 (Oito mil novecentos e setenta reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00006/2016 - DIRLENE SGROTT 
TRIDAPALLI EPP
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: DIRLENE SGROTT TRIDAPALLI EPP
CNPJ: 17.004.126/0001-37
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00006/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES, 

LAVAÇÃO, ENGRAXE PARA FROTA E A ROÇADEIRA DESTE SAMAE 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 6/2016
Valor: 38.331,50(trinta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e 
cinqüenta centavos) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00007/2016 - JOSE CARLOS 
BERNARDES ME
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: JOSÉ CARLOS BERNARDES ME
CNPJ: 06.072.790/0001-05
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00007/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
CALCETEIRO PARA REPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEDOS OU LAJO-
TAS DE CONCRETO NAS RUAS COM PAVIMENTOS ONDE O SAMAE 
EXECUTOU REPAROS OU SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE AGUA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO , DURANTE 
EXERCÍCIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 7/2016
Valor: 11.970,00 (Onze mil, novecentos e setenta reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00008/2016 -  LOGPRO SERV. ADM. 
PARA TERCEIROS LTDA ME
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: LOGPRO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TERCEI-
ROS LTDA
CNPJ: 17.211.866/0001-44
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00008/2016
Fundamento Legal: 8666/93.
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Objeto: Locação de SOFTWARE DE GESTÃO COMERCIAL E OPERA-
CIONAL, na área de saneamento (água e esgoto), não exclusivo, 
com acesso simultâneo e ilimitado de usuários, tendo como prin-
cipais módulos: Atendimento ao publico, Micro medição, Fatura-
mento, Cobrança, Arrecadação, Segurança, Relatórios, Cadastro, 
Leitura e Impressão Simultânea, Integração.
Serviço de Implantação do sistema Conversão de banco de dados, 
Treinamento dos usuários, Parametrização, Serviços Técnicos pós 
implantação 

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho: 8 /2016
Valor: 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00009/2016 - LETICIA MINELLA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de HO-
MOLOGAÇÃO E CONTRATO JANEIRO/2016

Contrato: LETICIA MINELLA
CPF: 006.167.979-82
Modalidade: MENOR PREÇO POR ITEM
Número do Contrato: Nº 00009/2016
Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: Contratação de Serviços de controle técnico e químico da 
água produzida e fornecida aos consumidores do Município de Nova 
Trento, Santa Catarina devendo ser prestados nas dependências da 
Contratante, e prestar orientação e assessoria aos servidores da 
ETA do Sistema abastecimento de água e tratamento de Esgoto. 
SAMAE de Nova Trento/SC.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentária conforme Exercício 2016
Numero do Empenho:9 /2016
Valor: 12.480,00 (Doze mil, quatrocentos e oitenta reais) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil após Emissão NF

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00010/2016 - DISOLETE MARIA 
MEURER
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de Con-
trato JANEIRO/2016

Contrato: DISOLETE MARIA MEURER
CPF:981.414.659-53
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Número do Contrato ou Aditivo: Nº 00010/2016
Fundamento Legal: 8666/93

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA AREA E NÃO DEMARCADA INCRAVADO 
NA AREA MAIOR, ONDE SE ENCONTRA EM OPERAÇÃO NA RUA 
LUIZ BUSNARDO, S/Nº, BAIRRO CASCATA, O RESERVATÓRIO DE 
AGUA DESTE SAMAE QUE DISTRIBUI AGUA PARA OS BAIRROS 
DA CASCATA, ESPRAIADO E VIGOLO E MAIS A ESTRADA QUE DA 
ACESSO AO RESERVATÓRIO, PODENDO TRANSITAR PARA OS DE-
VIDOS REPAROS E MANUTENÇÃO DO RESERVATÓRIO, PELO PRA-
ZO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DO PRESENTE CONTRATO, 
OU SEJA COM INICIO EM 02.01 Á 31.12.2016 . A CONTRATAÇÃO É 
FEITA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 
24,II, DA LEI Nº 8.666/93. 

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentaria conforme Exercício de 2016
Numero do Empenho: 10/2016
Valor: 3.395,64 (Três mil,trezentos e noventa e cinco reais e Ses-
senta e quatro centavos)
Forma de Pagamento: 5º dia Útil 

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00011/2016 - DIGITAL TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de Con-
trato JANEIRO/2016

Contrato: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 08.640.413/0001-42
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00011/2016
Termo do Primeiro Terceiro ao Contrato: Nº 000016/2013
Processo nº 008/2013
Fundamento Legal: 8666/93
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPANHAMENTO E SU-
PORTE TECNICO NOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE, TESOURA-
RIA, PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, COMPRAS, LICITAÇÕES, 
RECURSOS HUMANOS, E-SFINGE, (UNIDADE GESTORA E OBRAS), 
RAIS, DIRF, SEFIP, DCTF, SISTN, PATROMONIO, PROTOCOLO, 
TRANSPARENCIA E ALMOXARIFADO, SISTEMAS UTILIZADOS NES-
TA AUTARQUIA, DURANTE EXERCICIO DE 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
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Dotação Orçamentaria conforme Exercício 2016
Numero do Empenho:11 /2016
Valor 24.479,98 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e noventa e oito centavos) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil 

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00012/2016 - LABORATORIO 
BECKHAUSER E BARROS LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de Con-
trato JANEIRO/2016

Contrato: LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA ME
CNPJ: 81.322.141/0001-22
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00012/2016
Termo do segundo Aditivo ao Contrato: Nº 000016/2014
Processo nº 009/2014
Fundamento Legal: 8666/93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE 
E ANALISES FISICO-QUIMICAS E BACTERIOLOGICAS COLETADAS 
NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE AGUA ETA1- VASCA LOCA-
LIZADA NA RUA INDEPENDENCIA BAIRRO TRINTA REIS E ETA 2- 
TIROL LOCALIZADA NA RUA GERAL TIROL – DISTRITO DO CLA-
RAIBA, ALEM DE DIVERSOS PONTOS DISTRIBUIDOS EM TODA A 
REDE DE AGUA TRATADA DO MUNICIPIO, CONFORME DETERMIA-
ÇÃO DA PORTARIA 2914/2011 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. Exer-
cício de 2016.

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentaria conforme Exercício de 2016.
Numero do Empenho: 12 /2016
Valor 31.471,09 (trinta e um mil quatrocentos e setenta e um reais 
e nove centavos) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil 

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00013/2016 - SITE IMPRESSÃO A 
LASER LTDA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de Con-
trato JANEIRO/2015

Contrato: SITE MANUSEIO DE CORRESP. E IMPRESSÃO A LASER 
LTDA -ME
CNPJ: 05.313.140/0001-33
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00013/2016
Termo do segundo Aditivo ao Contrato: Nº 00009/2014
Processo nº 004/2014

Fundamento Legal: 8666/93.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE IMPRESSÃO DE FATURAS EXERCÍCIO DE 2016, EM CONFOR-
MIDADE AO DESCRITO ABAIXO: CARACTERISTICAS: FATURAS DE 
ÁGUA PRE-NOMINADAS E AUTO ENVELOPADAS NO FORMATO A-4, 
PAPEL SULFITE 75GR/M², IMPRESSÃO DUPLEX 2X1, NA PARTE EX-
TERNA AZUL(LOGOTIPO SAMAE) E PRETO (DEMAIS CARACTERES) 
E NA PARTE INTERNA, IMPRESSÃO EM PRETO MONOCRATICO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO 
ANEXI I DO EDITAL conforme especificações referenciados na Car-
ta Convite nº 002/2014. 

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 01/03/2016
Dotação Orçamentaria conforme exercício de 2016
Numero do Empenho: 13/2016
Valor 1.035,72 (Hum mil e trinta e cinco reais e setenta e dois 
centavos) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE

CONTRATO Nº 00014/2016 - COMERCIO DE MAT. 
ELETRICO SÃO JOSE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE NOVA TRENTO CNPJ: 95.785.267/0001-48
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356
C.E.P.:88270-000 NOVA TRENTO
 _____________________________________________________
________________________ Resumo dos Instrumentos de Con-
trato JANEIRO/2016

Contrato: COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS SÃO JOSÉ LTDA-
ME
CNPJ: 08.720.381/0001-95
Modalidade: MENOR PREÇO GLOBAL
Número do Contrato: Nº 00014/2016
Termo do Segundo Aditivo ao Contrato: Nº 000026/2014
Processo nº 012/2014
Fundamento Legal: 8666/93
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA DO SISTEMA ELETRICO DE BOMBEAMENTO E TRATAMENTO 
DE AGUA, PERTENCENTE A ESTA AUTARQUIA DO MUNICIPIO DE 
NOVA TRENTO/SC. EXERCÍCIO DE 2016

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial:30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016
Dotação Orçamentaria Conforme Exercício de 2016
Numero do Empenho:14/2016
Valor 12.484,12 (Doze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
doze centavos) 
Forma de Pagamento: 5º dia Útil 

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE
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CONTRATO Nº 00015/2016 - ERICO P. WISENTAINER
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SAMAE NOVA TRENTO 
CNPJ: 95.785.267/0001-48 
RUA DOS IMIGRANTES, nº 356 
C.E.P.: 88270-000 -Nova Trento -SC 
Mês/Ano da Assinatura: JANEIRO/2016

Resumo dos Instrumentos de Contrato 

Contratado: ERICO P. WISENTAINER 
C.P.F.: 398.616.949-00 
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
Número da Licitação: 1/2016 -DLNúmero do Processo: 1/2016 Ou-
tra Entidade: Não 
Número do Contrato ou Aditivo: 00015/2016
Fundamento Legal: 8666/93 

Objeto: ALUGUEL DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE FUNCIONA O 
SETOR ADMINISTRATIVO DESTA AUTARQUIA LOCALIZADO NA 
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, DURANTE O EXERCICIO DE 2016. 

Data da Assinatura: 01/01/2016
Data da Publicação no Diário Oficial: 30/12/2015
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016 
Dotação Orçamentaria Conforme Exercício de 2016
Número do Empenho: 15 /2016 
Valor: 11.472,00 ( Onze mil quatrocentos e setenta e dois reais)
Forma de Pagamento: 5º dia útil do mês subsequente 

CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL FMS Nº 004-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 004/2016
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada...: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor ............ : 60.695,00 (sessenta mil seiscentos e noventa e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (11), 
2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (14)
Objeto .......... : O presente contrato tem por objeto a aquisição de 
combustíveis para abastecimento dos veículos do Fundo Municipal 
de Saúde, para o exercício de 2016, conforme quantitativos, espe-
cificações e condições descritas neste edital e seus anexos.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 04 de Janeiro de 2016 – Dirceu Mezomo 
– Gestor FMS

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 007 E 008-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 007/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor ............ : 791.140,00 (setecentos e noventa e um mil cento e
quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 
(36), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (93), 
2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (95), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109), 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (128)
Objeto .......... : O presente contrato tem por objeto a aquisição 
de combustíveis e prestação de serviço de lavagem, conserto e 
montagem de pneus e lubrificação, para os veículos, máquinas, ca-
minhões e equipamentos da municipalidade de Novo Horizonte/SC, 
para o exercício de 2016, conforme quantitativos, especificações e 
condições descritas no edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 04 de Janeiro de 2016 – Eli Mariott – Pre-
feito

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 008/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: ANTONIO SIRVAL DOS SANTOS PEREIRA 
68831463934
Valor ............ : 20.750,00 (vinte mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 

2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 
(36), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (93), 
2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (95), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109), 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (128) 
Objeto .......... : O presente contrato tem por objeto a aquisição 
de combustíveis e prestação de serviço de lavagem, conserto e 
montagem de pneus e lubrificação, para os veículos, máquinas, ca-
minhões e equipamentos da municipalidade de Novo Horizonte/SC, 
para o exercício de 2016, conforme quantitativos, especificações e 
condições descritas no edital.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 04 de Janeiro de 2016 – Eli Mariott – Pre-
feito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 009-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 009/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI - ME
Valor ............ : 36.330,26 (trinta e seis mil trezentos e trinta reais 
e vinte e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 15/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (93) Saldo: 
691.442,90
Objeto .......... : O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DO MOTOR CUMMINS, 
BOMBA INJETORA, "U" DA LÂMINA, PISTÕES E NO COMANDO DI-
RECIONAL DO TRATOR DE ESTEIRAS D41 E-6T, MARCA KOMATSU, 
ANO 2007, FROTA Nº 48, PATRIMÔNIO Nº 4507, DE USO DO DPTO 
DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e condições, 
constantes nos Anexos do Processo Licitatório Nº 058/2015.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 04 de Janeiro de 2016 – Eli Mariott - Pre-
feito

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 036/2015 - PR Nº 013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04-01-2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, GERIÁTRICAS E LEITE PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSO-
AS CARENTES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, 
IDOSOS, ENFERMOS, CRIANÇA E ADOLESCENTE COM DESNUTRI-
ÇÃO, COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE, DE ACORDO COM ESTU-
DO SÓCIO ECONÔMICO E RECEITA MÉDICA, DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC.
CONTRATADO: ANDRIANI E ANDRIANI COMÉRCIO DE 
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MEDICAMENTOS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.194,00 (Um mil cento e noventa quatro 
reais).
Novo Horizonte/SC - DATA: 04-01-2016 - ELI MARIOTT - Prefeito 
Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL 
Nº 048/2015 - PR Nº 021/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DIA: 04-01-2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES 
DE CÂMARAS NOVOS E SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE PNEUS 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
CAMINHÕES, MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: LUDA PNEUS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 9.704,00 (Nove mil setecentos e quatro 
reais)
DATA: 04-01-2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PL 
Nº 058/2015-CV 015/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2015
CONVITE Nº 015/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/01/2016
CONTRATADO: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de pro-
postas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, VISANDO A RECUPE-
RAÇÃO DO MOTOR CUMMINS, BOMBA INJETORA, "U" DA LÂMINA, 
PISTÕES E NO COMANDO DIRECIONAL DO TRATOR DE ESTEIRAS 
D41 E-6T, MARCA KOMATSU, ANO 2007, FROTA Nº 48, PATRIMÔ-
NIO Nº 4507, DE USO DO DPTO DE TRANSPORTE, OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVO
HORIZONTE/SC, conforme quantitativos e especificações constan-
tes do Edital e seu
VALOR DA DESPESA: R$ 36.330,26 (trinta e seis mil trezentos e 
trinta reais e vinte e seis centavos)
DATA: 04/01/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
FMS Nº 009-15-PR Nº 006-15
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN.DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/01/2016
CONTRATADO: FELIPE B. BOTTEGA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: aquisição de combustíveis para abastecimento dos veículos 
do Fundo Municipal de Saúde de Novo Horizonte/SC, para o exer-
cício de 2016, conforme quantitativos, especificações e condições 
descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 60.695,00 (sessenta mil seiscentos e no-
venta e cinco reais)
DATA: 04/01/2016 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saude E 
Promoção Social/gestor Fms.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL Nº 
057-2015-PR 028-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/01/2016
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGENS, CONSERTOS E MONTAGENS DE PNEUS E LUBRIFI-
CAÇÃO PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPA-
MENTOS DA MUNICIPALIDADE DE NOVO HORIZONTE/SC PARA 
O EXERCÍCIO DE 2016, conforme quantitativos, especificações e 
condições descritas neste edital e seus anexos.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: FELIPE B. BOTTEGA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 791.140,00 (setecentos e noventa e um 
mil cento e quarenta reais)
CONTRATADO: ANTONIO SIRVAL DOS SANTOS PEREIRA 
68831463934
VALOR DA DESPESA: R$ 20.750,00 (vinte mil setecentos e cin-
qüenta reais)
DATA: 04/01/2016 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 008/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 008/2015

Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando aquisição de medicamentos para farmácia 
básica municipal, SAMU, medicamentos judiciais e via de concessão judicial, para o exercício de 2016. O credenciamento e o recebimento 
dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 19/01/2016 e abertura da sessão será no dia 20/01/2016 às 08:30 hs. A íntegra do Edital 
pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. Informações 
pelo fone: 0xx49- 3221-8014. 

Otacílio Costa, 04/01/2016 
Luiz Carlos Xavier
Prefeito Municipal.

PREGÃO 035/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 035/2015

Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando aquisição de produtos do gênero 
alimentício para as Secretarias do Paço Municipal, Educação, Fundação Municipal de Esportes e Cultura, para o exercício de 2016. O creden-
ciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 14:00 hs. do dia 18/01/2016 e abertura dos envelopes às 14:15 hs. do mesmo 
dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otaciliocosta.
sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. 

Otacílio Costa, 04/01/2016. 
Luiz Carlos Xavier
Prefeito Municipal.

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro Verde

Prefeitura

REGISTRO CADASTRAL 0001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE

A Prefeitura Municipal de Ouro Verde – SC. TORNA PÚBLICO a todos os interessados que de acordo com a Lei Federal 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, que se encontra aberta à possibilidade geral e irrestrita para proceder ao REGISTRO CADASTRAL, 
como fornecedor da Administração Pública Municipal, Mais informações a respeito poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, do Município de Ouro Verde, durante o horário de expediente da Prefeitura Municipal, sita na Rua João Maria Conrado, Nº. 425. 
Ouro Verde, em 02 de janeiro de 2015. Rosane Mineto Selig - Prefeita Municipal.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 06/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 06/2016. Modalidade: Concorrência Pública 01/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA PÚBLICA 
NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO. Data da entrega dos envelopes: 05/02/2016 até as 08:30 horas. Data da abertura: 05/02/2016 
até às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 04 de Janeiro de 2016. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito 
Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

CONTRATO 001/2016
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2016
PREGÃO PRESENCIAL 37/2015
PROCESSO LICITATORIO 58/2015
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS DE TRATOR 
PNEUMÁTICO TRAÇADO, DE NO MINIMO 75CV, COM EQUIPA-
MENTOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUB-
SOLAGEM, GOBEAÇÃO, LIMPEZA E CONFECÇÃO DE SILAGEM, 
PARA ATENDIMENTO AS PROPRIEDADES RURAIS DO MUNICIPIO 
DE PARAISO/SC, de acordo com as Leis Municipais Nº 1123/09 
e 1186/2010”, em conformidade com as especificações e normas 
estabelecidas no Edital e demais anexos integrantes do Proces-
so Licitatório nº 58/2015 na modalidade de Pregão Presencial nº 
37/2015.
DO VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: BBS SERVIÇOS DE MAQUINAS AGRICOLAS 
LTDA - ME 
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura 
04/01/2016 até 31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC

Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

CONTRATO 002/2016
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2016
DO OBJETO: A prestação de serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação 
DO VALOR TOTAL: R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais)
A CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CIGA – CONSORCIO DE INFORMATICA NA 
GESTAO PUBLICA MUNICIPAL.
DA VIGENCIA: O prazo de vigência deste será da assinatura 
04/01/2016 até 31/12/2016.
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC

Paraíso/SC, 04 DE JANEIRO de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO-SC

INEXIGIBILIDADE 01/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: Contratação de Serviços de Fornecimento e Distri-
buição de Água Potável Encanada, segundo previsão de gastos do 
FUNDO MUNICIPAL DE PARAÍSO - SC, para o exercício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 4.620,00 de 04/01/2016 até 31/12/2016. 
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
Prefeito Municipal de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 02/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2016 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: Contratação de Serviços de Fornecimento e Distri-
buição de Energia Elétrica, segundo previsão de gastos do Fundo 
Municipal de Saúde de Paraíso - SC, para o exercício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 20.995.92 (VINTE MIL NOVECENTOS E NO-
VENTA E CINCO REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de Janeiro até 31 de De-
zembro de 2016.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016. 
ELIZETE ROGGIA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP, na modalidade Local VC1, com 
fornecimento de 8 acessos (08 SIM CARD), devidamente habilita-
dos, para uso nas diversas secretarias e setores da Administração 
Pública do município de Paraíso/SC, segundo previsão de gastos da 
Prefeitura Municipal de Paraíso/SC, para o exercício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 10.128,00 (DEZ MIL CENTO E VINTE E OITO 
REAIS)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: OI MOVEL S.A
DA VIGÊNCIA: 04/01/2016 até 31/12/2016. 
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
Prefeito Municipal de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 03/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2016 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna publico a seguinte contratação:
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DO OBJETO: Contratação de Serviços de Telefonia Fixa Comuta-
da – STFC, através de acesso digital à RTPC e Linhas de acesso 
analógico para o Fundo Municipal de Saúde de Paraíso/SC, para o 
exercício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 15.000 (Quinze mil reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: OI S.A 
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de Janeiro até 31 de De-
zembro de 2016.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016. 
ELIZETE ROGGIA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA – STFC, através de acesso digital à RTPC com 10 ca-
nais e faixa de numeração de 100 números seqüenciais (ramais) 
para o endereço Rua Alcides Zanin, 593 – centro – município de Pa-
raíso/SC, bem como linhas de acesso analógico, segundo previsão 
de gastos da Prefeitura Municipal de Paraíso/SC, para o exercício 
de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 37.932,00 (trinta e sete mil, novecentos e 
trinta e dois reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: OI S.A
DA VIGÊNCIA: 04/01/2016 até 31/12/2016. 
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
Prefeito Municipal de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 04/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2016 FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO, através do Fundo Municipal de Saúde, 
torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP, na modalidade Local VC1, com 
fornecimento de 7 acessos (07 SIM CARD), devidamente habili-
tados, para uso no desenvolvimento das atividades da equipe do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Paraíso/SC,para o exer-
cício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/Fundo Municipal de Saú-
de
DO CONTRATADO: OI MÓVEL S.A.
DA VIGÊNCIA: O Prazo de vigência será de Janeiro até 31 de De-
zembro de 2016.
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016. 
ELIZETE ROGGIA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso

INEXIGIBILIDADE 05/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: Contratação de Serviços de Fornecimento e Distribui-
ção de Energia Elétrica, segundo previsão de gastos da Prefeitura 
Municipal de Paraíso - SC, para o exercício de 2016.
DO VALOR TOTAL: R$ 129.732,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL, 
SETECENTOS E TRINTA E DOSI REAIS)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
DA VIGÊNCIA: 04/01/2016 até 31/12/2016. 
DO FUNDAMENTO: Art. 25 e art. 26 da Lei 8.666/93 
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 04 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
Prefeito Municipal de Paraíso

PREGÃO PRESENCIAL 01/2016
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 08:00 horas do dia 18 de JANEIRO de 2016, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado 
à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
PARA SEREM UTILIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDA-
DES PEDAGÓGICAS A FIM DE PROPORCIONAR UM APRENDIZADO 
COM METODOLOGIAS DIVERSIFICADAS COM ALUNOS DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL; E PARA O DESENVOLVI-
MENTO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO, CONSELHO TUTE-
LAR E GRUPAMENTO DA PM.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de se-
gunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.

Paraíso/SC, 04 de Janeiro de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 001/2016 
DECRETO LEGISLATIVO CMV Nº 001/2016
“ESTABELECE TURNO ÚNICO DE TRABALHO NAS REPARTIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANI DE FÁTIMA NERVIS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Art. 40, Inciso V, da Lei Orgânica Municipal, Art. 19, Inciso V, r, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa,
CONSIDERANDO o recesso realizado pelas repartições públicas do Governo do Estado, bem como pela maioria das administrações e repar-
tições públicas, federais e municipais;
CONSIDERANDO a necessidade de contenção de despesas a fim de cumprir o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO, ainda, a redução da demanda de atendimento ao público neste período em razão das festividades.

DECRETA:
Art. 1º. Fica adotado Turno Único de trabalho nas repartições da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia/SC. 
§ 1º. O Turno Único de que trata este artigo será executada do dia 04 de janeiro a 31 de janeiro de 2016, das 07h00min às 13h00min, de 
segunda-feira a sexta-feira, em todo Legislativo Municipal.
§ 2º. Poderão ser feitas horas extraordinárias apenas mediante expressa autorização do Presidente, sendo que somente serão consideradas 
horas extraordinárias aquelas realizadas após o cumprimento de 8h (oito horas) diárias.
§ 3º. O atendimento dos serviços públicos essenciais, no decorrer deste período, deverá ser garantido por meio de escalas de serviço.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação, podendo ser revogado, se necessário, por interesse público.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 04 de janeiro de 2016.
ROSANI DE FÁTIMA NERVIS 
Presidente



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 584

Penha

Prefeitura

2474/2015
DECRETO N° 2474/2015 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CON-
TA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 
642.300,00 (SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E TREZENTOS 
REAIS).

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Penha, auto-
rizado a abrir crédito suplementar, no valor de R$ 642.300,00 (seis-
centos e quarenta e dois mil e trezentos reais), de acordo com ar-
tigo 41, II e Artigo 43 § 1°, da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964 
e autorizado pela Lei Municipal n° 2734/2014 de 10/12/2014, con-
forme como segue:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino 
Programa de Trabalho: 12.361.0009
Atividade: 2.030–Funcionamento e manutenção do FUNDEB 
60%-Fundamental
Fonte de Recursos: 0018 – Recursos FUNDEB 60%
3.1.90.00.00.00.00.00.0018.0/77-Aplicações Diretas .................. 
R$ 251.900,00

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino 
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.031–Funcionamento e manutenção do FUNDEB 
60%-Ensino Infantil
Fonte de Recursos: 0018 – Recursos FUNDEB 60%
3.1.90.00.00.00.00.00.0018.0/86-Aplicações Diretas .................. 
R$ 309.000,00

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino 
Programa de Trabalho: 12.365.0009
Atividade: 2.033–Funcionamento e manutenção do FUNDEB 
40%-Ensino Infantil
Fonte de Recursos: 0019 – Recursos FUNDEB 40%
3.1.90.00.00.00.00.00.0019.0/87-Aplicações Diretas .................. 
R$ 81.400,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento ao crédito su-
plementar aberto na forma do Art. 1º, correrá à conta do excesso 
de arrecadação dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, no valor de R$ 642.300,00 (seiscentos 
e quarenta e dois mil e trezentos reais),conforme arrecadação e 
previsão para o presente exercício.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Penha, 30 de dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2475/2015
DECRETO Nº 2475/2015
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DOS RESTOS A PAGAR PRES-
CRITOS E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, 
constante nos art.64 e 65 da Lei Orgânica Municipal – LOM e;

Considerando que a Secretaria da Fazenda, setor de contabilidade 
deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez 
do Município;

Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser can-
celados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas 
e indevidas;

Considerando que o Decreto Federal nº. 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932 (ainda em vigor) estabelece “as dívidas passivas da União, 
dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito 
ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual 
for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados da data 
do ato ou fato do qual se originarem”.

DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados, por prescrição, os restos a pagar proces-
sados inscritos há mais de cinco anos, conforme relação em anexo.

Art. 2º Para o cancelamento de que trata o artigo anterior deve-
rão ser adotados os procedimentos administrativos corretos que 
preservem a Administração de qualquer prejuízo, certificando se 
esses créditos não estão sendo reclamados administrativa ou ju-
dicialmente.

Art. 3º Ficam cancelados, por insubsistência de crédito, os saldos 
dos Restos a Pagar não processados da Administração Direta e In-
direta, até 31 de dezembro de 2014, conforme relação em anexo.

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência 
dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto, poderá ser 
atendido à conta de dotação constante do Orçamento anual ou de 
créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que 
ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, em 30 de dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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2478/2015
 DECRETO N° 2478/2016 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO AR-
TIGO 40,41,42 E 43, DA LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
E ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL 2795 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2015.

Art.1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
209.274,36 (Duzentos e nove ml, duzentos e setenta e quatro re-
ais e trinta e seis centavos), conforme art.12 da Lei Municipal n° 
2795/15 de 18 de dezembro de 2015, como segue:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0009
Atividade: 2.023 – Funcionamento e Manutenção do Ensino Fun-
damental
Fonte de Recursos: 0633 – Transferência de Convênios - Educação
3.3.90.00.00.00.00.00/076 – Aplicações Diretas ...........................
................................ R$- 209.274,36

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento ao crédito su-
plementar aberto na forma do Art. 1º, correrão à conta do Superá-
vit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964.

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/Sc, 04 de janeiro de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

333
PORTARIA Nº 333/2015

O Prefeito Municipal de Penha e.e., no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
nº 2042/2014 

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a Conclusão do Processo, instaurado pela Portaria n° 141/2015 e 
Portaria n° 285/2015 (denúncias sobre a funcionária Helena de 
Almeida Magalhães), composta pelos servidores MARIZETE DA 
COSTA, JOSÉ ROBERTO DARUGNA JUNIOR, e JULIANA BUENO 
PERCIANI.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Penha, 23 de dezembro de 2015.
MARIO GUARACY DE SOUZA
Prefeito Municipal e.e

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

334
PORTARIA Nº 334/2015

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, Decreto 
nº 2042/2014 

RESOLVE:
Art. 1° - SUSPENDER: temporariamente até 06 de janeiro de 2016 
o prazo para a Conclusão do Processo, instaurado pela Portaria n° 
141/2015 e n° 285/2015, composta pelos servidores MARIZETE 
DA COSTA, JOSÉ ROBERTO DARUGNA JUNIOR, e JULIANA BUENO 
PERCIANI.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 23 de dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ADITIVO N° 140/2015 FMS
3° TERMO ADITIVO N° 140/2015 FMS
AO CONTRATO N° 131/2014 FMS

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 43/14 – FMS., modalidade Con-
vite nº 06/14 – FMS
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 140/2015 ao Con-
trato Administrativo n° 131/2014,a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PENHA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-
96, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa ADE-
MIR DE MELLO ME, com sede na cidade de Penha/SC, Avenida Ne-
reu Ramos, nº 1689, sala 01, CEP: 88385-00, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.857.555/0001-42, neste ato representada pelo Sr. Ademir 
de Mello, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada o fornecimento de pneus novos e prestação 
de serviços, mediante às cláusulas e condições abaixo especifica-
das:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 131/2014 FMS fica prorrogada até o dia 31.03.2015, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.
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Penha/SC, 22 de dezembro de 2015.
 __________________    _________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 141/2015 FMS
3° TERMO ADITIVO N° 141/2015 FMS
AO CONTRATO N° 105/2014 FMS

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 31/2014 -FMS, modalidade 
Pregão Presencial nº. 20/2014 -FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS 
PARA SEREM INSTALADOS NA SECRETARIA E UNIDADES DE SAÚ-
DE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 141/2015-FMS 
ao Contrato Administrativo n° 105/2014, para fornecimento de 
eletrodomésticos e eletrônicos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa Bagatoli 
Comercio de Imóveis Ltda Me, com sede na cidade de Taió/SC, na 
rua Cecílio Rodrigues, nº 136, no bairro Seminário, Cep 89190-000, 
telefone 47-35621878, inscrita no CNPJ sob o nº 09.053.748/0001-
27, neste ato representada Sergio Bagatoli, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 105/2014 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 22 de Dezembro de 2015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 142/2015 FMS
3° TERMO ADITIVO N° 142/2015 FMS
AO CONTRATO N° 72/2014 FMS

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 19/2014 -FMS, modalidade 
Pregão Presencial nº. 13/2014 -FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPA-
MENTOS A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS CENTROS 
DE ESPECIALIDADES NAM, NASF, CEFIR E PRONTO ATENDIMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 78/2015-FMS ao 
Contrato Administrativo n° 142/2014,para fornecimento de mate-
riais e equipamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa Aguavolt Comercio 
Distribuição de Materiais de Construções Ltda, com sede na cida-
de de Penha/SC, Rodovia SC 414, n° 157 A, Centro, telefone 47-
33450668, inscrita no CNPJ sob o nº 07.376.162/0001-78, neste 
ato representada Nelson Michels, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas 
e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 72/2014 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 22 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 143/2015 FMS
4° TERMO ADITIVO N° 143/2015 FMS
AO CONTRATO N° 21/2014 FMS

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESPECIALIZADO EM REALI-
ZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA GESTANTES.
Licitação:Processo Licitatório nº. 04/2014 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 01/2014 -FMS

Pelo presente instrumento de 4° Termo Aditivo n° 143/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 21/2014 FMS, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
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interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINÍCAS FAITA LTDA, com sede na cidade de Penha/SC, na Aveni-
da Eugenio Krause, nº 1310, no bairro Centro, CEP: 88385-000, te-
lefone 3345-9036, inscrita no CNPJ sob o nº 02.073.169/0001-05, 
neste ato representada Luis Carlos Wagner, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 21/2014 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.
Penha/SC, 22 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 144/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 144/2015 FMS
AO CONTRATO N° 71/2015 FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
A NOVA UNIDADE DE SAÚDE DA COHAB, DE MATERIAL PARA A 
COLETA DE SANGUE DO PROGRAMA DST/AIDS E EQUIPAMENTOS 
DE FISIOTERAPIA PARA SER UTILIZADO NO CEFIR DO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC.

Licitação: Licitatório nº. 19/2015 -FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº. 12/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 144/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 71/2015 FMS, para aquisição de equi-
pamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a ALTERMED MATERIL MÉDICO HOSPI-
TALAR, com sede na cidade de Rio do Sul/SC, rua Boa esperança, 
nº 2320, bairro: Fundo canoas, CEP:89154663, no contato (47) 
35209000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, neste 
ato representada Cleiton André Wagner, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 

n° 71/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.
Penha/SC, 22 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 145/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 145/2015 FMS
AO CONTRATO N° 90/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para serem fornecidos para 
pacientes nas Unidades de Saúde do município de Penha.
Licitação: Processo Licitatório nº.21/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 15/2014 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 145/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 90/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa CENTERMEDI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na ci-
dade de Barão de Cotegipe/RS, na BR 480, n° 795, Cep 99740-000, 
telefone 54-35232700, inscrita no CNPJ sob o nº03.652.030/0001-
70, neste ato representada CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de materiais 
odontológicos, mediante às cláusulas e condições abaixo especifi-
cadas:

Clausula Primeira
A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 90/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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ADITIVO N° 146/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 146/2015 FMS
AO CONTRATO N° 89/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para serem fornecidos para 
pacientes nas Unidades de Saúde do município de Penha.
Licitação: Processo Licitatório nº.21/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 15/2014 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 146/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 89/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa ANGEOMED 
COM. DE PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP, com sede na 
cidade de Francisco Beltrão/PR, na Octaviano Teixeira dos Santos, 
1132, bairro Centro, CEP: 85.601-030, telefone 46-35235454, ins-
crita no CNPJ sob o nº 02.607.956/0001-81, neste ato representa-
daANGEOMED COM. DE PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o fornecimento de materiais odontológicos, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 89/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 147/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 147/2015 FMS
AO CONTRATO N° 85/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para serem fornecidos para 
pacientes nas Unidades de Saúde do município de Penha.
Licitação: Processo Licitatório nº.21/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 15/2014 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 147/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 85/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Ne-
reu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa ANGAÍ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na cidade 
de Roca Grande/PR, na Rua Roca Grande, 902, Bairro Colombo, 
CEP: 83.402-000, Telefone (41)-36067535, inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.217.590/0001-60, neste ato representadaANGAÍ DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de 
medicamentos, mediante às cláusulas e condições abaixo especi-
ficadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 85/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 148/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 148/2015 FMS
AO CONTRATO N° 93/2015 FMS

Objeto: Prestação de serviços de coffe break para a PREFEITU-
RA,por meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Processo Licitatório nº. 21/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 13/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 148/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 93/2015 FMS, para prestação de servi-
ço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representada por seu Pre-
feito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a EmpresaPANIFICADORA E MERCEARIA PATRÍCIA LTDA ME, 
com sede na cidade de Balneário Piçarras, Bairro: Santo Antônio, 
Avenida Getúlio Vargas, nº 588, CEP: 88.380-00,Telefone: (47) – 
3345-0530 inscrita no CNPJ sob o nº 78.357.167/0001-00, neste 
ato representada Grazielle Martins Teixeira, CPF: 044.158.029.74, 
RG: 4.146.118-5, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 93/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
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30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 149/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 149/2015 FMS
AO CONTRATO N° 102/2015 FMS

Objeto: fornecer leite em pó para a PREFEITURA,por meio da Se-
cretaria de Saúde.
Licitação: Processo Licitatório nº. 26/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 15/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 149/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 102/2015 FMS, para aquisição de leite 
em pó, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, ca-
sado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de 
outro lado, a Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, com sede na 
cidade de São José/SC, Bairro: Distrito Industrial, Rua: Judite Melo 
dos Santos, s/n, CEP: 88104-765, Telefone: (48) – 3344-4348, 
Email: licitações.sp@nutriport.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.612.312/0004-97, neste ato representada Juliene Pinto Moura 
da Silva, CPF: 332.631.038-22, RG: 29.562.477-2, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, me-
diante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 102/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 150/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 150/2015 FMS
AO CONTRATO N° 106/2015 FMS

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
Licitação: Processo Licitatório nº 32/2014-FMS, modalidade Pregão 
Presencial nº 21/2014-FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 150/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 106/2015 FMS, para Execução de Ser-
viços de manutenção de veículos com fornecimento de peças, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a empresa MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com 
endereço na cidade de Blumenau/SC, na Rua Dr. Pedro Zimmer-
mann, nº 5571, Bairro: Itoupava Central, CEP 89068-000, FONE 
(47) 3337-4733, inscrita no CNPJ sob o nº 85.104.289/0001-41, 
neste ato representada por Renaldo Manske, doravante denomina-
da simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustada a execução 
de serviços manutenção dos veículos com fornecimento de peças, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 106/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 151/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 151/2015 FMS
AO CONTRATO N° 120/2015 FMS

Objeto: FORNECER PARA A PREFEITURA, OXIGÊNIO MEDICINAL 
E EMPRÉSTIMOS EM REGIME DE COMODATO DE MANÕMETROS, 
FLUXÔMETROS E CILINDROS DE OXIGÊNIOS
Licitação: Processo Licitatório nº 38/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 24/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 151/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 120/2015 FMS, para para fornecimento 
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OXIGÊNIO MEDICINAL, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta Ci-
dade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 
83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito Muni-
cipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravan-
te denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a 
Empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na cidade de Palho-
ça/SC, no Bairro: Bela Vista, na Avenida Thiago Antunes, n°14/15, 
telefone( 48)-32405443, inscrita sobre o CNPJ 00.331.788/0060-
79, neste ato representada, AIR LIQUIDE BRASIL LTDAdoravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o 
fornecimento de materiais odontológicos, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

lausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 120/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 152/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 152/2015 FMS
AO CONTRATO N° 125/2015 FMS

Objeto: Aquisição deMedicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 152/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 125/2015 FMS, para fornecimento de-
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na cidade de Rio 
do Sul/SC, na Estrada Boa Esperança, 2320, bairro Fundo Canoas, 
CEP: 89163-554, Telefone (47)-35209000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.802.002/0001-02, neste ato representada ALTERMED MÉ-
DICO MATERIAL HOSPITALAR LTDA, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de 
materiais odontológicos, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 

n° 125/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 153/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 153/2015 FMS
AO CONTRATO N° 127/2015 FMS

Objeto: Aquisição deMedicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 153/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 127/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, com sede na cidade de Poços de 
Caldas/MG, na Rua Da Saudade N° 45 Letra A, Bairro Campo da 
Mogiana, telefone 19-35225800, telefone 19-35225800, vendas@
rioclarense.com.br, inscrita sobre o CNPJ 67.729.178/0004-91, nes-
te ato representada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o fornecimento de materiais odontológicos, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 127/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

mailto:vendas@rioclarense.com.br
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DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 154/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 154/2015 FMS
AO CONTRATO N° 128/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 154/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 128/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do municí-
pio de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa-
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, com sede 
na cidade de Curitiba/PR, no bairro Parolin, na Rua Prof. Leonidas 
Ferreira da Costa, 847, Cep 80220-410, telefone (41) 30527900, 
e-mail promefarma@promefarma.com.br, inscrita sobre o CNPJ N° 
81.706.251/0001-98., neste ato representada PROMEFARMA RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de 
materiais odontológicos, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 128/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 155/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 155/2015 FMS
AO CONTRATO N° 88/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº.21/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 15/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 155/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 88/2015 FMS, para fornecimento deMe-
dicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, nes-
te ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede na cidade deVila 
, na Grossklauss Leme/SP, na Avenida Visconde de Nova Granada, 
1105, CEP: 13617-400, telefone (19)-35737300, inscrita no CNPJ 
sob o nº65.817.900/0001-71, neste ato representadaAGLON CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento de 
materiais odontológicos, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 88/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 156/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 156/2015 FMS
AO CONTRATO N° 126/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 156/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 126/2015 FMS, para fornecimento de-
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Ne-
reu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 

mailto:promefarma@promefarma.com.br
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Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
com sede na cidade de Barão de Cotegipe/RS, na BR 480, n° 795, 
CEP: 99740-000, telefone (54) -35232700, inscrita no CNPJ sob 
o nº03.652.030/0001-70, neste ato representada CENTERMEDI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o 
fornecimento de materiais odontológicos, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 126/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 157/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 157/2015 FMS
AO CONTRATO N° 19/2015 FMS

Objeto: fornecer exames laboratoriais para a PREFEITURA, por 
meio da Secretaria de Saúde.
Licitação: Processo Licitatório nº. 02/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 02/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 157/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 19/2015 FMS, para fornecimento de 
medicamento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINÍCAS FAITA LTDA, com sede na cidade de Penha/SC, na Aveni-
da Eugenio Krause, nº 1310, no bairro Centro, Cep 88385-000, te-
lefone 3345-9036, inscrita no CNPJ sob o nº 02.073.169/0001-05, 
neste ato representada Luis Carlos Wagner, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 19/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 158/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 158/2015 FMS
AO CONTRATO N° 20/2015 FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MULETAS, CAMA HOSPITALAR, CADEIRA 
DE RODAS, CADEIRA DE BANHO E ANDADOR DE ALUMÍNIO PARA 
SER UTILIZADO PELOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
Licitação: Processo Licitatório nº. 05/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 03/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 157/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 20/2015 FMS, para aquisição de equi-
pamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa OLIMED MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA, com sede na cidade de Blumenau/SC, no bairro 
Itoupava Norte, na rua Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, nº 1515, 
no CEP:8905381, com o e-mail Licitacao@olimed.com.br , no te-
lefone (47) Fax: 31449700/ Fone: 31449714,inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.033.589/0001-12, neste ato representada por Deise Evani 
Pereira Wandall, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:
especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 20/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

mailto:Licitacao@olimed.com.br
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DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 159/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 159/2015 FMS
AO CONTRATO N° 30/2015 FMS

Objeto: FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS.
Licitação: Processo Licitatório nº 13/15 – FMS, modalidade Convite 
nº 01/15 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 159/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 30/2015 FMS, para fornecimento de 
fraldas geriátricas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ra-
mos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal , Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa DOLUAR FAR-
MÁCIA E DROGARIA LTDA –ME , com sede na cidade de Penha/
SC, no bairro Armação, com CEP:88385000, na Avenida Eugênio 
Krause, nº 4114, inscrita no CNPJ sob o nº 12.441.687/0001-80, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Wagner, doravante de-
nominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada o 
fornecimento de Fraldas Geriátricas, mediante às cláusulas e con-
dições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 30/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 160/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 160/2015 FMS
AO CONTRATO N° 31/2015 FMS

Objeto: aquisição de medicamentos com urgência para ser utili-
zado no Pronto Atendimento 24 horas do Município de Penha/SC.
Licitação: Processo Licitatório nº 06/2015 - FMS, modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 02/2015 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 160/2015 FMS, 

ao Contrato Administrativo 31/2015 FMS, para fornecimento de 
medicamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denomina-
da simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES S/A, com sede na cidade de Vera Cruz/
RS, bairro: Imigrante, rua Norberto Otto Wild, nº 420, no CEP: 
96.880-000, no telefone (51) 30846808, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.752.236/0001-23, neste ato representada Sr. Everton Rafael 
Silveira, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si ajustado o fornecimento de filmes de medicamentos, me-
diante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 30/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 161/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 161/2015 FMS
AO CONTRATO N° 32/2015 FMS

Objeto: aquisição de medicamentos com urgência para ser utili-
zado no Pronto Atendimento 24 horas do Município de Penha/SC.
Licitação: Processo Licitatório nº 06/2015 - FMS, modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 02/2015 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 161/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 32/2015 FMS, para fornecimento de 
medicamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada 
simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa SUL-
MEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na cidade 
de Joinville/SC , Av. Santos Dumont, nº 1335, no bairro: Santo 
Antônio, no CEP:89218105, nos telefones (47) 34738845, (47) 
96586302, inscrita no CNPJ sob o nº 09.944.371/0001-04, nes-
te ato representada Sr. José Paulo Gesser, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o fornecimento 
de filmes de medicamentos, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

Clausula Primeira
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A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 32/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 162/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 162/2015 FMS
AO CONTRATO N° 33/2015 FMS

Objeto: aquisição de medicamentos com urgência para ser utili-
zado no Pronto Atendimento 24 horas do Município de Penha/SC.
Licitação: Processo Licitatório nº 06/2015 - FMS, modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 02/2015 - FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 162/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 33/2015 FMS, para fornecimento de 
medicamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, divorciado, doravante denomi-
nada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa 
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com sede na cidade de Ponta 
Grossa/PR, rua Franco Grilo, nº 374, no bairro: Col. Dona Luiza, 
no CEP: 84045-320, no telefone(42) 21015151, inscrita no CNPJ 
sob o nº 02.816.696/0001-54, neste ato representada pelo Sr. Fer-
nando Parucker da Silva, RG: n° 188.527, CPF: n° 248.710.109-10, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o fornecimento de filmes de medicamentos, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 33/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 163/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 163/2015 FMS
AO CONTRATO N° 129/2015 FMS

Objeto: Aquisição de Medicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC.
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 163/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 129/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do município 
de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa DIMASTER 
COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, com sede na cidade de Ba-
rão do Cotegipe/RS, na Rodovia BR 480, n° 180, CEP: 9970-000, 
telefone (54}35232600, inscrita sobre o CNPJ N° 02.520.829/0001-
40, neste ato representada DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITA-
LARES LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustado o fornecimento de materiais odontológicos, 
mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 129/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 164/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 165/2015 FMS
AO CONTRATO N° 41/2015 FMS

Objeto: fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 165/2015 
FMS, ao Contrato Administrativo 41/2015 FMS, para aquisição de 
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materiais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL STORINNY 
LTDA, com sede na cidade de Porto Belo/SC, Rua Otavio Quinholi, 
nº 180, Perequê, CEP: 88210-000, telefone 47-3393-3253, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.977.480/0001-19, neste ato representada Val-
ter Plácido dos Santos Júnior, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e con-
dições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 41/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 165/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 165/2015 FMS
AO CONTRATO N° 41/2015 FMS

Objeto: fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 165/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 41/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL STORINNY 
LTDA, com sede na cidade de Porto Belo/SC, Rua Otavio Quinholi, 
nº 180, Perequê, CEP: 88210-000, telefone 47-3393-3253, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.977.480/0001-19, neste ato representada Val-
ter Plácido dos Santos Júnior, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e con-
dições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 41/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 166/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 167/2015 FMS
AO CONTRATO N° 43/2015 FMS

Objeto: fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 167/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 43/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa BLU DISTRIBUI-
DORA DE PAPELARIA LTDA, com sede na cidade de Blumenau/
SC, Rua Pereira de Oliveira, nº 85, Galpão 02, Bairro: Velha, CEP: 
89036-350, telefone: (47) 3329-2221 inscrita no CNPJ sob o nº 
12.667.876/0001-75, neste ato representada Sr. André Luis Seibt, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 43/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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ADITIVO N° 167/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 167/2015 FMS
AO CONTRATO N° 43/2015 FMS

Objeto: fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 167/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 43/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa BLU DISTRIBUI-
DORA DE PAPELARIA LTDA, com sede na cidade de Blumenau/
SC, Rua Pereira de Oliveira, nº 85, Galpão 02, Bairro: Velha, CEP: 
89036-350, telefone: (47) 3329-2221 inscrita no CNPJ sob o nº 
12.667.876/0001-75, neste ato representada Sr. André Luis Seibt, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 
ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 43/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 168/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 168/2015 FMS
AO CONTRATO N° 45/2015 FMS

Objeto: fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 –FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 168/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 45/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa J.P DE LIMA COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sede na cidade de Jara-
gua do Sul/SC, na Rua 13 de Maio, nº 400, Bairro Czerniewicz, 

CEP: 89255-400, telefome (47) 3370-6869, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.785.417/0001-20, neste ato representada Sr. Juliano dos 
Santos, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 
entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo espe-
cificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 45/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 169/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 169/2015 FMS
AO CONTRATO N° 46/2015 FMS

Objeto:fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 169/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 46/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes , 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa PKB PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA, com sede na cidade Antônio Carlos/SC, Rod. SC 408- km 
10, Bairro Centro, telefone (48) 3015-5510, e-mail: licitacaopkb@
hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 01.648.513/0001-76, neste 
ato representada Luiz Fernando Oliveira, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 46/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 170/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 170/2015 FMS
AO CONTRATO N° 47/2015 FMS

Objeto:fornecer material de limpeza para a PREFEITURA.
Licitação: Processo Licitatório nº. 10/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 170/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 47/2015 FMS, para aquisição de mate-
riais de limpeza, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 
190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato re-
presentada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIALIZZA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, com sede na 
cidade de Joinville/SC, Rua Deputado Lauro Carneiro de Loyola, nº 
147, no Bairro: Iririu, CEP: 89.227.250, telefone: (47) 3427-0974, 
e-mail: comercialcomercializza@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob 
o nº 10.712.308/0001-13, neste ato representada Neilo Paulo Gili, 
CPF:7/c.658.191-SSP-SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e con-
dições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 47/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 171/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 171/2015 FMS
AO CONTRATO N° 56/2015 FMS

Objeto: fornecer os equipamentos para a PREFEITURA
Licitação: Processo Licitatório nº. 16/2015 -FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 09/2015 -FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 171/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 56/2015 FMS, para aquisição de equi-
pamentos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa OLIMED MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA, com sede na cidade de Blumenau/SC, no bairro 
Itoupava Norte, na rua Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, nº 1515, 
no CEP:8905381, com o e-mail Licitacao@olimed.com.br , no te-
lefone (47) Fax: 31449700/ Fone: 31449714,inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.033.589/0001-12, neste ato representada por Deise Evani 
Pereira Wandall, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 56/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar de 
30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 172/2015 FMS
1° TERMO ADITIVO N° 172/2015 FMS
AO CONTRATO N° 130/2015 FMS

Objeto: Aquisição deMedicamentos para uso na rede municipal de 
saúde de Penha/SC
Licitação: Processo Licitatório nº 42/2014 - FMS, modalidade Pre-
gão Presencial nº27/2014 – FMS

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 172/2015 FMS, 
ao Contrato Administrativo 130/2015 FMS, para fornecimento de 
Medicamentos para pacientes nas Unidades de Saúde do municí-
pio de Penha, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida 
Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-
00, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro 
Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada 

mailto:comercialcomercializza@hotmail.com
mailto:Licitacao@olimed.com.br
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simplesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa MAU-
RO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede 
na cidade de Santa Maria/RS, no bairro Patronato, na Rua Sa-
muelKruchin, 200,Cep97020-670, telefone 55-3212447, inscrita so-
bre o CNPJ n° 94.894.169/0001-86, neste ato representada MAU-
RO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado o 
fornecimento de materiais odontológicos, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

Clausula Primeira

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 130/2015 FMS fica prorrogada até o dia 30.03.2016, a contar 
de 30.12.2015.

Clausula Segunda

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 29 de Dezembro de 22015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO N° 25/2015 FME
1° Termo Aditivo n° 25/2015 FME
Ao Contrato n° 10/2015 FME

Objeto: Locação de estrutura para uso da fundação municipal de 
esportes.
Licitação: Processo Licitatório nº 03/15 – FME, modalidade Convite 
nº 03/15 – FME.

Através do presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 25/2015 
FME ao Contrato Administrativo 10/2015 FME, para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PENHA, por intermédio da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, do-
ravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a Empresa CLEUZA DE OLIVEIRA MEI, com sede na cidade 
de Penha/SC, Rua Benjamin Flor, nº 314, CEP: 88385-000, Bairro: 
Armação, inscrita no CNPJ sob o nº 14.498.186/0001-65, neste ato 
representada pelo Sr.(a) Cleuza de Oliveira, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada a locação de 
estrutura mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula oitava do contrato administrativo n° 
25/2015 FME fica prorrogada até o dia 28/02/2016, a contar do dia 
31/12/2015.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha, 29 de dezembro de 2015.
 ____________________    ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 
__________________________  _________________________

Nome: Josiane Bento   Nome:
CPF: 053.867.439 - 37   CPF

DE ACORDO: _________________________ 
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE 
Secretária da Administração 

ADITIVO N° 36/2015 FMAS
1° Termo Aditivo n° 36/2015 FMAS
Ao contrato n° 29/2015 FMAS

Licitação:Processo Licitatório nº. 09/2014 -FMAS, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 05/2014 –FMAS.
Objeto: fornecer cestas básicas para PREFEITURA.
Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 36/2015-FMAS 
ao Contrato Administrativo 29/2014-FMAS para fornecimento de 
cestas básicas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Nave-
gantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa COMERCIAL STORINNY 
LTDA EPP, com sede na cidade de Porto Belo/SC, Rua Otavio Qui-
nholi, nº 180, Bairro Perequê, CPF: 88210-00, e-mail: storinny@
hotmail.com, Telefone: (47) – 3393-3253, inscrita no CNPJ sob o 
nº 73.977.480/0001-19, neste ato representada por Valter Placido 
dos Santos Junior, CPF nº 612.664.269-49, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 29/2015-FMAS fica prorrogada até o dia 21.06.2016, a contar 
de 31.12.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 29 de dezembro de 2015.

 ______________________   
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
PREFEITURA

_______________________ 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME:JOSIANE BENTO 

DE ACORDO:

mailto:storinny@hotmail.com
mailto:storinny@hotmail.com
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DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 40/2015 – FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º09/2015 – FMS
Contrato: 177/2015 - FMS
Contratado: GMSHD – GRUPO MÉDICO DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES E DE DIAGNOSE S.A
Objeto: GASTOS EXTRAS REFERENTE A CIRURGIA CESARIANA E 
LAQUEADURA TUBÁRIA PARA A PACIENTE GABRIELA DUARTE VI-
CENTE, de acordo com os autos do mandado de citação – anteci-
pação de tutela nº 0301858-78.2015.8.24.0048
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência: 31/01/2016
Fund. Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas Altera-
ções.

Penha, 30 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES EDITAL 06/2015
Edital n°06/2015 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais 
publica a lista das inscrições homologadas do PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO EDITAL Nº. 06/2015, destinado ao preenchi-
mento de vagas de AGENTE ENDÊMICO, conforme segue:
LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS
Nome CPF

ALEXANDER ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR 159.778.787-61

CÉLIA COSTA CASTRO 577.553.709-25

ERICK AHRENS 277.210.448-63

INACIO MÁRIO DE BORBA 871.033.469-68

JULCEMARA BERNIERI 576.678.459-72

Penha, 04 de janeiro de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

 TERMO ADITIVO 069/2015
 TERMO ADITIVO 069/2015

CONTRATO ADITADO Nº 216/2011

Quinto Termo de Prorrogação de Contrato de SERVIÇO DE RECI-
CLAGEM, INDUSTRIALIZAÇAO E DESTINO FINAL LIXO URBANO 
DOMICILIAR, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e VT ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, autorizado através do Processo n. 028/2011, Licitação 
n. 001/2011, modalidade TOMADA DE PREÇOS, sujeitado-se as 
partes aos ditames do edital de licitação, da Lei 8.666/93 e das 
cláusulas do presente contrato

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ-MF n.º 76.323.633/0001-00
Endereço: Rua Saul Brandalise, 190 – 6º andar – 
Videira/SC
Representada por: Vilmar Testolin

O presente contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93; pelas leis de pro-
teção ambiental e pelas normas do Edital de Licitação nº 001/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO A SER ADITADO

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviço diário 
de reciclagem, industrialização e destino final do lixo domiciliar.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ADITAMENTO

2.1 Fica o contrato aditado prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, 
até que seja efetuado a prorrogação de forma legal.

2.2 Em razão da prorrogação, o término do contrato passa a ser 
29/02/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 As demais cláusulas do contrato nº 216/2011, continuam inal-
teradas, as quais são reiteradas e ratificadas pelas partes.

3.2 O presente aditamento tem como amparo legal a Lei n. 8.666/93 
(Art. 57, § 2º), bem como item 4.2.6, do contrato ora aditado. 

E, por assim acordarem, firmam este instrumento de aditamento, 
em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas 
abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 04 de Janeiro de 2016
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

TESTEMUNHAS:

1) .....................................   2) .................................... 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 369/2015.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 369/2015.

Termo de Contrato REFERENTE CONSERTO DA CAÇAMBA PLACA 
MCA-2514- SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e a empresa POPP MECÂNICA AUTO PEÇAS, autori-
zado através do Processo nº 303/2015, Dispensa de Licitação nº. 
234/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: MECÂNICA AUTO PEÇAS M.A.P. LTDA - 
POPP
CNPJ n.º 07.434.575/0001-61
Endereço: Rodovia SC 303, - Km 03 - Santa Lucia. 
Videira / SC 89560-000

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO

Constitui objeto do presente contrato REFERENTE CONSERTO DA 
CAÇAMBA PLACA MCA-2514- SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
OBRAS, MODALIDADE DISPENSA, que passam a fazer parte inte-
grante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços no valor total 
de R$ 3.906,23 (tres mil novecentos e seis reais e vinte três cen-
tavos ).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão: PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS 
Projeto/Atividade: MANUT. DA SECRETARIA 
APLICAÇÕES DIRETAS
RECURSOS: 339 -FEP

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
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Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 

4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;

c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES

4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;

- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.

Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 28 de dezembro de 2015.
CONTRATANTE
PREFEITURA DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA
POPP MECÂNICA AUTO PEÇAS

Testemunhas:

1- ______________________________________________

Nome: ............................................ CPF: .................................

2- __________________________________________________

Nome: .........................................CPF ..................................... 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 368/2015.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 368/2015.
Termo de Contrato REFERENTE REVISÃO DA ESCAVADEIRA HI-
DRÁULICA- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa BMC BRASIL MÁQUINAS, autori-
zado através do Processo nº 302/2015, Dispensa de Licitação nº. 
232/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
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Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: BMC HYUNDAI S.A
CNPJ n.º 14.168.356/0022.50
Endereço: Av. Leopoldo Sand,1111
CHAPECÓ/SC 89809-300

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
Constitui objeto do presente contrato REFERENTE REVISÃO DA ES-
CAVADEIRA HIDRÁULICA- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, MODALIDADE DISPENSA que passam a fazer parte in-
tegrante deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer serviços de conserto no 
valor de R$ 4.934,00 (quatro mil novecentos e trinta e quatro re-
ais).

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 

Órgão: PODER EXECUTIVO
Unidade Orçament: SECRET. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Proj/Atividade: MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA 
Mod. Aplicação: APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte: 01- Recursos ordinários

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financeira 
pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contratuais, 
mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada pela 
Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 
4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;

b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, as-
sim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993, atualizada;

d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) a dissolução da empresa;

f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES
4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:

- Advertência;

- Multa de 10% sobre o valor total do contrato;

- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;

- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.

Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações 
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cometidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA
BMC HYUNDAI S.A

Testemunhas:

1- _________________________________________________
Nome: ........................................ CPF: .................................

2- ____________________________________________
Nome: .........................................CPF ..................................... 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº367/2015.
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº367/2015.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
DE TRANSPORTES E OBRAS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa CHA-
PEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME, autorizado através do Processo nº 
301/2015, Dispensa de Licitação nº. 233/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 111.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
CNPJ n.º 97.422.075/0001-00
Endereço: AV. CASTELO BRANCO, S/N. 
PINHEIRO PRETO-SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
Constitui objeto do presente contrato de CONSERTO NOS VEÍCU-
LOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, MODALIDADE 
DISPENSA, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços de conserto, 
no valor de R$ 3.702,94 (três mil setecentos e dois reais e noventa 
e quatro centavos.)

2.2. O MUNICÍPIO se compromete a efetuar o pagamento quando 
da entrega do documento fiscal, comprovada a entrega dos servi-
ços.

2.3. O pagamento dar-se-á exclusivamente por ordem de crédito, 
correndo pela Dotação Orçamentária: 
Órgão: PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS.
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRE-
TARIAS.
APLICAÇÕES DIRETAS

2.4. O pagamento será efetuado, consoante o disposto nos itens 
anteriores, através de depósito bancário, em instituição financei-
ra pública e diretamente na conta da contratada, no prazo de 05 

(cinco) dias, após certificado o cumprimento das cláusulas contra-
tuais, mediante entrega da via da respectiva Nota Fiscal, certificada 
pela Tesouraria do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
ENTREGA TOTAL DOS SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO 
4.1 - O proponente vencedor deverá no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notificação, assinar o 
contrato.

4.2. O contrato terá início na data da assinatura e término com a 
entrega total do objeto licitado.

4.3. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes moda-
lidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada:

4.4. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Munici-
pal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa e especialmente:

a) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a asso-
ciação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem o cumprimento da obrigação assumida;
b) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
assim como as de seus superiores;
c) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada;
d) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
e) a dissolução da empresa;
f) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução 
deste Contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhe-
cimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e
h) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente com-
provados, impeditivos da execução do Contrato.

4.5. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo 
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

4.6. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

4.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. 

4.8. PENALIDADES
4.8.1 - A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas 
ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades 
isolada ou conjuntamente, a critério da Comissão Permanente de 
Licitações:
- Advertência;
- Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 
- Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois 
(02) anos;
- Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
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resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além 
da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
- Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza ao Contratada.
Além das penas acima citadas, a Contratada que não cumprir com 
as obrigações contratuais sofrerá penalidades.
Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos pre-
vistos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

4.8.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei n.10.520, de 17 de 
julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de valida-
de da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não veda, a qualquer 
tempo, a exigência do cumprimento integral.

5.2. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e 
qualificação durante a vigência deste contrato.

5.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventual litígio oriundo do presente Contrato.

Pinheiro Preto - SC, 21 de dezembro 2015.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO 

CONTRATADA
CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME 

Testemunhas:

1- _____________________________________________

Nome: ............................................ CPF: .................................

2- ____________________________________________

Nome: .....................................CPF ..................................... 

DECRETO Nº 4.333, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.   
DECRETO Nº 4.333, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei 
Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA: 

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Município de Pi-
nheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no valor de R$ 
2.358,95 (Dois mil, trezentos e ciquenta e oito reais e noventa e 
cinco centavos) na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes e Obras

Função: 15- Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 16 – Serviços de Utilidade Pública
Atividade: 2.38 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Publica
Modalidade de Aplicação: 3390-0000 
Fonte: 108 - COSIP 

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais, fica utilizado o valor 
por conta do Excesso de Arrecadação apurado até 20 de dezembro 
de 2015 na fonte de recursos da Receita COSIP.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 21 DE DE-
ZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4.334, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.   
DECRETO Nº 4.334, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei 
Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 105,77 (Cento e cinco reais e setenta e sete centavos) no Mu-
nicípio de Pinheiro Preto abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 2008 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 25 – Outros Encargos Especiais
Atividade: 2.44 – Outros Encargos Especiais
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Municí-
pio de Pinheiro Preto, no valor de R$ 105,77 (Cento e cinco reais e 
setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 2008 – Encargos Gerais do Município
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 25 – Outros Encargos Especiais
Atividade: 2.44 – Outros Encargos Especiais
Modalidade de Aplicação: 4690-0000
Fonte: 0100 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 21 DE DEZEM-
BRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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GABARITO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO Nº005/2015
GABARITO PRELIMINAR 

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, por intermédio do chefe do executivo, no uso de suas atribuições legais, sob a 
organização da empresa Instituto Excelência Ltda. - ME, resolve PUBLICAR o edital de gabarito preliminar para todos os interessados, con-
forme segue:

Art. 1º O gabarito preliminar consta no anexo único;

Art. 2º Os candidatos deverão acessar a área restrita do candidato para acessar o Caderno de Provas;

Art. 3º O prazo de recurso inicia em 20/12/2015 e encerra em 21/12/2015, o qual deverá ser interposto no menu do candidato, no site da 
empresa organizadora www.institutoexcelenciapr.com.br .

Pinheiro Preto-SC, 20 de dezembro de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC

ANEXO ÚNICO

PROFESSOR REGENTE PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL( 1º AO 5º ANO) – ENSINO SUPERIOR DE LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA OU CURSANDO NO MÍNIMO 4º FASE OU MAGISTÉRIO CONCLUSO.
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA
01 B 11 D
02 A 12 D
03 C 13 A
04 C 14 A
05 A 15 D
06 B 16 C
07 C 17 C
08 D 18 B
09 A 19 B
10 D 20 C

PROFISSIONAL DE APOIO: EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL( 1º AO 5º ANO) – MAGISTÉRIO OU CURSANDO LICENCIATURA 
PLENA EM PEDAGOGIA NO MINIMO 4º FASE
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA
01 B 11 D
02 C 12 D
03 D 13 C
04 A 14 B
05 A 15 D
06 C 16 D
07 A 17 A
08 C 18 D
09 B 19 C
10 D 20 B

PROFESSOR: DISCIPLINA DE ARTES- ENSINO SUPERIOR DE LICENCIATURA PLENA NA DISCIPLINA ESPECÍFICA OU CURSANDO MÍNIMO 
4ª FASE
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA
01 D 11 D
02 A 12 A
03 C 13 C
04 D 14 B
05 B 15 D
06 C 16 D
07 B 17 A
08 C 18 D
09 A 19 C
10 B 20 B

PROFESSOR: DISCIPLINA DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS- ENSINO SUPERIOR DE LICENCIATURA PLENA NA DISCIPLINA ESPECÍFICA 
OU CURSANDO CURSO SUPERIOR DE 4º FASE OU FORMAÇÃO NAS SERIES INICIAIS – PEDAGOGIA , CONTENDO CURSO NA ÁERA AFIM
Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA

http://www.institutoexcelenciapr.com.br
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01 A 11 A
02 C 12 D
03 A 13 C
04 D 14 B
05 B 15 D
06 A 16 D
07 B 17 A
08 C 18 D
09 A 19 C
10 D 20 B

Pinheiro Preto-SC, 20 de dezembro de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC

SEGUNDO TERMO ADITIVO ADITIVO Nº 063/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO
ADITIVO Nº 063/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS N.º: 06/2014

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS nº 06/2014, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA, autorizado através do Processo n.º 326/2013, Licitação n. 
039/2013, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Nome: PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ Nº 95.836.771/0001-20
Endereço: Rua Içara, 151 – Lote 07 – Bairro Itoupava Seca
CEP 89.030-170 – Blumenau/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL.

Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93; Processo de Licitação 0326/2013, Pregão Presencial nº 039/2013; Processo Administrativo nº 012/2015. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO

Prorrogar o prazo de vigência do contrato de fornecimento nº 06/2014, para até 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

3.1 O Município, na data de 06/01/2014, firmou contrato com a empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA, contrato nº 06/2014, cujo objeto 
visava a prestação de serviços técnicos profissionais, licitação nº 039/2013, modalidade Pregão Presencial.

3.2 Tendo em vista condição vantajosa para a administração, na forma apurada no processo Administrativo de Expediente nº 59/2015, 
fica prorrogado o contrato nº 06/2014, firmado com a empresa PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA, por mais um período compreendido entre 
01/01/2016 à 31/12/2016.

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 Em razão da prorrogação, o valor a ser pago será de R$ 79.214,59(Setenta e nove mil, duzentos e quatorze reais, com cinquenta e nove 
centavos), divididos em 12 parcelas de R$ 6.601,21 (Seis mil, seiscentos e um reais com vinte e um centavos), valor este obtido mediante 
atualização monetária de 10,9674% (INPC acumulado período 2015) no preço anteriormente praticado R$ 71.385,48 (setenta e um mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais com quarenta e oito centavos) na forma apurada através do processo de expediente nº 059/2015. 

4.2 Em razão da prorrogação, também, o valor a ser pago por horas técnicas de serviços especiais será de R$ 10.608,48 (Dez mil, seiscentos 
e oito reais, com quarenta e oito centavos), limitadas a 80 horas de R$ 132,60 (Cento e trinta e dois reais, com sessenta centavos) por hora.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado (s) e quantificado (s) na cláusula primeira, pelo preço de R$ 
R$ 79.214,59 (setenta e nove mil, duzentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos), devendo a despesa correr à Conta das seguintes 
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dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: 2 – Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentária: 2000 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária:2002 – Secretaria de Administração e Finanças
Função: 4 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 3 – Administração Geral
Ação: 2.22 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
3390-0000

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte período:

a) Início: 01/01/2016;
b) Término: 31/12/2016.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 As demais cláusulas do contrato nº 006/2014 permanecem inalteradas.

7.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 04 de janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA 

TESTEMUNHAS:

1) .......................................................    2) ...................................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 073/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 073/2015

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato de Serviço Técnico Profissional de realização de Exames Laboratoriais, celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa LABORATORIO TREZE TILIAS LTDA, autorizado através do 
Processo n.º 318/2013, Licitação n. 032/2013, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sujeitado-se as partes aos ditames do edital de licitação, 
da Lei 8.666/93 e das cláusulas do presente contrato.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: Empresa: LABORATORIO TREZE TILIAS LTDA
CNPJ-MF nº 17.763.149/0001-25
Endereço: Rua Dr. Gaspar Coutinho, 275 – Treze Tílias/SC
Representada por: Johnny Tasca

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

O presente aditivo de contrato tem por objeto a prestação serviços generalizados, consistentes na realização dos seguintes exames labora-
toriais e respectivos preços unitários a seguir:
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Item Exames/Tipo Valor por exame R$ 
01 Ácido úrico 2,02
02 Colesterol HDL 3,68
03 Colesterol LDL 3,13
04 Colesterol total 2,07
05 Epstein BAAR Igg e Igm 30,82
06 Plaquetas- Contagem 1,38
07 PSA Total/ Livre 14,44
08 T3 6,67
09 T4 Livre 10,03
10 TAP 3,59
11 TC- Tempo de Coagulação 1,10
12 Hemograma 5,24
13 Parcial de urina 3,45
14 Parasitológico de fezes 3,45
15 Triglicerídeos 3,22
16 VDRL 3,22
17 Tipagem sangüínea ABO-Rh 5,06
18 AST (TGO) 2,02
19 ALT (TGP) 2,02
20 Bilirrubinas 2,30
21 BHCG 8,74
22 Urucultura com TSA 13,57
23 VHS - Velocidade de hemossedimentação 1,33
24 Hemoglobina Glicada/Glicosada 8,28
25 Creatinina sérica 2,02
26 Microalbuminúria 6,90
27 Uréia 2,02
28 Bacteriológico de escarro (BAAR) 3,68
29 Glicose 2,02
30 TSH 9,89
31 TS – tempo de sangramento 1,10
32 FAN 6,21
33 Ferretina 11,04
34 Látex 2,94

Parágrafo Único. Os valores não serão reajustados durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CONTRATO E DA PRORROGAÇÃO

2.1 O Município, na data de 06/01/2014, firmou contrato com a empresa LABORATORIO TREZE TILIAS LTDA, contrato nº 005/2014, cujo 
objeto visava a prestação de serviços técnicos profissionais para realização de exames laboratoriais.

2.2. Tendo em vista condição vantajosa para a administração, na forma apurada no processo Administrativo de Expediente nº 60/2015, fica 
prorrogado o contrato nº 05/2014, firmado com a empresa LABORATORIO TREZE TILIAS LTDA, por mais um período compreendido entre 
04/01/2016 à 31/12/2016.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

Em razão da prorrogação, o valor a ser pago será o mesmo firmado no termo aditivo de prorrogação nº 008/2014.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO

As despesas com a aquisição dos serviços, objeto desse contrato, correrão por conta da classificação orçamentária:

Orgão: 03 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade Orçamentária: 0301 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com qualidade
Projeto/Atividade: 2050 – Manutenção das Atividades da Saúde
3390000 – Fonte 0102

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o contrato fora prorrogado para o seguinte período:
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a) Início: 04/01/2016;
b) Término: 31/12/2016.

Parágrafo único. Havendo necessidade e interesse público, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, na forma que dispõe o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA: DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 As demais cláusulas do contrato nº 005/2014 permanecem inalteradas.

6.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 04 de Janeiro de 2016.
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
LABORATORIO TREZE TILIAS LTDA

TESTEMUNHAS:

1) .......................................................    2) ...................................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF:
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Pomerode

Prefeitura

CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N.º 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO CULTURAL DE POMERODE

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS N.º 001 / 2016
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

Processo Administrativo n.º 001 / 2016. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE TIPO AMBULÂNCIA, SOCORRO E 
EMERGÊNCIA, PARA ATENDER OS VISITANTES DA 33ª FESTA POMERANA, A REALIZAR-SE DE 14 A 24 DE JANEIRO DE 2016, CONFORME 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 14:00 horas do dia 12/01/2016.
Local: Setor de protocolos da Fundação Cultural de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12/01/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Fundação Cultural de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Fundação Cultural de Pomerode – Rua Hermann 
Weege, n.º 111, Centro – Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, Fone: (47) 
3387-6801 ou pelo e-mail: administracao@festapomerana.com.br.

Pomerode/SC, 04 de Janeiro de 2016.
DARLI BAHR BERNADINO
Presidente da Fundação Cultural
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Porto Belo

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2.345, DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2015
LEI MUNICIPAL Nº 2.345, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE O CONTROLE E PROTEÇÃO DE POPULAÇÕES ANI-
MAIS, BEM COMO A PREVENÇÃO DE ZOONOSES, NO MUNICIPIO 
DE PORTO BELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

O CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇOES

Art. 1º. As ações do poder público objetivando o controle das po-
pulações animais, a prevenção e o controle das zoonoses no Muni-
cípio de Porto Belo, serão reguladas por esta lei. 
Art. 2º. A partir da publicação desta lei o Município de Porto Belo 
compromete-se a no prazo de até 02 (dois) anos instituir, implantar 
e fazer funcionar o Centro de Bem Estar Animal juntamente com 
Alojamento Temporário de Animais Municipal que serão responsá-
veis pelo atendimento da política pública de prevenção e de con-
trole de zoonoses, bem como pelo atendimento e resguardo dos 
direitos dos animais.
Art. 3º. A Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde 
é a responsável pela execução das ações mencionadas no artigo 
anterior.
Art. 4º. Para efeito desta lei, entende-se por: 

I. ZOONOSE: Infecção ou doença infecciosa transmissível natural-
mente entre animais vertebrados e o homem, e vice-versa;
II. ÓRGÃO SANITÁRIO RESPONSÁVEL: Setor de Vigilância Sanitá-
ria e Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde; 
III. ANIMAIS DOMÉSTICOS E DOMESTICADOS: Os de valor afeti-
vo, passíveis de conviver com o homem;
IV. ANIMAIS DE INTERESSE ECONÔMICO: As espécies domésticas 
criadas, utilizadas ou destinadas a produção econômica;
V. ANIMAIS UNGULADOS: Os mamíferos com os dedos ou pés re-
vestidos por cascos; 
VI. ANIMAIS DE RUA OU ERRANTES: Animais errantes sem domici-
lio definido e sem condições de identificação de seus tutores; 
VII. ANIMAIS COMUNITÁRIOS: Aqueles que, apesar de não terem 
tutor e domicílio definido e único, estabelecem com a população do 
local onde vivem vínculos de dependência e manutenção;
VIII. ALOJAMENTO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS: As dependências 
apropriadas do Setor de Controle de Zoonoses da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, para alojamento e manutenção dos animais em 
pós operatório;
IX. CRIADOUROS: Estabelecimentos devidamente credenciados à 
reprodução, criação e manutenção de animais em condições de 
manejo controlado, e/ou removidos do ambiente natural sem con-
dições de retornar ao habitat de origem;
X. CÃES MORDEDORES VICIOSOS: Os causadores de mordeduras 
a pessoas e/ou outros animais, comprovado por Fiscal da Vigilância 
Sanitária ou dois ou mais Boletins de Ocorrência;
XI. MAUS TRATOS: Toda e qualquer ação voltada contra os animais 
que implique em crueldade, seja a ausência de abrigo, de cuidados 
veterinários, de alimentação e água adequados, excesso de peso 
de carga, uso de animais feridos para trabalho, tortura, submissão 
a experiências pseudo- cientificas e o que mais dispõe o Decreto 
Federal n’ 24.645, de 10 de Julho de 1.934, a Declaração universal 

dos Direitos dos Animais de 27 de Janeiro de 1978, a Lei de Crimes 
Ambientais 9605 de Fevereiro de 1998 e o Art. 225 do Capítulo VI 
de Meio Ambiente da Constituição Federal;
XII. CONDIÇÕES INADEQUADAS: A manutenção de animais em 
ambientes insalubres a anti-higiênicos, com dimensões inapropria-
das à sua espécie ou porte, que permitam a proliferação de animais 
sinantrópicos, em contato direto ou indireto, com outros com do-
enças infecciosas ou zoonoses ou que os aterrorizem e molestem;
XIII. ANIMAIS SILVESTRES E SELVAGENS: Aqueles encontrados 
livres na natureza, pertencentes às espécies nativas, migratórias, 
aquáticas ou terrestres, naturais do território brasileiro, ou águas 
jurisdicionais brasileiras ou em cativeiro sob a competente autori-
zação federal;
XIV. FAUNA EXÓTICA: Animais de espécies estrangeiras; 
XV. ANIMAIS SINANTRÓPICOS: As espécies que indesejavelmente, 
convivem com o homem, tais como os roedores, baratas, moscas, 
pernilongos, pulgas e outros;
XVI. ZONA RURAL: Área estabelecida no Plano Diretor Municipal 
como Perímetro Rural ou “de campo”;
XVII. ZONA URBANA: Área estabelecida no Plano Diretor Municipal 
como Perímetro Urbano;
XVIII. GUARDIÃO OU TUTOR: Todo o cidadão e munícipe que crie 
ou detenha a guarda de um animal de qualquer espécie.

CAPITULO II
DOS OBJETIVOS DO CONTROLE DE ZOONOSES

Art. 5º. Constituem objetivos básicos das ações de prevenção e 
controle de zoonoses: 
I. Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem 
como o sofrimento dos animais, causados por doenças e maus 
tratos;
II. Preservar a saúde da população, protegendo-a contra zoonoses, 
mediante o emprego de conhecimentos especializados e experiên-
cias em Saúde Pública;
Art. 6º. Constituem objetivos básicos das ações de controle das 
populações animais: 
I. Prevenir, reduzir e eliminar a mortalidade desnecessária e as 
causas de sofrimento dos animais; 
II. Preservar a saúde e o bem-estar da população humana e ani-
mal.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE POPULACIONAL DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS

Art. 7º. O controle da população canina e felina será executado:
a) através de serviço regular de atendimento Médico-veterinário 
Municipal gratuito, que definirá o cronograma mensal de castração.
b) para garantir a eficiência do controle populacional, o Município 
poderá contratar, credenciar ou firmar convênios com clínicas ve-
terinárias, ONGs e Universidades que atuam na área da Medicina 
Veterinária ou na defesa dos direitos animais.
c) terão prioridade nas esterilizações os animais de rua, os tutela-
dos pelas ONGs atuantes no município e de munícipes em vulnera-
bilidade social devidamente inscritos em cadastro único da Secre-
taria Municipal de Saúde. 
Parágrafo Único - No caso de esterilização de animais de rua, o 
Município poderá firmar convênio com ONGs para o acolhimento 
provisório destes animais, para posterior adoção ou recolocação 
em seu habitat comunitário.
Art. 8º. O Município deverá criar em até 90 (sessenta dias) da 
publicação desta lei, o programa “Animal Comunitário” através de 
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Decreto Municipal. 
Art. 9º. Em apoio ao controle de zoonoses e à defesa dos direitos 
animais, o Município através de seus órgãos de Educação, Saúde e 
Meio Ambiente em parceria com ONGs deverá:
I. Promover, periodicamente, campanhas para esclarecimento dos 
guardiões e tutores de animais, sobre guarda responsável, dos 
meios corretos de manutenção dos mesmos, dos processos legais 
disponíveis de controle da reprodução, bem como da divulgação 
detalhada dos dispositivos desta Lei, principalmente durante seu 
período de adaptação;
II. Incluir no currículo das escolas de ensino fundamental munici-
pais, temas voltados para a formação de valores para o respeito a 
todas as formas de vida e ao meio ambiente como um todo.

CAPÍTULO IV
DOS CUIDADOS COM OS ANIMAIS DE RUA

Art. 10 Todo animal de rua, tutelado por ONGs do Município de 
defesa dos direitos de animais, mantidos por famílias de munícipes 
de baixa renda poderão receber atendimento veterinário, castração 
e vermifugação gratuitos.
Parágrafo Único- O município de Porto Belo se compromete a man-
ter um sistema de atendimento em regime de plantão, podendo, 
inclusive, realizar parcerias com clínicas veterinárias, associações, 
etc., a fim de que os serviços de atendimento médico veterinário 
gratuito possam atender as emergências, que porventura venham 
a acontecer.
Art.11. Serão considerados animais aptos para serem devolvidos às 
ruas, somente e excepcionalmente os animais que tiverem adultos, 
o que deverá ser atestado documentalmente por médico veteriná-
rio e que não vierem a ser adotados.

CAPÍTULO V
DA CHIPAGEM

Art.12. Todos animais da espécie canina e felina dentro do municí-
pio de Porto Belo, serão identificados eletronicamente, por meio de 
microchip e cadastrado em sistema próprio que deverá ser regula-
mentado em até 180 (sessenta) dias.
§1º Quem pratica comércio de animais no Município de Porto Belo 
fica obrigado a chipá-los antes da venda.
§2º Todos os animais de rua, tutelados pelas ONGs de defesa dos 
direitos de animais no Município e os domésticos deverão ser mi-
crochipados gratuitamente.
§3º Os animais de raça agressiva e/ou perigosas deverão ser chi-
pados obrigatoriamente.

CAPÍTULO VI
DA CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

Art.13. As atividades de reprodução comercial, exposição e venda 
de animais no município só poderão ser realizadas por estabeleci-
mentos registrados na Prefeitura com o devido alvará de funcio-
namento e que cumprirem a Resolução CFMV-1069 de 27.11.2014 
que “Dispõe sobre Diretrizes Gerais de Responsabilidade Técnica 
em estabelecimentos comerciais de exposição, manutenção, higie-
ne estética e venda ou doação de animais, e dá outras providên-
cias.”
Parágrafo Único. O alvará de funcionamento será concedido após 
inspeção sanitária das instalações e preenchimento de todos os 
requisitos exigidos para este tipo de estabelecimento.

CAPÍTULO VII
DA PERMANÊNCIA EM LOCAIS PÚBLICOS

Art.14. É proibida a permanência, manutenção e trânsito dos ani-
mais nos logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público, 
sob pena de multa.
Parágrafo Único: Excetuam-se da proibição prevista neste artigo: 

I. O estabelecimento legal e adequadamente instalado e licencia-
do pelos órgãos competentes para criação, manutenção, comércio, 
exposição, tratamento, internação e abatedouros;
II. A permanência e o trânsito de animais em praças e logradouros 
públicos quando: 
a. Se tratar de cães ou gatos vacinados, com coleira e registro 
atualizado, conduzidos com guia pelo proprietário ou responsável, 
com idade e força física suficientes para controlar os movimentos 
do animal;
b. Se tratar de animais de tração, providos dos necessários equi-
pamentos e meios de contenção e conduzidos pelo proprietário ou 
responsável, com idade, força física e habilidade para controlar os 
movimentos do animal; 
c. Se tratar de cães-guias de pessoas deficientes visuais;
d. Se tratar de animais de trabalho utilizados pela Polícia Militar, 
Corpo de Bombeiros ou outra corporação de utilidade pública;
e. Se tratar de animais enquadrados no conceito de “Animal Co-
munitário”.

CAPÍTULO VIII
DO RECOLHIMENTO DE ANIMAIS

Art.15. Os animais que forem apreendidos, em desobediência ao 
estabelecido nesta lei, poderão ser recolhidos e: 
I - Mantidos no Alojamento Temporário de Animais, com todas as 
condições de abrigo, água, alimentação e cuidados veterinários, a 
disposição de seus proprietários por 20 dias; 
II - Animais com doenças ou lesões físicas graves e sanitariamente 
comprometidos irreversivelmente, poderão sofrer processo de eu-
tanásia, precedido de laudo técnico emitido pelo Médico Veterinário 
Municipal conjuntamente com o fiscal da Vigilância Sanitária con-
substanciando a decisão;
III - A eutanásia será aplicada de acordo com a Resolução do CFMV 
nº 714/202 que “Dispõe sobre procedimentos e métodos de euta-
násia em animais, e dá outras providências”.
Art. 16. O Município de Porto Belo não responde por indenização 
nos casos de:
I. Dano ou óbito de animal recolhido; 
II. Eventuais danos materiais ou pessoais causados pelo animal, 
durante o ato de seu recolhimento.
Art. 17. Os animais recolhidos e não procurados pelos guardiões 
ou tutores no prazo estabelecido no Art. 11, Parágrafo Único, terão 
a seguinte destinação, a critério do Órgão Sanitário responsável: 
I. Leilão em hasta pública.
II. Adoção.
III. Doação.
IV. Devolução ao local de apreensão (Animal Comunitário).
§ 1º - Os cães e gatos destinados à Adoção ou Doação, sofrerão 
obrigatoriamente, processo de castração e registro no programa 
social de controle populacional da Prefeitura Municipal.
§ 2º - É vedada no Município a experimentação e a utilização de 
animais vivos em atividades de pesquisa científica, testes de pro-
dutos e no ensino, bem como adoção de cães e gatos para estes 
fins ou quaisquer outras atividades que contrariem a Declaração 
Universal dos Direitos dos Animais, o Decreto Lei 24.645/34, a Lei 
de Crimes Ambientais 9605/98 e o Art. 225 do Capítulo VI da Cons-
tituição Federal.
Art.18. As entidades de Defesa dos Direitos dos Animais terão 
acesso às dependências do Alojamento Municipal Temporário de 
Animais quando da sua criação, bem como aos dados e relatórios 
referentes aos animais recolhidos e seu destino final, sempre que 
solicitado.
Art.19. Os atos danosos causados pelos animais são da inteira res-
ponsabilidade de seus guardiões e tutores, mesmo quando recolhi-
dos ao alojamento.
Parágrafo Único - Quando o dano ocorrer sob a guarda de prepos-
to, estender-se-á a este a responsabilidade a que alude o caput 
deste artigo. 
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CAPÍTULO IX
DA RESPONSABILIDADE DOS MUNÍCIPES

Art. 20. É proibido praticar atos de crueldade e maus tratos contra 
os animais, seja a ausência de abrigo, de cuidados veterinários, 
de alimentação e água adequados, excesso de peso de carga, uso 
de animais feridos para trabalho, tortura, submissão a experiên-
cias pseudo- cientificas e o que mais dispõe o Decreto Federal nº 
24.645, de 10 de Julho de 1.934, a Declaração universal dos Direi-
tos dos Animais de 27 de Janeiro de 1978, a Lei de Crimes Ambien-
tais 9605 de Fevereiro de 1998 e o Art. 225 do Capítulo VI de Meio 
Ambiente da Constituição Federal.
Art. 21. É responsabilidade dos Guardiões e Tutores a manutenção 
dos animais em perfeitas condições de alojamento, alimentação, 
saúde e bem-estar, bem como as providências pertinentes à remo-
ção dos dejetos por eles deixados nas vias públicas.
Parágrafo Único: É proibido o trânsito de cães de guarda ou de 
raças com histórico de agressividade sem focinheira, sem coleira 
com o respectivo registro e que não estejam conduzidos em guia, 
por pessoa com idade, força física e habilidade suficientes para 
controlar seus movimentos.
Art. 22. É proibido abandonar animais em qualquer área publica 
ou privada.
Art. 23. É proibida a criação na área urbana, de animais que por 
sua espécie ou quantidade causem insalubridade ou prejudiquem 
a saúde da vizinhança, com exceção as criações em área urbana 
com características rurais.
Art. 24. O guardião ou tutor, bem como as entidades de Defesa dos 
Direitos dos Animais que mantenham animais sob sua guarda, são 
obrigados a permitir, sempre que necessário, o acesso do Fiscal de 
Vigilância Sanitária quando no exercício de suas funções, aos locais 
onde os animais vivem, para verificação das condições em que são 
mantidos e o estado de saúde, bem como acatarem as recomen-
dações dele emanadas.
Art. 25. O guardião ou tutor, o detentor da posse ou o responsável 
por animais acometidos ou suspeitos de estarem acometidos de 
zoonoses, deverá submetê-los à observação, isolamento e cuida-
dos, na forma determinada pela Vigilância Sanitária do Município.
Art. 26. Todo proprietário de animal é obrigado a vacinar seu cão 
ou gato contra a raiva, bem como aplicar aos mesmos a vacina 
polivalente, observando o período de imunidade estabelecido para 
a vacina utilizada.
Parágrafo Único: As vacinas serão aplicadas pela Prefeitura Munici-
pal aos animais comunitários. 
Art. 27. Em caso de morte do animal, cabe ao guardião ou tutor 
dar destinação adequada ao cadáver e, no caso de não haver como 
localizar o proprietário, deverá ser encaminhado ao serviço muni-
cipal competente.
Art. 28. Os animais das espécies canina e felina, deverão ser re-
gistrados e microchipados no sistema de identificação e registro 
municipal de animais.
Parágrafo Único: O sistema será regulamentado por decreto do 
Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. As intervenções no Meio Ambiente que provoquem impacto 
negativo à fauna e flora devem ser reparadas ou compensadas por 
meio de indenização revertida diretamente para a Fundação Muni-
cipal de Meio Ambiente – FAMAP, conforme Lei.
Art. 30. Ao munícipe cabe a adoção de medidas necessárias para a 
manutenção de suas propriedades limpas e isentas de animais da 
fauna sinantrópica.
Art. 31. E proibido o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou ou-
tros que propiciem a instalação e proliferação de roedores e outros 
animais sinantrópicos. 
Art. 32. Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem pneu-
máticos e plantas são obrigados a mantê-los permanentemente 

livres de coleções líquidas, de forma a evitar a proliferação de mos-
quitos.
Art. 33. Nas obras de construção civil é obrigatória a drenagem 
permanente de coleções liquidas, originadas ou não pelas chuvas, 
de forma a impedir a proliferação de mosquitos.
Art. 34. E proibida no Município de Porto Belo, salvo as exceções 
previstas nesta lei e as situações excepcionais, a juízo do Órgão 
Sanitário responsável, a criação, a manutenção e o alojamento de 
animais silvestres, selvagens e da fauna exótica.
Parágrafo Único – São adotadas as disposições pertinentes, conti-
das na Lei Federal nº 5197, de 03 de Janeiro de 1967, no que tange 
à fauna brasileira.
Art. 35. Qualquer animal que esteja evidenciando sintomatologia 
clínica de raiva, constatada por Médico Veterinário, deverá ser 
prontamente isolado e/ou sacrificado e seu cérebro encaminhado a 
um laboratório oficial, para exame.
Art. 36. Não são permitidas, em residência particular, a criação, ou 
alojamento de animais que por sua espécie, número ou manuten-
ção causem risco à saúde e segurança da comunidade.
Art. 37. É proibido o uso de animais feridos, enfraquecidos ou do-
entes, em veículos de tração animal.
Parágrafo Único – E obrigatório o uso de sistema de frenagem, 
acionado especialmente quando de descidas de ladeiras, nos veí-
culos de que trata este artigo.
Art. 38. É proibido a liberação de resíduos líquidos ou sólidos que 
causam mal cheiro.
Art. 39. A Prefeitura Municipal de Porto Belo deverá ter um link 
no seu site, destinado ao Centro de Bem Estar Animal quando se 
sua criação, onde o usuário possa fazer denúncias de maus tra-
tos, notificar perda de animais e /ou outras situações que estejam 
ocorrendo com os animais e orientações de posse responsável à 
população.
Parágrafo Único. O site deverá fornecer à população um crono-
grama de atendimento, informando a respeito de quantos animais 
poderão ser castrados, vacinados e vermifugados por semana, sen-
do que o número não poderá ser inferior a 20 (vinte), bem como 
fornecer relação dos animais já castrados no período.
Art. 40. Fica instituído no Calendário Oficial do Município o dia 01 
de outubro como “Dia Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos 
dos Animais”.

CAPITULO XI
DAS INFRAÇÕES

Art.41. Constitui infração, para os efeitos desta lei, toda ação ou 
omissão que importe na inobservância de preceitos estabelecidos 
nesta Lei ou na desobediência às determinações de caráter nor-
mativo dos órgãos das autoridades administrativas competentes.
Art.42. As infrações às disposições desta lei serão punidas com as 
seguintes penalidades: 
I – multas, no valor de 200 UFMPB;
II - perda da guarda, posse ou propriedade do animal, se domésti-
co, domesticado ou exótico;
§1º Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de 
nova infração da mesma natureza e gravidade, a multa correspon-
derá ao dobro da anteriormente imposta, cumulativamente.
§2º A penalidade prevista no inciso II deste artigo será imposta nos 
casos de infração continuada e a partir da segunda reincidência.
Art.43. As infrações às disposições desta Lei e de seu regulamento, 
bem como das normas, padrões e exigências técnicas, poderão ser 
aplicadas em dobro, desde que devidamente fundamentado pela 
autoridade competente, levando-se em conta: 
I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator; 
IV - a capacidade econômica do infrator. 
Parágrafo único. Responderá pela infração quem, por qualquer 
modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar; 
Art. 44. As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa, sendo 
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convertidas em advertência, quando o infrator for primário e, nos 
termos e condições aceitas e aprovadas pelas autoridades com-
petentes, se obrigar à adoção de medidas específicas para fazer 
cessar e corrigir a infração;
Art. 45. As sanções previstas serão aplicadas pelos órgãos exe-
cutores competentes municipais, sem prejuízo de correspondente 
responsabilidade penal.
Art. 46. A autoridade ou servidor que deixar de cumprir a obriga-
ção de que trata esta lei ou agir para impedir, dificultar ou retar-
dar o seu cumprimento, incorrerá nas mesmas responsabilidades 
do infrator, sem prejuízo das demais penalidades administrativas 
e penais;

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 47. O Poder Executivo Municipal, dentro de 90 (noventa) dias, 
regulamentará no que couber presente Lei. 
Art. 48. Esta Lei entrará em vigor a partir de 180 dias de sua 
publicação, período em que o Município irá dar conhecimento da 
mesma aos munícipes através de todos os meios possíveis, suas 
conseqüências na vida dos cidadãos e de seus animais e dos meios 
para sua adaptação.
Art. 49. Ficam revogadas as disposições em contrário, em específi-
co a Lei Municipal nº 2218/2014.

Porto Belo - SC, aos 23 dias do mês de dezembro de 2015. 
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 01/2016
DECRETO N.° 01 /2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
ATUALIZA VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL – UFM COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o artigo 286, Parágrafo 1° da Lei Municipal Complementar 003/2004, de 01 de dezembro de 2004,

DECRETA:
Art. 1° - De acordo com a variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado no período de outubro de 2014 a setembro de 2015, 
fica reajustado em 9,49% (nove vírgula quarenta e nove por cento) o valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM para o exercício de 2016.

Art. 2° - O valor da Unidade Fiscal Municipal – UFM para o exercício de 2016 passa a corresponder a R$ 111,90 (cento e onze reais e no-
venta centavos).

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 04 de janeiro de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 01/2016 - ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Departamento de Licitações e Compras
CREDENCIAMENTO 01/2016

O Município de Presidente Nereu, torna público que fará realizar do dia 06/01/2016 ao dia 06/02/2016 das 12:30 as 17:30 horas, na sala 
de licitações da Prefeitura, CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DAS AREAS DE PINTURA (EM TELA, TECIDO, MA-
DEIRA, PORCELANA, ETC.), DANÇA, VIOLÃO, INFORMÁTICA E CAPOEIRA PARA REALIZACAO DE OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVENCIA 
E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV). O Edital que está amparado na Lei de Licitações encontra-se à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Leão Dehon, 50, Centro de Presidente Nereu/SC, de segunda a sexta-feira das 12:30 às 
17:30 horas. Maiores Informações: pelo fone/fax (47) 3362-1108, com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal ou 
site www.presidentenereu.sc.gov.br, no link licitações.

Presidente Nereu, 04 de janeiro de 2016.
CLAUDELICE BELEGANTE
Gestora 

EXTRATO DE DISPENSA 01/2016 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Licitações e Compras
DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2016

A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu torna público que fará realizar no dia 12/01/2016 às 14:00 horas, na sala de licitações da Pre-
feitura, DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO CONFORME ART. 24 
INCISO XIII DA LEI Nº8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. O Edital que está amparado na Lei de Licitações encontra-se à disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Leão Dehon, 50, Centro de Presidente Nereu/SC, de segunda a sexta-feira 
das 12:30 às 17:30 horas. Maiores Informações: pelo fone/fax (47) 3362-1108, com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura 
Municipal ou site www.presidentenereu.sc.gov.br, no link licitações.

Presidente Nereu, 04 de janeiro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal 

1 - PREÂMBULO 

O Município de PRESIDENTE NEREU-SC comunica aos interessados que está promovendo Processo Licitatório, na modalidade de Dispensa 
de Licitação n.º 01/2016, sob o regime de menor preço, sendo regido pela Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, consolidada, através do Prefeito Municipal Sr. ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI abre processo administrativo por Dispensa 
de Licitação, realizado nos termos do artigo 24, inciso XIII, da lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes, com a data de abertura para 
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o dia 12/01/2016 às 14:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal.

2 - DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO EM DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO CONFORME ART. 24 INCISO XIII DA LEI Nº8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

3- DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1 – A proposta de preços deverá ser elaborada de forma a entender as especificações aplicadas à espécie do objeto desta licitação 

3.2 – O prazo da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data do encaminhamento.

4- DO PAGAMENTO E DA ENTREGA:

4.1 – O pagamento será 50% (cinquenta por cento) na homologação das inscrições e 50% (cinquenta por cento) na entrega do resultado 
final;

4.2 – A entrega do objeto desta Dispensa de Licitação será de no máximo 60 (sessenta) dias após a autorização da ordem de compra/ 
serviços.

5 - DAS PENALIDADES

5.1 – Será aplicada multa quando a contrata incorrer, dentre outra, em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até 10% 
(dez por cento), calculada sobre a obrigação assumida e não cumprida:

a) Recusa em honrar a proposta apresentada, dentro do prazo estipulado.
b) As penalidades aplicadas nesta dispensa onde estão ocultas, estarão amparadas pela lei 8666/93.

5.2 – As multa aplicadas deverão ser recolhidas ao Município ao prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação.

6 – CONDIÇÕES GERAIS:

Caberá a contratada

6.1 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta dispensa de Licitação, sem prévia ou expressa Anuência da Administra-
ção;

6.2 – Assumir inteira responsabilidade pela entrega Serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta e / ou instruções 
desta Dispensa de Licitação e seus Anexos;

6.3 – Prestar a Administração sempre que necessário esclarecimento sobre o objeto desta Dispensa de Licitação, fornecendo toda e qual-
quer orientação que possa ser dada para o acompanhamento dos mesmos.

7 – DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°1)

7.1. Proponente Pessoa Jurídica deverá apresentar os seguintes documentos:
CERTIDÃO NEGATIVA INSS 
CERTIDÃO NEGATIVA FGTS 
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA FEDERAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL 
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA MUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
DECLARAÇÃO Q NÃO CONTRATA MENORES (Art. 7°, 33 CF)
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

7.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando na parte frontal, as 
seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 01
DA: (EMPRESA)
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Compras e Licitações
PROCESSO Nº.: 01/2016 - LICITAÇÃO Nº.: 01/2016 
ABERTURA: às 14:00 HORAS DO DIA 12/01/2016. 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

4.4. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente 
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ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

4.5. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

5 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°02)

5.1. A proposta deverá ser apresentada por item em papel timbrado da Empresa, datilografada, manuscrita ou por impressão em sistema 
eletrônico de Processamento de Dados, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope 
opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 02
DA: (EMPRESA)
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Compras e Licitações
PROCESSO Nº.: 01/2016 - LICITAÇÃO Nº.: 01/2016 
ABERTURA: às 14:00 HORAS DO DIA 12/01/2016 
ENVELOPE “PROPOSTA”

5.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total conforme discriminado na Lista de Itens ANEXO desta Dispensa 
de Licitação.

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

RELAÇÃO DOS ITENS.

ITENS QTDADE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM COT. MÁX VL. UNIT.VL. TOTAL

 1 1,00 SER CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE ODONTOLOGO E MEDICO 
CLINICO GERAL. 5.500,00

Presidente Nereu, 01 de janeiro de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO Nº CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO EM DISPENSA DE LICITAÇÃO CON-
FORME ART. 24 INCISO XIII DA LEI Nº8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Presidente Nereu, pessoa jurídica de direito público interno, com centro administra-
tivo na Praça Leão Dehon, nº. 50, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, pessoa .............. para prestação 
de serviços, inscrita no CPF/CNPJ sob n.º ............., estabelecida na Rua ................, s/nº na cidade de ................., doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

A CREDENCIADA compromete-se a prestar os serviços PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO EM DISPENSA DE LICITAÇÃO CONFOR-
ME ART. 24 INCISO XIII DA LEI Nº8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Dispensa de licitação nº 01/2016. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - Os serviços na realização do concurso publico serão realizados no município de Presidente Nereu, de escolha da administração muni-
cipal

3. 2 - DA RESPONSABILIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) - Quando a execução dos serviços, Caberá a CONTRATADA o fornecimento de dos serviços e todos os equipamentos, necessários à plena 
execução;
b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais de-
correntes de contrato de trabalho, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e 
ou a terceiros. 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 618

d) - Suportará, também, a responsabilidade dos equipamentos utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA 

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, e tendo como prazo final o dia 31.06.2016. podendo 
ser prorrogado por mais períodos se for de interesse das partes, respeita a lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Pelos serviços será paga a importância de R$ ................ , 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

a) - Apresentação do controle dos serviços prestados, emitida pelo Secretário de Administração do Município de Presidente Nereu, ou por 
ele autorizado; emitida por funcionário da Secretaria do Município de Presidente Nereu; 
b) - Os valores serão postos à disposição da CONTRATADA, junto à tesouraria do Município, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente 
àquele em que os serviços forem prestados. 
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal e/ou “RPA”, que deverá ser 
apresentado à Secretaria de Finanças do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com 
os serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que 
qualquer alteração do preço deve ser comunicada à CONTRATADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do contrato;

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela contratada, podendo rejeitá-los quando 
estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE. 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o local de trabalho da contratada, bem como seus equipamentos de 
trabalho, devendo esta fornecer todas as informações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização em seu estabeleci-
mento e equipamentos, quando esta julgar pertinente.
A CONTRATANTE terá com fiscal e responsável pelo contrato seu secretário de Administração o senhor Jaison José Comandoli.

CLAUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, à CONTRATADA, 
as penalidades previstas no Artigo 87, da Lei Nº 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência 
de multa e sem prejuízo.

CLÁUSULA OITAVA -DA MULTA.

A CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei focada, aplicará multa:
a) – Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no Art. 87, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
b) - Pelo atraso injustificado, será cobrada multa na razão de R$ 5,00 (cinco reais), por dia de atraso da consulta/seção encaminhada. 

CLÁUSULA NONA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado. 
b) - Unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso 
a CONTRATADA: 
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados. 
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução satisfatória 
ao contrato. 
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01/2016 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

A contratada não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO.

As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul/SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores. 

Presidente Nereu, .

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU

CONTRATADA

Testemunhas:

ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA

Segue abaixo relação dos itens a serem cotados em valores unitário e valor total, a proposta deve ser preenchida neste mesmo anexo, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, assinada e carimbada pelo representante da empresa devidamente cadastrado.

RELAÇÃO DOS ITENS.

ITENS QTDADE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM VL. UNIT.VL. TOTAL

 1 1,00 SER CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE ODONTOLOGO E MEDICO CLINI-
CO GERAL.

 Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

data: ____/ _____ /_____

Nome 
Carimbo

EXTRATO DE DISPENSA 02/2016 - SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Licitações e Compras
DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2015

O Fundo Municipal de Saúde torna público que fará realizar no dia 12/01/2016 às 16:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ODONTOLOGO PARA ATENDIMENTO A MUNICIPALIDADE, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE NEREU EM REGIME EMERGENCIAL. O Edital que está amparado na Lei de Licitações encontra-se à disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Leão Dehon, 50, Centro de Presidente Nereu/SC, de segunda a sexta-feira das 12:30 
às 17:30 horas. Maiores Informações: pelo fone/fax (047) 3362-1108, com Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal 
ou site www.presidentenereu.sc.gov.br, no link licitações.

Presidente Nereu, 04 de janeiro de 2015.
BENITO BRAND
Gestor 

1 - PREÂMBULO 

O Município de PRESIDENTE NEREU-SC comunica aos interessados que está promovendo Processo Licitatório, na modalidade de Dispensa 
de Licitação n.º 01/2016, sob o regime de menor preço, sendo regido pela Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, consolidada, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde BENITO BRAND abre processo administrativo para CONTRATA-
ÇÃO DE ODONTOLOGO PARA ATENDIMENTO A MUNICIPALIDADE, NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE PRESIDENTE NEREU EM REGIME 
EMERGENCIAL. por Dispensa de Licitação, realizado nos termos do artigo 24, inciso XXIII, c.c. o art. 17 inciso II, alínea f, da lei 8.666/93 e 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 620

demais legislações pertinentes. Com a entrega e abertura da proposta para o dia 12/01/2016 às 16:00 horas.

2 - DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE ODONTOLOGO PARA ATENDIMENTO A MUNICIPALIDADE, NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DE PRESIDENTE NEREU EM REGIME EMERGENCIAL.

3- DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1 – A proposta de preços deverá ser elaborada de forma a entender as especificações aplicadas à espécie do objeto desta licitação;

3.2 – O prazo da proposta deverá ser de no mínimo 15 (quinze) dias, a contar da data do encaminhamento.

3.2.1 - A licitante que apresentar a melhor proposta deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas fornecer documentação que comprove 
sua regularidade fiscal. 

4 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°1)

4.1. Proponente Pessoa Jurídica deverá apresentar os seguintes documentos:
CERTIDÃO NEGATIVA INSS 
CERTIDÃO NEGATIVA FGTS 
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA FEDERAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL 
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA MUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
DECLARAÇÃO Q NÃO CONTRATA MENORES (Art. 7°, 33 CF)
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

4.2. Proponente pessoa Física deverá apresentar os seguintes documentos:
CPF
CARTEIRA DE IDENTIDADE 
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA FEDERAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA ESTADUAL
CERTIDÃO NEGATIVA FAZENDA MUNICIPAL
CERTIFICADO DE NIVEL SUPERIOR NA AREA DE ODONTOLOGIA
C.R.O.

4.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando na parte frontal, as 
seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 01
DA: (EMPRESA)
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Compras e Licitações
PROCESSO Nº.: 02/2016 - LICITAÇÃO Nº.: 02/2015 
ABERTURA: às 16:00 HORAS DO DIA 12/01/2016 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

4.4. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada por cartório competente 
ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial.

4.5. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

5 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°02)

5.1. A proposta deverá ser apresentada por item em papel timbrado da Empresa, datilografada, manuscrita ou por impressão em sistema 
eletrônico de Processamento de Dados, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope 
opaco e fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações:

ENVELOPE N°. 02
DA: (EMPRESA)
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Compras e Licitações
PROCESSO Nº.: 02/2016 - LICITAÇÃO Nº.: 02/2016 
ABERTURA: às 16:00 HORAS DO DIA 12/01/2016
ENVELOPE “PROPOSTA”

5.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total conforme discriminado na Lista de Itens ANEXO desta Dispensa 
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de Licitação.

6- DO JULGAMENTO

6.1. Serão consideradas vencedoras aquelas empresas que tendo cumprido as exigências desta Dispensa, conforme prescreve o art. 45, § 
1° da Lei 8.666/93 e apresentar o Menor preço por item.

6.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, solicitar informações complementares, para efeito de julgamento 
das Propostas, caso a Proponente não atender com clareza o solicitado em Convite, conforme determina o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93.

6.3. Será desconsiderada os itens proposta que contiver emendas, rasuras ou borrões, salvo quando a empresa fizer acompanhar uma 
errata em 01 (uma) via, em papel timbrado e devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal.

6.4. No caso de empate de duas ou mais propostas, far-se-á sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes serão convocados, obser-
vados o disposto no § 2°, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93.

4- DO PAGAMENTO E DA ENTREGA:

4.1 – O pagamento será realizado mensalmente até o décimo dia do mês subseqüente ao serviço executado , objeto desta dispensa de 
licitação;

4.2 – A prestação de serviços do objeto desta Dispensa de Licitação será realizada no posto de Saúde do município de Presidente Nereu 
com início na assinatura do contrato após a autorização da ordem de compra/ serviços.

5 - DAS PENALIDADES

5.1. O objeto licitado especificações predeterminada, implicam nas sanções prevista no item 10.3, além do fornecedor arcar com todas as 
despesas provenientes da devolução dos materiais.

5.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
vencedora.

5.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto da presente licitação, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
NEREU cancelar a Nota de Compra - NC, sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista no item 10.4.1., deste Convite, sem 
ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

5.4. Ressalvados os casos de forma maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas, a critério da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PRESIDENTE NEREU, as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratual:

5.4.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até 
o limite de 6% (seis por cento).

5.4.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU poderá aplicar a multa em dobro da, forma do item 10.4.1.

5.4.3. Advertência

5.4.4. Suspensão do direito de licitar, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU.

5.4.5. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar 
os motivos da punição.

5.5. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 10.4.1. e 10.4.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento do 
prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.

5.6. Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

6 – CONDIÇÕES GERAIS:

Caberá a contratada

6.1 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta dispensa de Licitação, sem prévia ou expressa Anuência da Administra-
ção;

6.2 – Assumir inteira responsabilidade pela entrega do produto e Serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta e / ou 
instruções desta Dispensa de Licitação e seus Anexos;

6.3 – Prestar a Administração sempre que necessário esclarecimento sobre o objeto desta Dispensa de Licitação, fornecendo toda e 
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qualquer orientação que possa ser dada para o acompanhamento dos mesmos.

ANEXO I

Segue abaixo relação dos itens a serem cotados em valores unitário e valor total, a proposta deve ser preenchida neste mesmo anexo, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, assinada e carimbada pelo representante da empresa devidamente cadastrado.

RELAÇÃO DOS ITENS.

ITENS QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL DE REFERENCIA

 1 4,00 MES
CONTRATACAO DE ODONTOLOGO PARA PRESTAR SERVICOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO EM UMA CARGA HORARIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, EM REGIME EMER-
GENCIAL PARA OS USUARIOS NA ATENCAO BASICA DO MUNICIPIO.

24.440,00

 Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado.

data: ____/ _____ /_____

Nome 
Carimbo

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO Nº DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ODONTOLOGO PARA O POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Presidente Nereu, pessoa jurídica de direito público interno, com centro adminis-
trativo na Praça Leão Dehon, nº. 50, através do seu Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPJ sob nº. 14.488.313/0001-45, neste ato 
representado pelo seu Gestor, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, pessoa .............. para prestação de 
serviços, inscrita no CPF/CNPJ sob n.º ............., estabelecida na Rua ................, s/nº na cidade de ................., doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

A CREDENCIADA compromete-se a prestar os serviços de SERVICOS DE ODONTOLOGO A SER PRESTADO NO POSTO DE SAUDE DE PRE-
SIDENTE NEREU EM UMA CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

A CONTRATADA durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Dispensa de licitação nº 12/2015. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO EQUIPAMENTO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - Os serviços em odontologia, serão prestados em consultório na Unidade Básica de Saúde de Presidente Nereu, em horário normal, 
conforme autorização da Secretaria de Saúde.

3. 2 - DA RESPONSABILIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) - Quando a execução dos Serviços não for na Unidade Básica de Saúde de Presidente Nereu, Caberá a CONTRATADA o fornecimento de 
dos serviços e todos os equipamentos, necessários à plena execução dos serviços serão por conta do Fundo Municipal de Saúde; 
b) - Correrão por sua inteira conta e risco, as despesas de toda a mão-de-obra, e, igualmente se responsabiliza por encargos sociais de-
correntes de contrato de trabalho, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por danos causados à CONTRATANTE e 
ou a terceiros. 
d) - Suportará, também, a responsabilidade dos equipamentos utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA 

O presente pacto tendo sua vigência a partir da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado por mais períodos se for de 
interesse das partes, respeita a lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Pelos servios de odontologa será paga a importância de R$ ................ , 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
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a) - Apresentação do controle dos serviços prestados, emitida pelo Secretário da Saúde do Município de Presidente Nereu, ou por ele auto-
rizado; emitida por funcionário da Secretaria da Saúde do Município de Presidente Nereu; 
b) - Os valores serão postos à disposição da CONTRATADA, junto à tesouraria do Município, mensalmente, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subseqüente àquele em que os serviços forem prestados. 
c) - Os valores a serem pagos, somente serão liberados mediante a apresentação da fatura e/ou nota fiscal e/ou “RPA”, que deverá ser 
apresentado à Secretaria da Saúde do Município de Presidente Nereu até o segundo (2º) dia útil, que deverá estar em conformidade com 
os serviços realizados e devidamente comprovados, e estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias;
d) - Os valores a serem pagos serão sempre os fixados em preço público a ser definido pelo Poder Público na forma da Lei, sendo que 
qualquer alteração do preço deve ser comunicada à CONTRATADA, para manifestar o seu interesse na continuidade ou não do contrato;

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em execução pela contratada, podendo rejeitá-los quando 
estiverem fora das especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE. 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o local de trabalho da contratada, bem como seus equipamentos de 
trabalho, devendo esta fornecer todas as informações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a fiscalização em seu estabeleci-
mento e equipamentos, quando esta julgar pertinente.
A CONTRATANTE terá com fiscal e responsável pelo contrato seu Gestor o Senhor Benito Brand.

CLAUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADES.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará, à CONTRATADA, 
as penalidades previstas no Artigo 87, da Lei Nº 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência 
de multa e sem prejuízo.

CLÁUSULA OITAVA -DA MULTA.

A CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 87, inciso II, da Lei focada, aplicará multa:
a) – Pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades previstas no Art. 87, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
b) - Pelo atraso injustificado, será cobrada multa na razão de R$ 5,00 (cinco reais), por dia de atraso da consulta/seção encaminhada. 

CLÁUSULA NONA -DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de 15 (quin-
ze) dias pelo interessado. 
b) - Unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso 
a CONTRATADA: 
b1) - ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as incumbências e/ou as obrigações nele con-
signadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 
b2) - venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados. 
b3) - quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução satisfatória 
ao contrato. 
b4) - venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 
b5) - quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer das disposições elencadas na Lei nº 8.666/93 
e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - CASOS OMISSOS.

Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida com base na legislação específica, especialmente no EDITAL 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2016 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

A contratada não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este 
assine fatura ou guia de atendimento em branco.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO.

As partes elegem o Foro da comarca de Rio do Sul/SC para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas (02) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, 
por si e seus sucessores. 

Presidente Nereu, .

GESTOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA

Testemunhas:

DECRETO 150/2015

                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

                                                                  CNPJ 83.102.699/0001-28
                                    Praça Leão Dehon, 50     –  Centro –  CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
                                                      Fone: 0** 47 3362-1108   –  Fax: 0** 47 3362-1108 

                                                             -     e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
           Numero Lei: 1452 
           Ano lei : 2014 

           Data Lei: 03/12/2014 

                                             DECRETO Nº 150, de 30 de dezembro  de 2015 

                                                        Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar                                           
                                                                                                                                          

                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU                  , SANTA CATARINA 
           no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal  1452, de 03 de 

           dezembro de 2014. 

                   DECRETA: 

                   Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
           relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 2.840,00 ( dois mil e oitocentos e quarenta reais 

           ),  observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.  

                         Unidade Orçamentária                                  Dotação                           Valor 

               DEPTO DE EDUCACAO                             05.001.0012.0361.1501.2019.33900000000000.01010000              2.840,00 

                   Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

           valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Excesso de Arrecadação : 
           R$2.840,00 ( dois mil e oitocentos e quarenta reais ) 

                         Unidade Orçamentária                                  Dotação                           Valor 

               Excesso de Arrecadação                        00.000.0000.0000.0000.0000.00000000000000.01010000              2.840,00 

                   Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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                                 PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,30 de dezembro  de 2015 

                    _____________________________________                  _____________________________________ 
                              ANTONIO F. COMANDOLI                                       ALINE L. TILLMANN 
                                    Prefeito Municipal                                       Contadora  

------------------------------------------------------------------------

DECRETO 151/2015

                                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC

                                                                  CNPJ 83.102.699/0001-28
                                    Praça Leão Dehon, 50     –  Centro –  CEP 89184-000 - PRESIDENTE NEREU - SC 
                                                      Fone: 0** 47 3362-1108   –  Fax: 0** 47 3362-1108 

                                                             -     e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br
           Numero Lei: 1452 
           Ano lei : 2014 

           Data Lei: 03/12/2014 

                                             DECRETO Nº 151, de 30 de dezembro  de 2015 

                                                        Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar                                           
                                                                                                                                          

                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU                  , SANTA CATARINA 
           no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei Municipal  1452, de 03 de 

           dezembro de 2014. 

                   DECRETA: 

                   Art. 1º É aberto, ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir
           relacionadas, créditos adicionais Suplementar no valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais ),  observadas as 

           seguintes classificações funcionais programáticas.  

                         Unidade Orçamentária                                  Dotação                           Valor 

               DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS             03.001.0004.0122.1301.2003.33900000000000.01000000              2.000,00 
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                   Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo 

           valor do crédito adicional suplementar, das seguintes dotações orçamentárias. Anulação de Dotação : 
           R$2.000,00 ( dois mil reais ) 

                         Unidade Orçamentária                                  Dotação                           Valor 

               DEPTO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS             03.001.0004.0122.1301.2003.33500000000000.01000000              2.000,00 

                   Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                 PRESIDENTE NEREU - SANTA CATARINA,30 de dezembro  de 2015 

                    _____________________________________                  _____________________________________ 
                              ANTONIO F. COMANDOLI                                       ALINE L. TILLMANN 
                                    Prefeito Municipal                                       Contadora  

------------------------------------------------------------------------
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Rio do Sul

Prefeitura

GABARITOS DEFINITIVOS CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015
PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS DEFINITIVOS
DA PROVA ESCRITA

*Questões anuladas são assinaladas com a letra “N” no gabarito.
* Questões com alteração de gabarito em negrito.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

AGENTE ADMINISTRATIVO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. A 24. D 25. A 26. B 27. A 28. B 29. B 30. B
31. B 32. B 33. D 34. B 35. A 36. C 37. D 38. D 39. N 40. D

ASSISTENTE SOCIAL
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. A 24. D 25. C 26. D 27. B 28. C 29. D 30. B
31. C 32. A 33. N 34. B 35. D 36. B 37. D 38. N 39. A 40. A

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

CALCETEIRO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

CARPINTEIRO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

COZINHEIRO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. D 28. A 29. A 30. C
31. A 32. B 33. C 34. A 35. C 36. D 37. A 38. B 39. C 40. D

EDUCADOR SOCIAL
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. N 23. D 24. B 25. C 26. D 27. A 28. D 29. B 30. C
31. B 32. A 33. D 34. C 35. A 36. D 37. C 38. B 39. C 40. A
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ENFERMEIRO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. D 23. B 24. C 25. C 26. B 27. C 28. A 29. N 30. C
31. C 32. D 33. A 34. A 35. N 36. N 37. D 38. C 39. C 40. B

ENGENHEIRO CIVIL
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. A 23. C 24. D 25. B 26. C 27. A 28. D 29. D 30. A
31. D 32. D 33. C 34. A 35. C 36. D 37. B 38. B 39. D 40. B

FISCAL DE MEIO AMBIENTE
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. C 23. A 24. D 25. C 26. B 27. A 28. C 29. A 30. D
31. D 32. C 33. B 34. A 35. D 36. C 37. A 38. C 39. B 40. B

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. A 23. C 24. B 25. D 26. C 27. A 28. C 29. B 30. A
31. D 32. C 33. D 34. B 35. D 36. B 37. A 38. C 39. A 40. B

MÉDICO 20H
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. D 32. A 33. B 34. C 35. D 36. D 37. B 38. C 39. A 40. A

MÉDICO 40H
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. D 32. A 33. B 34. C 35. D 36. D 37. B 38. C 39. A 40. A

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. C 32. B 33. D 34. B 35. B 36. A 37. A 38. C 39. D 40. A

MÉDICO CARDIOLOGISTA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. D 32. C 33. A 34. C 35. B 36. A 37. D 38. C 39. C 40. B

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. A 32. C 33. B 34. D 35. A 36. D 37. A 38. C 39. B 40. D

MÉDICO OFTALMOLOGISTA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. A 32. C 33. D 34. C 35. B 36. C 37. D 38. D 39. C 40. A

MÉDICO PSIQUIATRA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. A 32. B 33. C 34. A 35. D 36. A 37. A 38. C 39. B 40. D



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 629

MÉDICO UROLOGISTA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. C 32. A 33. C 34. B 35. D 36. C 37. C 38. A 39. D 40. D

MOTORISTA DE CAMINHÃO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. C 23. C 24. A 25. B 26. D 27. A 28. B 29. D 30. B
31. C 32. A 33. B 34. D 35. B 36. A 37. D 38. B 39. N 40. C

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. C 23. C 24. A 25. B 26. D 27. A 28. B 29. D 30. B
31. C 32. A 33. B 34. D 35. B 36. A 37. D 38. B 39. N 40. C

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. C 23. C 24. A 25. B 26. D 27. A 28. B 29. D 30. B
31. C 32. A 33. B 34. D 35. B 36. A 37. D 38. B 39. D 40. C

PEDREIRO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

PINTOR
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

PSICÓLOGO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. C 23. D 24. A 25. B 26. D 27. C 28. B 29. D 30. N
31. D 32. D 33. C 34. N 35. C 36. N 37. A 38. B 39. C 40. A

PSICOPEDAGOGO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. D 23. D 24. C 25. C 26. B 27. A 28. B 29. A 30. C
31. D 32. C 33. C 34. A 35. A 36. D 37. C 38. B 39. D 40. D

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. B 23. A 24. A 25. C 26. C 27. C 28. B 29. A 30. C
31. C 32. D 33. D 34. B 35. A 36. C 37. N 38. A 39. C 40. B

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. A 22. D 23. C 24. D 25. B 26. A 27. B 28. A 29. B 30. D
31. A 32. D 33. D 34. C 35. C 36. B 37. B 38. D 39. A 40. B

TOPÓGRAFO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. D 24. C 25. C 26. B 27. A 28. A 29. B 30. C
31. B 32. D 33. C 34. A 35. B 36. C 37. B 38. B 39. A 40. D
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA (CADASTRO RESERVA)

ADVOGADO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. A 23. B 24. C 25. C 26. B 27. N 28. B 29. D 30. A
31. N 32. C 33. C 34. B 35. A 36. A 37. D 38. B 39. C 40. D

ARQUITETO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. A 23. B 24. B 25. C 26. B 27. A 28. D 29. A 30. C
31. C 32. A 33. A 34. C 35. B 36. D 37. A 38. D 39. C 40. D

AUDITOR INTERNO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. B 22. A 23. D 24. A 25. B 26. C 27. D 28. B 29. C 30. B
31. C 32. A 33. D 34. A 35. D 36. A 37. A 38. D 39. B 40. C

CIRURGIÃO DENTISTA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. N 22. D 23. C 24. D 25. D 26. N 27. C 28. C 29. D 30. C
31. A 32. B 33. D 34. B 35. B 36. N 37. B 38. D 39. N 40. C

CONTADOR
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. C 23. D 24. D 25. A 26. B 27. N 28. A 29. C 30. C
31. D 32. A 33. D 34. D 35. B 36. A 37. C 38. A 39. D 40. C

COVEIRO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

DESENHISTA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. C 23. N 24. A 25. B 26. C 27. D 28. B 29. A 30. B
31. C 32. D 33. A 34. B 35. D 36. C 37. B 38. C 39. A 40. D

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. D 23. A 24. C 25. C 26. C 27. D 28. D 29. A 30. A
31. B 32. N 33. B 34. B 35. A 36. D 37. B 38. A 39. C 40. A

ENGENHEIRO FLORESTAL
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. A 23. A 24. C 25. A 26. C 27. C 28. C 29. A 30. A
31. B 32. C 33. A 34. B 35. A 36. C 37. B 38. D 39. N 40. B

FARMACÊUTICO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. A 23. D 24. B 25. A 26. D 27. A 28. B 29. D 30. A
31. A 32. C 33. A 34. B 35. A 36. D 37. D 38. C 39. D 40. B

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
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21. A 22. B 23. B 24. D 25. C 26. D 27. D 28. B 29. A 30. D
31. C 32. B 33. D 34. B 35. A 36. A 37. B 38. C 39. D 40. A

FISCAL DE SERVIÇO PÚBLICO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. C 23. B 24. A 25. C 26. D 27. D 28. C 29. D 30. C
31. B 32. A 33. C 34. C 35. A 36. B 37. B 38. A 39. B 40. C

FISCAL DE TRIBUTOS
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. D 23. D 24. D 25. C 26. B 27. B 28. C 29. B 30. A
31. D 32. B 33. C 34. B 35. A 36. D 37. A 38. D 39. B 40. A

FISCAL DO PROCON
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. N 22. N 23. C 24. C 25. B 26. D 27. C 28. C 29. A 30. D
31. A 32. B 33. C 34. A 35. D 36. C 37. D 38. B 39. A 40. B

FONOAUDIÓLOGO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. D 22. D 23. C 24. C 25. B 26. C 27. B 28. B 29. A 30. A
31. C 32. A 33. D 34. C 35. A 36. B 37. C 38. A 39. B 40. B

MÉDICO PERITO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. B 23. C 24. C 25. B 26. A 27. D 28. A 29. C 30. B
31. B 32. A 33. C 34. A 35. D 36. D 37. C 38. A 39. C 40. A

MÉDICO VETERINÁRIO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. D 23. D 24. C 25. C 26. C 27. B 28. D 29. A 30. B
31. B 32. C 33. D 34. B 35. D 36. A 37. A 38. B 39. B 40. C

NUTRICIONISTA
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. N 23. N 24. C 25. C 26. D 27. C 28. A 29. C 30. D
31. A 32. D 33. D 34. B 35. C 36. B 37. N 38. C 39. A 40. A

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. A 23. A 24. B 25. A 26. C 27. D 28. C 29. A 30. A
31. B 32. C 33. B 34. D 35. A 36. D 37. C 38. C 39. B 40. B

TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. D 22. N 23. A 24. C 25. B 26. C 27. D 28. A 29. B 30. D
31. B 32. C 33. D 34. C 35. D 36. C 37. B 38. D 39. A 40. D

TELEFONISTA
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. B 22. A 23. C 24. C 25. A 26. A 27. D 28. D 29. D 30. C
31. B 32. D 33. B 34. B 35. A 36. A 37. D 38. A 39. B 40. D

TURISMÓLOGO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
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11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. A 22. C 23. B 24. B 25. A 26. B 27. D 28. C 29. A 30. C
31. C 32. B 33. D 34. A 35. A 36. C 37. B 38. A 39. C 40. C

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDAÇÃO CULTURAL

AGENTE ADMINISTRATIVO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. A 24. D 25. A 26. B 27. A 28. B 29. B 30. B
31. B 32. B 33. D 34. B 35. A 36. C 37. D 38. D 39. N 40. D

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. B 17. C 18. B 19. C 20. B
21. A 22. D 23. B 24. D 25. A 26. C 27. B 28. C 29. B 30. A
31. C 32. B 33. C 34. D 35. A 36. A 37. C 38. B 39. C 40. D

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. C 23. C 24. A 25. B 26. D 27. A 28. B 29. D 30. B
31. C 32. A 33. B 34. D 35. B 36. A 37. D 38. B 39. N 40. C

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDAÇÃO CULTURAL 
(CADASTRO RESERVA)

BIBLIOTECÁRIO
01. C 02. B 03. B 04. A 05. B 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. C 12. C 13. A 14. C 15. D 16. A 17. C 18. B 19. D 20. D
21. C 22. C 23. D 24. B 25. C 26. D 27. D 28. C 29. C 30. A
31. A 32. D 33. B 34. C 35. B 36. B 37. A 38. B 39. C 40. B

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDAÇÃO DESPORTOS

MOTORISTA DE CAMINHÃO
01. B 02. C 03. D 04. A 05. B 06. C 07. D 08. C 09. B 10. A
11. A 12. C 13. B 14. A 15. D 16. C 17. B 18. C 19. D 20. A
21. D 22. C 23. C 24. A 25. B 26. D 27. A 28. B 29. D 30. B
31. C 32. A 33. B 34. D 35. B 36. A 37. D 38. B 39. N 40. C

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – FUNDAÇÃO DESPORTOS
(CADASTRO RESERVA)

AGENTE ADMINISTRATIVO
01. C 02. B 03. B 04. B 05. D 06. C 07. A 08. C 09. A 10. B
11. A 12. C 13. D 14. B 15. B 16. N 17. B 18. D 19. C 20. D
21. C 22. A 23. A 24. D 25. A 26. B 27. A 28. B 29. B 30. B
31. B 32. B 33. D 34. B 35. A 36. C 37. D 38. D 39. N 40. D

Rio do Sul, 05 de Janeiro de 2016.
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JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA PROVA 
ESCRITA CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 02/2015

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A PROVA ESCRITA

1. QUESTÕES COMUNS PARA CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E 
FUNDAMENTAL COM PROVA ESPECÍFICA

Questão nº 01:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O gabarito está apontando justamente a alternativa 
“B” como correta.

Questão nº 10:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A mesóclise empregada na letra "C" está correta, 
pois foi usada a segunda pessoa do discurso, no caso, "tu". A in-
correta é a letra "A", pois jamais começamos uma oração com 
pronome oblíquo átono.
LUFT, Celso P. Moderna gramática brasileira: edição revista e atua-
lizada. São Paulo: Globo, 2012. 

Questão nº 13:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Recurso sem nenhuma fundamentação. Questão 
elaborada de forma correta. Dos municípios relacionados na ques-
tão somente Ituporanga não se limita com Rio do Sul.

2. QUESTÕES PARA CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E FUNDA-
MENTAL SEM PROVA ESPECÍFICA

Questão nº 34:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Alice leu no primeiro dia: 20 páginas
No segundo dia: 25 páginas (20+5)
No terceiro dia: 30 páginas (as 25 do dia anterior mais 5)
E, por fim, no quarto dia: 35 páginas (as 30 do dia anterior mais 5)
Totalizando, 110 páginas (20 + 25 + 30 + 35 = 110).

3. QUESTÕES COMUNS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉC-
NICO

Questão nº 01:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Ela sente saudades dos que foram e de quem não se 
despediu direito. Por conseguinte, não viveu essa despedida, tam-
bém sente saudades das coisas que deixou passar... novamente a 
autora faz referência ao que não viveu.

Questão nº 03:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O enunciado fala sobre persuasão, ou seja, conven-
cimento. Por esta razão, jamais seria a alternativa A, apesar de 
existir também a flexão MERGULHE, o modo subjuntivo indica uma 
ação hipotética, isto é, que pode ou não acontecer. Só poderia ser 
IMPERATIVO AFIRMATIVO, pois é o modo verbal que apresenta 
uma ordem.

Questão nº 05:
Seis candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Jamais seria a alternativa "C", pois no período:" 
......... passou por aqui", há o verbo "passou", indicando passado 
(pretérito perfeito do indicativo), então, como pontuam TODAS as 
gramáticas normativas, o verbo haver indica: existência ou tempo 
decorrido.

Questão nº 08:

Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão pede a utilização errônea dos porquês, o 
que se verifica apenas na questão "C", em que o porquê é ante-
cedido de artigo e é, por esta razão, um substantivo, devendo ser 
grafado junto e com acento circunflexo. Jamais seria a alternativa 
D" como justifica o candidato, pois nesta alínea tal palavra é pro-
nome relativo, pois pode ser substituído por "pelos quais". Esta 
explicação pode ser encontrada em qualquer gramática normativa.

Questão nº 10:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão não fala apenas de uma narrativa curta, 
mas de uma narrativa curta com um fato pitoresco e inserções do 
autor. O que configura o gênero como sendo uma crônica.

Questão nº 11:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta segundo o Art. 
75 da Lei Orgânica Municipal.

Questão nº 13:
Cinco candidatos impetraram recursos sobre a questão menciona-
da.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta Segundo Órgão 
Oficial AMAVI http://www.amavi.org.br/resgate-patrimonio-histori-
co&municipio=421480

Questão nº 14:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta segundo todos 
os noticiários nacionais, somente Graça Foster como é chamada 
pela Imprensa Geral, ex-presidente da PETROBRAS não teve prisão 
preventiva na 17ª. Fase da Operação Lava Jato entre os todos os 
nomes relacionados. 
Questão nº 15:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta. Petra Laszló 
foi a Repórter húngara que foi filmada atacando refugiados que 
tentavam escapar da polícia.

Questão nº 16:
Noventa e um candidatos impetraram recursos sobre a questão 
mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 18:
Doze candidatos impetraram recursos sobre a questão menciona-
da.
INDEFERIDO. Do enunciado temos que 35 pessoas acertaram so-
mente uma questão e que 23 pessoas acertaram somente a 1ª 
(31 menos 8 que acertaram as duas questões), ficamos com 35-
23=12 pessoas que acertaram somente a 2ª questão. Logo, te-
mos 23+8+12=43 entrevistados. Mas o problema ainda diz que 
40 pessoas erraram a 2ª questão, então; das 20 (12 + 8) que 
acertaram, devemos descontar as 23 que já sabemos que erraram 
(pois acertaram somente a 1ª), ou seja 40-23=17. Portanto, o total 
de pessoas entrevistadas foi de 43+17=60.

Questão nº 19:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Pelo gráfico é possível determinar que o vértice da 
parábola tem ponto V(4, - 9). Utilizando a fórmula para calcular o 
Xv (-b/2a) temos:

y = x2 -8x +7

a = 1
b = - 8

http://www.amavi.org.br/resgate-patrimonio-historico&municipio=421480
http://www.amavi.org.br/resgate-patrimonio-historico&municipio=421480
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c = 7

Xv = -(-8)/2.1 = 8/2 = 4.

Com este cálculo, já era possível eliminar as demais opções. Há 
ainda outras formas para se chegar na opção correta.

Questão nº 20:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Na simbologia matemática, o sinal de (-) anteceden-
do o número, indica que se trata de um valor negativo.

4. QUESTÕES COMUNS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:

Questão nº 02:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Além do gabarito estar correto, o recurso não proce-
de, pois no edital solicita-se conhecimento acerca de oração e perí-
odo e período e sua construção. A questão acima trata de períodos 
compostos e orações absolutas.

Questão nº 03:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Além do gabarito estar correto, o recurso não proce-
de, pois no edital solicita-se conhecimento acerca de oração e perí-
odo e período e sua construção. A questão acima trata de períodos 
compostos e orações absolutas.

Questão nº 04:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Para ser polissíndeto o conectivo precisaria ser repe-
tido mais de três vezes, apenas duas vezes deve ser caracterizado 
como repetição, tendo em vista que a função do polissíndeto é 
oferecer cadência melódica ao verso.
MEDEIROS, Rogério. O apelo das figuras de linguagem. São Paulo: 
Melhoramentos, 2011.

Questão nº 05:
Cinco candidatos impetraram recursos sobre a questão menciona-
da.
INDEFERIDO. A crase não é um acento, mas uma ocorrência, ou 
seja, é a junção de um artigo definido com uma preposição ou a 
junção de preposição com um pronome, em outras palavras, crase 
é morfologia e está prevista no edital. Quanto à palavra "incentivo" 
exigir o acento grave, indicador da crase, exigiria sim, caso o "a" 
estivesse no plural como novas; o que não ocorre.
SACCONI, Luiz A. Nossa gramática: teoria. São Paulo: Atual, 2013. 

Questão nº 07:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
INDEFERIDO. O edital é claro quando solicita o período e sua 
construção. Quanto ao recurso que diz que "aos ricos" é sujeito, 
equivoca-se o candidato, tendo em vista que o sujeito é simples 
e desinencial. Quem oferece, oferece algo a alguém, portanto, o 
fato de aparecer o "lhes" (pronome oblíquo átono) repete o objeto 
indireto.
SACCONI, Luiz A. Nossa gramática: teoria. São Paulo: Atual, 2013.

Questão nº 09:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão é clara, pois pede a identificação da alínea 
em que as duas palavras são formadas por derivação prefixal e 
sufixal, caso fosse para identificar uma prefixal e a outra sufixal, 
assim, ter-se-ia escrito: identifique a alínea em que uma palavra 
seja prefixal e a outra sufixal.
Nas palavras prefixais e sufixais os afixos aparecem simultanea-
mente.
SACCONI, Luiz A. Nossa gramática: teoria. São Paulo: Atual, 2013.

Questão nº 10:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A prova é de Língua Portuguesa e, neste idioma, so-
neto é uma composição poética de dois quartetos e dois tercetos.
INSTITUTO ANTÔNIO HOUAISS de LEXICOGRAFIA. Dicionário 
Houaiss de Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2011.

Questão nº 11:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta dentro dos con-
teúdos (história e Geografia Gerais) previstos no Edital 02/2015. O 
Recurso do segundo candidato, o conteúdo não está associado a 
referida questão.

Questão nº 12:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta. Alguns termos 
e afirmações de autores diferentes divergem em algumas situações 
sobre grandes períodos, geralmente arredondando para cima, em 
especial em sites da internet. A questão deve ser levada em con-
sideração e analisada em todo o seu contexto, não apenas uma 
parte dela.
LEWIS, Bernard. O que Deu Errado no Oriente Médio? Editora: 
Zahar. Edição:1 Ano: 2002.
https://pt.wikipedia.org/wiki/Guerra_Civil_S%C3%ADria
http://g1.globo.com/revolta-arabe/noticia/2013/08/entenda-guer-
ra-civil-da-siria.html
http://www.pedalnaestrada.com.br/pages.php?recid=467

Questão nº 14:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta. As afirmações 
acima não reportam todas as ações e prisões relacionadas Opera-
ção Lava Jato, apenas partes delas.
http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2015/09/joao-vaccari-
neto-e-renato-duque-sao-condenados-na-lava-jato-4852716.html
www.prpr.mpf.mp.b
Jornal Nacional – Rede Globo exibido dia 21.09.2015
Veja.abril.com.br
Noticias.band.uol.com.br

Questão nº 15:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta dentro dos con-
teúdos previstos no Edital 02/2015 (geografia de Santa Catarina). 
Existem divergências entres autores em algumas afirmações em 
especial em datas, épocas e nomes regionais, por isso a questão 
deve ser analisada em todo o seu contexto. 
OLIVEIRA, Rafael Dias. Geografia e História de Santa Catarina. Ca-
tedral.
CARRARO, Fernando. Geografia de Santa Catarina. Editora FTD
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Itaja%C3%AD-A%C3%A7u
http://www.clicrbs.com.br/jornais/santa/html/especiais/rio/rio01.
htm

Questão nº 16:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. É uma questão que refere-se aos conjuntos nu-
méricos. Teve-se atentar ao fato de que quando dizemos que 65 
pessoas gostam de álgebra linear, isto não quer dizer que gostam 
APENAS de álgebra linear. Desta forma, temos:
10 gostam dessas três disciplinas
20 gostam de cálculo e álgebra linear, logo 10 (20-10) pessoas 
gostam APENAS de cálculo e álgebra linear. 
30 gostam de geometria e cálculo, logo 20 (30-10) pessoas gostam 
APENAS de geometria e cálculo.
35 gostam de álgebra linear e geometria, logo 25 (35-10) pessoas 
gostam APENAS de álgebra linear e geometria.
Das 50 pessoas que gostam de cálculo, 10 (50-10-10-20) gostam 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Guerra_Civil_S%C3%ADria
http://g1.globo.com/revolta-arabe/noticia/2013/08/entenda-guerra-civil-da-siria.html
http://g1.globo.com/revolta-arabe/noticia/2013/08/entenda-guerra-civil-da-siria.html
http://www.pedalnaestrada.com.br/pages.php?recid=467
http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2015/09/joao-vaccari-neto-e-renato-duque-sao-condenados-na-lava-jato-4852716.html
http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2015/09/joao-vaccari-neto-e-renato-duque-sao-condenados-na-lava-jato-4852716.html
http://www.prpr.mpf.mp.b
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Itaja%C3%AD-A%C3%A7u
http://www.clicrbs.com.br/jornais/santa/html/especiais/rio/rio01.htm
http://www.clicrbs.com.br/jornais/santa/html/especiais/rio/rio01.htm
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APENAS de cálculo.
Das 60 pessoas que gostam de geometria, 5 (60-10-20-25) gostam 
APENAS de geometria.
Das 65 pessoas que gostam de álgebra linear, 20 (65-10-10-25) 
gostam APENAS de álgebra linear.

Somando as pessoas que gostam das três disciplinas, com as que 
gostam de APENAS duas disciplinas, com as que gostam de ape-
nas uma disciplina, temos: 10 + 10 + 20 + 25 + 10 + 5 + 20 = 
100. Que é o número de pessoas que participaram desta pesquisa. 
Assim, concluímos que todos os alunos gostam de ao menos uma 
das três disciplina.

Questão nº 17:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Na primeira tentativa João poderá dispor de 10 dígi-
tos para a tentativa.
Na segunda tentativa, ele terá apenas 9 dígitos, visto que um de-
les ele já acertou na primeira tentativa. Lembrando que os dígitos 
devem ser distintos.
Na terceira tentativa, haverá 8 dígitos a disposição.
E, por fim, na quarta tentativa, haverá 7 dígitos legíveis para a 
tentativa.
Multiplicando esses valores temos o número total de tentativas, 10 
x 9 x 8 x 7 = 5.040 tentativas.

Questão nº 20:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Como a taxa é anual, devemos dividir por 4 para 
ter a taxa referente aos três meses. Assim, 14,4% dividido por 4 
é igual a 3,6%.
Calculando 3,6% de 40.000,00, chegamos ao total de juros de 
1.440,00. Somando este valor ao montante inicial, temos 41.440,00.

Maria deu 20% do valor total de entrada, se calcularmos 20% de 
50.000,00, obtemos a quantia de 10.000,00. Abatendo este valor 
do valor inicial, sobram os 40.000,00 os quais ela quitará após três 
meses.

Há outras formas de resolução, porém o resultado obtido será o 
mesmo.

5. QUESTÕES ESPECÍFICAS:

5.1. ADVOGADO
Questão nº 27:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 28:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Alega o candidato que o tema “desapropriação” não 
foi objeto do edital. 
Ocorre que o advogado público deve estar apto a tratar deste tema, 
posto que faz parte da rotina de trabalho dentro do Município. 
Afora tal fato, o tema encontra-se sim previsto no edital, senão 
vejamos:
Advogado:
Direito Constitucional e Constituição Federal: Dos Princípios Fun-
damentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Da Organiza-
ção do Estado. Da Organização dos Poderes. Da Tributação e do 
Orçamento. Da Ordem Econômica e Financeira. Da Ordem Social 
(Da Seguridade Social, Da Educação, Da Saúde, Da Assistência 
Social, Do Meio Ambiente, Da Família, da Criança, do Adolescen-
te e do Idoso). Direito Constitucional. Princípios Constitucionais. 
Controle de Constitucionalidade. Ação Popular. Habeas Corpus. 
Habeas Data. Mandado de Segurança Individual e Coletivo. Man-
dado de Injunção. Direito Administrativo: Direito Administrativo e 

Administração Pública Direta e Indireta. Atividade Administrativa. 
Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Servidores Públi-
cos. Licitações. Contratos Administrativos. Responsabilidade Civil 
do Estado. Responsabilidade do Agente Político. Serviços Públicos. 
Concessão e Permissão de Serviços Públicos. Parcerias Público Pri-
vadas. Controle da Administração Pública. Atuação do Estado no 
Domínio Econômico. Desapropriação. Usucapião. Intervenção do 
Estado na Propriedade. Bens Públicos. Lei de Responsabilidade Fis-
cal. (..)
Não acato o recurso, posto que a questão está regular. 

Questão nº 31:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 38:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Alegam ambos os candidatos recorrentes que a al-
ternativa “a” também está incorreta, haja vista que o encontro 
casual do documento falso em poder de alguém não é suficiente 
para configurar o tipo penal, pois o núcleo é “fazer uso”. 
Ocorre que no que tange à tipicidade, o artigo 304 do Código Penal 
incrimina a conduta de "fazer uso" de qualquer dos papéis falsifica-
dos ou alterados a que se referem os artigos 297 a 302 do Código 
Penal. 
O artigo 297 do Código Penal, por sua vez, dispõe acerca da falsi-
ficação de documento público. O bem jurídico protegido pelo crime 
de uso de documento falso é a fé pública, a confiança das pessoas 
nos documentos públicos e particulares. Trata-se de crime formal, 
que se consuma com a apresentação do documento, independente 
de resultado (TRF4, ACR 5000764-39.2012.404.7013, Rel. Des. Fe-
deral Sebastião Ogê Muniz, 7ª T., u., j. 16.12.2014).
Nesse contexto, fazer uso de Carteira Nacional de Habilitação falsa 
constitui o crime do artigo 304. 
O fato de a exibição do documento ter sido exigência da autorida-
de policial, e não iniciativa do agente, não descaracteriza o crime, 
pois conforme maioria da jurisprudência, "essa é a forma normal 
de utilização de tais documentos" (STJ, RHC 22.663/RJ, Rel. Mi-
nistro Felix Fischer, 5ª T., u., j. 1º.4.2008; TRF4, ACR 5055819-
14.2012.404.7000, Re. Des. Federal Sebastião Ogê Muniz, 7ª T., 
u., j. 10.6.2014; TRF4, ACR 5018783-89.2013.404.7100, Rel. Des. 
Federal João Pedro Gebran Neto, 8ª T., u., j. 4.3.2015).
Dirigir veículo portando a Carteira Nacional de Habilitação falsifica-
da já configura o delito , "uma vez que somente com esse docu-
mento está o motorista autorizado a dirigir" (STF, RE 117.810, Rel. 
Ministro Carlos Madeira, 2ª T., u., j. 28.2.1989). 
E ainda,"configura-se o crime de uso de documento falso (CP, art. 
304), quando o agente emprega o papel falsificado ou alterado 
para o fim que a lei exige. Assim, dirigir veículo, valendo-se de 
carteira de habilitação falsa" (STJ, RHC 2.082, Rel. Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro, 6ª T., u., j. 4.8.1992).
Logo, o simples fato de levar consigo e, portanto, PORTAR a Cartei-
ra Nacional de Habilitação falsa, já importa em uso, pois, sem ela, 
não poderia o indivíduo dirigir o veículo. 
Repita-se, "o porte do documento necessário para direção do veí-
culo importa em uso" (STF, HC 70813, Rel. Ministro Paulo Brossard, 
2ª T., u., j. 8.2.1994).
Nesse contexto, a alternativa “a” está correta.
Não acato o recurso, posto que a questão está regular. 

Questão nº 39:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Assevera o candidato que a questão deve ser anula-
da, haja vista que a alternativa “b” pode ser enquadrada nos tipos 
penais previstos no Capítulo I do título XI do Código Penal.
Ocorre que o servidor que manda um subalterno fazer serviços 
particulares comete improbidade administrativa, pois segundo a 
Lei nº 8.429/92 art. 9, inciso IV: “Constitui ato de improbidade 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10599626/artigo-304-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10600423/artigo-297-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10599765/artigo-302-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10600423/artigo-297-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10599626/artigo-304-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10599626/artigo-304-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
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administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de 
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades men-
cionadas no art. 1° desta lei, e (...) IV - utilizar, em obra ou serviço 
particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qual-
quer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho 
de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades;”
Complementando-se transcreve-se o art. 1° desta mesma lei: “Os 
atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servi-
dor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patri-
mônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.”
Desse modo, se há tipificação clara e evidente na lei extravagante, 
aplica-se esta no lugar do Código Penal, contrariamente ao que 
alega o candidato.
Diante do exposto, a alternativa “b” está correta.
Não acato o recurso, posto que a questão está regular.

Questão nº 40:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. - Recurso proposto pela inscrição 115396 - Alega o 
candidato que a questão apresenta mais de uma alternativa incor-
reta, posto que a conduta descrita na alternativa “c” não caracteri-
za infração político-administrativa. 
Ocorre que o Decreto-Lei nº 201/1967, em seu artigo 4º, dispõe 
que são “infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais 
sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas 
com a cassação do mandato:
(...) IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido 
em lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos 
Vereadores;”
Logo, por expressar exatamente a letra da lei, a alternativa “c” está 
correta.
Não acato o recurso, posto que a questão está regular. 

- Recurso proposto pela inscrição 108144 – Alega o candidato que 
a alternativa “a” também está incorreta, pois tratam de crimes jul-
gados pelo juízo singular. 
Vejamos: a alternativa “a” dispõe que o art. 1º do Decreto-Lei n.º 
201/67 traz consignados nos seus 23 (vinte e três) incisos todos os 
crimes de responsabilidade do Prefeito e seus substitutos, os quais 
estão sujeitos ao julgamento pelo Poder Judiciário através de uma 
das Câmaras ou Turmas do Tribunal de Justiça do Estado (indicado 
pelo seu Regimento Interno), independentemente do pronuncia-
mento da Câmara dos Vereadores.
O candidato alega que não serão as Câmaras ou Turmas do Tri-
bunal de Justiça que julgarão os crimes de responsabilidade do 
Prefeito, mas “o juízo singular”. 
Confundiu, na verdade, os dispositivos da lei, pois o artigo 2º que 
embasa seu recurso dispõe que será utilizado o processo comum 
do juízo singular, e não o Juízo singular que fará o julgamento. 
Vejamos:
“Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o co-
mum do juízo singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, 
com as seguintes modificações: (...)”
Não acato o recurso, posto que a questão está regular. 

5.2. AGENTE ADMINISTRATIVO
Questão nº 21:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta de acordo com 
o Código Tributário Nacional e o Art. 131 da CEF. A resposta letra C 
está correta, somente o item II é incorreto. 

Questão nº 23:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
INDEFERIDO. Pregão não é uma modalidades de licitação previstas 
no Art. 22 da Lei 8.666/93, e sim na Lei nº 10.520 de 17 de Julho 
de 2002 que Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

Questão nº 24:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta de acordo com 
os princípios estabelecidos no Art. 37 da Constituição Federal de 
1988.

Questão nº 25:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
INDEFERIDO. Um candidato alega que a alternativa correta é jus-
tamente a marcada no Gabarito Preliminar. Aos demais, a questão 
trazia algumas informações: “No Microsoft Word, com as configu-
rações padrões e na linguagem Português-BR”. Com as caracterís-
ticas elencadas na questão, ao utilizar às teclas de atalho “Ctrl + S” 
a função a elas atribuída é Sublinhado.

Com as mesmas características elencadas, as teclas de atalho para 
salvar um documento são “Ctrl+B”. 

Questão nº 29:
Oito candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão enquadra-se no conteúdo programático 
no item Power Point, a borda amarela ao redor do item D aparece 
no momento que você posiciona o cursor do Mouse em cima do 
botão e de forma alguma interfere a análise da questão, a função 
do botão da alternativa B é Inserir Objeto e não apenas Inserir 
Imagem, o fato das imagens estarem em preto e branco não inter-
fere na análise entre o botão Inserir Imagem e Inserir Objeto, pois 
são bastantes diferentes conforme pode ser comparado abaixo.

Questão nº 31:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Um candidato apenas questiona se a definição da 
letra D está correta sem trazer argumentos que a desminta. Outro 
alega que um Firewall também permite que as informações transi-
tem dependendo da configuração do Firewall. Isso ficou evidente 
na definição:
“É uma barreira de proteção que ajuda a bloquear o acesso de 
conteúdo malicioso, mas sem impedir que os dados que precisam 
transitar continuem fluindo;”

Questão nº 33:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta conforme o 
CTN - Lei nº 5.172 de 25 de Outubro de 1966 que Dispõe sobre 
o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Somente a letra 
D é incorreta, ou seja, não é um elemento básico do Fato Gerador 
de Tributos.

Questão nº 35:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta Sobre os Di-
reitos e Deveres Constitucionais. Somente o item III é falso por 
afirmar que Proteger a natureza, Proteger o patrimônio público 
e social do País não são deveres de nossos cidadãos brasileiros, 
justamente o contrário previsto na Constituição. 
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Questão nº 37:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Questão elaborada de forma correta de acordo com 
o Art. 30 da Constituição Federal Brasileira:

Questão nº 39:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
DEFERIDO: Questão elaborada de forma incorreta induzindo os 
candidatos ao erro. Portanto a questão será ANULADA.

5.3. ARQUITETO
Questão nº 24:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O recurso da questão 24 sugere o uso inadequado 
do termo “compartilhamento” no item C, tornando-a uma alterna-
tiva incorreta e, portanto anulando a questão. Contudo, segundo 
o Dicionário de Sinônimos o termo “compartilhamento” pode ter o 
sentido de partilha (divisão, partilha, repartimento, reparte) e ou 
ação de repartir (distribuição, repartição, subdivisão).
Ao substituir o termo por seus sinônimos a compreensão da frase 
não é inviabilizada, conforme descrição abaixo:
· A divisão da cozinha deve possuir área mínima de 4,00m² (quatro 
metros quadrados), com dimensão mínima de 1,60m (um metros 
e sessenta centímetros) e altura mínima de 2,40m (dois metros e 
quarenta centímetros).
· A distribuição da cozinha deve possuir área mínima de 4,00m² 
(quatro metros quadrados), com dimensão mínima de 1,60m (um 
metros e sessenta centímetros) e altura mínima de 2,40m (dois 
metros e quarenta centímetros).
Do mesmo modo, o significado da frase permanece o mesmo com 
o uso do termo “compartilhamento”, sendo possível compreender 
que o objeto de análise da questão são as dimensões da cozinha.

5.4. ASSISTENTE SOCIAL
Questão nº 22:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão n° 22 não deve ser anulada, pois a ques-
tão correta está devidamente coerente com a legislação citada, 
pois o complemento “... e nela a ocorrência de vulnerabilidades, 
de ameaças, de vitimizações e danos” apenas complementa a ação 
principal que é a vigilância socioassistencial as famílias, bem como 
podem ocorrer outras situações que não estão especificadas na 
Lei, mas esta envolto a linha principal da lei, que é a capacidade 
protetiva da família. Portanto, não existe motivo plausível para a 
sua anulação.

Questão nº 25:
Sete candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão n° 25 não deve ser anulada, pois a ques-
tão da alternativa “D” não influencia a resposta correta, que é a 
letra “C”. Sendo que nem a assertiva III está correta, pois a gestão 
do trabalho do SUAS não trabalha com questões da área da saúde, 
políticas e economia, e como não existe alternativa “V”, este item 
não poderia ser a correta e assim não dificulta a compreensão da 
questão. Portanto, não existe motivo plausível para a sua anulação.

Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão n° 27 não deve ser anulada, pois a ques-
tão da alternativa “C”, em que o nome da cidade de Brasília possui 
erro de digitação não influencia a resposta correta, que é a letra 
“B”, pois o assistente social só pode exercer suas atividades no 
Estado a qual possui o seu registro profissional, caso contrário ele 
estará ilegal. Sendo, que apenas faltou a letra “a”, e mesmo assim 
dá para compreender que se trata da Cidade de Brasília. Portanto, 
não existe motivo plausível para a sua anulação. 

Questão nº 29:

Seis candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Esta questão n° 29 deve ser alterada seu Gabarito para 
a letra “D”, pois na primeira assertiva que trata das expressões 
da questão social, possui duas questões sociais e não suas ex-
pressões, como a Saúde e a Habitação, sendo falsa tal alternativa. 
Alterando assim, o gabarito da resposta que estava errado. Portan-
to, não existe motivo plausível para a sua anulação e sim para a 
alteração do Gabarito da Resposta, para a Letra “D”.

Questão nº 33:
Dez candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A questão n°33 traz uma interpretação da lei Maria da 
Penha e não a lei em si. Neste sentido, o texto apresentado no item 
“V” nos traz a expressão “O poder judiciário” a qual o Juiz é um dos 
integrantes do quadro do judiciário, e que possui o poder de julgar 
o mérito das questões. Portanto, está intrínseco na terminologia 
utilizada na assertiva (“O poder judiciário”), que é o Juiz que deter-
minará o encaminhamento por prazo determinado, a inclusão da 
vítima de violência doméstica e familiar para inserção do cadastro 
nos programas das políticas sociais do governo federal, estadual e 
municipal. Mas, em contrapartida, na referida assertiva existe um 
erro de grafia, em que muda o sentido de interpretação da mesma, 
pois está escrito “[...] a inclusão da vítima de violência doméstica 
e familiar para isenção do cadastro nos programas [...]), que na 
verdade deveria estar escrito assim: ([...]a inclusão da vítima de 
violência doméstica e familiar para inserção do cadastro nos pro-
gramas [...]), pois não é a dispensa do cadastro nos programas, e 
sim a inclusão da vítima de violência domestica nos cadastros dos 
programas sociais. Assim, não existe alternativa correta. Portanto, 
por este ensejo, a questão será ANULADA.

Questão nº 38:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A questão n° 38 deve ser anulada, pois realmente pos-
sui erro de interpretação conceitual na questão do item “IV”, preju-
dicando o resultado da questão. Portanto a questão será ANULADA.

Questão nº 40:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão n° 38 não deve ser anulada, pois segun-
do o DECRETO N° 4.227, DE 13 DE MAIO DE 2002, que cria o 
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI, e dá outras pro-
vidências. Aponta claramente que as Características comuns dos 
Conselhos dos Direitos e Gestores de Políticas são:
• Devem ter poder deliberativo. O fato de serem reconhecidos e de 
haver legislação que lhes dá poder não basta para que os conselhos 
sejam realmente deliberativos. Para ser reconhecido e valorizado, o 
conselho precisa ter legitimidade tanto na definição de sua compo-
sição como na capacidade de interlocução entre seus integrantes. 
Isso, porém, pode ser um processo longo, que envolve capacitação 
técnica e política, pois os membros do conselho devem ser capazes 
de apresentar propostas e de estabelecer alianças, informando e 
mobilizando os setores sociais que representam.
• Devem levar em consideração as reivindicações dos diversos gru-
pos sociais e atuar na implementação e controle dessas políticas.
• Devem ser criados por iniciativa do executivo ou, em caso de 
omissão deste, por uma ação civil pública. A via judicial deve ser 
uma alternativa para casos extremos. A negociação política é sem-
pre desejável para que o conselho a ser criado nasça baseado na 
cooperação e não no dissenso.
• Devem ser representativos de legítimas instituições atuantes nos 
segmentos ligados à área de atuação do conselho.
• Devem ser compostos de forma paritária por representantes do 
governo e da sociedade. O estabelecimento da paridade vai de-
pender da área temática, dos representantes e também da histó-
ria, democrática e participativa ou não, que levou à construção do 
conselho.
• Devem dispor de fundos para financiar políticas específicas. Os re-
cursos para o funcionamento dos conselhos devem ser assegurados 
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no orçamento federal, do estado ou do município.
Portanto, não existe motivo plausível para a sua anulação.

5.5. CIRURGIÃO DENTISTA
Questão nº 21:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Questão ambígua e requer ANULAÇÃO.

Questão nº 22:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. É importante que o candidato atenha-se ao objetivo 
da questão em si, sem procurar pretextos para justificar alguma 
dificuldade ou carência de interpretação. Diversas literaturas tra-
zem ainda o Glânglio de Gasser como nomemclatura, além de que, 
em nada justifica que as demais estruturas constantes nas demais 
alternativas induzam ao erro. A alternativa correta permanece a 
Letra “D” sem alteração.

Questão nº 23:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O exame “Tempo de Sangramento” ainda está em 
uso e é utilizado como indicador de alterações quantitativas e qua-
litativas das plaquetas. Em indivíduos portadores de trombastenia 
de Glanzmann, uremia ou síndromes mieloproliferativas ainda é 
um exame efetivo para identificação de déficit plaquetário. Com 
relação aos exames citados pelo recorrente, independente des-
tes, é inquestionável que o AAS é um antiplaquetário importante e 
que em doses elevadas pode levar inclusive a graves hemorragias 
digestivas, hemofilia, etc. A Dipirona, somente em casos de uso 
excessivo acarreta disfunção plaquetária condiderável. Aí entra o 
exame de “Tempo de Sangramento”, pois este é sensível apenas 
para casos de alterações significativas das plaquetas. Portanto a 
questão permanece sem alterações.

Questão nº 24:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O álcool inibe a gliconeogênese por inibição dos hor-
mônios contra-reguladores, da redução na captação de precurso-
res metabólicos e da inibição da oxidação de lactato e glutamato 
no fígado e rins. Ou seja, o álcool é um hipoglicemiantes, logo, sua 
associação com substâncias hipoglicemiantes potencializa o efeito, 
não necessitamos ir longe para saber que um indivíduo portador de 
diabetes não deve ingerir álcool para não ter efeitos potencializa-
dos das medicações utilizadas, sejam as insulinas ou metformina.

Questão nº 26:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Por ausência de alternativa correta, a questão será 
ANULADA.

Questão nº 29:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. É um equívoco fazer uma prova sem direcionar as 
perguntas ao cargo, seria inclusive absurdo que o candidato não 
reconhecesse que a questão se refere à odontologia, justo que a o 
cargo é para odontólogo. O recurso é infundado.

Questão nº 30:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão trás que este controle está no nível de 
prevenção sim, porém pergunta qual o tipo de prevenção. Neste 
caso é específica, pois a promoção que consta na alternativa “B”, 
se dá por diversos fatores, comportamentais, sociais, econômicos, 
etc. sendo muito mais abrangente e não estando vinculada apenas 
ao controle de iodização do sal e da fluoretação da água.

Questão nº 31:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A questão requer ALTERAÇÃO DE GABARITO para a 

letra “A”.

Questão nº 32:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
DEFERIDO. A questão requer ALTERAÇÃO DE GABARITO para a 
letra “B”.

Questão nº 36:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Por duas alternativas poderem ser consideras corretas, 
a questão será ANULADA.

Questão nº 37:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Segundo Egg (2012, p. 56) “Age com imprudência o 
profissional que adota condutas precipitadas, impulsivas e sem as 
cautelas necessárias.”
EGG, Rosiane Follador Rocha. Ética nas Organizações. Curitiba, PR: 
IESDE Brasil, 2012. 
Ou seja, o odontólogo que confia demais em procedimento arrisca-
do, não mede as consequências oriundas do procedimento ou rea-
liza procedimentos invasivos desnecessários que podem acarretar 
consequências indesejáveis.

Questão nº 39:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Por erro de digitação na alternativa correta a questão 
será ANULADA.

Questão nº 40:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO: Questão elaborada de forma correta. Os estrepto-
cocos são agentes causais da endocardite bacteriana. Em nenhum 
momento se afirmou que era o único agente causador e não foi 
citados outros agentes causadores para confundir os candidatos. 
Portanto a única alternativa correta relacionada na questão é a 
Letra C.

5.6. CONTADOR
Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões do recorrente e a questão 
será ANULADA.
Veja o que diz a NBC T 16.2:
“PATRIMÔNIO PÚBLICO
3.Patrimônio Público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis ou 
intangíveis, onerados ou não, adquiridos, formados, produzidos, 
recebidos, mantidos ou utilizados pelas entidades do setor público, 
que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, presente 
ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à explora-
ção econômica por entidades do setor público e suas obrigações.”

5.7. DESENHISTA
Questão nº 23:
Oito candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A questão deve ser ANULADA por possui duas alterna-
tivas iguais.

Questão nº 24:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Triângulos escalenos possuem três lados diferentes 
independente de seus ângulos.

Questão nº 31:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Copiar não cria circunferências e arcos concêntricos 
a um já existente.
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Questão nº 33:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O formato existe e é utilizado para web e redes sem 
ter a necessidade de ter um programa Autocad instalado.

Questão nº 34:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A cumeeira é a terça mais alta e está localizada entre 
dois panos.

Questão nº 35:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O tirante esta sujeito a esforços de tração na tesou-
ra.

Questão nº 38:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A escala foi dada e é possível se chegar ao resultado 
correto, não foi perguntado quanto a ser de redução ou ampliação. 

5.8. EDUCADOR SOCIAL
Questão nº 22:
Dez candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidato e 
a questão será ANULADA.

Questão nº 25:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não há ambiguidade na questão, tendo em vista que 
o enunciado é bem explícito: "em toda rede (SUS)", não apenas em 
âmbito municipal. Caracteriza-se por reconhecer a necessidade da 
implementação do processo de respostas às complexas questões 
que envolvem a atenção à saúde das pessoas com deficiência em 
uma perspectiva geral.

Questão nº 29:
Sete candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Caso os candidatos transformassem todas as suas 
justificativas em três palavras, teria: economia, saúde e previdên-
cia, com exceção de uma referência usada que é do Estado de São 
Paulo.

Questão nº 31:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não podem as medidas de semiliberdade e de inter-
nação estrita ser incluídas quando o juiz concede remissão, somen-
te podem ser aplicadas por sentença após instrução processual, de 
acordo com o que dispõe o art. 127 do ECA.

Questão nº 33:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Como o próprio candidato apresentou, a previsão 
de subsídio financeiro não existe no que tange à assistência social.

Questão nº 38:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não há ambiguidade para a promoção de confusão 
semântica, tendo em vista que não é função do Conselho Municipal 
de Assistência Social corrigir o Plano de Municipal de Assistência 
Social, o conselho poderá pontuar ajustes, mas nunca será o res-
ponsável pela mudança.

5.9. ENFERMEIRO
Questão nº 23:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A candidata recorrente alega que a alternativa corre-
ta é justamente a marcada no gabarito provisório, alternativa “B”.

Questão nº 25:

Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. De acordo com o Caderno de Atenção Básica nº 34, 
(2013, p. 101):

Discutir crise requer considerar vários elementos que perpassam 
pelas dimensões da clínica, da cultura, das histórias singulares dos 
sujeitos e dos recursos disponíveis no seu contexto familiar e so-
cial. A atenção à crise está associada prioritariamente à oferta de 
uma atenção longitudinal nos contextos de vida das pessoas.
Contudo, alguns pressupostos devem ser considerados como nor-
teadores para fundamentar a organização da rede na perspectiva 
de acolher, abordar e cuidar de pessoas em situação de crise no 
território:
• Evitar a internação psiquiátrica e sustentar o usuário no seu con-
texto de vida com o apoio da Rede de Atenção Psicossocial (Raps).
• Potencializar e qualificar todos os pontos da Rede de Atenção Psi-
cossocial para desenvolver intervenção nas situações de urgência/ 
emergência e no cuidado longitudinal.
• A exclusão de hospital psiquiátrico do circuito assistencial, anu-
lando a oferta de leitos e a valorização da existência de serviços de 
urgência e emergência psiquiátrica nesta instituição.
• A internação precisa ser considerada como último recurso e 
quando necessária, como instrumento do Projeto Terapêutico Sin-
gular (PTS) e não como resposta a uma situação específica. Deven-
do também, quando necessário, ser realizada prioritariamente nos 
Caps, com a lógica do acolhimento integral, e nos hospitais gerais 
de forma articulada com a rede.

BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde Mental, Caderno de Atenção 
Básica nº 34. Secretaria de atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica, Departamento de Ações Programáticas Estratégi-
cas. Brasília: Ministérios da Saúde, 2013.

É indiscutível que a fonte do Ministério da Saúde, autoridade sani-
tária maior, trás a alternativa B como correta, logo evitar a inter-
nação é algo necessário para desinstitucionalizar a saúde mental, 
portanto, a incentivar vai contra os preceitos de abordagem do 
indivíduo com transtorno mental.

Questão nº 26:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Há um equívoco no recurso de uma das candidatas. 
É importante que o candidato atenha-se com cuidado ao entrar 
com um recurso e interprete a questão de forma eficiente. Re-
ferenciar um recurso significa justificar a resposta e não apenas 
um conceito utilizado no questionamento. É importante ressaltar 
que nem toda criança que tem dificuldade de aprendizado, tem 
transtorno mental, logo, a dificuldade de aprendizado desta crian-
ça não é uma consequência. Na situação em que o manejo desta 
dificuldade não é realizado de forma correta, e aí entram diversos 
fatores, essa dificuldade torna-se um fator de risco para diversos 
transtornos mentais menores e maiores.
Outra candidata argumenta que a única alternativa correta da 
questão é a alternativa “B”, justamente a apontada no Gabarito 
Provisório.

Questão nº 27:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
INDEFERIDO. A questão refere-se ao único fator protetor que NÃO 
é social. “São fatores protetores vinculados ao domínio social, ex-
ceto: portanto, é lógico que a letra A, B, e D são fatores protetores 
sociais e apenas D é um fator protetor psicológico.

O profissional da enfermagem deve ter domínio de forma geral 
a todas as áreas, incluindo a área de saúde mental que conta no 
ementário do edital. O Caderno de Atenção Básica nº 34 trás esse 
conteúdo como norteador a TODO profissional da saúde. O Minis-
tério da Saúde é autoridade sanitária maior e julga necessário que 
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o profissional de enfermagem tenha o mínimo de conhecimento in-
terpretativo dos fatores de risco e de proteção para a saúde mental 
de crianças e adolescentes.
A questão refere-se ao único fator protetor que NÃO é social. “São 
fatores protetores vinculados ao domínio social, exceto:” portanto, 
é lógico que a letra A, B, e D são fatores protetores sociais e ape-
nas D é um fator protetor psicológico.

Ver página 107 do Caderno de Atenção Básica nº 34.
BRASIL, Ministério da Saúde. Saúde Mental, Caderno de Atenção 
Básica nº 34. Secretaria de atenção à Saúde, Departamento de 
Atenção Básica, Departamento de Ações Programáticas Estratégi-
cas. Brasília: Ministérios da Saúde, 2013.

Questão nº 29:
Vinte candidatos impetraram recursos sobre a questão menciona-
da.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 30:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Segundo a Portaria Nº 2.488, De 21 De Outubro De 
2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabele-
cendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Aten-
ção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).
Anexo I, Disposições Gerais Sobre a Atenção Básica e dos Princí-
pios e Diretrizes Gerais da Atenção Básica, das Atribuições especí-
ficas do Enfermeiro:
I -realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas 
nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescên-
cia, idade adulta e terceira idade;
II - realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades 
em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distri-
to Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar 
exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros serviços;
III - realizar atividades programadas e de atenção à demanda es-
pontânea;

IV - planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS 
em conjunto com os outros membros da equipe;
V - contribuir, participar, e realizar atividades de educação perma-
nente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; e
VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS.
Além de que mesmo a banca estando amparada por esta Portaria, 
é viável ainda explicitar o trecho “conforme protocolo” constante 
na alternativa.

Questão nº 34:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. De acordo com a ANVISA a solução de hipoclorito 
par concentração de uso para limpeza e desinfecção é de 0,02% a 
1,0% à critério da instituição. Ver próprio anexo.

Questão nº 35:
Onze candidatos impetraram recursos sobre a questão menciona-
da.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 36:
Sete candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 

e a questão será ANULADA.

5.10. ENGENHEIRO AGRONÔMO
Questão nº 21:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Fundamentação do candidato:
“A clonagem de plantas pode ser entendido, também, como o ato 
de plantar por estacas. O enraizamento de estacas de Eucalyptus 
tem sido a técnica de multiplicação vegetativa mais utilizada para a 
propagação clonal de árvores selecionadas. Dessa maneira acredi-
to que as alternativas \"A\" e \"D\" estejam corretas pois qualquer 
plantio através de estacas é um clone.”
Parecer:
Não procede a solicitação do candidato. A afirmativa que faz em 
sua fundamentação é correta: “qualquer plantio através de estacas 
é um clone”. Porém, não foi isso que se perguntou na questão 21.
A questão pedia para apontar qual técnica de produção de mudas 
foi desenvolvida para resolver o problema de baixa produção de 
sementes do Eucaliptus dunni. A alternativa “a” citada pelo can-
didato não é adotada. Foi criada de forma fictícia para testar os 
conhecimentos dos candidatos. A clonagem induzida de mudas se-
lecionadas seria possível biologicamente, mas tecnicamente seria 
inviável e não é adotada. Produzir a muda para depois produzir 
cones seria lento, caríssimo, e agronomicamente atentaria contra o 
princípio básico da produção de mudas de qualquer espécie vegetal 
que a é possibilidade da produção em larga escala. A questão foi 
elaborada justamente com o texto apresentado na fundamentação 
do candidato onde a resposta é bem explicitada no primeiro pará-
grafo do subtítulo “Produção de Mudas Via Propagação Vegetativa” 
apresentado a seguir:
“A propagação vegetativa através de estacas enraizadas está sen-
do largamente utilizada por diversas companhias florestais, devido 
aos altos ganhos genéticos obtidos em curto espaço de tempo, 
tanto em volume quanto em qualidade da madeira. Esta técnica é 
também utilizada na propagação de espécies com baixa oferta de 
sementes melhoradas ou que produzam pouca quantidade de se-
mentes. Entre estas podemos citar o E. dunnii que tanto na Austrá-
lia como no Brasil, produz sementes em quantidades diminutas...”
Portanto, a resposta correta é a letra “D”.

Questão nº 32:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A questão requer ANULAÇÃO.

5.11. ENGENHEIRO CIVIL
Questão nº 21:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Na questão não se escreveu "erro na reprodução de 
escalas". Com o uso de escala errônea, as quantidades referentes 
se modificam devido a que através da escala se representa a reali-
dade. Não aplica a contestação. A questão se mantem.

Questão nº 22:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. É parte do conhecimento Estrutural que está no edi-
tal.

Questão nº 27:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não se aplica. Esse método é utilizado no país.

Questão nº 38:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não se aplica. O engenheiro precisa saber sobre o 
desenvolvimento das cidades e onde obter essas informações den-
tro do município. A questão se mantem.

5.12. ENGENHEIRO FLORESTAL
Questão nº 37:
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Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação do candidato com relação 
a questão 37. A citação dos nomes científicos não é obrigatória. 
Neste caso não faria sentido, pois a árvore símbolo de uma cidade, 
estado, ou nação deve ser conhecida pela população em geral. A 
maioria das pessoas não é versada na linguagem científica. Além 
disso, os nomes comuns utilizados na alternativa correta (imbuia) 
e nas alternativas erradas (figueira, cedro-rosa e araucária) são de 
domínio comum. São árvores muito diferentes entre si e os nomes 
não permitem a mínima confusão entre as mesmas. Se fosse co-
locado somente o nome científico tornaria a questão mais difícil. 
Se colocasse o nome comum e o nome científico não contribuiria 
muito para o acerto, pelo contrário. O nome científico das quatro 
árvores citadas não tem qualquer relação com Santa Catarina, não 
facilitando o acerto da questão. Se fosse o caso da canela-preta 
(Ocotea catharinensis), então poderia haver indução ao erro. Mas 
não utilizamos esta árvore como alternativa.
A imbuia (Ocotea porosa) também ocorre no Mato Grosso do Sul 
e talvez seja a mesma citada pelo candidato. Todavia, o fato de 
uma planta ocorrer em um estado não significa que não possa ser 
árvore símbolo de outro. A araucária é o símbolo do Paraná, mas é 
endêmica em vários estados brasileiros.
A questão visava testar o conhecimento a respeito da importância 
das árvores na cultura de um povo ou nação, indo muito além da 
simples exploração econômica. 
Portanto, a opção correta da questão é a letra “B”.

Questão nº 39:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Procede a solicitação do candidato com relação a ques-
tão 39. A questão deve ser anulada. A resposta da letra “a” con-
forme estabelece o gabarito é correta. Todavia, o candidato pode 
ter razão ao afirmar que através da lei citada também é possível 
“regulamentar” a proteção das margens dos rios em função dos 
módulos fiscais.
Na verdade, os novos artigos introduzidos pela lei 16.342/2014 
versam sobre “Regularização” e não “Regulamentação”. Ou seja, 
a lei permite regularizar situações de uso ilegal das margens de 
rios através do uso referencial de módulos fiscais para incluir ou 
excluir as propriedades rurais. Mesmo que na linguagem jurídica 
estas palavras não tenham o mesmo significado (regularizar x re-
gulamentar), na linguagem popular são usadas como sinônimos o 
que justifica a possibilidade de confusão e embasa a anulação da 
questão.
Quanto a outra possibilidade ventilada pelo candidato (de que a 
alternativa “b” poderia estar certa) afirmamos que a mesma não 
procede. O CAR – Cadastro Ambiental Rural foi “criado” por lei 
federal e apenas “regulamentado” por lei estadual para aplicação 
em Santa Catarina.
Portanto a questão deve ser ANULADA.

5.13. FAMARCÊUTICO
Questão nº 26:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Segue abaixo as definições do termo “biodisponibi-
lidade” utilizados na literatura farmacêutica internacional e órgãos 
regulatórios, assim como na 5ª edição da farmacopéia brasileira:

“Bioavailability is a term that indicates measurement of both the 
rate of drug absorption and total amount (extent) od drug that re-
aches the general circulation from an administered dosage form.”1

“Bioavailability means the rate and extent to which the active in-
gredient or active moiety is absorbed from a drug product and 
becomes available at the site of action. For drug products that are 
not intended to be absorbed into the bloodstream, bioavailability 
may be assessed by measurements intended to reflect the rate and 
extent to which the active ingredient or active moiety becomes 
available at the site of action.”2

“Oral bioavailability of a drug ia a measure of the rate and extent of 
the drug reaching the systemic circulation and is a key paramenter 
that affects its efficacy and adverse effects.”3

“Bioavailability means the rate and extent to which the active in-
gredient or active moiety is absorbed from a drug product and 
becomes available at the site of action.”4

“Indica a velocidade e a extensão de absorção de um princípio ati-
vo em uma forma de dosagem, a partir de sua curva concentração/
tempo na circulação sistêmica ou sua excreção na urina.“5

“Indica a velocidade e a extensão de absorção de um princípio ati-
vo em uma forma de dosagem, a partir de sua curva concentração/
tempo na circulação sistêmica ou sua excreção na urina.“6

Diante do exposto, fica evidenciado que a alternativa “D” é a única 
correta para a questão 26.

Referências:
1. LOYD V., ALLEN, et al. Remington: the science and practice of 
pharmacy. 22 nd ed. London: Pharmaceutical Press, 2012.
2. SHARGEL, L.; YU, A.B.C. Applied biopharmaceutics and pharma-
cokinetics. 4th ed. Stamford: Appleton & Lange, 2004. 
3. LI, XIAOLING; HU, MING. Oral Bioavailability: Basic Principles, 
Advanced Concepts, and Applications. Hoboken: Wiley-Blackwell, 
2011.
4. FOOD AND DRUG ADMINISTRATION. Guidance for Industry Bio-
availability and Bioequivalence Studies Submitted in NDAs or INDs: 
General Considerations. 2014. Disponível em:<http://www.fda.
gov/downloads/drugs/guidancecomplianceregulatoryinformation/
guidances/ucm389370.pdf>. Acesso em 14 dez. 2015.
5. ANVISA. AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Glos-
sário. Disponível em: <http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/
Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interes-
se/Glossario/Biodisponibilidade>. Acesso em: 14 dez. 2015.
6. ANVISA. AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Far-
macopeia Brasileira, volume 1. 5ª Ed. Brasília, 2010.

Questão nº 28:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A candidata fundamenta seu recurso na análise de 
minimização de custos, enquanto a questão se refere à farmacoe-
conomia que é um conceito mais amplo, baseado em custo-bene-
fício e custo-efetividade. A seleção de um medicamento simples-
mente pelo custo de aquisição, sem levar em conta sua efetividade 
clínica, perfil de efeitos adversos e bioequivalência, não vai ao en-
contro do raciocínio farmacoeconômico, embora seja o princípio da 
minimização de custos.
Portanto, a alternativa “B” é a correta para a questão 28.

5.14. FISCAL DO MEIO AMBIENTE
Questão nº 21:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação da candidata. O assunto 
se relaciona com o assunto “Saneamento Básico” que é bastante 
amplo, incluindo a questão das zoonozes (doenças transmitidas por 
animais), limpeza pública, esgoto, etc. Todos estes temas estão 
abordados na questão. A pergunta e as possíveis respostas não 
abordam a doença, ou o agente causal, em si, mas a forma de 
disseminação, que tem tudo a ver com Saneamento Básico.

Questão nº 22:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não precede a solicitação da candidata, pois a ques-
tão está relacionada com o assunto Saneamento Básico, que é 
muito amplo. O lixo é um tema integrante do Saneamento Básico e 
a questão 22 não faz referência específica a uma determinada lei. 
A pergunta questiona de forma genérica (“legislação brasileira”) as 

http://www.fda.gov/downloads/drugs/guidancecomplianceregulatoryinformation/guidances/ucm389370.pdf
http://www.fda.gov/downloads/drugs/guidancecomplianceregulatoryinformation/guidances/ucm389370.pdf
http://www.fda.gov/downloads/drugs/guidancecomplianceregulatoryinformation/guidances/ucm389370.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Glossario/Biodisponibilidade
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Glossario/Biodisponibilidade
http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Medicamentos/Assunto+de+Interesse/Glossario/Biodisponibilidade
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responsabilidades sobre os diversos tipos de lixo. O entendimento 
é que qualquer pessoa que atue na área ambiental, e de maneira 
mais específica, com Saneamento Básico, conheça, pelo menos de 
forma genérica, as responsabilidades públicas e privadas sobre o 
lixo.
O assunto do lixo é tão relacionado com Saneamento Básico que 
recentemente cada município aprovou o seu Plano Municipal de 
Saneamento Básico, no qual as questões relacionadas com o lixo 
obrigatoriamente foram incluídas, atendendo a legislação federal.
O tema é relacionado com Saneamento Básico e a resposta correta 
é a “C”.

Questão nº 34:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação das candidatas. È corrente 
a interpretação por parte dos Tribunais Superiores que a gestão do 
abastecimento de água e esgotamento sanitário é de responsabi-
lidade do município. Na expressa enumeração das competências 
municipais, a Constituição Federal aponta ser de competência dos 
Municípios “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-
cessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local” (Art. 
30, V), bem como “legislar sobre assuntos de interesse local” (Art. 
30, I).
E o serviço público de tratamento de esgoto e saneamento, fun-
damental serviço de natureza sanitária e de repercussão na saúde 
pública e no meio ambiente, é serviço público de predominante 
interesse local, conforme consenso histórico que já se firmou no 
tema.
E a realidade também mostra isso, pois em muitos casos são os 
municípios, que assumindo esta prerrogativa, administram os servi-
ços de água e esgoto diretamente através dos chamados SAMAEs. 
Ou então, fazem a concessão para empresas privadas ou a CASAN, 
como é o caso de muitos municípios de Santa Catarina. Todavia, 
mesmo na vigência da concessão, a responsabilidade de organizar 
e prestar o serviço (gerenciar) continua sendo dos Municípios .
Portanto, a resposta correta é a letra “A”.

Questão nº 37:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação da candidata. O assunto 
se relaciona com o assunto “Saneamento Básico” que é bastante 
amplo, incluindo a questão das zoonozes (doenças transmitidas por 
animais), limpeza pública, esgoto, etc. Todos estes temas estão 
abordados na questão. A pergunta e as possíveis respostas não 
abordam a doença, ou o agente causal em si, mas a forma de 
disseminação, que tem tudo a ver com Saneamento Básico. Abaixo 
reproduzimos o conceito de Saneamento Básico dado pelo site Wi-
kipedia, no qual fica claro que o tema compreende a questão dos 
agentes patogênicos e a saúde pública.
Saneamento básico é a atividade relacionada com o abastecimento 
de água potável, o manejo de água pluvial, a coleta e tratamento 
de esgoto, a limpeza urbana, o manejo de resíduos sólidos e o 
controle de pragas e qualquer tipo de agente patogênico, visando 
à saúde das comunidades.

5.15. FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Questão nº 24:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDERIDO. A questão assinala a existência de especificação para 
cada caso e nas alternativas incorretas não aparece nenhum dos 
casos mencionados na fundamentação o que não causaria ou não 
deveria causar nenhuma dúvida. A pergunta é válida. 

Questão nº 39:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Para fazer a ampliação ou reforma de um imóvel 
deverá em primeiro momento fazer um reconhecimento do estado 
estrutural geral e a questão da fissura é um conhecimento básico 
para isso. Não deverá ser anulada a questão.

Questão nº 40:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Fiscalização é o termo que define esse aspecto no 
campo mais amplo, e a vistoria tem especificidades que não apare-
cem no enunciado da questão. Não aplica a solicitude.

5.16. FISCAL DE TRIBUTOS
Questão nº 24:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. O gabarito será alterado para alternativa “D”.
Veja o enunciado da questão:
“(...) sempre que for constatado o não cumprimento de obriga-
ção tributária acessória, será lavrado auto de infração, o qual terá 
as características definidas em modelo oficial, será preenchido por 
processo eletrônico, sem rasuras ou emendas, e conterá:”
“Data da obrigação tributária acessória”
Segundo o Código Tributário do Município de Rio do Sul/SC:
“Art. 148 - Sempre que for constatado o não cumprimento de obri-
gação tributária acessória, será lavrado auto de infração.
Art. 149 - O auto de infração terá as características definidas em 
modelo oficial, será preenchido por processo eletrônico, sem rasu-
ras ou emendas, e conterá:
I - nome, domicílio tributário ou endereço e número da inscrição 
do autuado;
II - descrição clara e precisa do fato que se alegue infração, com 
referência às circunstâncias pertinentes e indicação do local onde 
se verificou;
III - capitulação do fato, mediante citação expressa do dispositivo 
legal dado como infringido, e sua respectiva penalidade;
IV - data da emissão e assinatura do autuante;
V - intimação para pagamento ou contestação, com indicação do 
respectivo prazo e data do seu início;
VI - a assinatura do autuado, seu representante legal ou preposto 
idôneo, ou registro, pelo notificante, das razões que a impediram.”
A expressão “Data da obrigação tributária acessória”, PODERÁ es-
tar contida no item II, do artigo 149, do CT do Município de Rio do 
Sul/SC, uma vez que a questão não exigiu os termos exatos da lei.

Questão nº 40:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Veja o enunciado da questão:
“O CTN – Código Tributário Nacional dispõe que o lançamento por 
homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atri-
bua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem pré-
vio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que 
a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim 
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.”
“Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de:”
A questão refere-se ao prazo de HOMOLOGAÇÃO (Artigo 150, § 
4º - CTN):
“§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito.”
Desta forma, através da Delimitação da legislação aplicável, a in-
terpretação da Lei é bem clara. 

5.17. FISCAL DO PROCON
Questão nº 21:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas e a questão será 
ANULADA.
A omissão da expressão “Sempre que possível” (CF/1988 – Artigo 
145, § 1º), atribuindo exclusivamente carácter pessoal aos IMPOS-
TOS.

Questão nº 22:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas e a questão será 
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ANULADA.
A expressão “só”, estabelece (delimita) única opção de o servidor 
público estável perder o cargo, o que é incorreto.

5.18. FONOAUDIÓLOGO
Questão nº 22:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. JUSTIFICATIVA: Sabe-se que são encontradas diver-
sas definições de sinais e sintomas de afasia sendo compostas por 
diferentes características, para tanto, cada profissional fonoaudió-
logo opta por seguir uma opção teórica que defina e defenda cada 
característica para os sinais e sintomas dentro da afasia, conforme 
suas convicções profissionais. Os referidos autores mencionados 
pelos candidatos neste recurso, são destaques da área da fono-
audiologia, porém, a definição para Ecolalia como inabilidade de 
compreender e responder imediatamente e voluntariamente é uma 
afirmação de Cardoso et al (2009). 
Para Cardoso et al (2009) os sinais e sintomas da afasia são defini-
dos da seguinte maneira: 
- Mutismo: profunda alteração da comunicação;
- Estereotipias: é a produção de fonemas, palavras, expressões ou 
frases de modo automático, inconsciente e sem valor proposital;
- Anomia: falha na seleção do nome diante de objetos e estímulos;
- Parafasia: é a troca de uma palavra por outra;
- Neologismo: troca de todos os fonemas que formam as palavras;
- Agramatismo: dificuldade na estruturação de frases (verbos, 
substantivo);
- Jargão: produção vocal sem significação;
- Ecolalia: inabilidade de compreender e responder imediatamente 
e voluntariamente;
- Distúrbio de leitura e escrita (Alexia e Agrafia);
- Bradilalia: lentidão no ritmo de fala e na entonação.
Por tanto, tal definição está correta para os autores mencionados 
nessa questão. REFERÊNCIA: CARDOSO, M.C.deA.F.; FERREIRA, 
G.deF.; FERREIRA, G.deF.; FARIAS, N.C.; FERNANDES, V. A. Con-
vivendo com sequelas neurológicas manual de cuidados: disfagias 
orofaríngeas, afasia. São José dos Campos: Pulso, 2009. cap. 2. p. 
19-21.

Questão nº 30:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. JUSTIFICATIVA: Altmann et al (2005 apud PIAGET; 
INHELDR, 1978, p.137; HOLLE, 1979, 254p.; CORIAT, 1977, 182p.) 
afirma que a criança com seis meses começa a utilizar o polegar 
e o indicador para preensão (pinça), assim como, consideram por 
etapas do desenvolvimento neuropsicomotor para a criança com 
seis meses: diminuição dos reflexos de busca e sucção; tenta se 
arrastar; bom equilíbrio da cabeça; senta-se apoiando-se na mão; 
brinca com os pés; segura e/ou bate na mamadeira; reflexo de 
mordida e melhora a coordenação olho-mão. No entanto, a eta-
pa de segura um objeto e larga o outro está compatível com o 
sétimo mês, nesse período também se observa as seguintes eta-
pas do desenvolvimento neuropsicomotor: fica em pé com ajuda 
e salta ativamente; engatinha com os joelhos e as mãos no chão, 
com movimentos simultâneos de braços e pernas; eleva a cabe-
ça em supino; movimento mastigatório no sentido vertical (para 
cima e para baixo) e procura objetos caídos observando o início do 
movimento (ALTMANN et al, 2005 apud PIAGET; INHELDR, 1978, 
p.137; HOLLE, 1979, 254p.; CORIAT, 1977, 182p.). REFERÊNCIA: 
PIAGET, J.; INHELDR, B. A psicologia da criança. Rio de Janeiro: 
Difel, 1978. p.137. HOLLE, B. Desenvolvimento motor na criança 
normal e retardada. São Paulo: Manole, 1979. 254p. CORIAT, L.F. 
Maturação psicomotora no primeiro ano de vida da criança. São 
Paulo: Cortez & Moraes, 1977. 182p. ALTMANN, E.B.deC.; VAZ, 
A.C.N.; PAULA, M.B.S.Fde.; KHOURY, R.B.F. Tratamento precoce. 
In: ALTMANN, E.B.deC (Org.). Fissuras labiopalatinas. 4.ed. Barue-
ri, SP: Pró-Fono, 2005. p.291-324.

Questão nº 34:

Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. JUSTIFICATIVA: Braga (20003) menciona a neces-
sidade da efetivação dos seguintes procedimentos, determinados 
por Mueller III e Hall III (1998), para o processo de seleção e 
adaptação de próteses auditivas: assessoramento, planejamento, 
seleção, verificação e validação. Esses procedimentos compõem o 
processo de seleção e adaptação de próteses auditivas. Destaca-se 
que a alternativa B refere-se ao procedimento de verificação da 
prótese auditiva, realizado após o procedimento de seleção, no 
qual se define o tipo de adaptação (monoaural ou binaural), tipo de 
prótese auditiva e suas características eletroacústicas. Em seguida 
no procedimento de verificação se constata que as característi-
cas selecionadas são adequadas às necessidades do paciente, tais 
como: acústica, aspectos estéticos, conforto auditivo e desempe-
nho do AASI nas diversas situações em que o indivíduo se encontra 
durante o uso do mesmo. REFERÊNCIA: MUELLER III, H.G; HALL 
III, J.W. Audiologist's desk reference. San Diego: Singular; 1998. 
In: BRAGA, S.R.deS. Conhecimentos essenciais para atender em o 
paciente com prótese auditiva. ______ (Org.). São José dos Cam-
pos: Pulso, 2003. cap. I, p.12-13.

5.19. MÉDICO VETERINÁRIO
Questão nº 31:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A portaria/MAPA Nº11 de 26 de Janeiro de 2004 ex-
clui SANTA CATARINA da OBRIGATORIEDADE de vacinação contra 
a BRUCELOSE.
Os órgãos mais suscetíveis, ou seja, aqueles de eleição para a in-
fecção por Brucella sp. nos bovinos, são aqueles em que há maior 
disponibilidade de elementos necessários para seu metabolismo, 
dentre os quais destaca-se o eritritol presente no útero gravídico, 
tecidos mamários, osteoarticulares e órgãos do sistema reproduti-
vo masculino (PAULIN e FERREIRA NETO, 2003).

Questão nº 32:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A Erisipela de acordo com a lista da OIE (Organiza-
ção Mundial de Saúde Animal) não é doença de Notificação Obri-
gatória, 
O PNSS (Programa Nacional de Sanidade Suídea) se concentra seus 
esforços nas doenças da lista da Organização Mundial de Saúde 
Animal (OIE), que se caracterizam pelo grande poder de difusão, 
consequências econômicas ou sanitárias graves e repercussão no 
comércio internacional. Todo cidadão que suspeite da ocorrência 
de uma dessas doenças no território nacional é obrigado a comuni-
car imediatamente o fato ao serviço veterinário oficial.
As principais enfermidades presentes na lista que afetam os suínos 
são a peste suína clássica (PSC), a doença de Aujeszky (DA), a pes-
te suína africana (PSA), a síndrome respiratória e reprodutiva suína 
(PRRS), a brucelose suína e a gastroenterite transmissível (TGE).
http://www.agricultura.gov.br/animal/sanidade-animal/progra-
mas/sanidade-suidea - ESTRATÉGIAS.
A IN50 coloca a ERISIPELA de notificação MENSAL, porém de acor-
do com o PNSS as estratégias estão voltadas a lista de doenças de 
notificação compulsória as doenças da lista da OIE.

5.20. MOTORISTA
Questão nº 25:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. 
§ O artigo 29 do Código de Trânsito Brasileiro, em seu capítulo III 
e inciso VI dispõe que os veículos precedidos de batedores terão 
prioridade de passagem (entende-se direito, conferido ao tráfego 
de uma via, de ter a primazia de passagem nos cruzamentos com 
outras vias), respeitadas as demais normas de circulação. Tal prer-
rogativa é estendida apenas aos veículos destinados ao socorro de 
incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização e opera-
ção de trânsito e as ambulâncias, que de forma mais ampla, além 
de possuírem prioridade de passagem, gozam de livre circulação, 

http://www.oie.int/es/sanidad-animal-en-el-mundo/oie-listed-diseases-2015/
http://www.oie.int/es/sanidad-animal-en-el-mundo/oie-listed-diseases-2015/
http://www.agricultura.gov.br/animal/sanidade-animal/programas/sanidade-suidea
http://www.agricultura.gov.br/animal/sanidade-animal/programas/sanidade-suidea
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parada e estacionamento, conforme preceitua o inciso VII do mes-
mo capítulo. 
§ Já o mesmo artigo e capítulo, em seu inciso VIII dispõe que os 
veículos prestadores de serviço de utilidade pública, quando em 
atendimento na via (entende-se quando imobilizados na via para 
realização do serviço ao qual se destinam), gozam de livre parada 
e estacionamento no local da prestação de serviço...

De forma inequívoca, depreende-se que os veículos prestadores de 
serviços de utilidade pública não possuem prioridade de passagem, 
nem livre circulação, o que determinaria o direito de ter primazia 
de passagem, mas apenas livre parada e estacionamento no local 
da prestação de serviço, desde que devidamente sinalizados, com 
o dispositivo luminoso na cor amarelo âmbar, conforme Resolução 
do CONTRAN n. 268/08 (cujo artigo 3º, § 1º, estabelece quais os 
veículos que se enquadram como de utilidade pública).

 Sendo a letra "B" a única resposta correta para a questão, IN-
DEFIRO o recurso em tela.

Questão nº 39:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. § Segundo o protocolo internacional e diretrizes da 
American Heart Association, na abordagem inicial à uma vítima de 
acidente de trânsito, o roteiro de prioridades no atendimento deve 
seguir a seguinte ordem: C (Circulação / Compressões Torácicas) 
– A (Abertura das Vias Aéreas) – B (Ventilação / Respiração). Tal 
abordagem encontra-se amparada na Guidelines CPR, publicada 
em 2010, recomendando a alteração na sequencia de procedimen-
tos de SBV (Suporte Básico de Vida), passando de A-B-C, para 
C-A-B.

 Sendo a letra "C" a única resposta correta para a questão, DEFI-
RO o recurso em tela. A questão deve ser ANULADA. 

Questão nº 40:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. § A hemorragia interna, caracterizada pela lace-
ração ou ruptura de vasos sanguíneos, com extravasamento do 
sangue para o interior do próprio organismo, é a mais difícil de 
ser diagnosticada e por esta razão os sinais externos devem ser 
acompanhados e controlados com muita atenção. Como o tema 
da questão não se propõe em abordar a classificação e gravidade 
das hemorragias por sua complexidade, considera-se como gerais 
e comuns os seguintes sintomas, segundo o Dr. Sérgio Carvalho e 
Silva (CRM SP 61235): Taquicardia/pulso fraco e rápido, palidez, 
sede e tontura (http://www.drsergio.com.br/primeiros%20socor-
ros/Hem3INT.html). A agitação pode ocorrer em estágio hemorrá-
gico mais avançado, levando a vítima ao choque descompensado 
com perda variando entre 30 e 50% de sangue, todavia, não existe 
o sintoma de EUFORIA (Entende-se como alegria excessiva e mo-
mentânea; exaltação) que consta da alternativa “b” da questão, o 
que a torna inválida.

 Sendo a letra "C" a única resposta correta para a questão, IN-
DEFIRO o recurso em tela.

5.21. NUTRICIONISTA
Questão nº 21:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
DEFERIDO. Gabarito será ALTERADO para letra “C”. Os candidatos 
trazem argumentação consistente, a alternativa correta deve ser 
considerada a alternativa “C” ao invés da alternativa “D”. 
Respondendo aos pedidos de anulação da questão (feitos por 2, 
dos 4 candidatos), não pode ser deferido, uma vez que a alternati-
va “c” contempla os ítens corretos.

Questão nº 22:

Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO, questão pode ser ANULADA (erro de digitação na alter-
nativa “c” invalida a questão).

Questão nº 23:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas e a questão será 
ANULADA.

Questão nº 25:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO, mantem-se o gabarito.
O ítem I está incorreto pois glicemia de jejum > 125 mg/dL* é 
indicativo de Diabetes e não pré-diabetes (Sociedade Brasileira de 
Diabetes, 2014/2015, pag.09), como descrito no ítem.
O ítem II está correto. A ausência da especificação “total ou par-
cial” não compromete a definição da doença.
O ítem IV está incorreto pois as recomendações para a ingestão de 
proteínas deve ser individualizado (Sociedade Brasileira de Diabe-
tes, 2014/2015, pag. 20 e 23) e não “ser superior a de um indiví-
duo saudável” como afirma o ítem, invalidando-o. 
E ainda, a diretriz anterior (SBD, 2013/2014, pag. 19 e 22) afirma 
que as recomendações para a ingestão de proteínas deve compor 
a oferta de energia em 15% a 20%. Considerando as DRIs (Dietary 
Reference Intakes), no qual a AMDR (Acceptable Macronutrient 
Distribution Range (AMDR) é de 10-35%, o plano alimentar para 
indivíduos portadores de DM classifica-se como normoproteico. In-
validando o ítem novamente.

Questão nº 26:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO, mantem-se o gabarito
Segundo ítem do verdadeiro e falso:
A manutenção do equilíbrio hidroeletrolítico inclui a prevenção/
tratamento de hipo ou hipercalemia. A hipocalemia, por exemplo, 
pode estar presente na Insuficiencia Renal Aguda com poliúria, 
uma vez que pacientes com IRA são menos hábeis para regular 
o balanço hídrico, de sódio, potássio e outras substâncias, do que 
aqueles com IRC (Costa; Neto; Neto, 2003). Sendo então recomen-
dado o aumento da ingestão deste mineral quando o paciente en-
contra-se na fase diurética (Martins et al., 2001; Maham; Kathleen; 
Raymond, 2009; Martins et al., 2013). Ou seja, o ítem se referia a 
IRA, estado no qual a anúria/oligúria ou poliúria são mais comuns, 
sendo as recomendações para IRC não aplicáveis. 
E ainda, de acordo com a diretriz para Terapia Nutricional no Pa-
ciente com Injúria Renal Aguda, da Sociedade Brasileira de Nu-
trição Parenteral e Enteral Sociedade Brasileira de Clínica Médica 
Associação Brasileira de Nutrologia (2011): Pacientes com IRA têm 
necessidades variadas e individualizadas de energia, líquido, ele-
trólitos e outros nutrientes, que dependem da fase da doença, do 
volume urinário, da presença de perdas por fístulas, drenos, son-
das, queimaduras e outros, e do tempo de jejum.
Portanto, a utilização do termo “dieta rica” não inviabiliza a questão 
pois este termo é comumente utilizado para denominar dietas com 
valores aumentados de algum nutriente.
Referências:
Costa, J. A. C; Vieira Neto, O. M.; Moysés Neto, M. Insuficiência 
renal aguda. Simpósio: Urgências e Emergências Nefrológicas Me-
dicina, Ribeirão Preto. v. 36, p. 307-324, 2003.
Mahan, L. Kathleen e Janice L. Raymond. Krause: Alimentos, Nu-
trição e Dietoterapia. 13. ed. São Paulo: editora Elsevier, Cap.36, 
p.927, 2013.
Martins, C. et al. Manual de Dietas Hospitalares. Curitiba: Nutroclí-
nica, 2001, p. 278.
Martins, C. E.; Riella, M. C. Terapia Nutricional do Paciente Renal 
Crônico e Agudo. In: RIELLA, M.C. Princípios de Nefrologia e Dis-
túrbios Hidroeletrolíticos. 4ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koo-
gan, Cap. 51, p. 939. 2010.

http://www.drsergio.com.br/primeiros%20socorros/Hem3INT.html
http://www.drsergio.com.br/primeiros%20socorros/Hem3INT.html
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Questão nº 28:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Segundo o referencial “Brasil. Ministério da Saúde. 
Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição / Ministério da Saúde. 
Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Bási-
ca. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012.” A Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição está organizada, em diretrizes que abran-
gem o escopo da atenção nutricional no Sistema Único de Saúde 
com foco na vigilância, promoção, prevenção e cuidado integral de 
agravos relacionados à alimentação e nutrição; atividades, essas, 
integradas às demais ações de saúde nas redes de atenção, tendo 
a atenção básica como ordenadora das ações. Dessa forma, sendo 
inconsistente a argumentação que o candidato traz em dizer que 
o conteúdo não está descrito no edital, uma vez que a política em 
questão faz referência ao Sistema Único de Saúde.

Questão nº 31:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. De acordo com a LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEM-
BRO DE 2006 – Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 
– LOSAN, no artigo 4º “A segurança alimentar e nutricional abran-
ge: I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por 
meio da produção, em especial da agricultura tradicional e familiar, 
do processamento, da industrialização, da comercialização, incluin-
do-se os acordos internacionais, do abastecimento e da distribui-
ção dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de 
emprego e da redistribuição da renda; II – a conservação da bio-
diversidade e a utilização sustentável dos recursos; III – a promo-
ção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluin-
do-se grupos populacionais específicos e populações em situação 
de vulnerabilidade social; IV – a garantia da qualidade biológica, 
sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 
aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 
saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da 
população; V – a produção de conhecimento e o acesso à informa-
ção; e VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sus-
tentáveis e participativas de produção, comercialização e consumo 
de alimentos, respeitando-se as múltiplas características culturais 
do País.” Ao ter clareza que o Conselho Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional é órgão responsável por articular, acompanhar 
e monitorar a implementação e a convergência de ações inerentes 
à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal, entende-se que está estreitamente interligado com diversas 
atividades de nutrição em programas integrados de Saúde Pública. 

Questão nº 32:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) é um ór-
gão colegiado instituído pelos estados, Distrito Federal e municí-
pios, em suas respectivas jurisdições administrativas. O CAE possui 
caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento. 
O recurso é inconsistente ao afirmar que o item II está correto, 
pois o órgão é permanente e deliberativo, e não pontual e con-
sultivo como descrito no item II. De acordo com os objetivos e 
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, contribui 
para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, o rendi-
mento escolar dos estudantes e a formação de hábitos alimenta-
res saudáveis, por meio da oferta da alimentação e nutrição para 
grupos da população (crianças, adolescentes em idade escolar) e 
de desenvolver atividades de nutrição em programas integrados de 
Saúde Pública. 

Questão nº 34:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Na prática clínica, a terapia nutricional é definida a 
partir das demandas nutricionais compatíveis com a fisiopatologia 
da doença, que pode exigir alteração da composição química da 
dieta e na textura para adaptação a limitações determinadas por 

dificuldades de deglutição (DOMENE, 2011). Dessa forma, sendo 
inconsistente a argumentação que o candidato traz em dizer que o 
conteúdo não está descrito no edital, uma vez que as característi-
cas das dietas hospitalares fazem parte da terapia nutricional nas 
insuficiências orgânicas e condições clínicas especiais.

Questão nº 35:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A atividade e elaboração de cardápios requer reu-
nião de conhecimentos de, entre outros, avaliação nutricional de 
coletividades e recomendações nutricionais. Assim, "considerando 
a atividade de planejamento de cardápios, o grupo é o conjunto 
de indivíduos que compartilham necessidades e recomendações 
nutricionais semelhantes; a mediana da distribuição dos valores 
de necessidade, que atende a 50% dos indivíduos saudáveis por 
sexo e estágio de vida, está identificada no protocolo pelo IOM 
como EAR" (DOMENE, 2011, pg. 204). Portanto, é inconsistente a 
argumentação que o candidato traz em dizer que o conteúdo não 
está descrito no edital.

Questão nº 36:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Dentre os objetivos do emprego dos métodos de 
cocção e preparo dos alimentos mencionados está inibir o cres-
cimento de micro-organismos (DOMENE, 2011), como destacado 
com a palavra "principalmente" ao final da sentença. Neste senti-
do, a questão solicita análise das técnicas empregadas no processo 
que inclui o controle de contaminação de alimentos, sendo por-
tanto inconsistente a argumentação que os candidatos trazem em 
dizer que o conteúdo não está descrito no edital.

Questão nº 37:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. O candidato traz argumentação consistente, ambas as 
alternativas podem ser consideradas corretas (alternativa “a” e al-
ternativa “c”). Dessa forma, a questão será ANULADA.

Questão nº 38:
Um candidato impetrou recuso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A Resolução RDC nº 216/2004 da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre Regulamento Técnico de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação, tem como objetivo ga-
rantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado. Ou 
seja, a contaminação de alimentos é objeto central da resolução. 
Portanto, a questão não está dissociada do tópico sobre contami-
nação de alimentos, sendo inconsistente a argumentação que o 
candidato traz em dizer que o conteúdo não está descrito no edital.

Questão nº 40:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. O candidato argumenta que a questão correta é jus-
tamente a apontada no gabarito provisório – “A”.

5.22. PSICÓLOGO
Questão nº 23:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. 
Inscrição 102927 - Todos nós ouvimos, lemos e empregamos mui-
tas vezes a palavra personalidade. O enunciado da pergunta indaga 
que existem diferentes classificações para este termo, bem como 
diferentes autores discutindo sobre esta temática. Segundo Barros 
(1990, p.119) “Ernest Krestchmer, psiquiatra alemão, é o autor de 
uma teoria bastante conhecida, que divide as pessoas em tipos 
constitucionais, que o distingue de três tipos de corpo: Pícnico, lep-
tosômico ou astênico e atlético.” Segundo Ernest, resumidamente, 
classifica a personalidade nesses tipos. Se aprofundarmos o tema 
personalidade individualmente em cada autor, aparecerão outras 
subdivisões no que se refere à personalidade. Vale ressaltar, que 
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a questão não abarca toda a teoria de Ernest, mas o recorte dela. 
Inscrição 114994 - A resposta C está correta. Segundo Barros 
(1990, p.120): “Resumidamente, a contribuição final de seus estu-
dos foi à classificação das personalidades em três tipos: 
a) Os Viscerotônicos, indivíduos nos quais predominam as vísceras 
digestivas. A vida do viscerotônico parece ter sido organizada prin-
cipalmente para servir a digestão.
b) Os somatotônicos, indivíduos nos quais predomina a estrutura 
de locomoção. No somatotônicos, a atividade dos músculos estria-
dos parece ser predominante. Tais pessoas parecem viver princi-
palmente para a expressão muscular, desejando acima de tudo agir 
com os músculos, deslocar-se com firmeza, conquistar.
c) Os cerebrotônicos, indivíduos nos quais predomina a atenção 
consciente, com certo tolhimento de outra atividades orgânicas, e 
de um certo grau de tensão geral da musculatura.” 

Questão nº 24:
Seis candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO.
Inscrição 102927 – Na questão 24 em relação a questão A, o hífen 
cedeu lugar ao E para enfatizar que o estágio impulsivo ocorre en-
tre 0 a 3 meses, E o estágio emocional ocorre de 3 meses a 1 ano. 
Sendo assim, o período impulsivo-emocional ocorre no decorrer de 
1 ano. Já na questão C, segundo Wallon (2010) o estágio Catego-
rial ocorre entre a idade entre os 6 anos aos 11anos. Pesquisar: 
WALLON, H. A evolução psicológica da criança. São Paulo: Martins 
Fontes, 2010. 208p. 
Com relação à formulação da questão, a mesma é uma afirmação 
de que na teoria de Wallon o desenvolvimento da personalidade 
ocorre em cinco estágios. Cabe ao candidato identificar dentre as 
opções disponíveis qual estágio está de acordo com o referido au-
tor.
Inscrição 110856 - O enunciado solicita indicar a alternativa corre-
ta. Sendo esta a letra A. Como confirma-se na referência Fontes, 
2010. Pesquisar: WALLON, H. A evolução psicológica da criança. 
São Paulo: Martins Fontes, 2010. 208p.
Inscrição 104997 - A alternativa A está correta. A alternativa B está 
incorreta no que diz respeito às idades. As idades do estágio da 
imitação e estágio da graça. A letra C está incorreta porque com-
preende a idade de 6 aos 11 anos, e não como está no enunciado, 
como 6 aos 12anos. E a letra D, a adolescência compreende a 
partir dos 11anos e não a partir dos 12 anos como diz o enunciado.
Inscrição 103375 - A questão confirma-se correta, pois os estágios 
estão diretamente correlacionados as idades das crianças. Portan-
to, não se pode conceber sem relacionar um ao outro. Pesquisar: 
WALLON, H. A evolução psicológica da criança. São Paulo: Martins 
Fontes, 2010. 208p. pg. XVI. 
Inscrição 103240 - A questão confirma-se correta, pois os estágios 
estão diretamente correlacionados as idades das crianças. Portan-
to, não se pode conceber sem relacionar um ao outro. Pesquisar: 
WALLON, H. A evolução psicológica da criança. São Paulo: Martins 
Fontes, 2010. 208p.
Inscrição 112865 - Todas as alternativas procedem segundo os cin-
co estágios, porém as idades não estão correlacionadas ao estágio 
indicado nas alternativas. Pesquisar: WALLON, H. A evolução psico-
lógica da criança. São Paulo: Martins Fontes, 2010. 208p.

Questão nº 26:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO.
Inscrição 103240 – Quando nos encontramos em um grupo para 
realização de uma tarefa, ocorre uma série de fenômenos relacio-
nais. Pesquisar: OSÓRIO, L. C. Psicologia Grupal: uma nova disci-
plina para o advento de uma era. Artmed, 2003. 176p. pq.60
Inscrição 114994 - De acordo com OSÓRIO (2003, p.61) “O insi-
ght, como a própria etiomologia da palavra anglo-saxônica sugere, 
é a possibilidade de o paciente ter uma visão (ou compreensão) do 
que se passa em seu mundo interno psíquico”. Cabe lembrar que 
a obtenção de insight e a possibilidade de elaborar conflitos não é 

exclusivamente do processo analítico, podendo ser obtida por meio 
de um exercício reflexivo pelo próprio indivíduo ou da intervenção 
compreensiva de membros de sua rede afetiva, embora isso ocorra 
mais raramente. Pesquisar em: OSÓRIO, L. C. Psicologia Grupal: 
uma nova disciplina para o advento de uma era. Artmed, 2003. 
176p.

Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. É possível que as pessoas que integram um grupo 
possam exercer distintos papéis e trocarem suas experiências na 
produção de situações estressantes usuais, em diversos contextos. 
Mas considerando-se o autor citado no enunciado, entende-se que 
nesta questão a prática ocorreria na Educação. Uma vez que o 
referido autor desenvolveu sua teoria no contexto da Psicologia 
Educacional. Pesquisar em: OSÓRIO, L. C. Psicologia Grupal: uma 
nova disciplina para o advento de uma era. Artmed, 2003. 176p.

Questão nº 29:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO.
Inscrição 102927 - A alternativa incorreta é a letra D. Pois Pichon-
-Riviere elaborou sua teoria a partir dos referenciais teóricos da 
psicanálise e da dinâmica de grupos. . Pesquisar em: OSÓRIO, L. 
C. Psicologia Grupal: uma nova disciplina para o advento de uma 
era. Artmed, 2003. 176p.
Inscrição 103240 - A alternativa incorreta é a letra D. Pois Pichon-
-Riviere elaborou sua teoria a partir dos referenciais teóricos da 
psicanálise e da dinâmica de grupos. . Pesquisar em: OSÓRIO, L. 
C. Psicologia Grupal: uma nova disciplina para o advento de uma 
era. Artmed, 2003. 176p.

Questão nº 30:
Seis candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 31:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Assunto está previsto no conteúdo programático e a 
referida questão está de acordo com a legislação vigente no mo-
mento na data de publicação do Edital.

Questão nº 32:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A referida questão está de acordo com a legislação 
vigente no momento na data de publicação do Edital.

Questão nº 33:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A alternativa B possui uma redundância, sendo que 
benefícios eventuais já compreende o auxílio funeral. Esta alterna-
tiva não prevê a transferência de renda. Portanto somente a letra 
C está correta. Verificar dados conforme o enunciado da pergunta 
PNAS/2004 e com LOAS.

Questão nº 34:
Quatro candidatos impetraram recursos sobre a questão mencio-
nada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelos candidatos 
e a questão será ANULADA.

Questão nº 36:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. A banca atende as razões elencadas pelo candidato e 
a questão será ANULADA.

5.23. PSICOPEDAGO
Questão nº 21:
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Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. De acordo com Scoz (2011), o papel da Psicopeda-
gogia no planejamento escolar é refletir sobre as ações pedagógi-
cas e suas interferências no processo de aprendizagem do aluno. 
Neste momento, deve-se ter cuidado para que a reunião não se 
resuma à execução de situações ditas pedagógicas e pautadas na 
mera reprodução de encontros anteriores. É importante que fique 
claro que, ao avaliar, o professor não deve prestar atenção somen-
te no aluno e sim na aprendizagem e no universo em que ela se dá. 
Além disso, cabe ao Psicopedagogo inserir-se no universo escolar, 
compreendendo todo o contextor, suas agremiações, associações 
e conselhos.
SCOZ, B. Psicopedagogia e Realidade Escolar. Campinas: Vozes, 
2011.

Questão nº 22:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Cabe ao psicopedagogo perceber eventuais per-
turbações no processo aprendizagem, participar da dinâmica da 
comunidade educativa, favorecendo a integração, promovendo 
orientações metodológicas de acordo com as características e 
particularidades dos indivíduos do grupo, realizando processos de 
orientação. Já que no caráter assistencial, o psicopedagogo parti-
cipa de equipes responsáveis pela elaboração de planos e proje-
tos no contexto teórico/prático das políticas educacionais, fazendo 
com que os professores, diretores e coordenadores possam re-
pensar o papel da escola frente a sua docência e às necessidades 
individuais de aprendizagem da criança ou, da própria ensinagem 
e do sistema escolar (BOSSA, 2014, p 23).

Questão nº 28:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Gestalt ("forma", em alemão) faz alusão a um pro-
cesso de dar forma, de configurar "o que é colocado diante dos 
olhos, exposto ao olhar": a palavra gestalt tem o significado de 
uma entidade concreta, individual e característica, que existe como 
algo destacado e que tem uma forma ou configuração como um 
de seus atributos.
A amplificação da percepção ou dos gestos não é “leitura do corpo”.
De acordo com a teoria gestáltica, não se pode ter conhecimento 
do "todo" por meio de suas partes, pois o todo é maior que a soma 
de suas partes: "(...) "A+B" não é simplesmente "(A+B)", mas sim, 
um terceiro elemento "C", que possui características próprias", 
compreendendo-se internamente as experiências.

Questão nº 34:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A Psicopedagogia é a área do conhecimento que es-
tuda como as pessoas constroem o conhecimento, concentra-se 
nos estudos referentes à aprendizagem escolar. Não em fazer inter-
venções, diagnósticos de distúrbios ou servir como complementa-
ção pedagógica, mas em buscar entender e auxiliar na construção 
cognitiva do saber.
BOSSA, Nádia Ap. A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a par-
tir da prática. Porto Alegre: Artes Médicas, 2012.

5.24. TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
Questão nº 23:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação do candidato com relação 
a questão 23. O texto da questão foi elaborado em consonância 
com o “Manual de Adubação e Calagem para os Estados do Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina” da Sociedade Brasileira de Ciência 
do Solo – Núcleo Regional Sul, disponível em:
http://www.sbcs-nrs.org.br/docs/manual_de_adubacao_2004_
versao_internet.pdf
Aliás, o texto está totalmente idêntico a este Manual (páginas 30-
35), que serve de referência para Engenheiros Agrônomos, Eng. 
Florestais, Técnicos Agrícolas e outros profissionais recomendarem 

a retirada da amostra de solo, bem como, para a interpretação do 
laudo de análise laboratorial, no sul do Brasil. Sendo manual de 
rede oficial de laboratórios de solo, não cabe contestação.
Além disso, os textos apresentados pelo candidato não contestam 
a afirmação da questão:
“I - A pá-de-corte é a mais indicada para a amostragem de solo 
no sistema plantio direto, tanto em áreas com adubação a lanço 
como em linha.”
Pelo contrário, o Sistema de Produção de Milho da Embrapa (Em-
brapa, 2010). http://www.cnpms.embrapa.br/publicacoes/mi-
lho_5_ed/feramostra.htm Embrapa Milho e Sorgo Sistemas de Pro-
dução, 2 ISSN 1679-012X Versão Eletrônica - 5 ª edição Set./2009 
Acessado em 06/10/2015.) reforça esta afirmação: Abaixo do capí-
tulo usado como referência pelo candidato na sua contestação, há 
um capítulo específico sobre retirada de amostra de solo em área 
de plantio direto. No texto fica claro a indicação da pá de corte 
como instrumento mais adequado para a retirada de amostra neste 
tipo de cultivo.
Abaixo o referido texto:
Amostragem de solos em áreas sob plantio direto
A variabilidade dos índices de fertilidade (fósforo, potássio, matéria 
orgânica, pH e índice SMP) no sistema plantio direto com adubação 
a lanço é similar ao sistema convencional. A variabilidade aumen-
ta quando a adubação do sistema plantio direto é feita na linha 
de semeadura, sendo maior na fase de implantação (até 5 anos), 
em relação à fase estabelecida. Recomendações: de acordo com a 
SBCS - NRS (1994). 
1. Adubação a lanço: igual ao sistema convencional; amostragem 
ao acaso com trado ou pá de corte em 20 pontos da gleba. Fase 
de implantação (até 5 anos): amostrar com pá-de-corte, perpen-
dicular ao sentido da linha, uma faixa correspondente à largura da 
entrelinha da cultura com maior espaçamento introduzida no últi-
mo ano agrícola (se por exemplo, os dois cultivos da gleba foram 
soja e trigo, respectivamente, a largura de amostragem deve ser 
feita correspondente ao espaçamento da entrelinha da soja). Deve 
ser retirada uma fina fatia de solo (aproximadamente 5 cm) em 10 
a 12 locais por gleba, para formar uma amostra composta. Fase 
estabelecida (mais de 5 anos), com adubação em linha: amostrar 
com pá-de-corte, perpendicular ao sentido da linha, uma faixa cor-
respondente à largura da entrelinha da última cultura. Coletar 8 a 
10 locais por gleba, para formar uma amostra composta.
2. Profundidade: no início do sistema, na implantação e por ocasião 
da próxima amostragem, que deve ocorrer ao término do terceiro 
cultivo, utilizar a mesma profundidade do sistema convencional (0 
a 20 cm). Na amostragem seguinte, que deve ocorrer ao término 
do 6o cultivo, amostrar de 0 a 10 cm.
O outro texto apresentado pelo candidato – “Instruções para Cole-
ta e Remessa de Amostras”, do Laboratório de Ciência do Solo da 
ESALQ (http://www.solos.esalq.usp.br/coleta.htm), não faz qual-
quer referência ao plantio direto. Trata se de recomendações váli-
das para sistemas convencionais de cultivo de plantas. Não é um 
texto específico, não podendo ser considerado. Além disso, é valido 
para as condições de São Paulo e outros estados do Sudeste que 
utilizam as recomendações da ESALQ.

Justificativa técnica:
Especialistas de solo que trabalham com plantio direto afirmam 
que a pá de corte é o equipamento de retirada de amostra de solo 
mais indicado para áreas com palhada na superfície. É que para as 
condições do sul do país, no plantio direto com o passar do tempo 
acumula-se na superfície uma camada considerável de matéria or-
gânica. Em regiões frias isto é mais intenso.
Na subsuperfície devido a intensa vida existente há muita matéria 
orgânica misturada ao solo. Raízes mortas de plantas e material 
infiltrado por organismos. Esta camada, por ter muita matéria or-
gânica na forma de fibras, deixa o solo fofo. Então ele não adere 
aos equipamentos como trados. Já com a retirada da amostra com 
a pá esta camada vai ser computada na análise. Deve se raspar 
apenas a palha, ou seja, o material mais grosseiro na superfície, no 

https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_alem%C3%A3
http://www.centropsicopedagogicoapoio.com.br/o-que-faz-o-psicopedagogo/
http://www.cnpms.embrapa.br/publicacoes/milho_5_ed/feramostra.htm
http://www.cnpms.embrapa.br/publicacoes/milho_5_ed/feramostra.htm
http://www.solos.esalq.usp.br/coleta.htm
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momento da retirada da amostra.
Portanto, a opção correta da questão é a letra “a”: “Todas estão 
corretas”.

Questão nº 35:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação do candidato com relação 
a questão 35. O texto da questão foi elaborado de acordo com a 
publicação “Cultivo de Arroz Irrigado no Brasil”, da Embrapa – Sis-
tema de produção n.3 (disponível em: http://sistemasdeproducao.
cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoBrasil/cap09.
htm
Na realidade, o texto está totalmente idêntico a este Manual, como 
pode se ver na parte extraída e abaixo apresentada: 
Pré-germinação das sementes
Hidratação: imersão das sementes (25 a 30 Kg) em água por 24 
horas acondicionadas em embalagens de polipropileno trançado.
Incubação: após a hidratação as sementes são colocadas à sombra 
por 24 a 36 horas, dependendo da temperatura do ar. As sementes 
devem ser umedecidas sempre que for necessário. O coleóptilo e 
radícula deverão atingir de 2 a 3 mm para o momento adequado 
da semeadura.

De toda forma, o texto da Epagri apresentado pelo candidato não é 
contraditório em relação a afirmação III da questão 35:
III - O coleóptilo e radícula deverão atingir de 2 a 3 mm para o 
momento adequado da semeadura.
No texto da Epagri a medida apresentada para a estrutura embrio-
nária (radícula + coleóptilo) é de “em torno de 2 mm de compri-
mento”. Ora, “2 a 3 mm” é uma medida que fica “em torno de 2 
mm de comprimento”. Portanto, estão literalmente de acordo. 
Mas a questão não fez comparações entre medidas. Procura es-
tabelecer uma medida mais ampla para determinar o ponto em 
que a semeadura deve ser feita. Até porque é necessário ter em 
conta que deve se considerar um intervalo, já que as sementes 
não estarão todas no mesmo ponto e o produtor não irá medir este 
comprimento, que é ínfimo. Muitas vezes, o produtor não consegue 
semear todas as sementes no momento mais adequado e algumas 
passam do ponto. Por isso, no caso do Manual da Embrapa, se 
estabelece um intervalo maior.

Justificativa técnica:
A questão foi elaborada colocando as afirmativas como uma se-
quência de operações que devem ser realizadas para a adoção, 
de forma correta, da técnica da pré-germinação de sementes de 
arroz.
O questionamento da afirmativa III é se a estrutura embrionária 
deve estar visível (sementes greladas) e com um determinado ta-
manho para a semeadura. O objetivo não foi exigir que o candidato 
soubesse uma medida exata, que por sinal, é mínima. Até porque 
a medida exata não existe.
Outros autores, abaixo apresentados, usam tamanhos variáveis 
para caracterizar que a germinação já iniciou e que é necessário 
fazer a semeadura. Todas são coerentes com aquelas apresentadas 
na questão 35. Os textos são:
1) “Cultivo de Arroz Irrigado no Tocantins” da Embrapa (disponível 
em http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/
Arroz/ArrozIrrigadoTocantins/sistema_plantio.htm)
2) “Arroz – Arvore do conhecimento” da Embrapa (disponível em 
http://www.agencia.cnptia.embrapa.br/gestor/arroz/arvore/CON-
T000fvawaop102wyiv80166sqfjeljtno.html)
Portanto, a opção correta da questão é a letra “a”: “Todas estão 
corretas”.

Questão nº 39:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não procede a solicitação do candidato com relação 
a questão 39. O erro de digitação que identifica duas alternativas 
com a letra “c” não interfere no julgamento já que a alternativa 

correta é a “b”. Ainda assim, é facilmente dedutível que houve um 
erro gráfico e que a sequência é alfabética e lógica (aliás existente 
em todas as demais questões da prova: “a’,”b”, “c” e “d”).
Uma eventual confusão entre a terceira alternativa (“c”) e a quarta 
(identificada, por erro gráfico, como “c”, mas obviamente sendo 
“d”, por ser esta a quarta letra do alfabeto) não interferiria na 
possibilidade de acerto da questão. Só o texto da opção “b” (APP 
– Área de Proteção Permanente) é compatível com enunciado da 
questão 39, que é um conceito apresentado por uma Lei Federal. 
Tanto o termo da terceira alternativa (Mata Ciliar) como o da quar-
ta opção (RPPN – Reserva Particular do Patrimônio Natural) são 
incompatíveis com o conceito estabelecido no enunciado da ques-
tão. Portanto, ainda que não houvesse o entendimento de que se 
tratava de erro de grafia, uma eventual confusão entre alternativas 
erradas não é uma boa justificativa para anular uma questão.
A resposta correta é a alternativa “b”.

5.25. TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Questão nº 22:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. De acordo com o Ministério da Saúde, (2014, p. 86):
“Administre a vacina em crianças menores de 2 anos no músculo 
vasto lateral da coxa e, nos maiores de 2 anos, no deltóide, consi-
derando sua massa muscular, conforme orientação [...].”
Não se recomenda a região ventroglútea em crianças menores de 
2 anos pela dificuldade de delimitação do local.
BRASIL, Ministério da Saúde. Manual de Normas e Procedimentos 
para Vacinação. Secretaria de Vigilância em saúde. Departamento 
de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2014.

Questão nº 26:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão número 26 trata da Rede de Frios e não 
da Vacina da contra o HPV, considerando, portanto, incoerente o 
recurso.

Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Quando o médico realiza a prescrição médica e o 
aprazamento da medicação (neste caso o enfermeiro orienta os 
técnicos em enfermagem sobre o aprazamento) ele, o MÉDICO, 
quem decide a dose da medicação e jamais o técnico em enferma-
gem. Geralmente a prescrição vem por exemplo: “Dipirona 500mg 
EV 1 ampola se dor ou febre, 6/6h”. O aprazamento desta medica-
ção será: “SN (se necessário)”. Portanto, se necessário, ou seja, em 
caso do paciente apresentar febre ou dor, o técnico irá administrar 
DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA, pois o técnico em en-
fermagem JAMAIS prescreve medicação, 1 ampola EV de dipirona 
500mg de 6 em 6 horas.

Questão nº 35:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A questão número 35 trata de artigos não críticos e 
não de mucolítiuos, considerando, portanto, incoerente o recurso.

Questão nº 37:
Dois candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Considerando o erro de digitação da palavra “Mucolí-
ticos” para “Mucolínicos”, observando que o candidato julgou ter 
sido prejudicado e ter sentido confusão na interpretação das alter-
nativas, a questão será ANULADA.

5.26. TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. A imagem da alternativa B de fato existe no Power 
Point, porém com a função Inserir Objeto e não Inserir Imagem.

http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoBrasil/cap09.htm
http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoBrasil/cap09.htm
http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoBrasil/cap09.htm
http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoTocantins/sistema_plantio.htm
http://sistemasdeproducao.cnptia.embrapa.br/FontesHTML/Arroz/ArrozIrrigadoTocantins/sistema_plantio.htm
http://www.agencia.cnptia.embrapa.br/gestor/arroz/arvore/CONT000fvawaop102wyiv80166sqfjeljtno.html
http://www.agencia.cnptia.embrapa.br/gestor/arroz/arvore/CONT000fvawaop102wyiv80166sqfjeljtno.html
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5.27. TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO
Questão nº 22:
Três candidatos impetraram recursos sobre a questão mencionada.
DEFERIDO. Devido à formulação das respostas, deferem-se os pe-
didos dos candidatos devido a falta de inserção do contexto relativo 
ao objeto da pergunta, que tratava de acidentes de Trabalho, onde 
não ficou especificado na resposta que o funcionário terá estabi-
lidade empregatícia quando ficar afastado recebendo beneficio do 
INSS após 30 dias devido um acidente de trabalho, conforme ar-
tigos apresentado pelo candidato, podendo então ser considerado 
correto as questões “C” e “D” indo contra o Edital onde prevê que 
a questão pode ter apenas uma alternativa correta. Dessa forma a 
questão será ANULADA.

Questão nº 25:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Indefere-se o pedido do candidato, levando em con-
sideração que o Setor de Segurança do Trabalho, dentro do con-
texto da resposta, será o único responsável pela indicação correta 
dos EPI’s que serão utilizados por uma empresa, conforme descrito 
na questão.

5.28. TURISMÓLOGO
Questão nº 27:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Não deve ser anulada pois a alternativa “C” não esta 
completa, já que autenticidade e identidade são um dos princípios 
do Turismo Rural, no qual na alternativa C não apresenta.

Questão nº 30:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO.

Questão nº 31:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. No link http://www.ituporanga.sc.gov.br/turismo/
pontos-turisticos.html do Municipio de Ituporanga, apresenta os 
respectivos pontos turísticos.

Questão nº 38:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Nesta questão não estamos mencionando qual a 
principal fonte de renda do Turismo Rural, e sim questionando so-
bre qual a denominação do serviço (entre as opções apresentadas) 
prestado no Projeto Acolhida na Colônia.

Questão nº 40:
Um candidato impetrou recurso sobre a questão mencionada.
INDEFERIDO. Esta pergunta refere-se a cidade que realiza a Festa 
mais Alemã (em relação a cultura), e não a maior festa Alemã (em 
relação a grandiosidade). 
Conforme site da Prefeitura de Pomerode: http://www.pomerode.
sc.gov.br/EventosFestas.asp?lang=pt

Rio do Sul, 05 de janeiro de 2016.

LEI 5.692
LEI Nº 5.692, de 14 de dezembro de 2015.
"ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 1.693, DE 05 DE JULHO DE 1982 
E O ARTIGO 1º DA LEI Nº 5.631, DE 05 DE AGOSTO DE 2015".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º- Altera o artigo 1º, da Lei nº 1.693, de 05 de julho de 1982, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica denominada de Rua Selesta Fronza, a rua sem nome, 
com início na Rua João Ledra, medindo 367,07 metros de com-
primento e 12,00 metros de largura, localizada no bairro Taboão, 
conforme croqui parte integrante da presente Lei ". (NR)

Art. 2º- Altera o artigo 1º da Lei nº 5.631, de 05 de agosto de 
2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica denominada Rua Mário Alegri, a rua 'A' sem denomi-
nação do Loteamento Novo Horizonte, que inicia ao final da Rua 
Selesta Fronza, medindo 499,03 metros de extensão e 12,00 me-
tros de largura, localizada no bairro Taboão, conforme croqui parte 
integrante da presente Lei.” (NR)

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
nº 2.634, de 25 de setembro de 1992.

GABINETE DO PREFEITO
14 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

http://www.ituporanga.sc.gov.br/turismo/pontos-turisticos.html
http://www.ituporanga.sc.gov.br/turismo/pontos-turisticos.html
http://www.pomerode.sc.gov.br/EventosFestas.asp?lang=pt
http://www.pomerode.sc.gov.br/EventosFestas.asp?lang=pt
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LEI 5.679

 

LEI Nº 5.679, de 08 de dezembro de 2015. 
 
"DENOMINA DE ISAIR LAGUNA, ALFREDO 
DOLSAN E SANTO NOLLI RUAS DO 
LOTEAMENTO CEDRO LOCALIZADO NO 
BAIRRO BARRAGEM". 
 
O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes 
deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei; 

 
Art. 1º- Fica denominada "Isair Laguna" a rua projetada "B" do Loteamento Cedro, que 

inicia a 88,49 metros à esquerda da Rua Portugal, medindo 325,34 metros de 
extensão e 12,00 metros de largura, no Bairro Barragem, conforme croqui, parte 
integrante da presente Lei. 

 
Art. 2º- Fica denominada "Alfredo Dolsan" a rua projetada "E" do Loteamento Cedro, que 

inicia na Rua Vaticano, medindo 136,61 metros de extensão e 12,00 metros de 
largura, no Bairro Barragem, conforme croqui, parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 3º- Fica denominada "Santo Nolli" a rua projetada "C" do Loteamento Cedro, que 

inicia na Rua Vaticano, medindo 145,10 metros de extensão e 12,00 metros de 
largura, no Bairro Barragem, conforme croqui, parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO 
08 de dezembro de 2015 
 
 
 
 
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO 
Prefeito de Rio do Sul 
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12,00Rua Projetada "E"

R
ua "F"

R
ua "A"R

ua "D
"

NOME DA RUA INÍCIO
Rua Projetada
"E"

Rua "A"
FINAL
A 136,61 metros de seu
início

EXTENSÃO
136,61 m

LARGURA
12,00 m

136,61 m

Única

BARRAGEM

MAIO/2015

LOTEAMENTO CEDRO 

Lucas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

DENOMINAÇÃO DE RUAS

1:1000

P.M.R.S

NORTE
MAGNÉTICO

0,
59
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0
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0
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,0

0Rua Projetada "B"

NOME DA RUA INÍCIO
Rua Projetada
"B"

A 88,49 m à
esquerda da esquina
com a Rua "D"

FINAL
A 325,34 metros de seu
início

EXTENSÃO
325,34 m

LARGURA
12,00 m

In
íc

io
 R

ua
 "B

"

325,34 m

R
ua

  "
D

"

R
ua

  "
A"

Única

BARRAGEM

Maio/2015

LOTEAMENTO CEDRO

Lucas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

DENOMINAÇÃO DE RUAS

1:2000

P.M.R.S

NORTE
MAGNÉTICO

0,
59
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Rua Projetada "C"

R
ua "A"

12
,0

0

12
,0

0

145,10 m

NOME DA RUA INÍCIO
Rua Projetada
"C"

Rua "A"
FINAL
A 145,10 metros de seu
início

EXTENSÃO
145,10 m

LARGURA
12,00 m

Única

BARRAGEM

Maio/2015

LOTEAMENTO CEDRO

Lucas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO

DENOMINAÇÃO DE RUAS

1:1000

P.M.R.S

NORTE
MAGNÉTICO

0,
59
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fundo muniCiPal de Saúde de rio do Sul

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2015
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nº: 30/2015 

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº 74/2015 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul 

Contratada: Loca Auto Locadora de Veículos LTDA – EPP 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de locação de veiculos para Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul confor-
me especificações descritas no Anexo 01. 

Amparo Legal: Lei Federal nºs 8.666 , de 21/06/1993 

Valor Total do Contrato: R$ 469.775,00 (Quatrocentos e sessenta e nove mil setecentos e setenta e cinco rais)

Data da Assinatura: 30 de novembro de 2015 

Signatários: Rodrigo Duarte pela contratante, Eduardo Martins Guedes, pelo Contratada. 
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA Nº 7827/2016
PORTARIA Nº 7827/2016
DESIGNA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1ª – Designar a Servidora Pública Municipal VALQUIRIA GIOT-
TO GENZ, para desempenhar as funções de responsável pelo De-
partamento de Recursos Humanos do Município de Romelândia – 
SC, pelo período de 04 de janeiro de 2016 a 22 de janeiro 2016, 
em substituição a servidora Vera Lucia Dassoler Pereira, em gozo 
de férias pelo período da substituição .

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Cloves Antonio Rafe
Secretario da Administração

PORTARIA Nº 7828
PORTARIA Nº 7828/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ADILCE TURANI 
FURTADO, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro 2015 a 
31 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7829/2016
PORTARIA Nº 7829/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ADILCE TURANI 
FURTADO, referente ao período aquisitivo de 02 de agosto 2015 
à 01 de agosto de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7830/2016
PORTARIA Nº 7830/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ANA MARIA 
WERNER, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro 2015 à 
31 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 7831/2016
PORTARIA Nº 7831/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ARCINDA FRAN-
CISCA JONER, referente ao período aquisitivo de 14 de novembro 
2015 à 13 de novembro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7832/2016
PORTARIA Nº 7832/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CELIA SCHAFER 
THEISEN, referente ao período aquisitivo de 05 de março 2015 à 
04 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7833/2016
PORTARIA Nº 7833/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CELIA SCHAFER 
THEISEN, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro 2015 à 
31 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7834/2016
PORTARIA Nº 7834/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CLARICE NHO-
ATTO GRUMOVSKI, referente ao período aquisitivo de 02 de abril 
2014 à 27 de setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7835/2016
PORTARIA Nº 7835/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. CLEITON LUIZ 
TESSARO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 2015 
à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
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2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7836/2016
PORTARIA Nº 7836/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CLELIA SANTINA 
DASSOLER, referente ao período aquisitivo de 01 de julho 2015 à 
30 de junho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7837/2016
PORTARIA Nº 7837/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CLEUNICE WE-
BLER HENSEL, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro 
2015 à 31 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7838/2016
PORTARIA Nº 7838/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. CLEUNICE WE-
BLER HENSEL, referente ao período aquisitivo de 21 de dezembro 
2014 à 20 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7839/2016
PORTARIA Nº 7839/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. DALIA SALETE 
RECH QUELL, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto 2014 
à 27 de agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7840/2016
PORTARIA Nº 7840/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
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RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. DALIA SALETE 
RECH QUELL, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
2015 à 07 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7841/2016
PORTARIA Nº 7841/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Srº. DARIO DA SIL-
VA, referente ao período aquisitivo de 20 de março 2014 à 19 de 
março de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 02 
de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7842/2016
PORTARIA Nº 7842/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. DIOGO ANDRE 
EINSWEILER, referente ao período aquisitivo de 21 de agosto 2014 
à 20 de agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7843/2016
PORTARIA Nº 7843/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ELIRIA A. POR-
TO A. PREDIGER, referente ao período aquisitivo de 17 de julho 
2015 à 16 de julho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7844/2016
PORTARIA Nº 7844/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ELIRIA A. POR-
TO A. PREDIGER, referente ao período aquisitivo de 19 de junho 
2015 à 18 de junho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 7845/2016
PORTARIA Nº 7845/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ELIZA INES 
SCHEIBLER, referente ao período aquisitivo de 20 de fevereiro 
2015 à 19 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 0 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7846/2016
PORTARIA Nº 7846/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ELIZA INES 
SCHEIBLER, referente ao período aquisitivo de 11 de dezembro 
de 2014 à 10 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2015 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7847/2016
PORTARIA Nº 7847/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. FABIANI CA-
MARGO DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro 

de 2015 à 31 de dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7848/2016
PORTARIA Nº 7848/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. GELSI DE L. B. 
HENSEL, referente ao período aquisitivo de 05 de março de 2014 
à 04 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2015.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7849/2016
PORTARIA Nº 7849/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª.HILDEGART OTI-
LIA HENSEL, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 
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Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7850/2016
PORTARIA Nº 7850/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IEDA WEILER 
BALDO, referente ao período aquisitivo de 17 de agosto de 2015 
à 16 de agosto de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7851/2016
PORTARIA Nº 7851/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. INES FATIMA 
PAULETTI ZAPPANI, referente ao período aquisitivo de 07 de maio 
de 2014 à 06 de maio de 2015, para serem gozadas de 04 de ja-
neiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7852/2016
PORTARIA Nº 7852/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IRACI PICINI, 
referente ao período aquisitivo de 24 de agosto de 2014 à 23 de 
agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 
02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7853/2016
PORTARIA Nº 7853/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IVENETE HEN-
SEL FURTADO, referente ao período aquisitivo de 05 de março de 
2015 à 04 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7854/2016
PORTARIA Nº 7854/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IVANETE 
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HENSEL FURTADO, referente ao período aquisitivo de 12 de feve-
reiro de 2015 à 11 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 
de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7855/2016
PORTARIA Nº 7855/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª.IVANIR SALETE 
BONFANTI, referente ao período aquisitivo de 30 de março de 2014 
à 14 de junho de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7856/2016
PORTARIA Nº 7856/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IVANI LUCIA 
ZANDER, referente ao período aquisitivo de 13 de maio de 2015 à 
12 de maio de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7857/2016
PORTARIA Nº 7857/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IVETE ZANROS-
SO, referente ao período aquisitivo de 25 de maio de 2015 à 24 de 
maio de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 02 
de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7858/2016
PORTARIA Nº 7858/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. IVETE ZANROS-
SO, referente ao período aquisitivo de 24 de junho de 2015 à 23 de 
junho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 02 
de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7859/2016
PORTARIA Nº 7859/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
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Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARCIA MARIA 
MELZ FRANCESCON, referente ao período aquisitivo de 01 de feve-
reiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 
de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7860/2016
PORTARIA Nº 7860/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARCIA NUNES 
DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2015 
à 29 de fevereirode 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7861/2016
PORTARIA Nº 7861/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARIA DE 
LOURDES KLAUCK LAMB, referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 
04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7862/2016
PORTARIA Nº 7862/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARIA SALETE 
DE ASSIS FATURI, referente ao período aquisitivo de 01 de feverei-
ro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7863/2016
PORTARIA Nº 7863/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARIA ZILA ER-
BES MANFRIN, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro 
de 2015 à 11 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 7864/2016
PORTARIA Nº 7864/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARIA ZILA ER-
BES MANFRIN, referente ao período aquisitivo de 05 de março de 
2015 à 04 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7865/2016
PORTARIA Nº 7865/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARLI MARIA 
MANFRIN, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 
2015 à 11 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7866/2016
PORTARIA Nº 7866/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:

Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARLI MARIA 
MANFRIN, referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 
2015 à 01 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7867/2016
PORTARIA Nº 7867/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MIRIAN 
FRUHAUF CAMARA, referente ao período aquisitivo de 01 de feve-
reiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 
de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7868/2016
PORTARIA Nº 7868/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MIRIAN NEU-
MANN LAWRENZ, referente ao período aquisitivo de 17 de fevereiro 
de 2015 à 16 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7869/2016
PORTARIA Nº 7869/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MARGARETE PE-
RONDI MAYER, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

ValquiriaGiottoGenz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7870/2016
PORTARIA Nº 7870/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. MIRTES BERNDT 
ANDRES, referente ao período aquisitivo de 01 de setembro de 
2014 à 31 de agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7871/2016
PORTARIA Nº 7871/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. NEIDE DE PAU-
LA PEREIRA FONSECA, referente ao período aquisitivo de 16 de 
julho de 2014 à 15 de julho de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7872/2016
PORTARIA Nº 7872/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. NELSI WEILER 
ZIMMER, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2015 à 
30 de junho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7873/2016
PORTARIA Nº 7873/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
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Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. NELSI WEILER 
ZIMMER, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7874/2016
PORTARIA Nº 7874/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ODETE GUERINI 
SCHLINDWEIN, referente ao período aquisitivo de 22 de fevereiro 
de 2015 à 21 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7875/2016
PORTARIA Nº 7875/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ODIRLENE SAN-
DRI STEFFLER, referente ao período aquisitivo de 05 de julho de 
2015 à 04 de julho de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7876/2016
PORTARIA Nº 7876/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. PAULA REGINA 
BILUCA, referente ao período aquisitivo de 21 de março de 2015 
à 20 de março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7877/2016
PORTARIA Nº 7877/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. PAULA REGINA 
BILUCA, referente ao período aquisitivo de 22 de agosto de 2015 
à 21 de agosto de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 7878/2016
PORTARIA Nº 7878/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr PEDRO GREGOL, 
referente ao período aquisitivo de 05 de março de 2015 à 04 de 
março de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 02 
de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7879/2016
PORTARIA Nº 7879/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ROSANE SALETE 
SEGHETTO STEFFLER, referente ao período aquisitivo de 01 de 
setembro de 2014 à 18 de outubro de 2015, para serem gozadas 
de 04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7880/2016
PORTARIA Nº 7880/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ROSINERI CAR-
LA PICININ, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 

2015 à 02 de agosto de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7881/2016
PORTARIA Nº 7881/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. ROSINERI CAR-
LA PICININ, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7882/2016
PORTARIA Nº 7882/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. SANDRA HELE-
NA DEFANT DOS SANTOS, referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2014 à 31 de janeiro de 2015, para serem gozadas de 
04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 
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Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7883/2016
PORTARIA Nº 7883/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. SILVANIA AN-
DREIA PRIGOL DIEHL, referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 
04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7884/2016
PORTARIA Nº 7884/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. SILVANIA FA-
TIMA LANG TESSARO, referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 
04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7885/2016
PORTARIA Nº 7895/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. ADRIANA KOCH, 
referente ao período aquisitivo de 06 de setembro de 2014 à 05 de 
setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7886/2016
PORTARIA Nº 7886/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. SOELY MARIA 
BASTIAN AGNES, referente ao período aquisitivo de 25 de julho de 
2014 à 24 de julho de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7887/2016
PORTARIA Nº 7887/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. SOELY MARIA 
BASTIAN AGNES, referente ao período aquisitivo de 05 de agosto 
de 2014 à 04 de agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7888/2016
PORTARIA Nº 7888/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. TERESINHA MA-
RIA ENGEL PERTILLE, referente ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2015 à 31 de janeiro de 2016, para serem gozadas de 
04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7889/2016
PORTARIA Nº 7889/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª. TERESINHA MA-
RIA ENGEL PERTILLE, referente ao período aquisitivo de 12 de 
fevereiro de 2015 à 11 de fevereiro de 2016, para serem gozadas 
de 04 de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7890/2016
PORTARIA Nº 7890/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias à Servidora Pública Municipal Srª.TERESINHA 
TRENTIN, referente ao período aquisitivo de 12 de fevereiro de 
2015 à 11 de fevereiro de 2016, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7891/2016
PORTARIA Nº 7891/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Srª. VOLMIR MAS-
SOLINI, referente ao período aquisitivo de 04 de abril de 2015 à 03 
de abril de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 
02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7892/2016
PORTARIA Nº 7892/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
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Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. FABIANI CA-
MARGO DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 01 de outubro 
de 2014 à 30 de setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7893/2016
PORTARIA Nº 7893/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. LOIDE MARIA 
PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 31 de janeiro de 2014 
à 30 de janeiro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7894/2016
PORTARIA Nº 7894/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. MARISTELA DE 
SOZA, referente ao período aquisitivo de 02 de setembro de 2014 
à 01 de setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro 
de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7895/2016
PORTARIA Nº 7895/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. ADRIANA KOCH, 
referente ao período aquisitivo de 06 de setembro de 2014 à 05 de 
setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7896/2016
PORTARIA Nº 7896/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. LUCIANE PIRES 
HENTGES, referente ao período aquisitivo de 19 de março de 2014 
à 18 de março de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7897/2016
PORTARIA Nº 7897/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. VANDERLENE 
MENON, referente ao período aquisitivo de 25 de fevereiro de 2014 
à 17 de junho de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7898/2016
PORTARIA Nº 7898/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. PAULINO ARI 
FURTADO, referente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 
2014 à 01 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7899/2016
PORTARIA Nº 7899/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. IVANI SEHN, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2015 à 31 de 
janeiro de 2016, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 
02 de fevereiro de 2016.
O período de férias acima descrito foi antecipado, em virtude de o 
recesso escolar ocorrer anualmente no mês de janeiro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7900/2016
PORTARIA Nº 7900/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. ARNILDO 
LAWRENZ, referente ao período aquisitivo de 02 de setembro de 
2014 à 01 de setembro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7901/2016
PORTARIA Nº 7901/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. SILVANE NUNES 
DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 02 de agosto de 2014 
à 01 de agosto de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7902/2016
PORTARIA Nº 7902/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. JAIR ZIMMER, 
referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2014 à 28 de 
fevereiro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 
02 de fevereiro de 2016.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7903/2016
PORTARIA Nº 7903/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. DAVI BOHRER, 
referente ao período aquisitivo de 05 de dezembro de 2014 à 04 de 
dezembro de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 
à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7904/2016
PORTARIA Nº 7904/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. VERA LUCIA 
DASSOLER PEREIRA, referente ao período aquisitivo de 01 de ju-
nho de 2012 à 31 de maio de 2013, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 23 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7905/2016
PORTARIA Nº 7905/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. CLARINDA FA-
TIMA GRADE, referente ao período aquisitivo de 02 de setembro 
de 2013 à 01 de setembro de 2014, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7906/2016
PORTARIA Nº 7906/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. LORENA FATIMA 
ASSIS BIONDO, referente ao período aquisitivo de 14 de fevereiro 
de 2014 à 13 de fevereiro de 2015, para serem gozadas de 04 de 
janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7907/2016
PORTARIA Nº 7907/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal Sr. DARIZ GENZ, re-
ferente ao período aquisitivo de 17 de junho de 2014 à 16 de junho 
de 2015, para serem gozadas de 04 de janeiro de 2016 à 02 de 
fevereiro de 2016.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7908/2016
PORTARIA Nº 7908/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidora Pública Municipal Srª. IRACILDA TERE-
SINHA DASSOLER BUGS, referente ao período aquisitivo de 23 de 
junho de 2013 à 22 de junho de 2014, para serem gozadas de 04 
de janeiro de 2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7909/2016
PORTARIA Nº 7909/2016
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias a Servidor Público Municipal Sr. ADILSON ALBERTO 
LAMB, referente ao período aquisitivo de 15 de setembro de 2013 à 
14 de setembro de 2014, para serem gozadas de 04 de janeiro de 
2016 à 02 de fevereiro de 2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 04 de janeiro de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia 

Valquiria Giotto Genz
Responsável Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 155/2015
DECRETO Nº 155/2015 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENMTÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE , SANTA CATARINA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.526/2014 de 
19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 9.204,18 (Nove Mil Duzentos e 
Quatro Reais e Dezoito Centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04 – INSTITUTO DE PREV. DO SERVIDOR PUBLICO
Projeto/Atividade: 2.027 – MAN. DA PREV. SOCIAL SERV. PUBLICO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 5.758,54
Fonte: 1103.00000
RED: 1

Órgão: 04 – INSTITUTO DE PREV. DO SERVIDOR PUBLICO
Projeto/Atividade: 2.027 – MAN. DA PREV. SOCIAL SERV. PUBLICO
Modalidade de Aplicação: 3390.00. - APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.597,47
Fonte: 1100.00000
RED: 2

Art. 2º - Para suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 28 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL N. 156/2015
DECRETO N.º 156/2015, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2014.
Fixa taxa de expediente de Serviços Municipais.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito de Salto Veloso - SC, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o art. 104 da Lei Orgânica do 
Município de Salto Veloso-SC,

Decreta:
Art. 1º. Fixa taxa de expediente para os serviços prestados pela 
Prefeitura de Salto Veloso, que serão taxados com referência no 
Valor de Referência Fiscal –VRF, fixado pelo Decreto n.º 134/2015, 
de 14 de dezembro de 2015, de acordo com a seguinte tabela:

TABELA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VRF 
(R$174,02)

VALOR EM 
R$

Expedição de Alvará de Construção 31,20% 54,29
Expedição de Habite-se 22,69% 39,50

Expedição de Histórico Escolar (2ª via) 5,67% 9,87
Expedição de Autorização para Desmembra-
mento de Imóvel 31,20% 54,29

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 28 de dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 017/2016 - IPRESVEL
 PORTARIA N.º 017/2016
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, A LUIZ NEZI.

TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI, Diretora-Executiva do IPRESVEL – 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Salto Veloso, nomeada pela Portaria n.º 003, de 9 de maio de 
2014, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso I, 
da Lei n.º 1.096, promulgada em 24 de junho de 2003, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL,

De acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 
de julho de 2005, a

LUIZ NEZI, servidor público municipal, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Carpinteiro, lotado na Secretaria de Transportes, 
Obras e Urbanismo, sob o Regime Jurídico Estatutário, devendo 
perceber o correspondente a 100% (cem por cento) dos proven-
tos, perfazendo a importância de R$ 2.436,99 (dois mil e quatro-
centos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), a contar de 
04 de janeiro de 2016, conforme Processo nº 028/2015.

Salto Veloso, 4 de janeiro de 2016.
TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI
Diretora-Executiva

PORTARIA Nº 072/2016
 PORTARIA Nº. 072/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ELAINE DE LOURDES LOCATELLI do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 08/01/2015 a 07/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 001/2016
 PORTARIA Nº. 001/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor AGNALDO MAURÍCIO LIMA, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2015 a 13/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002/2016
 PORTARIA Nº. 002/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ALEXANDRE GATELLI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/04/2014 a 31/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 003/2016
 PORTARIA Nº. 003/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ALINE BAZZO, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 004/2016
 PORTARIA Nº. 004/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ANA ANGÉLICA DE BORTOLI BONOMINI, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/04/2014 a 31/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2016
 PORTARIA Nº. 005/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANA KARINA FALCHETTI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 13/02/2015 a 12/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2016
 PORTARIA Nº. 006/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:
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Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ANA PAULA SARTOREL, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 18/02/2015 a 17/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 007/2016
 PORTARIA Nº. 007/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2015, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANDREA TERESA DE BORTOLI ANSILIE-
RO, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 15/02/2014 a 14/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2016
 PORTARIA Nº. 008/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ANDREZA BERTOTTO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2016
 PORTARIA Nº. 009/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ANDRIANA PIVA MACARI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2015 a 28/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2016
 PORTARIA Nº. 010/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a servidora ARIANA PAULA MERGNER, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/07/2015 a 01/07/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 011/2016
 PORTARIA Nº. 011/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ARNALDO ELÓI BENVEGNU JUNIOR, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2015 a 31/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2016
 PORTARIA Nº. 012/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor BRUNO DE PAULA BARBOZA, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2015 a 16/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 013/2016
 PORTARIA Nº. 013/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora CLAUDETE APARECIDA DE PAULA DE 
BASTIANI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2014 a 31/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2016
 PORTARIA Nº. 014/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 

dias de férias a Servidora CRISTIANE DE LOURDES LAZZARI SON-
DA, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 15/02/2014 a 14/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2016
 PORTARIA Nº. 015/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ELIANDRO GONÇALVES do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 20/05/2015 a 19/05/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2016
 PORTARIA Nº. 016/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ELIANER FATIMA LINDER MAYER do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 017/2016
 PORTARIA Nº. 017/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora GISELAINE DE BORTOLI ZANCANARO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 018/2016
 PORTARIA Nº. 018/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora HELENE DE BORTOLI SOLDI, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2015 a 13/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 019/2016
 PORTARIA Nº. 019/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ILDACIR FALCHETTI HARTCOPH, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/04/2014 a 31/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 020/2016
 PORTARIA Nº. 020/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora IVANIR FALCHETTI NESI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/07/2014 a 30/06/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 021/2016
 PORTARIA Nº. 021/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JOVILDE DE BASTIANI FERNANDES, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2013 a 13/02/2014 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 022/2016
 PORTARIA Nº. 022/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
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dias de férias a Servidora JOVILDE DE BASTIANI FERNANDES, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 13/02/2015 a 12/02/2016 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 023/2016
 PORTARIA Nº. 023/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JULIANA BASSO ANSILIERO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2014 a 31/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 024/2016
 PORTARIA Nº. 024/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JUSARA TEREZINHA DALPIZOL ABATI, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2015 a 28/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 025/2016
 PORTARIA Nº. 025/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora KATIA RAQUEL DOTTA, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2015 a 13/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026/2016
 PORTARIA Nº. 026/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor LEOMAR GUZI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 027/2016
 PORTARIA Nº. 027/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora LIRES MARIA ANCILIERO GETASSI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 028/2016
 PORTARIA Nº. 028/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MADALENA MARIA DE BORTOLI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2014 a 28/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 029/2016
 PORTARIA Nº. 029/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARIA SERIGUELLI VIERA RUIVO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2015 a 13/02/2016 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 030/2016
 PORTARIA Nº. 030/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 

30 dias de férias a Servidora MARILDA DOS SANTOS BORGA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/05/2015 a 30/04/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 031/2016
 PORTARIA Nº. 031/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARINA ABATI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2015 a 16/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2016
 PORTARIA Nº. 032/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARINES APARECIDA FREITAS PATEL, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2014 a 28/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 033/2016
 PORTARIA Nº. 033/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MEIRIELI CZERNIAKI FARENZENA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 21/02/2015 a 20/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2016
 PORTARIA Nº. 034/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MONICA GIACOMIN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 15/02/2015 a 15/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2016
 PORTARIA Nº. 035/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor PAULO EDUARDO GONÇALVES DA SILVA, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/03/2015 a 16/03/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 036/2016
 PORTARIA Nº. 036/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor PEDRO ZAMBONI, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/10/2014 a 30/09/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 037/2016
 PORTARIA Nº. 037/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora REGINA LÚCIA TELEGEN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2015 a 16/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 038/2016
 PORTARIA Nº. 038/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
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dias de férias a Servidora ROSANA DE BORTOLI GAIO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/03/2013 a 29/02/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 039/2016
 PORTARIA Nº. 039/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ROSANA DE BORTOLI GAIO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 13/05/2015 a 12/05/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040/2016
 PORTARIA Nº. 040/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SILVANA THERESINHA PEDROSO CESCA, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 041/2016
 PORTARIA Nº. 041/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SOELI SCHAEDLER NEUHAUS ZANATTO, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 042/2016
 PORTARIA Nº. 042/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora SOLANGE FERANTI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 11/02/2015 a 10/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 043/2016
 PORTARIA Nº. 043/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora TATIANE NEZI, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2015 a 31/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 044/2016
 PORTARIA Nº. 044/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora VÃNIA SCHEID, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 04/09/2015 a 03/09/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 045/2016
 PORTARIA Nº. 045/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 
04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora EDNA VERGINIA GODINHO, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/04/2014 a 31/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 046/2016
 PORTARIA Nº. 046/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 

30 dias de férias a Servidora ELAINE MARIA CONTE BISCARO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 14/02/2014 a 13/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de Janeiro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2016
 PORTARIA Nº. 047/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MICHELE ALVES, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2015 a 16/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 048/2016
 PORTARIA Nº. 048/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Janeiro de 2016 a 02 de Fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARISA ELZA SPAGNOL TRENTO, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/05/2014 a 30/04/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 049/2016
 PORTARIA Nº. 049/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora VERA LÚCIA MOREIRA LOPES CONTE, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2016
 PORTARIA Nº. 050/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor DALMIR ZIMMER, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/03/2014 a 01/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 051/2016
 PORTARIA Nº. 051/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor DIRNEI PERÃO, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/02/2015 a 01/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 052/2016
 PORTARIA Nº. 052/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor FERNANDO RECH, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 13/02/2015 a 12/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 053/2016
 PORTARIA Nº. 053/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor PAULO SARTOREL, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 20/05/2015 a 19/05/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 054/2016
 PORTARIA Nº. 054/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
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30 dias de férias a Servidora EMANUELE BATTISTI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 055/2016
 PORTARIA Nº. 055/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor EVANDRO LOURENÇO GAZZI, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/11/2013 a 31/10/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2016
 PORTARIA Nº. 056/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora CLAUDETE TEREZINHA BRUNETTO NESI, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/01/2014 a 01/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2016
 PORTARIA Nº. 057/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ELISA ANA FARENZENA do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/03/2014 a 16/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 058/2016
 PORTARIA Nº. 058/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora VIVIAN LOCATELLI LAZZAROTTI do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/03/2014 a 16/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2016
 PORTARIA Nº. 059/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MAGDA CRISTINA DONADELI GEMELLI 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 08/08/2014 a 07/08/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2016
 PORTARIA Nº. 060/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora SAMARA DE BASTIANI do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/08/2014 a 11/08/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2016
 PORTARIA Nº. 061/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ROSEMILDA APARECIDA DE SOUZA 
PÉRICO do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2016
 PORTARIA Nº. 062/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 

30 dias de férias a Servidora JÉSSICA CAMARGO DOS SANTOS, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 25/03/2015 a 24/03/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2016
 PORTARIA Nº. 063/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SILVANA DE FÁTIMA VIEIRA ALONCIO do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2016
 PORTARIA Nº. 064/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora ROSILI PANATTA, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 065/2016
 PORTARIA Nº. 065/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora LUCILÉIA LOCATELLI ZANELLA do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2016
 PORTARIA Nº. 066/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2015 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SEBASTIANA ALVES PERÃO PEDROSO, 
do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 13/02/2015 a 12/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 067/2016
 PORTARIA Nº. 067/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora EDIANA CASTANHEIRO do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2016
 PORTARIA Nº. 068/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2015 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora SILVIA PESSOA DOS SANTOS, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 28/04/2015 a 27/04/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2016
 PORTARIA Nº. 069/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ALEXANDRE DE BORTOLI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 12/02/2015 a 11/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2016
 PORTARIA Nº. 070/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
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dias de férias a Servidora JULIANA PAULA CAMICIA BARBOZA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2015 a 16/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2016
 PORTARIA Nº. 071/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora BERENICE DAL PIZZOL do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2016
 PORTARIA Nº. 073/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora JULIANA CRISTINA SCOLARO do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2013 a 16/02/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2016
 PORTARIA Nº. 074/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor RUDINEI MULLER, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 09/03/2013 a 08/03/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2016
 PORTARIA Nº. 075/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora RENATA DONADEL do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/01/2014 a 01/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2016
 PORTARIA Nº. 076/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor JAIME JOSÉ DE BASTIANI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/05/2013 a 30/04/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 077/2016
 PORTARIA Nº. 077/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora ANA MARIA PATEL DE OLIVEIRA do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/01/2014 a 01/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 078/2016
 PORTARIA Nº. 078/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ANTONIO ANTUNES, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 03/05/2014 a 02/05/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 079/2016
 PORTARIA Nº. 079/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 

30 dias de férias ao Servidor SILVANO ZAMBONI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/10/2014 a 30/09/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 080/2016
 PORTARIA Nº. 080/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor NILSON CORREA DE ALMEIDA, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 07/01/2015 a 06/01/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 081/2016
 PORTARIA Nº. 081/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor EVANDRO CARLOS LIDANI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/02/2015 a 01/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 082/2016
 PORTARIA Nº. 082/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor JOÃO IVANOR DO PRADO, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/02/2015 a 01/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2016
 PORTARIA Nº. 083/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor VILSO JOSÉ VENTURIN, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/02/2015 a 01/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 084/2016
 PORTARIA Nº. 084/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora MARIZETE AMRIA HENSEL do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 09/02/2015 a 08/02/2016, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 085/2016
 PORTARIA Nº. 0852016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora LICIANA EVELYN RIBAS ROSSI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/03/2014 a 16/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 086/2016
 PORTARIA Nº. 086/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora GENI ANA PAGANINI TERRES, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 25/03/2014 a 24/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 087/2016
 PORTARIA Nº. 087/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 864

dias de férias a Servidora JOVILDE LAZZARI CONTE, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2014 a 31/01/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 088/2016
 PORTARIA Nº. 088/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias a Servidora MARCIMONE ADRIANA DAVALIERI 
VENTURIN, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/08/2014 a 31/07/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 089/2016
 PORTARIA Nº. 089/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor ANDERSON FERNANDO VITALI, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 03/03/2014 a 02/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 090/2016
 PORTARIA Nº. 090/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ZENI CARDOSO DE OLIVEIRA, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/07/2014 a 30/06/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 091/2016
 PORTARIA Nº. 091/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor GENTIL CONTE, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 31/03/2014 a 30/03/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 092/2016
 PORTARIA Nº. 092/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor DANILO TOMAZI, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/11/2014 a 31/10/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 093/2016
 PORTARIA Nº. 093/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor ABEL ABATI FILHO, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/09/2014 a 31/08/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 094/2016
 PORTARIA Nº. 094/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias a Servidora LUCÉLIA DO CARMO PEREIRA DE BAS-
TIANI, do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 17/02/2014 a 16/02/2015, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 095/2016
 PORTARIA Nº. 095/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 30 
dias de férias ao Servidor JOÃO CARNEIRO, do quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/07/2011 a 30/06/2012, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2016
 PORTARIA Nº. 096/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

Resolve,

Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de janeiro de 2016 a 02 de fevereiro de 2016, totalizando 
30 dias de férias ao Servidor IVAN ELIAS BRUNETTA, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/04/2013 a 31/03/2014, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 097/2016
 PORTARIA Nº. 097/2016

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Resolve,

Artigo 1º. Fica retificado o período aquisitivo da Portaria nº 
DP00095/2011 de 11 de fevereiro de 2011 para 02/03/2010 a 
01/03/2011.

Artigo 2º. Fica retificado o período aquisitivo da Portaria nº 
DP00423/2011 de 19 de dezembro de 2011 para 02/03/2011 a 
01/03/2012.

Artigo 3º. Fica retificado o período aquisitivo da Portaria 
DP0093/2012 de 18 de janeiro de 2012 para 02/03/2012 a 
01/03/2013.

Artigo 4º. Fica retificado o período aquisitivo da Portaria 
DP00259/2012 de 16 de julho de 2012 para 02/03/2013 a 
01/03/2014.

Artigo 5º. Fica retificado o período aquisitivo da Portaria 
DP0040/2013 de 02 de janeiro de 2013 para 02/03/2013 a 
01/03/2014.

Artigo 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 04 de Janeiro de 2016.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE 
FORNECEDORES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES

O Município de Santa Cecilia, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento de todos os interessados, que estará realizando 
junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cecilia-SC, situada na Rua João Goetten Sobrinho, nº 
555, nesta cidade, inscrição para novos fornecedores e atualização para os já existentes, conforme previsto no parágrafo I do artigo 34 da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas atribuições. As atualizações e inscrições estarão permanentemente abertas e serão realizadas 
através do Departamento de Compras e Licitações, no Paço Municipal, à Rua João Goetten Sobrinho nº 555, em Santa Cecilia, de 2ª a 6ª 
feira das 13h00min as 18h00min. Os interessados poderão obter maiores informações no endereço acima, ou pelo fone (49) 3244-2032.

Santa Cecilia, 04 de janeiro de 2016. 
Domingos Scariot Junior
Prefeito Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 129/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 150/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 129*/2015.
Objeto: Locação de máquinas fotocopiadoras multifuncional para utilização junto ao Centro Administrativo Municipal.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 15 de janeiro de 2016.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 15 de janeiro de 2016.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 30 de dezembro de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1203/2015
DECRETO Nº 1203, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Estabelece Valor da UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal - UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,6864, a partir de 01 de janeiro de 2016, 
nos termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, incisos I e II, 
de 23 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10700/2015
 PORTARIA Nº 10700, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede Aposentadoria
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40º, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com 
redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 35, 
da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de janeiro de 
2016, aposentadoria voluntária proporcional por idade e tempo de 
contribuição à segurada MARIA DE LOURDES LOCH DA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, 
Grupo Ocupacional 01, Nível II, Classe G, matrícula nº 18790, lota-
da na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 8086/2015, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016. 

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10701/2015
 PORTARIA Nº 10701, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede Aposentadoria
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de janeiro de 
2016, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à MARIA BERNADETE DE MELLO LIMA, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacio-
nal 01, Nível I, Classe G, matrícula nº 8750, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo administrativo nº 8271/2015, defe-
rido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologa-
ção pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016. 

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10702/2015
PORTARIA Nº 10702, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede Afastamento do exercício
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 25, III, da Lei nº 
228/2001, 
RESOLVE:
Conceder afastamento, a partir de 10 de janeiro de 2016, ao servi-
dor público municipal FILIPE WEIHERMANN, do exercício do cargo 
de Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo, em decorrência de nomeação para o cargo de 
Conselheiro Tutelar.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 10703/2015
PORTARIA Nº 10703, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Concede Afastamento do exercício
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 25, III, da Lei nº 
228/2001, 
RESOLVE:
Conceder afastamento, a partir de 10 de janeiro de 2016, à ser-
vidora pública municipal CÉLIA TEREZINHA GOMES, do exercício 
do cargo de Instrutor de Recriança, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em decorrência de nomeação para o cargo de 
Conselheiro Tutelar.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10704/2015
PORTARIA Nº 10704, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1242, de 16 de feverei-
ro de 2005, resolve, 
NOMEAR:
A partir de 10 de janeiro de 2016, CÉLIA TEREZINHA GOMES, para 
exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10705/2015
PORTARIA Nº 10705, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1242, de 16 de feverei-
ro de 2005, resolve, 
NOMEAR:
A partir de 10 de janeiro de 2016, LUCIANE STAWNY SAMPAIO, 
para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10706/2015
PORTARIA Nº 10706, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1242, de 16 de feverei-
ro de 2005, resolve, 
NOMEAR:
A partir de 10 de janeiro de 2016, SANDRO TSCHOKE, para exercer 
o cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10707/2015
PORTARIA Nº 10707, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1242, de 16 de feverei-
ro de 2005, resolve, 
NOMEAR:
A partir de 10 de janeiro de 2016, ROSEMEIRE APARECIDA ALE-
XANDRE MARQUES, para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10708/2015
PORTARIA Nº 10708, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Nomeia Conselheiro Tutelar
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1242, de 16 de feverei-
ro de 2005, resolve, 
NOMEAR:
A partir de 10 de janeiro de 2016, FILIPE WEIHERMANN, para 
exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 03/2015
Contrato Nº: 89/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: PREMIER ENG. E CONSULTORIA SS LTDA
Vigência: Início: 01/01/2016 - Término: 01/06/2016 

Recursos: Dotação: 
105 – 4.4.90.51.00.00.00 – EXERCÍCIO VIGENTE.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE REDE COLETORA 
E ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO DAS SUB-BACIAS SBRSB 1 E 2 DA BACIA DO RIO SÃO BENTO.

Valor: R$ 48.053,88 (quarenta e oito mil, cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos ) por mês.

São Bento do Sul, 04 de janeiro de 2016.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

RESUMO CONT N.51/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:51 /2015
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:T. O . S OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Objeto ......... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDU-
OS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO
Valor .......... :R$424.032,12(quatrocentos e vinte e quatro mil trin-
ta e dois reais e doze centavos
Vigência ..... : 12 meses
Licitação ..... :TOMADA DE PREÇOS N.100/2015
SÃO CARLOS, 30 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito Municipal 

TA -LEANDRO PAGLIARI
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:041/2014 – TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LEANDRO PAGLIARI ME
Objeto ......... :CONSTRUÇÃO DO PORTICO MUNICIPAL
Prazo .......... :31.01.2016
PROCESSOTomada de Preços n.88/2014
Vigência ..... : 30.03.2016
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA A FONTE
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:14/2012 – QUINTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:EMPRESA JORNALISITCA A FONTE LTDA 
Objeto ......... :PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
Valor .......... :R$34.700,88(trinta e quatro mil setecentos reais e
oitenta e oito centavos)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL N.09/2012
Vigência ..... : 31.12.2016
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

TA ANDREIA FERLA
Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº:01/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante:FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
Contratada:ANDREIA FERLA
Objeto...: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MÚSICA.

Valor...: R$15.760,08(quinze mil setecentos e sessenta reais e oito 
centavos)
Licitação...:PREGÃO PRESENCIAL N.01/2015
Vigência: 31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
ALECSSANDRO D SCALCON
GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

TA ANFERMED
 
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.: 09/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: ANFERMED PREST DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto ......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CIRURGIAS ELETI-
VAS
Valor: .........  R$252.000,00(duzentos e cinqüenta e dois mil reais))
Vigência: .......  12 MESES
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TA CONTAPLAN
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº.:06/2013 – sexto TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:CONTAPLAN ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
Objeto ......... :SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS CONTABEIS 
Valor .......... :R$75.778,00(setenta e cinco mil setecentos e seten-
ta e oito reais)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL Nº.11/2013
Vigência ..... : 12 meses
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA FABIO CASTANHO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº:12/2014- SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada:FABIO DA ROSA CASTANHO E CIA LTDA
Objeto...:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ELABO-
RAÇÃO DE PROJETOS.
Valor...: R$46.603,20(quarenta e seis mil seiscentos e três reais e 
vinte centavos)
Licitação...:PREGÃO PRESENCIAL N.15/2014
Vigência:31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 
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TA HELIA TERNUS
Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº:02/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante:FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
Contratada:HELIA TERNUS ME
Objeto...: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MÚSICA/
DANÇA
Valor...: R$23.640,12(vinte e três mil seiscentos e quarenta reais e 
doze centavos)
Licitação...:PREGÃO PRESENCIAL N.01/2015
Vigência: 31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
ALECSSANDRO D SCACLCON
GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS 

TA JEFERSON
Estado de Santa Catarina
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº:04/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante:FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS
Contratada:JEFERSON DE QUADROS MOREIRA ME
Objeto...: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.
Valor...: R$15.760,08(quinze mil setecentos e sessenta reais e oito 
centavos)
Licitação...:PREGÃO PRESENCIAL N.01/2015
Vigência: 31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
ALECSSANDRO D SCACLCON
GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS

TA KUNZ
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:022/2015 – PRIMEIROTERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:TRANSPORTES KUNZ LTDA
Objeto ......... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PESSOAS
Valor ............ :R$42.458,00(quarenta e dois mil quatrocentos e 
cinqüenta e
Oito reais)
prazo ......... :31.12.2016
PROCESSO:044/2015- PREGÃO PRESENCIAL
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA LEANDRO PAGLIARI
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:05/2015 –SEXTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LEANDRO PAGLIARI ME
Objeto ......... :EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E CONCLUSÃO DE PA-
VILHÃO 
EM EST PRE FABRICADA

Prazo .......... :31.01.2016
PROCESSO :Tomada de Preços n.81/2014
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA LSW SERVIÇOS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE ADITIVO
Contrato Nº.:026/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LSW SERVIÇOS LTDA
Objeto ......... :CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA DO GINÁSIO DO BAIR-
RO OLARIA
PROCESSOTOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS ENG. 
N.:046/2015
Vigência ..... : 31.03.2016 
SAO CARLOS, 30.12.2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA LSW SERVIÇOS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DE ADITIVO
Contrato Nº.:040/2014 SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:LSW SERVIÇOS LTDA
Objeto ......... : EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IR-
REGULARES
PROCESSOTOMADA DE PREÇOS P/OBRAS E SERVIÇOS ENG. 
N.:087/2014
Vigência ..... : 31.03.2016
SAO CARLOS, 30.12.2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA MAISATIVO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:037/2014 – SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
Objeto ......... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ES-
TRUTURAÇÃO
DE LEILÕES PÚBLICOS
prazo ......... :31.12.2016
PROCESSON.075/2014-Tomada de preços p/compras e serviços
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA PALOMA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:034/2015 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELE
Objeto ......... :FINALIZAÇÃO DE PISCINA MASTER E INFRAESTRU-
TURAS-
OBRAS CIVIS - PARQUE AQUATICO MUNICIPAL DE ACORDO COM
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OS PROJETOS TÉCNICOS E MEMORIAIS DESCRITIVO
Prazo .......... :90 dias
PROCESSOConcorrência n.68/2015
Vigência ..... : 31.03.2016
SAO CARLOS, 30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA RADIO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO DE VALOR E PRAZO
Contrato Nº:13/2014- SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR E 
PRAZO
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada:RÁDIO SÃO CARLOS LTDA
Objeto...: DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS ,INSTITUCIONAIS AD-
MINISTRATIVOS
DO MUNICÍPIO
Valor...: R$55.800,00(cinqüenta e cinco mil e oitocentos reais))
Licitação...:PREGÃO PRESENCIAL N.16/2014
Vigência: 31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 

TA RUVER
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:05/2013- SEXTO TERMO ADITIVO
Contratante.:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
Contratada..:RUVER ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA
Objeto ......... :SERVIÇOS ASSESSORIA JURIDICA
Valor .......... :R$90.663,12(noventa mil seiscentos e sessenta e 
três reais e doze centavos)
PROCESSOPREGÃO PRESENCIAL N.11/2013
Vigência ..... : 31.12.2016
SAO CARLOS,30 de dezembro de 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

TA SCARLOS TUR
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO ADITIVO
Contrato Nº.:12/2015- PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante.:FUNDO MUNCIIPAL DE SAUDE DE SÃO CARLOS
Contratada..:SÃO CARLOS TUR VIAGENS E TURISMO LTDA ME
Objeto ......... :TRANSPORTE DE PACIENTES P/TRATAMENTO DE 
HEMODIÁLISE
Valor: ......... R$31.500,00(trinta e um mil e quinhentos reais)
Vigência: ....... 12 MESES
SAO CARLOS,30 DE DEZEMBRO DE 2015
CLEOMAR WEBER KUHN
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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São Domingos

Prefeitura

ADITIVO FMS 015 NILTON FERRAZ - PRAZO
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2015
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: FMS N. 015 DE 29/12/2015 (1º 
termo aditivo ao contrato FMS n. 007 de 23/12/2014).
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 29/12/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 038/2014 Tomada de Preços n. 
005/2014
DESCRIÇÃO: o objeto do presente termo aditivo consiste na altera-
ção da Cláusula Sexta - Do Prazo do Contrato n. 007/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADA: NILTON FERRAZ JUNIOR ME
CNPJ n. 19.524.216/0001-84
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2016

DEC 2152 DE 30 12 15 DESIGNA COMISSÃO DAS 
FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E DA FAIC
DECRETO Nº 2152, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Designa Comissão Organizadora das Festividades do 53º Aniver-
sário do Município de São Domingos e da 5ª FAIC São Domingos 
- Feira Agropecuária, Artesanal, Industrial e Comercial.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando a necessidade de organização das festividades do 
Município, principalmente para a realização das atividades de co-
memoração do 53º Aniversário de Emancipação Político Adminis-
trativa do Município de São Domingos e da realização da 5ª FAIC 
São Domingos - Feira Agropecuária, Artesanal, Industrial e Comer-
cial;
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Organizadora 
das Festividades do 53º Aniversário do Município de São Domingos 
e da 5ª FAIC São Domingos - Feira Agropecuária, Artesanal, Indus-
trial e Comercial, os seguintes membros:
Vianei Ferrarini Meoti (Presidente);
Nelci Szczygel Granzotto;
Giovani Pantano;
Odila Girotto Elger;
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz; 
Ari Pertille;
Paula Natana Comachio;
Lenize Klein Latreille;
Silvia Rozani de Brito Baggio;
Alyne Nayara Lammel;
Paulo Endrigo Handke;
Keli Camiloti;
Cristiane Ansolin;
Sandra Maria Fiorese.
Parágrafo único. As atribuições e as tarefas da comissão têm prio-
ridade sob quaisquer outros serviços públicos.
Art. 2º Aos membros da comissão não será pago qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço público relevante.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 30 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

DEC 2154 DE 04 01 16 DESIGNA COMISSAO DE 
LICITAÇÕES
DECRETO Nº 2154, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Constitui Comissão Permanente de Licitações para o Exercício de 
2016.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do artigo 
100 da Lei Orgânica do Município; pelo disposto no artigo 51 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada; e: 
Considerando o estabelecido na legislação citada, dispondo que a 
investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações 
não excederá a 01 (um) ano, vedando a recondução da totalidade 
de seus membros, para a mesma comissão no período subseqüen-
te;
Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência;
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Licitações para 
o Exercício de 2016, com a seguinte composição:
Paula Natana Comachio – Presidente;
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz – 1º Membro;
Alyne Nayara Lammel – 2º Membro
Adriana Lúcia Pretto – 1º Suplente;
Lenize Klein Latreille – 2º Suplente;
Odila Girotto Elger – 3º Suplente. 
Art. 2º A comissão permanente de licitações será responsável pelo 
processamento e julgamento das licitações, em todas as modalida-
des, nos termos da legislação pertinente.
Art. 3º Os trabalhos prestados pela comissão permanente de licita-
ções não serão remunerados.
Art. 4º A supervisão e acompanhamento dos trabalhos da comis-
são serão efetuados pela assessoria jurídica e pelo setor de conta-
bilidade do município.
Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 1798, de 23 de janeiro de 2015.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de janeiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.
Sílvia Rozani de Brito Baggio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

DEC 2155 DE 04 01 16 DESIGNA PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO
DECRETO Nº 2155, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Designa Pregoeira e membros da Equipe de Apoio para o Exercício 
de 2016
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas no inciso VI do 
artigo 100 da Lei Orgânica do Município; na Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, atualizada; na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, 
atualizada; e:
Considerando o Decreto nº 020, de 10/03/06, que aprova o regu-
lamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns e dá outras providências;
Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência;
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DECRETA:
Art. 1º Fica designada Pregoeira Municipal a servidora pública mu-
nicipal Paula Natana Comachio, para o exercício de 2016, com a 
seguinte equipe de apoio: 
Alyne Nayara Lammel – 1º Membro
Adriana Lúcia Pretto – 2º Membro;
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz– 1º Suplente;
Odila Girotto Elger – 2º Suplente.
Art. 2º Fica delegada competência à Pregoeira ora designada para 
assinar e divulgar os editais referentes aos processos licitatórios da 
modalidade Pregão, na forma do art. 40 da Lei n. 8.666/93.
Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 2090, de 26 de outubro de 2016.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de janeiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 
Registrado e publicado em data supra.
Sílvia Rozani de Brito Baggio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

FMS N.  001 DE 04/01/2016 CIS AMOSC
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JANEIRO/2016
NÚMERO CONTRATO: FMS n. 001 DE 04/01/2016
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 309.600,00
INICIO DA VIGÊNCIA: 04/01/2016
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 044/2015 Modalidade: Dispensa 
de Licitação n. 031/2015
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS DE REFERÊNCIA E DE 
MAIOR COMPLEXIDADE A NÍVEL AMBULATORIAL PARA A POPULA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA - CIS-AMOSC
CNPJ sob n. 01.336.261/0001-40
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2016

POR 1889 DE 30 12 15  DESIGNA SÍLVIA PARA 
RESPONDER PELA SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 
E FAZENDA
PORTARIA Nº 1889, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
Designa servidora pública municipal para responder temporaria-
mente pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 
28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar Municipal nº 045, de 
66/11/12 atualizada;
Considerando que a servidora Ana Claudia Barizon Fontana da Luz, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Administração e Fa-
zenda estará em gozo de férias no período de 04/01 a 02/02/16;
RESOLVE:
Art. 1° Fica designada temporariamente a servidora Sílvia Roza-
ni de Brito Baggio, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, para responder, sem acréscimo de 
remuneração, pela Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da, no período de 04/01 a 02/02/16, podendo para tanto assinar e 
despachar documentos pertinentes a referida Secretaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016.
São Domingos (SC), 30 de dezembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

POR 1890 DE 04 01 16  DESIGNA AUDREY HOFMANN 
COMO RESPONSAVEL PELAS PUBLICAÇÕES
PORTARIA Nº 1890, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Designa servidora pública municipal como responsável pelas publi-
cações do município e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada; pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 0045, de 06/11/12, e:
Considerando a exoneração, a pedido, da servidora municipal Si-
mone Zanin;
Considerando que a referida servidora era responsável pela publi-
cação e controle dos atos administrativos;
Considerando a demanda dos serviços de publicações do municí-
pio;
Considerando o princípio da legalidade e o princípio do interesse 
público dos atos da administração;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Audrey Hofmann, ocupante do 
cargo público de Coordenador de Programa, como responsável 
pela publicação e controle dos atos administrativos deste municí-
pio, a partir desta data.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de janeiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Sílvia Rozani de Brito Baggio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada

POR 1891 DE 04 01 16  DESIGNA CRISTIANE PARA 
RESPONDER PELA SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
PORTARIA Nº 1891, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Designa servidora pública municipal para responder temporaria-
mente pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 
28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar Municipal nº 045, de 
66/11/12 atualizada;
Considerando que a servidora Sandra Maria Fiorese, ocupante do 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social estará em gozo 
de férias no período de 04 a 27/01/16;
RESOLVE:
Art. 1° Fica designada temporariamente a servidora Cristiane An-
solin, ocupante do cargo de Assistente Social, para responder, sem 
acréscimo de remuneração, pela Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, no período de 04 a 27/01/16, podendo para tanto as-
sinar e despachar documentos pertinentes a referida Secretaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de janeiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Sílvia Rozani de Brito Baggio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada
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POR 1892 DE 04 01 16  DESIGNA GILMAR PARA 
RESPONDER PELA SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 1892, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
Designa servidor público municipal para responder temporariamen-
te pela Secretaria Municipal de Saúde.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 
28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar Municipal nº 045, de 
66/11/12 atualizada;
Considerando que a servidora Elieze Comachio, ocupante do cargo 
de Secretária Municipal de Saúde estará em gozo de férias no pe-
ríodo de 04 a 18/01/16;
RESOLVE:
Art. 1° Fica designado temporariamente o servidor Gilmar Antonio 
Brandalise, ocupante do cargo de Consultor Técnico, para respon-
der, sem acréscimo de remuneração, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 04 a 18/01/16, podendo para tanto assinar e 
despachar documentos pertinentes a referida Secretaria.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de janeiro de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Sílvia Rozani de Brito Baggio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda designada
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 001 - NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
DECRETO Nº 001/16, DE 04/01/2016.
NOMEIA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.1º. Fica nomeado o Senhor Vanei Rogério Ritter, para exercer a função de pregoeiro do Município para o período de 04/01/2016 a 
31/12/2016.

Art. 2º. Ficam igualmente nomeados Katia Margareth Becker Dilkin e Vivian Markwardt Arones como equipe de apoio.

Art. 3º. Esta nomeação não acarretará ônus aos cofres municipais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste - SC, 04 de janeiro de 2016.

SÉRGIO LUÍS THEISEN
Prefeito Municipal

DECRETO 002 - NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
DECRETO Nº 002/16, DE 04/01/2016.

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE E DAS ADMINISTRAÇÕES DI-
RETAS E DESCENTRALIZADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade ao que determina a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1995,

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Comissão Permanente de Licitações do Município de São João do Oeste para o período de 04/01/2016 a 31/12/2016, 
composta pelos seguintes membros, todos servidores públicos municipais:

Presidente: Vanei Rogério Ritter
Secretário: Katia Margareth Becker Dilkin
Membro Titular: Lairton José Backes
Membro Suplente: Roseli Inês Ludwig Kipper.

Art. 2º. Esta nomeação não acarretará ônus aos cofres municipais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 04 de janeiro de 2016.

SÉRGIO LUIS THEISEN
Prefeito Municipal

PP 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 – com registro de preços
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, nº 001/2016, com registro de preços, conforme descrito a seguir:
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OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para a Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de São João do Oeste. 
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 15 de Janeiro de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 15 de 
janeiro de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de ex-
pediente. São João do Oeste, SC, 04 de janeiro de 2.016. ERNANI MIGUEL HOFF – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO. 

PP 02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de arbitragem do campeonato municipal de futebol de campode São João do Oeste.
Tipo: menor preço por lote.
Entrega dos envelopes até as 10:30 horas do dia 15 de janeiro de 2016 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Encantado, 66, centro – São João do Oeste, pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. 
São João do Oeste, SC, 04 de janeiro de 2.016. ERNANI MIGUEL HOFF – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO. 

PP 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, com sistema de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de maquina pesada para o Setor de Obras do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 14:00 horas do dia 15 de janeiro de 2016 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Encantado, 66, centro – São João do Oeste, pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. 
São João do Oeste, SC, 04 de janeiro de 2.016. ERNANI MIGUEL HOFF – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO. 

PP 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Exclusivo para MPES, conforme Lei Complementar 147/14 
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, nº 004/2016, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de bombonas de agua mineral de 20litros recargas de gás GLP de 13kg e 45kg, café, açúcar e cha para as diversas 
secretarias do município de São João do Oeste. 
Tipo: menor preço por item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 16:00 horas do dia 15 de janeiro de 2016. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 16:00 horas do dia 15 de 
janeiro de 2016 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações 
e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3636.1122 no horário de ex-
pediente. São João do Oeste, SC, 04 de janeiro de 2.016. ERNANI MIGUEL HOFF – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO. 
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São João do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 088/2015
OBJETO: Acréscimo de 955m² (NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DA ÁREA CONTRATADA. 65 II ALIENA "D" §1º) de acordo com a cláusula 
segunda e ART 65 ll§ da LEI 8666/93.
CONTRATADO: ENOIR CARDOSO DOS SANTOS
VALOR: R$ 8.308,50 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 056/2015 – Carta Convite nº 22/2015 de 22/07/2015, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501 – 12.361.0128.2029 – 3.3.90.30.31.00.00.003102.

São João do Sul, 26 de Novembro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2015
OBJETO: Aquisição de ESTRUTURA METÁLICA EM ARCO PARA COBERTURA EM PERFIL (U100 X 40 X 2,65). INCLUINDO RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA (ART), E ELEMENTOS DE LIGAÇÃO E FIXAÇÃO (PARAFUSOS, REBITES, TERÇAMENTO, CONTRAVENTAMENTO, CHUMBADO-
RES, SAPATAS METÁLICAS, ETC). COM PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO PARA ÁREA DE 287M².
CONTRATADO: JFC COSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA ME
VIGÊNCIA: 27/11/2015 à 31/12/2015.
VALOR: R$ 15.354,50 – Total.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº. 066/2015 – Pregão Presencial nº 020/2015 de 17/11/2015, Registro de Preços 010/2015 de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0301 – 04.122.0123.2004 – 4.4.90.51.07.00.00.00.3080; 0301 – 04.122.0123.2004 – 4.4.90.51.00.00.00.0010.

São João do Sul, 27 de Novembro de 2015.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
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São Joaquim

Prefeitura

RETIFICAÇÃO 02 SELETIVO
RETIFICAÇÃO Nº 02/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 03/2015 

Em cumprimento às determinações do senhor HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a Retificação Nº 02/2015 ao 
Edital de Processo Seletivo nº 03/2015 conforme segue:

I – Altera-se o item 7.2.2. letra “b”:

Onde se lê:

PROVAS CONHECIMENTOS Nº QUESTÕES VALOR DAS QUESTÕES

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 10 0,20
Conhecimentos Gerais 06 0,20
Informática 04 0,20

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Específicos e Legislação 30 0,20

Leia-se:

PROVAS CONHECIMENTOS Nº QUESTÕES VALOR DAS QUESTÕES

Conhecimentos Básicos

Língua Portuguesa 05 0,20
Matemática 05 0,20
Conhecimentos Gerais 06 0,20
Informática 04 0,20

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Específicos e Legislação 30 0,20

II – Os demais itens do edital seguem inalterados.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim,
30 de dezembro de 2015.
HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal

ANA MARCIA DE SOUZA PEREIRA
Presidente da Comissão
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
030/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO DE COMPRA Nº 470/2015 - TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2015.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMEN-
TAÇÃO COM LAJOTAS USADAS E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS E SERVIDÕES NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empre-
sas abaixo, participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS LICITANTES

· KS CONSTRUÇÕES LTDA-ME;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA e 
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

Os representantes das empresas EMPREITEIRA PAVICON e VECOM CONSTRUÇÕES não estiveram presentes na sessão pública. Ato contí-
nuo, os documentos de habilitação apresentados foram analisados e rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e 
representantes presentes. 

É o relatório.

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, foram 
plenamente observadas, não sendo constatada nenhuma irregularidade na documentação das empresas participantes.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS

· KS CONSTRUÇÕES LTDA-ME;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA e 
· VECOM CONSTRUÇÕES EIRELI EPP.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
15/01/2016, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 04 de janeiro de 2016. 

 Leonardo Wiethorn Rodrigues  Paulo Dutra
 Presidente da CPL  Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva  Vera Suely de Andrade
 Membro Suplente da CPL  Membro Suplente da CPL

 Ramon S. Campos Martins
 Membro da CPL
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CHAMAMENTO PÚBLICO 026/2015 – PROCESSO Nº 
516/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 026/2015 – Processo nº 516/2015 - Ob-
jeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL OU SUAS 
ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ. Data e perío-
do de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação: dia 
26/01/2016 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lan-
ces verbais e habilitação: dia 26/01/2016 às 14h30min. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 3381-0000.

DECRETO Nº 5329/2015
DECRETO Nº 5329/2015
INSTITUI O COMPONENTE MUNICIPAL DE AUDITORIA (CMA) NO 
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE MUNICIPAL DO MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, em exercício, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, tendo em 
vista o disposto nos artigos 15, I, 16, XIX e 17, XI da Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 6º da Lei Federal nº 
8.689, de 27 de julho de 1993 e artigos 1º e 4º, §3º do Decreto 
Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde Muni-
cipal o Componente Municipal de Auditoria (CMA/SUS) o qual obe-
decerá às normas gerais fixadas pela União, às complementares 
fixadas pelo Estado, as diretrizes do Sistema Nacional de Auditoria 
e ao disposto neste Decreto, sem prejuízo da fiscalização exercida 
pelos órgãos de controle interno e externo. 
Parágrafo único: O Componente Municipal de Auditoria (CMA/SUS) 
subordinado ao Gestor Municipal de Saúde, constitui-se em um 
órgão de atuação do Sistema Nacional de Auditoria no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde de São José.

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto considera-se auditoria o 
exame analítico/operativo e pericial:
I - da legalidade e da economicidade dos atos de que resultam a 
realização, criação, modificação ou extinção de direitos e obriga-
ções referentes ao Sistema Único de Saúde;
II - dos atos de gestão do Sistema Único de Saúde Municipal, com 
o propósito de certificar a exatidão das contas apresentadas em 
relação às informações constantes dos documentos técnicos e con-
tábeis do Fundo Municipal de Saúde e dos prestadores de serviços 
que integram o Sistema Único de Saúde; e
III - da qualidade e resolutividade das ações e serviços de saúde 
aos usuários do SUS.

Art. 3º - O Componente Municipal de Auditoria (CMA/SUS) com-
preende um conjunto de ações da Secretaria Municipal de Saúde 
voltada à fiscalização e ao controle legal, contábil, financeiro e à 
avaliação técnico-científica do desempenho, da qualidade e da re-
solutividade das ações e serviços específicos de Saúde do Sistema 
Único de Saúde Municipal, competindo no âmbito de sua atuação: 
I - Auditar as ações e serviços estabelecidos no Plano Municipal de 
Saúde, relativos aos recursos repassados pela União;
II - Auditar os serviços de saúde públicos, contratados ou conve-
niados, relativos aos programas subsidiados pela União;
III - Auditar as ações e serviços desenvolvidos por consórcio 

intermunicipal ao qual o Município esteja associado;
IV - Auditar o fluxo de caixa, as transferências, quantitativos, limi-
tes e movimentação do FMS, de acordo com os recursos alocados 
para cada um dos Programas Especiais, movimentos financeiros 
do PAB, exame da prestação de contas dos recursos repassados 
Fundo a Fundo (Federais e Estaduais).
§ 1º - As atividades específicas do Componente Municipal de Au-
ditoria (CMA/SUS) deverão ser realizadas por servidores efetivos, 
designados através de Portaria, expedida pelo Secretário Municipal 
de Saúde para o exercício das respectivas funções.
§ 2º - As auditorias previstas neste Decreto se farão sem prejuízo 
da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas do Estado, pelo 
Componente Estadual de Auditoria e pelo Componente Federal de 
Auditoria no âmbito do Sistema Único de Saúde Nacional.
§ 3º - Não estão inseridas entre as atribuições do Componente 
Municipal de Auditoria (CMA/SUS) a expedição de ofícios, instru-
ções normativas, regulamentos ou quaisquer outros diplomas le-
gais congêneres, sendo estas atribuições privativas do Secretário 
Municipal de Saúde, conforme o parágrafo único do artigo 66 da Lei 
Orgânica do Município de São José.

Art. 4º - O Regimento Interno do Componente Municipal de Audi-
toria (CMA/SUS), que regulamentará a sua atuação, será instituído 
através de Portaria expedida pelo Secretário Municipal de Saúde, 
homologado pelo Prefeito Municipal.

Art. 5º - Fica o Secretário Municipal de Saúde, autorizado a baixar 
outras normas complementares para plena execução deste Decre-
to, desde que expressamente autorizado pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA 
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5340/2015
DECRETO Nº 5340/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade com 
o artigo 33 da Lei Municipal nº 5.466/2015, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente á dotação 
consignada no Orçamento do Município de São José, a seguir es-
pecificada:

01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

01.01.01.031.0101.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal
39 – 3.1.90.01.00.00.0080 – Aposentadorias e Reformas,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 35.000,00
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 35.000,00
Total do Órgão .........................................................................
.... R$ 35.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar ......................................
. R$ 35.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), na dotação consignada no 
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Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
01.01 – CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

01.01.031.0101.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal
40 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes-
soal Civil,
Recursos Próprios .....................................................................
....... R$ 35.000,00
Total desta Atividade .................................................................
....... R$ 35.000,00
Total do Órgão .........................................................................
.... R$ 35.000,00
Total da Anulação .....................................................................
... R$ 35.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em Exercício

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

DECRETO Nº 5353/2015
DECRETO Nº 5.353/2015
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 5.331, DE 10 DE OUTUBRO 
DE 2013, QUE INSTITUIU A BOLSA-ATLETA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal em Exercício de São José, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e pela Lei Municipal nº 5.331, de 10 de outubro de 2013 
e suas alterações:

Art.1º - A Bolsa-Atleta, instituída pela Lei Municipal no 5.331, de 10 
de outubro de 2013, será implementada pela Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de São José - FUNESJ, que, com base em seu 
orçamento, selecionará os candidatos e a distribuição que assegure 
o atendimento a todas as categorias de beneficiários, com base nos 
procedimentos contidos neste Decreto.

Art. 2º - Para fins de concessão deste benefício, os atletas serão 
subdivididos nas categorias pré-definidas pelo art. 5º, da Lei Muni-
cipal n° 5.331/2013, quais sejam: 
I – Atletas ranqueados nas modalidades dos Jogos Abertos de San-
ta Catarina (JASC) e aos Jogos Abertos Paradesportivos de Santa 
Catarina (PARAJASC): 
a) Primeiro colocado (ouro): 6 URM's (Unidade de Referência Mu-
nicipal); 
b) Segundo colocado (prata): 5 URM's (Unidade de Referência Mu-
nicipal); 
c) Terceiro colocado (bronze) 4,5 URM's (Unidade de Referência 
Municipal). 
II – Atletas ranqueados nas modalidades dos Joguinhos Abertos de 
Santa Catarina: 
a) Primeiro colocado (ouro): 4,5 URM's (Unidade de Referência Mu-
nicipal); 
b) Segundo colocado (prata): 3,5 URM's (Unidade de Referência 
Municipal); 
c) Terceiro colocado (bronze) 3 URM's (Unidade de Referência Mu-
nicipal). 
III – Atletas ranqueados nas modalidades das Olimpíadas do Es-
tado de Santa 
a) Primeiro colocado (ouro): 3 URM's (Unidade de Referência Mu-
nicipal); 
b) Segundo colocado (prata): 2 URM's (Unidade de Referência 

Municipal); 
c) Terceiro colocado (bronze) 1,5 URM's (Unidade de Referência 
Municipal). 
§ 1°. Os atletas das categorias acima mencionadas devem preen-
cher, cumulativamente, os requisitos do art. 4° da Lei Municipal n° 
5.331/ 2013. 
§ 2o. Conforme art. 8º da Lei Municipal n° 5.331/20 13, os atletas 
devem apresentar os seguintes documentos até o décimo quinto 
dia útil de Janeiro: 
I – Currículo esportivo acompanhado de documento comprobatório 
da colocaçãona categoria para qual está se candidatando; 
II – Formulário de Inscrição no modelo do Anexo I deste Decreto; 
III – Cópia de documento de identidade e do Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda; 
IV – Comprovante de residência; 
V – Comprovante de renda familiar; 
VI – Carta de recomendação do técnico, profissional de educação 
física, com registro no Conselho Regional de Educação Física/Santa 
Catarina, no caso de atleta, paratleta ou atleta-guia; 
VII – Declaração da entidade regional de administração do despor-
to da respectiva modalidade, atestando que o interessado:
a) está regularmente inscrito junto a ela; 
b) mantém vínculo com entidade de prática regularmente filiada; e 
c) participou e obteve a primeira, segunda ou terceira colocação 
em competição esportiva de âmbito estadual, nacional ou no ex-
terior, no ano imediatamente anterior àquele em que pleiteia a 
concessão do benefício;
§ 3º. Os documentos devem ser entregues em envelope lacrado 
na recepção da Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com a se-
guinte identificação: “Documentos de habilitação para recebimento 
de Bolsa Atleta na modalidade(indicar modalidade) do Ano(indicar 
ano)”.
§ 4°. Na entrega do envelope será entregue ao candidato um pro-
tocolo de recebimento, constando a data e horário da entrega, 
sendo este indispensável para comprovação de inscrição. 
§ 5º. As informações prestadas no formulário de inscrição, a que se 
refere o inciso II do § 2°, serão de inteira responsabilidade do Atle-
ta Candidato, dispondo a Fundação de Esportes e Lazer do direito 
de invalidar ou desconsiderar o pleito daquele que não preencher 
o formulário de forma completa e correta e/ou deixar de anexar 
algum dos documentos elencados no rol do § 2° deste artigo. 
§ 6º. É obrigação exclusiva do Atleta Inscrito fornecer informações 
corretas e completas, como o número de telefone e o endereço 
eletrônico do próprio e não de terceiros. 
§ 7ºÉ obrigação exclusiva do Atleta Inscrito o acompanhamento 
do pleito por meio do endereço eletrônico indicado no formulário 
de inscrição. 
§ 8°. Somente os atletas que cumprirem o disposto neste artigo 
serão considerados Atletas Aptos e concorrerão ao benefício.
§ 9°. A Comissão a que se refere o art. 10 da Lei Municipal n° 
5.331/2013 deverá homologar e divulgar os resultados até o último 
dia do mês de Janeiro de cada ano. 
§ 10. Os nomes dos atletas aptos serão divulgados pela Comissão 
no Diário Oficial do Município.

Art. 3° - Após a publicação dos nomes dos atletas aptos no Diário 
Oficial do Município, estes serão considerados Atletas Contempla-
dos. 
§ 1°. Os atletas contemplados estarão sujeitos ao desligamento do 
programa nos termos do art. 12 da Lei Municipal n° 5.331/2013.
§ 2°. Os atletas contemplados, ou seu responsável legal, devem 
providenciar a abertura de conta para recebimento do benefício no 
Banco que é detentor das contas dos servidores públicos do Muni-
cípio de São José, a qual deve estar ativa até a data de assinatura 
do Termo de Adesão.

Art. 4º - Os atletas deverão comparecer na data e local informados 
através do endereço eletrônico disponibilizado no Formulário de 
Inscrição para assinatura do Termo de Adesão.
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§ 1º. O Termo de Adesão deverá ser assinado por atleta ou, na im-
possibilidade do mesmo, por procurador reconhecido, até o décimo 
dia útil do mês de Fevereiro de cada ano na secretaria da Fundação 
de Esportes e Lazer, no caso de impossibilidade de comparecimen-
to ao ato solene a que se refere o caput deste artigo. 
§ 2°. Na data da assinatura do Termo de Adesão deverá o atleta, 
obrigatoriamente, preencher o mesmo com seus dados bancários, 
juntando cópia do cartão ou comprovante do Banco, onde conste 
o número da Conta e a Agência, caso não o tenha feito anterior-
mente. 
§ 3º. A concessão da Bolsa-Atleta somente gerará efeitos financei-
ros para cada Atleta Contemplado após a assinatura do Termo de 
Adesão. 
§ 4°. Os Atletas que assinarem o Termo de Adesão no prazo regula-
mentar e tiverem seus nomes publicados no Extrato de Adesão na 
imprensa oficial serão considerados Atletas Bolsistas. 
§ 5º. O atleta que injustificadamente não assinar o Termo de Ade-
são, no prazo fixado nos termos do caput e no § 1° deste artigo, 
terá o seu benefício cancelado.

Art. 5º - A ata de homologação dos Termos de Adesão devida-
mente preenchidos e firmados será assinada pela Chefe do Poder 
Executivo Municipal e nela deverão constar os Extratos de Adesão 
a serem publicados no Diário Oficial do Município. 

Art. 6º - O Termo de Adesão firmado entre a Fundação de Esportes 
e Lazer e o atleta deverá conter: 
I - a qualificação das partes;
II - a categoria, o valor total e de cada parcela da bolsa; 
III - as obrigações do Atleta Bolsista: 
IV - as obrigações da Fundação de Esportes e Lazer; e 
V - as hipóteses de perda do benefício pelo atleta nos termos do 
art. 12 da Lei Municipal n° 5.331/2013.

Art. 7° - Após a concessão do benefício, caso seja identificada qual-
quer irregularidade na documentação apresentada ou no atendi-
mento aos critérios para a concessão da Bolsa-Atleta, assegurado o 
prévio exercício do contraditório e da ampla defesa, poderá ocorrer 
o seu cancelamento, hipótese em que o atleta beneficiado ou seu 
representante legal estará obrigado a ressarcir a Administração Pú-
blica dos valores recebidos, devidamente atualizados, no prazo de 
sessenta dias, a partir da data da notificação do devedor. 

Art. 8º - O atleta bolsista deverá apresentar à Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer prestação de contas, até 15 (quinze) dias após 
o recebimento da última parcela. 
§1º A prestação de contas deverá conter:
I - declaração própria ou de responsável, se menor de 18 (dezoito) 
anos, de que os recursos recebidos a título de Bolsa-Atleta foram 
utilizados para custear as despesas do beneficiado com sua manu-
tenção pessoal e desportiva (ANEXO II); 
II - declaração da respectiva entidade desportiva, ou da instituição 
de ensino no caso da categoria estudantil, atestando estar o atleta 
beneficiado em plena atividade desportiva (ANEXO III);
§2º Caso a prestação de contas não seja apresentada no prazo 
estabelecido ou, apresentada, não seja aprovada, o benefício não 
será renovado até que seja regularizada a pendência.

Art.9º - A não aprovação da prestação de contas obrigará o atleta 
ou seu responsável a restituir os valores recebidos indevidamente, 
nos termos do art. 7º deste Decreto. 

Art. 10 - Qualquer interessado poderá impugnar a concessão da 
Bolsa-Atleta junto à Fundação de Esportes e Lazer, mediante re-
querimento, o qual deverá estar instruído com os elementos com-
probatórios ou com os indícios que motivem a impugnação, no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação oficial do resultado. 

Parágrafo único. Formalizada a impugnação, será instaurado 

procedimento administrativo competente para aferir a responsa-
bilidade do atleta, observados o contraditório e a ampla defesa, 
aplicando-se, no que couber, o disposto na lei, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal.

Art. 11 - A Fundação Municipal de Esportes e Lazer, manterá, em 
seu endereço eletrônico, relação atualizada dos atletas beneficia-
dos com a Bolsa-Atleta, informando, no mínimo, o nome, o tipo da 
bolsa e a modalidade desportiva. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 1.797/2013. 

Paço Municipal em São José (SC), 23 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5.353/2015
ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

1. CATEGORIA DA BOLSA: 
JASC ou PARAJASC
( ) 1º Colocado
( )2º Colocado
( )3º Colocado

OLESC
( ) 1º Colocado
( ) 2º Colocado
( ) 3º Colocado

JOGUINHOS
( ) 1º Colocado
( ) 2º Colocado
( ) 3º Colocado

MODALIDADE:

2. DADOS PESSOAIS DO ATLETA:
Nome completo: 

CPF:
RG: Órgão:
Data de Nasc.: Naturalidade:
Endereço residencial (completo):

Bairro: Cidade (UF): CEP:
Telefones (DO ATLETA):
E-mail (DO ATLETA):

ATLETAS MENORES DE 18 ANOS:
Nome do responsável: CPF:

Telefone: E-mail:

3. INSTITUIÇÃO DA PRÁTICA ESPORTIVA:

Nome da instituição: 

Endereço da instituição:
CNPJ: Telefone:
Nome do técnico:
Telefones (DO TÉCNICO):
E-mail (DO TÉCNICO):

4. DECLARAÇÃO
Declaro que as informações prestadas por mim são verdadeiras e 
que conheço os pré-requisitos fixados na Lei Municipal no 5.331, 
de 10 de Outubro de 2013 e dos procedimentos de inscrição fixa-
dos no Decreto nº ___/2015.

Assinatura do Atleta ou Responsável
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DECRETO Nº 5.353/2015

ANEXO II
DECLARAÇÃO DO ATLETA
PRESTAÇÃO DE CONTAS:

Nome do atleta: 
N° do Termo de Adesão:

BOLSA ATLETA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DECLARAÇÃO DO (A) ATLETA

Eu, NOME DO ATLETA, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA 
DE EMISSÃO, ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF, inscrito sob o CPF no NÚ-
MERO DO CPF, beneficiado com a Bolsa-Atleta na Categoria INDI-
CAR CATEGORIA, constituída pela Lei Municipal no 5.331, de 10 
de Outubro de 2013, venho por meio desta, declarar para fins de 
prestação de contas, que todos os recursos recebidos a título de 
Bolsa-Atleta, totalizando o valor de R$ INDICAR VALOR TOTAL, 
foram utilizados para custear as minhas despesas de manutenção 
pessoal e Declaro ainda que, durante o período de recebimento da 
Bolsa-Atleta, mantive-me em plena atividade esportiva, participan-
do de treinamentos e competições oficiais. 

São José, DIA de Dezembro de ANO

ASSINATURA DO (A) ATLETA
NOME DO (A) ATLETA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (se o atleta for menor de 18 anos)
NOME COMPLETO e CPF

DECRETO Nº 5.353/2015

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE DE PRÁTICA DO ESPORTE
PRESTAÇÃO DE CONTAS:

Nome do atleta: 
N° do Termo de Adesão:

BOLSA ATLETA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE DE PRÁTICA DO ESPORTE

A ENTIDADE DE PRÁTICA DO ESPORTE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no NÚMERO DO CNPJ, com sede em ENDEREÇO COMPLETO - 
CEP-MUNICÍPIO/UF, vem por meio desta declarar para fins de pres-
tação de contas, que o(a) atleta NOME DO ATLETA, DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE EMISSÃO, ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF, 
inscrito sob o CPF no NÚMERO DO CPF, beneficiado com a Bol-
sa-Atleta na Categoria INDICAR CATEGORIA, constituída pela Lei 
Municipal no 5.331, de 10 de Outubro de 2013:
1. Esteve regularmente inscrito nesta Entidade sob o no NÚMERO 
DO REGISTRO DE FILIAÇÃO, datado de DATA DA FILIAÇÃO, du-
rante o recebimento do benefício; 
2. Manteve-se em plena atividade esportiva, participando de trei-
namentos para futuras competições nacionais ou internacionais, 
durante o recebimento do benefício.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
NOME COMPLETO

DECRETO Nº 5355/2015
DECRETO Nº 5355/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ANDRÉIA LIMA para exercer o cargo de 
Assessor I Escolar – CCM1, com lotação na Secretaria de Educação, 
nos termos da Lei Complementar nº 014, de 06 de Dezembro de 
2004.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5356/2015
DECRETO Nº 5356/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado ALEX SANDRO GOMES para o cargo em 
comissão de Gerente de Unidades de Conservação – CCM6, com lo-
tação na Fundação Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, nos termos da Lei Complementar nº 066/2015.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 23 de dezembro de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5359/2015
DECRETO Nº 5359/2015

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 5294 DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 5294 de 02 de dezembro de 
2015, que designou o servidor ANDRÉA LUIZA GRANDO para exer-
cer INTERINAMENTE as funções do cargo em comissão de Chefia 
de Gabinete - SM.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data publicação, produzin-
do seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2015.
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Paço Municipal em São José (SC), 30 de dezembro de 2015.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício 

DECRETO Nº 5360/2015
DECRETO Nº 5360/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado LÉDIO COELHO para exercer o cargo em 
comissão de CHEFIA DE GABINETE - SM, com lotação no Gabinete 
da Prefeita, nos termos da Lei Complementar nº 014, de 06 de 
dezembro de 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos no dia 31 de dezembro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de dezembro de 2015.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal em exercício

DECRETO Nº 5361/2015
DECRETO Nº 5361/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora DIANA WOLSKI do cargo de 
COORDENADOR DE TOMBAMENTO E ARQUIVO HISTÓRICO – CCM 
5, com lotação na Fundação Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5362/2015
DECRETO Nº 5362/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor NEWTON SOUZA do cargo de 
Supervisor de Esporte Escolar – CCM 6, com lotação na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5363/2015
DECRETO Nº 5363/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor MARÇAL HENRIQUE SANTINI 
do cargo de Diretor Administrativo e Operacional – CCM 7, com 
lotação na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5364/2015
DECRETO Nº 5364/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor CAYO OLIVEIRA DE ALENCAR 
do cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secreta-
ria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5365/2015
DECRETO Nº 5365/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ADELAR PEREIRA CHAVES do 
cargo de Supervisor da Educação de Jovens e Adultos – CCM 6, 
com lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

DECRETO Nº 5366/2015
DECRETO Nº 5366/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor JAILTO DANDOLINI BEZ FON-
TANA do cargo de Superintendente Adjunto da Fundação do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SMA, com lotação na 
Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5367/2015
DECRETO Nº 5367/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor CARLOS ALBERTO VIEIRA do 
cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5368/2015
DECRETO Nº 5368/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor AGOSTINHO PAULI do cargo 
de Secretário Adjunto de Serviços Públicos – SMA com lotação na 
Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5369/2015
DECRETO Nº 5369/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor SAMUEL JOÃO ANCELMO do 
cargo de Assessor Técnico em Ensino - CCM 8, com lotação na 
Fundação Educacional de São José.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5370/2015
DECRETO Nº 5370/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora SOLANGE DE FATIMA DE SOU-
ZA do cargo de COORDENADOR – DE GINÁSIO – CCM 5, com 
lotação na Fundação Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5371/2015
DECRETO Nº 5371/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora EDNA LEOPOLDO DA SILVA 
do cargo de Assessor VI Administrativo – CCM 6, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5373/2015
DECRETO Nº 5373/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor GUILHERME DIAS MACHADO 
do cargo de Assessor III Administrativo – CCM4, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5375/2015
DECRETO Nº 5375/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor EVANDRO DAMÁSIO MAURICIO 
do cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secreta-
ria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5376/2015
DECRETO Nº 5376/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora THAYNÁ FIGUEIREDO VIEIRA 
do cargo de Coordenador de Contratos - CCM 5, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5377/2015
DECRETO Nº 5377/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora RENATA DA SILVA MATEUS do 
cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secretaria 
de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5378/2015
DECRETO Nº 5378/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora LUCIANE MELO do cargo de 
Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secretaria de Edu-
cação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5379/2015
DECRETO Nº 5379/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor HERBERT JOSÉ GOULART MAR-
TINS do cargo de Assessor Técnico Jurídico – CCM 08, com lotação 
na Fundação Educacional de São José.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5380/2015
DECRETO Nº 5380/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor GILSOM JOSÉ FERNANDES do 
cargo de Assessor II Administrativo – CCM 02, com lotação na Se-
cretaria de Educação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5381/2015
DECRETO Nº 5381/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora SCARLET SILVA do cargo de 
Supervisor de Fiscalização de Serviços e Obras – CCM 06, com 
lotação na Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5382/2015
DECRETO Nº 5382/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora VÂNIA DE FREITAS SILVEIRA 
do cargo de COORDENADOR – DE GINÁSIO – CCM 5, com lotação 
na Fundação Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5383/2015
DECRETO Nº 5383/2015
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora CAMILA KATIELE ROSA do 
cargo de COORDENADOR – DE GESTÃO DE ORÇAMENTO, CONTA-
BILIDADE E FINANÇAS – CCM 5, com lotação na Fundação Educa-
cional de São José.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de dezembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5384/2015
DECRETO Nº 5384/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora DAIANA SILVEIRA do cargo de 
Coordenadora do Centro de Convivência do Idoso – CCM 5, com 
lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 5385/2015
DECRETO Nº 5385/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada DAIANA SILVEIRA para o cargo em comis-
são de Supervisora da Cidade do Idoso – CCM 6, com lotação na 
Secretaria da Ação Social, nos termos da Lei Complementar nº 014 
de 06 de dezembro 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETOS Nº 5388/2016 A 5537/2015
DECRETO Nº 5388/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA MENDES BUENO para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5389/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BARBARA LUIZA LUDVIG RO-
DRIGUES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 

Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5390/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAINE ELIANE PERES DE SOU-
ZA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5391/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARILEIA BACKES para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
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anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5392/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA PAULA DE AQUINO BARROS 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5393/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DAIANE GONCALVES SPOLAOR 
GASPAR para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 

10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5394/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KARINY ANTUNES para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5395/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora REGIANE CARMINATTI PIZONI 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
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regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5396/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILA WILWERT VALTER para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5397/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora STEFANI VICENTE CAVALHEIRO 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 

com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5398/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NADIA LILIAN BECKER para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5399/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RAFAELLA SCHEIDT ALVES para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 894

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.

]

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5400/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FRANCIELY VIEIRA LIVRAMEN-
TO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5401/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA KARINA CORREA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 

homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5402/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANDRESSA PROENCA ROSA 
MARQUES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magisté-
rio na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5403/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BRUNA CARLA MENEGOL para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5404/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KRYSLAINE DE MORAIS VIEIRA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5405/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAUANY DA SILVA para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5406/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VALDIRENE DA SILVA CLAUSEN 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5407/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ARLANE RODRIGUES SANTOS 
DA SILVA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
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Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5408/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SUZANY APARECIDA DOS SAN-
TOS para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016..

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5409/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GIOVANA FEIJO para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 

Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5410/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CAMILA DOS SANTOS para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5411/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ISABEL RODRIGUES DA SILVA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
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de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5412/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELOISA ADELAIDE BROGNOLI 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5413/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSEMERI LIDIA CABRAL DU-
ARTE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 

de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5414/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CINTYA REGINA LENTZ DE MA-
CHADO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5415/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GABRIELA KRETZER para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.
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Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5416/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARCELA DA ROCHA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5417/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANUZA DA SILVEIRA FARIAS 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5418/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NINA BERNAL BALCONI para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5419/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MANUELLA FUCKS para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5420/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANIMARA FELICIANO DA SILVA 
NASCIMENTO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Ma-
gistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-
-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Con-
curso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 
10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro de 
2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5421/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOICE GRAZIELA JUSTEN SOU-
ZA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5422/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSIANE AMARAL VIEIRA para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5423/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLI DE SOUZA para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5424/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EMILIANE DE BARROS DA SILVA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5425/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUSIANIA PEREIRA VARGAS 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5426/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIZABETH COELHO KIKUCHI 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5427/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MAXILENE DOS SANTOS MAR-
TINS DO NASCIMENTO para exercer o cargo efetivo de Professor, 
referência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional 
do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de 
MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Mu-
nicípio de São José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Muni-
cipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5428/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLUCIA CORDEIRO para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5429/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA DUARTE para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5430/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LUCIANA FRANCISCO para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5431/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANESSA ANGELINA DE CAMPOS 
MELO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5432/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora NATALIA CAPISTRANO para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5433/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora WANESSA BRUNA SANTOS BRI-
TO GOMES para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magisté-
rio na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5434/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAYSE DE SOUZA PIRES para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5435/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA SOUZA DA SILVEIRA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5436/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BRUNA BRANDO DE MEDEIROS 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5437/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA ALVES BEZERRA DE 
ANDRADE para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magisté-
rio na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5438/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALDA LUCIA DA SILVA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5439/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA PAULA MOREIRA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
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Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5440/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DANIELA CANTUARIA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5441/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAINE CRISTINA DE SA para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5442/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JAQUELINE FERREIRA para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5443/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora PATRICIA DAVID GOMES DA 
ROSA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5444/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FAYGA PEREIRA para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5445/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora AMANDA KUHNEN para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5446/2016

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALESSANDRA DE COSTA para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5447/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDUARDA SOUZA para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5448/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO 
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EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora IONE TEREZINHA DOS SANTOS 
SCHREIBER para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magisté-
rio na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5449/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RAQUEL MARTINS para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5450/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor GABRIEL SOUZA COELHO para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5451/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELENA SCHUCH para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5452/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRASIELA FELICIANO para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5453/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALEXSANDRA LUIZA GONCAL-
VES COSTA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5454/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAYSE BISPO DE SOUZA para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5455/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JULIANA DAROCESKI GUEDES 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5456/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora THAIZA WILWERT para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5457/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KATIA ROSILEIA CESCONETTO 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 

de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5458/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIMONE MARIA BITENCOURT 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5459/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GILIANE GUANABARA para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5460/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOCIANE APARECIDA KOVALSKI 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5461/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KARLA MARTINS para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 

de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5462/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ESTELA MONICA GIMENEZ FAL-
CAO MARTINS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, 
referência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional 
do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5463/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TANIA MARIA RIBEIRO DA SILVA 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
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na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5464/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SANDRA REGINA DOS SANTOS 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5465/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FERNANDA VIEIRA MARTINS 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5466/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CORINA RAMOS DOS SANTOS 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5467/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MONICA VALERIO BARRETO 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5468/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CASSIANY ADRIANO para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5469/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOYCE MACIEL RASVEILER para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5470/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LIDIANE LAURECI DE SOUZA 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
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Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5471/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FABIA SCHMITT para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Fun-
cional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5472/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JOSIANE APARECIDA FAGUNDES 
MELLO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5473/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HAMANDA MORAIS PEREIRA 
VIEIRA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5474/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GREICE ADELIA DA SILVA para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
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e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5475/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA SOLANGE COELHO para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5476/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROZANA PAMPLONA para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 

regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5477/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JANAINA TEIXEIRA SCHNEIDER 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5478/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FRANCISCA MARIA NASCIMEN-
TO GOMES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
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código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5479/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RENATA DE SOUZA para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5480/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:

Art. 1º – Fica nomeada a senhora JANAINA ALBINO para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5481/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KEDIMA COUTINHO para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5482/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica 
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Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora RAQUEL ANDRADE para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5483/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora LAISE DOS SANTOS SILVA para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5484/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JENIFER DANIELE MAIA DOS 
SANTOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5485/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE MARIA LIMA para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5486/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora HELOISA MEDEIROS para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5487/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DAIANE CATARINA CIPOLATO 
GOMES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT

Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5488/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIZIANA CLAUDIA DIAS JUN-
CKES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5489/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSANGELA PEREIRA CENERELI 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.
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Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5490/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIANE CRISTINE CASTRO 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5491/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora AMANDA SEWALD para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5492/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRASIELLE DE SOUZA para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5493/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SARAH ZISELIA DE AZEVEDO 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Muni-
cipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na 
Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido apro-
vada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
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datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de no-
vembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5494/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CASSIA FARIA para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da Área 
de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Fun-
cional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5495/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JESSICA LUISE SABINO para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 

de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016..

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5496/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ROSENILDA HAMES BOELL para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5497/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,
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DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELAINE CRISTINA COSTA para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5498/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora TAMIRIS CELIA FERNANDES 
GARCIA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5499/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BRUNA MARQUES para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5500/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIANGELA VILELA para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5501/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO 
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EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRASIELA MARTINS WILL NO-
BRE para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A 
do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magis-
tério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código 
de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei 
Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações con-
tidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5502/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIANA DE MOURA DE JESUS 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5503/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE CAVALHEIRO GONCALVES 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5504/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora VANESSA DOS SANTOS GRE-
GORIO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5505/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DEBORA REGINA ARCENIO para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 
da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5506/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARLETE CARDOSO para exer-
cer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-ASL 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 

de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5507/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SARA REGINA NAZARIO NOBRE 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI da Lei Munici-
pal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei 
Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada 
em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, da-
tado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novem-
bro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5508/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA CRISTINA DA SILVA VIEI-
RA DE MORAES para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Sala, 
referência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional 
do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-ASL do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5509/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora CLAUDIA VENZON HADLICH para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Ca-
tegoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5510/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DENISE TEREZINHA MARTINS 
JULIO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 

da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5511/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora FLAVIA DOS SANTOS ABALEM 
ANTONIO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, re-
ferência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional 
do Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5512/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GRAZIELE BONGIOLO GUSE para 
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exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Ca-
tegoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5513/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ADRIANA BETT RIBEIRO CATA-
NEO para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5514/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 

lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DEBORA VANDA SILVA DOS 
SANTOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5515/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA ELIANE HAMMES CLA-
SEN para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 5516/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MELISSA DA COSTA para exercer 
o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 
Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-APG-AES 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 
de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Municipal nº 4.676 
de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5517/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 
SANTOS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5518/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALICE MARIA JONCK HAMMES 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Mu-
nicipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na 
Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido apro-
vada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de no-
vembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5519/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIS CRISTINA DE SOUZA para 
exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Ca-
tegoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de MAG-AP-
G-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município 
de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Municipal nº 
4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na Lei Muni-
cipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido aprovada em 
Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado 
de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de novembro 
de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5520/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora GISLAINE DE SOUZA CARONI 
para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Mu-
nicipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na 
Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido apro-
vada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de no-
vembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5521/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora BRUNA PALADINI PEREIRA MAR-
TINS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 

de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5522/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ALINE JOHELLEN DA SILVA 
FREITAS para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, refe-
rência A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5523/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ROBERTO ARRUDA OLIVEIRA DA 
SILVA para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referên-
cia A do nível 10 da Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do 
Magistério na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob 
código de MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 
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06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5524/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MYCHELLE CARNEIRO SANTANA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5525/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ROMOALDO MULLER para exercer 
o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado 

pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5526/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor FERNANDO BARTHOLOMAY FI-
LHO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5527/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor ACMON FRANCISCO PEDROSA 
BHERING para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
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10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5528/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ANA CARINA BARON ENGER-
ROFF para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5529/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora SIMONE VALMIRA MARIANO 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 

José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5530/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora JUZELIA DE MORAES SILVEIRA 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 
da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5531/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora ELIANE CAVALHEIRO para exer-
cer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da Área de 
ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcio-
nal de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de Pessoal 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 928

da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme 
anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 
2006, por ter sido aprovado em Concurso público regulamentado 
pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado 
homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5532/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor LUIS DEODATO RICARDO MA-
CHADO para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do 
nível 10 da Área de ensino 3 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5533/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o senhor GEYSON RICARDO ZILCH para 
exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 1 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria 

Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, 
conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de 
janeiro de 2006, por ter sido aprovado em Concurso público regu-
lamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com 
resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5534/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora DANIELA ELI para exercer o car-
go efetivo de Orientador Educacional, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Cate-
goria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, 
sob código de MAG-EAE-OE do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,-
VIII e XV da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por 
ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital 
nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homologado 
em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5535/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora MARIA JOSE LOZANO para exer-
cer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 
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da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIO-
NAIS, sob código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, 
III,VIII e XVI da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, 
por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo 
Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, com resultado homolo-
gado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5536/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EMANUELA DA SILVA STRUNCK 
para exercer o cargo efetivo de Professor, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 do Grupo Ocupacional do Magistério na 
Categoria Funcional de DOCENTE, sob código de MAG-PROF do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São 
José - SC, conforme anexos I,II e XII da Lei Municipal nº 4.422 de 
10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público 
regulamentado pelo Edital nº 004/2015, datado de 10/08/2015, 
com resultado homologado em 06 de novembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 5537/2016
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, incisos IV e VI da Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora KELLY MARIA BRASIL para 

exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, referência A do nível 
10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério 
na Categoria Funcional de APOIO PEDAGOGICO, sob código de 
MAG-APG-AES do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I e XXII da Lei Mu-
nicipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações contidas na 
Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter sido apro-
vada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 004/2015, 
datado de 10/08/2015, com resultado homologado em 06 de no-
vembro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas no 
Artigo 21, §1º e Artigo 23, § 1º e § 2º, da Lei Municipal nº 2.248 
de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro 
de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de janeiro de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO CONVÊNIO Nº 53/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 53/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 53/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.030,00 (vinte e um mil e trinta reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Clube Atlético Galo São José, com sede na Rua Adé-
lia Schroeder Pontes, n° 253, Bairro Serraria, São José (SC), CEP. 
88115-218, inscrita no CNPJ nº 18.586.929/0001-00.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futsal, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.
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São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Israel Francisco Silvy
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 54/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 54/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 54/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 31.250,00 (trinta e um mil duzentos e 
cinquenta reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Escolinha de Craques da Colônia Santa-
na – AECCS, com sede na Servidão Orlando Norberto Machado, 
n° 20, Bairro Colônia Santana, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 
19.711.383/0001-34.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futebol, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Gervásio Duarte
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 55/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 55/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 55/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 14.910,00 (catorze mil novecentos e dez 
reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Ong Ação Já, com sede na Rua Flor do Campo, n° 32, 
Bairro Serraria, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 10.597.277/0001-
05.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de judô, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Karen Eloise dos 
Santos
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 56/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 56/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 56/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 20.685,00 (vinte mil seiscentos e oitenta 
e cinco).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Abadá Capoeira de São José, Rua Antônio 
Shoereder, 1733, Bairro Bela Vista II, São José (SC), inscrita no 
CNPJ nº 10.973.722/0001-86.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos dos projetos de artes marciais, entre 
elas: Capoeira e Boxe, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.
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A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Alexandre Cidade
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 57/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 57/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 57/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.540,00 (vinte e um mil, quinhentos e 
quarenta reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Cultura e Luta, com sede na Rua Antonio 
Shoereder, n° 1733, Bairro Bela Vista, São José (SC), CEP 88110-
401, inscrita no CNPJ nº 21.190.359/0001-49.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos dos projetos de artes marciais, 
entre elas: Jiu Jitsu e Muay Thai, nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Nair Martinha Cidade
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 58/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 58/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 58/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 16.840,00 (dezesseis mil, oitocentos e 
quarenta reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Esportiva Cultural e Social Atletas do 
Futuro, com sede na Rua Caleu Souza dos Santos, n° 119, Bair-
ro Serraria, São José (SC), CEP. 88115-566, inscrita no CNPJ nº 
15.058.095/0001-71. 
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de judô, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Franckisilene Damas 
Lino
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 59/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 59/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 59/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 16.567,00 (dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Desportiva Fazenda Esporte Clube, 
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com sede na Rua Victor Shimitd, n° 706, Bairro Fazenda San-
to Antônio, São José (SC), CEP 88104-526, inscrita no CNPJ nº 
21.276.442/0001-35.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futebol, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Daynara Ayana de 
Melo
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 60/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 60/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 60/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 22.219,00 (vinte e dois mil, duzentos e 
dezenove reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Clube Desportivo Independente, com sede na Rua 
Emidio Francisco da Silva, n° 235, Bairro Ipiranga, São José (SC), 
CEP 88111-560, inscrita no CNPJ nº 10.735.733/0001-28..
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de basquetebol nos 
termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Paulo Celso Di Pilla 
Montibello
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 61/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 61/2015/FUNESJ

Aos doze dias do mês de Fevereiro do ano de 2015, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da Resolução nº 
449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. Andréa Luiza 
Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com os dados do 
extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 61/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 37.718,00 (trinta e sete mil, setecentos 
e dezoito reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Instituto Futuro, com sede na Rua 24 de Janeiro, n° 
03, Bairro Fazenda Santo Antônio, São José (SC), inscrita no CNPJ 
n° 13.327.132/0001-74.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futebol, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Lucas Zoldan Marin
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 62/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 62/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:
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Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 62/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 27.830,00 (vinte e sete mil, oitocentos e 
trinta reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Atlética União, com sede na Rua Maria Jú-
lia da Luz, n° 606, Bairro Barreiros, São José (SC), CEP 88111-300, 
inscrita no CNPJ nº 03.758.073/0001-35.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futsal, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Luiz da Silva
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 63/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 63/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 63/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.590,00 (dezoito mil, quinhentos e no-
venta mil reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Desportiva Sanrose, com sede na Rua 
Fancelina Domingos de Jesus, n° 227, Bairro Roçado, São José 
(SC), CEP 88108-190, inscrita no CNPJ nº 21.157.125/0001-08.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos do projeto de futsal, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Fernanda Dias de 
Castro
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 64/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 64/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 64/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação de Ginástica de São José – AGIS, com sede 
na Rua Antônio Mariano de Souza , n° 981, Bairro Ipiranga, São 
José (SC), CEP 88111-510, inscrita no CNPJ nº 21.168.920/0001-
93.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos do projeto de ginástica nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Laís Mayumi Matsuo
Presidente da Conve-
nente
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EXTRATO CONVÊNIO Nº 66/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 66/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 66/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 38.346,00 (trinta e oito mil trezentos e 
quarenta e seis reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação esportiva, Cultural e Social Arte Suave, 
com sede na Rua Pedro Bunn, n° 801, Bairro Jardim Cidade de 
Florianópolis, São José (SC), CEP 88111-120, inscrita no CNPJ nº 
11.801.368/0001-75.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos dos projetos de jiu jitsu, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Cley do Rosário
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 67/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 67/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 67/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 17.851,00 (dezessete mil oitocentos e 
cinquenta e um reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Jovens Atletas Peregrinos – AJAP, com 

sede na Rua John Lennon, n° 1883, Bairro Areias, São José (SC), 
inscrita no CNPJ nº 09.215.223/0001-40.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos dos projetos de futsal, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Jorge Luis dos Santos 
Candido
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 68/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 68/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 68/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 15.609,40 (quinze mil seiscentos e nove 
reais e quarenta centavos).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: União Catarinense de Atletismo – UCA, com sede na 
rua Frederico Afonso, n° 5764, Bairro Ponta de Baixo, São José 
(SC), CEP. 88.104-205, inscrita no CNPJ nº 18.991.412/0001-04.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos dos projetos de atletismo, nos 
termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.
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São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Liege Locatelli Piva
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 69/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 69/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 69/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 13.735,00 (treze mil setecentos e trinta 
e cinco reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Centro de Educação e Treinamento Esperança – CETE, 
com sede na Rua São Pedro, n° 1847, Bairro Areias, São José (SC), 
inscrita no CNPJ nº 73.249.690/0001-90.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos dos projetos de futebol, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Jonas Edison da Silva
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 70/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 70/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 70/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos re-
ais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Sombra de Karate, com sede na Rua Jo-
aquim Vieira Padilha, n° 315, Bairro Real Parque, São José (SC), 
inscrita no CNPJ nº 07.724.985/0001-47.

Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, me-
diante o custeio dos trabalhos dos projetos de karatê, nos termos 
do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.

A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Luiz Adgilson Freitas 
Sombra
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO CONVÊNIO Nº 71/2015/FUNESJ
EXTRATO CONVÊNIO Nº 71/2015/FUNESJ

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de 2015, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. Orvino Coelho de Ávila, nos termos da 
Resolução nº 449/2015, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, celebram Termo de Convênio de acordo com 
os dados do extrato abaixo:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Edital: 03/2015/FUNESJ
Número: 71/2015/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Campi-
nas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação Catarinense de Dança de Salão – ACADS, 
com sede na Rua Frei Caneca, n° 360, Bairro Agronômica, Floria-
nópolis (SC), inscrita no CNPJ nº 04.254.416/0001-97.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto Comu-
nitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de São José, 
mediante o custeio dos trabalhos dos projetos de dança de salão, 
nos termos do Plano de Trabalho.

Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01
Projeto/Atividade: 2.055
Elemento de Despesas:3.3.50.41.00.00.00.80.00
Prazo de Vigência:31/12/2015 à 31/12/2016.
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A minuta na íntegra, bem como o plano de trabalho, podem ser so-
licitados digitalmente através do e-mail: convenios.esporte@pmsj.
sc.gov.br.

São José, 22 de Dezembro de 2015.

Orvino Coelho de Ávila
Prefeito Municipal em 
Exercício

Andréa Luiza Grando
Superintendente da 
Fundação Municipal 
de Esportes e Lazer de 
São José

Neville Marcelo Barbo-
sa Fusco
Presidente da Conve-
nente

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 300/2015
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 300/2015. Contratado: 
BETHA SISTEMAS LTDA. Objeto: “Dispensa de Licitação para Con-
tratação da Empresa Betha Sistemas Ltda para locação de licença 
de uso de sistema de gestão pública (módulos utilizados pela Se-
cretaria de Receita e Procuradoria Geral) em caráter emergencial”. 
Valor total do contrato: R$ 449.400,00 (quatrocentos e quarenta e 
nove mil e quatrocentos reais). Fundamento Legal: art. 24, IV da 
Lei nº 8.666/93. 

PORTARIA Nº 001/2016 - SSDST
PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por 
sua Titular, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 032, de 13 de abril de 2009, Lei 2.248/91 (Estatuto dos 
Servidores Públicos) e Lei nº 4.144/2004 de 22/04/2004; 

RESOLVE:
Art. 1°. Nomeia Comissão de Sindicância para apurar, as reiteradas 
vezes que o Guarda Municipal W.F.A., matrícula 19.027, não cum-
priu com o dever de servidor, conforme Art.146, II, Lei nº 2248/91 
(Estatuto dos servidores municipais de São José/SC). 

Art. 2º. Ficam nomeados, como membros da Comissão respeitando 
o que descreve o Art. 3º, Lei 5215/2013;

I – Corregedor Geral, WAGNER NIEHUES DE SOUZA, matrícula. 
15.714, como presidente;

II – Guarda Municipal, CAREN LUISA DOTTA COUTO, matrícula 
23.202, como Secretário; 

III – Guarda Municipal, TIAGO GORGES, matrícula 23.191, como 
Vogal.

Art. 3º. A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, jus-
tificadamente. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

PORTARIA Nº 002/2016 - SSDST
PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016

ESTABELECE PONTUAÇÃO INDIVIDUAL E POR EQUIPES DE MO-
NITORES DA CENTRAL INTEGRADA DE VIDEOMONITORAMENTO 
URBANO, PARA FINS DE REGISTROS DE ELOGIOS. 

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por 
sua Titular, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO que: 

· Toda pessoa deve ser incentivada para o exercício de sua função 
social, principalmente em se tratando de trabalho voluntário, onde 
as pessoas doam seu tempo em prol da Comunidade;
· Aquelas que se esforçam e se destacam devem ser reconhecidas 
e valorizadas para incentivá-las a continuar com sua atividade; 
· O serviço desempenhado na Central Integrada de Videomonito-
ramento Urbano é de extrema relevância para a Sociedade Jose-
fense;
· Os Monitores, tanto de forma individual quanto em Equipe me-
recem ter sua atividade voluntária elogiada na medida dos seus 
esforços empreendidos;

RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer a pontuação, que será usada para fins de re-
conhecimento e registro de elogios, para as seguintes ocorrências:

I - Homicídio – 20 pontos;
II - Roubo – 15 pontos;
III – Tráfico de Drogas – 10 pontos;
IV –Furto Qualificado – 08 pontos;
V - Consumo de Drogas com prisão – 03 pontos;
VI – Apreensão de arma de fogo – 10 pontos;
VII – Apreensão de arma branca – 07 pontos;
VIII – Furto/vandalismo em Prédios Públicos – 08 pontos;
IX – Indivíduo em atitude suspeita, com prisão – 07 pontos;
X – Indivíduo com Mandado de Prisão – 06 pontos;
XI – Consulta de Placas, com registro de furto – 03 pontos

Art. 2º. A proatividade do Monitor que, gerar prevenção do crime, 
terá acrescido em sua pontuação, mais 05 (cinco) pontos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos à 00:00 horas do dia 1º de janeiro de 2016. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2015 – PROCESSO Nº 
514/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2015 – Processo nº 514/2015. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, NAS CENTRAIS DE GASES DE 
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, POLICLÍNICAS, 
UNIDADES MOVEIS DO SAMU/SJ, AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA 
E NOVAS UNIDADES A SEREM INAUGURADAS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: De 05 de janeiro de 2015 às 18h00min até dia 18 
de janeiro de 2016, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h00min do dia 
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18 de janeiro de 2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

TERMO ADITIVO/TA Nº 116/2015-01 – TP 017/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 116/2015-01 – TP 017/2015 - Processo 
236/2015 – Contratado: FAHENGE – TOPOGRAFIA E GEORREFE-
RENCIAMENTO S/S - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA/ARQUITETURA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO, 
EQUIPAMENTOS URBANOS E TRAPICHES, NA PRAIA DE GUARA-
REMA (PONTA DE BAIXO), E ORLA FUNDOS DA CÂMARA DOS 
VEREADORES (CENTRO/SJ). PRORROGAÇÃO DE PRAZOS: Ficam 
prorrogados os prazos do Contrato nº 116/2015 por mais 120 (cen-
to e vinte) dias, a contar do dia posterior ao término dos prazos do 
contrato originário, considerando a paralisação efetuada (fls. 179). 
Data da assinatura: 17 de dezembro de 2015.
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  01/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 1/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS "EM REGIME DE
URGÊNCIA" PARA USO EM VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL,
DEVIDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.109/2015,
PROVOCADA POR IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
CONTRATADO: POSTO CEDRO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 141.120,00 (cento e quarenta e um mil
cento e vinte reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
CONTRATADO: PANDA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E
SERVIÇOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 31.202,00 (trinta e um mil duzentos e dois
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS 01/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2016
PROCESSO Nº 1/2016 HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE
DO CEDRO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL "EM REGIME DE
URGÊNCIA" PARA USO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, DEVIDO A SUSPENSÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N.19/2015, PROVOCADA POR IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL
CONTRATADO: BALBINOT & FILHOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
CONTRATADO: POSTO DA AMIZADE LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 3.822,00 (três mil oitocentos e vinte e
dois reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
CONTRATADO: CONTE E CONTE LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.440,00 (quatorze mil quatrocentos e
quarenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL FMS N° 02.2016
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2016
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fe-
deral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 5.253/2013 promove Processo Licitatório 
nº 02/2016, Edital de Pregão Nº 02/2016, Registro de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE 
MÍDIA DIGITAL, PARA SER INSTALADO NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE CENTRAL, DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO, DO DISTRI-
TO DE PADRE RÉUS E DO DISTRITO DE MARIFLOR, VISANDO A 
VEICULAÇÃO DE COMERCIAIS, CONTEMPLANDO AS AÇÕES DE 
SAÚDE EM REDE, PARA O ANO DE 2016. Recebimento do creden-
ciamento, envelope de proposta e habilitação até às 09:00 horas 
do dia 26/01/2016. Abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 
26/01/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro 
– SC, maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.
br, telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h 
às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. Fernando 
Julio Will – Responsável pelo FMS.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2016

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alte-
rações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licita-
tório nº02/2016, Edital de Pregão Nº02/2016, Objeto: aquisição de 
peças e contratação de serviços mecânicos para realizar reforma 
geral do caminhão mb 27/26, placa mki-2553 do departamento 
de transportes e obras. Recebimento do credenciamento, envelope 
de proposta e habilitação até às 14:00 horas do dia 21/01/2016. 
Abertura e julgamento às 14:00 horas do dia 21/01/2016, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores infor-
mações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e 
das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
002/2016 - PR Nº 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. 
PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 15/01/2016, às 08:30 horas, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2016, 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE COMPRESSOR DE ALTA PRESSÃO PARA AR RESPIRÁVEL 
TANTO PARA CILINDROS DE MERGULHO QUANTO PARA CILIN-
DROS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PARA UTILIZAÇÃO DO 5º 
PELOTÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
- SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 04 de janeiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.305, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
DECRETO Nº 5.305, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

Dá posse aos membros eleitos do Conselho Tutelar de São Louren-
ço do Oeste, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o art. 42, da Lei nº 1.827, de 25 de dezembro de 2009, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam empossados, na forma da Lei, os cidadãos a seguir 
relacionados, como membros eleitos e respectivos suplentes ao 
Conselho Tutelar de São Lourenço do Oeste, criado através da Lei 
Municipal nº 1.827, de 25 de setembro de 2009:
I - Membros titulares:
a) Teresinha Aparecida Peres Mattei;
b) Selvina Wesolovski;
c) Altair Borges;
d) Anirto Pereira Apolinário;
e) Débora Flor.

II - Membros suplentes:
a) Vanderleia Goulart Rambo;
b) Cibelle Karina Lopes Pereira Tenutti;
c) Tanea Vilanova Frare;
d) Franssyuzzy Romyelly Milkievicz;
e) Neusa Terezinha Gobbi;
f) Luciane da Silva;
g) Delcia Maria Freitas.
Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros será de 04 (quatro) 
anos a contar da data de sua diplomação.

Art. 2º As despesas decorrentes da posse e nomeação dos mem-
bros efetivos do Conselho correrão por conta do Orçamento do 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente em execução.

Art. 3º O Conselho Tutelar será regido pela Lei Municipal nº 1.827, 
de 25 de setembro de 2009, subordinado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e seus respectivos Regi-
mentos Internos de Funcionamento. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de janeiro de 2016.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de janeiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DOS REGISTROS CADASTRAIS DE 
FORNECEDORES
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 
REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES

O Prefeito Municipal de SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, GERALDINO CARDOSO, TORNA PÚBLICo a todos 
os interessados, que na conformidade do art. 34, da Lei n° 8666/93 
e demais normas de Direito Público aplicáveis, se encontra aberta a 
possibilidade geral e irrestrita para proceder ao REGISTRO CADAS-
TRAL como Fornecedor e/ou Prestador de Serviços da Administra-
ção Pública Municipal de São Lourenço do Oeste - SC.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Munici-
pal, na Gerência de Licitações e Compras, no horário das 07h30min 
às 11h30min e 13h30min às 17h30min, pelo fone (49) 3344-8564 
ou no site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de janeiro de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016 - ICSL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 19, inciso XV, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, e suas 
alterações posteriores, TORNA PÚBLICA a abertura das inscrições e define normas para o Processo Seletivo Público de Títulos visando a 
contratação temporária de pessoal, em regime especial, para atender necessidade de excepcional interesse público do Instituto Cultural 
de São Lourenço, para este ano de 2016, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 85, de 08 de outubro de 2007, que se regerá 
pelas normas estabelecidas neste Edital:

1. DAS FUNÇÕES, HABILITAÇÃO, VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL E DO VENCIMENTO:
1.1. O Processo Seletivo Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste Edital e das que ocorrerem dentro do prazo 
de validade deste Processo Seletivo.
1.2. As funções, escolaridade, requisitos para investidura, vagas, carga horária e vencimentos, objeto deste Processo Seletivo, estão des-
critos na tabela n.º 1.3 deste Edital:

1.3. Funções de Nível Médio:

NOME DA FUNÇÃO HABILITAÇÃO Nº. DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

VENCIMENTO

Instrutor de Artes Cênicas 
I Ensino Médio Completo e Conhecimento na área de Teatro. 01 10 R$ 329,90

Instrutor de Artes Visuais Ensino Médio Completo e Conhecimento na área de Pintura 
em Tela. 01 20 R$ 659,81

1.4. Atribuições para Instrutor de Artes Cênicas I:
1.4.1. Organizar, coordenar e executar oficinas específicas de teatro, desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos, promovendo a 
inserção social e cultural através da história e das teorias sobre o teatro no mundo;
1.4.2. Interpretar textos teatrais e literários.

1.5. Atribuições para Instrutor de Artes Visuais:
1.5.1. Organizar, coordenar e executar as oficinas específicas de Pintura e Desenho, desenvolvendo o potencial interpretativo dos alunos;
1.5.2. Proporcionar a experiência com técnicas diversas de pintura, levando o aluno a desenvolver a capacidade de pesquisa e criação 
através da arte;
1.5.3. Realizar trabalhos de utilização da pintura como forma de expressão da criatividade e da subjetividade;
1.5.4. Permitir que o aluno manifeste, através da arte, seu modo de perceber o mundo, desenvolvendo a capacidade de pesquisa e criação, 
proporcionando a experiência com técnicas diversas;
1.5.5. Proporcionar ao aluno a educação do olhar através da observação, permitindo um criar espontâneo e desenvolvendo o pensar crítico 
acerca das atividades desenvolvidas;
1.5.6. Proporcionar o aprendizado de diversas técnicas e temáticas sobre desenho.

1.6. Será acrescido ao valor do vencimento do servidor admitido mediante o presente Processo Seletivo, a seguinte vantagem financeira: 
Vale Alimentação, no valor de R$ 298,65 (duzentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o que dispõe a Lei 
nº 1.978, de 22 de novembro de 2011.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. A participação no Processo Seletivo Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital.
2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e eventu-
ais Termos Aditivos, bem como de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados no mural do Centro Administrativo Municipal 
de São Lourenço do Oeste e no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, dos quais não poderá alegar desconhecimento.
2.3. O candidato poderá fazer sua inscrição pessoalmente ou por procuração, registrada em Cartório.
2.4. No requerimento de inscrição, sob as penas da Lei, o candidato declarará:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da contratação.

2.5. A inscrição será efetuada gratuitamente, mediante o preenchimento de Requerimento de Inscrição padronizado, disponibilizado pelo 
Instituto Cultural de São Lourenço, no período compreendido entre os dias 27/01/2016 a 29/01/2016 das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, horário oficial de Brasília, na sala do Instituto Cultural de São Lourenço, no endereço: rua Via Parque, s/n, bairro 
Cruzeiro, anexo ao Centro de Eventos, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, CEP: 89.990-000.
2.6. São de inteira responsabilidade dos candidatos os dados cadastrais informados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchi-
mento do Requerimento de Inscrição.
2.7. Para realizar a inscrição, o candidato deverá proceder da seguinte maneira:
a) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição;
b) conferir atentamente os dados informados;
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c) apresentar os seguintes documentos:

2.7.1. Obrigatoriamente:
a) Cópia da Carteira de Identidade;
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovação de quitação eleitoral (comprovante de votação da última eleição ou certidão da Justiça Eleitoral);
c) Cópia do comprovante de quitação militar (quando for o caso);
d) Cópia do CPF;
e) 01 foto 3x4 recente, tirada de frente;
f) Cópia e original de Histórico Escolar do Ensino Médio devidamente registrado.

2.7.2. Necessários à comprovação da qualificação do candidato às vagas de Nível Médio:
a) Cópia e original de Certificados de capacitação na área de inscrição, de acordo com o previsto no campo “Habilitação” da tabela nº 1.3 
deste Edital, sendo que a ausência de comprovação de conhecimento na área específica da inscrição acarretará na desclassificação do 
candidato;
b) Comprovante de tempo de serviço (Carteira de Trabalho assinada, ou contrato administrativo, certidão de tempo de serviço ou portaria 
de nomeação com ente público) que comprove a experiência na área de inscrição;
c) Contrato particular, na área de inscrição firmado com instituição(ões) ou empresa(as) (cujo objeto social seja compatível com a área de 
inscrição), a(s) qual(is) prestou serviços, ou por entidades locais devidamente constituídas, que testemunhem a atuação na área, tais como: 
LIONS, LEO, Direções de escolas onde houve atuação, dentre outros.

2.8. Será cancelada a inscrição do candidato que prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresen-
tado ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital.
2.9. No caso de cancelamento da inscrição, com base no disposto no item 2.8, serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.10. A inscrição não poderá ser feita pelos Correios, fac-símile ou por qualquer outro meio não descrito neste Edital.
2.11. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.12. Será permitida a inscrição para as duas funções, tendo em vista que não será ultrapassada a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
2.13. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alterações, a não ser o decorrente de mudança de endereço que poderá 
ser feito por correspondência eletrônica ou correspondência registrada via postal, enviada ao Instituto Cultural de São Lourenço, localizado 
na rua Via Parque, s/n, anexo ao Centro de Eventos, no Município de São Lourenço do Oeste/SC, CEP: 89.990-000.
2.14. Todas as funções descritas neste Edital podem ser exercidas por pessoas de ambos os sexos.
2.15. O inteiro teor do Edital estará disponível no Instituto Cultural de São Lourenço, pavimento inferior do Centro de Eventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira, neste Município, afixado no mural do Centro Administrativo Municipal de São Lourenço do Oeste, sito à rua Duque 
de Caxias, nº 789, no Município de São Lourenço do Oeste/SC e no site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br), a partir do dia 
05 de janeiro de 2016.

3. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
3.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas pela Comissão de Processo Seletivo a partir do dia 02 
de fevereiro de 2016.
3.2. O candidato que tiver sua inscrição indeferida poderá entrar com pedido de reconsideração, endereçado à Comissão de Processo Se-
letivo, por meio de requerimento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da divulgação do resultado, tendo como termo inicial o 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação da lista, no horário: das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.
3.3. Após a análise dos eventuais pedidos de reconsideração de inscrição, a Comissão de Processo Seletivo homologará as inscrições.
3.4. O ato de homologação será divulgado no mural do Centro Administrativo Municipal de São Lourenço do Oeste (sito à rua Duque de 
Caxias, nº 789, centro deste Município), no local das inscrições (sede do ICSL), no site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br) e 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), onde estarão indicados o nome do candidato, 
o número de inscrição e a função para a qual se inscreveu, bem como serão divulgadas a relação das inscrições indeferidas.

4. DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
4.1. Da Pontuação:
4.1.1. Para Instrutor de Artes Cênicas I:
a) Serão atribuídos 100 pontos para Diploma de Graduação em Artes Cênicas (Licenciatura ou Bacharelado);
b) Serão atribuídos 50 pontos para Curso Técnico em Teatro, ou Formação em Artes Dramáticas. O certificado de conclusão deve ser expe-
dido por centro de formação ou entidade de ensino legalmente constituída;
c) Serão atribuídos 50 pontos para aluno matriculado e cursando, a partir do 3º semestre, graduação em Artes Cênicas (Licenciatura ou 
Bacharelado), sob comprovação de atestado expedido pela instituição de ensino superior na qual o mesmo estiver matriculado;
d) Serão atribuídos 50 pontos para portadores de diploma de pós-graduação em áreas relativas ao ensino de Artes Cênicas, Contação de 
Histórias, Cenografia e/ou Literatura Dramática ou Direção de Espetáculos;
e) Serão atribuídos 05 pontos para cada 40 horas de capacitação comprovada mediante Certificado, desde que contenha a grade curricular 
e disciplinas cursadas na área de Teatro, Contação de Histórias, Cenografia, Literatura Dramática e Direção de Espetáculos ou cursos rela-
cionados à área de ensino. Somente serão computadas as horas até o máximo de 400 (horas);
f) Será atribuído 01 ponto para cada 06 (seis) meses de tempo de serviço prestado na área de inscrição, comprovado mediante Carteira 
de Trabalho assinada com empresa que atue no ramo Teatral, Escolas Técnicas em Artes Dramáticas Circos e Cias de Teatro (devendo ser 
apresentado o CNPJ da empresa, dispensando-se este em caso de notório reconhecimento público da mesma), Institutos ou Fundações de 
Arte e Cultura ou Contrato Administrativo, Certidão de Tempo de Serviço ou Portaria de Nomeação, com ente público. Os tempos de serviços 
prestados de forma concomitante a mais do que uma empresa ou instituição não serão cumulativos.

4.1.2. Para Instrutor de Artes Visuais:
a) Serão atribuídos 100 pontos para Diploma de Graduação em Artes-Visuais, Educação Artística, Arte-Educação (Licenciatura ou Bacharelado);
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b) Serão atribuídos 50 pontos para Curso Técnico em Desenho Artístico, Pintura em Tela, ou Formação em Artes Visuais por Escola de Artes. 
O certificado de conclusão deve ser expedido por centro de formação ou entidade de ensino legalmente constituída;
c) Serão atribuídos 50 pontos para aluno matriculado e cursando, a partir do 3º semestre, graduação em Artes-Visuais, Educação Artística, 
Arte-Educação (Licenciatura ou Bacharelado), sob comprovação de atestado expedido pela instituição de ensino superior na qual o mesmo 
estiver matriculado;
d) Serão atribuídos 50 pontos para portadores de diploma de Pós-Graduação em áreas relativas ao ensino de Artes;
e) Serão atribuídos 05 pontos para cada 40 horas de capacitação comprovada mediante Certificado, desde que contenha a grade curricular 
e disciplinas cursadas na área de desenho, gravura, pintura, história da arte e/ou cursos relacionados à área de ensino. Somente serão 
computadas as horas até o máximo de 400 (horas);
f) Será atribuído 01 ponto para cada 06 (seis) meses de serviços prestados na área de inscrição, comprovado mediante Carteira de Trabalho 
assinada com empresa que atue no ramo das Artes Visuais, Institutos ou Fundações de Arte e Cultura ou Contrato Administrativo, Certidão 
de Tempo de Serviço ou Portaria de Nomeação, com ente público. Os tempos de serviços prestados de forma concomitante a mais do que 
uma empresa ou instituição serão computados uma única vez.

4.2. Da Classificação:
4.2.1. A classificação dar-se-á em ordem decrescente, de acordo com o número de pontos obtidos, conforme os critérios estabelecidos no 
item 4.1.
4.2.2. No caso de empate, a classificação levará em conta a maior pontuação obtida no critério “capacitação comprovada na área de inscri-
ção”; persistindo o empate, serão utilizados os seguintes critérios:
a) Nível de Formação;
b) Parecer da Comissão Julgadora.

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1. O resultado do Processo Seletivo será publicado por Edital, a partir do dia 05 de fevereiro de 2016, no mural do Centro Administrativo 
Municipal de São Lourenço do Oeste (sito à rua Duque de Caxias, nº 789, centro deste Município), no local das inscrições (sede do ICSL), no 
site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.
sc.gov.br).

6. DOS RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
6.1. Somente haverá revisão dos pontos atribuídos ao candidato, mediante requerimento fundamentado, com protocolo na sede do ICSL, 
sito na Via Parque, s/n, bairro Cruzeiro, Pavimento Inferior em anexo ao Centro de Eventos, neste Município, dirigido à Comissão de Processo 
Seletivo Público, que após análise das justificativas deliberará.
6.2. O prazo de interposição de recurso será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de divulgação do resultado, tendo como termo 
inicial o primeiro dia útil subsequente.
6.3. No pedido de recurso deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, endereço e a alegação fundamentada do recurso.
6.4. Não será aceito recurso via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
6.5. Se dos exames de recursos resultar em alteração de classificação, será publicada nova lista classificatória.
6.6. Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo.
6.7. Após a análise de eventuais recursos, o Presidente do Instituto Cultural de São Lourenço homologará o resultado final do Processo 
Seletivo.
6.8. O ato de homologação será divulgado no mural do Centro Administrativo Municipal de São Lourenço do Oeste (sito à rua Duque de 
Caxias, nº 789, centro deste Município), no local das inscrições (sede do ICSL), no site oficial do Município (www.saolourenco.sc.gov.br) e 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

7. DA ADMISSÃO
7.1. A partir da homologação do resultado, obedecida a ordem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física e mentalmente 
para o cargo, mediante exame de médico oficial, o Instituto Cultural de São Lourenço preencherá as vagas conforme for necessário.
7.2. Para fins de admissão, o candidato quando convocado para o preenchimento da vaga deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, apre-
sentar à Gerência de Recursos Humanos e Capacitação do Município de São Lourenço do Oeste/SC, os seguintes documentos, sob pena de 
perder a vaga, passando para o chamamento/designação do próximo classificado:
7.2.1. Cópias:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Comprovante de quitação militar (quando for o caso);
d) Certidão de filhos menores de 14 anos;
e) CPF;
f) Certidão de nascimento ou casamento;
g) Comprovante de habilitação na área de atuação, conforme detalhado no item 2.7.1, “f”, para candidatos a vagas de Nível Fundamental e 
2.7.1, “g”, para candidatos às vagas de Nível Médio;
h) Endereço atualizado (conta de água, luz ou telefone);
i) Nº do PIS ou PASEP;
j) Nº Conta na Caixa Econômica Federal (conta salário);
k) Tipagem sanguínea.

7.2.2 - Originais:
a) Atestado de Saúde Física e Mental expedido por médico indicado pelo Instituto Cultural de São Lourenço;
b) Declaração de Bens;
c) Declaração de não Acumulação de Cargo/Função;
d) Declaração de dependentes (citando o nome e a data de nascimento);
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e) Folha Corrida Judicial para Efeitos Criminais (Fórum);
f) 01 foto 3x4 recente.

7.3. Os servidores admitidos mediante o presente processo seletivo serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário do Município de São 
Lourenço do Oeste, estabelecido pela Lei Complementar nº 118/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Lourenço do 
Oeste), conforme dispõe o art. 21, §1º, da Lei Complementar nº 81/2007.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Este Processo Seletivo terá validade até 31 de dezembro de 2016.
8.2. As contratações de que tratam este Edital terão vigência até 31 de dezembro de 2016, ou, até a conclusão do plano de trabalho do 
respectivo cargo, ou, até eventual provimento de referidos cargos mediante concurso público, o que ocorrer primeiro.
8.3. O Instituto Cultural poderá revogar ou rescindir as contratações oriundas deste Processo Seletivo, a qualquer tempo, na hipótese de 
verificação de descumprimento das obrigações relativas ao cargo ou ineficácia no exercício das atribuições, ou em eventuais casos de não 
preenchimento de um número mínimo de alunos interessados nas oficinas, sempre a bem do interesse público, com base em critérios de 
conveniência e oportunidade.
8.4. O desaparecimento dos motivos ou o atendimento integral das demandas que justificaram as contratações nos termos deste Edital, 
ocorridos antes do termo final de vigência dos contratos, implicarão na rescisão do contrato pelo Instituto Cultural de São Lourenço.
8.5. De acordo com os interesses e/ou necessidades do Instituto Cultural de São Lourenço, o pessoal contratado mediante o presente Edital, 
poderá ter sua carga horária alterada, para mais ou para menos, bem como a contratação poderá se dar para carga horária diversa daquela 
prevista neste Edital, sendo que em qualquer das hipóteses, o vencimento será proporcional à carga horária.
8.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo, mantidas, em qualquer caso, as condições esta-
belecidas neste Edital.

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de janeiro de 2016.
LAURI ALBERTO CENTENARO
Presidente da Autarquia em Exercício

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 025/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 016/2015, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 002/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: BRAVA CONSTRUÇÕES LTDA. ME, CNPJ nº 07.830.558/0001-43.
Objeto: Prorrogar os prazos de vigência e execução do Contrato nº 025/2015, de 12/08/2015, pelo lapso de 15 (quinze) dias cada, em razão 
do atraso na entrega das muretas, estas que foram executadas pelo Município, pois não constavam do Contrato originário; e aditar o valor 
global do Contrato nº 025/2015, de 12/08/2015, em R$ 1.741,73 (um mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e três centavos), o 
que corresponde a 1,62 % (um vírgula sessenta e dois por cento) do valor global inicialmente contratado.
Valor Aditado: R$ 1.741,73 (um mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e três centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo serão custeadas com recursos próprios e correrão por conta do exercício 
financeiro de 2015, sob as seguintes rubricas orçamentárias financeiras de 2015.
Rubrica orçamentária: a) D - (49/2015) 13.01.10.301.4506.1.064.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0038 - Implantação de Academia de Saúde; b) 
D - (4/2015) 13.01.10.301.4506.1.064.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0002 - Implantação de Academia de Saúde.
Data de Assinatura: 07/12/2015.
Vigência: de 11/01/2016 a 26/01/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Guilherme Sobieray Szymanski - pela Contratada.

PORTARIA Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 - ICSL
PORTARIA Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.

Constitui a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 001/2016, e dá outras providências.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, do Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 19, incisos XV e XXI, da Lei Complementar nº 81, de 16 de março de 2007, 
e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº 001, de 05 de janeiro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação do Processo Seletivo nº 
001/2016, responsável pela execução do Processo Seletivo, aberto pelo Edital nº 001, de 05 de janeiro de 2016, para a contratação tem-
porária de pessoal, em regime especial, para atender necessidade de excepcional interesse público do Instituto Cultural de São Lourenço, 
para este ano de 2016:
I - Lilyan Trindade dos Santos, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1751/01; 
II - Tiago Luiz Pereira, ocupante do cargo de Psicólogo, matrícula nº 3006/01;
III - Everton Luiz Lovera, ocupante do cargo de Articulador de Atividades Culturais, matrícula nº 1203;
IV - Reinaldo Francisco Guerra Júnior, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, matrícula nº 3007/01;
V - Lenir Fátima Cruzetta, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula nº 3062/02.
Parágrafo único. Os membros da Comissão nomearão, entre seus representantes, um Presidente, que será o responsável pela apresentação 
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da classificação dos candidatos do Processo Seletivo nº 001/2016.

Art. 2º A Comissão de Processo Seletivo, nomeada por esta Portaria, somente poderá atuar com a presença da maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 3º As decisões da Comissão Coordenadora serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 4º Compete à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo nº 001/2016, aferir títulos, emitir julgamentos e resolver os casos omissos 
sobre o mesmo.

Art. 5º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
prestados em relação do Processo Seletivo nº 001/2016, do Instituto Cultural de São Lourenço. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de janeiro de 2016.
LAURI ALBERTO CENTENARO
Presidente da Autarquia em Exercício

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
O INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, representado pelo seu Presidente em exercício, o 
Sr. Lauri Alberto Centenaro, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação do extrato do Contrato nº 038/2015, de 21/12/2015, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data de 30/12/2015 - edição 1900 - pág. 434, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
Termo de Rescisão ao Contrato nº 035/2015, de 11/12/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 022/2015, Modalidade Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº 006/2015.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: DISUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. ME, CNPJ nº 09.535.096/0001-67.
Objeto: Rescindi amigavelmente o Contrato nº 035/2015, de 11/12/2015, tendo em vista que o transporte não foi realizado em virtude de 
que o evento foi cancelado devido as instabilidades climáticas.
Data de Assinatura: 21/12/2015.
Signatários: Lauri Alberto Centenaro (Presidente da Autarquia em exercício) - pela contratante e Dilmar Bauer - pela Contratada.

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
O INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, representado pelo seu Presidente em exercício, o 
Sr. Lauri Alberto Centenaro, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação do extrato do Contrato nº 039/2015, de 21/12/2015, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data de 30/12/2015 - edição 1900 - pág. 434, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 - ICSL.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 013/2015, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 001/2015.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: Projetel Materiais Elétricos Ltda. EPP., CNPJ nº 82.095.456/0001-47.
Objeto: Aditar a quantidade dos itens 36 e 37 do Contrato nº 028/2015, de 30/11/2015, em 9 horas e 65 horas, respectivamente, em razão 
do aumento da mão de obra empregada na ornamentação natalina de 2015, devido às condições climáticas instáveis que causaram danos 
à estrutura montada, tendo que a Contratada empenhar esforços para sanar os danos imprevistos e manter a estrutura funcionando para 
que a decoração natalina ficasse pronta para a abertura das festividades.
Valor Aditado: R$ 4.626,00 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente aditivo, serão custeadas com recursos próprios, e correrão por conta do exer-
cício financeiro de 2015.
Dotação Orçamentária: D - 02/2015 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das atividades do Instituto Cultu-
ral de São Lourenço; D - 03/2015 - 17.01.13.392.4516.2.031.4.4.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das atividades do Instituto Cultural 
de São Lourenço. 
Data de Assinatura: 21/12/2015.
Vigência: de 21/12/2015 a 31/12/2015.
Signatários: Lauri Alberto Centenaro (Presidente da Autarquia em exercício) - pela contratante e Márcia Regina Feuser Suzin - pela Contra-
tada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor 
preço por item para aquisição de Merenda Escolar e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 08:00 horas do dia 
15/01/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação sub-
sidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 04 de janeiro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 02/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-Registro de Preço
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”, menor 
preço por item para aquisição de material escolar, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta até às 10:00 horas do dia 
15/01/2016. Maiores informações, bem como cópia do edital poderá ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de Segunda 
a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei n. 10.520/02 com aplicação sub-
sidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 04 de janeiro de 2016.
GILNEI ANTONIO GUTH – Prefeito Municipal. 
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ATA DE REGISTRO DE PRESSOS 29/2015.

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 1/7

Processo Nº.: 72/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2015

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

POSTO CHARNOSKI LTDA 04.408.359/0001-53 ELENA SCHARNOSKI 942.247.819-72

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por ítem, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,
conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando: 
Aquisição de combustíveis para os veículos e máquinas da Municipalidade, conforme itens e valores expressos.
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2015

No dia 18 do mês de Dezembro do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 80.912.124/0001-82, com sede administrativa localizada na RUA SÃO
LUIZ, 210, bairro Centro, CEP nº. 89879-000, nesta cidade de São Miguel da Boa Vista/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL , o Sr(a). GILNEI
ANTONIO GUTH, inscrito no CPF sob o nº. 469.398.579-15, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 47/2015, Processo Licitatório nº. 72/2015, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando o(a) Aquisição de combustíveis para os veículos e máquinas da Municipalidade, conforme itens e valores expressos. Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

POSTO CHARNOSKI LTDA621 1, 2, 3

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  621  -  POSTO CHARNOSKI LTDA

1 Lts 50.000,000 3,7100 185.500,00Gasolina Comum

2 Li 106.000,000 3,1000 328.600,00DIESEL S 10.

3 Li 150.000,000 2,9300 439.500,00DIESEL S500.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZ O DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEX TA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO,  LOCAL E PRAZ O DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se
a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ SCIMOS E SUPRESSÕ ES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉ CIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DA BOA VISTA              

Página: 7/7

Processo Nº.: 72/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2015

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São Miguel da Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Empresas Participantes: 

São Miguel da Boa Vista,18  de Dezembro de 2015.

______________________________________________

GILNEI ANTONIO GUTH

PREFEITO MUNICIPAL 

POSTO CHARNOSKI LTDA CNPJ:  04.408.359/0001-53 ________________________________________
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.535/2015 - CANCELA A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DE LEI MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.535/2015

CANCELA A NUMERAÇÃO SEQUENCIAL DE LEI MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VII, do art. 72 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990:

DECRETA:

Art. 1º Fica cancelada a numeração de Lei Municipal nº 7.106/2015, em razão de falha do sistema de controle de numeração da Lei do 
Município, considerando que referida numeração não restou utilizada.

Art. 2º A numeração seqüencial constante do “caput” do artigo 1º do presente Decreto, não poderá ser utilizada, ficando sem efeito a uti-
lização para quaisquer fins.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em, 30 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FÁVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N° 159/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 159/2015

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no 
uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art. 5° da Lei 929/2014.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009-2.059– Funcionamento e Manutenção da 
Vigilância em Saúde R$ 1.500,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.02.0066 – Aplicações Diretas R$ 1.500,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.02.0066 – Aplicações Diretas R$ 1.500,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 160/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 160/2015

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no 
uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art. 5° da Lei 929/2014.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009-2.062– Funcionamento e Manutenção da 
Vigilância Sanitária Municipal R$ 1.000,00

Anula:

4.4.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Suplementa:

3.1.90.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

DECRETO N°161 /2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°161 /2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

JUCÉLIO KREMER , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº 929/2014:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde no valor de R$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta 
reais ) por conta do excesso de Arrecadação de recursos do NASFI.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.061 – Funcionamento e Manutenção
do Co-Financiamento R$ 5.070,00
3.1.90.00.00.00.00.0002.0772 – Aplicações Diretas R$ 5.070,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 18 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°162 /2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°162 /2015
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

JUCÉLIO KREMER , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº 929/2014:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde no valor de R$ 15.650,00 (Quinze mil seiscen-
tos e cinquenta reais ) por conta do excesso de Arrecadação de 
recursos do PSF/PROVAB.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.055 – Funcionamento e Manutenção
do PSF R$ 15.650,00
3.1.90.00.00.00.00.0002.0064 – Aplicações Diretas R$ 15.650,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 18 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº156/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SE GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº156/2015

ANULA E SUPLEMENTA VERBAS NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA .

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no 
uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere a Lei 1021/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 336.485,00 (Trezentos e trinta e seis 
mil quatrocentos e oitenta e cinco reais ) nas dotações abaixo iden-
tificadas: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL

01.01.1.31.0001.2.001 – Func. e Manut. da Câmara Municipal R$ 
30.000,00 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas 
R$ 30.000,00 

02 – GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

02.01.47.122.0002.2002 – Func. e Manut. do Gabinete do Prefeito

E do Vice_Prefeito R$ 37.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 37.000,00 

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.01.4.122.0003.2.004 – Func. e Manut. Da Secretaria de
Adm. Finanças e Planejamento R$ 73.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 52.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 16.000,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.452.0010.2.077 – Func. e Manut. da Coordenadoria
De Obras R$ 43.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 36.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

07.01.15.452.0010.2.078 – Func. e Manutenção da Coordenadoria
De Serviços Públicos R$ 17.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 12.000,00 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00 

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.365.0004.2.016 – Func. e Manut. da Ed. Infantil R$ 
6.000,00 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.018.0 – Aplicações Diretas R$ 
6.000,00

04.01.12.361.0004.2.015 – Func. e Manut. do Ensino Fund. R$ 
91.985,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.161.0 – Aplicações Diretas R$ 9.800,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.161.0 – Aplicações Diretas R$ 82.185,00

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

10.10.20.606.0006.2.027 – Func. e Manut. da Agricultura R$ 
11.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 11.000,00 

08 – ENCARGOS GERAIS

08.01.28.843.0011.2.085 – Amortização e Encargos da Dívida R$ 
5.000,00
3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00 

08.01.28.845.0011.2086 – Contribuição ao Pasep R$ 22.500,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 22.500,00 

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º deste decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a anular R$ 336.485,00 (Trezentos e 
trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais ) nas dotações 
abaixo identificada:

02 – GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

02.01.4.122.0002.2.003 – Func. e Manut.da Defesa Civil R$ 
9.946,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 9.946,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.01.04.122.0003.2.007 – Aquisição de Equipamentos 
de Informática R$ 18.987,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 18.987,00
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04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.27.812.0005.2.025 – Func. e Manut. do Esporte Amador R$ 
26.826,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 16.826,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

04.01.12.361.0004.2.015 – Func. e Manut. do Ensino Fund. R$ 
6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.018.0 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00

05 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.02.8.243.0007.2.036 – Func. e Manut. da Assist. Social R$ 
7.101,00
3.1.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 3.101,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

05.02.8.243.0007.2.039 – Manutenção de Programas R$ 4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 4.000,00

05.02.8.241.0007.2.037 – Apoio ao Idoso R$ 6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 6.000,00 

05.02.8.243.0007.2.038 – Manutenção das Creches R$ 1.000,00 
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00 

05.03.8.243.0014.2.091 – Manutenção do Fundo Municipal
Da Criança e Adolescente R$ 24.660,00

4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00
3.390.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 14.660,00

06 – SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

06.01.13.392.0008.2.044 – Func. e Manutenção da Cultura R$ 
9.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 4.215,00
3.3.50.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.500,00
3.3.90.00.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.285,00

06.02.23.695.0008.2047 – Func. e Manut. do Turismo R$ 3.992,00
3.1.91.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.992,00

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.26.782.0010.1.068 – Pavimentação de Ruas a Lajota R$ 
5.237,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 5.237,00

07.01.15.452.0010.1.091- Drenagem Pluvial R$ 57.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 57.000,00

07.01.6.182.0010.2.076 – Segurança no Trânsito R$ 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

13 – SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO

13.03.17.512.15.1.094 – Func. e Manut. da Secretaria de Água e
Saneamento Básico R$ 154.736,00 
3.1.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 17.971,00
3.3.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 17.856,00
4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 118.909,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº157/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SE GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº157/2015

ANULA E SUPLEMENTA VERBAS NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

JUCELIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no 
uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere a Lei 1020/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais ) nas dota-
ções abaixo identificadas: 

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01.10.301.0009.2.055 – Func. e Manut. do PSF R$ 35.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

11.01.10.301.0009.2.056 – Func. e Manut. da Coordenadoria
Da Saúde R$ 42.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 42.500,00 

11.01.10.30.0009.2057 – Func. e Manut. da Saúde Bucal R$ 
9.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00 

11.01.10.301.0009.2.092 – Func. e Manut. do PACS R$ 13.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00 
3.1.91.00.00.00.00.00.1.002.0 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00 

Art. 2º - Para atender o Artigo 1º deste decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a anular R$ 100.000,00 ( Cem mil reais 
) nas dotações abaixo identificada:

13 – SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO

13.03.17.512.15.1.094 – Func. e Manut. da Secretaria de Água e
Saneamento Básico R$ 100.000,00 

4.4.90.00.00.00.00.00.1.000.0 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 15 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
PREFEITO MUNICIPAL
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Seara

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 153/2015
Dispensa de Licitação nº. 153/2015.

Objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.
Justificativa: Visando propiciar a efetiva publicação de atos oficiais dos órgãos municipais, o município procede a contratação de serviços de 
tecnologia da informação e comunicação.
Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93, art. 24, XIII e XVI
Fornecedor: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12
Valor: R$ 14.280,00

Seara, SC, 29 de dezembro de 2015.
Henrique Joacir Carlos Fabrin
Prefeito Municipal em Exercício
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Serra Alta

Prefeitura

RELAÇÃO DE COMPRAS DEZEMBRO 2015-FMS

 

�
�
�
�
�
�
��

�
��
�
�
�
�
��

�
�
�
�
��

�

�
�
�
�
�
��

�
�
��

��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
��
��
��
��
��
��



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

�
�
�
�
�
�
��

�
��
�
�
�
�
��

�
�
�
�
��

�

�
�
�
�
�
��

�
�
��

��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
��
��
��
��
��
��



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 960

�
�
�
�
�
�
��

�
��
�
�
�
�
��

�
�
�
�
��

�

�
�
�
�
�
��

�
�
��

��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
��
��
��
��
��
��



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 961

�
�
�
�
�
�
��

�
��
�
�
�
�
��

�
�
�
�
��

�

�
�
�
�
�
��

�
�
��

��
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��
��
��
��
��
��
��
��
��



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 962

RELAÇÃO DE COMPRAS DEZEMBRO 2015-PMSA
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº001/2015
DECRETO N°.01 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AIDCIONAL DE TITULAÇÃO EM 5% (CINCO POR CENTO), PARA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
DAIANE KLUGE, APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2011, PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM A LEI Nº 
385/2001 E LEI 1.053 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto 
no artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001 e Lei 1.053 de 15 de 
setembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido adicional de titulação no patamar de 5% (cinco) por cento, sobre o vencimento da Servidora Pública Municipal de 
Sul Brasil-SC, a partir de 01 de janeiro de 2016, na forma do art. 1º da Lei 1.053/2015, por ter apresentado adicional de titulação de pós-
graduação devidamente reconhecido.

NOME: DAIANE KLUGE 
CPF 048.329.179-00 RG 3.862.585 – SSP-SC
CARGO: PSICÓLOGA 
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vinculada no DOM Lei 1.027/2015.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
04 de janeiro de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO- Diretor de administração 
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 001/2016
DECRETO Nº. 001/ 2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o valor de UFRM corrigido em 10,96%, conforme índice do INPC acumulado nos últimos doze meses, na forma descrita 
pelo artigo 107 § único da Lei Complementar Municipal 032/2014 de 30 de Setembro de 2014.

Art. 2º. O Valor da UFRM corrigido será de R$ 2,44 (Dois Reais e quarenta quatro Centavos) entrando em vigor no dia 04 de Janeiro de 2016.

Art.3º. Nos termos do artigo 132 da Lei Municipal Complementar 032/2014 de 30 de Setembro de 2014, o Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), poderá ser parcelado em 03 (três) vezes, vencendo a primeira em 30 de Abril, segunda em 31 de Maio 
e a terceira em 30 de Junho de 2016.

Art. 4º. O IPTU, pago a vista terá desconto de 30% (Trinta Por Cento), conforme preceitua o Art. 132 § 4 da Lei Municipal Complementar 
032/2014 de 30 de Setembro de 2014.

Art. 5º. O ISSQN FIXO, ALVARÁ SANITÁRIO e a TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO serão pagas a vista, em parcela 
única e sem desconto, com vencimento em 28 de Fevereiro de 2016, Conforme Artigo 251 § 2º da Lei Municipal Complementar 032/2014 
de 30 de Setembro de 2014.

Art. 6º. O ISSQN HOMOLOGADO deverá ser pago até o 15º dia do mês seguinte ao serviço prestado, conforme fixado no Artigo 212 da Lei 
Municipal Complementar 032/2014 de 30 de Setembro de 2014.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Ficam Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício 

DECRETO 002/2016
DECRETO Nº. 002/ 2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL PARA TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor, em especial pela Lei Municipal Complementar nº 032/2014 de 30 de Setembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o “Calendário Fiscal” para o exercício de 2016, definindo tributos, sua data de vencimento e parcelas para recolhi-
mento, na forma do Anexo Único que integra o presente decreto.

Art. 2º. As receitas tributárias, bem como as não tributárias, serão recolhidas nas agências do Banco do Brasil, ou, através de ficha de com-
pensação em outras agências bancárias, ou na tesouraria da Prefeitura Municipal de Tigrinhos em casos devidamente justificados.

Art. 3º. Após o prazo fixado no Calendário Fiscal para o exercício de 2016, os tributos não liquidados ficam sujeitos às penalidades previs-
tas na Lei Municipal Complementar 032/2014 de 30 de Setembro de 2014, bem como à inscrição em Dívida Ativa para posterior cobrança 
judicial.

Art. 4º. Para a inscrição em Dívida Ativa dos tributos do exercício de 2016, considera-se como vencimento o dia 30/12/2016, dia do encerra-
mento do expediente bancário de 2016. A partir do dia 31/12/2016 todos os tributos não pagos serão devidamente inscritos em dívida ativa.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 02 / 2016.

ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ( Conforme Art. 212 II da Lei Mun. Comp. 032/2014 )
COTA
ÚNICA

1ª
PARC.

2ª
PARC.

3ª
PARC.

4ª
PARC.

5ª
PARC.

6ª
PARC.

7ª
PARC.

8ª
PARC.

9ª
PARC.

10ª
PARC.

11ª
PARC.

12ª
PARC.

28/02/16 15/02/16 15/03/16 15/04/16 15/05/16 15/06/16 15/07/16 15/08/16 15/09/16 15/10/16 15/11/16 15/12/16 15/01/17

TLL – TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PERMANÊNCIA ( Conforme Art. 251 § 2º da Lei Mun. Comp. 032/2014 ).
COTA ÚNICA
28/02/2016

IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO ( Conforme Art. 132, I,II §I da Lei Mun. Comp. 032/2014 )
COTA ÚNICA 1ª PARCELA 2ª PARCELA 3ª PARCELA
30/04/2016 30/04/2016 31/05/2016 30/06/2016

Obs. – Datas de vencimento que coincidirem com finais de semana e/ou feriados, o pagamento poderá ser efetuado no 1º dia útil subse-
quente, sem acréscimos legais ou encargos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício 

DECRETO 003/2016
DECRETO N°. 003/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica.

DECRETA:
Art.1°. Fica nomeada a comissão Municipal de Licitação, destinada 
a efetuar analise acompanhamento e julgamento dos processos 
licitatórios municipais.

PARAGRAFO ÚNICO - A comissão de avaliação fica constituída pe-
los seguintes servidores municipais.

1. MAICON BRUXEL – CPF: 066.641.759-83.
2. DEYSE KÁTIA FERREIRA PASQUALOTTO – CPF: 044.352.389-42.
3. BERNARDETE DAS GRACAS A. T. HONNEF – CPF: 642.570.379-
20.

Art.2°. Fica nomeado o servidor MAICON BRUXEL como Presidente 
da Comissão de Licitações.

Art.3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS
ESTADO DE SANTA CATARINA EM, 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO 004/2016
DECRETO Nº. 004/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS-SC E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica.

DECRETA:
Art. 1º. Designa para atuar como pregoeiro em Licitações na mo-
dalidade, Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Tigrinhos, 
o servidor: 

MAICON BRUXEL. 

PARAGRAFO ÚNICO – O edital indicará em cada certame licitatório 
Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2°. Ficam designados para atuar como membros da Equipe de 
Apoio de licitações na modalidade de pregão no âmbito da prefei-
tura Municipal de Tigrinhos os servidores:

1. DEYSE KÁTIA FERREIRA PASQUALOTTO; 
2. BERNARDETE DAS GRACAS A. T. HONNEF;
3. CLEISE HONAISER;

PARAGRAFO ÚNICO: O edital indicará os membros da Equipe de 
Apoio para atuarem no certame com o mínimo de três integrantes.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS
ESTADO DE SANTA CATARINA EM, 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício
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EXTRATO DE CONTRATO 001-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 001/2016 com a 
Empresa Intelli BR Sistemas Ltda - CNPJ: 08.982.125/0001-76 no 
valor total de R$ 1.672,00 para prestação de serviço especializado 
na área de informática, licença de uso de softwares para gestão 
escolar integrado, durante o exercício 2016.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 001-2016-FMS
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 001/2016 com o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMERIOS – CIS/AMERIOS 
- CNPJ: 01.201.427/0001-10 no valor total de R$ 22.092,00 (anu-
al) para manutenção das atividades do CIS/AMERIOS, durante o 
exercício 2016.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 002-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 002/2016 com a 
Empresa Info Digitalle – Soluções Tecnológicas para Gestão Docu-
mental Ltda ME - CNPJ: 86.731.494/0001-08 no valor total de R$ 
3.852,60 (anual) para serviço de locação de sistema gerenciador 
eletrônico de documentos, para o exercício 2016.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 003-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 003/2016 com a 
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Ca-
tarina – EPAGRI - CNPJ: 83.052.191/00041-50 no valor total de R$ 
18.900,00 (anual) para prestação de serviço de assistência técnica 
e extensão rural para o Município de Tigrinhos, durante o exercício 
2016.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 004-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 004/2016 com 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CNPJ: 
09.427.503/0001-12 no valor total de R$ 7.020,00 (anual) para 

prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação, 
durante o exercício de 2016.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 005-2016
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 005/2016 com a 
Senhora NAIR KAISER KOLLN – CPF: 816.981.869-91 no valor total 
de R$ 832,46, para substituição de servidora pública municipal em 
férias.
TIGRINHOS/SC, em 04 de Janeiro de 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA 001/2016
 PORTARIA Nº. 001/2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
CAROLINE FARINON, Ocupante do Cargo Comissionado de Direto-
ra, Matrícula nº. 445/02, relativo ao período aquisitivo de Janeiro 
a Dezembro de 2015, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 
05 à 24 de Janeiro de 2016, sendo permitido transformar 10 (dez) 
dias em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA 002/2016
 PORTARIA Nº. 002/2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal, 

RESOLVE:
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Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
MAICON BRUXEL, Agente de Recursos Humanos, Efetivo, Matrícula 
nº. 423/01, relativo ao período aquisitivo de Janeiro de 2015 a 
Janeiro de 2016, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 05 à 
24 de Janeiro de 2016, sendo permitido transformar 10 (dez) dias 
em abono pecuniário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA 003/2016
 PORTARIA Nº. 003/2016.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Or-
gânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
GILBERTO CYBULSKI, Motorista, efetivo, Matrícula nº. 396/01, re-
lativo ao período aquisitivo de Janeiro 2015 a Janeiro de 2016, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 06 de Janeiro à 04 de 
Fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA 004/2016
PORTARIA N°. 004/2016.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. CRISTIANE ANTUNES 
DA SILVA GRASS, OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTE-
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, digníssimo Prefeito Municipal em Exercício 
de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. CRISTIANE ANTUNES DA 
SILVA GRASS, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada 
sob a matrícula nº. 459/01, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 08/01/2016.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e fazenda.

PORTARIA 005/2016
PORTARIA N°. 005/2016.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. DILVA MARIA HONNEF, 
OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, digníssimo Prefeito Municipal em Exercício 
de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. DILVA MARIA HONNEF, 
do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob a matrícula 
nº. 462/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 08/01/2016.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

PORTARIA 006/2016
PORTARIA N°. 006/2016.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. SIMONE LAMB NEU, 
OCUPANTE DO CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

NERI ARNOLDO NEU, digníssimo Prefeito Municipal em Exercício 
de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública Sra. SIMONE LAMB NEU, do 
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cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, cadastrada sob a matrícula nº. 
470/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir 
de 08/01/2016.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JANEIRO DE 2016.
NERI ARNOLDO NEU
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em quatro de janeiro de 
dois mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de 
Administração e fazenda.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 001/16
PORTARIA Nº 001/2016

Nomeia Assessor Jurídico ALAN MOISES ORTOLAN da Câmara de 
Vereadores de Tigrinhos. 

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidenta da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, observando em 
especial o que determina o artigo 23, inciso III, alínea “a” do Regi-
mento Interno do Poder Legislativo. 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Sr. ALAN MOISÉS ORTOLAN, para desempenhar 
a função de Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores, classi-
ficado em nível CC-1 conforme estabelece a Lei Municipal de nº 
439/2007, com alteração das Leis Complementares de nº 006/2009 
e de nº 021/2012, com carga horária de 10 horas semanais.

Art. 2º. Ficam assegurados ao designado todos os direitos e vanta-
gens estabelecidos na Legislação própria.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
TIGRINHOS, 04 DE JANEIRO DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN 
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente portaria foi publicada
no átrio deste legislativo.
Secretaria da Câmara, 04/01/2016.

PORTARIA 002/16
PORTARIA Nº 02/2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidenta da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea 
“A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 
Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora da Câmara Municipal de Verea-
dores CLARICE CAMPOS SCHAFER, Matrícula nº 29/08, no período 
de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2016, referente ao período 
2014/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE JANEIRO DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente portaria foi publicada
no átrio deste legislativo.
Secretaria da Câmara, 04/01/2016.

PORTARIA 003/16
PORTARIA Nº 03/2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea 
“A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 
Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora da Câmara Municipal de Vere-
adores, DELNIA LIEBERT Matrícula nº 31/08, no período de 05 de 
janeiro a 03 de fevereiro de 2016, referente ao período 2014/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE JANEIRO DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente portaria foi publicada
no átrio deste legislativo.
Secretaria da Câmara, 04/02/2016.



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 969

PORTARIA 004/16
PORTARIA Nº 04/2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
READORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidenta da Câmara Municipal de 
Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea 
“A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 
Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias proporcionais a Servidora da Câmara Muni-
cipal, SOLANGE SIMARA RUSCHEL Matrícula nº 41/12, no período 
de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2016, referente ao período 
de 2015, sendo permitido transformar 10 (dez) dias em abono pe-
cuniário, para atender o interesse do serviço público, em caráter 
excepcional. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 DE JANEIRO DE 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN 
Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente portaria foi publicada
no átrio deste legislativo.
Secretaria da Câmara, 04/01/2016.
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Timbé do Sul

Prefeitura

EXTRATO DA LICITAÇÃO 01_2016 IN
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016 - INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Contratação de serviços de assessoramento e consultoria jurídica ao poder executivo, na elaboração de contratos, pareceres nos 
processos de licitação, redação de projetos de lei e demais atos administrativos e assessoria jurídica em geral, na condição de advogado 
com capacidade jurídica reconhecida no ramo de direito público interno, para o exercício de 2016.
CONTRATADO: ARNILDO STECKERT JUNIOR, brasileiro, advogado, portador do CPF n°742.214.509-91, inscrito na OAB/SC sob o nº 9868, 
com endereço profissional na Rua Nereu Ramos, 788 – Sala 01 – Centro, no município de Turvo/SC.
VALOR: R$ 5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa reais) mensais, resultante num valor total de R$ 68.280,00 (sessenta e oito mil, du-
zentos e oitenta reais).
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II e art. 13, incisos III e V da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e REsp n° 1.192.332 de 19/12/2013. 
JUSTIFICATIVA: Os serviços de advocacia são sempre de natureza singular, dada a complexidade de seu exercício. Além de conhecimentos 
técnicos para identificação dos meios pelo qual se possa realizar o direito material; é necessário conhecer do próprio direito substantivo e 
das estratégias para sua realização. O grau de subjetivismo destas avaliações não é possível mensurar, sobretudo, quando os problemas 
para resolver são desconhecidos no momento do aviamento de contrato.
Por assim dizer, cada parecer ou aconselhamento ou providência que, muito embora pautados na melhor técnica jurídica, são de ordem 
subjetiva e produzem resultados em relação ao terceiro que o contrata. Logo, afirma-se que a singularidade dos serviços de advocacia 
vige, concomitante, o princípio da confiança. São contratos de meio e não de resultados, salvo, quando possuam objeto específico e bem 
delimitado, ainda assim, quando sua natureza impõe.
Nesta ótica, obtém-se da leitura conjunta do art. 25, inciso II e art. 13, incisos III e V, da Lei de Licitações, que poderá haver a inexigibilidade 
de licitação para contratação de advogado sempre que houver singularidade do serviço em relação ao objeto. No caso da consulta é possível 
a inexigibilidade da licitação, cujo objeto deriva de cláusula aberta eminentemente subjetiva, ou seja: “prestação de serviços de advogado 
para consultoria e assessoria jurídica em administração pública municipal; patrocínio em processos administrativos e judiciais.
Como se vê, não há um número específico de ações judiciais ou administrativas, nem mesmo a condição processual do Município; não há 
delimitação de quantos pareceres ou das matérias que lhe sejam afetas. A lei de Licitações determina, entretanto, em seu art. 3º:
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos.
No caso dos autos, não sendo possível obter critérios específicos de julgamento e nem mesmo delimitação objetiva do objeto do edital, 
impossível aferir a proposta mais vantajosa para administração. Em caso como este cuja competição é inviável, admite-se a inexigibilidade, 
todavia, sob dever de observar: (a) o tratamento público, probo e igualitário no procedimento de licitação e (b) interesse público.
O Superior Tribunal de Justiça, recentemente declarou:
Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, es-
tando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 
intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). Destaca-se, ainda, nesse 
caso, que o fator preço não é crucial para se determinar a melhor contratação para o ente público. 
Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é 
lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha 
do melhor profissional. (REsp 1192332. 19/12/2013)
Logo, entende-se plausível aplicar-se a mesma regra de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sobretudo, ante a subjetividade dos 
critérios de julgamento e aferição da qualidade da prestação dos serviços de advogado. 

Timbe do Sul/SC, 04 de Janeiro de 2016.
LURDETE VELHO GHELLERE
Presidente da Comissão de Licitação
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Timbó

Prefeitura

CHAMAMENTO CADASTRAL 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DOS REGISTROS CADASTRAIS DE FORNECEDORES

O Município de Timbó/SC, através da Central de Licitações, torna público que está convocando os interessados, de acordo com o § 1º do 
artigo 34 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações, à possibilidade geral e irrestrita para proceder ao Certificado de Registro Cadastral no 
Município como fornecedor e/ou Prestador de Serviço da Administração Pública Municipal. 

A relação dos documentos necessários encontra-se à disposição no site www.timbo.sc.gov.br, link de Licitações (nome de pesquisa: Cha-
mamento Público – 00/2016), e também no Departamento de Compras, localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó/SC, Telefone: 
47.3382.3655.

Timbó, 04 de janeiro de 2016
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

http://www.timbo.sc.gov.br
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA Nº. 487 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 487 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.

RESOLVE:
AUTORIZA o pagamento á servidora inativa ANA MARIA RAMOS WALKOFF, PROFESSORA, 40hrs – lotada na Secretaria de Educação, Cultura 
& Esportes, do quadro de pessoal estatutário desta Prefeitura, de parcela mensal no valor de R$1.229,69 (Hum mil, duzentos e vinte e nove 
reais e sessenta e nove centavos), a titulo de complementação de proventos, em consonância com o previsto no parágrafo único do art. 180 
da Lei Complementar n°138 de 08 de outubro de 2009 e requerimento protocolado sob o n° 1084 de dezembro de 2015.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de dezembro de 2015

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 11 de dezembro de 2015.
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 21 de Dezembro e republicada em 05 de Janeiro de 2016 por incorreção.
.

ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor 

PORTARIA Nº. 701 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 701 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

ELOI JOSE QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgâ-
nica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, [por término de contrato], a servidora, BRUNA KACHIMARECK, do quadro de funcionários temporários desta prefeitura, con-
tratada através do Processo Seletivo de caráter temporário 005/2014, cargo de MONITOR, carga horária 220:00 horas mês, cumprindo-as 
nas dependências da Administração - Centro. Lotada na Secretaria de Assistencia Social, Trabalho, Emprego e Renda.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da presente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 18 de dezembro de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 01-2016
EXTRATO DE CONTRATO 01/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: AUTO POSTO PLANETA LTDA 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis destinados à manutenção 
da frota de veículos e máquinas de propriedade do município de Treze Tílias, durante o exercício financeiro de 2016, conforme especificações 
do Anexo I do edital.
DOTAÇÃO: O valor total ora contratado é de R$ 827.450,00 (Oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), de acordo com 
os itens vencedores do Processo de Licitação nº 83/2015, conforme Anexo I.
VALOR: Sendo que para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento previsto para 2016.
VIGÊNCIA: O contrato, proveniente do presente processo licitatório, terá início imediato a partir data de sua assinatura e término previsto 
para 31/12/2016 meses.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PP 83/2015.

DATA ASSINATURA: 04/01/2016

TREZE TÍLIAS, 04 de Janeiro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01-2016 FMS
EXTRATO DE CONTRATO 01/2016 FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: AUTO POSTO TREZE TILIAS LTDA
OBJETO: 1A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis e serviços de lavação, 
destinados à manutenção da frota de veículos de propriedade do Fundo Municipal de Saúde de Treze Tílias, durante o exercício financeiro 
de 2016, conforme especificações do Anexo I.
DOTAÇÃO: O valor total ora contratado é de R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove mil reais), de acordo com os itens vencedores do 
Processo de Licitação nº 08/2015, conforme Anexo I.
VALOR: Sendo que para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento previsto para 2016.
VIGÊNCIA: O contrato, proveniente do presente processo licitatório, terá início imediato a partir data de sua assinatura e término previsto 
para 31/12/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PP 08/2015 FMS

DATA ASSINATURA: 04/01/2016

TREZE TÍLIAS, 04 de Janeiro de 2016.



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 974

Trombudo Central

Prefeitura

001/2016
PORTARIA 001/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

CONSIDERANDO o Art. 15º do Decreto Municipal 003/15 de 05 de 
Janeiro de 2015;

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA comissão municipal do Sistema de Registro de 
Preços, para em conjunto procederem à avaliação, discussão e jul-
gamento na contratação de serviços e aquisições de bens no âm-
bito da Administração Pública Municipal, para o exercício de 2016, 
conforme nominata abaixo descrita:

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI - (PRESIDENTE)
BIANCA BARCHFELD 
JESSICA FRANZ
ELIENAI DA SILVA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de Janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretaria de Administração e Finanças Interina

002/2016
 PORTARIA 002/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor Público Municipal Sr. EDER JUNIOR 
INACIO, ocupante do cargo de provimento temporário de Operador 
de Maquina, a partir de 02 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 02 de janeiro de 2016, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

003/2016
 PORTARIA 003/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor Público Municipal Sr. VANDERLEI 
PEREIRA, ocupante do cargo de provimento temporário de Opera-
dor de Maquina, a partir de 02 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 02 de janeiro de 2016, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

004/2016
 PORTARIA 004/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o servidor Público Municipal Sr. BRUNO HO-
CHPFEL, ocupante do cargo de provimento temporário de Medico, 
a partir de 02 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 02 de janeiro de 2016, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)
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005/2016
 PORTARIA 005/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora Pública Municipal Sra. ELENIEZI 
AUERICA ANDRADE ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento 
temporário de Auxiliar de odontologo, a partir de 02 de janeiro de 
2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 02 de janeiro de 2016, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

006/2016
 PORTARIA 006/2016 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a servidora Pública Municipal Sra. LUISA CA-
RINA GESSI RIPPEL, ocupante do cargo de provimento temporário 
de Psicologa, a partir de 02 de janeiro de 2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à data de 02 de janeiro de 2016, revogadas 
disposições em contrário.

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CREDENCIAMENTO 01/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES Nº 01/2016

O Município de Trombudo Central, por intermédio do Prefeito Muni-
cipal Sr. Silvio Venturi, com a autoridade que lhe é atribuída, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe 
o art. 34, da Lei 8.666/1993, e alterações posteriores, que se en-
contra aberto as inscrições para cadastramento e atualização de 
fornecedores e prestadores de serviços para este município. Os 
interessados deverão inscrever-se mediante apresentação de do-
cumentação junto ao Depto de Licitações da Prefeitura, sito a Praça 
Arthur Siewerdt, nº 01, centro, no horário das 08:00h. às 12:00h. 
A íntegra do presente edital poderá ser solicitada pelo telefone 
(0XX47) 3544-0271 ou através da home page: www.trombudocen-
tral.sc.gov.br. 

Trombudo Central, 04 de janeiro de 2016.
Silvio Venturi
Prefeito Municipal 

http://www.trombudocentral.sc.gov.br
http://www.trombudocentral.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 33/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNÁPOLIS E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2015

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 33/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente termo, de um lado o Município de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado pelo Pre-
feito Sr. Enoí Scherer, e de outro lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 00.456.865/0001-67, inscrição estadual nº 
253.086.027, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 33/2015.

Considerando o Contrato Administrativo nº 33/2015 da Prefeitura Municipal de Tunápolis, celebrado em 14 de julho de 2015, proveniente 
do processo licitatório nº 82/2015 - pregão presencial nº 62/2015, em que consta como Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de 
Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo.

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta dos serviços prestados pelo contrato celebrado com a BETHA SISTEMAS LTDA, 
empresa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Segunda – Da Vigência e Reajuste.
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com término em 31/12/2016, considerando que termo passa a vigorar a 
partir do dia 04/01/2016. Os Valores constantes são os valores praticados na proposta e sofrerão reajuste conforme contrato n.33/2015.

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$

01 06 Mês Escrituração Eletrônica do ISS via internet ----- 267,12 1.602,72

02 06 Mês Atendimento ao Cidadão via internet ----- 242,00 1.452,00

03 06 Mês Ponto eletrônico 01 419,17 2.515,02

04 06 Mês Relógio Ponto via internet ----- 188,95 1.113,70

05 01 Serv. Serviços de Migração, Implantação e Treinamento 
para os usuários. 01 5.795,01 5.795,01

06 01 Serv. Implantação e licenciamento de sistema gerencia-
dor de Banco de Dados 01 4.000,00 4.000,00

07 30 Hora Assistência Técnica, após implantação dos aplicati-
vos, quando solicitado. 01 65,00 1.950,00

08 800 KM Deslocamento nos serviços de suporte, quando 
exigida a presença do técnico in loco. 01 0,65 520,00

09 05 Diária Estada e alimentação nos serviços de suporte, 
quando exigida a presença do técnico in loco. 01 125,00 625,00

Cláusula Segunda –As demais condições outrora pactuadas permanecem inalteradas.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

Tunápolis – SC, 30 de dezembro de 2015.
Enoi Scherer   Ernesto Muniz de Souza Jr
Prefeito Municipal  Betha Sistemas Ltda
   Contratada

Daniela Ramos Silva
Betha Sistemas Ltda
Contratada
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8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 57/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNÁPOLIS E A EMPRESA PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2011

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 57/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA 
PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Tunápolis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
por seu Prefeito Sr.Enoi Scherer, e de outro lado a empresa Precisa Gestão em Tecnologia e Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado 
com sede na Rua Minas Gerais, 533, sala 206 na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 10.954.970/0001-80 
neste ato representado pelo Sr. Paulo André Testa, sócio administrador portador da cédula de identidade nº 3.127.894e inscrito(a) no CPF 
sob nº 870.781.989-72, em decorrência do processo de licitação na Modalidade Tomada de Preços 03/2011, homologado em 01/07/2011, 
com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato 
de nº 57/2011, para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DO PRAZO

O prazo Contratual fica prorrogado por mais 6(seis) meses, com término em 30/06/2016, considerando que termo passa a vigorar a partir 
do dia 04/01/2016. Os Valores constantes são os valores praticados durante o exercício de 2015, conforme segue:
ITEM Qtade meses Especificação Valor Atual Valor Reajustado
1 6 meses Locação Software Gestão da Assistência Social-CRAS. 494,48 2.954,88

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 
sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Tunápolis,SC 30 de dezembro de 2015.
Enoi Scherer  Precisa Gestão em Tecnologia e Serviços Ltda
Prefeito Municipal  Contratada
Contratante  Paulo André Testa. 

Testemunhas: _______________________ ______________________

CONTRATO N. 16/2015
CONTRATO N. 16/2015

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Albino Frantz, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 82.821.208/0001-
36, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Gestor Sr. BRUNO JOSÉ HEBERLE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade e Município de Tunápolis – SC., portador do CNPJ nº 12.273.240/0001-49, doravante denominado 
de CREDENCIANTE, e de outro lado, a Associação Hospitalar de Tunápolis, com sede na Rua Albino Frantz, n.148, centro desta cidade de 
Tunápolis inscrito no CNPJ/MF sob n° 83.428.508/0001-12, neste ato representado por seu presidente Sr. Alcides Luis Hofer, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado na cidade e Município de Tunápolis, inscrito no CPF/MF sob n° 833.426.649-91, RG n° 2.946.802- SSP -SC, e 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento de Instituições Hospitalares para realização 
de Serviços de Plantão Médico para os munícipes de Tunápolis, em decorrência do Aviso de Credenciamento n° 001/2015 e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, Lei Municipal nº 1245/2015 e Decreto 1741/2015 de 23 de 
dezembro de 2015, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõem o processo antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto credenciar Instituições Hospitalares para realização de Serviços 
de Plantão Médico para os munícipes de Tunápolis.
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PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário Global

1

Plantão médico em estabelecimento próprio do proponente, colocando à 
disposição no mínimo um médico para atendimento da população em geral do 
Município de Tunápolis/SC, em caráter de urgência ou emergência, que vier a 
se deslocar até o estabelecimento da contratada, com horário de atendimento 
de segunda à sexta-feira, fora do horário normal de expediente da Unidade de 
Saúde do Município de Tunápolis/SC.

HORAS 3.500,00 55,00  92.500,00 

2

Plantão médico em estabelecimento próprio do proponente, colocando à 
disposição no mínimo um médico para atendimento da população em geral do 
Município de Tunápolis/SC, em caráter de urgência ou emergência, que vier a se 
deslocar até o estabelecimento da contratada, com horário de atendimento em 
feriados, sábados e domingos fora do horário normal de expediente da Unidade 
de Saúde do Município de Tunápolis/SC.

HORAS 2.800,00  75,00 210.000,00

TOTAL GERAL 402.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O atendimento aos usuários far-se-á pelo sistema de livre escolha dos credenciados, nos termos e condições previstas neste termo. A(s) 
credenciada(s) se compromete(m) a prestar a contento, nos termos e condições de sua(s) proposta(s), deste edital e do instrumento 
contratual firmado, os serviços propostos, aos usuários. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte da credenciada, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos que estão elencados no item anterior, aposição de assi-
natura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer 
tempo e meio, eventual irregularidade verificada no atendimento, faturamento e/ou prestação dos serviços, cabendo ao Fundo Municipal 
da Saúde a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/ou descredenciamento do contratado, no teor da Lei. O credencia-
mento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, cuja vigência deste instrumento externa uma necessidade transitória 
do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
O Município, através do FMS, efetuará o pagamento até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente ao da prestação de serviço. O pagamento será 
efetuado mediante o recebimento da nota fiscal e do relatório dos serviços prestados. É expressamente vedada à cobrança em qualquer hi-
pótese de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do pagamento dos serviços prestados pelo credenciado. Facultar-se-á ao Município/
FMS a concessão de revisão de preços dos serviços credenciados.

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO/FMS - Na eventualidade do Município - FMS, não cumprir com os pagamentos 
contratados, remunerará os atrasos a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município 
em atraso, inclusive os mesmos critérios.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes do presente termo, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária / Projeto / Atividade Elemento de Despesa/Fonte

Órgão 10, Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 2.030 – Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Recursos 
próprios e vinculados 

3.3.90.00.00.00.00.00.0102
3.3.90.00.00.00.00.00.0104

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS
A Associação Hospitalar de Tunápolis devidamente credenciada deverá realizar Serviços de Plantão Médico para os munícipes de Tunápolis 
para os quais se credenciou sem cobrança de qualquer valor ao usuário encaminhado pela Secretaria da Saúde. A credenciada deverá 
prestar os serviços em estabelecimento devidamente licenciado pela vigilância sanitária, diretamente ao paciente. Deverá a pessoa jurídica 
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contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização de suas dependências pela Secretaria Municipal de Saúde ou da comissão desig-
nada para tal. Deverá de imediato, quando solicitada, apresentar documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acom-
panhamento da execução do contrato. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que, em virtude da lei ou regulamento, recaia ou venha a 
recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação 
empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. O 
credenciado obriga-se a manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, sob pena de rescisão do Termo por não cumprimento do mesmo. O credenciado 
deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. Prestar os serviços dentro dos 
parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações exigidas pela boa 
técnica dos serviços contratados. Na execução das atividades objeto deste termo, assegurar aos beneficiários, os mesmos padrões técnicos 
de conforto material e de horários dispensados aos demais usuários (pacientes).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
A Secretaria Municipal de Saúde deverá realizar a avaliação e regulação dos serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas. Arcar 
com as despesas decorrentes da prestação dos serviços. Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo 
a obter um resultado correto e eficaz. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Credenciada, asse-
gurando ao usuário a boa prestação dos serviços. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Credenciada, inclusive quanto 
à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante, não deixe ser 
interrompido. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma 
permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo ser descredenciado, em casos de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO
O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas para o atendimento constantes neste termo, ensejará, após 
devidamente comprovadas pelo Fundo Municipal da Saúde, e dependendo da gravidade e/ou dano/prejuízo acarretado aos usuários, con-
cedido o direito à ampla defesa e contraditório, a sua imediata exclusão (do rol de credenciados) e descredenciamento, sem prejuízo de 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e na lei aplicáveis in casu.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o MUNICÍPIO DE TUNÁ-
POLIS/FMS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a) Advertência;
b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação;
c) Rescisão Contratual;
d) Suspensão temporária para licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/FMS;
e) Declaração de inidoneidade.
- A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO DE 
TUNAPOLIS/FMS.
- À CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou prestação de serviços que não 
atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, 
sem prejuízo de outras cominações cabíveis.
- A penalidade de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS/FMS pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimen-
to ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS/FMS.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/FMS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato.
b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
O presente termo entra em vigor na data de 01/01/2016 e vigorará até dia 31/12/2016, podendo ser prorrogado, de acordo com o que 
dispõe o artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do pre-
sente Termo, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida 
pela Emenda Constitucional nº 19/98.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
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Tunápolis – SC, 30 de dezembro de 2015.

Bruno José Heberle    Associação Hospitalar de Tunápolis
Gestor do Fundo Municipal de Saúde  Alcides Luis Hofer
     Representante legal

TESTEMUNHAS:

------------------------------------  -------------------------------------------
Karine Epping    Sheila Inês Bieger 
009.815.549-03    020.226.259-60 

Assessoria Jurídica

PORTARIA 3971/2016
PORTARIA Nº. 3.971/2016
Em 04 de Janeiro de 2016

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Jackson Scherer, Cleverson Inácio Kerkhoff e Pedro Baumgratz, todos servidores público municipais, para avaliar os imó-
veis e seu respectivo valor de contrato de aluguel para fins de interesse público. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Janeiro de 2.016.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na 
Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 981

Urussanga

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO - CPLJ

Extrato do Contrato: 01/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 55/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: HENRIQUETA ROSSO ZANATTA & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 81.866.170/0001-55
Objeto: fornecimento parcelado de madeira para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 49.087,54

Extrato do Contrato: 02/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 52/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: I.S. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 03.722.755/0003-50
Objeto: fornecimento parcelado de água mineral para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 20.929,26

Extrato do Contrato: 03/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 58/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FIORO COMERCIO DE GAS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.107.072/0001-32
Objeto: fornecimento parcelado de gás de cozinha para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 53.054,00

Extrato do Contrato: 04/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 62/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: COZICRIL COZINHA INDUSTRIAL CRICIÚMA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 02.858.451/0001-90
Objeto: fornecimento parcelado de refeições a servidores públicos 
municipais para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 293.100,00

Extrato do Contrato: 05/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 59/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORREA NUNES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 01.961.633/0001-29
Objeto: prestação de serviços de transporte de máquinas pesadas 
para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 60.500,00

Extrato do Contrato: 06/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 59/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VIA NORTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 
LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.111.604/0001-54
Objeto: prestação de serviços de horas de trator esteira para o ano 

de 2016.
Valor Global: R$ 65.100,00

Extrato do Contrato: 07/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 57/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: J. MENDES CAPINAGEM E LIMPEZA LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.350.249/0001-76
Objeto: prestação de serviços de roçada nas estradas municipais 
para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 145.000,00

Extrato do Contrato: 08/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 60/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: VOLCAP COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. - 
ME
CNPJ/CPF: 17.333.628/0001-01
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste para o 
ano de 2016.
Valor Global: R$ 36.499,84

Extrato do Contrato: 09/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 60/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: JULIO SILVESTRI FILHO - ME
CNPJ/CPF: 15.608.150/0001-50
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste para o 
ano de 2016.
Valor Global: R$ 58.800,00

Extrato do Contrato: 10/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 60/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR 
LTDA EPP
CNPJ/CPF: 79.905.071/0001-93
Objeto: fornecimento parcelado de material de desgaste para o 
ano de 2016.
Valor Global: R$ 35.319,92

Extrato do Contrato: 11/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 56/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: TRANSPORTE E COMÉRCIO DE PNEUS OENNING 
LTDA EPP
CNPJ/CPF: 14.320.587/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado de pneus novos para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 59.370,00

Extrato do Contrato: 12/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 56/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LTDA
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CNPJ/CPF: 06.889.977/0001-98
Objeto: fornecimento parcelado de pneus novos para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 141.336,00

Extrato do Contrato: 13/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 56/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: GF PNEUS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 93.894.954/0005-08
Objeto: fornecimento parcelado de pneus novos para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 47.328,00

Extrato do Contrato: 14/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA
CNPJ/CPF: 09.427.503/0001-12
Objeto: prestação de serviços de tecnologia da informação e co-
municação.
Valor Global: R$ 6.600,00

Extrato do Contrato: 15/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 61/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: BELA VISTA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
CNPJ/CPF: 05.783.700/0001-13
Objeto: fornecimento parcelado de artefatos de cimento para o 
ano de 2016.
Valor Global: R$ 175.950,00

Extrato do Contrato: 16/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 64/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: FERNANDO DE LORENZI CANCELIER
CNPJ/CPF: 245.794.329-91
Objeto: prestação de serviço de horas de trator pneu para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 24.000,00

Extrato do Contrato: 17/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 64/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RODNEI DE NONI
CNPJ/CPF: 780.039.119-15
Objeto: prestação de serviço de horas de trator pneu para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 35.000,00

Extrato do Contrato: 18/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 64/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RODRIGO ZUCHINALLI
CNPJ/CPF: 044.118.769-22
Objeto: prestação de serviço de horas de trator pneu para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 15.000,00

Extrato do Contrato: 19/2016/FMAS
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 10/2015/FMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMAS

Contratado: ZAMI DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ/CPF: 23.000.355/0001-86
Objeto: fornecimento parcelado de cesta básica para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 69.907,20

Extrato do Contrato: 20/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 63/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PADOIN FONTANELLA COM. DE COMBUSTÍVEL LTDA
CNPJ/CPF: 04.340.499/0001-37
Objeto: fornecimento parcelado de combustível para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 919.372,96

Extrato do Contrato: 21/2016
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 63/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: OBERDAN DE BRIDA & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 83.280.420/0001-04
Objeto: fornecimento parcelado de combustível para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 979.000,00

Extrato do Contrato: 22/2016/FMS
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 26/2015/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: ALPHA COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA
CNPJ/CPF: 05.682.647/0001-64
Objeto: fornecimento parcelado de oxigênio medicinal para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 30.450,00

Extrato do Contrato: 23/2016/FMS
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 25/2015/FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/FMS
Contratado: DROGARIA E FARMACIA SACOM LTDA ME
CNPJ/CPF: 12.068.017/0002-40
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos especiais – Guia 
da Farmácia para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 19.425,00

Extrato do Contrato: 24/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MERCADO GASTALDON LTDA - ME
CNPJ/CPF: 72.470.628/0001-61
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 40.410,06

Extrato do Contrato: 25/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: COPOL – DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 03.976.253/0001-93
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 2.488,10

Extrato do Contrato: 26/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
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Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: I.S. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 03.722.755/0003-50
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 37.099,87
Extrato do Contrato: 27/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DIFAFA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
CNPJ/CPF: 08.609.742/0001-20
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 64.536,75

Extrato do Contrato: 28/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ANTONIO VOLPATO - EPP
CNPJ/CPF: 85.288.082/0001-74
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 53.407,50

Extrato do Contrato: 29/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MARCELO RONZONI ME
CNPJ/CPF: 23.595.412/0001-17
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 132.188,84

Extrato do Contrato: 30/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 66/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ZAMI DISTRIBUIDORA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 23.000.355/0001-86
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 64.983,43

Extrato do Contrato: 31/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 68/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SIARON MARCON ME
CNPJ/CPF: 05.534.658/0001-05
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 50.870,60

Extrato do Contrato: 32/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 68/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DISTRIMEL – MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 03.317.788/0001-52
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 59.394,81

Extrato do Contrato: 33/2015
Data de assinatura: 04/01/2016

Processo de Licitação: 68/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ARMANDO LUCCA EPP
CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 1.117,34

Extrato do Contrato: 34/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 68/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: TECNOELETRO DELLA VECHIA LTDA EPP
CNPJ/CPF: 07.387.777/0001-08
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 9.305,20

Extrato do Contrato: 35/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 68/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 37.227.550/0001-58
Objeto: fornecimento parcelado de material elétrico para o ano de 
2016.
Valor Global: R$ 74.940,78
Extrato do Contrato: 36/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 69/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PAZETTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
ME
CNPJ/CPF: 04.963.556/0001-34
Objeto: fornecimento parcelado de peças e serviços para manuten-
ção elétrica de veículos para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 58.130,13

Extrato do Contrato: 37/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 72/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PAZETTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
ME
CNPJ/CPF: 04.963.556/0001-34
Objeto: fornecimento parcelado de peças e serviços para manuten-
ção mecânica de veículos para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 36.279,79

Extrato do Contrato: 38/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 72/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: PRÓ-DIESEL COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ/CPF: 78.863.263/0001-11
Objeto: fornecimento parcelado de peças e serviços para manuten-
ção mecânica de veículos para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 80.059,49

Extrato do Contrato: 39/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 72/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MECÂNICA MTM LTDA – ME
CNPJ/CPF: 03.989.243/0001-92
Objeto: fornecimento parcelado de peças e serviços para manuten-
ção mecânica de veículos para o ano de 2016.
Valor Global: R$ 12.338,31
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Extrato do Contrato: 40/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME
CNPJ/CPF: 85.101.731/0001-86
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 41.360,59

Extrato do Contrato: 41/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: ORLEANS INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 02.315.593/0001-00
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 3.497,44

Extrato do Contrato: 42/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.619.082/0001-12
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 66.488,51

Extrato do Contrato: 43/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 14.309.817/0001-50
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 18.404,62

Extrato do Contrato: 44/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: NADIME ALBERTON VIEIRA ME
CNPJ/CPF: 23.182.608/0001-80
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 75.625,90

Extrato do Contrato: 45/2015
Data de assinatura: 04/01/2016
Processo de Licitação: 70/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: CORDOVA LAUREANO & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.068.144/0001-04
Objeto: fornecimento parcelado de material de limpeza para o ano 
de 2016.
Valor Global: R$ 16.882,86
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS DE Nº 001/2016 A Nº 
031/2016
EXTRATO DE CONTRATOS de nº 001/2016 a nº 031/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 14.711,00 (quatorze mil setecentos e onze reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Pregão nº 
44/2015, processo licitatório 65/2015 e Contrato nº 001/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 10.589,00 (Dez mil quinhentos e oitenta e nove reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Pregão nº 
44/2015, processo licitatório 65/2015 e Contrato nº 002/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MOACIR BERTOL & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 17.606,00 (Dezessete mil seiscentos e seis reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Pregão nº 
44/2015, processo licitatório 65/2015 e Contrato nº 003/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 5.806,00 (Cinco mil oitocentos e seis reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Pregão nº 
44/2015, processo licitatório 65/2015 e Contrato nº 004/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VANDERLEI PAVAN - ME

OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a 
alimentação escolar do Município de Vargeão - SC.
VALOR: R$ 30.682,00 (Trinta mil seiscentos e oitenta e dois reais ).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, e suas alterações, Pregão nº 
44/2015, processo licitatório 65/2015 e Contrato nº 005/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DARLEI BONAI - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para lavagem com lubrificação 
nos automóveis, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC, conserto e montagem de pneus e aquisição de 
câmaras de ar.
VALOR: R$ 84.508,00 (oitenta e quatro mil quinhentos e oito reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 45/2015 
e Contrato nº 006/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DILVAN CARLOS PALLA
OBJETO: Contratação de serviços de despachante para regulariza-
ção e licenciamento dos veículos pertencentes à frota municipal de 
Vargeão, SC, durante o Exercício de 2016.
VALOR: R$ 7.420,00 (sete mil quatrocentos e vinte reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão 46/2015 e 
Contrato nº 007/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CPL – ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
na área de locação de software de Movimento Econômico ao mu-
nicípio de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), divididos em 12 
parcelas de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Tomada de preços 
02/2015 e Contrato nº 008/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: F.M. PNEUS LTDA
OBJETO: Recapagem e vulcanização de pneus.
VALOR: R$ 77.876,00 (setenta e sete mil oitocentos e setenta e 
seis reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, convite nº 14/2015 
e Contrato nº 009/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
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Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: A.G KIENEN & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 35.592,32 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa e 
dois reais e trinta e dois centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 10/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 14.559,75 (quatorze mil quinhentos e cinquenta e nove 
reais e setenta e cinco centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 11/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 825,40 (oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta 
centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 12/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 10.954,52 (dez mil novecentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 013/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 20.562,50 (vinte mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 014/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 1.698,00 (hum mil seiscentos e noventa e oito reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 015/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 1.743,60 (Hum mil setecentos e quarenta e três reais e 
sessenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 016/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 9.329,57 (nove mil trezentos e vinte e nove reais e 
cinquenta e sete centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 017/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 11.839,00 (onze mil oitocentos e trinta e nove reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 018/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORAS LTDA 
EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 14.428,50 (quatorze mil quatrocentos e vinte e oito 
reais e cinquenta centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 19/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 10.541,80 (dez mil quinhentos e quarenta e um reais e 
oitenta centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 20/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 2.425,90 (dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais e 
noventa centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 21/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: S & R DISTRIBUIDORA LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, para distribuição 
gratuita no Posto de Saúde para carentes do Município em 2016.
VALOR: R$ 8.402,85 (oito mil quatrocentos e dois reais e oitenta e 
cinco centavos). 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 47/2015, 
processo Licitatório 70/2015 e Contrato nº 22/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de leite em pó e complemento ali-
mentar.
VALOR: R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos e cinquenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial 
nº 48/2015 e processo Licitatório 71/2015 e Contrato nº 023/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.

Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de alimento nutricional em pó Nutren 
Junior.
VALOR: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial 
nº 49/2015 e processo Licitatório 72/2015 e Contrato nº 024/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição parcelada de cestas básicas.
VALOR: R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) por uni-
dade, perfazendo o valor global de R$ 7.980,00 (sete mil novecen-
tos e oitenta reais), 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 50/2015, 
processo Licitatorio 73/2015 e Contrato nº 025/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JANDIRA CAPELLARO RODRIGUES E CIA LTDA ME.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais Didáticos destinados ao 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município de 
Vargeão, SC.
Valor R$ 22.871,16 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e um reais 
e dezesseis centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão 51/2015, 
processo licitatório 74/2015 e Contrato nº 026/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MOACIR BERTOL & CIA LTDA.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais Didáticos destinados ao 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município de 
Vargeão, SC.
Valor R$ 2.198,50 (dois mil cento e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos),
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão 51/2015, 
processo licitatório 74/2015 e Contrato nº 027/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
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- ME
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais Didáticos destinados ao 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município de 
Vargeão, SC.
Valor R$ 9.569,40 (nove mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
quarenta centavos),
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão 51/2015, 
processo licitatório 74/2015 e Contrato nº 028/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VIDELIVROS COMERCIO DE LIVROS E JOGOS PE-
DAGOGICOS LTDA – ME.
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais Didáticos destinados ao 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do Município de 
Vargeão, SC.
Valor R$ 910,40 (novecentos e dez reais e quarenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão 51/2015, 
processo licitatório 74/2015 e Contrato nº 029/2016.
Vargeão, SC, 05 de janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: contratação de empresa para realização de seguros para 
veículos da Prefeitura municipal de Vargeão para o exercício 2016.
VALOR: R$ 72.731,16 (setenta e dois mil setecentos e trinta e um 
reais e dezesseis centavos), 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Convite nº 
17/2015, processo Licitatorio 85/2015 e Contrato nº 030/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AUTO POSTO VARGEAO LTDA.
OBJETO: aquisição parcelada de óleo diesel S10 e gasolina comum, 
com entrega programada, para todas as secretarias municipais 
para o exercício 2016.
VALOR: R$ 593.600,00 (quinhentos e noventa e três mil e seiscen-
tos reais), 
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 53/2015, 
processo Licitatorio 77/2015 e Contrato nº 031/2016.
Vargeão, SC, 05 de Janeiro de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.001/2016
DECRETO Nº 001/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
“NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O EXERCÍCIO 
DE 2016”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município em consonância com 
a Lei Federal nº 10520 de 17 de julho de 2002. 

DECRETA:
Artigo 1º - A Comissão permanente de LICITAÇÕES para o exercí-
cio de 2016 será constituída pelos seguintes servidores:

Janaine Antunes de Oliveira Presidente
Cristiane Santos de Oliveira Membro
Luiz Fernando Barbosa de Oliveira Membro
Silvana Aparecida Schessohof Membro

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 04 de Janeiro de 2016.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios – DOM em 05/01/2016, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.002/2016
DECRETO Nº 002/2016, DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCÍCIO DE 
2016.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município em consonância com 
a Lei Federal nº 10520 de 17 de julho de 2002. 

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam designados PREGOEIROS para aquisição de bens 
e serviços comuns, no âmbito do Município de Vargem Bonita, para 
o exercício de 2016, os seguintes servidores:

I - Janaine Antunes de Oliveira Titular
II – Luiz Fernando Barbosa de Oliveira Suplente

Artigo 2º - Fica designada a Equipe de Apoio para aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Vargem Bonita, 
para o exercício de 2016, os seguintes servidores:

I – Silvana Aparecida Schessohof
II – Cristiane Santos de Oliveira
III – Velci de Souza Chinato

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 04 de janeiro de 2016.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios – DOM em 05/01/2016, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO 001/2016 PR 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de GASOLINA para a Frota 
de Veículos da Prefeitura Municipal de Vargem Bonita, para consu-
mo durante o exercício de 2016.
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega da Proposta e dos Documentos: Até às 09h00min do dia 
15 de Janeiro de 2016.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 15 de janeiro 
de 2016 a partir das 09h00min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. 
Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 05 de janeiro de 2016.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

PROCESSO FMS 001/2016 PR 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de GASOLINA para a frota 
de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita, para 
consumo durante o exercício de 2016
Tipo: Menor Preço.
Julgamento: Menor preço por Item.
Entrega da Proposta e dos Documentos: Até às 09h30min do dia 
15 de Janeiro de 2016.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 15 de janeiro 
de 2016 a partir das 09h30min.
Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, 
de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. 
Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 04 de janeiro de 2016.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br


05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 990

Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.638/15
DECRETO Nº 12.638/15, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 2.100/09 e suas al-
terações, 

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a partir de 09 de janeiro de 2016, LUIZ CARLOS 
SPANHOLI, Gerente Técnico, símbolo DAS-6, com exercício na Fun-
dação Municipal de Esportes, nomeado pela Portaria nº 0534/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DIS-
PONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO 
CONTRATADO RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS ADMI-
NISTRATIVAS, PREVIAMENTE APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL 
DO CONSÓRCIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Artigos 24, inciso XXVI, e 26, ambos da Lei de 
Licitações.

Videira - SC, 04 de Janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO, QUE DISPONIBILIZA: DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA - DOM/SC; GESTÃO TRI-
BUTÁRIA - GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL E GESTÃO TRIBUTÁ-
RIA - REGISTRO MERCANTIL INTEGRADO - REGIN.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL - CIGA
VIGÊNCIA: 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2016.
VALOR: R$ 25.950,00 (vinte e cinco mil novecentos e cinqüenta 
reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI e atentando também ao Art. 26 
ambos da Lei nº 8.666/93.

Videira - SC, 04 de Janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016.
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPO-
NIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE CONTRATADO RELATIVO AO ATENDIMENTO DO OBJETO 
DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 16/2010 FIRMA-
DO, PARA O EXERCÍCIO DE 2016.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.272.000,00 (Um milhão duzentos e se-
tenta e dois mil reais).
FUNDAMENTO: Artigos 24, XXVI, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 04 de Janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2016 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
OBJETO: ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DIS-
PONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO 
CONTRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
DE PROGRAMA ESPECIFICADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CON-
TRATO, RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA DESEN-
VOLVIMENTO DOS PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITA-
ÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, PREVIAMENTE APROVADO 
EM ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO, PARA O EXERCÍCIO DE 
2016, NA AÇÃO: DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE CONTRATA-
ÇÕES COMPARTILHADAS.
FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 
VIGÊNCIA: 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2016.
VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XXVI e atentando também ao Art. 26 
ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 04 de Janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0269/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0269/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0402/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEDI GLORIETTE DOS SANTOS
CPF: 026.127.369-80
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 30 de outubro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0277/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0277/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0093/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA RODRIGUES
CPF: 063.815.229-17
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0283/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0283/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0377/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JEFERSON DA SILVA
CPF: 042.725.309-84
OBJETO: Rescisão a pedido do contratado
VIGÊNCIA: A partir de 09 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0285/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0285/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0283/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI DIAS DE SOUZA
CPF: 062.143.169-93
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 30 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0289/15
Extrato do Termo de Rescisão n. 0289/15
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0008/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRICIA MENDES DOS SANTOS
CPF: 010.424.039-37
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 09 de dezembro de 2015.

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016- FMS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2016 
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À SAÚDE PARA ATENDIMEN-
TO/ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTES EM RE-
ABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, DE ACORDO 
COM AS NORMAS DO SUS.
FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE. 
VIGÊNCIA: Inicia-se em 04/01/2016, com duração até o dia 
31/12/2016.
VALOR DA DESPESA: R$ 329.616,00 (trezentos e vinte nove mil 
seiscentos e dezesseis reais).
FUNDAMENTO: Art. 25 “caput” e inciso I, atentando também com 
o Art. 26, ambos da Lei n. 8.666/93.

Videira - SC, 04 de janeiro de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0930/15
PORTARIA nº 0930/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 21552/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIECELLI, 
IZABEL APARECIDA BALBINOTT e SÔNIA EVELYN MYCHAYLYK REI-
CHARDT para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
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de Sindicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os 
fatos referidos no Processo Administrativo nº 21552/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0931/15
PORTARIA nº 0931/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 20726/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, MIGUEL ALBERTO VIECELLI e ILVA FARINA para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a fim 
de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 20726/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0932/15
PORTARIA nº 0932/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 19967/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, MÁRCIA REGINA VANZ e CLEMIR BERTOTTO ERDMANN 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sin-
dicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 19967/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0933/15
PORTARIA nº 0933/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 19966/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE
Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, MÁRCIA REGINA VANZ e CLEMIR BERTOTTO ERDMANN 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sin-
dicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 19966/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0934/15
PORTARIA nº 0934/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 19965/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, MÁRCIA REGINA VANZ e CLEMIR BERTOTTO ERDMANN 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sin-
dicância, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 19965/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0935/15
PORTARIA nº 0935/15

Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 16984/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, MÁRCIA REGINA VANZ e EZEQUIEL WEGNER para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a fim 
de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 16984/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0936/15
PORTARIA nº 0936/15

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 17476/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIE-
CELLI, JUSSARA ZAMBOM e MARINEIA RODRIGUES DO AMARAL 
para, sob a presidência do primeiro, comporem Processo Discipli-
nar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 17476/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 0937/15
PORTARIA nº 0937/15

Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos refe-
ridos nos Processos Administrativos nº 14539/2015 e 20845/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), MIRIAM PASTORE VIECELLI, 
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WOLMAR ERDMANN e JULIANE MARIA COLLE WARTHA para, sob 
a presidência do primeiro, comporem Processo Disciplinar, a fim de 
apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos nos 
Processos Administrativos nº 14539/2015 e 20845/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabora-
ção do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de dezembro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de dezembro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA NOVA PROPOSTA 
DA TP Nº 04/2015-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESULTADO DO JULGAMENTO DA NOVA PROPOSTA DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2015 - FMAS
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado 
do julgamento da nova proposta de preço apresentada nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
nº 147/2014, do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO EM 
ALVENARIA COM GRADIL SUPERIOR NO CENTRO DO BEM ESTAR 
DO MENOR, UNIDADE VILA VERDE, CONFORME MEMORIAL, PRO-
JETOS E ESPECIFICAÇÕES, restando vencedora a empresa M.A.J 
Construções e Reformas Ltda - ME vencedora do certame com o 
valor de R$ 93.445,61 (noventa e três mil quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e um centavos). O representante da em-
presa desiste expressamente do prazo recursal do julgamento da 
nova proposta.
Videira, 30 de Dezembro de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO Nº 01/2016 - CMV
Contrato N.: 01/2016 - CMV
Data de Assinatura: 04/01/2016
Vigência: de 04/01/2016 a 31/12/2016.
Contratada: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL - CIGA
Valor: R$ 3.726,00 (três mil setecentos e vinte e seis reais).
Licitação: DL 01/2016 – CMV.
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, notadamente o Programa Gestão das Câmaras de 
Vereadores, que envolve as seguintes atividades: I - Promoção do 
governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catari-
na; II - Inclusão digital das Câmaras de Vereadores; III - Disponi-
bilização de informações e serviços ao cidadão; IV - Acompanha-
mento on-line dos projetos de lei e demais atos normativos em 
tramitação nas Câmaras de Vereadores; V - Divulgação das poten-
cialidades econômicas e culturais dos Municípios; VI - Promoção da 
gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; VII - Economia 
dos recursos públicos.

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 01/2016 - CMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - CMV
A Câmara Municipal de Vereadores de Videira comunica a homolo-
gação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 04/01/2016
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL - CIGA.
OBJETO: Contratação dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, notadamente o Programa Gestão das Câmaras de 
Vereadores, que envolve as seguintes atividades:
I - Promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal 

de Santa Catarina; II - Inclusão digital das Câmaras de Vereado-
res; III - Disponibilização de informações e serviços ao cidadão; 
IV - Acompanhamento on-line dos projetos de lei e demais atos 
normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; V - Divul-
gação das potencialidades econômicas e culturais dos Municípios; 
VI - Promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Munici-
pal; VII - Economia dos recursos públicos.
VALOR: R$ 3.726,00 (três mil setecentos e vinte e seis reais)
VIGÊNCIA: 04/01/2016 A 31/12/2016.
FUNDAMENTO: Art. 2º, § 1º, III da Lei Federal 11.107/05, art. 
24, inciso XIII primeira parte e inciso XVI, segunda parte da Lei 
8.666/93, bem como art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/07.

Videira - SC, 04 de Janeiro de 2016.
Rafael Balestrin
Presidente

POPRTARIA Nº 003/2016
PORTARIA Nº 003/2016

Nomeia ALNEI MORIGGI para o cargo de Diretor Administrativo.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no 
uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear o Servidor Alnei Moriggi do cargo de Diretor Admi-
nistrativo, nível alfabético numérico CC-3, código 032, com carga 
horária semanal de 30 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios – DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08, a partir de 04 de 
janeiro de 2016.
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Videira 04 de janeiro de 2016.
Rafael Balestrin  Marcelo Kumm
Presidente  Vice-Presidente

CHRISTIANE ZIMMER 
1ª Secretária

PORTARIA Nº 001/2016
PORTARIA Nº 001/2016

ADOTA HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL BALESTRIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Videira, no uso das suas atribuições legais, visando econo-
mia dos recursos públicos, subscreve a presente Portaria:

Art. 1º. Será adotado horário reduzindo no mês de janeiro de 2016, 
em regime de plantão, das 14:00 às 17:00 horas.

Art. 2º A partir do dia 01 de fevereiro de 2016 será adotado turno 
único de expediente a ser cumprido no seguinte horário: das 13:00 
às 19:00 horas com intervalo de 15 minutos.

Parágrafo Primeiro - O turno único terá vigência até a data de 31 
de dezembro de 2016.

Parágrafo Segundo - As horas trabalhadas, pelos servidores, que 
ultrapassar o horário previsto no caput deste artigo, para realiza-
ção de sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões de 
comissões e audiências públicas, entre outros, serão compensadas 
por cada servidor conforme carga horária elencada na portaria de 
nomeação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura con-
dicionada sua validade a publicação no Diário Oficial os Municípios. 

Publique-se. Registre-se.

Videira 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL BALESTRIN
Presidente

PORTARIA Nº 002/2016
PORTARIA Nº 002/2016

Estabelece horário de trabalho ao ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Contador, CÉLIO DE JESUS CAMPOS. 

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no 
uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Estabelecer o horário de trabalho do servidor ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Contador Célio De Jesus Campos, 
de segundas a sextas-feiras das 13:00 às 15:00 horas. 
Art. 2º. As horas trabalhadas que ultrapassarem o horário previsto 
no artigo 1º desta Portaria, para realização de sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, reuniões de comissões e audiências pú-
blicas serão compensadas pela servidor conforme carga horária 
elencada na portaria de nomeação. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM/SC, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira, 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL BALESTRIN  MARCELO KUMM 
Presidente   Vice-Presidente

CHRISTIANE ZIMMER 
1ª Secretária

PORTARIA Nº 004/2016
PORTARIA Nº 004/2016

Nomeia Rose Angela Bertolin para o cargo de Diretora Legislativa.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no 
uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Nomear Rose Angela Bertolin para o Cargo de Diretora Le-
gislativa, Símbolo CC-5, código 034, de provimento em comissão, a 
partir de 04 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 04 de janeiro de 2016.
RAFAEL BALESTRIN  MARCELO KUMM
Presidente   Vice-Presidente

CHRISTIANE ZIMMER 
1ª Secretária

PORTARIA Nº 005/2016
PORTARIA Nº 005/2016

Designa Rose Angela Bertolin para a função da Tesouraria.

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no 
uso das suas atribuições, resolve:

Art. 1º. Designar a Servidora ROSE ANGELA BERTOLIN para exer-
cer a função da Tesouraria, a partir de 04 de janeiro de 2016, sem 
qualquer ônus ao Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM.

Videira, 04 de janeiro de 2016. 
RAFAEL BALESTRIN  MARCELO KUMM
Presidente   Vice-Presidente

CHRISTIANE ZIMMER 
1ª Secretária
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Xanxerê

Prefeitura

CONVÊNIO 001/2016 - PROJ. CULTURAL "TRADIÇÃO 
E CULTURA, FOLIA DE REIS, GRUPO DE REIS".
Município de Xanxerê/SC
Extrato Convênio nº 001/2016
Convenente: Município de Xanxerê
Conveniado: Associação Grupo de Reis de Xanxerê
Objeto: Execução do Projeto Cultural denominado “Tradição e Cul-
tura, folia de Reis, Grupo de Reis”. Prazo: até 30/06/2016. Valor: 
R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
Xanxerê/SC, 04/01/2016. 
Ademir J. Gasparini - Prefeito Municipal 

DECRETO Nº AJG 001/2016
 DECRETO N° AJG 001/2016
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fun-
damento no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
e na Lei Complementar n° AM 2907, de 12 de julho de 2006, c/c o 
artigo 3°, da Lei Municipal n° 3.438, de 07 de maio de 2012, 

DECRETA

Art. 1°. Fica nomeado o senhor FERNANDO DAL ZOT, brasileiro, 
solteiro, servidor público, inscrito no CPF sob n° 005.902.369-46, 
portador da Cédula de Identidade 3.807.424, expedida pela SSP/
SC, inscrito na OAB/SC sob nº 35.504, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração 
e Finanças, remunerado por subsídio fixo, nos termos do art. 39, 
§ 4°, da Constituição Federal c/c o art. 3°, da Lei Municipal n° 
3.438/12, de 07/05/2012.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à con-
ta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Fica revogado o Decreto nº AJG 143/2015, de 16 de julho 
de 2015.

Xanxerê/SC, 04 de janeiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 220/2015
DECRETO Nº AJG 220/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê SC, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e 
VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 
3.713/2014 de 08.12.2014. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional 

suplementar no orçamento geral do Município, no valor de R$ 
263.718,76 (Duzentos e sessenta e três mil setecentos e dezoito 
reais e setenta e seis centavos) para a suplementação da seguinte 
programação de despesa:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.361.1201.2039 – Manutenção do Transporte Escolar 
Fundamental
07.0701.12.361.1201.2039.33900000.0162 – Aplicações Diretas 
R$ 221.064,78

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.0701.12.362.1201.2040 – Apoio ao ensino médio
07.0701.12.362.1201.2040.33900000.0162 – Aplicações Diretas 
R$ 42.653,98

Art. 2° - A suplementação de que trata o artigo anterior, tem sua 
origem no excesso de arrecadação do transporte escolar fonte de 
recursos “62” verificado até o mês de outubro e projetado até de-
zembro do corrente exercício.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 03 de novembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AJG 254/2015
DECRETO Nº AJG 254/2015
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 69, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica exonerado o servidor ocupante do cargo em comis-
são de Secretário Municipal de Administração e Finanças, ADIERSO 
MARCOS BIANCHI, nomeado pelo Decreto nº AJG 144/2015, de 16 
de julho de 2015.

Art. 2°. Determino ao Setor de Recursos Humanos que proceda ao 
cálculo das verbas devidas ao servidor ora exonerado, para fins de 
empenhamento e programação de pagamento.

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Fica revogado o decreto nº AJG 144/2015, de 16 de julho 
de 2015.

Xanxerê/SC, 31 de dezembro de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 997

EXTRATO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2014
Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0133/2014
Contratante: O Município de Xanxerê, 
Contratado: Adriana Maciel Chaves ME
Objeto: Cobertura da quadra de esportes da escola Pequeno Tra-
balhador.
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços até 30/03/2016, 
contados a partir de 31/12/2015, conforme Requerimento e Ofício 
anexos ao termo aditivo.
Xanxerê-SC, 18 de dezembro de 2015. Ademir José Gasparini - 
Prefeito Municipal.

EXTRATO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0070/2012
Extrato 7º Aditivo ao Contrato nº 0070/2012 
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Vieira e Reis Ltda. 
Objeto: Regularização Fundiária na Chácara 264 Bairro Bela Vista. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário, conta-
dos a partir de 01/01/2016 vigorando até 31/12/2016, conforme 
ofício anexo ao presente. 
Xanxerê-SC, 18 de dezembro de 2015. Ademir Jose Gasparini - 
Prefeito Municipal. 

PORTARIA Nº RH AJG 001/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 001/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69 inciso VIRAM e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 30 (trinta) dias a partir de 04.01.2016 a 02.02.2016 a Ser-
vidora Pública Municipal, a Sra. ELISANGELA JUDITE PEGORARO 
BOTTEGA, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade 
de Xanxerê - Santa Catarina, portador (a) da CI nº 3.808.401 e CPF 
nº 026.252.449-09 nomeada conforme Decreto nº AM 093/2002 e 
Decreto nº AM 157/07 no cargo de Psicólogo, com quarenta (40) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
00001/2016 datado de 04.01.2016.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
08.06.2009 a 07.06.2012: 30 (trinta) dias matricula 2274 Decreto 
nº AM 093/2002
08.06.2012 a 07.06.2015: 30 (trinta) dias matricula 3457 Decreto 
nº AM 157/2007.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Li-
cença Prêmio a partir desta data. Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Janeiro de 2016. 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH AJG 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 002/2016
ALTERAR CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei Complementar nº BLB 
3218/2010 e Lei Complementar nº BLB 3.375/2011.

CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3375/2011 em seu 
artigo 19 parágrafo 5º da ampliação da carga horária dos membros 
do Magistério Público da Educação Básica;

RESOLVE

ALTERAR CARGA HORÁRIA para 40 horas semanais da Servidora 
Pública Municipal Sra ADRIANA DE SOUZA, brasileira, solteira, resi-
dente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, por-
tadora da RG 3.895.981, CPF 053.253.719-08 nomeada conforme 
Decreto BLB 080/10 no cargo de PROFESSOR MAGISTERIO com 
carga horária de (20) vinte horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Determinar que esta alteração de carga horária vigore no período 
de 04.01.2016 até 23.12.2016.

Para fazer frente às despesas decorrentes desta alteração da carga 
horária, serão utilizados recursos orçamentários próprios da Secre-
taria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar alte-
ração a partir de 04.01.2016. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Janeiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº RH AJG 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 003/2016
REVOGAR A FUNÇÃO DA SERVIDORA PUPLICA MUNICIPAL DE DI-
REÇÃO DE ESCOLA BASICA DO MUNICIPIO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 04.01.2016 a função de Direção de Escola 
Básica do Município que concedia a Servidora Publica Municipal 
a Sra. CLAIR BEBBER CALEGARI, brasileira, estado civil casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, 
portadora da CI nº 1.786.573-5 e CPF nº 848.398.649-34, nomea-
da conforme Decreto nº JB 90/94 no cargo de Professor Magistério 
com 20(vinte) horas semanais e Decreto nº AM 065/08 no cargo 
de PROFESSOR MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL – 1ª A 4ª 
SÉRIE com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.
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Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 04 de Janeiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº RH AJG 004/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 004/2016

REVOGAR A FUNÇÃO DA SERVIDORA PUPLICA MUNICIPAL DE DI-
REÇÃO DE ESCOLA BASICA DO MUNICIPIO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 04.01.2016 a função de Direção de Escola 
Básica do Município que concedia a Servidora Publica Municipal a 
Sra. Aline Cristina Cruz, brasileira, estado civil solteira, residente e 
domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora 
da CI nº 1.277.005 e CPF nº 893.241.029-15, nomeada confor-
me Decreto nº AM 071/08 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO 
ENSINO FUNDAMENTAL – 1ª A 4ª SÉRIE com 20 (vinte) horas 
semanais, e Decreto nº BLB 081/10 no cargo de PROFESSOR MA-
GISTÉRIO, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretária 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 04 de Janeiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº RH AJG 005/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 005/2016

REVOGAR A FUNÇÃO DA SERVIDORA PUPLICA MUNICIPAL DE DI-
REÇÃO DE ESCOLA BASICA DO MUNICIPIO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 04.01.2016 a função de Direção de Escola 
Básica do Município que concedia a Servidora Publica Municipal a 
Sra. Suzana Aparecida Brugnago, brasileira, estado civil casada, 
residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, 
portadora da CI nº 17/R 2.074.058 e CPF nº 796.623.749-49, no-
meada conforme Decreto nº JB 175/95 no cargo de PROFESSOR 
MAGISTÉRIO CRECHE com 40 (quarenta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 04 de Janeiro de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº RH AJG 006/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
 
PORTARIA RH– AJG Nº 006/2016

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS EM UNIDADES DE SAÚDE 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê – SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII,  Lei Complementar Nº AJG 
3764/2015 e Lei Complementar nº AJG 3800/2015,

R E S O L V E

CONCEDER Gratificação Especial aos Servidores Públicos Muni-
cipais, que prestam seus serviços junto a unidades de saúde de 
urgência e emergência (Pronto Atendimento)  na rede de aten-
dimento Xanxerê, na razão de 20% (vinte por cento), sobre seu 
vencimento básico no mês de Dezembro de 2015 a ser pago  aos 
Servidores  abaixos  relacionados:

Alessandra Gabriele Niederle, Andrea Ferraz de Oliveira, Andreia 
Rita Basso, Bernadete Cabral Zardini da Silva, Carlos Alberto de 
Oliveira Velasco,(novembro2015), Daniela Ribeiro dos Santos Me-
neguzzi, Diego Davi Corso, Eduardo Manoel Gesswein, Eunice Sora 
Bruchez, Gilaine Maria da Silva, Gilberto Scanagatta, Ivani Maria 
Moscon Balsanello, Juliana Aparecida Pasetti, Katia Daniela Iop 
Pedrotti, Lecivane Fernandes dos Santos, Liamara Signori, Maria 
Aparecida Silvestre da Paz Barela, Marines Graine Zattera, Marli 
Campagnolo Linhares, Monique Hamester, Natalia Siqueira Maciel 
Romero, Nedi Menegat Lange, Rejane Gubert, Salete Bellaver, Ta-
nia Regina Pinheiro, Tarcisio Noro Hamilton.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a gra-
tificação a partir do mês de Dezembo de 2015. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ – SC
Em 04 de Janeiro de 2016.

_____________________________
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 001/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 FMS

Objeto: Contratação exclusiva de micro e/ou pequena empresa especializada, para prestação de serviços de locação de software para gestão 
na saúde, para atender as necessidades do Departamento de Saúde com migração de todos os dados dos sistemas ora em uso, implantação, 
treinamento dos usuários e suporte técnico, já inclusas manutenções corretivas quando houverem, conforme especificações constantes no 
Anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 15/01/2016.
Abertura: dia 15/01/2016, às 09:00 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 05 de janeiro de 2016.

OSMAR DERVANOSKI,
Gestor do FMS.

RESOLUÇÃO 007/2015
RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO 2016

RESOLUÇÃO Nº 07/2015
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Aplicação para o ano de 2016. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº1282/2013,

CONSIDERANDO, que em cada município há um conselho municipal dos direitos da Criança e Adolescentes para Liberar os recursos a serem 
aplicados em beneficio da criança e do adolescente, nos termos das resoluções.

CONSIDERANDO, que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes- CMDCA reuniu-se no dia 30 de dezembro de 2015 para 
aprovação do plano de ação e aplicação do fundo municipal para infância e adolescência para 2016.
RESOLVE:
Art.1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação do Fundo Municipal para Infância e Adolescência, em anexo único.

Art.2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, 30 de dezembro de 2015.
Meryen de Quadros
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ANEXO ÚNICO

PLANO DE AÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 2015.

Xavantina – SC, 18 de dezembro de 2015.

1. APRESENTAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Xavantina, foi instituído pela Lei Municipal n° LEI Nº 915, 
DE 14 DE JULHO DE 2005. 
A Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através das seguintes entidades:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Fundo Municipal da Infância e Adolescência (Lei Municipal nº 677, de 14/08/97);
III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Tem como objetivo proteger, defender e promover a criança e adolescente de acordo com seus direitos garantidos pela Lei Federal nº 
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8.069/90 de 13 de julho de 1990.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é um órgão deliberativo, consultivo e controlador da política de 
promoção, proteção e defesa da criança e do adolescente, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é constituído por 6(seis) membros titulares e igual número de suplentes re-
presentados paritariamente por instituições governamentais, composto pelos segmentos da Educação, Saúde, Cultura, Esporte, Assistência 
Social e Agricultura, e não governamentais. Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercem mandato de dois anos, sendo a 
função considerada de relevância pública e não remunerada. Juntamente com o Conselho Tutelar, zela pela garantia dos direitos das crianças 
e dos adolescentes, promovendo assim, os serviços necessários na rede de atendimento do Município.

2. OBJETIVO

Estabelecer diretrizes e plano de ação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o fim de fortalecer as políticas 
sociais básicas de educação, saúde, cultura, esporte, lazer, assistência social entre outras, bem como implementar as políticas de proteção 
e garantia de direitos, através de políticas integradas e articuladas entre as ações governamentais e não- governamentais.

3. DIRETRIZES

• Articular-se com as diversas políticas públicas municipais de atendimento à criança e ao adolescente;
• Incentivar as ações de prevenção, tais como: bullyng, combate ao uso de drogas, violência e exploração sexual infanto-juvenil, Sexuali-
dade , Trabalho Infantil, DST´s, Importância do brincar, Importância do Educar, Prevenção a acidente de Trânsito, Inclusão Social, Violência 
contra a mulher, Higiene e saúde bucal, dentre outros;
• Articulação entre os Conselhos Municipais;
• Articular os diversos programas, projetos ou serviços;
• Mobilizar a sociedade civil, através de campanhas preventivas.

• Realizar estudos e levantar dados que contribuam para a elaboração de diagnóstico preciso para a formulação de planos, projetos e polí-
ticas voltados ao segmento da criança e do adolescente;
• Acompanhar, controlar, analisar e supervisionar o trabalho realizado pelos envolvidos no segmento;
• Desenvolver ações de capacitação que possibilitem a ampliação do conhecimento e consequente melhoria na qualidade dos serviços 
oferecidos ao público-alvo.

Abaixo seguem as ações preventivas e cursos que serão ofertados em 2016, foram escolhidos com base no diagnóstico da infância e ado-
lescência de Xavantina realizado em novembro e dezembro de 2015 para o plano decenal dos direitos humanos da criança e adolescente. 

Nº PROGRAMA E METODOLOGIA APLI-
CADA AÇÕES DESENVOLVIDAS OBJETIVOS METAS

1 VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 

Teatro nas escolas do município
Convidar mães e pais para participar.
Entrega de folders para as famílias pelas 
agentes de saúde. 
Palestra prevenção câncer de mama (com 
enfermeira) 
(aberto para alunos e pais, falar com prefei-
to para liberação dos funcionários)
Exposição Banner 

Conscientizar sobre a 
violência contra a mulher , 
prevenir o surgimento de 
novos casos. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

2 CRIME E ADOLESCENCIA Trabalhar juntamente com a Polícia Civil na 
prevenção de crimes e atos infracionais .

Prevenção de crimes e 
atos infracionais.

100% das Crianças e 
adolescentes do SCFV 
(famílias vulneráveis). 
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3 CULTURA DE PAZ

PALESTRA NAS ESCOLAS 

REDAÇÃO – premiação recebendo 1 ponto 
na nota da escola. 
Entrega de cartilha de bullyng
Exposição Banner 

Parada educativa sobre paz no trânsito. 
Boné – SCFV 

Palestra sobre mediação 
de conflitos, empatia, 
convivência familiar e 
comunitária – promovendo 
reflexão sobre os padrões 
de relacionamento e mu-
dança de atitude.

Trabalhar conscientização 
nas escolas através de 
redação; 
Redação: De que forma eu 
posso contribuir para a paz 
no mundo...
Conscientizando assim 
para as escolhas e suas 
conseqüências, conscien-
tização sobre respeito as 
diferenças.

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

4

CONSCIENTIZAÇÃO DO USO CORRETO 
DA ÁGUA
INCENTIVO A PERMANENCIA NO 
CAMPO

Palestra nas escolas 
Conscientização da valori-
zação ao meio ambiente.
Incentivo a permanência 
no campo

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

5 VIOLÊNCIA E EXPLORAÇÃO SEXUAL 
INFANTO-JUVENIL

Realizar teatro sobre o tema a fim de 
alertar a comunidade e alunos das escolas; 
(contratar – aberto para alunos e pais, falar 
com prefeito para liberação dos funcioná-
rios) 
Confeccionar 50 cartazes de 30X50 (a partir 
do banner) (comunidades e comércio) 
Exposição Banner 

Prevenir o surgimento de 
novos casos, alertar sobre 
a importância de denunciar 
e identificar casos;

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

6

PREVENÇÃO A ACIDENTES DOMÉS-
TICOS E NO CAMPO EM CONTINUI-
DADE A PREVENÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL

Palestras nas escolas
Verificar se a fala sobre trabalho infan-
til pode ser feita na assembléia de pais 
juntamente com a questão do transporte 
(direitos e deveres).
Exposição Banner .

Conscientizar as crianças 
e adolescentes sobre os 
cuidados necessário para 
prevenir acidentes e erra-
dicar trabalho infantil. 
Conscientizar pais sobre o 
T I e direitos e deveres no 
transporte escolar 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

7 DROGAS 

Camiseta (SCFV)
Adesivo (Modelo Mari) 
Pedágio, para colagem de adesivos nos 
carros e abordagem do tema, de forma 
preventiva com os alunos do SCFV
Exposição Banner 
Verificar PROERD

Criar uma consciência críti-
ca sobre o tema Drogas;
Evitar o envolvimento das 
crianças e adolescentes no 
uso de Drogas;

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

E a população em geral 
através do pedágio. 

8 INCLUSÃO SOCIAL E SEMANA DO 
EXCEPCIONAL

Caminhada com o grupo de Inclusão Social 
e entrega de Folder
Convidar os pais para participar 
No SCFV – Um olhar diferente – trabalhar 
Inclusão Social 

Inserir a pessoa com defi-
ciência na sociedade.
Valorizar a pessoa com 
deficiência, respeitando 
suas limitações.

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

9 VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA Palestra com Roselaine Camatti na escola 
Expor Banner de violência contra o idoso.

Orientar sobre o assunto, 
buscando prevenir a ocor-
rência de violência contra 
pessoa idosa. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

10

TRILHA ECOLÓGICA

Dia da Árvore 

Em parceria com Secretaria da Agricultura 
e Educação
(Agrônoma da EPAGRI) 
Realizar trilha ecológica com os alunos 
Aquisição de plantas
Palestra sobre Importância do uso cons-
ciente da água, permanência no campo. 

Conscientização da valori-
zação ao meio ambiente. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.
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11 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTA-
LECIMENTO DE VÍNCULOS 0 A 6 ANOS

Encontros semanal entre mães e crianças, 
abordando temas de forma lúdica.
Oficina de pintura em vidro. 

Aumentar o vínculo entre 
as famílias, melhorando a 
convivência e facilitando 
o desenvolvimento das 
crianças. 
Garantir a possibilidade de 
geração de renda. Evitar a 
separação de vínculos. 

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

12
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FOR-
TALECIMENTO DE VÍNCULOS 6 A 17 
ANOS

Encontros semanais onde são trabalhados 
diversos temas de forma lúdica, recreativo 
e através de palestras (socioeducativo).

Aumentar a convivência, 
sentimento de pertença e 
cidadania. 
Evitar a separação de 
vínculos e outras violências 
. Fortalecer a convivência 
familiar e comunitária.

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

13 PROJETO BIBLIOTECA AMBULANTE DE 
0 A 17 ANOS Disponibilizar livros a esta população. Estimular o gosto pela 

leitura. 

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

14 BRINQUEDOTECA Disponibilizar brinquedos para esta popu-
lação. 

Estimular o desenvolvi-
mento das crianças de 0 a 
6 anos. 

Atender 100% das crian-
ças e adolescentes das 
famílias vulneráveis - SCFV

15 OFICINA DE INFORMÁTICA Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes 

Conhecimento e apren-
dizagem para futuras 
oportunidade de emprego 
(inclusão digital). 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

16 OFICINA DE CAPOEIRA Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes

Estimular a interação em 
grupo, disciplina e compor-
tamento adequado. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

17 OFICINA DE TEATRO Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes

Estimular as mais variadas 
formas de expressão, 
expressão corporal, auto 
estima e comunicação,

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

18 OFICINA DE DANÇA Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes

Estimular as mais variadas 
formas a expressão corpo-
ral, auto estima. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

19 OFICINA DE FUTSAL Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes

Estimular o bom rela-
cionamento em equipe, 
interação com o grupo e 
disciplina.

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

20 OFICINA DE MUSICA / CANTO – CORAL Viabilizar oficinas para atender as Crianças 
e Adolescentes

Estimular as potencialida-
des, expressão corporal e 
verbal. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

21
CAPACITAÇÃO CONTINUADA PARA 
CONSELHEIROS TUTELARES E CONSE-
LHEIROS DE DIREITOS 

Viabilizar capacitação aos Conselheiros 
Municipais

Viabilizar conhecimento 
para que os Conselheiros 
sejam mais atuantes.

100% dos Conselheiros 
que atuam nos direitos da 
criança e adolescente de 
Xavantina

22 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL Viabilizar palestras da equipe da saúde nas 
escolas do município.

Prevenir doenças causadas 
pela má alimentação, qua-
lidade de vida em geral. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

23
SEXUALIDADE 
MÉTODOS ANTICONCEPCIONAIS
DST´S 

Viabilizar palestras da equipe da saúde nas 
escolas do município.

Conscientizar sobre a sexu-
alidade, prevenir doenças 
sexualmente transmissíveis 
e gravidez precoce. 

100% das Crianças e 
adolescentes de Xavantina 
(instruir segunda a idade 
respectiva).

24 LIMITES e VALORES Viabilizar palestras da equipe da saúde nas 
escolas do município.

Conscientizar sobre limites, 
respeito e valores para me-
lhorar os relacionamentos 
escolares e familiares. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

25 HIGIENE BUCAL

Viabilizar palestras da equipe da saúde nas 
escolas do município.
Aplicação do flúor
Escovação supervisionada.

Conscientizar sobre a im-
portância da higiene bucal 
e prevenir doenças. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

26 TRABALHO INFANTIL Viabilizar palestras da equipe da educação 
nas escolas do município.

Conscientizar sobre os 
riscos do Trabalho Infantil, 
para tentar erradicá-lo. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.
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27 DIREITOS E DEVERES
Viabilizar palestras do Conselho Tutelar nas 
escolas do município.
Folder

Conscientizar sobre os 
direitos e deveres. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

28 PAPEL DO CONSELHO TUTELAR 
Viabilizar palestras do Conselho Tutelar nas 
escolas do município.
Folder

Conscientizar sobre o pa-
pel do CT e como realizar 
denúncias. 

100% das Crianças e ado-
lescentes de Xavantina.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Plano de Ação para o exercício de 2016

As ações acima elencadas estão incluídas na Lei de diretrizes Orçamentárias 2015, mais especificamente nas ações 2017 e 2018.

Xavantina – SC, 18 dezembro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Plano de Aplicação para o exercício de 2016
METAS Data/Prazo Recursos Responsável Aplicação do FIA e FMAS
Violência contra mulher 
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

09/03/2016 FMAS CRAS FMAS:5.000,00

Crime e adolescência 
100% das Crianças e adolescen-
tes de famílias vulneráveis. 

17/03/2016 FMAS CRAS E
POLICIA CIVIL FMAS:1.000,00

Cultura de paz
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

 13/04/16 FMAS CRAS
E Secretaria da Saúde FMAS:2.000,00

Conscientização do uso correto 
da água
Incentivo a permanência no 
campo
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

20/04/2016
FMAS
FMA CRAS 

SEC DA AGRICULTURA FMAS E FMA:2.000,00

Violência e exploração sexual 
infanto-juvenil
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

18/05/2016 FMAS CRAS FMAS:5.000,00

Prevenção a acidentes domésti-
cos e no campo em continuidade 
a prevenção do trabalho infantil
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Fevereiro FMAS CRAS FMAS:2.000,00

Drogas 
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

23/06-SCFV
Pedágio. FMAS CRAS FMAS:8.000,00

Inclusão social e semana do 
excepcional
100% das crianças e adolescen-
tes das famílias vulneráveis do 
município. 

25 de Agosto junto 
aos alunos do SCFV - 
Palmeiras

FMAS CRAS FMAS 3.000,00

Trilha ecológica

Dia da árvore 
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

19/09/2016
FMAS
FMA

CRAS
SECRETARIA DA AGRICUL-
TURA FMAS E FMA: 2.000,00
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Violência contra a pessoa Idosa
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

05/09/2016 FMAS CRAS FMAS: 1.500,00

Serviço de convivência e fortale-
cimento de vínculos 0 a 6 anos
100% das crianças e adolescen-
tes das famílias vulneráveis do 
município.

Semanal
Contínuo FMAS CRAS FMAS: 20.000,00

Serviço de convivência e fortale-
cimento de vínculos 6 a 17 anos
100% das crianças e adolescen-
tes das famílias vulneráveis do 
município.

Semanal
Contínuo FMAS CRAS FMAS: 20.000,00

Projeto biblioteca ambulante de 
0 a 17 anos
100% das crianças e adolescen-
tes das famílias vulneráveis do 
município.

Semanal
Contínuo FMAS CRAS FMAS: 2.000;00

Brinquedoteca 
100% das crianças e adolescen-
tes das famílias vulneráveis do 
município.

Semanal
Contínuo FMAS CRAS FMAS: 3.000,00

Oficina de informática
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina. 

Semanal Março a No-
vembro FIA CRAS FIA: 20.000,00

Oficina de capoeira
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Semanal Março a No-
vembro FMAS CRAS FMAS:8.000,00

Oficina de teatro
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Semanal Março a No-
vembro FIA CRAS FIA:20.000,00

Oficina de dança
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Semanal Março a No-
vembro FIA Secretaria de Educação FIA:11.000,00

Oficina de futsal
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Semanal Março a No-
vembro FME Secretaria de Educação FME:25.000,00

Oficina de musica / canto – coral 
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Semanal Março a No-
vembro FIA Secretaria de Educação FIA:10.000,00

Capacitação continuada para 
conselheiros tutelares e conse-
lheiros de direitos 
100% dos Conselheiros que 
atuam nos direitos da criança e 
adolescente de Xavantina

Etapas bimestrais a 
partir de fevereiro. FMAS CMDCA FMAS: 3.500,00

Alimentação saudável 
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Agosto de 2016 FMS Secretaria da Saúde FMS: 200,00

Sexualidade 
Métodos anticoncepcionais
DST´s 
100% das Crianças e adoles-
centes de Xavantina (instruir 
segunda a idade respectiva).

Novembro de 2016 FMS Secretaria da Saúde FMS: 1.000,00

Limites e valores 100% das 
Crianças e adolescentes de 
Xavantina.

Abril de 2016 FMS Secretaria da Saúde FMS: 200,00
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Higiene bucal
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Julho de 2016 FMS Secretaria da Saúde FMS: 5.000,00

Trabalho infantil 100% das 
Crianças e adolescentes de 
Xavantina.

Agosto de 2016 FME Secretaria da Educação FME: 1.000,00

Direitos E Deveres
100% das Crianças e adolescen-
tes de Xavantina.

Agosto de 2016 FMAS Conselho Tutelar FMAS:2.000,00

Papel Do Conselho Tutelar 100% 
das Crianças e adolescentes de 
Xavantina.

Março de 2016 FMAS Conselho Tutelar FMAS: 2.000,00

Plano de Aplicação: Estão indicados no orçamento da Secretaria de Saúde e Assistência Social, nas unidades Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundo da Infância e Adolescência, na funcional programática código FMAS 08.243.0008.2.016 no valor de R$ 84.000,00 e funcional 
programática FIA 05.04.08.243 no valor de R$ 61.000,00, e funcional programática FME 26.000,00 e funcional programática FMS 11.400,00.
O Plano de Ação e de Aplicação foram aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente na data de 18 de dezembro 
de 2014.

Membros do Conselho:
I – Três membros representando o Poder Público, indicado pelos seguintes órgãos:

Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

Meryen de Quadros

Representante da Secretaria Municipal de Educação

Elianice Battiston

Representante da Secretaria Municipal de Administração

Alessandra Tedesco da Silva
II – Três membros representando as entidades e a sociedade civil:

Representante do Segmento Adolescentes

Kauane Tedesco

Representante da Associação de Pais e Servidores

Camila Bedin 

Representante de Associação Empresarial

Givanildo Rizzi 
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Câmara muniCiPal

DECRETO Nº001/2016
DECRETO n° 001/2016

“DESIGNA OS RESPONSÁVEIS PELO ACESSO E MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLAUDI BABINSKI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Xavantina, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 19, IV, “f”, do Regimento Interno:
Considerando a existência de contas bancárias em nome da Câmara de Vereadores de Xavantina, mais precisamente no Banco do Brasil 
S/A.;
Considerando a necessidade de indicação de pessoas autorizadas para acessar e movimentar referidas contas bancárias em nome da Câ-
mara de Vereadores de Xavantina;

DECRETA

Art. 1° - Ficam designados como responsáveis pelo acesso e movimentação da conta bancária geral N°45558-X, agência 4601-9 do Banco 
do Brasil S/A., o Presidente e o 1º Secretário do Poder Legislativo Municipal, Srs. CLAUDI BANBINSKI, como Presidente e EUGENIO JOÃO 
COMIN, como 1ºSecretario respectivamente, os quais ficam dotados de plenos poderes para assinarem, em conjunto ou separadamente, 
todos os documentos bancários pertinentes, inclusive os títulos de crédito;
Art. 2º - Ficam designados como responsáveis pelo acesso e movimentação da conta bancária de adiantamento N°48.085-1, agência 4601-9 
do Banco do Brasil S/A., o Presidente e a Coordenadora Geral Administrativa do Poder Legislativo Municipal, Srs.CLAUDI BABINSKI e LEO-
NORA BRANDELO KIPPER, respectivamente, os quais ficam dotados de plenos poderes para assinarem em conjunto todos os documentos 
bancários pertinentes, inclusive títulos de crédito;

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 04 de janeiro de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Presidente
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO 001/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 001/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2016 - SRP

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando o registro de preços para 
aquisição de Gasolina Aditivada, óleo Diesel S-10 e óleo Diesel B S-500 englobando o Município e os Fundos Municipais, de acordo com o 
edital e seus anexos. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 14h: 00min do dia 18 de janeiro de 2016, 
procedendo à abertura às 14h: 30min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores 
informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em 
horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 04 de janeiro de 2016.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

amauC

RELAÇÃO DE FATURAMENTO 
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Cadastramento de pessoa jurídica 
Relação de faturamento 

 
 
 
 
 

Os dados abaixo devem ser preenchidos para cadastro e para análise de limite de crédito, sendo 
facultativa a utilização de formulário próprio da empresa. 

 
Empresa 
Razão Social : Associação dos Municípios do Alto Uruguai Catarinense - AMAUC                                                                                                  
CNPJ: 83.222.034/0001-58 

 
Faturamento bruto total – últimos 12 meses - R$            Mês/ano de referência 

 
 

Relação de faturamento - últimos 12 meses 
Mercado interno 

 

Mês/ano    À vista - R$              A prazo - R$         Prazo médio                   Previsto/Realizado 
de recebimento 

01/2015 115.500,00   115.500,00 

02/2015 115.500,00   115.500,00 

03/2015 115.500,00   115.500,00 

04/2015 115.500,00   115.500,00 

05/2015 115.500,00   115.500,00 

05/2015 115.500,00   115.500,00 

06/2015 115.500,00   115.500,00 

07/2015 115.500,00   115.500,00 

08/2015 115.500,00   115.500,00 

09/2015 115.500,00   115.500,00 

10/2015 115.500,00   115.500,00 

11/2015 115.500,00   115.500,00 

12/2015 115.500,00   115.500,00 

 

Mod. 0.70.231-2 - Jan/12 - SISBB 12030 - pvb                                                                               Pág. 
1/3 

bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004-0001 (Capital) e 0800 7290001 (Demais 
localidades) 
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Mês/ano Importação - US$ Exportação - US$ 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

Cadastramento de pessoa jurídica 
Relação de faturamento 

 
Mercado externo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Percentual do total do faturamento a prazo, anual, no mercado interno em: 

V isanet - %             Cheques - %           Duplicatas - % 

Prazo em dias de negócios externos 

A CC                        ACE                        IC 

Regime tributário 
Simples *            Lucro real           Lucro presumido           Lucro arbitrado             Isento / Imune 

 

(* ) A nexar  comprovante de opção pelo Simples. 
 

Local e data 
Concórdia – SC, 28 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

 
Assinatura autorizada da empresa                                 Assinatura do contador 

(com registro no CRC) 
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Cadastramento de pessoa jurídica 
Relação de faturamento 

 
 
 

Os dados abaixo são de preenchimento da agência 
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Visita à empresa 

S - Sim      N - Não 
Validação dos dados (quando for o caso) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observações 
Associação de Municípios – entidade sem fins lucrativos, com faturamento fixo      
através de Contrato de Rateio das despesas para manutenção da entidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comitê de Crédito da Agência - Carimbo(s) e assinatura(s) 
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granfPoliS

RESOLUÇÃO Nº 01/2016
RESOLUÇÃO Nº 01/2016

REGULAMENTA AS VISITAS TÉCNICAS DE EMPREGADOS AOS MU-
NICÍPIOS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E OUTROS AFASTAMEN-
TOS

O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande 
Florianópolis - GRANFPOLIS, no uso de suas atribuições estatutá-
rias,

RESOLVE,

Art. 1º - As visitas técnicas de empregados da GRANFPOLIS para 
atendimento aos Municípios associados, participação em eventos 
de interesses da Associação e outros afastamentos seguirão as re-
gras estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º - O Município associado que necessitar a presença de Téc-
nico da GRANFPOLIS, deverá formalizar a solicitação através de 
ofício ou email, informando o motivo do atendimento, dia e prazo.

Art. 3º - O Técnico solicitado deverá receber o “de acordo” do 
Secretário Executivo no documento apresentado pelo Município, 
registrando seu afastamento, se for o caso, em agenda própria 
criada para este fim.
Art. 4º - No retorno à GRANFPOLIS, o Técnico deverá apresentar 
relatório de atividades, conforme Anexo I, que será anexado a sua 
ficha ponto.

Art. 5º - Para participação em reuniões e demais eventos de inte-
resse da Associação e dos Municípios, o Técnico deverá apresentar 
ao Secretário Executivo o instrumento convocatório ou outro docu-
mento justificando sua participação, registrando seu afastamento, 
se for o caso, em agenda própria criada para este fim.

Art. 6º - No retorno à GRANFPOLIS, o Técnico deverá apresentar 
comprovante de sua participação, podendo ser lista de presença, 
certificado ou outro documento comprobatório, que será anexado 
a sua ficha ponto.

Art. 7º - No caso da impossibilidade de apresentação dos docu-
mentos relacionados no Art. 6º, o Técnico deverá entregar ao Se-
cretário Executivo relatório de atividades, conforme Anexo I, que, 
por sua vez, se for o caso, dará o “de acordo” e encaminhará para 
arquivamento na ficha ponto do empregado.

Art. 8º - Sendo necessária a utilização de veículo da Associação, o 
agendamento deverá ser feito no setor responsável.

Art. 9º - A utilização do veículo da Associação ficar restrita ao des-
locamento necessário para cumprimento do objetivo da viagem, 
sendo proibido o uso para fins particulares.

Art. 10 – Em casos excepcionais, se o empregado da GRANFPOLIS 
necessitar afastar-se para fins particulares, deverá apresentar ao 
Secretário Executivo justificativa, conforme Anexo II, que, por sua 
vez, poderá abonar a ausência e encaminhará para arquivamento 
na ficha ponto do empregado. 

Art. 11 – As saídas não autorizadas e o descumprimento desta Re-
solução implicará em perda do dia de trabalho e anotação na ficha 
funcional do empregado.

Art. 12 – Ocorrendo a reincidência serão aplicadas as penalidades 

previstas no Estatuto Social, Regimento Interno e no Regulamento 
de Pessoal.

Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
ANTÔNIO DA SILVA
Prefeito Municipal de Canelinha
PRESIDENTE

ANEXO I

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

EMPREGADO : _________________________________________
_____________________

CARGO : ______________________________________________
______________________

DATA : _______________________________________________
_______________________

MUNICÍPIO / LOCAL : ___________________________________
_____________________

Atividades Desenvolvidas: ________________________________
_______________________

Florianópolis, ____ / ____ / ____

NOME DO SOLICITANTE : ________________________________
______________________

ASSINATURA

EMPREGADO SECRETÁRIO EXECUTIVO

ANEXO II

AUSÊNCIAS DURANTE O EXPEDIENTE / ATRASOS / 
SAÍDAS ANTECIPADAS / FALTAS

EMPREGADO: __________________________________________
____________________

Data : ____/____/ ________ 

Hora Saída : ____: _____  hs Hora Chegada : ____: _____  hs

Justificativa : __________________________________________
________________________

Florianópolis, ____ / ____ / ____

EMPREGADO

ABONAR : ( ) SIM ( ) NÃO

SECRETÁRIO EXECUTIVO
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Consórcios

ariS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016

O Presidente do Conselho de Administração da Agência Reguladora 
Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Luiz Alberto Rincoski Fa-
ria, no uso de suas atribuições legais e visando atender às disposi-
ções do Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público,
CONVOCA:
Os senhores Prefeitos Municipais, dos Municípios Consorciados, os 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal para 
a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, a realizar-se no Município de 
Florianópolis/SC, com a seguinte ordem do dia:
Data: 28 de janeiro de 2016
Horário: 15:00 (1ª convocação) e 15:30 (2ª convocação)
Local: Salão de Eventos do Restaurante Guaciara.
Rua General Liberato Bittencourt, 1901 – Estreito – Florianópolis/
SC 88070-800. 
Ordem do dia:
1) Apresentação do Parecer do Conselho Fiscal sobre Prestação de 
Contas;
2) Posse dos Prefeitos Eleitos para o Conselho de Administratração 
e Conselho Fiscal;
3) Assuntos gerais de interesse dos Consorciados. 

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
Luiz Alberto Rincoski Faria 
Presidente da ARIS
Prefeito de Canoinhas

PORTARIA/DIRETOR GERAL  Nº 001/2016
PORTARIA/Diretor Geral nº 001/2016

Nomeia a Sr. Alexandre Lima Grams como Diretor Administrativo e 
Financeiro da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
(ARIS).

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), Sr. Adir Faccio, no uso da sua atribuição e na forma 
do artigo 40, XII e XXI do Protocolo de Intenções que faz parte 
integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro o Sr. ALEXANDRE LIMA GRAMS, inscrito no CPF sob n. 
343.180.709-72, que exercerá as funções do cargo definidas nas 
normas de constituição da ARIS.

Art. 2º A posse deverá ocorrer a partir da publicação da presente 
Portaria.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
ADIR FACCIO
Diretor Geral

PORTARIA/DIRETOR GERAL  Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
PORTARIA/Diretor geral nº 002, de 04 de janeiro de 2016

Nomeia o candidato aprovado no Concurso Público n. 01/2015 para provimento do cargo público de Analista de Fiscalização e Regulação – 
Ciências Econômicas, na ordem de classificação.

O Diretor-geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Adir Faccio, no uso da sua atribuição, 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os candidatos abaixo listados, na ordem de classificação do Concurso Público nº 01/2015, homologado em 17 de 
junho de 2015, para tomarem posse no prazo de 30 (trinta) dias nos cargos públicos abaixo indicados:

NOME Nº inscrição CARGO PÚBLICO LOCAL DE TRABALHO Classificação Final

Ricardo Francisco Pitta 464 Analista de Fiscalização e Regula-
ção – Ciências Econômicas Florianópolis 1º

Art. 2º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, podendo ser substituída pela 
declaração de imposto de renda (Anexo I) e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública (Anexo II) 
e comprovará os seguintes requisitos básicos:
a) Nacionalidade brasileira, sendo admitidos estrangeiros na forma da lei;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) Escolaridade em conformidade com a habilitação exigida (diploma de conclusão do curso);
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da posse
f) Ser considerado APTO por perícia médica oficial em todos os exames médicos pré-admissionais relacionados, devendo o candidato 
apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas, observada as condições do Anexo III. Caso o 
candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais, este não 
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será investido no cargo. Essa avaliação terá caráter eliminatório; 
f) Regular registro no Conselho Regional de Classe em Santa Catarina, quando for o caso;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, em âmbito estadual e federal do domicílio do candidato;
h) Ter carteira de motorista categoria “B”;
i) 01 (uma) foto 3x4;
j) Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro;
k) Certidão de nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos;
l) Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício de suas atividades na Administração Pública (Anexo IV);
m) Informar nº da conta corrente e Agência do Banco do Brasil S.A;
n) Informar nº PIS/PASEP;
o) Informar dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico.
§ 1º Deverão os candidatos comparecer na sede da ARIS para a entrega dos documentos listados neste artigo e a assinatura do respectivo 
termo de posse.
§ 2º É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.
§ 3º Caso não obedecidos os prazos fixados neste artigo pelo candidato, o ato de posse tornar-se-á sem efeito, sendo que a ARIS convocará 
os próximos candidatos, na ordem da listagem de classificação e do Cadastro de Reserva. O candidato preterido será colocado ao final da 
lista de classificação do Cadastro de Reserva.
Art. 3º Ficam os candidatos autorizados a retirar todos os documentos junto à sede da ARIS. 
Art. 4º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

ANEXO I – DA DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, que:

( ) Não possuo bens a declarar 
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 
Casa, apartamento ou terreno
Endereço Data da aquisição Valor de aquisição Valor de venda atual 
Veículo
Tipo 
Ano 
Data da aquisição 
Valor de aquisição 
Valor de venda atual 
Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: ______________________________________________  
CARGO: _______________________________________________________ 
Local e data: ____________________________________________________ 

Assinatura do candidato

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Eu, ______________________________ , brasileiro(a), _____________ (estado civil), inscrito (a) no RG n° _________________, e CPF n° 
____________________, declaro para os fins, para tomar posse no cargo de __________________________________, que não sou titular, 
não exerço e/ou não estou em licença, remunerada ou não, de qualquer cargo, emprego, ou função pública da administração pública direta 
e indireta, incluídas as autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controla-
das, direta ou indiretamente, pelo poder público de qualquer Município, Estado, do Distrito Federal ou da União, que seja inacumulável com 
o Cargo em que tomarei posse, em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal. 
DECLARO, que não percebo proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que seja ina-
cumulável com o Cargo em que tomarei posse. 
DECLARO, outrossim, estar ciente de que devo comunicar à Diretoria na Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS, qual-
quer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação 
de cargos. 
DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando o declarante 
às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Florianópolis/SC, _____ de _________________ de 2016.

Assinatura do candidato



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1014

ANEXO III – DA AVALIAÇÃO MÉDICA

DA AVALIAÇÃO MÉDICA

1. Quanto à Avaliação Médica, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do cargo, o candidato de posse dos exames clínicos e la-
boratoriais abaixo listados deverá agendar horário para Avaliação Clinica na CLINIMETRA – Clínica Médica e Medicina do Trabalho, situada a 
Rua: Dr. Heitor Blum, 522 – Bairro Estreito – Florianópolis – SC. Telefones da Clinimetra: (48) 3248 7914 ou (48) 3248 3800 com Sra. Daiane.

2. O valor referente a Avaliação Clínica será de até R$ 70,00 (setenta reais) e será ressarcido pela ARIS mediante apresentação pelo can-
didato da nota fiscal da Clinimetra. 

3 Os exames clínicos e laboratoriais abaixo indicados correrão as expensas do candidato:

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS:

3. EXAMES DE EXIGÊNCIA BÁSICA DE CARÁTER GERAL: 

3.1 EXAMES LABORATORIAIS: 
3.1.1 Hemograma Completo 
3.1.2 Glicose 
3.1.3 Parasitológico de fezes 
3.1.4 Parcial de urina 
3.1.5 VDRL 

3.2 EXAMES RADIOLÓGICOS: 
3.2.1 Raio X de Tórax ( PA e Perfil) 
3.2.2 Raio de Coluna Lombo - Sacra ( PA e Perfil) 

3.3 EXAMES PARA MAIORES DE 40 ANOS DE IDADE: 
3.3.1 Exames Laboratoriais e Radiológicos descritos no item anterior 
3.3.2 Colesterol 
3.3.3 Triglicerídeos 
3.3.4 Creatinina 
3.3.5 Eletrocardiograma com laudo 
3.3.6 Acuidade visual de fundo de Olho com Laudo de Oftalmologista. 

3.4 COMPROVANTES DAS SEGUINTES VACINAS:
3.4.1 Antitetânica
3.4.2 Tríplice Viral
3.4.3 Hepatite B

ANEXO IV 

D E C L A R A Ç Ã O

 _____________________________ , portador(a) da carteira de identidade número __________________, inscrito(a) no CPF sob o núme-
ro __________________, declaro para os devidos que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidades disciplinares, conforme 
legislação aplicável. 

E por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Florianópolis/SC, ____/____/____. 

Assinatura do Candidato
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Ciga

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

Aos trinta dias do mês de dezembro de 2015, às 09 horas e 30 minutos, na sede do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), localizado à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, 
Florianópolis/SC, compareceram os membros da Comissão de Licitação abaixo signatários, para, na forma da Lei n.º 10.520/02 e alterações 
posteriores, proceder a sessão de abertura dos trabalhos licitatórios do Pregão Presencial n.º 02/2015, objeto do processo licitatório n.º 
28/2015, destinado à contratação de empresa, ou consórcio de empresas, para o fornecimento de 2 (dois) serviços de acesso IP perma-
nente, dedicado e exclusivo, entre a Rede de Dados do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) e a Rede Mundial de 
Computadores – INTERNET; e Serviços de Telefonia Fixa e Móvel, para comunicação de dados e voz, conforme especificações constantes 
do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
O Pregoeiro declarou aberta a sessão e efetuou o credenciamento dos representantes legais dos licitante participantes, mediante a verifi-
cação da documentação apresentada pelos credenciados para fins de participação no certame. Toda a documentação de identificação dos 
representantes das empresas participantes estavam adequadas e foram rubricadas pelo Pregoeiro. Após, o Pregoeiro recebeu os envelopes 
das Propostas de Preços. Tendo aberto os envelopes das Propostas de Preços, foi iniciada a etapa de lances para o Lote 01 (Link de Internet 
do tipo simétrico), das quais participaram a Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli e a Linha Livre Internet Ltda. ME, sendo que restou 
vencedora a empresa Linha Livre Internet Ltda. ME com o valor de R$ 690,00 ao mês. Ato contínuo houve a conferência da documentação 
de habilitação pelo Pregoeiro e a mesma atendeu aos requisitos previstos no Edital. Logo, o Pregoeiro iniciou a verificação da Proposta 
de Preços da única empresa participante do Lote 02 (Link de Internet do tipo assimétrico), a Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli, 
sendo que proposta apresentada atendeu aos requisitos do Edital e o preço ofertado estava de acordo com o valor estimado no Edital. O 
Pregoeiro em negociação com a empresa licitante questionou se a proposta apresentada seria o lance final, sendo que a representante da 
licitante informou que o valor final seria mantido, totalizando o valor de R$ 200, 00 ao mês. A documentação de habilitação foi conferida 
pelo Pregoeiro e atendeu aos requisitos previstos no Edital. O Pregoeiro iniciou a conferência dos valores propostos pela única licitante, a 
empresa Claro S.A., que apresentou propostas de preços para os Lote 03 (Telefonia Fixa) e Lote 04 (Telefonia Móvel). Os valores propostos 
para os Lotes 03 e 04 atenderam aos requisitos do Edital, sendo o valor final para o Lote 03 de R$ 15.416,00 ao ano e para o Lote 04 o 
valor final foi de R$ 5.362,71 ao ano. A documentação de habilitação da Claro S.A. foi conferida pelo Pregoeiro e atendeu aos requisitos 
previstos em Edital. O Pregoeiro deu por encerrada a Sessão Pública. Da Sessão Pública lavrou-se a respectiva ata circunstanciada, assinada 
pelo Pregoeiro, pela Presidente da Comissão de Licitação e por todos os licitantes presentes.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.

Marcello André Previdi    Morgana Arent Michels Bagini
Pregoeiro     Presidente da Comissão de Licitação

Daniela de Souza Maluche    Jakson de Oliveira Goulart
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações  Eireli Linha Livre Internet Ltda. ME

Marco Antonio Carvalho de Oliveira
Claro S.A.

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

CREDENCIAMENTO

Licitante CNPJ Credenciado CPF
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 Daniela de Souza Maluche 03283505918
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 Jakson de Oliveira Goulart 05401202946
Claro S.A. 40432544000147 Marco Antonio Carvalho de Oliveira 06326721881

PROPOSTAS DE PREÇOS
LOTE 01

Licitante CNPJ Valor da Proposta Classificado para etapa de lances

Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 1.400,00 X 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 1.350,00 X 

LOTE 02

Licitante CNPJ Valor da Proposta Classificado para etapa de lances

Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 200,00 
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LOTE 03

Licitante CNPJ Valor da Proposta Classificado para etapa de lances

Claro S.A. 40432544000147 R$ 15.416,00 

LOTE 04

Licitante CNPJ Valor da Proposta Classificado para etapa de lances

Claro S.A. 40432544000147 R$ 6.230,00 

ETAPA DE LANCES
LOTE 01
Licitante CNPJ Valor do Lance 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 1.250,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 1.200,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 1.100,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 1.050,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 1.000,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 980,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 950,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 900,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 880,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 800,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 790,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 750,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 740,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 700,00 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 695,00 
Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 R$ 690,00 

LOTE 02
Licitante CNPJ Valor do Lance 
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 R$ 200,00 

LOTE 03
Licitante CNPJ Valor do Lance 
Claro S.A. 40432544000147 R$ 15.416,00 

LOTE 04
Licitante CNPJ Valor do Lance 
Claro S.A. 40432544000147 R$ 5.362,71 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
LOTE 01

Licitante CNPJ Lance final Ordem de classificação

Linha Livre Internet Ltda ME 04324565000185 690,00/mês 1
Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 695,00/mês 2

LOTE 02

Licitante CNPJ Lance final Ordem de classificação

Wik-Tel Serviços de Telecomunicações Eireli 07783609000123 200,00/mês 1

LOTE 03

Licitante CNPJ Lance final Ordem de classificação

Claro S.A. 40432544000147 15.416,00/ano 1

LOTE 04

Licitante CNPJ Lance final Ordem de classificação

Claro S.A. 40432544000147 5.362,71/ano 1
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Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.

Marcello André Previdi Morgana A. M. Bagini
Pregoeiro Presidente da Comissão 

de Licitação

Daniela de Souza Maluche Jakson de Oliveira Goulart Marco Antonio Carvalho de Oliveira
03283505918 05401202946 06326721881

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 - PROCESSO Nº 01/2016 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016 - REGISTRO 
DE PREÇOS
Aviso de Licitação nº 01/2016
Processo nº 01/2016 - Pregão Eletrônico nº 01/2016 – Registro de Preços

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, n.º 
01/2016/CIGA. 
OBJETO: efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras aquisições de equipamentos de informática, ele-
trodomésticos, equipamentos diversos e licenças de software, conforme especificações contidas neste Edital. 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
• Início do Acolhimento das Propostas: 08/01/2016 às 8 horas.
• Data de Abertura das Propostas: 15/01/2016 às 10 horas.
• Data da Sessão do Pregão e horário da disputa: 15/01/2016 às 13 horas.

EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 
(dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas legais federais.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.

MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
Analista de Sistemas do CIGA
Pregoeiro do CIGA

PROCESSO N.º 01/2016/CIGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2016/CIGA

1. PREÂMBULO

1.1 O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, inscrito no CNPJ sob n.º 09.427.503/0001-12, torna público que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada ao recebimento de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS, com base no disposto nas Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente.

1.2 Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

1.2.1 Anexo I - Objeto Detalhado;
1.2.2 Anexo II - Termo de Credenciamento para participação – Nomeação de Representante;
1.2.3 Anexo III - Formulário da Proposta de Preços; e
1.2.4 Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

2. CRONOGRAMA

2.1 Início do acolhimento das Propostas: 08/01/2016 às 8 horas.

2.2 Data de Abertura das Propostas: 15/01/2016 às 10 horas.

2.3 Data da sessão do Pregão e horário da disputa: 15/01/2016 às 13 horas.

http://www.ciga.sc.gov.br/
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3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1 Quaisquer questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio ele-
trônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o endereço ciga@ciga.sc.gov.br até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura das 
propostas.

3.2 Os questionamentos serão respondidos pelo Pregoeiro exclusivamente por meio eletrônico, e os eventuais esclarecimentos, de interesse 
geral, serão divulgados no portal www.ciga.sc.gov.br, na página referente à ‘transparência’, ‘licitações’.

3.3 Os interessados deverão consultar o sítio do CIGA – http://www.ciga.sc.gov.br – para obter informações sobre esta licitação, facultado 
a este Órgão o envio de informações por outro meio.

3.4. O início do acolhimento das propostas que trata o subitem 2.1 dar-se-á exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (li-
citações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, na página www.bll.org.br, opção “Acesso ao Sistema”, na opção Pregão Eletrônico, no item 
Proposta, prosseguindo o certame de acordo com os procedimentos estabelecidos nos itens 9 e 10 deste edital.

3.5 Remessa de Documentos: Fax: (48) 3221-8800 ou pelo e-mail ciga@ciga.sc.gov.br, caso o licitante tenha a disponibilidade de digitalizar 
os documentos.

3.6 Entrega de documentos originais/cópias autenticadas: Comissão de Licitação do CIGA – Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885 – 
Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800.

3.7 Todas as referências de tempo destacadas no edital, avisos, bem como informações de tempo durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo desta forma registradas no sistema eletrônico.

3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, pro-
vedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002.

4. DO OBJETO

4.1 Efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras aquisições de equipamentos de informática, eletrodo-
mésticos, equipamentos diversos e licenças de software, conforme especificações contidas neste edital.

5. DO PREÇO MÁXIMO

5.1 O preço máximo do objeto está estipulado no Anexo I – Objeto Detalhado.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar deste certame, licitantes que estejam legalmente constituídos e atendam as especificações contidas neste edital.

6.2 É vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o CIGA, ou declaradas ini-
dôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da Lei 8.666/93), ou que 
tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do CIGA, bem como de licitantes em situação de falência, 
recuperação judicial ou insolvência.

6.3 É vedada a participação de licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que será comprovada por 
intermédio do ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas as alterações), podendo ser acrescido a este 
documentação complementar que possibilite identificar a compatibilidade da atividade fim com o objeto da licitação.

6.4 É vedada a participação de licitantes que estejam sob aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 12.846/2013:

6.4.1 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata o item 6.5 será realizada mediante consulta junto ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIs, pelo link
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam e junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, pelo link http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, enten-
dendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, § 2º, da LC 123/2006).

7.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior ao menor 
lance, situação em que será declarada vencedora da etapa de lances.

7.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, serão 
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convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do artigo 44, § 2º, da LC 123/2006, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.

7.4 A oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados da convoca-
ção automática, logo após o encerramento dos lances, pelo sistema eletrônico da BLL, sob pena de preclusão (art. 45, § 2º e § 3º, da LC 
123/2006).

7.5 As disposições deste item somente serão aplicadas quando a proposta melhor classificada ao final da etapa de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2º, da LC 123/2006).

7.6 Na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta última apresente alguma restrição (artigo 43, § 
1º, da LC 123/2006).

7.7 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponde-
rá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prazo este prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa (artigo 43, § 1º, da LC 123/2006).

7.8 A documentação fiscal regularizada deverá ser entregue ao Pregoeiro ou à Comissão de Licitação no endereço citado nas DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES, dentro do prazo estipulado no item anterior:

7.8.1 No caso de remessa postal da documentação, deverá ser enviado o Recibo de Postagem da E.C.T ou Código de Rastreamento Postal, 
por fax ou e-mail, para o endereço citado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no mesmo prazo do item 7.7.

7.9 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme estipulado neste 
edital.

8. DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

8.1 As impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, observando-se os termos do item 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para sessão do pregão:

8.1.1 Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima estabelecido, as impugnações que forem protocoladas ou regis-
tradas eletronicamente por uma das formas previstas no item 3.5 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

8.2 O pregoeiro opinará, de forma fundamentada, com a oitiva da Comissão de Licitação, se assim achar necessário, pela procedência ou 
improcedência das impugnações, que serão decididas pela Autoridade Superior.

8.3 A decisão que determinar a modificação dos termos do edital ensejará sua republicação, reabrindo-se os prazos inicialmente estabele-
cidos, exceto quando, inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas.

8.4 Devido à política de segurança virtual implantada no âmbito do CIGA, mensagens enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico 
indicado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade de o impugnante confirmar o recebi-
mento do e-mail pelo telefone (48) 8406-1060.

9. DO CREDENCIAMENTO

9.1 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil para 
a formulação de proposta no sistema e participação da sessão pública.

9.2 O credenciamento dar-se-á pela nomeação por meio do instrumento de mandato (Anexo II – Termo de Credenciamento para participa-
ção – Nomeação de Representante), com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou à própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br

5.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, 
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital.

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente dar-se-á mediante prévia definição de senha privativa;

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores (pessoal e intransferível) poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

9.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema eletrônico implica responsabilidade legal do licitante ou do seu representante legal e na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena de aplicação das penalidades 

http://www.bll.org.br/
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previstas no item próprio deste edital.

9.4 O uso da senha de acesso pelo licitante para efetuar qualquer transação diretamente ou por intermédio do seu representante será de 
sua exclusiva responsabilidade, pelo que assumirá como firme e verdadeira sua proposta, assim como seus lances, não cabendo ao provedor 
do sistema eletrônico ou ao CIGA qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha do licitante, ainda 
que por terceiros.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

10.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível concedida ao licitante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias ou diretamente do licitante) no Sistema de Licitação Eletrônica da BLL e envio da proposta de preços 
por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário-limite estabelecidos no CRONOGRAMA.

10.2 O envio da proposta pelo licitante, por meio do sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das condições esta-
belecidas neste edital, em especial no tocante à documentação de habilitação e às especificações previstas no Anexo I - Objeto Detalhado.

10.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico.

10.4 O preço ofertado pelo licitante deverá ser cotado em REAL, com até duas casas decimais após a vírgula, incluindo todas as despesas 
incidentes sobre a execução do objeto da licitação.

10.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias (art. 6º, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002), tendo por 
termo inicial a data da sessão.

10.6 Qualquer esclarecimento em relação ao acesso no sistema operacional pode ser feito pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3042-9909, 
e-mail: contato@bll.org.br, ou por meio de uma corretora de mercadorias associada.

10.7 Ao apresentar sua proposta é imprescindível que o licitante registre expressamente, sem se identificar, a marca e modelo do objeto 
cotado, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10.8 Serão desclassificadas as propostas que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação do licitante.

10.9 Os licitantes deverão informar no campo “VALOR TOTAL” o preço total, para com este participar da disputa de lances.

10.10 O licitante que se utilizar da base de cálculo do ICMS reduzida deverá informar na sua Proposta de Preço a incidência do benefício 
fiscal, sob pena de não poder usufruí-lo.

11. DO ANEXO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

11.1 Imediatamente após a inserção das informações da proposta eletrônica, deverá, obrigatoriamente, ser inserido o Anexo III – Formu-
lário da Proposta de Preço, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, sem qualquer dado que possibilite a sua 
identificação, pois qualquer informação que identifique o proponente (como telefone, endereço, logo da empresa, etc) implicará DESCLAS-
SIFICAÇÃO DA PROPOSTA:

11.1.1 Qualquer documento anexado será analisado após a fase de lances, e, havendo divergência entre as informações constantes é fa-
cultada a realização de diligências pelo Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração da marca e modelo e/ou referência informados.

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 Recebidas as propostas apresentadas no endereço www.bll.org.br e encerrado o prazo para sua apresentação, terá início a sessão pú-
blica do pregão eletrônico, ocasião em que serão divulgadas as propostas recebidas em perfeito atendimento às especificações e condições 
previstas neste edital.

12.2 Serão desclassificadas as propostas:

12.2.1 Que não atendam às exigências formais e materiais previstas neste edital;

12.2.2 Inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 
(art. 48, inc. II, da Lei nº 8.666/93); e

12.2.3 Que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço superior ao máximo informado no Anexo I – Objeto 
Detalhado.

12.3 A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em tempo real.

12.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

http://www.bll.org.br/
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12.5 O critério de julgamento e de aceitabilidade dos preços da presente licitação será o de menor preço por item.

12.6 A etapa competitiva ocorrerá no dia e hora marcados no CRONOGRAMA e terá o tempo de duração definido a critério do Pregoeiro, 
durante o qual os licitantes poderão encaminhar seus lances pelo sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebi-
mento do seu lance e valor, com o respectivo horário de registro no sistema.

12.6.1 O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas.

12.7 Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante detentor do lance.

12.7.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo 
sistema eletrônico.

12.8 Esgotado o tempo inicial da fase de lances, o Pregoeiro anunciará o encerramento desta fase, momento no qual o sistema eletrônico da 
BLL encaminhará aviso de tempo randômico (período de até 30 minutos, aleatoriamente determinado) para fechamento da etapa de lances.

12.9 Ao final do tempo randômico de que trata o subitem anterior, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

12.10 Caso não haja oferta de lances será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço lançada no sistema e o preço máximo 
do item da licitação, observando-se sempre o atendimento das especificações técnicas do objeto.

12.11 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico da BLL, contra-
proposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, com vistas a obter melhor proposta, observado o critério de julgamento 
e mantidas as condições estipuladas neste edital.

12.12 A negociação prevista no subitem anterior poderá ser utilizada também nos casos em que não houver formulação de lances.

12.13 Depois de encerrada a etapa de lances e negociada a redução de preço, se for o caso, e ainda, após ter constatado a compatibilidade 
da proposta classificada em primeiro lugar com as condições e preços estabelecidos para a contratação, o Pregoeiro anunciará, em decisão 
motivada, a razão de sua aceitabilidade e passará à verificação da habilitação e das exigências para cumprimento do objeto, nos termos 
deste edital, do licitante cuja proposta tenha sido a primeira classificada.

12.14 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias pelo licitante que ofertou a melhor proposta, será este declarado vencedor 
da licitação.

12.14.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá, no momento da Sessão Pública do Pregão, quando indagado pelo Pregoeiro, definir 
o preço unitário e total por itens, conforme descrição apresentada no Objeto Detalhado e no Formulário da Proposta de Preços (Anexos I e 
III), sendo que este preço não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido para os itens, bem como não poderá em hipótese alguma, 
ser superior ao preço apresentado na proposta inicial (Anexo III – Formulário da Proposta de Preços);

12.14.2 Caso não seja possível a imediata recomposição dos preços resultantes dos lances, o Pregoeiro estabelecerá um prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas para que o licitante apresente nova proposta à Comissão de Licitação, no endereço citado no item 3 do Edital, em 
original assinado, ou envie para e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br assinada e digitalizada, sob pena de desclassificação.

12.15 Se a melhor proposta não for aceita ou, ainda, se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando sua exequibilidade, na ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta que atenda às disposições do edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

12.16 Na hipótese de haver desconexão apenas com o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico da BLL permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos já realizados.

12.17 Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa 
e reiniciada somente após a comunicação expressa aos participantes, por meio de mensagem eletrônica no mesmo endereço eletrônico 
utilizado para a divulgação da licitação, ocasião em que serão anunciadas a data e a hora da reabertura da sessão.

12.18 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo o único responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou de sua própria 
desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior.

13. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

13.1 Encerrada a disputa de lances, o licitante detentor da proposta melhor classificada poderá enviar para análise prévia cópia dos docu-
mentos de habilitação elencados abaixo, via fac-símile para o telefone n.º (48) 3221-8800 ou, digitalizadas, para o e-mail: ciga@ciga.sc.gov.
br a fim de que sejam identificadas eventuais falhas:

13.1.1 Tal procedimento é facultativo e não substitui a documentação de habilitação original ou cópia autenticada, que deverá ser entregue 
ou remetida ao Pregoeiro ou à Comissão de Licitação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão, na forma prevista no 
item 3.6 do edital.

mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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13.1.2 No caso de remessa postal da documentação de habilitação original, ou cópia autenticada, esta deverá ser comprovada mediante o 
envio do Recibo de Postagem ou Código de Rastreamento Postal, da E.C.T, por fax ou e-mail, em até 3 (três) dias úteis contados da data 
da sessão, aos cuidados do Pregoeiro ou à Comissão de Licitação.

13.2 A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá contemplar os documentos abaixo relacionados:

13.2.1 Habilitação Jurídica:

13.2.1.1 Ato constitutivo do licitante:

13.2.1.1.1 Quando se tratar de Empresário, deverá ser apresentado documento comprobatório de inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis da Junta Comercial do local de sua sede;

13.2.1.1.2 Quando se tratar de Sociedade Simples, deverá ser apresentado Contrato acompanhado das modificações averbadas, tudo devi-
damente registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede;

13.2.1.1.3 Quando se tratar de Sociedade Empresária, deverá ser apresentado o Estatuto ou o Contrato Social (documento consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações) tudo devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis da Junta Comercial do local 
de sua sede.

13.2.1.2 As Sociedades por Ações também deverão apresentar cópia da ata da eleição de seus administradores, registrada na Junta Co-
mercial.

13.2.1.3 As Sociedades Estrangeiras em funcionamento no País deverão apresentar o respectivo decreto de autorização e, quando a ativi-
dade o exigir, o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

13.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

13.2.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

13.2.2.2 Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa à seguridade social (Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento das contribuições sociais, de acordo com a Lei n. 8.212, de 24-7-1991;

13.2.2.3 Certificado de regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

13.2.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Fazenda Estadual:

13.2.2.4.1 Para os municípios que emitem Prova de Regularidade para com a Fazenda em separado, os licitantes deverão apresentar duas 
certidões, comprovando sua situação regular referente aos tributos Mobiliários e Imobiliários;

13.2.2.4.1.1 Na impossibilidade da apresentação da certidão referente aos tributos Imobiliários, será admitido outro documento que com-
prove a regularidade, ou, na falta deste, declaração do próprio licitante de que não é contribuinte de tributos Imobiliários.

13.2.2.4.2 Para comprovação da Regularidade para com a Fazenda estadual, deverá ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos emiti-
da pelo órgão fazendário do Estado em que a empresa possui domicílio ou sede, abrangendo os débitos fiscais inscritos e não inscritos na 
dívida ativa;

13.2.2.4.2.1 Caso a unidade fiscal dispense, para fins de habilitação em licitação ou contratação direta, a prova de regularidade no tocante 
aos débitos não inscritos na dívida ativa, caberá ao licitante comprovar essa informação;

13.2.2.4.2.2 Empresa sediada em outro Estado da Federação deverá apresentar também Certidão Negativa de Débitos do Estado de Santa 
Catarina.

13.2.2.5 Prova de regularidade trabalhista, mediante comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
nos termos da Lei n. 12.440, de 7/7/2011;

13.2.2.6 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

13.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:

13.2.3.1 Quando se tratar de pessoa jurídica ou empresário, deverá apresentar certidão negativa de falência e recuperação judicial, expe-
dida pelo distribuidor do foro da comarca em que está sediado o licitante;

13.3 O licitante inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina poderá apresentar o certificado de registro cadas-
tral em substituição aos documentos de habilitação de que tratam os subitens 13.2.2 e 13.2.3, desde que estes constem nos respectivos 
cadastros e estejam dentro do prazo de validade. 



05/01/2016 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1903

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1023

13.4 Outros Documentos:

13.4.1 Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação, Formulário da Proposta de Preços – modelo sugerido no 
Anexo III do Edital, devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante legal do licitante vencedor, conforme indicado no pró-
prio formulário (obrigatoriamente em original).

13.5 Forma de apresentação e regras de aceitação da documentação de habilitação:

13.5.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou, ainda, 
cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Licitação no ato da apresentação da documentação de 
habilitação, caso estejam acompanhadas dos respectivos documentos originais.

13.5.2 Os documentos de habilitação apresentados pelo licitante, quanto obtidos via Internet, serão validados pelo Pregoeiro após verifica-
ção de sua autenticidade no site da entidade que os emitiu:

13.5.2.1 Na hipótese de divergência de informações entre o documento apresentado e as constantes no site da entidade que o emitiu, 
prevalecerão estas em relação àquelas.

13.5.3 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.

13.5.4 Os documentos de habilitação que não possuírem prazo de validade deverão conter data de expedição não anterior a 90 (noventa) 
dias contados da data da sessão, exceto para os documentos de qualificação jurídica, de qualificação técnica, CPF e CNPJ.

13.5.5 O licitante que optar em participar mediante apresentação de proposta elaborada por uma de suas filiais, deverá apresentar todos 
os documentos exigidos para habilitação, referentes à matriz, acrescidos, especificamente em relação à filial, das provas de regularidade 
com as Fazendas Estadual e Municipal:

13.5.5.1 Quando a matriz for sediada no estrangeiro, também deverá ser apresentada a Certidão Negativa de Falência e de Recuperação 
Judicial da filial.

14. DO PROCEDIMENTO PARA SANAR FALHAS ESCUSÁVEIS

14.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, em até 24 (vinte e quatro) horas e motivadamente, em campo próprio do 
sistema de licitações da BLL, a intenção de recorrer, a partir de quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, por meio de formulário específico do sistema.

15.1.1 Apresentadas as razões de recurso, será disponibilizada a todos os participantes, ficando os demais licitantes, nessa data, intimados 
para apresentar contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias, pelo meio indicado no item anterior, sendo-lhes assegurada vista dos autos no 
endereço constante no item 3.6 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

15.2 A falta de manifestação no prazo determinado no item 15.1 importará decadência do direito de recurso.

15.3 Sempre que for interposto recurso, deverão ser juntados aos autos os documentos, por ventura, apresentados pelo recorrente, regis-
trando-se a data e a hora em que foram entregues.

15.4 Não será recebido ou conhecido recurso intempestivo, meramente protelatório, que não seja interposto pelo licitante ou por seu repre-
sentante credenciado, ou quando os respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação em direito admissíveis:

15.4.1 A decisão que negar seguimento ao recurso será fundamentada.

15.5 O Pregoeiro lançará sua manifestação, de forma motivada, pelo indeferimento ou provimento do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, e nesse mesmo prazo encaminhará o recurso ao Presidente do CIGA que, por sua vez, proferirá decisão em 5 (cinco) dias úteis.

15.6 O acolhimento do recurso somente importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. DA HOMOLOGAÇÃO

16.1 Declarado o vencedor da licitação e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o processo 
será remetido ao Presidente do CIGA para homologação.

16.2 No caso de interposição de recurso, a homologação ocorrerá após seu julgamento.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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17.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATA DE RP) é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
eventual e futura contratação, na qual se registra o(s) licitante(s) classificado(s) e o(s) item(ns) com os respectivo(s) preço(s) unitário(s).

17.2 O prazo de validade da ATA DE RP será de 12 (doze) meses, conforme Minuta da Ata de Registro de Preços, ficando o seu detentor 
obrigado a manter o seu preço registrado por igual período.

17.3 Após a homologação do resultado deste pregão, o CIGA, respeitada a ordem de classificação, poderá convocar o(s) licitante(s) habili-
tado(s), para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.3.1 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação via 
correio (carta registrada com aviso de recebimento - AR), prorrogável apenas uma vez a critério do CIGA, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas;

17.3.2 Ao assinar a ATA DE RP, o licitante habilitado passará à denominação de DETENTOR DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as 
condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada.

17.4 Na hipótese do licitante convocado não se apresentar para assinar a ATA DE RP, observado o subitem 17.3, ficará sujeito, mediante 
processo administrativo, à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido por meio da aplicação do 
valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade máxima estimada para os 12 (doze) meses de registro:

17.4.1 Ocorrendo a situação prevista no subitem anterior, o CIGA emitirá NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ao licitante convocado, que deverá 
fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, no prazo definido no respectivo Processo Administrativo;

17.5. Ocorrendo a situação prevista no item 17.4, o CIGA poderá convocar, para habilitação, os demais licitantes classificados, segundo a 
ordem de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos no subitem 17.3.1, e, após habilitado, para 
assinar a ATA DE RP, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

17.6 No caso de inexecução do objeto, por qualquer motivo, durante a vigência da ATA DE RP, o CIGA poderá, mediante processo adminis-
trativo, cancelar seu registro, inclusive em caso fortuito ou de força maior, e convocar os demais licitantes classificados, segundo a ordem 
de classificação na etapa de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos no subitem 17.3.1, e, após habilitado, para assinar 
a ATA DE RP pelo quantitativo e prazo remanescentes, e nas mesmas condições da ATA DE RP anterior.

18. DA REVISÃO DE PREÇOS

18.1 O preço pactuado pelas partes para fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação poderá ser revisado a fim de se manter o equilí-
brio econômico-financeiro inicial da proposta, sempre que for verificada alteração substancial e prejudicial a qualquer delas na relação entre 
os encargos do DETENTOR DA ATA e a retribuição financeira do CIGA para justa remuneração do fornecedor.

18.1.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que não esteja pendente a entrega de objeto ou a execução 
de serviço de Autorização de Fornecimento/Serviço já expedida;

18.1.2 O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser ende-
reçado à Gerência Administrativa do CIGA, no endereço: Rua Santos Saraiva, n.° 1.546, Bairro Estreito, CEP 88.070-101, Florianópolis/SC, 
CEP. 88.010-070, com identificação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou ainda, por e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br;

18.1.3 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro sofrido.

18.2 Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA 
ATA para, no processo da licitação, negociar a redução do preço registrado:

18.2.1 Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar os demais licitantes classificados, observado o proce-
dimento estabelecido no subitem 18.3.1, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas etapas de lances, negociar 
com estes a redução do preço registrado;

18.2.2 Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados;

18.2.3 O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, observado o procedimento e o prazo estabelecido no 
subitem 17.3.1, para habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de Registro de Preço 
anterior.

18.3 Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao registrado e que não pode cumprir o compromisso, 
o CIGA poderá liberá-lo do compromisso sem a aplicação de penalidade. Nesta hipótese, o CIGA poderá negociar o preço com os demais 
licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, obedecido ao procedimento disposto nos itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3.

19. DO FORNECIMENTO

19.1 A formalização do PEDIDO DE ENTREGA, objeto desta licitação, dar-se-á via correio (carta registrada com aviso de recebimento – AR) 
ou por e-mail pelo instrumento denominado Autorização de Fornecimento, conforme modelo que consta no Anexo V deste edital, a qual, 
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após expedida, terá a força de contrato entre a Administração e o Detentor da Ata de RP.

19.2 O recebimento da carta registrada com aviso de recebimento obriga o CONTRATADO a efetuar a entrega dos objetos pelo preço regis-
trado, e nas quantidades estipuladas na Autorização de Fornecimento.

19.3 A partir do 1º dia útil após o recebimento do telegrama, conforme disposto no item 19.1, iniciará para o CONTRATADO o prazo para 
a entrega dos objetos.

19.4 O quantitativo expresso no Objeto Detalhado é estimado e representa a previsão do CIGA para as aquisições durante o período de 12 
(doze) meses.

19.5 O CIGA não está obrigado a adquirir o produto especificado no Anexo I – Objeto Detalhado, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade e o momento da aquisição.

19.6 Durante o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, seu DETENTOR fica obrigado a fornecer o objeto ofertado, nas quan-
tidades indicadas pelo CIGA em cada Autorização de Fornecimento.

19.7 A existência do preço registrado não obriga o CIGA a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao DETENTOR DA ATA a preferência em igualdade de condições.

19.8 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do registro do DETENTOR DA ATA, sujeitando-se este às sanções 
administrativas pertinentes.

20. DA RESPONSABILIDADE DO DETENTOR DA ATA E DO CONTRATADO

20.1 O DETENTOR DA ATA tem o dever de:

20.1.1 Fornecer os objetos nas condições, no preço, nas quantidades, e no prazo estipulados na proposta e na Autorização de Fornecimento 
– AF;

20.1.2 Manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.2 Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) de entrega, o CONTRATADO deverá adotar os seguintes procedimentos:

20.2.1 Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, junto à Gerência Administrativa do CIGA, no ende-
reço: Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885 – Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800, 
ou ainda, pelo e-mail: ciga@ciga.sc.gov.br, devendo, no mínimo, constar:

20.2.1.1 Identificação do objeto, número do pregão e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

20.2.1.2 Justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação;

20.2.1.3 Documentação comprobatória; e

20.2.1.4 Indicação do novo prazo a ser cumprido.

20.2.2 O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na 
justificativa apresentada, na documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do CIGA seu deferimento;

20.2.3 Caso o CIGA conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será estabelecida, em conformidade com o deferido;

20.2.4 Caso o CIGA não conceda a prorrogação do prazo, o CONTRATADO estará sujeito às sanções administrativas pertinentes;

20.2.5 Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a expiração do prazo de entrega; e

20.2.6 O não cumprimento do disposto nos incisos anteriores facultará ao CIGA a adoção de medidas objetivando possível rescisão contra-
tual, incorrendo o DETENTOR DA ATA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis.

21. DA RESPONSABILIDADE DO CIGA

21.1 O CIGA tem o dever de:

21.1.1 Assinar a Ata de Registro de Preços, obedecendo à ordem de classificação;

21.1.2 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

21.1.3 Acompanhar a entrega dos objetos, verificando o cumprimento dos prazos, notificando ao CONTRATADO quaisquer reclamações ou 
solicitações havidas;
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21.1.4 Aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do pactuado nesta licitação;

21.1.5 Empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas Fiscais em dia;

21.1.6 Publicar o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de seus aditivos, bem como cada Autorização de Fornecimento para a referida 
ATA, se ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

22. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

22.1 O recebimento do objeto da licitação está vinculado às necessidades do CIGA, às condições do item 19 do edital.

22.2 A entrega dos objetos deverá ocorrer no período de até 20 (vinte) dias consecutivos contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o 
recebimento da notificação via correio (carta registrada com aviso de recebimento - AR), informando que a Autorização de Fornecimento já 
está disponível para ser retirada na Gerência Administrativa do CIGA. Caso necessário, a referida Autorização poderá ser enviada via fax ou 
e-mail, desde que isto seja solicitado por e-mail.

22.3 O CONTRATADO deverá comunicar à Gerência Administrativa, pelo e-mail contabilidade@ciga.sc.gov.br, e à Comissão de Licitação, pelo 
e-mail ciga@ciga.sc.gov.br, com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência, a data da entrega dos objetos.

22.4 As entregas dos objetos deverão ser realizadas na Gerência Administrativa, situada na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885 – 
Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800, em dias de expediente do CIGA, das 9 (nove) às 
11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 (dezessete) horas. 

22.5 O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado pela Gerência Administrativa, após parecer emitido no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, caso estejam em conformidade com o solicitado no edital e com a proposta da empresa.

22.6 Caso a Gerência Administrativa, com base em seu parecer, recuse os objetos, o CONTRATADO ficará obrigado a substituí-los, de modo 
a atender integralmente o especificado no edital e à proposta da empresa.

22.7 O CONTRATADO não receberá o aceite na Nota Fiscal enquanto não regularizar a entrega definitiva dos objetos.

22.8 Após a HOMOLOGAÇÃO, qualquer questão técnica ou sobre a entrega, suscitada pelo CONTRATADO deverá ser encaminhada à Gerên-
cia Administrativa, para o e-mail ciga@ciga.sc.gov.br.

22.9 Os objetos não poderão ser substituídos por outros de marcas diversas.

22.9.1 Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada por escrito, e desde que os objetos substituídos sejam de qualidade compro-
vadamente igual ou superior, obedecidos os mesmos trâmites previstos para o pedido de prorrogação descrito no item 19.2, o CIGA poderá 
autorizar a troca de marca.

23. DA NATUREZA DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

23.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dos recursos do orçamento do CIGA, de acordo com o Projeto Atividade 
nº 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio, nos elementos de despesa nº 4.4.90.52 e nº 4.4.90.39 e com o Projeto Atividade nº 
2002 – Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI, no elemento de despesa nº 4.4.90.52 e nº 4.4.90.39 para o exercício de 2016 
e, para o exercício seguinte, créditos próprios de igual natureza.

24. DO PAGAMENTO

24.1 O pagamento será efetuado pelo CIGA, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3174-7, Setor Público, na conta corrente indicada 
pelo CONTRATADO, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do aceite do material na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s) 
pela matriz ou filial do CONTRATADO, na forma do item 22 do edital, ou via boleto bancário:

24.1.1 O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante 
crédito em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação.

24.1.2 A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá ser obrigatoriamente referente ao CNPJ do licitante vencedor.

24.2 O CIGA só efetuará o pagamento mediante a apresentação de nota fiscal emitida de forma correta, razão pela qual os licitantes deverão 
observar os casos em que é obrigatório emitir nota fiscal eletrônica.

24.3 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo 
fixado no subitem 23.1 os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

24.4 A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CIGA em hipótese alguma servirá de pretexto para que o CONTRATADO suspenda a 
entrega.

24.5 O CIGA procederá ao pagamento apenas dos fornecimentos efetivamente recebidos, única e exclusivamente por meio de sua Gerência 
Administrativa.

mailto:contabilidade@ciga.sc.gov.br
mailto:ciga@ciga.sc.gov.br
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa do CONTRATADO, o sujeitará ao pagamento de multa de mora, sem prejuízo 
das demais sanções, que será aplicada na forma seguinte:

25.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do contrato;

25.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do contrato, calculada sobre o total dos dias em atraso, 
sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do CIGA;

25.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias 
de atraso e 0,4% acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso;

25.1.4 Os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

25.1.4.1 Na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujei-
tando o CONTRATADO às demais implicações legais.

25.2 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o CIGA poderá aplicar, sem prejuízo das demais 
cominações legais, multas e penalidades previstas neste edital, as seguintes sanções:

25.2.1 Advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos 
concernentes à execução dos serviços ou entrega dos bens;

25.2.2 Multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

25.2.3 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o CIGA por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
Esta sanção sempre será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando o CONTRATADO, convocado dentro do 
prazo de validade da proposta: deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; ou cometer 
fraude fiscal;

25.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da 
Lei 8.666/93) enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

25.3 A multa deverá ser recolhida na Gerência Administrativa do CIGA, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis após a respectiva notificação 
via correio (carta registrada com aviso de recebimento - AR). Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada pelo CIGA 
dos créditos existentes em nome do CONTRATADO ou, não havendo esses ou sendo ela maior do que o crédito, cobrada judicialmente com 
ônus ao devedor.

25.4 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no 
edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CIGA.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelos licitantes implicará a aceitação de todas as disposições do presente edital.

26.2 Assegura-se ao CIGA o direito de:

26.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, pa-
rágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93);

26.2.2 Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei n.º 8.666/93), decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado; e

26.2.3 Adiar a data da sessão.

26.3 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época 
ou fase do processo licitatório.

26.4 O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública.

26.5 As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança do certame.

26.6 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à presente licitação.
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26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

26.8 Só se iniciam e vencem prazos em dias em que houver expediente no CIGA.

26.9 O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

26.10 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir conflitos que não possam ser resolvidos de forma amigável.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito de Braço do Trombudo
Presidente do CIGA

ANEXO I – OBJETO DETALHADO

OBJETO: Efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras aquisições de equipamentos de informática, ele-
trodomésticos, equipamentos diversos e licenças de software, conforme especificações mínimas a seguir:

Item Descrição Mínima Quantidade Preço Unitário Máximo (R$)

1

Notebook

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 8000 (https://www.cpuben-
chmark.net/cpu_list.php)
• Memória RAM 8GB (DDR3 ou DDR4) - 1600MHz ou superior
• SSD de 240GB
• Tela mínima de 14 polegadas e máxima de 17 polegadas
• Resolução da tela integrada mínima de 1366x768
• Saída HDMI
• Mínimo de 2 portas USB 3.0
• Gigabit Ethernet com conector RJ45
• Wifi integrado 802.11bgn
• WebCam, Microfone e Alto-Falantes embutidos
• Conector para fone e microfones externos
• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h
• Teclado padrão ABNT2
• Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)
• Windows 8.1 ou 10 com atestado de autenticidade em português brasileiro
• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria
• Cor predominante preta ou tons de cinza

5 7.000,00
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2
Notebook

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 1900 (https://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php)
• Memória RAM 4GB (DDR3 ou DDR4) - 1333MHz ou superior
• HDD de 500GB ou SSD de 120GB
• Tela mínima de 11.6 polegadas e máxima de 14 polegadas
• Resolução da tela integrada mínima de 1366x768
• Saída HDMI
• Mínimo de 2 portas USB 2.0
• Ethernet com conector RJ45
• Wifi integrado 802.11bgn
• WebCam, Microfone e Alto-Falantes embutidos
• Conector para fone e microfones externos
• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h
• Teclado padrão ABNT2
• Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)
• Windows 8.1 ou 10 com atestado de autenticidade em português brasileiro
• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria
• Cor predominante preta ou tons de cinza
• Peso máximo de 1.5Kg
• Tela Conversível para estilo Tablet, com touchscreen

5 2.500,00

3

Notebook

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 2200 (https://www.cpuben-
chmark.net/cpu_list.php)
• Memória RAM 4GB (DDR3 ou DDR4) - 1333MHz ou superior
• HDD de 500GB
• Tela mínima de 14 polegadas e máxima de 17 polegadas
• Resolução da tela integrada mínima de 1366x768
• Saída HDMI
• Mínimo de 2 portas USB 2.0
• Ethernet com conector RJ45
• Wifi integrado 802.11bgn
• WebCam, Microfone e Alto-Falantes embutidos
• Conector para fone e microfones externos
• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h
• Teclado padrão ABNT2
• Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)
• Windows 8.1 ou 10 com atestado de autenticidade em português brasileiro
• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria
• Cor predominante preta ou tons de cinza

5 1.800,00
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4

Smartphone

• Smartphone dual chip com tecnologias 2G, 3G e 4G multibanda
compatível com o sistema de redes brasileiras desbloqueado
• Resolução de tela Full HD de 1280 x 720 de 5 a 5.9 polegadas
• 2 GB Memória RAM e 16 GB de memória interna de armazenamento, com possibilidade 
de expansão
• Wi-Fi 802.11 b/g/n, Bluetooth 4.0
• Câmera primária de 13Mp com flash e foco automático
• Câmera frontal de 5Mp
• Sistema Android 4.4 ou superior
• Processador com Quad-core velocidade de pelo menos 1.2 GHz
• GPS

4 870,00

5

Geladeira

• Capacidade mínima de 230L
• Voltagem 220v
• Eficiência Energética “A” de acordo com Inmetro
• Garantia de 12 meses
• Largura máxima de 50 cm

1 950,00

6

Purificador de Água

• Purificador e refrigerador de água com SNTA – Sistema Natural de Tratamento de Água: 
filtra e purifica a água previamente tratada por estação concessionária de tratamento de 
água. Através dos elementos naturais, como dolomita, quartzo e carvão ativado impreg-
nado com prata, absorve o cloro e reduz substâncias químicas, orgânicas e a turbidez da 
água.
• Voltagem 220v
• Disponibilizar água natural e gelada
• Vazão de pelo menos 1L/minuto
• Sistema de refrigeração por compressor
• Cor predominante: branca
• Selo Saúde Inmetro/IFBQ – Certificação Aparelho para melhoria da Água para consumo 
Humano – Classificação máxima em redução de cloro livre (C-I). Selo Segurança INME-
TRO/Bureau Veritas Certification.
• Garantia mínima de 12 meses

2 900,00

7

Relógio Ponto Eletrônico Biométrico

• Tipo REP (Registrador Eletrônico de Ponto)
• Registro do ponto através de leitor biométrico
• O equipamento deverá estar registrado no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 
para atender aos requisitos da Portaria 1.510/2009
• O equipamento deverá ser aprovado pelo INMETRO
• O equipamento deverá ser totalmente compatível com os sistemas de Administração 
de Pessoal da empresa Sênior Sistemas, que é o sistema atualmente utilizado pelo CIGA 
para Gestão de Pessoas
• O equipamento deverá permitir o registro online da marcação do colaborador no siste-
ma de controle de ponto da contratante, sem qualquer ônus para a mesma
• Conexão com o computador através de cabo USB
• Alimentação bivolt ou 220V

1 1.400,00
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8

Software Microsoft Office

• Licença do software Microsoft Office 2016, com mídia de instalação, chave e certificado 
de autenticidade inclusos
• Idioma Português Brasileiro
• Suporte para Windows 32 e 64 bits
• Versão "Professional", com Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access, Drive

10 600,00

9

Software Microsoft Office

• Licença do software Microsoft Office 2016, com mídia de instalação, chave e certificado 
de autenticidade inclusos
• Idioma Português Brasileiro
• Suporte para Windows 32 e 64 bits
• Versão "Business" com Word, Excel, PowerPoint, Outlook e OneNote

10 400,00

Valor 
Total 
Máximo 
(R$) *

74.130,00

* Preço máximo para o objeto desta licitação, em conformidade com a estimativa de custos realizada a partir de cotações de empresas/
fornecedores distintos, bem como da pesquisa na internet,para a obtenção de orçamentos de empresas fornecedoras dos itens em tela.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1. O CONTRATADO responsabilizar-se-á pela carga e descarga dos objetos no local de entrega especificado no item 22.4 do edital.

2. Os objetos devem ser entregues na embalagem original e lacrada.

3. Não serão aceitos produtos recondicionados ou remanufaturados.

4. Não serão aceitos produtos piratas vendidos como se fossem originais, promovendo-se em caso de comprovação a devida ação penal, 
uma vez que é crime e estando o autor sujeito as penas legais, conforme estabelece o art.96 da Lei 8.666/93.

ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 
OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
Endereço:
Complemento
Cidade:
CEP:
Inscrição estadual:
Telefone comercial:
Celular:
Representante legal:
Cargo:
Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
I. tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que 
for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo Único deste Termo, e pagar a taxa pela 
sua utilização;
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões;
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5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
II. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos do pregoeiro;
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

6. O presente Termo de Adesão é válido até ___/___/ ______ , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamento.

Local e data: ______________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Anexo Único ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (Licitante direto)
Indicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:

2 Nome:
CPF:
Telefone:
Fax:

RESPONSAVEL FINANCEIRO
3 Nome:

CPF:
Telefone:
Fax:

O Licitante reconhece que:
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso; e o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA.

Local e data: ____________________________________________________________________

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO III – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Nome ____________________________________________________________________________ 
Endereço _________________________________________________________________________ 
Cidade: _______________________________________________  UF: __________  CEP: __________________  CNPJ N.º 
___________________________ Telefone/Fax: _______________________________ 
Dados Bancários:
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Banco N.º: ________________  Agência N.º: ____________  Conta Corrente N.º: __________________________ 

* DADOS ADICIONAIS:
Responsável pela Assinatura da Ata de Registro de Preço:
Nome: ____________________________________________________________________________ 
Cargo/Função ______________________________________ Telefone/Fax _____________________ 
Estado civil ____________________________ RG n.º: ____________________________________ 
CPF n.º _____________________________________________________________________
Email: ____________________________________________ 
* Preenchimento facultativo

A presente proposta destina-se ao Registro de Preços dos itens abaixo discriminados, para eventuais e futuros fornecimentos, de acordo 
com as especificações constantes do presente edital.

Item Especificação Unidade Quantidade Esti-
mada Marca Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

Valor Total R$

_______________________ , ____ de ______________ de 20__ .

(Nome e assinatura do responsável)

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º __/2016/CIGA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2016/CIGA

PROCESSO N.º 01/2016/CIGA

Por este instrumento, de um lado o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua General Liberato Bit-
tencourt, n.º 1885 – Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800, CNPJ 09.427.503/0001-12, 
neste ato representado pelo Presidente do CIGA, Senhor Charles Rafael Schwambach, brasileiro, casado, médico, Prefeito de Braço do 
Trombudo, Presidente do CIGA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.211.708/SSP/SC e do CPF/MF nº. 891.667.959-15, e de outro 
lado ____________________, com sede na Rua ______________, e CNPJ _________, neste ato representado pelo Senhor ___________, 
brasileiro, ________ (estado civil), _______ (cargo), portador da Cédula de Identidade RG n.º _________, acordam proceder, nos termos 
do Processo n.º 01/2016, referente ao Pregão Eletrônico n.º 01/2016, aberto em ___/___/2016 e homologado em ___/___/2016, mediante 
sujeição ao que dispõe as Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação pertinente, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seu respectivo preço unitário:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Item Especificação Unidade Quantidade
Estimada Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

Valor Total R$

Fica consignado que o preço registrado nesta ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses contados do dia --/--/201- até o dia --/--/201-.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada esta Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
Obs.: O responsável pela assinatura da Ata deverá ter poderes para exercer tal ato, constado no Contrato Social da empresa ou mediante 
Procuração.
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Florianópolis, ___ de ____________ de 201x.

PRESIDENTE DO CIGA DETENTOR DA ATA

PORTARIA Nº 01/2016, DE 05 DE JANEIRO DE 2016
Portaria nº 01/2016, de 05 de janeiro de 2016

Nomeia Programador do CIGA.

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
homologação do Concurso Público CIGA Nº 03/2014 e a convocação para provimento de vaga referente ao respectivo Concurso,
Resolve:
Art. 1º Nomear o Sr. Ricardo Bressan Tasca, CPF nº 058.762.829-44, para o emprego público de Programador do CIGA, conforme atribuições 
definidas no Anexo II do Contrato de Consórcio Público.
Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no órgão oficial como condição de validade do ato.

Florianópolis, 05 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, homologa o Pregão Eletrô-
nico nº 05/2015 - Processo Licitatório nº 29/2015, no qual restaram vencedoras do certame as seguintes empresas: I.L. MENDES JUNIOR 
- MENDES & PARS - ME, SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME e SMI TECNOLOGIA E SERVICOS 
LTDA - ME, conforme ata da sessão pública colacionada aos autos do Processo Licitatório nº 29/2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Presidente do CIGA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, no uso de suas atribuições legais, homologa o Pregão Presen-
cial nº 02/2015 - Processo Licitatório nº 28/2015, no qual restaram vencedoras do certame as seguintes empresas: LINHA LIVRE INTERNET 
LTDA ME (Lote 01), WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI (Lote 02) e CLARO S.A. (Lotes 03 e 04), conforme ata da sessão 
pública colacionada aos autos do Processo Licitatório nº 28/2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Presidente do CIGA
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TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015
TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015

Após análise da documentação apresentada referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2015, o Sr. Marcello André Previdi, pregoeiro responsável, 
adjudica as seguintes empresas vencedoras: I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME, SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFORMATICA LTDA - ME e SMI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME, conforme ata da sessão pública colacionada aos autos do 
Processo Licitatório nº 29/2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.

Marcello André Previdi
Pregoeiro

TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015
TERMO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015

Após análise da documentação apresentada referente ao Pregão Presencial nº 02/2015, o Sr. Marcello André Previdi, pregoeiro responsável, 
adjudica as seguintes empresas vencedoras: LINHA LIVRE INTERNET LTDA ME (Lote 01), WIK-TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
EIRELI (Lote 02) e CLARO S.A. (Lotes 03 e 04), conforme ata da sessão pública colacionada aos autos do Processo Licitatório nº 28/2015.

Florianópolis, 30 de dezembro de 2015.

Marcello André Previdi
Pregoeiro
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015

 
1 / 4

- ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO -
          Ata de sessão de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o Edital 0005-2015 do(a)
CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - CIGA.

NOME DO PROMOTOR: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - CIGA
EDITAL / PROCESSO:

DATA DE REALIZAÇÃO:

LOCAL: www.bll.org.br

0005-2015 / 0029/2015

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS Iniciado em 09/12/2015 08:00 e finalizado em 21/12/2015 09:59
21 de Dezembro de 2015 às 13:00

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
OBJETO: Registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras aquisições de

equipamentos de informática, eletrodomésticos, equipamentos diversos e licenças de
software, conforme especificações contidas neste edital.

          Aos 21 dias do mês de dezembro de 2015, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos termos da convocação de aviso de
licitação, reuniram-se o pregoeiro(a) MARCELLO ANDRÉ PREVIDI do(a) CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO
PUBLICA MUNICIPAL - CIGA para proceder a sessão pública de pregão eletrônico, conforme especificações e quantidades
definidas no instrumento convocatório.

Inicialmente, ficou registrado que as 08:00 horas do dia 09/12/15 teve início, por meio do sistema eletrônico, conforme consta no
edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços. Foi(ram) resgistrado(s) o(s) recebimento(s) da(s) proposta(s)
inicial(is) de preços, por lote(s), do(s) seguinte(s)

LOTE: 000001 HOMOLOGADO
NOTEBOOK

30/12/15 11:39

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 3300 (https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php) • Memória RAM 4GB (DDR3 ou DDR4)
- 1333MHz ou superior• HDD de 1TB SATA 5400RPM ou SSD de 240GB• Tela mínima de 14 polegadas e máxima de 17 polegadas• Resolução da tela
integrada mínima de 1366x768• Saída HDMI• Mínimo de 2 portas USB 3.0• Ethernet com conector RJ45• Wifi integrado 802.11bgn• WebCam,
Microfone e Alto-Falantes embutidos• Conector para fone e microfones externos• 1 ano de garantia com atendimento em domicílio em até 24h•
Teclado padrão ABNT2• Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)• Windows 8.1 ou 10 com atestado de
autenticidade em português brasileiro• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria• Cor predominante preta ou tons de cinza

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID Positivo N250i 5 2.991,00

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

09.457.677/0001-28 21/12/15 09:44:02 3.200,00 21/12/15 13:22:58 2.991,00ME1

I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME 17.184.211/0001-24 21/12/15 09:11:02 3.000,00 21/12/15 13:21:55 2.991,90ME2

LOTE: 000002 CANCELADO
NOTEBOOK

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 8000 (https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php)• Memória RAM 8GB (DDR3 ou DDR4) -
1600MHz ou superior• SSD de 240GB• Tela mínima de 14 polegadas e máxima de 17 polegadas• Resolução da tela integrada mínima de 1366x768•
Saída HDMI• Mínimo de 2 portas USB 3.0• Gigabit Ethernet com conector RJ45• Wifi integrado 802.11bgn• WebCam, Microfone e Alto-Falantes
embutidos• Conector para fone e microfones externos• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h• Teclado padrão ABNT2•
Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)• Windows 8.1 ou 10 com atestado de autenticidade em
português brasileiro• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria• Cor predominante preta ou tons de cinza

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 5 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME 17.184.211/0001-24 21/12/15 09:11:02 7.000,00 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Não atende o requisito previsto no Edital: Processador com pontuação CPU Passmark superior a 8000(https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php)

LOTE: 000003 CANCELADO
NOTEBOOK

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 1900 (https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php)• Memória RAM 4GB (DDR3 ou DDR4) -
1333MHz ou superior• HDD de 500GB ou SSD de 120GB• Tela mínima de 11.6 polegadas e máxima de 14 polegadas• Resolução da tela integrada
mínima de 1366x768• Saída HDMI• Mínimo de 2 portas USB 2.0• Ethernet com conector RJ45• Wifi integrado 802.11bgn• WebCam, Microfone e
Alto-Falantes embutidos• Conector para fone e microfones externos• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h• Teclado
padrão ABNT2• Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)• Windows 8.1 ou 10 com atestado de
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autenticidade em português brasileiro• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria• Cor predominante preta ou tons de cinza• Peso
máximo de 1.5Kg• Tela Conversível para estilo Tablet, com touchscreen

1

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 5 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

DORISETE PREMOLER SPLITT 00305957031 11.892.449/0001-28 20/12/15 21:10:39 2.500,00 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Não atende ao requisito : 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h

LOTE: 000004 CANCELADO
NOTEBOOK

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Processador com pontuação CPU Passmark superior a 2200 (https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php)• Memória RAM 4GB (DDR3 ou DDR4) -
1333MHz ou superior• HDD de 500GB• Tela mínima de 14 polegadas e máxima de 17 polegadas• Resolução da tela integrada mínima de 1366x768•
Saída HDMI• Mínimo de 2 portas USB 2.0• Ethernet com conector RJ45• Wifi integrado 802.11bgn• WebCam, Microfone e Alto-Falantes
embutidos• Conector para fone e microfones externos• 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h• Teclado padrão ABNT2•
Alimentação de energia 110V/220V com conector em padrão nacional (NBR 14136)• Windows 8.1 ou 10 com atestado de autenticidade em
português brasileiro• Autonomia estimada de 3 horas de operação com bateria• Cor predominante preta ou tons de cinza

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 5 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

DORISETE PREMOLER SPLITT 00305957031 11.892.449/0001-28 20/12/15 21:10:39 1.800,00 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Não atende ao requisito: 1 ano de garantida com atendimento em domicílio em até 24h

SANTOS & MAYER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

09.457.677/0001-28 21/12/15 09:44:02 2.300,00 04/01/16 16:40:06 0,00ME2

Não atende as requisito de valor máximo.

LOTE: 000005 CANCELADO
SMARTPHONE

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Smartphone dual chip com tecnologias 2G, 3G e 4G multibandacompatível com o sistema de redes brasileiras desbloqueado• Resolução de tela
Full HD de 1280 x 720 de 5 a 5.9 polegadas• 2 GB Memória RAM e 16 GB de memória interna de armazenamento, com possibilidade de expansão•
Wi-Fi 802.11 b/g/n, Bluetooth 4.0• Câmera primária de 13Mp com flash e foco automático• Câmera frontal de 5Mp• Sistema Android 4.4 ou
superior• Processador com Quad-core velocidade de pelo menos 1.2 GHz

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 4 0,00

LOTE: 000006 HOMOLOGADO
MONITOR 21,5¨

30/12/15 11:39

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1

• Relação de Aspecto WideScreen (16:9)• Tecnologia de iluminação LED• Taxa de atualização 60Hz• Resolução de 1920x1080• Tela anti-reflexo•
Conector 1 HDMI e 1 D-Sub• Tempo de Resposta máxima de 5ms• Cor Preta• Base com regulagem de inclinação• 1 Cabo HDMI de 1,5m incluso

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID Samsung S22E310 Widescreen FHD 10 642,00

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME 17.184.211/0001-24 21/12/15 09:11:02 700,00 21/12/15 13:59:20 642,00ME1

DORISETE PREMOLER SPLITT 00305957031 11.892.449/0001-28 20/12/15 21:10:39 700,00 21/12/15 13:38:03 645,00ME2

SMI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME 16.096.591/0001-82 21/12/15 09:32:05 700,00 21/12/15 13:34:53 658,79ME3

KLEBER ARRABACA BARBOSA - EPP 11.507.711/0001-73 21/12/15 08:27:23 700,00 21/12/15 13:26:39 700,00ME4

M. H. PERELLES - ME 17.975.908/0001-13 21/12/15 08:59:06 700,00 21/12/15 13:26:39 700,00ME5

LOTE: 000007 CANCELADO
GELADEIRA

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
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• Capacidade mínima de 230L• Voltagem 220v• Eficiência Energética “A” de acordo com Inmetro• Garantia de 12 meses• Largura máxima de 50 cm

1

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 1 0,00

LOTE: 000008 CANCELADO
PURIFICADOR DE AGUA

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Purificador e refrigerador de água com SNTA – Sistema Natural de Tratamento de Água: filtra e purifica a água previamente tratada por estação
concessionária de tratamento de água. Através dos elementos naturais, como dolomita, quartzo e carvão ativado impregnado com prata, absorve o
cloro e reduz substâncias químicas, orgânicas e a turbidez da água.• Voltagem 220v• Disponibilizar água natural e gelada• Vazão de pelo menos
1L/minuto• Sistema de refrigeração por compressor• Cor predominante: branca• Selo Saúde Inmetro/IFBQ – Certificação Aparelho para melhoria
da Água para consumo Humano – Classificação máxima em redução de cloro livre (C-I). Selo Segurança INMETRO/Bureau Veritas Certification.•
Garantia mínima de 12 meses

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 2 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

DORISETE PREMOLER SPLITT 00305957031 11.892.449/0001-28 20/12/15 21:10:39 900,00 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Descritivo do produto não atende o requisito: Vazão de pelo menos 1L/minuto

LOTE: 000009 CANCELADO
RELOGIO PONTO BIOMETRICO

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

• Tipo REP (Registrador Eletrônico de Ponto)• Registro do ponto através de leitor biométrico• O equipamento deverá estar registrado no Ministério
do Trabalho e Emprego – MTE para atender aos requisitos da Portaria 1.510/2009• O equipamento deverá ser aprovado pelo INMETRO• O
equipamento deverá ser totalmente compatível com os sistemas de Administração de Pessoal da empresa Sênior Sistemas, que é o sistema
atualmente utilizado pelo CIGA para Gestão de Pessoas• O equipamento deverá permitir o registro online da marcação do colaborador no sistema
de controle de ponto da contratante, sem qualquer ônus para a mesma• Conexão com o computador através de cabo USB• Alimentação bivolt ou
220V

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 1 0,00

LOTE: 000010 CANCELADO
SOFTWARE MICROSOFT OFFICE

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1

• Licença do software Microsoft Office 2016, com mídia de instalação, chave e certificado de autenticidade inclusos• Idioma Português Brasileiro•
Suporte para Windows 32 e 64 bits• Versão "Professional", com Word, Excel, PowerPoint, Outlook, OneNote, Access, Drive

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 10 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME 17.184.211/0001-24 21/12/15 09:11:02 812,50 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Proposta superior ao preço máximo, previsto em Edital.

LOTE: 000011 CANCELADO
SOFTWARE MICROSOFT OFFICE

01/01/01 12:00

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1

Software Microsoft Office• Licença do software Microsoft Office 2016, com mídia de instalação, chave e certificado de autenticidade inclusos•
Idioma Português Brasileiro• Suporte para Windows 32 e 64 bits• Versão "Business" com Word, Excel, PowerPoint, Outlook e OneNote

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID 10 0,00

LICITANTES INABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME 17.184.211/0001-24 21/12/15 09:11:02 812,50 04/01/16 16:40:06 0,00ME1
Proposta superior ao preço máximo, previsto em Edital.

LOTE: 000012 HOMOLOGADO
SWITCH GIGABIT

30/12/15 11:39

ITEM ESPECIFICAÇÃO
• Fixação em Rack de 19 polegadas• Altura de 1U• 24 portas Ethernet 10/100/1000 • Auto MDI/MDI-X• Alimentação 110V/220V• Backplane de
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4 / 4

48Gbps• Garantia de 3 anos

1

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
            UNID TP-LINK/TL-SG1024D 2 690,00

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

SMI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME 16.096.591/0001-82 21/12/15 09:32:05 700,00 21/12/15 14:20:02 690,00ME1

DORISETE PREMOLER SPLITT 00305957031 11.892.449/0001-28 20/12/15 21:10:39 700,00 21/12/15 14:15:23 696,95ME2

KLEBER ARRABACA BARBOSA - EPP 11.507.711/0001-73 21/12/15 08:27:23 700,00 21/12/15 13:40:19 700,00ME3

M. H. PERELLES - ME 17.975.908/0001-13 21/12/15 08:59:06 700,00 21/12/15 13:40:19 700,00ME4

          Todos os registros registrados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos dos
participantes, estão devidamente contidos no(s) relatório(s) descritivo(s) da(s) sessão(ões) individualizado(s) por lote(s), que é
(são) parte integrante da presente ata.

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH

          Nada mais havendo a tratar, a autoridade competente declara homologados os lotes relacionados nessa ata.
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CimCatarina

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0001_2016 - 
CADASTRO DE FORNECEDORES
EDITAL Nº 0001/2016-CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001/2016
CHAMADA PÚBLICA PARA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNE-
CEDORES

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que estará 
recebendo, junto a sua Sede, sito a Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º 
Andar, Sala 01, Centro, na cidade de Fraiburgo, SC., inscrições para 
fornecedores do Consórcio Público, conforme determina a Lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

I - DO OBJETO:
1.1. O objeto do presente Edital é receber inscrições de fornecedo-
res no cadastro de fornecedores do Consórcio Intermunicipal Cata-
rinense - CIMCATARINA, para efeito de habilitação para qualquer 
modalidade de licitação e/ou contrato.

II - DA DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Será exigido dos interessados para que comprovem a habilita-
ção, os seguintes documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou Inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício (de acordo com as exigências do Novo Código Civil);
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de 
Pessoa Física (CPF);
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal (Alvará), se houver da sede da empresa proponente;
d) Alvará Sanitário (nos casos exigidos por Lei);
e) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Ju-
dicial; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS);
g) Prova de Inscrição Estadual;
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
i) Certidão Negativa com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor;
j) Certidão Negativa Municipal do domicílio ou sede do fornecedor;
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos da Lei federal nº 12.440/2011.

2.2. Os documentos listas no item 2.1 deverão ser apresentados 
em 01 (uma) via.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0002-2016 - 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALI-
FICAÇÃO DE BENS, para formação de um cadastro para futuras 
aquisições de Materiais Odontológicos e Correlatos, com base na 
Resolução nº 005 de 16 de março de 2015. A entrega das propos-
tas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem 
indicação de preço) dos bens a serem submetidos à avaliação terá 
início em 18/01/2016 e serão recebidas até 31/12/2016 na sede do 
CIMCATARINA, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 17:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01, Centro. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0003-2016 - 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0003/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALI-
FICAÇÃO DE BENS, para formação de um cadastro para futuras 
aquisições de Materiais de Expediente e Correlatos, com base na 
Resolução nº 005 de 16 de março de 2015. A entrega das propos-
tas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem 
indicação de preço) dos bens a serem submetidos à avaliação terá 
início em 18/01/2016 e serão recebidas até 31/12/2016 na sede do 
CIMCATARINA, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 17:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01, Centro. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0004-2016 - 
MATERIAIS AMBULATORIAIS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALI-
FICAÇÃO DE BENS, para formação de um cadastro para futuras 
aquisições de Materiais Ambulatorias e Correlatos, com base na 
Resolução nº 005 de 16 de março de 2015. A entrega das propos-
tas e amostras com a indicação das especificações técnicas, (sem 
indicação de preço) dos bens a serem submetidos à avaliação terá 
início em 18/01/2016 e serão recebidas até 31/12/2016 na sede do 
CIMCATARINA, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 17:30 horas. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01, Centro. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0005-2016 - PNEUS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS
EDITAL Nº 0005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0005/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, 
torna público que realizará CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFI-
CAÇÃO DE BENS, para formação de um cadastro para futuras aqui-
sições de Pneus e Correlatos, com base na Resolução nº 005 de 16 
de março de 2015. A entrega das propostas e amostras com a in-
dicação das especificações técnicas, (sem indicação de preço) dos 
bens a serem submetidos à avaliação terá início em 18/01/2016 e 
serão recebidas até 31/12/2016 na sede do CIMCATARINA, de se-
gunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 
horas. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu 
Ramos, n° 761, 1º Andar, Sala 01, Centro. Fone (49) 3246 1206. 
Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau – Diretor Executivo

EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO 0024_2015 - 
GEINFO
TERMO ADITIVO N.º 0024/2015/CIMCATARINA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE- 
CIMCATARINA

CONTRATADO: GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME

CONTRATO/ ADI-
TIVOS 0003/2015/CIMCATARINA

OBJETO:

Fornecimento de licenças de uso com acessos 
simultâneos para 2(dois) atendentes e usuários 
ilimitados, mediante contratação de empresa 
para locação de software AQUILA Help Desk, com 
aplicações em Help Desk, Service Desk, Call Center, 
0800, SAC.

DATA: 07.01.2015
VIGÊNCIA: 07.01.2015 a 31.12..2015

Art. 1º - Fica alterada a vigência do contrato em epigrafe, presente 
na clausula segunda, passando a vigorar até 31.12.2016.

Art. 2º - Fica alterado o valor mensal, de R$ 517,00 (quinhen-
tos e dezessete reais) para R$572,25 (quinhentos e setenta e dois 
reais e vinte e cinco centavos), o que equivale ao percentual de 
10,6873%, referente IGPM, conforme cláusula terceira, item 3.3, 
do contrato.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições 
contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo identificadas.

Fraiburgo (SC), 28 de dezembro de 2015.

Consórcio Intermunicipal Catarinense 
– CIMCATARINA
Elói Rönnau
Diretor Executivo

GEINFO TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA 
Rafael Francisco Thibes 
CONTRATADA

Testemunhas: 
1ª –

2ª -

RESOLUÇÃO 0005_2016
Resolução nº 0005/2016
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo 
Administrativo nº 0002/2016, Edital nº 0002/2016-CIMCATARINA, 
Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras pro-
vidências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIM-
CATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, con-
tratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protoco-
lo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CIMCATARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolu-
ção 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrati-
vo nº 0002/2016, Edital nº 0002/2016 - CIMCATARINA, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:

I – Camila Strapazzon – Município de Videira - Presidente;
II – Elizete Aparecida Girardi – Município de Fraiburgo – Membro;
IIII – Mauro Marcelo Cizeski - CIMCATARINA - Membro.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO 0006_2016
Resolução nº 0006/2016
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo 
Administrativo nº 0003/2016, Edital nº 0003/2016-CIMCATARINA, 
Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras pro-
vidências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIM-
CATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, con-
tratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protoco-
lo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CIMCATARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolu-
ção 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrati-
vo nº 0003/2016, Edital nº 0003/2016 - CIMCATARINA, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:

I – Nádia De Lorenzi – CIMCATARINA - Presidente;
II – Claudinei Marcio Morsoletto – CIMCATARINA – Membro;
III – Mauro Marcelo Cizeski – CIMCATARINA – Membro.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 

http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO 0007_2016
Resolução nº 0007/2016
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo 
Administrativo nº 0004/2016, Edital nº 0004/2016-CIMCATARINA, 
Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras pro-
vidências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIM-
CATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, con-
tratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protoco-
lo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CIMCATARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolu-
ção 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrati-
vo nº 0004/2016, Edital nº 0004/2016-CIMCATARINA, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:

I – Camila Strapazzon – Município de Videira - Presidente;
II – Elizete Aparecida Girardi – Município de Fraiburgo – Membro;
III – Nádia De Lorenzi – CIMCATARINA – Membro.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau

Diretor Executivo do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO 0008_2016
Resolução nº 0008/2016 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para o Processo 
Administrativo nº 0005/2016, Edital nº 0005/2016-CIMCATARINA, 
Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens e dá outras pro-
vidências.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIM-
CATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, con-
tratuais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protoco-
lo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CIMCATARINA, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07 e Resolu-
ção 005/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para o Processo Administrati-
vo nº 0005/2016, Edital nº 0005/2016-CIMCATARINA, Chamada 
Pública para Pré-Qualificação de Bens, com a função de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
à pré-qualificação de bens, ficando assim composta:

I – Claudinei Marcio Morsoleto – CIMCATARINA - Presidente;
II – Mauro Marcelo Cizeski– CIMCATARINA – Membro;
III – Luiz Fernando Raldi – CIMCATARINA – Membro.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução n. 
0010/2015.

Fraiburgo, 04 de janeiro de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

ConSórCio CiSama

TERMO DE POSSE CONSELHEIROS 2016
TERMO DE POSSE

Aos 04 dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às 10 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, sito 
à rua Otacílio Vieira da Costa – 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 
dezoito de dezembro de 2015, após prestar compromisso legal, tomaram posse para o exercício dos seus cargos os membros do Conselho 
Fiscal do CISAMA, devidamente eleitos, para o período de 01 de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2016, e que assinam o presente 
Termo para gerar seus efeitos legais.
Lages, 05 de janeiro de 2015.

CONSELHEIROS FISCAIS EFETIVOS
Luiz Carlos Xavier
Prefeito de Otacílio Costa
Conselheiro Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 023.513.209-80
RG 3445802-6

Luiz Carlos Alves de Freitas
Prefeito de Capão Alto
Conselheiro Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 436.492.979-49
RG 
1.430.732-4

CONSELHEIROS FISCAIS SUPLENTES
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Albino Gonçalves Padilha
Prefeito de Bom Retiro
Conselheiro Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 618.287.349-34
RG 856968

Ivonir Fernandes da Silva
Prefeito de Anita Garibaldi
Conselheiro Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 347.783.229-91
RG 882.986-1

TERMO DE POSSE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE POSSE

Aos 04 dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às 10 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, sito 
à rua Otacílio Vieira da Costa – 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 
dezoito de dezembro de 2015, após prestar compromisso legal, tomou posse para o exercício do cargo de Presidente do CISAMA, o Prefeito 
Municipal de São Joaquim, Senhor Humberto Luiz Brighenti, como 1º Vice-Presidente do CISAMA, o Prefeito Municipal de Urubici, Senhor 
Fidelis Schappo, como 2º Vice-Presidente do CISAMA, o Prefeito Municipal de Palmeiras, Senhor José Valdori Hemkemaier, todos devida-
mente eleitos segundo ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada aos dezoito dias do mês de dezembro de 2015 para o período de 01 de 
janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2016, e que assinam o presente Termo para gerar seus efeitos legais.

Lages, 04 de janeiro de 2016.
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito de São Joaquim
Brasileiro, casado, CPF 207.450.010-68
RG 254449
Presidente Empossado

Fidelis Schappo
Prefeito de Urubici
1ª Vice-Presidente Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 029.893.449-34
RG 89826-0

José Valdori Hemkemaier
Prefeito de Palmeira
2º Vice-Presidente Empossado
Brasileiro, Casado, CPF 464.164.559-00
RG 5155414-3

TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO
TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Aos 04 dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às 10 horas, na sede do Consórcio Intermunicipal Serra Catarinense - CISAMA, sito 
à rua Otacílio Vieira da Costa – 112, com a presença dos Excelentíssimos Prefeitos conforme deliberação da Assembleia Geral Ordinária de 
dezoito de dezembro de 2015, após prestar compromisso legal, assumiu o cargo de Presidente do CISAMA, o Prefeito Municipal de São Jo-
aquim, Senhor Humberto Luiz Brighenti, para o período de 01 de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2016. Do que para contar lavrou-se 
o presente Termo, que vai assinado pelo Presidente transmitente e pelo empossado.

Lages, 04 de janeiro de 2016.

Edilson José de Souza 
Prefeito de Campo Belo do Sul
Presidente Transmitente
Brasileiro, solteiro, CPF 610.553.529-53
RG 1.823.208

Humberto Luiz Brighenti
Prefeito de São Joaquim
Brasileiro, casado, CPF 207.450.010-68
RG 254449
Presidente Empossado
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CigamerioS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2016 – CIGAMEIROS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016 – CIGAMEIROS

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, 
com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Rudimar Francisco Guth, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar, licitação com reserva de cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Micro Empreendedor Individual – MEI, 
na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇOS para futuras e parceladas aquisições de materiais ambulatoriais e correlatos; materiais hospitalares e pré-hospitalares, 
pelos MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Modelo, 
Palmitos, Riqueza, Romelândia, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos, para o exercício financeiro 
de 2016.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/01/2016 ate às 08h00min do dia 18/01/2016.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 18/01/2016.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia 18/01/2016.
RETIRADA DO EDITAL: www.amerios.org.br (CIGAMERIOS), ou PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bll.org.br “Acesso Identificado”.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC - Pregoeira: 
Valquiria Astrigi - E-mail: cigaamerios@amerios.org.br - Telefone/Fax: (49) 3664-0282. 

Maravilha/SC, em 04 de janeiro de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Presidente do CIGAMERIOS
Prefeito de Tigrinhos/SC

RESOLUÇÃO Nº 021-2015 HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO Nº 008/2015 - DISPENSA POR LIMITE

CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS

RESOLUÇÃO Nº 021/2015 - CIGAMERIOS

Homologa Julgamento proferido pelOS MEMBROS DA Comissão PERMANENTE de Licitação, RESPONSÁVEIS PELO JULGAMENTO DO Proces-
so ADMINISTRATIVO Nº 008/2015 – CIGAMERIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente do Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios - CIGAMERIOS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações complementares c/c Lei Federal 11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2017,

H O M O L O G A:

Art. 1º Fica homologado o julgamento proferido pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Resolução nº 
019/2015 – CIGAMERIOS, responsáveis pelo julgamento do Processo Administrativo n° 008/2015, Contratação por Dispensa por Limite, que 
tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONSÓRCIO, ENVOLVENDO A GESTÃO DE CONSULTA 
EXAMES ENTRE PRESTADORES DE FORMA ONLINE PARA OS MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA AMERIOS – CIS-AMERIOS: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, IRACEMINHA, MARAVILHA, 
MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES 
E TIGRINHOS.

Art. 2º Fica homologado o objeto deste Processo Administrativo de Contratação com dispensa por limite em favor da empresa abaixo rela-
cionada, conforme a descrição que segue:

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL PROPONENTE VENCE-
DOR

http://www.amerios.org.br
http://www.bll.org.br
mailto:cigaamerios@amerios.org.br
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1 12 MÊS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO DO SISTE-
MA DE CONSÓRCIO, ENVOLVENDO A GESTÃO DE CONSULTA 
EXAMES ENTRE PRESTADORES DE FORMA ONLINE PARA OS 
MUNICÍPIOS PARTICIPANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS-AMERIOS: BOM JESUS DO 
OESTE, CAIBI, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, 
IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, 
ROMELÂNDIA, SALTINHO, SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, 
SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS.

1.600,00 19.200,00
INOVADORA SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 Art. 3º O valor total do Processo Administrativo nº 008/2015 é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maravilha/SC, 23 de dezembro de 2015.
DILAIR MENIN
Presidente CIS-AMERIOS
Presidente CIGAMERIOS
Prefeito de Caibi/SC
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